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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AG.REG. NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIO-
NALIDADE 4.644

(1)

ORIGEM : ADI - 4644 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. CELSO DE MELLO

AGTE.(S) : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS PARTICIPAN-
TES DE FUNDOS DE PENSÃO

A D V. ( A / S ) : MARTHIUS SAVIO CAVALCANTE LOBATO
AGTE.(S) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABA-

LHADORES DO RAMO FINANCEIRO - CON-
TRAF/CUT

A D V. ( A / S ) : MARTHIUS SAVIO CAVALCANTE LOBATO
AGDO.(A/S) : PRESIDENTE DO CONSELHO DE GESTÃO

DA PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO MI-
NISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto
do Relator, negou provimento ao agravo regimental. Votou o Pre-
sidente. Ausentes o Senhor Ministro Ayres Britto (Presidente), Mem-
bro da comitiva brasileira na Conferência das Nações Unidas sobre
Desenvolvimento Sustentável (Rio+20), e, neste julgamento, o Senhor
Ministro Marco Aurélio. Presidiu o julgamento o Senhor Ministro
Joaquim Barbosa (Vice-Presidente). Plenário, 20.06.2012.

E M  E N T  A: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIO-
NALIDADE - RESOLUÇÃO MPS/CGPC Nº 26/2008 - AUSÊN-
CIA DE SITUAÇÃO DE CONFLITO DIRETO E IMEDIATO EN-
TRE ESSE ATO ESTATAL DOTADO DE MENOR POSITIVIDADE
JURÍDICA E O TEXTO DA CONSTITUIÇÃO - PRETENSÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE CUJA ANÁLISE SUBMETE-SE,
NECESSARIAMENTE, AO CONFRONTO PRÉVIO ENTRE A
RESOLUÇÃO QUESTIONADA E A LEI COMPLEMENTAR Nº
109/2001 - NECESSÁRIA FORMULAÇÃO, EM REFERIDO
CONTEXTO, DE JUÍZO PRELIMINAR DE LEGALIDADE - OB-
JETO JURIDICAMENTE INIDÔNEO EM SEDE DE AÇÃO DIRE-
TA - CRISES DE LEGALIDADE SÃO INSUSCETÍVEIS DE CON-
TROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE - LE-
GITIMIDADE DO CONTROLE PRÉVIO, PELO RELATOR DA
CAUSA, DOS REQUISITOS FORMAIS INERENTES À FISCA-
LIZAÇÃO NORMATIVA ABSTRATA (RTJ 139/67) - AÇÃO DI-
RETA DE QUE NÃO SE CONHECE - RECURSO DE AGRAVO
- RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO INFIRMAM OS ARGUMEN-
TOS DA DECISÃO AGRAVADA - NÃO P R O V I M E N TO .

- A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se
no sentido de que crises de legalidade - que irrompem no âmbito
do sistema de direito positivo, caracterizadas pela inobservância,
por parte da autoridade pública, do seu dever jurídico de subor-
dinação normativa à lei - re v e l a m - s e , por sua natureza mesma,
insuscetíveis de controle jurisdicional concentrado, pois a finalidade
a que se acha vinculado o processo de fiscalização normativa abstrata
re s t r i n g e - s e , tão somente, à aferição de situações configuradoras de
inconstitucionalidade direta, imediata e f ro n t a l . P re c e d e n t e s .

- O recurso de agravo a que se referem os arts. 545 e 557,
§ 1º, ambos do CPC, deve infirmar todos os fundamentos jurídicos
em que se assenta a decisão agravada. O descumprimento dessa
obrigação processual, por parte do recorrente, torna inviável o re-
curso de agravo por ele interposto. P re c e d e n t e s .

Secretaria Judiciária
JOÃO BOSCO MARCIAL DE CASTRO

Secretário

LEI No 13.027, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

Cria Funções Comissionadas do Departa-
mento de Polícia Rodoviária Federal - FC-
PRF; cria e extingue cargos em comissão do
Grupo-Direção e Assessoramento Superio-
res - DAS e Funções Gratificadas; e altera a
Lei no 11.526, de 4 de outubro de 2007.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Ficam criadas, no âmbito do Poder Executivo federal,
para aproveitamento no Departamento de Polícia Rodoviária Federal
do Ministério da Justiça, funções de confiança, denominadas Funções
Comissionadas do Departamento de Polícia Rodoviária Federal - FC-
PRF, de exercício privativo de servidores ativos da Carreira de Po-
licial Rodoviário Federal, criada pela Lei no 9.654, de 2 de junho de
1998, e do Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia
Rodoviária Federal, de que trata o art. 10 da Lei no 11.095, de 13 de
janeiro de 2005:

I - 22 (vinte e duas) FCPRF-4;

II - 51 (cinquenta e uma) FCPRF-3;

III - 83 (oitenta e três) FCPRF-2; e

IV - 228 (duzentas e vinte e oito) FCPRF-1.

§ 1o As funções destinam-se ao exercício de atividades de
direção, chefia e assessoramento na administração central e nas uni-
dades descentralizadas do Departamento de Polícia Rodoviária Fe-
deral do Ministério da Justiça.

§ 2o O servidor designado para FCPRF perceberá a remuneração
do cargo efetivo acrescida do valor da função na qual foi investido.

§ 3o Os valores da retribuição recebida pela ocupação de
FCPRF discriminados no Anexo II desta Lei não se incorporam à
remuneração do servidor e não integram os proventos de aposen-
tadoria e pensão.

§ 4o As FCPRFs equivalem, para todos os efeitos legais e
regulamentares, aos cargos em comissão do Grupo-Direção e As-
sessoramento Superiores - DAS de níveis correspondentes, conforme
Anexo I desta Lei.

Art. 2o Ficam criados, no âmbito do Poder Executivo federal,
5 (cinco) cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores nível 5 - DAS-5, destinados ao Departamento de Polícia
Rodoviária Federal do Ministério da Justiça.

Art. 3o Ficam criados, no âmbito do Poder Executivo federal,
as seguintes Funções Gratificadas - FG, destinadas ao Departamento
de Polícia Rodoviária Federal do Ministério da Justiça:

I - 105 (cento e cinco) de nível FG-1; e

II - 864 (oitocentas e sessenta e quatro) de nível FG-3.

Atos do Poder Judiciário
.

Atos do Poder Legislativo
.



Nº 185, quinta-feira, 25 de setembro de 20142 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014092500002

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

Art. 4o O Departamento de Polícia Rodoviária Federal do
Ministério da Justiça implantará sistemática de profissionalização de
seu corpo gerencial, que deverá observar requisitos mínimos de re-
crutamento, seleção, desenvolvimento, capacitação e avaliação dos
ocupantes das FCPRF.

Art. 5o Ficam extintas, no âmbito do Poder Executivo fe-
deral, 6 (seis) Funções Gratificadas de nível FG-2.

Art. 6o Ficam extintos, no âmbito do Poder Executivo fe-
deral, os seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção e As-
sessoramento Superiores - DAS:

I - 24 (vinte e quatro) DAS-3; e

II - 29 (vinte e nove) DAS-2.

Art. 7o A criação das funções e cargos de que tratam os arts.
1o a 3o somente produzirá efeitos a partir da publicação de decreto
que aprove a estrutura regimental do Ministério da Justiça e dos atos
de apostilamento ou designação decorrentes da nova estrutura.

Art. 8o A Lei no 11.526, de 4 de outubro de 2007, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 3o O valor da remuneração das Funções Comissionadas
Técnicas, de que trata a Medida Provisória no 2.229-43, de 6 de
setembro de 2001, das Gratificações Temporárias SIPAM - GTS,
criadas pela Lei no 10.667, de 14 de maio de 2003, das Funções
Comissionadas do INSS, de que trata a Lei no 11.355, de 19 de
outubro de 2006, das Funções Comissionadas do Banco Central -
FCBC, de que trata a Lei no 9.650, de 27 de maio de 1998, da

Gratificação por Serviço Extraordinário, de que trata o Decreto-
Lei no 969, de 21 de dezembro de 1938, dos Cargos Comis-
sionados Técnicos das Agências Reguladoras - CCT, das Funções
Comissionadas do DNPM - FCDNPM, de que trata a Lei no

12.002, de 29 de julho de 2009, das Funções Comissionadas do
INPI - FCINPI, de que trata a Lei no 12.274, de 24 de junho de
2010, das Funções Comissionadas do FNDE - FCFNDE, de que
trata a Lei no 12.443, de 15 de julho de 2011, das Funções
Comissionadas do DNIT - FCDNIT, de que trata a Lei no 12.898,
de 18 de dezembro de 2013, e das Funções Comissionadas do
Departamento de Polícia Rodoviária Federal - FCPRF passa a ser
o constante do Anexo II desta Lei. " (NR)

Art. 9o- O Anexo II da Lei no 11.526, de 4 de outubro de 2007,
passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo III desta Lei.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de setembro de 2014; 193o da Independência e
126o da República.

DILMA ROUSSEFF
Marivaldo de Castro Pereira
Miriam Belchior

ANEXO I

TABELA DE EQUIVALÊNCIA ENTRE AS FUNÇÕES
COMISSIONADAS DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA
RODOVIÁRIA FEDERAL - FCPRF E OS CARGOS EM

COMISSÃO DO GRUPO-DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO
SUPERIORES - DAS

CARGOS EM COMISSÃO FUNÇÕES COMISSIONADAS
DAS-1 FCPRF-1
DAS-2 FCPRF-2
DAS-3 FCPRF-3
DAS-4 FCPRF-4

ANEXO II

VALOR DA REMUNERAÇÃO CORRESPONDENTE ÀS
FUNÇÕES COMISSIONADAS DO DEPARTAMENTO DE

POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL - FCPRF

Em R$

FUNÇÃO
VALOR UNITÁRIO

A PARTIR DE
1o DE JANEIRO 2014

A PARTIR DE
1o DE JANEIRO 2015

FCPRF-1 1.313,90 1.336,71
FCPRF-2 1.673,46 1.702,52
FCPRF-3 2.677,48 2.813,27
FCPRF-4 4.764,89 5.132,83

ANEXO III

(Anexo II à Lei no 11.526, de 4 de outubro de 2007)

"ANEXO II

FUNÇÕES COMISSIONADAS TÉCNICAS, GRATIFICAÇÕES
TEMPORÁRIAS DO SISTEMA DE PROTEÇÃO DA AMAZÔNIA,

FUNÇÕES COMISSIONADAS DO INSS, FUNÇÕES
COMISSIONADAS DO BANCO CENTRAL, GRATIFICAÇÃO

POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO, CARGOS COMISSIONADOS
TÉCNICOS DAS AGÊNCIAS REGULADORAS, FUNÇÕES

COMISSIONADAS DO DNPM, FUNÇÕES COMISSIONADAS
DO INPI, FUNÇÕES COMISSIONADAS DO FNDE, FUNÇÕES

COMISSIONADAS DO DNIT - FCDNIT E FUNÇÕES
COMISSIONADAS DO DPRF - FCPRF

...................................................................................................

k) FUNÇÕES COMISSIONADAS DO DEPARTAMENTO
DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL - FCPRF

Em R$

FUNÇÃO
VALOR UNITÁRIO

A PARTIR DE
1o DE JANEIRO 2014

A PARTIR DE
1o DE JANEIRO 2015

FCPRF-1 1.313,90 1.336,71
FCPRF-2 1.673,46 1.702,52
FCPRF-3 2.677,48 2.813,27
FCPRF-4 4.764,89 5.132,83

"
LEI No 13.028, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

Dispõe sobre a criação de funções comis-
sionadas e de cargos em comissão no Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Supremo
Tribunal Federal.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Ficam criados no Quadro de Pessoal da Secretaria do
Supremo Tribunal Federal:

I - 52 (cinquenta e duas) funções comissionadas de nível FC-02;

II - 2 (duas) funções comissionadas de nível FC-04; e

III - 3 (três) cargos em comissão de nível CJ-0l.

Art. 2o O Supremo Tribunal Federal baixará os atos ne-
cessários ao enquadramento e à distribuição das funções comissio-
nadas e dos cargos em comissão criados por esta Lei.

Art. 3o O provimento das funções e dos cargos criados por
esta Lei fica condicionado a expressa autorização em anexo próprio
da lei orçamentária anual, da qual deverá constar dotação específica e
suficiente para os provimentos autorizados, nos termos do § 1o do art.
169 da Constituição Federal.

Parágrafo único. Se a autorização e os recursos orçamen-
tários correspondentes forem suficientes somente para provimento
parcial das funções e dos cargos, os saldos da autorização e das
respectivas dotações para provimento posterior deverão constar de
autorização específica da lei orçamentária correspondente ao exer-
cício em que forem providos.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de setembro de 2014; 193o da Independência e
126o da República.

DILMA ROUSSEFF
Marivaldo de Castro Pereira
Miriam Belchior

LEI No 13.029, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

Dispõe sobre a criação de cargos em co-
missão e funções de confiança no Quadro
de Pessoal da Secretaria do Supremo Tri-
bunal Federal.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Ficam criadas no Quadro de Pessoal da Secretaria do
Supremo Tribunal Federal 33 (trinta e três) cargos em comissão de
nível CJ-03 e 90 (noventa) funções de confiança de nível FC-03.

Art. 2o O provimento dos cargos criados por esta Lei fica
condicionado a expressa autorização em anexo próprio da lei or-
çamentária anual, da qual deverá constar dotação específica e su-
ficiente para os provimentos autorizados, nos termos do § 1o do art.
169 da Constituição Federal.

Parágrafo único. Se a autorização e os recursos orçamen-
tários correspondentes forem suficientes somente para provimento
parcial dos cargos, os saldos da autorização e das respectivas do-
tações para provimento posterior deverão constar de autorização es-
pecífica da lei orçamentária correspondente ao exercício em que fo-
rem providos.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de setembro de 2014; 193o da Independência e
126o da República.

DILMA ROUSSEFF
Marivaldo de Castro Pereira
Miriam Belchior

LEI No 13.030, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

Altera o § 9o do art. 8o-E da Lei no 11 . 5 3 0 ,
de 24 de outubro de 2007, para incluir os
agentes de trânsito entre os beneficiários do
projeto Bolsa-Formação.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Esta Lei altera o § 9o do art. 8o-E da Lei no 11 . 5 3 0 ,
de 24 de outubro de 2007, para incluir os agentes de trânsito entre os
beneficiários do projeto Bolsa-Formação.

Art. 2o O § 9o do art. 8o-E da Lei no 11.530, de 24 de outubro
de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art 8o-E. .................................................................................
..........................................................................................................

§ 9o Observadas as dotações orçamentárias do projeto, fica
autorizada a inclusão dos guardas civis municipais e dos agentes
de trânsito, enquadrados nos limites inferior e superior de re-
muneração definidos nas normas de concessão da Bolsa-For-
mação, como beneficiários do projeto, mediante o instrumento de
cooperação federativa de que trata o art. 5o desta Lei, observadas
as demais condições previstas em regulamento." (NR)

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de setembro de 2014; 193o da Independência e
126o da República.

DILMA ROUSSEFF
Marivaldo de Castro Pereira
Miriam Belchior
Gilberto Magalhães Occhi
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LEI No 13.031, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

Dispõe sobre a caracterização de símbolo

que permita a identificação de local ou ser-

viço habilitado ao uso por pessoas com os-

tomia, denominado Símbolo Nacional de

Pessoa Ostomizada.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o É obrigatória a colocação, de forma visível, do Sím-

bolo Nacional de Pessoa Ostomizada em todos os locais que pos-

sibilitem acesso, circulação e utilização por pessoas ostomizadas e em

todos os serviços que forem postos à sua disposição ou que pos-

sibilitem o seu uso, principalmente no acesso aos banheiros públicos

e privados.

Art. 2o O Símbolo Nacional de Pessoa Ostomizada deverá

ser colocado, obrigatoriamente, em local visível ao público, não sen-

do permitida nenhuma modificação do desenho reproduzido no Ane-

xo desta Lei ou nenhuma adição a ele.

Art. 3o É proibida a utilização do Símbolo Nacional de Pes-

soa Ostomizada para outra finalidade que não seja identificar, as-

sinalar ou indicar local ou serviço habilitado ao uso por pessoas

ostomizadas.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de setembro de 2014; 193o da Independência e

126o da República.

DILMA ROUSSEFF

Arthur Chioro

LEI No 13.032, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

Dispõe sobre a criação do quadro de pes-
soal, dos cargos efetivos, dos cargos em
comissão e das funções de confiança da
Escola Superior do Ministério Público da
União, e dá outras providências.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Fica criado o quadro de pessoal da Escola Superior
do Ministério Público da União.

Parágrafo único. Para compor o quadro de pessoal a que se
refere o caput são criados os seguintes cargos e funções, conforme
quantidade proposta no Anexo:

I - cargos efetivos nas Carreiras de Analistas e Técnicos do
Ministério Público da União;

II - cargos em comissão e as funções de confiança para o
estabelecimento da estrutura organizacional.

Art. 2o Fica autorizada a redistribuição dos cargos dos ser-
vidores efetivos do Ministério Público da União em exercício na
Escola Superior do Ministério Público da União, na data da pu-
blicação desta Lei.

§ 1o Os servidores referidos no caput poderão optar, no prazo
de 30 (trinta) dias, contados da publicação de edital específico, por per-
manecer lotados na Escola Superior do Ministério Público da União.

§ 2o A redistribuição de que trata o caput será feita por ato
do Procurador-Geral da República.

§ 3o A Escola Superior do Ministério Público da União
restituirá aos quadros de pessoal do Ministério Público da União,
mediante redistribuição e por ato do Procurador-Geral da República,
os cargos vagos correspondentes, em número equivalente ao dos
servidores que manifestarem a opção prevista no caput.

Art. 3o Ficam preservados os cargos em comissão e as fun-
ções de confiança criados pelo art. 12 da Lei no 9.628, de 14 de abril
de 1998.

Art. 4o As despesas resultantes da aplicação desta Lei cor-
rerão à conta das dotações orçamentárias consignadas ao Ministério
Público da União.

Art. 5o O provimento dos cargos criados por esta Lei fica
condicionado à expressa autorização em anexo próprio da Lei or-
çamentária anual, da qual deverá constar dotação específica e su-
ficiente para os provimentos autorizados, nos termos do § 1o do art.
169 da Constituição Federal.

Parágrafo único. Se a autorização e os recursos orçamen-
tários correspondentes forem suficientes somente para provimento
parcial dos cargos, os saldos da autorização e das respectivas do-
tações para o provimento posterior deverão constar de autorização
específica da Lei orçamentária correspondente ao exercício em que
forem providos.

Art. 6o A implementação do disposto nesta Lei observará o
previsto no art. 169 da Constituição Federal e as normas pertinentes
da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 7o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8o Fica revogado o art. 7o da Lei no 9.628, de 14 de abril de 1998.

Brasília, 24 de setembro de 2014; 193o da Independência e
126o da República.

DILMA ROUSSEFF
Marivaldo de Castro Pereira
Miriam Belchior

ANEXO

CRIAÇÃO DE CARGOS EFETIVOS PARA A ESCOLA
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

CARGO EFETIVO QUANTIDADE
Analista 86
Técnico 11 7

To t a l 203

CRIAÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES
DE CONFIANÇA PARA A ESCOLA SUPERIOR

DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

CÓDIGO DENOMINAÇÃO QUANTIDADE
CC-06 Diretor-Geral 1
CC-05 Diretor-Geral Adjunto 1
CC-05 Cargo em Comissão nível 5 4
CC-04 Cargo em Comissão nível 4 4
CC-02 Cargo em Comissão nível 2 26

FC-03 Função Comissionada nível 3 34
FC-02 Função Comissionada nível 2 4
FC-01 Função Comissionada nível 1 9

TO TA L 83

LEI No 13.033, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

Dispõe sobre a adição obrigatória de bio-
diesel ao óleo diesel comercializado com o
consumidor final; altera as Leis nos 9.478,
de 6 de agosto de 1997, e 8.723, de 28 de
outubro de 1993; revoga dispositivos da Lei
no 11.097, de 13 de janeiro de 2005; e dá
outras providências.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de adi-
ção obrigatória de biodiesel ao óleo diesel comercializado com o
consumidor final, medidos em volume, em qualquer parte do ter-
ritório nacional:

I - 6% (seis por cento), a partir de 1o de julho de 2014; e

II - 7% (sete por cento), a partir de 1o de novembro de 2014.

Parágrafo único. O Conselho Nacional de Política Energética
- CNPE poderá, a qualquer tempo, por motivo justificado de interesse
público, reduzir esse percentual para até 6% (seis por cento), res-
tabelecendo-o por ocasião da normalização das condições que mo-
tivaram a redução do percentual.

Art. 2o Caberá à Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural
e Biocombustíveis - ANP:

I - estabelecer os limites de variação admissíveis para efeito
de medição do percentual de adição de biodiesel ao óleo diesel; e

II - autorizar a dispensa, em caráter excepcional, de adição
mínima obrigatória de biodiesel ao óleo diesel, considerando critérios
de aplicabilidade, razoabilidade e segurança do abastecimento na-
cional de combustíveis.

Art. 3o O biodiesel necessário à adição obrigatória ao óleo
diesel deverá ser fabricado preferencialmente a partir de matérias-
primas produzidas pela agricultura familiar, e caberá ao Poder Exe-
cutivo federal estabelecer mecanismos para assegurar sua participação
prioritária na comercialização no mercado interno.

Art. 4o O art. 2o da Lei no 9.478, de 6 de agosto de 1997,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2o ....................................................................................
.........................................................................................................

XI - definir diretrizes para comercialização e uso de bio-
diesel e estabelecer, em caráter autorizativo, quantidade superior
ao percentual de adição obrigatória fixado em lei específica.

.............................................................................................." (NR)

Art. 5o O § 1o do art. 9o da Lei no 8.723, de 28 de outubro
de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 9o ....................................................................................

§ 1o O Poder Executivo poderá elevar o referido percentual
até o limite de 27,5% (vinte e sete inteiros e cinco décimos por
cento), desde que constatada sua viabilidade técnica, ou reduzi-lo
a 18% (dezoito por cento).

..............................................................................................." (NR)

Art. 6o Fica revogado o art. 2o da Lei no 11.097, de 13 de
janeiro de 2005.

Art. 7o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de setembro de 2014; 193o da Independência e
126o da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega
Neri Geller
Márcio Pereira Zimmermann
Mauro Borges Lemos
Laudemir André Müller
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

Atos do Poder Executivo
.

ANEXO I

REMANEJAMENTO DE FUNÇÕES GRATIFICADAS

CÓDIGO
DAS-

UNITÁRIO
DO MJ P/ A

SEGEP/MP (a)
DA SEGEP/MP P/ O

MJ (b)
QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

FG-1 0,20 - - 5 1
FG-3 0,12 1 0,12

TO TA L 1 0,12 5 1
SALDO DO REMANEJAMENTO (b-a) 4 0,88

ANEXO II

DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS EXTIN-
TAS POR FORÇA DO ART. 5o e ART. 6o DA LEI Nº 13.027, DE 22 DE SETEMBRO 2014.

a) Ministério da Justiça - Departamento de Polícia Rodoviária Federal

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO QTDE VALOR TOTAL
DAS 101.3 2,04 24 48,96
DAS 101.2 1,27 28 35,56
DAS 102.2 1,27 1 1,27

FG-2 0,15 6 0,9
TO TA L 59 86,69

ANEXO III

(Anexo II ao Decreto no 6.061, de 15 de março de 2007)

"a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CON-
FIANÇA DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

...................................................................................................

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODO-
VIÁRIA FEDERAL

1 Diretor-Geral 101.6

1 Assistente FCPRF-2
Gabinete 1 Chefe 101.4

2 Assessor Técnico 102.3

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Coordenador FCPRF-3

Divisão 1 Chefe FCPRF-2

1 FG-1

Corregedoria-Geral 1 Corregedor-Geral 101.4
Divisão 3 Chefe FCPRF-2

3 FG-3

Coordenação-Geral de Planejamento e Mo-
dernização Rodoviária

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 4 Chefe FCPRF-2

1 FG-1
2 FG-3

Coordenação-Geral de Operações 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador FCPRF-3
Divisão 5 Chefe FCPRF-2

9 FG-3

Coordenação-Geral de Recursos Humanos 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador FCPRF-3
Divisão 8 Chefe FCPRF-2

1 FG-1
4 FG-3

Coordenação-Geral de Administração 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 7 Chefe FCPRF-2

3 FG-1
8 FG-3

Superintendência-Regional 21 Superintendente FCPRF-3

84 FG-1
294 FG-3

Delegacia Tipo A 5 Chefe FG-1
5 FG-3

Delegacia Tipo B 145 Chefe FG-2
145 FG-3

Distrito-Regional 5 Chefe de Distrito 101.1
20 FG-3

....................................................................................................

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO, DAS FUNÇÕES DE CON-
FIANÇA E DAS FUNÇÕES COMISSIONADAS DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA.

CÓDIGO DAS - UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

NE 6,06 3 18,18 3 18,18
DAS 101.6 5,92 11 65,12 11 65,12
DAS 101.5 4,76 36 171,36 36 171,36
DAS 101.4 3,63 111 402,93 111 402,93
DAS 101.3 2,04 169 344,76 145 295,80
DAS 101.2 1,27 160 203,20 132 167,64
DAS 101.1 1,00 197 197,00 197 197,00

DAS 102.5 4,76 7 33,32 7 33,32
DAS 102.4 3,63 18 65,34 18 65,34
DAS 102.3 2,04 32 65,28 32 65,28
DAS 102.2 1,27 33 41,91 32 40,64
DAS 102.1 1,00 65 65,00 65 65,00

SUBTOTAL 1 842 1.673,40 789 1.587,61
FCGE-3 2,18 60 130,80 60 130,80
FCGE-2 1,22 20 24,40 20 24,40
FCGE-1 0,76 20 15,20 20 15,20

SUBTOTAL 2 100 170,40 100 170,40
FCPRF-3 1,22 - - 24 29,28
FCPRF-2 0,76 - - 29 22,04

SUBTOTAL 3 - - 53 51,32
FG-1 0,20 127 25,40 132 26,40
FG-2 0,15 409 61,35 403 60,45
FG-3 0,12 1.122 134,64 1.121 134,52

SUBTOTAL 4 1.658 221,39 1.656 221,37
TOTAL GERAL 2.600 2.065,19 2.598 2.030,70

" (NR)

DECRETO No 8.319, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

Altera o Decreto no 6.061, de 15 de março de 2007, que aprova a Estrutura
Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Fun-
ções Gratificadas do Ministério da Justiça, aloca funções de confiança e
remaneja funções gratificadas.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam alocadas no Departamento de Polícia Rodoviária Federal do Ministério da Justiça
as seguintes Funções Comissionadas do Departamento de Polícia Rodoviária Federal - FCPRF:

I - vinte e quatro FCPRF-3; e

II - vinte e nove FCPRF-2.

Art. 2o Ficam remanejadas, na forma do Anexo I, as seguintes Funções Gratificadas - FG:

I - do Ministério da Justiça para a Secretaria de Gestão Pública do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão: uma FG-3; e

II - da Secretaria de Gestão Pública do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão para o
Ministério da Justiça: cinco FG-1.

Art. 3o Os cargos em comissão e as funções gratificadas extintos por força do art. 5o e art. 6o

da Lei no 13.027, de 24 de setembro de 2014, são os especificados no Anexo II.

Art. 4o O Anexo II ao Decreto no 6.061, de 15 de março de 2007, passa a vigorar com as
alterações do Anexo III a este Decreto.

Art. 5o Os ocupantes dos cargos em comissão e das funções de confiança suprimidos da
Estrutura Regimental do Ministério da Justiça por força deste Decreto consideram-se automaticamente
exonerados ou dispensados.

Art. 6o As funções e os cargos constantes da Lei no 13.027, de 2014, e não incluídos neste
Decreto, somente serão alocados na estrutura regimental do Ministério da Justiça no ano de 2015 e após
apresentação de proposta de nova estrutura da Polícia Rodoviária Federal pelo Ministério do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão e pelo Ministério da Justiça.

Art. 7o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de setembro de 2014; 193o da Independência e 126o da República.

DILMA ROUSSEFF
Marivaldo de Castro Pereira
Miriam Belchior
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DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 282, de 24 de setembro de 2014. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 13.027, de 24 de setembro de 2014.

No- 283, de 24 de setembro de 2014. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 13.028, de 24 de setembro de 2014.

No- 284, de 24 de setembro de 2014. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 13.029, de 24 de setembro de 2014.

No- 285, de 24 de setembro de 2014.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar integralmente, por inconstituciona-
lidade, o Projeto de Lei no 78, de 2014 (no 2.754/11 na Câmara dos
Deputados), que "Altera o art. 5o da Lei no 12.030, de 17 de setembro
de 2009, para incluir entre os peritos oficiais os peritos em pa-
piloscopia".

Ouvidos, os Ministérios do Planejamento, Orçamento e Ges-
tão, da Fazenda e a Advocacia-Geral da União manifestaram-se pelo
veto ao projeto pelas seguintes razões:

"O projeto de lei é inconstitucional, uma vez que dispõe sobre
regime jurídico de servidores públicos, sem ser de iniciativa do Pre-
sidente da República, contrariando o disposto no art. 61, § 1o, inciso
II, da Constituição. Além disso, encontra-se em atividade grupo de
trabalho conjunto, composto por representantes do Poder Executivo e
das categorias envolvidas, formado com o intuito de apresentar pro-
posta comum de reestruturação da Carreira Policial Federal relativa
aos cargos de Agente, Escrivão e Papiloscopista do Departamento de
Polícia Federal, em decorrência do Termo de Acordo no 01/2014."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o
projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos
Senhores Membros do Congresso Nacional.

No- 286, de 24 de setembro de 2014.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar integralmente, por inconstituciona-
lidade, o Projeto de Lei no 89, de 2014 (no 6.465/13 na Câmara dos
Deputados), que "Altera a Lei no 8.935, de 18 de novembro de 1994,
que regulamenta o art. 236 da Constituição Federal, dispondo sobre
serviços notariais e de registro".

Ouvidos, os Ministérios da Justiça, da Fazenda, do Plane-
jamento, Orçamento e Gestão e a Advocacia-Geral da União ma-
nifestaram-se pelo veto ao projeto pela seguinte razão:

"Ao resguardar remoções no âmbito da atividade notarial e de
registro realizadas independentemente de concurso público, o pro-
jeto de lei viola o disposto no art. 236, § 3o, da Constituição."

Essa, Senhor Presidente, a razão que me levou a vetar o
projeto em causa, a qual ora submeto à elevada apreciação dos Se-
nhores Membros do Congresso Nacional.

No- 287, de 24 de setembro de 2014. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 13.030, de 24 de setembro de 2014.

No- 288, de 24 de setembro de 2014. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 13.031, de 24 de setembro de 2014.

No- 289, de 24 de setembro de 2014. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 13.032, de 24 de setembro de 2014.

No- 290, de 24 de setembro de 2014. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 13.033, de 24 de setembro de 2014.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 24 de setembro de 2014

Entidade: AR ENOVARI, vinculada à AC CERTISIGN JUS
Processo no: 00100.000208/2006-02

Acolhe-se a Nota no 605/2014/PRCC/PFE-ITI/PGF/AGU que
opina pelo deferimento do pedido de alteração de endereço da Ins-
talação Técnica da AR ENOVARI, vinculada à AC CERTISIGN JUS,
listado abaixo, para as Políticas de Certificados credenciadas.

AR ENDEREÇO
E N O VA R I Anterior: Avenida Dr. José Bonifácio Coutinho No-

gueira, 214, Sala 341, Condomínio Edifício Spot Gal-
leria. Bairro Jardim Madalena, Campinas-SP
Novo: Rua Allan Kardec, 80, Bairro Jardim Proença,
Campinas- SP

Entidade: AR ZCR, vinculada à AC CERTISIGN MÚLTIPLA, AC CER-
TISIGN JUS, AC INSTITUTO FENACON e AC CERTISIGN RFB
Processos nos.: 00100.000040/2003-84, 00100.000208/2006-02,
00100.000197/2011-10 e 00100.000183/2003-96

Acolhe-se as Notas nos 668 e 662/2014/DSB/PFE-
ITI/PGF/AGU e 585 e 611/2014/PRCC/PFE-ITI/PGF/AGU que opi-
nam pelo deferimento dos pedidos de alteração de endereço da Ins-
talação Técnica da AR ZCR, vinculada à AC CERTISIGN MÚL-
TIPLA, AC CERTISIGN JUS, AC INSTITUTO FENACON e AC
CERTISIGN RFB, listado abaixo, para as Políticas de Certificados
credenciadas.

AR ENDEREÇO
ZCR Anterior: Avenida Luís Viana, S/N, Parque Tecnológico

da Bahia, Edifício Tecnocentro, Sala 202, Paralela, Sal-
vador-BA
Novo: Rua Rubens Guelli, 134, Edifício Empresarial
Itaigara, Sala 408, Itaigara, Salvador-BA

Entidade: AR GOBATTO, vinculada à AC CERTISIGN JUS, AC
SINCOR RFB e AC SINCOR
Processos nos: 00100.000208/2006-02, 00100.000306/2007-12 e
00100.000426/2005-58

Acolhe-se as Notas nos 678 e 660/2014/DSB/PFE-
ITI/PGF/AGU e 640/2014/PRCC/PFE-ITI/PGF/AGU que opinam pe-
lo deferimento dos pedidos de alteração de endereço da Instalação
Técnica da AR GOBATTO, vinculada à AC CERTISIGN JUS, AC
SINCOR RFB e AC SINCOR, listado abaixo, para as Políticas de
Certificados credenciadas.

AR GOBATTO ENDEREÇO
Anterior: Avenida Sete de Setembro, 371, Centro,
Araraquara-SP
Novo: Avenida Brasil, 855, Sala 03, Centro, Ara-
raquara-SP

Entidade: AR CNB CF, vinculada à AC NOTARIAL RFB, AC BR
RFB, AC CERTISIGN RFB, AC CERTISIGN MÚLTIPLA e AC
CERTISIGN JUS
Processos nos: 00100.000126/2008-11, 00100.000127/2008-66,
00100.000183/2003-96, 00100.000040/2003-84 e 00100.000208/2006-02

Acolhe-se as Notas nos 675, 645 e 654/2014/DSB/PFE-
ITI/PGF/AGU, 629/2014/PRCC/PFE-ITI/PGF/AGU e
632/2014/APG/PFE-ITI/PGF/AGU que opinam pelo deferimento dos
pedidos de alteração de endereço da Instalação Técnica da AR CNB
CF, vinculada à AC NOTARIAL RFB, AC BR RFB, AC CER-
TISIGN RFB, AC CERTISIGN MÚLTIPLA e AC CERTISIGN JUS,
listado abaixo, para as Políticas de Certificados credenciadas.

IT ENDEREÇO
IT Cartório

Camburi
Anterior: Rua Duque de Caxias, 145, Centro, Vitória-
ES
Novo: Rua Italina Pereira Motta, 530, Loja 01, Jardim
Camburi, Vitória-ES

Entidade: AR AASP, vinculada à AC IMPRENSA OFICIAL RFB
Processo no: 00100.000453/2005-21

Acolhe-se a Nota nº 581/2014/PRCC/PFE-ITI/PGF/AGU que
opina pelo deferimento do pedido de credenciamento de nova Ins-
talação Técnica da AR AASP, vinculada à AC IMPRENSA OFICIAL
RFB, localizada na Rua Setor de Autarquias Sul (SAUS), Quadra 4,
Bloco A, Sala 1234, Edifício Victória Office Tower, Asa Sul, Bra-
sília-DF, para as Políticas de Certificados credenciadas. Em vista
disso, e consoante com o disposto no item 3.2.1.2, do DOC-ICP-03,
defere-se o credenciamento.

PEDRO PAULO LEMOS MACHADO
Substituto

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS
COMITÊ NACIONAL DE PREVENÇÃO

E COMBATE À TORTURA

RESOLUÇÃO No- 1, DE 14 DE AGOSTO DE 2014

Aprova o Regimento Interno do Comitê Na-
cional de Prevenção e Combate à Tortura

O COMITÊ NACIONAL DE PREVENÇÃO E COM-
BATE À TORTURA, no uso da atribuição que lhe confere no inciso
XVI do art. 6º da Lei nº 12.847, de 2 de agosto de 2013, torna
público a resolução que aprova o regimento interno do Comitê Na-
cional de Prevenção e Combate à Tortura.

REGIMENTO INTERNO DO COMITÊ NACIONAL
DE PREVENÇÃO E COMBATE À TORTURA - CNPCT

Capítulo I
DA NATUREZA

Art. 1° O Comitê Nacional de Prevenção e Combate à Tor-
tura - CNPCT, órgão colegiado, de deliberação coletiva e integrante
do Sistema Nacional de Prevenção e Combate à Tortura- SNPCT,
instituído no âmbito da Secretaria de Direitos Humanos da Presi-
dência da República, possui a finalidade de prevenir e combater à
tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degra-
dantes, nos termos da Lei nº 12.847, de 2 de agosto de 2013 e
conforme Decreto nº 8.154, de 16 de dezembro de 2013

Capítulo II
DA COMPETÊNCIA

Art. 2º Compete ao CNPCT:

I - acompanhar, avaliar e propor aperfeiçoamentos às ações,
aos programas, aos projetos e aos planos de prevenção e combate à
tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degra-
dantes desenvolvidos em âmbito nacional;

II - acompanhar, avaliar e colaborar para o aprimoramento da
atuação de órgãos de âmbito nacional, estadual, distrital e municipal
cuja função esteja relacionada com suas finalidades;

III - acompanhar a tramitação dos procedimentos de apuração
administrativa e judicial, com vistas ao seu cumprimento e celeridade;

IV - acompanhar a tramitação de propostas normativas;

V - avaliar e acompanhar os projetos de cooperação firmados
entre o Governo brasileiro e organismos internacionais;

VI - recomendar a elaboração de estudos e pesquisas e in-
centivar a realização de campanhas;

VII - apoiar a criação de comitês ou comissões semelhantes
na esfera estadual e distrital para o monitoramento e a avaliação das
ações locais;

VIII - articular-se com organizações e organismos locais,
regionais, nacionais e internacionais, em especial no âmbito do Sis-
tema Interamericano e da Organização das Nações Unidas;

IX - participar da implementação das recomendações do Me-
canismo Nacional de Prevenção e Combate à Tortura - MNPCT e
com ele se empenhar em diálogo sobre possíveis medidas de im-
plementação;

X - subsidiar o MNPCT com dados e informações;

XI - construir e manter banco de dados, com informações
sobre a atuação dos órgãos governamentais e não governamentais;

XII - construir e manter cadastro de alegações, denúncias
criminais e decisões judiciais;

XIII - difundir boas práticas e as experiências exitosas de
órgãos e entidades;

XIV - elaborar relatório anual de atividades, na forma e no
prazo dispostos neste Regimento;

XV - fornecer informações relativas ao número, tratamento e
condições de detenção das pessoas privadas de liberdade;

XVI - elaborar e aprovar o seu regimento interno;

XVII - receber as informações referidas no parágrafo único
do art. 7º do Decreto n° 8.154, de 16 de dezembro de 2013;

XVIII - escolher os 11 (onze) peritos do MNPCT entre pes-
soas com notório conhecimento e formação de nível superior, atuação
e experiência na área de prevenção e combate à tortura e a outros
tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes; e

XIX - determinar o afastamento cautelar de membro do
MNPCT mediante decisão fundamentada, no caso de constatação de
indício de materialidade e autoria de crime ou de grave violação ao
dever funcional.

Parágrafo único. Cabe, ainda, ao CNPCT no âmbito do SNPCT:

I - coletar e sistematizar informações;

II - desenvolver estratégias de comunicação integrada;

III - realizar pesquisas e estudos;

IV - difundir as boas práticas e as experiências exitosas na
prevenção e no combate à tortura e a outros tratamentos ou penas
cruéis, desumanos ou degradantes;

V - articular-se com outros órgãos para desenvolver políticas
de atendimento a vítimas, em especial àquelas que necessitem de
atendimento emergencial; e

Presidência da República
.
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VI - articular-se com órgãos e entidades que desenvolvam
programas de proteção a pessoas ameaçadas visando assegurar a pro-
teção das vítimas.

Capítulo II
DA COMPOSIÇÃO

Art.3º O CNPCT será composto pelos seguintes membros:

I - um representante titular dos seguintes órgãos:

a) Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República;

Casa Civil da Presidência da República;

b) Ministério da Justiça;

c) Ministério da Defesa;

d) Ministério das Relações Exteriores;

e) Ministério da Educação;

f) Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fo-
me;

g) Ministério da Saúde;

h)Secretaria-Geral da Presidência da República;

i) Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da
Presidência da República; e

j) Secretaria de Políticas para Mulheres da Presidência da República.

II - dois representantes titulares de conselhos de classes profissionais;

III - oito representantes titulares de movimentos sociais, fó-
runs, redes, entidades da sociedade civil com atuação relacionada à
prevenção e ao combate à tortura e outros tratamentos ou penas
cruéis, desumanos ou degradantes; e

IV - dois representantes titulares de entidades representativas
de trabalhadores, estudantes, empresários e instituições de ensino e pes-
quisa, cuja atuação esteja relacionada à prevenção e ao combate à tor-
tura e outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes.

§ 1º O titular e o seu respectivo suplente serão necessa-
riamente da instituição, que o substituirá em suas ausências e im-
pedimentos.

§ 2º Os representantes referidos no inciso I do caput e seus
suplentes serão indicados pelos titulares dos órgãos que representam e
designados por ato do Presidente da República.

§ 3º Representantes do Ministério Público, do Poder Ju-
diciário, da Defensoria Pública e outras instituições públicas poderão
participar do CNPCT na condição de convidados em caráter per-
manente, com direito a voz.

§ 4º Poderão participar das reuniões do CNPCT, por decisão
do colegiado e a convite de seu Presidente, e na qualidade de ob-
servadores, especialistas e representantes de instituições públicas, pri-
vadas ou da sociedade civil que exerçam relevantes atividades de
enfrentamento à tortura.

§ 5º Os representantes referidos nos incisos II, III, e IV deste
artigo e seus suplentes serão designados por ato do Presidente da
República, após a realização de prévio chamamento público pela
Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República para
escolha dos membros, considerada a representatividade, diversidade
de raça e etnia, de gênero e de região.

Art.4º O CNPCT será presidido pelo Ministro de Estado Che-
fe da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República.

Parágrafo único. O Vice-Presidente será eleito pelos demais
membros do CNPCT, por maioria absoluta, e exercerá mandato fixo
de 1 (um) ano, assegurando-se a alternância entre representantes men-
cionados no inciso I do art. 3º e representantes dos incisos II, III e IV
do art. 3º deste Regimento.

Art. 5º O mandato dos membros, titulares e suplentes, do
CNPCT referidos nos incisos II, III, e IV deste artigo, será de 2 (dois)
anos, admitida uma recondução, por igual período.

Parágrafo único. A escolha dos representantes referidos nos
incisos II, III e IV do art. 3º deste Regimento será feita por meio de
chamamento público, objeto de Resolução específica do CNPCT.

Art. 6º Os membros titulares do CNPCT e, na sua ausência,
os suplentes, perderão o mandato antes do prazo de 2 (dois) anos, nos
casos de renúncia ou pela ausência em 3 (três) reuniões consecutivas,
sem a devida justificativa formal encaminhada por escrito à Co-
ordenação-Geral do CNPCT e aceita pelo Plenário.

§ 1º No caso previsto no caput, deve a entidade mandatária
indicar novo representante à Secretaria de Direitos Humanos da Pre-
sidência da República, que encaminhará a indicação para designação
por ato do Presidente da República.

§ 2º Eventuais substituições dos membros do CNPCT por
interesse próprio dos órgãos ou entidades mandatárias deverão ser
comunicadas à Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da
República, que encaminhará a indicação para designação por ato do
Presidente da República.

§ 3º Em relação aos representantes referidos nos incisos II, III
e IV do caput deste artigo é vedada a indicação da mesma pessoa para
seu terceiro mandato consecutivo no CNPCT, mesmo que esta indi-
cação ocorra por entidade distinta da anterior, sendo exigido o in-
tervalo de 2 (dois) anos entre o segundo mandato e a nova indicação.

Capítulo III
DA ORGANIZAÇÃO e DO FUNCIONAMENTO

Art. 7º O CNPCT será composto pelo Plenário e pela Mesa Diretora.

Parágrafo único. O Plenário visando ao melhor cumprimento
das suas atribuições poderá constituir Grupos de Trabalho e Co-
missões Permanentes, por deliberação de 3/5 (três quintos) de seus
membros, fixando no ato de criação o objeto, participantes e prazo
para funcionamento do Grupo de Trabalho e Comissões.

Art. 8º O Plenário do CNPCT, fórum de deliberação será
composto pelos membros titulares, e, na ausência, pelos respectivos
suplentes, e será responsável pela execução das atribuições previstas
no art. 2 º deste Regimento.

Art. 9º O Plenário do CNPCT se reunirá em caráter ordinário
bimestralmente.

§ 1º Fica estabelecido o quórum mínimo de 3/5 (três quintos)
para instalação do Plenário.

§ 2º Na primeira reunião do ano do CNPCT, o Plenário definirá
um calendário anual, respeitada a periodicidade prevista no caput.

§ 3º As datas definidas na reunião referida no § 1º poderão
ser modificadas por deliberação do Plenário.

§ 4º As reuniões do CNPCT serão abertas, respeitados os
limites estabelecidos na Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011,
quanto à divulgação de informações.

Art. 10. O CNPCT deliberará por maioria simples de votos, ca-
bendo ao seu Presidente utilizar o voto de qualidade para fins de desempate.

Art. 11. O CNPCT formalizará suas deliberações por meio de
resoluções e recomendações, com garantia de ampla divulgação, nos
termos do art. 2º deste Regimento.

Parágrafo único. As deliberações do CNPCT serão enca-
minhadas para os órgãos e entidades integrantes do SNPCT que o
Plenário julgar pertinente.

Art. 12. A Mesa Diretora do CNPCT tem a finalidade de
auxiliar o Presidente e o Plenário do CNPCT na definição dos temas
a serem objeto de pauta nas reuniões e dos temas urgentes a serem
encaminhados aos membros do CNPCT.

§ 1º A Mesa Diretora será composta:

I - pelo Coordenador-Geral do CNPCT;

II - por 4 (quatro) membros do CNPCT, sendo 2 (dois)
membros do CNPCT entre os referidos no inciso I do art. 3º deste
Regimento; e

III - 2 (dois) membros do CNPCT entre os referidos nos
incisos II, III e IV do art. 3º deste Regimento.

§ 2º Os membros integrantes da Mesa Diretora serão es-
colhidos por votação do Plenário do CNPCT para o mandato de 1
(um) ano, admitida uma recondução.

Capítulo IV
DAS ATRIBUIÇÕES

Seção I
Do Plenário

Art. 13 Cabe ao Plenário do CNPCT:

I - solicitar estudos, informações e posicionamento sobre temas
de relevante interesse público atinente às atribuições do colegiado;

II - aprovar a inclusão de assuntos extra pauta, quando re-
vestidos de caráter de urgência ou de relevante interesse;

III - constituir Grupos de Trabalho e Comissões Permanentes
com a finalidade de auxiliar no exercício de suas atribuições, assim
como convidar especialista, sem direito a voto, para prestar infor-
mações ou acompanhar as reuniões;

IV - nomear relator, dentre os membros do CNPCT, para
emitir parecer sobre matérias, com definição de prazo para conclusão
dos trabalhos;

V - deliberar sobre temas de sua competência nos termos dos
arts. 2º e 3º deste Regimento; e

VI - referendar ou modificar, por deliberação de 3/5 (três
quintos) de seus membros, o afastamento cautelar de membro do
MNPCT decidido pelo Presidente do CNPCT, por decisão funda-
mentada, no caso de constatação de indício de materialidade e autoria
de crime ou de grave violação ao dever funcional, o que perdurará até
a conclusão do procedimento disciplinar de que trata o §2° do art. 8°
da Lei n° 12.847, de 2 de agosto de 2013.

Seção II
Do Presidente

Art. 14. Cabe ao Presidente do CNPCT

I - convocar e presidir as reuniões do colegiado;

II - submeter à votação as matérias a serem decididas pelo
Plenário, intervindo na ordem dos trabalhos, ou suspendendo-os sem-
pre que necessário;

III- conceder vista à matéria não votada, com determinação
do prazo do pedido por um período não superior a 30 (trinta) dias,
retornando a matéria na reunião ordinária subsequente;

IV - convidar, ouvido o Plenário, representantes de órgãos e
entidades referidas no art. 5° do Decreto n° 8.154, de 16 de dezembro
de 2013 para participar das reuniões do colegiado, na qualidade de
observador com direito a voz;

V - deliberar, ad referendum do Plenário, em casos de ur-
gência, ou situações de relevante interesse do CNPCT, incluindo o
assunto na primeira reunião ordinária que se seguir;

VI - representar o CNPCT ou designar membro como representante;

VII - submeter à apreciação do Plenário o relatório anual do
CNPCT na última reunião do ano ou na primeira do ano subsequente;

VIII - cumprir e fazer cumprir as resoluções e recomen-
dações emanadas do Plenário; e

IX - convocar reunião extraordinária para a deliberação do
Plenário sobre decisão referida no inciso anterior.

Seção III
Do Vice-Presidente

Art. 15. Cabe ao Vice-Presidente do CNPCT substituir o
Presidente do CNPCT em seus impedimentos ou ausências e auxiliá-
lo no cumprimento de suas atribuições.

Seção IV
Dos Membros

Art. 16. Cabe aos membros do CNPCT:

I - propor matérias para inclusão na pauta de votação;

II - participar das reuniões, discutir e votar;

III - propor ao Plenário o exame da conveniência de não di-
vulgação de matéria tratada nas reuniões, em observância a Lei n° 12.527,
de 18 de novembro de 2011, quanto à divulgação de informações;

IV - requerer esclarecimentos necessários à votação e apre-
ciação de assuntos e decisões do CNPCT;

V - solicitar a inclusão, em ata da reunião, de declaração de
voto, quando julgar conveniente;

VI - requerer preferência para votação de assunto incluído na
pauta ou apresentado extra pauta;

VII - apreciar e relatar as matérias que lhe forem atribuídas;

VIII- solicitar vista à matéria não votada, por um período
fixado pelo Presidente e não superior a 30 (trinta) dias, retornando a
matéria na reunião ordinária do Plenário subsequente;

IX - integrar Grupo de Trabalho, Mesa Diretora ou Co-
missões Permanentes;

X - propor ao Plenário, a convocação de audiências com autoridades;

XI - apresentar, por escrito, propostas sobre assuntos em aná-
lise no CNPCT, entregando cópia à Coordenação-Geral do CNPCT; e

XII - desenvolver outras atividades atribuídas pelo Plenário.

Seção V
Da Coordenação-Geral do CNPCT

Art. 17. Cabe à Coordenação-Geral do CNPCT o exercício
das seguintes atribuições:

I - promover e praticar os atos de gestão administrativa
necessários ao desempenho das atividades do CNPCT e dos órgãos
integrantes de sua estrutura;

II - enviar o convite formal das reuniões aos membros do
CNPCT, respeitada antecedência mínima de 15 (quinze) dias, com
indicação da data, horário e local das reuniões;
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III - enviar aos membros do CNPCT, com antecedência mí-
nima de até 7 (sete) dias, a pauta de cada reunião;

IV - executar os serviços de secretaria do Plenário do
CNPCT, elaborando inclusive as atas;

V - manter arquivo e ementário de assuntos de interesse do
CNPCT, bem como das decisões adotadas em reuniões, resoluções e
recomendações;

VI - organizar cronograma de eventos oficiais do CNPCT de
acordo com as deliberações do Plenário;

VII - elaborar informações, relatórios, documentos e exercer
outras atribuições designadas pelo plenário do CNPCT;

VIII - encaminhar dados e documentos que considerar re-
levantes ao Plenário do CNPCT; e

IX - dar publicidade no Portal da Secretaria de Direitos
Humanos da Presidência da República dos seus atos, do sumário
executivo de suas atas, calendários de reuniões e demais informações
que o CNPCT julgar necessárias, observada a Lei n° 12.527, de 18 de
novembro de 2011.

Capítulo V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 18. As reuniões do CNPCT serão realizadas na cidade
de Brasília.

Parágrafo único. Quando circunstâncias excepcionais assim o
justifiquem, por decisão do Plenário, o CNPCT poderá realizar reu-
niões em local distinto do previsto no caput.

Art. 19. Os membros do CNPCT não farão jus a nenhuma
remuneração pelo desempenho de suas funções, sendo considerada
prestação de serviço relevante.

Art. 20. As despesas de passagens e diárias para o desem-
penho das funções dos representantes titulares, ou em caso de au-
sência desses, dos respectivos suplentes, do CNPCT correrão pela
Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República.

Art. 21. O Plenário deverá zelar pelo cumprimento e pro-
mover as alterações necessárias deste Regimento.

Parágrafo único. O Regimento Interno somente poderá ser
modificado por 3/5 (três quintos) dos membros do CNPCT, con-
vocados especificamente para este fim.

Art. 22. Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos
pelo Plenário.

IDELI SALVATTI
Presidente do Comitê

SECRETARIA DE PORTOS
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES

A Q U AV I Á R I O S
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

E COORDENAÇÃO DAS UNIDADES
ADMINISTRATIVAS REGIONAIS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 23 de setembro de 2014

Processo: 50304.000538/2014-81
No- 59 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO E CO-
ORDENAÇÃO DAS UNIDADAS ADMINISTRATIVAS REGIO-
NAIS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUA-
VIÁRIOS - ANTAQ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Regimento Interno desta Agência, considerando análise dos fatos
apurados em decorrência do contido no Processo Administrativo San-
cionador nº 50304.000538/2014-81, bem como das alegações trazidas
pela empresa em sede de RECURSO, decide:

I - Por conhecer do Recurso interposto pela empresa Porto
do Recife S.A., vez que tempestivo, e no mérito, NEGAR-LHE pro-
vimento, mantendo-se a aplicação da penalidade de MULTA no valor
de R$ 23.760,00 (vinte e três mil setecentos e sessenta reais), pela
prática da infração tipificada no inciso LI, do artigo 13, da Resolução
8 5 8 - A N TA Q .

BRUNO DE OLIVEIRA PINHEIRO

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

SUPERINTENDÊNCIA DE AERONAVEGABILIDADE

PORTARIA No- 2.263, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DE AERONAVEGABILIDADE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso II, do Regimento
Interno aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de setembro de 2009, resolve:

Art 1º Tornar pública a emissão dos Certificados Suplementares de Tipo (CST) abaixo relacionados, emitidos nas datas respectivamente
indicadas:

Nº CST Detentor do CST Descrição Aplicabilidade - Aereonaves Data
2014S09-01 Solutions Design & En-

gineering - Brasil
Instalação de equipamento TCAS

TAS 600 da Avidyne
ROBINSON HELICOPTER modelos R44

e R44II
03.09.2014

2 0 1 4 S 0 8 - 11 EMBRAER - Brasil Instalação do sistema de comuni-
cação via satélite modelo Aviator

200

Embraer modelo EMB-505. 03.09.2014

Art. 2º O inteiro teor das aprovações encontra-se disponível no sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
w w w. a n a c . g o v. b r / c e r t i f i c a c a o / P S T / i n d e x _ p s t . a s p .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DINO ISHIKURA

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DA NAVEGAÇÃO

DESPACHOS DO GERENTE
Em 18 de setembro de 2014

Processo: 50305.000466/2014-62
No- 30 - O GERENTE DE FISCALIZAÇÃO DA NAVEGAÇÃO
DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁ-
RIOS - ANTAQ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Regimento Interno desta Agência, considerando análise dos fatos apu-
rados em decorrência do contido no Processo Administrativo San-
cionador nº 50305.000466/2014-62, bem como das alegações trazidas
pela empresa em sede de RECURSO, devidamente sopesadas no
DESPACHO nº 30/2014-GFN, decide:

I - Por conhecer o Recurso impetrado pela empresa TAR-
CYANE R. BARBOSA - EPP , e no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo-se a penalidade de ADVERTÊNCIA, pela prática das in-
frações tipificadas nos incisos III, VI e XIII, do artigo 20, da Re-
solução 912-ANTAQ, tendo em vista a confirmação da materialidade
das infrações apontadas à empresa.

Processo: 50305.000464/2014-73
No- 31 - O GERENTE DE FISCALIZAÇÃO DA NAVEGAÇÃO
DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁ-
RIOS - ANTAQ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Regimento Interno desta Agência, considerando análise dos fatos apu-
rados em decorrência do contido no Processo Administrativo San-
cionador nº 50305.000464/2014-73, bem como das alegações trazidas
pela empresa em sede de RECURSO, devidamente sopesadas no
DESPACHO nº 31/2014-GFN, decide:

I - Por conhecer o Recurso impetrado pela empresa J.R.
ALMEIDA TRANSPORTE E COMÉRCIO ME, e no mérito, negar-
lhe provimento, mantendo-se a penalidade de ADVERTÊNCIA, pela
prática das infrações tipificadas nos incisos III, VIII, XVI, XIX XXI,
do artigo 20, da Resolução 912-ANTAQ, tendo em vista a con-
firmação da materialidade das infrações apontadas à empresa.

Processo: 50307.000760/2014-54
No- 32 - O GERENTE DE FISCALIZAÇÃO DA NAVEGAÇÃO
DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁ-
RIOS - ANTAQ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Regimento Interno desta Agência, considerando análise dos fatos apu-
rados em decorrência do contido no Processo Administrativo San-
cionador nº 50307.000760/2014-54, bem como das alegações trazidas
pela empresa em sede de RECURSO, devidamente sopesadas no
DESPACHO nº 32/2014-GFN, decide:

I - Por conhecer o Recurso impetrado pela empresa G.U.
BARBOSA - ME, e no mérito, dar provimento, aplicando-se a pe-
nalidade de ADVERTÊNCIA, pela prática infração tipificada no
art.20, inciso XXIII, da Norma aprovada pela Resolução nº 912-
ANTAQ, tendo em vista a confirmação da materialidade das infrações
apontadas à empresa.

ALEXANDRE GOMES DE MOURA

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE PORTOS
E INSTALAÇÕES PORTUÁRIAS

DESPACHO DO GERENTE
Em 24 de setembro de 2014

Processo: 50313.000650/2013-22

No- 44 - O GERENTE DE FISCALIZAÇÃO DE PORTOS E
INSTALAÇÕES PORTUÁRIAS DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso das atribui-

ções que lhe são conferidas pelo Regimento Interno desta Agência,

considerando análise dos fatos apurados em decorrência do contido

no Processo Administrativo Sancionador nº 50313.000650/2013-22,

bem como das alegações trazidas pela empresa em sede de RE-

CURSO, devidamente sopesadas no DESPACHO DE JULGAMEN-

TO nº 44/2014-GFP, decide:

I - Por conhecer o Recurso impetrado pela Petrobras Trans-

porte S/A - Transpetro, e no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-

se a penalidade de MULTA no valor de R$ 55.000,00 (cinquenta e

cinco mil reais), pela prática da infração tipificada no inciso XXII, do

artigo 32, da Resolução 3.274-ANTAQ, tendo em vista a confirmação

da materialidade das infrações apontadas à empresa.

NEIRIMAR GOMES DE BRITO

COMPANHIA DOCAS DO CEARÁ
C.N.P.J. 07.223.670/0001-16

BALANÇO PATRIMONIAL - AGOSTO/2014

AT I V O
Circulante 34.776.367,37
Realizável a Longo Prazo 10.526.056,40
Investimentos 11 . 1 0 9 , 6 7
Imobilizado 300.633.803,71
Intangível 4.157.741,99
Ativo Compensado 1.236.717,49
Total do Ativo 351.341.796,63

PA S S I V O
Circulante 92.944.273,63
Não Circulante 4.897.215,38
Patrimônio Líquido 252.263.590,13
Capital 263.028.445,40
Reservas de Lucros 420.507,18
Saldo Devedor/Credor
Acumulado

( 11 . 1 8 5 . 3 6 2 , 4 5 )

Lucros/Prej. Acumulado -
Passivo Compensado 1.236.717,49
Total do Passivo 351.341.796,63

NILANE SOUZA DE MENEZES

Contadora CRC-CE 16629

CPF - 616.329.613-34
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SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA
A E R O P O RT U Á R I A

PORTARIAS DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AE-
R O P O RT U Á R I A , no uso das atribuições que lhe confere o art. 41,
incisos VIII e X do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº
110, de 15 de setembro de 2009, e alterações posteriores, nos termos
do disposto na Resolução nº 158, de 13 de julho de 2010, com
fundamento na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, que dispõe
sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica, resolve:

No- 2.260 - Excluir o Aeródromo Público Rio Pardo (RS) (Código
OACI: SSRY) do cadastro de aeródromos, fechando-o ao tráfego
aéreo. Processo nº 00065.120773/2014-61. Ficam revogadas as por-
tarias de homologação anteriores deste aeródromo. Esta Portaria entra
em vigor em 11 de dezembro de 2014.

No- 2.261 - Excluir o Aeródromo Público Barra do Bugres (MT)
(Código OACI: SWBB) do cadastro de aeródromos, fechando-o ao
tráfego aéreo. Processo nº 00065.120356/2014-18. Ficam revogadas
as portarias de homologação anteriores deste aeródromo. Esta Portaria
entra em vigor em 11 de dezembro de 2014.

No- 2.262 - Alterar e renovar a inscrição do aeródromo público de Pimenta
Bueno/RO (SWPM) no cadastro de aeródromos. A renovação de ins-
crição tem validade de 10 (dez) anos. Processo nº 00065.161766/2013-
38. Fica revogada a Portaria DAC n° 29/DGAC, de 03 de fevereiro de
1984, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 27 de fevereiro
de 1984. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
h t t p : / / w w w. a n a c . g o v. b r.

FABIO FAIZI RAHNEMAY RABBANI

SUPERINTENDÊNCIA DE PADRÕES OPERACIONAIS
GERÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO DE
ORGANIZAÇÕES DE INSTRUÇÃO

PORTARIAS DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO DE ORGANIZA-
ÇÕES DE INSTRUÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 1º, inciso V, da Portaria nº 1494/SPO, de 2 de julho de 2014,
resolve:

No- 2.264 - Autorizar a base operacional da ACES HIGH ESCOLA DE
AVIAÇÃO CIVIL, enquanto permanecer válida a autorização de funcio-
namento da Escola, situada à Avenida Presidente Kennedy, nº 1500, Bair-
ro Ribeirânia, em Ribeirão Preto (SP), CEP 14096-350. Homologar o
Treinamento de Solo das aeronaves R22 e R44, por 5 (cinco) anos, da
ACES HIGH ESCOLA DE AVIAÇÃO CIVIL. Homologar os cursos prá-
ticos de Piloto Privado de Helicóptero, Piloto Comercial de Helicóptero e
Instrutor de Voo de Helicóptero, por 5 (cinco) anos, da ACES HIGH
ESCOLA DE AVIAÇÃO CIVIL. Processo nº 00065.116720/2013-64.

No- 2.265 - Autorizar o funcionamento, por 5 (cinco) anos, e homo-
logar o curso teórico e prático de Mecânico de Manutenção Aero-
náutica nas Habilitações Célula e Grupo Motopropulsor, por 5 (cinco)
anos, da ABR ESCOLA DE AVIAÇÃO CIVIL LTDA - ME, situada à
Rua Adriano Joaquim dos Santos, nº 41 D, Sala 01 a 07, Itapuã, em
Salvador (BA), CEP 41635-140. Processo nº 00065.077096/2013-72.

No- 2.266 - Homologar o curso teórico e prático de Comissário de Voo,
por 5 (cinco) anos, da PERFECT FLIGHT ESCOLA DE AVIAÇÃO
CIVIL, situado à Rua Ariadne Feltrin Campos, nº 461, Bairro: Vila
Aurora, Rondonópolis - MT, CEP: 78740-114, conforme despacho da-
do ao requerimento atinente ao processo nº 00065.012336/2014-74.

No- 2.267 - Revogar a suspensão cautelar da homologação da parte
prática dos Cursos de Piloto Privado-Avião, de Piloto Comercial-
Avião e de Voo por Instrumentos da Escola de Aviação Civil EMFA
Ltda., localizada na Avenida Márcio Notini, nº 110H, Hangar 18, Juza
Fonseca, na cidade de Divinópolis - MG, CEP: 35.510-110. Processo
nº 00065.038519/2014-10.

Estas Portarias entram em vigor na data da publicação.

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
h t t p : / / w w w. a n a c . g o v. b r.

AUDIR MENDES DE ASSUNÇÃO FILHO

SECRETARIA DA MICRO E PEQUENA EMPRESA
SECRETARIA DE RACIONALIZAÇÃO

E SIMPLIFICAÇÃO

RETIFICAÇÕES

No Despacho do Secretario de Racionalização e Simplificação de 28
de maio de 2014, publicado no DOU de 29 de maio de 2014, Seção 1, pag. 53,
onde se lê: Processo JUCERS, leia-se: JUCERGS, e onde se lê: Recorrido:
Procuradoria com atuação perante a Junta Comercial do Estado do Rio Grande
do Sul, leia-se: Plenário da Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul.

No Despacho do Secretario de Racionalização e Simplifi-
cação de 01 de setembro de 2014, publicado no DOU de 02 de
setembro de 2014, Seção 1, pag. 5, onde se lê: n° 12/546.355-3. leia-
se: n° 13/095.286-9.

No Despacho do Secretario de Racionalização e Simplificação de
05 de setembro de 2014, publicado no DOU de 08 de setembro de 2014,
Seção 1, pag. 4, onde se lê: Referência: Processo n° 52000.004570/2013-
16, leia-se: Referência: Processo n° 52700.004570/2013-16, e onde se lê:
n° 12/089192-1, leia-se: 13/083838-1.

2. Conforme estabelecido pelo art. 11 da Lei nº 9.456, de
1997, a proteção da cultivar vigorará, a partir da data da concessão do
Certificado Provisório de Proteção, pelo prazo de 18 (dezoito) anos."

FABRÍCIO SANTANA SANTOS
Coordenador

DECISÃO Nº 69, DE 23 DE SETEMBRO DE 2014

O Serviço Nacional de Proteção de Cultivares, em cum-
primento ao art. 46, da Lei nº 9.456, de 25 de abril de 1997, RE-
SOLVE, tornar público o INDEFERIMENTO do pedido de proteção
da cultivar de morango (Fragaria L.), denominada VIVA PATRICIA,
protocolizado sob o número 21806.000157/2014-43, apresentado por
Edward Vinson Limited, da Grã-Bretanha, com base no inciso V, do
art. 3º; caput, do art. 4º; e § 3º, do art. 18; todos da Lei n.° 9.456, de
1997.

Em cumprimento ao §7° do art. 18 da Lei n.° 9.456, de
1997, fica aberto o prazo de 60 (sessenta) dias para recurso, contados
da publicação desta Decisão.

FABRICIO SANTANA SANTOS
Coordenador

DECISÃO Nº 70, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

O Serviço Nacional de Proteção de Cultivares, em cum-
primento ao disposto no § 8º do art. 18 e no art. 46, ambos da Lei n°
9.456, de 25 de abril de 1997, após apreciação do recurso interposto
à Decisão nº 43, de 13 de junho de 2014, publicada no Diário Oficial
da União, de 16 de junho de 2014, seção 1, página 5, a qual indeferiu
os pedidos de proteção das cultivares de romã (Punica granatum L.),
denominadas Kamel, Processo nº 21806.000249/2013-42 e Emek,
Processo nº 21806.000250/2013-77, RESOLVE: I - dar provimento ao
recurso interposto; e II - desarquivar os pedidos de proteção das
cultivares de romã denominadas Kamel e Emek, a fim de dar con-
tinuidade à análise dos respectivos processos.

FABRICIO SANTANA SANTOS
Coordenador

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

PORTARIA Nº 213, DE 10 DE SETEMBRO DE 2014

O Superintendente da Superintendência Federal de Agricul-
tura no Espírito Santo, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pela Portaria nº 428, de 09/06/2010 do Ministro de Estado da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, publicada no DOU de
14/06/2010 e Decreto nº 7.127, de 05/03/2010 publicado no DOU de
08/03/2010 e com base na Instrução Normativa nº 22 de 20/06/2013
publicada no DOU de 21/06/2013, Portaria Conjunta SFA-ES IDAF
nº 02/2013, Instrução Normativa nº14, de 10 de junho de 2014,
publicada no DOU de 11/06/2014 e processo 21018.001431/2014-88,
resolve:

Atualizar a Portaria SFA-ES 159/2014, que concedeu ha-
bilitação ao (a) Médico (a) Veterinário (a) Thiago Oliveira do Nas-
cimento (a) inscrito (a) no CRMV-ES nº 1745 sob o nº 093/ES, para
emitir Guia de Trânsito Animal - GTA no Estado do Espírito Santo,
nos municípios de: Alfredo Chaves e Marechal Floriano (aves) e
Estado do Espírito Santo (Eventos Agropecuários), para as proprie-
dades incluídas no processo em referência e observando as normas e
dispositivos legais em vigor.

JOSÉ ARNALDO DE ALENCAR

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DE SÃO PAULO

PORTARIA N° 295, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO NO ESTADO DE SÃO PAULO,
no uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo 44, do
Regimento Interno das Superintendências Federais de Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, aprovado pela Portaria Ministerial n° 428,
de 9 de junho de 2010, publicada no DOU de 14 de junho de 2010,
tendo em vista o disposto na Lei n°6894, de 16 de dezembro de 1980,
no Decreto 4954, de 14 de janeiro de 2004, alterado pelo Decreto
nº8059 , de 26 de julho de 2013 e na Instrução Normativa MAPA
nº53, de 24 de outubro de 2013 e o que consta do Processo
21052.004528/2014-26, resolve:

Art. 1° Credenciar a Instituição de Pesquisa da empresa SGS
Gravena Pesquisa, Consultoria e Treinamento Agrícola Ltda, CNPJ nº
96.435.805/0001-37, com sede na Rodovia Deputado Cunha Bueno
SP-253 km 221,5 , CEP: 14888-100, no Município de Jaboticabal/SP,
e campo experimental localizado no mesmo endereço, para, na qua-
lidade de Instituição Privada de Pesquisa, realizar ensaios de efi-
ciência e viabilidade agronômica visando o registro de produtos no-
vos abrangidos pelo art. 15 do regulamento da Lei nº 6894 de
1980.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO SÉRGIO FERREIRA JARDIM

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 950, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁ-
RIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, tendo em vista o
disposto na Lei no 8.171, de 17 de janeiro de 1991, no Decreto no

24.114, de 12 de abril de 1934, no Decreto no 5.741, de 30 de março
de 2006, e o que consta do Processo no 21000.006635/2014-02, re-
solve:

Art. 1o Instituir, no âmbito do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento - MAPA, o Grupo Técnico-Científico sobre
Manejo de Resistência - GTMR de insetos-praga a proteínas isoladas
de Bacillus thuringiensis, presentes em plantas geneticamente mo-
dificadas cultivadas comercialmente, com o objetivo de promover as
seguintes ações:

I - acompanhar o desempenho das tecnologias de resistência
a insetos-praga em plantas, quanto à sua eficiência no controle das
pragas-alvo indicadas;

II - assessorar o MAPA na avaliação das recomendações de
manejo de resistência, inclusive no que se refere à prática de plantio
de áreas de refúgio, fornecidas pelos detentores das tecnologias de
resistência a insetos-praga e sugerir adaptações quando necessário;

III - avaliar os resultados de monitoramento de resistência
conduzidos pelas empresas detentoras das tecnologias de resistência a
insetos-praga;

IV - propor ao MAPA a realização de estudos e recomen-
dações relacionadas ao manejo da resistência em cultivos comerciais
que utilizam tecnologias de resistência a insetos-praga, quando ne-
cessário; e

V - promover o levantamento e intercâmbio de informações
relacionadas ao manejo de resistência em cultivos comerciais que
utilizam plantas com tecnologia de resistência a insetos.

Art. 2o O GTMR será coordenado pelo Departamento de
Sanidade Vegetal, da Secretaria de Defesa Agropecuária - SDA, a
quem caberá prestar o suporte administrativo necessário ao funcio-
namento do grupo.

Art. 3o O GTMR será composto, além do Coordenador, por
especialistas com destacada atividade profissional na área de en-
tomologia, especialmente manejo integrado de pragas e manejo de
resistência, e áreas correlatas, sendo:

I - 4 (quatro) representantes da área acadêmica ou científica,
convidados pela SDA;

II - 4 (quatro) representantes indicados pelo segmento em-
presarial de biotecnologia;

III - 1 (um) representante indicado pela Associação dos Pro-
dutores de Soja do Brasil - APROSOJA;

IV - 1 (um) representante indicado pela Associação Bra-
sileira dos Produtores de Milho - ABRAMILHO;

V - 1 (um) representante indicado pela Associação Brasileira
dos Produtores de Algodão - ABRAPA; e

VI - 1 (um) representante indicado pela Confederação da
Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA.

Parágrafo único. Os representantes do GTMR serão desig-
nados pelo Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento.

Art. 4o O coordenador do GTMR poderá convidar, em co-
mum acordo com os especialistas, representantes de outros órgãos ou
entidades, públicas ou privadas, para participarem dos trabalhos e
reuniões.

Art. 5o As ações previstas neste ato são consideradas de
relevante interesse público e sem fins remuneratórios aos represen-
tantes do GTMR.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

NERI GELLER

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUÁRIO E COOPERATIVISMO

SERVIÇO NACIONAL DE PROTEÇÃO
DE CULTIVARES

ATO Nº 10, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

Em cumprimento ao disposto no § 2°, do art. 4º, da Lei n°
9.456, de 25 de abril de 1997 e tendo em vista o que consta nos
Processos nº 21000.003442/2013-19, nº 21806.000249/2013-42 e nº
21806.000250/2013-77, o Serviço Nacional de Proteção de Cultivares
ADICIONA às Instruções para Execução dos Ensaios de Distingui-
bilidade, Homogeneidade e Estabilidade de Cultivares de Romã (Pu-
nica granatum L.), publicadas por meio do Ato nº 7, de 13 de maio de
2013, no Diário Oficial da União, de 14 de maio de 2013, Seção 1,
página 9, o seguinte item:

"IX. NOVIDADE E DURAÇÃO DA PROTEÇÃO.
1. A fim de satisfazer o requisito de novidade estabelecido

no inciso V, art. 3º, da Lei nº 9.456, de 1997, para poder ser pro-
tegida, a cultivar não poderá ter sido oferecida à venda no Brasil há
mais de doze meses em relação à data do pedido de proteção e,
observado o prazo de comercialização no Brasil, não poderá ter sido
oferecida à venda ou comercializada em outros países, com o con-
sentimento do obtentor, há mais de seis anos.

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.
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GABINETE DO MINISTRO

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 18, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

Reconhece métodos alternativos ao uso de
animais em atividades de pesquisa no Bra-
sil, nos termos da Resolução Normativa nº
17, de 03 de julho de 2014, e dá outras
providências.

O CONSELHO NACIONAL DE CONTROLE DE EXPE-
RIMENTAÇÃO ANIMAL - CONCEA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 5º, inciso III, da Lei nº 11.794, de 8 de outubro de
2008, resolve:

Art. 1º Esta Resolução Normativa reconhece o uso no país
de métodos alternativos validados, que tenham por finalidade a re-
dução, a substituição ou o refinamento do uso de animais em ati-
vidades de pesquisa, nos termos do inciso III do art. 5º da Lei nº
11.794, de 08 de outubro de 2008, e sua regulamentação.

Art. 2º Para os efeitos desta Resolução Normativa, o CON-
CEA reconhece os 17 (dezessete) métodos alternativos agrupados nos
07 (sete) desfechos a seguir:

I - Para avaliação do potencial de irritação e corrosão da
pele:

a) Método OECD TG 430 - Corrosão dérmica in vitro: Teste
de Resistência Elétrica Transcutânea;

b) Método OECD TG 431 - Corrosão dérmica in vitro: Teste
da Epiderme Humana Reconstituída;

c) Método OECD TG 435 - Teste de Barreira de Membrana
in vitro; e

d) Método OECD TG 439 - Teste de irritação Cutânea in
vitro.

II - Para avaliação do potencial de irritação e corrosão ocu-
lar:

a) Método OECD TG 437 - Teste de Permeabilidade e Opa-
cidade de Córnea Bovina;

b) Método OECD TG 438 - Teste de Olho Isolado de Ga-
linha; e

c) Método OECD TG 460 - Teste de Permeação de Fluo-
resceína.

III - Para avaliação do potencial de Fototoxicidade:
a) Método OECD TG 432 - Teste de Fototoxicidade in vitro

3T3 NRU.
IV - Para avaliação da absorção cutânea:
a) Método OECD TG 428 - Absorção Cutânea método in

vitro.
V - Para avaliação do potencial de sensibilização cutânea:
a) Método OECD TG 429 - Sensibilização Cutânea: Ensaio

do Linfonodo Local; e
b) Método OECD TG 442A e 442B - Versões não radioa-

tivas do Ensaio do Linfonodo Local.
VI - Para avaliação de toxicidade aguda:
a) Método OECD TG 420 - Toxicidade Aguda Oral - Pro-

cedimento de Doses Fixas;
b) Método OECD TG 423 - Toxicidade Aguda Oral - Classe

Tóxica Aguda;
c) Método OECD TG 425 - Toxicidade Aguda Oral - pro-

cedimento "Up and Down"; e
d) Método OECD TG 129 - estimativa da dose inicial para

teste de toxicidade aguda oral sistêmica.
VII - Para avaliação de genotoxicidade:
a) Método OECD TG 487 - Teste do Micronúcleo em Célula

de Mamífero in vitro.
Art. 3º As aplicações específicas de cada um dos métodos

previstos no art. 2º desta Resolução Normativa, bem como a de-
terminação de se destinarem à substituição total, à substituição parcial
ou à redução, encontram-se descritas no próprio método e, como tal,
devem ser respeitadas.

Art. 4º Os métodos alternativos descritos no art.º 2 desta
Resolução Normativa encontram-se formalmente validados por cen-
tros internacionais de validação, seguindo o Guia 34 da OECD, e
possuem aceitação regulatória internacional.

Parágrafo único. Com o reconhecimento dos métodos al-
ternativos descritos no art.º 2 desta Resolução Normativa, fica es-
tabelecido o prazo de até 05 (cinco) anos como limite para a subs-
tituição obrigatória do método original pelo método alternativo.

Art. 5º. Esta Resolução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União.

CLELIO CAMPOLINA DINIZ

PORTARIA Nº 1.015, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

Altera o Regimento Interno da Comissão
Técnica Nacional de Biossegurança - CTN-
Bio, aprovado pela Portaria MCT nº 146,
de 6 de março de 2006.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO, no uso das competências outorgadas pelo art. 87,
parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal e art. 5º, inciso
XXIII, do Decreto nº 5.591, de 22 de novembro de 2005 e tendo em
vista o disposto no art. 51 do Anexo da Portaria MCT nº 146, de 6 de
março de 2006, resolve:

Art. 1º. Alterar o art. 17, inciso XIV, bem como o art. 42,
ambos do Regimento Interno da Comissão Técnica Nacional de Bios-
segurança - CTNBio, aprovado pela Portaria MCT nº 146, de 6 de
março de 2006, os quais passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 17........................................................................
Parágrafo Único. Cabe à Secretaria-Executiva da CTNBio:
................................................................................................
XIV - encaminhar aos membros da CTNBio e às SSPs con-

vocação para as reuniões e encaminhar as respectivas pautas e ma-
térias a serem objeto de exame e discussão, com antecedência mínima
de 10 (dez) dias corridos para as reuniões ordinárias e 5 (cinco) dias
corridos para as extraordinárias;

....................................................................................."
"Art. 42. A requerimento de terceiros e visando atender e

harmonizar o disposto no inciso XXIX com o XXXIII, ambos do art.
5º da Constituição Federal, será disponibilizado o acesso ao inteiro
teor dos documentos que instruem processos, excluídas as informa-
ções indicadas como sigilosas por decisão do Presidente da CTNBio,
ouvidas as suas comissões setoriais.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLELIO CAMPOLINA DINIZ

RETIFICAÇÃO

Na Portaria Interministerial nº 975, de 15 de setembro de
2014, publicada no Diário Oficial da União de 16 de setembro de
2014, Seção 1, pág. 13, referente ao Processo MCTI no

01200.005563/2013-23, de 22 de novembro de 2013, de interesse da
empresa Quality Eletrônicos - Eireli - ME, inscrita no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o no

11.705.848/0001-32; onde se lê: "Quality Componentes Eletrônicos
Ltda. - ME", leia-se: "Quality Eletrônicos - Eireli - ME".

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

DELIBERAÇÃO No- 144, DE 23 DE SETEMBRO DE 2014

A DIRETORA-PRESIDENTE SUSBSTITUTA da ANCINE,
no uso das atribuições legais elencadas pela Resolução de Diretoria
Colegiada nº. 59/2014, e em cumprimento ao disposto na Lei nº.
8.313, de 23/12/1991, Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, Medida Pro-
visória nº. 2.228-1, de 06/09/2001, Decreto nº 4.121, de 07/02/2002,
e Decreto nº. 4.456, de 04/11/2002, resolve:

Art. 1º Aprovar a análise complementar do projeto audio-
visual abaixo relacionado, para o qual a proponente fica autorizada a
captar recursos através do art. 39, inciso X, Medida Provisória nº.
2.228-1, de 06/09/2001, introduzido pelo art. 14 da Lei nº. 10.454 de
13/05/ 2002.

13-0332 - Bruna
Processo: 01580.017374/2013-76
Proponente: TV Zero Cinema Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 03.360.320/0001-40
Valor total aprovado: R$ 5.422.212,60
Valor aprovado no artigo 39 da MP 2.228/01: R$

5.150.000,00
Banco: 001- agência: 0287-9 conta corrente: 40.234-6
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº 539, rea-

lizada em 16/09/2014.
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

ROSANA ALCÂNTARA

SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 24 de setembro de 2014

No- 137 - O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no
uso das atribuições legais conferidas pela Portaria nº 140 de 03 de
julho de 2012; e em cumprimento ao disposto na Lei nº. 8.313, de 23
de dezembro de 1991, Lei nº. 8.685, de 20 de julho de 1993, Medida
Provisória nº. 2.228-1, de 06 de setembro de 2001, Decreto nº. 4.456,
de 04 de novembro de 2002, e considerando o inciso II do art. 31 da
Resolução de Diretoria Colegiada nº 59 da ANCINE, decide:

Art. 1º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,
para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos nos termos
dos arts. 1º-A, 3º e 3º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

14-0371 - Jeitinho Brasileiro
Processo: 01580.065539/2014-05
Proponente: New Wave Media Produções Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 12.977.169/0001-85
Valor total aprovado: R$ 1.250.000,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

800.000,00
Banco: 001- agência: 3073-2 conta corrente: 12.637-3
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

100.000,00
Banco: 001- agência: 3073-2 conta corrente: 12.636-5
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

100.000,00
Banco: 001- agência: 3073-2 conta corrente: 12.638-1
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 2º Este despacho decisório entra em vigor na data de sua

publicação.

No- 138 - O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no
uso das atribuições legais conferidas pela Portaria nº 324 de 10 de
outubro de 2011; e em cumprimento ao disposto na Lei nº 8.685, de
20 de julho de 1993, Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de se-
tembro de 2001, Decreto nº 4.456, de 04 de novembro de 2002, e
considerando o inciso II do art. 31 da Resolução de Diretoria Co-
legiada nº 59 da ANCINE, decide:

Art. 1º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos do
projeto audiovisual abaixo relacionado, para o qual a proponente fica
autorizada a captar através da comercialização de certificados de
investimento nos termos do art. 1º da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993,
mediante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685,
de 20/07/1993, através da formalização de contratos de coprodução
nos termos dos arts. 3º e 3º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993 e
através do Fundo de Financiamento da Indústria Cinematográfica
Nacional - FUNCINE, nos termos do art. 41 da MP 2.228-1/01.

12-0280 - Pequeno Dicionário Amoroso 2
Processo: 01580.021334/2012-48
Proponente: Cineluz Produções Cinematográficas Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 40.447.906/0001-73
Valor total do orçamento aprovado: R$ 5.224.666,67
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: de R$

364.666,67 para R$ 386.666,67
Banco: 001- agência: 1572-5 conta corrente: 19.666-5
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

82.000,00 para R$ 260.000,00
Banco: 001- agência: 1572-5 conta corrente: 19.668-1
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: de R$

100.000,00 para R$ 1.250.000,00
Banco: 001- agência: 1572-5 conta corrente: 19.667-3
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

2.800.000,00 para R$ 1.450.000,00

Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação

.

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA Nº 104, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

Homologa o tombamento da Casa Grande e
Tulha da antiga Chácara Paraíso das Cam-
pinas Velhas, em Campinas, no Estado de
São Paulo.

A MINISTRA DE ESTADO DA CULTURA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso II do parágrafo
único do art. 87 da Constituição, pela Lei nº 6.292, de 15 de de-
zembro de 1975, e tendo em vista a manifestação do Conselho Con-
sultivo do Patrimônio Cultural na 75ª reunião, realizada no dia 15 de
maio de 2014, resolve:

Art. 1º Homologar, para os efeitos do Decreto-lei nº 25, de
30 de novembro de 1937, o tombamento da Casa Grande e Tulha da
antiga Chácara Paraíso das Campinas Velhas, em Campinas, no Es-
tado de São Paulo, a que se refere o Processo nº 1.460 - T - 00
(Processo nº 01450.013238/2008-25).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARTA SUPLICY

DESPACHOS DA MINISTRA
Em 23 de setembro de 2014

No- 53 - Processo/MinC nº 01400.037016/2012-70 (apenso nº
1400.006886/2011-16). Recebo o recurso interposto pela Senhora
Eliana Rodrigues dos Santos Santana (CPF 423.211.741-53), às fls.
534/584, dos autos do Processo nº 01400.037016/2012-70 e, nos
termos do § 1º do art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
NEGO-LHE PROVIMENTO, adotando as razões contidas no Parecer
nº 728/2014/CONJUR-MINC/CGU/AGU, de 4 de setembro de 2014,
fls. 639/644. Determino o encaminhamento dos autos à SE, para as
providências cabíveis. Publique-se. Intime-se.

No- 54 - Processo/MinC nº 01400.037016/2012-70 (apenso Nº
1400.006886/2011-16). Recebo o recurso interposto pelo Senhor Ber-
nardo Lucídio de Caldas Brito (CPF 002.288.851-91), às fls. 585/636,
dos autos do Processo nº 01400.037016/2012-70 e, nos termos do §
1º do art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, NEGO-LHE
PROVIMENTO, adotando as razões contidas no Parecer nº
728/2014/CONJUR-MINC/CGU/AGU, de 4 de setembro de 2014,
fls. 639/644. Determino o encaminhamento dos autos à SE, para as
providências cabíveis. Publique-se. Intime-se.

Em 24 de setembro de 2014

Nº 55 - Processo/MinC nº 01400.011376/2013-22 (5 volumes e 1
apenso). Recebo o recurso interposto por Mônica Trigo Ribeiro (CPF
112.329.288-44), às fls. 743/785, dos autos do Processo nº
01400.011376/2013-22 e, nos termos do § 1º do art. 50 da Lei nº
9.784, de 29 de janeiro de 1999, LHE DOU PARCIAL PROVI-
MENTO, para manter a penalidade aplicada mas alterar o seu fun-
damento legal, adotando-se as razões contidas na Nota nº 278/2014-
CONJUR/MINC/CGU/AGU, fls. 802/805e nos despachos que a apro-
vam, bem como no Despacho nº 1374/SE/MinC, de 2 de setembro de
2014, da Secretária-Executiva, às fls. 811/811-verso. Publique-se. In-
time-se.

MARTA SUPLICY

Ministério da Cultura
.
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Banco: 001- agência: 1572-5 conta corrente: 21.813-8
Valor aprovado no artigo 41 da MP nº. 2.228-1/01: R$

1.600.000,00
Banco: 001- agência: 1572-5 conta corrente: 21.917-7
Prazo de captação: até 31/12/2015.
Art. 2º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos e

realizar a revisão orçamentária do projeto audiovisual abaixo rela-
cionado, para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos
através da comercialização de certificados de investimento nos termos
do art. 1º da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, mediante patrocínio, na
forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, através
da formalização de contratos de coprodução nos termos do art. 3º da
Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, através do art. 39, inciso X, Medida
Provisória nº. 2.228-1, de 06/09/2001, introduzido pelo art. 14 da Lei
nº. 10.454 de 13/05/ 2002 e através do Fundo de Financiamento da
Indústria Cinematográfica Nacional - FUNCINE, nos termos do art.
41 da MP 2.228-1/01.

12-0277 - S.O.S Mulheres ao Mar!
Processo: 01580.021027/2012-67
Proponente: Ananã Produções, Eventos e Assessoria de Mar-

keting Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 01.473.536/0001-97
Valor total do orçamento aprovado: de R$ 5.525.929,75 para

R$ 5.465.155,75
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: de R$

1.099.633,00 para R$ 941.897,96
Banco: 001- agência: 1572-5 conta corrente: 20.387-4
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

250.000,00
Banco: 001- agência: 1572-5 conta corrente: 19.622-3
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

2.747.736,84
Banco: 001- agência: 1572-5 conta corrente: 19.620-7
Valor aprovado no artigo Art. 39, inciso X, MP nº 2.228-

1/01: R$ 252.263,16
Banco: 001- agência: 1572-5 conta corrente: 20.346-7
Valor aprovado no artigo 41 da MP nº. 2.228-1/01: R$

500.000,00
Banco: 001- agência: 1572-5 conta corrente: 21.619-4
Prazo de captação: até 31/12/2015.
Art. 3º Suspender a autorização de captação de recursos

incentivados federais do projeto audiovisual relacionado abaixo para
o exercício 2014, cuja prorrogação ordinária se deu por meio da
Deliberação nº 225, de 10 de dezembro de 2012, publicado no Diário
Oficial da União de 11 de dezembro de 2012, em razão do término da
execução do projeto e apresentação da documentação de Prestação de
Contas Final.

10-0366 - Família Imperial
Processo: 01580.033726/2010-98
Proponente: Primo Filmes Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 06.137.016/0001-27
Prazo de captação suspenso conforme Despacho nº 174/2014

- ANCINE/SFO/CAC.
Art. 4º Suspender a autorização de captação de recursos

incentivados federais do projeto audiovisual relacionado abaixo para
o exercício 2014, cuja aprovação inicial se deu por meio da De-
liberação nº 7254, de 15 de agosto de 2011, publicado no Diário
Oficial da União de 24 de agosto de 2011, em razão do término da
execução do projeto e apresentação da documentação de Prestação de
Contas Final.

11-0270 - Elena
Processo: 01580.025845/2011-58
Proponente: Busca Vida Filmes e Produções Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 13.491.810/0001-30
Prazo de captação suspenso conforme Despacho nº 196/2014

- ANCINE/SFO/CAC.
Art. 5º Suspender a autorização de captação de recursos

incentivados federais do projeto audiovisual relacionado abaixo para
o exercício 2014, cuja aprovação inicial se deu por meio da De-
liberação nº 058, de 05 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial
da União de 11 de abril de 2013, em razão do término da execução do
projeto e apresentação da documentação de Prestação de Contas Fi-
nal.

13-0093 - Elena - Comercialização
Processo: 01580.002749/2013-01
Proponente: Busca Vida Filmes e Produções Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 13.491.810/0001-30
Prazo de captação suspenso conforme Despacho nº 195/2014

- ANCINE/SFO/CAC.
Art. 6º Este Despacho decisório entra em vigor na data de

sua publicação.

FELIPE VOGAS

SECRETARIA DO AUDIOVISUAL

PORTARIA Nº 90, DE 21 DE AGOSTO DE 2014

A SECRETARIA DO AUDIOVISUAL DO MINISTÉRIO DA CULTURA - SAv/MinC, no uso da competência que lhe confere o
Decreto nº 7.743, de 31 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no Edital nº 07, de 27 de setembro de 2013, Edital de Apoio à Produção
de Documentários - Longa Doc 2013, publicado no DOU, de 30 de setembro de 2013, Seção 3, págs. 19-21, resolve:

Art. 1° - Tornar público o resultado preliminar da etapa de Seleção Nacional do referido Edital, conforme relações abaixo.
Art. 2º - Ratificar que os projetos apresentados por proponentes dos Estados Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Espírito Santo, Goiás,

Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Pará, Paraná, Piauí, Rio Grande do Norte, Rondônia, Roraima, Sergipe e Tocantins e com
previsão de realização nessas localidades tiveram 1 (um) ponto acrescido à pontuação final, conforme estabelecido no subitem 5.19 do
Edital.

Art. 3º - Abrir prazo para pedido de reconsideração de 05 dias úteis, contados a partir de 25 de setembro de 2014, exclusivamente
mediante envio para o endereço eletrônico: concurso.sav@cultura.gov.br. Os pedidos de reconsideração serão julgados pela Comissão de
Seleção em até 05 (cinco) dias úteis.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRIO BORGNETH

ANEXO I

Projetos Selecionados para recebimento do apoio, conforme subitem 5.22 do edital:

PRONAC Projeto Produtora UF Nota Final
143873 CU DE BOI IDÉIA PRODUÇÃO CULTURAL E EVENTOS LTDA GO 29,00
143467 DIVINAS DIVAS DAZA PRODUÇÃO CULTURAL LTDA - ME RJ 27,25
143791 ELEGIA DE UM CRIME BELA FILMES PRODUÇÕES LTDA SP 26,75
144268 ZÉLIA CASA DO SANTOMÉ FILMES LTDA - ME BA 25,38
144244 TAEGO ÃWA F64 PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS LTDA GO 25,25
144326 MEMENTO MORI GMB PRODUTORA DE CINEMA E VIDEO LTDA / PLANO 3 FILMES BA 24,38
144035 STEVEN ESTEVE AQUI PLANO 9 PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS LTDA PE 22,88
143826 B E Y R A RY EDER SAN CINEMATOGRÁFICA E ARTE LTDA MG 21,50

ANEXO II

Projetos Selecionados em Lista de Reserva, conforme subitem 5.23 do edital:

Ordem PRONAC Projeto Produtora UF Nota Final
1º 144264 EU, ZÉ PILINTRA LUZ XXI CINE VIDEO LTDA SP 21,38
2º 144064 MEMÓRIAS PERDIDAS DE UM IDEALISTA ELINALDO JOSÉ RODRIGUES - ME PB 21,25
3º 143725 O MELHOR DOCUMENTÁRIO DO MUNDO ATELIE PRODUCOES LTDA - EPP PE 21,13
4º 144256 QUERO APRENDER CENASET FILMES, PROGRAMAS E WEB S/S LTDA - EPP PA 21,00

ANEXO III

Projetos Não Classificados por não alcançarem a média final de, pelo menos, 21 (vinte e um) pontos, ou seja, 70% (setenta por cento) da
pontuação máxima 30 (trinta) pontos no subitem 5.11, conforme estabelecido no subitem 5.21 do edital:

PRONAC Projeto Produtora UF Nota Final
143881 CINEMA NA PROVÍNCIA TRUQUE PRODUTORA DE CINEMA TV E VÍDEO LTDA BA 20,88
144095 O GÊNIO DA BOCA ATALAIA PRODUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO ARTÍSTICA S/C LTDA - ME SC 20,88
144214 OS FILHOS DO DESERTO NA TERRA DAS

ÁGUAS
LABO VIDEO PRODUÇÕES ARTISTICA LTDA PR 20,88

143840 O SINO EM YVY MARÃEY KARIOKA MULTIMEDIA PRODUÇÕES LTDA - ME RS 20,63
144210 O POVO DAS AGUAS THOR FILMES DF 20,25
143788 JUVENTUDES - VIVO NUM PAÍS TROPICAL EL DESIERTO FILMES RJ 20,13
144149 PROIBIDO NASCER NO PARAÍSO SAMBAQUI CULTURAL CINE VÍDEO LTDA PR 20,13
144167 A FANTÁSTICA AMAZÔNIA DE STEVENSON ARD DE GOES LYRA - ME AM 19,75
144222 MANUAL DE SOBREVIVÊNCIA PARA O SÉ-

CULO 21
FILMES DO EQUADOR LTDA RJ 19,38

143460 LOS ESCONDEDORES ANDRÉ LUIZ DE SOUZA FARIA - ME PR 19,00
143426 HÁBITOS DA NOITE: A PROSTITUIÇÃO E A

CIDADE
LGPP CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA BA 18,88

144063 INVASÕES AMAZÔNICAS BIOMA PRODUÇÕES DF 18,00
143445 OS MISTÉRIOS DO BEROHOKÃ LIZZI VIDEO E PRODUÇOES MT 15,50

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA No- 644, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 426 de 28 de maio de 2014 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de
março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar o(s) projeto(s) cultural(is), relacionado(s)
no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s) proponente(s)
fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou pa-
trocínios, na forma prevista no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei
n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de
23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

IVAN DOMINGUES DAS NEVES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
148489 - 10ºª Mostra Indaialense de Teatro e 7º Festival

Estudantil de Esquetes Teatrais
Fundação Indaialense de Cultura Prefeito Victor Petters
CNPJ/CPF: 79.373.940/0001-86
Processo: 01400041171201452
Cidade: Indaial - SC;
Valor Aprovado R$: R$ 56.280,00
Prazo de Captação: 25/09/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Realizar a 10ª Mostra Indaialense de

Teatro(MIT), criando um espaço para grupos de teatro estaduais apre-
sentarem seus espetáculos e promover o 7° Festival Estudantil de
Esquetes Teatrais (FEET), proporcionando apresentações de teatro
estudantil, enfatizando a criação e reflexão artística sobre o fazer
teatral na esfera estudantil, oportunizando à comunidade ufruir da arte
teatral, bem como, estimular a formação de plateia.

148246 - As Aventuras do Sapo Crôcro
Incentivar Produções Culturais e Editora Ltda - EPP.
CNPJ/CPF: 09.314.456/0001-09
Processo: 01400040784201472
Cidade: Campinas - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 811.911,96
Prazo de Captação: 25/09/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O projeto consiste na montagem e pro-

dução da peça teatral, de gênero infantil, intitulada "As Aventuras do
Sapo Crôcro", de autoria e direção de Luis Sousa. Através do mesmo
serão realizadas 100 (cem) apresentações do espetáculo, todas gra-
tuitas e abertas ao público em geral.

147578 - BUMBA D-ÁGUA
ÍCONES PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 10.564.511/0001-90
Processo: 01400036638201442
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 548.500,01
Prazo de Captação: 25/09/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: "BUMBA D'ÁGUA", de Achileu No-

gueira Neto, é uma ação performática desenvolvida com base na
estrutura dramatúrgica das manifestações regionais e folclóricas de
nosso país, como, por exemplo: o Coco, a Folia de Reis, o Maracatu,
o Maracatu Rural, o Bumba Meu Boi, o Cavalo Marinho e outros
vários. Com 08 meses de duração, este projeto baseia-se em apre-
sentações realizadas na Grande SP e engloba 30 dias de trabalho com,
até, 04 apresentações diárias, com custo único, para atendermos um
nº maior de pessoas. A distribuição deste produto cultural pode ser
feita em escolas, instituições, ONGs e empresas (públicas e/ou pri-
vadas), para seus alunos, frequentadores, colaboradores, convidados e
comunidades do entorno.

148229 - CANDEIA MANIFESTO AO POVO EM FORMA
DE ARTE.

Grêmio Recreativo Escola de Samba Renascer de Jacare-
paguá

CNPJ/CPF: 68.641.091/0001-88
Processo: 01400040767201435
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 1.110.500,00
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Prazo de Captação: 25/09/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: PRODUÇÃO DO DESFILE DO CAR-

NAVAL 2015, NA AVENIDA MARQUES DE SAPUCAI, NO SAM-
BÓDROMO DO RIO DE JANEIRO, DIA 13 OU 14/02/2015 (SEX-
TA OU SABADO) NO GRUPO DE ACESSO. A ESCOLA DIS-
TRIBUIRÁ 2000 FANTASIAS DE DIVERSOS MODELOS E
ALAS. O PROJETO VAI GERAR EMPREGO, RENDA E AUMEN-
TAR ALTO ESTIMA DOS PARTICIPANTES.

147575 - Dona Natureza - o musical
ROKA HOTÉIS E EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 66.580.168/0001-21
Processo: 01400036635201417
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 2.441.100,00
Prazo de Captação: 25/09/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Montagem e temporada do espetáculo

Dona Natureza, musical infantil que promove a reflexão de temas
relacionados à sustentabilidade e conservação do meio ambiente. Pú-
blico-alvo: crianças de seis a doze anos. As apresentações ocorrerão
em São Paulo e estão previstas para SET a DEZ de 2015. Para
incentivar que públicos diversos assistam ao espetáculo, pelo menos
10% dos ingressos serão distribuídos gratuitamente a escolas da rede
pública e instituições de apoio à infância. Serão 54 apresentações.

147952 - Gestão cultural para a dança
Propjecta Projetos Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 07.979.375/0001-94
Processo: 01400037264201482
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 154.560,00
Prazo de Captação: 25/09/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O projeto prevê a realização de um

curso de gestão cultural para a dança, a ser realizado em 6 cidades no
estado de São Paulo, com inscrições gratuitas.

148176 - Máquinas
Buzum Produções Artísticas e Comercio LTDA
CNPJ/CPF: 13.632.527/0001-80
Processo: 01400040706201478
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 2.216.650,00
Prazo de Captação: 25/09/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Máquinas é a montagem do mais recente

espetáculo da Cia BuZum!. Pretendemos com esse projeto montar o
espetáculo Máquinas e circular em centenas de escolas públicas, cre-
ches, ONGs e praças de diversas cidades do país. A peça será uma
viagem pela história da evolução dos meios de transporte.

147901 - Natal de Curitiba
CMP Canal de Marketing Promocional Associados Ltda.
CNPJ/CPF: 05.747.981/0001-59
Processo: 01400037137201483
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Aprovado R$: R$ 965.921,00
Prazo de Captação: 25/09/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Este ano o Natal de Curitiba chega ao

seu 10º ano. O projeto manterá seu formato: um palco montado na
Praça Santos Andrade, onde será apresentado um espetáculo de teatro
de uma importante companhia, com cenografia e figurinos de grande
beleza estética. Serão 15 apresentações no mês de dezembro.

148443 - o perfume - poder e sedução
ALDO AVILEZ - ME
CNPJ/CPF: 20.381.120/0001-93
Processo: 01400041062201435
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 2.398.700,00
Prazo de Captação: 25/09/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O objetivo será produzir cultura de for-

ma inovadora, para divertir com conhecimento e qualidade. Para isso,
nesse projeto resolvemos ousar com um tema diferente e inusitado.
Fomos pesquisar o que mais atrai as pessoas através de seus sentidos,
sendo que o olfato, um dos mais utilizados por nós, nos indica perigo,
prazer, felicidade, desejo, etc. A referência de data será século XVI,
onde traremos a cultura indígena aliado ao desenvolvimento francês e
pesquisas. Trataremos da cinestesia e sinestesia. unindo todos os
nossos sentifdos e lembranças. Serão no mínimo 200 apresentções
durante o perído de um ano em todo território nacional.

148365 - RISO.COM.BR
GIRAL COMUNICACAO LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 36.750.859/0001-65
Processo: 01400040964201454
Cidade: Brasília - DF;
Valor Aprovado R$: R$ 392.145,00
Prazo de Captação: 25/09/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O projeto RISO.COM.BR vai reunir em

Brasília nove peças teatrais de comédia, com artistas nacionais e
locais, num panorama do humor que se faz hoje no Brasil. Exibição
de vídeos e performances também fazem parte do projeto, que será
realizado durante um fim de semana do mês de maio de 2015, em três
espaços do Complexo Cultural da Funarte,

144958 - Samba Sampa
CASA DE SHOWS TERRA DA GAROA EIRELI - ME
CNPJ/CPF: 14.793.961/0001-05
Processo: 01400014737201473
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 3.871.048,00
Prazo de Captação: 25/09/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Este projeto tem o intuito de promover

um espetáculo 100% brasileiro, alegre e elegante. O espetáculo "Sam-
ba Sampa" faz uma viagem musical por nosso país, num elenco de
dançarinos, músicos e atores, que envolve mais de 30 artistas e
variados profissionais do meio cultural, tem como destaques o ator
José Rubens Chachá e o sambista Thobias da Vai-Vai, sob a direção

teatral de Ulysses Cruz. Numa temporada de 150 apresentações, este
espetáculo musical acontecerá semanalmente na casa de shows Terra
da Garoa, de junho de 2014 a maio de 2015.

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
148343 - Circuito Jazz Instrumental Brasil
3S PRODUCOES E EVENTOS LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 08.390.847/0001-31
Processo: 01400040939201471
Cidade: Campinas - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 857.120,00
Prazo de Captação: 25/09/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O Circuito Jazz Instrumental Brasil irá

circular em 20 (vinte) etapas pelo interior do Brasil apresentando um
espetáculo musical que engloba a diversidade rítmica internacional do
jazz através do mestre de cerimônias Derico, que irá apresentar mú-
sicas que compõem a história do jazz juntamente com músicos como
convidados especiais das mais diferentes vertentes e instrumentos
mostrando que o jazz pode dialogar com qualquer boa música.

148333 - Concerto de Natal 2014 - Praia de Camburi -
Vitória - ES

Arte Vila Projetos Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 09.444.104/0001-60
Processo: 01400040929201435
Cidade: Vitória - ES;
Valor Aprovado R$: R$ 394.200,00
Prazo de Captação: 25/09/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O concerto com músicas natalinas é

composto por um coral de adultos com algumas músicas que compõe
o repertório natalino acompanhado pela Orquestra Sinfônica do ES,
tendo a participação especial de um artista convidado e um solista
local.

148427 - De MARIO ADNET para TONINHO HORTA
FLOR DE MANACA PRODUCOES CULTURAIS LTDA -

ME
CNPJ/CPF: 16.860.998/0001-34
Processo: 01400041038201404
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 1.362.226,00
Prazo de Captação: 25/09/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Gravação de cd inédito com orquestra de

sopros e 4 shows de lançamento com a obra de Toninho Horta com
direção musical e arranjos de Mario Adnet.

148251 - III FESTIVAL CULTURAL INSTITUTO UNI-
MED-BH

Instituto Cidadania Unimed BH
CNPJ/CPF: 05.935.357/0001-85
Processo: 01400040789201403
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado R$: R$ 468.963,00
Prazo de Captação: 25/09/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O projeto consta de um Festival Cul-

tural, que celebra o encerramento das atividades de 2014 do P.de
Resp.Sócio-Cultural do Instituto Unimed-BH, programa que realiza
projetos culturais em comunidades de alto risco de Belo Horizonte
nas modalidades de dança e música instrumental e erudita (Dança de
Rua, Balé, Percussão, etc.) promovendo a melhoria da qualidade de
vida das crianças e jovens participantes e colaborando com o de-
senvolvimento pedagógico e a inclusão social dos mesmos.

147921 - III Japan Fest Cultural do Paraná
Aliança Cultural Brasil-Japão do Paraná
CNPJ/CPF: 78.019.825/0001-45
Processo: 01400037214201403
Cidade: Londrina - PR;
Valor Aprovado R$: R$ 167.490,40
Prazo de Captação: 25/09/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Realizar no município de Londrina, o III

Japan Fest Cultural do Paraná, reunindo grupos e artistas de diversos
segmentos que formam a pluralidade da cultura oriental, mais no-
tadamente a Música Instrumental ? o Taiko, as Artes Cênicas ? Teatro
Japonês e Dança, perfazendo um total de 04 espetáculos, além de
Exposição de Artes Visuais, com público estimado de aproxima-
damente 4.000 pessoas.

146947 - Música al dente
roberta martinho epp
CNPJ/CPF: 18.281.531/0001-65
Processo: 01400025384201437
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 657.552,00
Prazo de Captação: 25/09/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Música Al Dente pretende ser um evento

itinerante de música popular instrumental e um panorama do que de
maior destaque vem sendo produzido na cidade de São Paulo, es-
colhidos a partir de uma pesquisa curatorial. A proposta contempla 12
(doze) apresentações gratuitas que ocorrerão em praças públicas quin-
zenalmente no decorrer de 06 ( seis) meses. Juntamente com as
apresentações serão servidos pratos a preços populares concebidos
por chefes de cozinha de destaque.

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
148309 - DO MODERNO AO CONTÊMPORANEO
G2 UFFICIO PRODUTORA CULTURAL LTDA - ME
CNPJ/CPF: 15.573.943/0001-80
Processo: 01400040861201494
Cidade: Porto Alegre - RS;
Valor Aprovado R$: R$ 55.200,00
Prazo de Captação: 25/09/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O projeto irá realizar uma exposição e

elaborar catálogo referente a ela com 32 obras de renomados artistas
brasileiros do período modernista até o contemporâneo, em Porto
Alegre - RS.

148217 - Exposição: Arquivo Urbano - Fotografia e Moda
no Brasil.

Luste Projetos Editoriais e Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 09.143.368/0001-83
Processo: 01400040755201419
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 142.450,00
Prazo de Captação: 25/09/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: A exposição "Arquivo Urbano - Fo-

tografia e Moda no Brasil" pretende apresentar um panorama dos
hábitos e costumes dos brasileiros nos últimos 100 anos, através de
fotografias, com ênfase na moda feminina cotidiana. As ampliações
serão selecionadas entre as imagens que fazem parte do livro de
mesmo nome, produzido pela Luste Editores

148483 - SORRISOS PARA TODOS
MIX COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA
CNPJ/CPF: 01.274.447/0001-11
Processo: 01400041163201414
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 1.202.744,00
Prazo de Captação: 25/09/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O projeto consiste em festival que inclui

performance circense e uma exposição de artes visuais com obras
inéditas de 06 (seis) artistas plásticos brasileiros, sendo 03 veteranos
e 03 novos talentos, sob a curadoria de Renata Junqueira, intei-
ramente aberto ao público em geral e sem cobrança de ingressos.

ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL (Artigo 18 , § 1º )
147749 - Restauração de três obras pertencentes ao Museu

Histórico Farroupilha da Cidade de Piratini-RS
AAMARGS ASSOCIACAO DOS AMIGOS DO MUSEU

DE ARTE DO RGS
CNPJ/CPF: 88.642.301/0001-60
Processo: 01400036896201429
Cidade: Porto Alegre - RS;
Valor Aprovado R$: R$ 138.709,00
Prazo de Captação: 25/09/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Restaurar três obras artísticas e his-

tóricas que compõe o acervo do Museu Histórico Farroupilha da
Cidade Piratini a fim de recuperar e preservar o patrimônio histórico,
artístico e social em parceria com Museu de Arte do Rio Grande do
Sul, pois as obras já se encontram em suas dependências, uam vez
que o restauro destas não foi conluído. Será editado um catálogo
contendo imagens das obras, o processo de restauração das mesmas e
diversos textos sobre restauração e conservação.

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
149035 - Espirito Santo - Suas praias, suas pedras e seus

parques
Instituto Modus Vivendi de Desenvolvimento Social, Cul-

tural e Ambiental
CNPJ/CPF: 08.636.850/0001-92
Processo: 01400059377201439
Cidade: Vitória - ES;
Valor Aprovado R$: R$ 171.490,00
Prazo de Captação: 25/09/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Trata-se de um inventário fotografico

das obras de oleo sobre tela da artista Katia Bobbio. Textos em cordel
decifrando as obras serão escritos pela propria artista expressando e
enriquecendo suas obras. Pinceladas suaves com traços firmes re-
tratam as grandes atrações turisticas, culturais e historica por essa
premiada artista plastica. Esse catalogo será o primeiro volume da "
Coleção Katia Bobbio".

147830 - Feira do Livro de Nova Hartz - 2014
ASSOCIACAO CULTURAL DE NOVA HARTZ
CNPJ/CPF: 09.197.371/0001-80
Processo: 01400036985201475
Cidade: Nova Hartz - RS;
Valor Aprovado R$: R$ 133.952,50
Prazo de Captação: 25/09/2014 à 29/12/2014
Resumo do Projeto: Realização da 10ª Feira do Livro da

cidade de Nova Hartz, evento cultural que ocorrerá entre os dias 26 e
29 de Novembro, que promoverá oficinas, palestras e bate-papos com
autores convidados. Ocorrerão também apresentações de espetáculos
teatrais voltados ao tema da literatura durante os dias que seguem a
feira.

148303 - História em Livros: Casa do Baile para todos
ASSOCIACAO CULTURAL AMIGOS MUSEU ARTE DA

PA M P U L H A - A M A P
CNPJ/CPF: 01.219.309/0001-30
Processo: 01400040855201437
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado R$: R$ 336.457,50
Prazo de Captação: 25/09/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O projeto visa reeditar o livro "Casa do

Baile 66: uma ilha na história" versão impressa, lançar uma versão
para E-book do mesmo livro, produzir uma edição inédita infantil em
Pop Up e em DAISY para cegos e pessoas com baixa visão. Pro-
curamos disponibilizar para instituições e público visitante diver-
sificado material para aprofundamento sobre a história da Casa do
Baile e do complexo da Pampulha.

148325 - Livro Inhotim 10 anos
Instituto Cultural Inhotim
CNPJ/CPF: 05.422.243/0001-31
Processo: 01400040914201477
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado R$: R$ 1.126.730,00
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1

Na portaria nº 639/14 de 22/09/2014, publicada no D.O.U. em 23/09/2014, Seção 1:
Onde se lê:

PRONAC Projeto Proponente CPF/CNJP Resumo do Projeto Valor Solicitado Valor Aprovado Valor Captado
020266 Temporada 2002 da

Orquestra Sinfônica
Brasileira

Fundação Orquestra
Sinfônica Brasileira

33.659.327/0001-29 Realizar um a série de concertos com a finalidade de divulgar a
música erudita, nacional e internacional, para diferentes seg-
mentos de público. Além disso, visa gerar recursos que, junto
com as bilheterias e outras fontes, se destinarão à manutenção
do conjunto orquestral - Orquestra Sinfônica.

R$ 4.756.035,65 R$ 4.642.101,65 R$ 331.248,00

045767 Temporada Artística
Orquestra Sinfônica

Brasileira 2005

Fundação Orquestra
Sinfônica Brasileira

33.659.327/0001-29 Realizar a Temporada Artística, de fevereiro a dezembro de
2005, dando prosseguimento às tradicionais séries de concertos,
e a divulgação da música erudita entre os mais variados seg-
mentos de público - das seletas salas de concerto às grandes
concentrações populares. Serão 5 séries de

R$ 11.118.054,00 R$ 10.824.579,40 R$ 708.284,00

concertos no Theatro Municipal do Rio de Janeiro, 51 populares
no Teatro Carlos Gomes, Sala Cecília Meireles, em universi-
dades, em locais ao ar livre, em lonas culturais, entre outros, 20
concertos com a camerata da Fundação OSB e o concurso OSB
Nelson Freira para Novos Talentos Brasileiros.

Leia-se:

PRONAC Projeto Proponente CPF/CNJP Resumo do Projeto Valor Solicitado Valor Aprovado Valor Captado
020266 Temporada 2002 da

Orquestra Sinfônica
Brasileira

Fundação Orquestra
Sinfônica Brasileira

33.659.327/0001-29 Realizar um a série de concertos com a finalidade de divulgar
a música erudita, nacional e internacional, para diferentes seg-
mentos de público. Além disso, visa gerar

R$ 4.756.035,65 R$ 4.642.101,65 R$ 2.331.248,00

recursos que, junto com as bilheterias e outras fontes, se des-
tinarão à manutenção do conjunto orquestral - Orquestra Sin-
fônica.

045767 Temporada Artística
Orquestra Sinfônica

Brasileira 2005

Fundação Orquestra
Sinfônica Brasileira

33.659.327/0001-29 Realizar a Temporada Artística, de fevereiro a dezembro de
2005, dando prosseguimento às tradicionais séries de con-
certos, e a divulgação da música erudita entre os mais variados
segmentos de público - das seletas salas de concerto às gran-
des concentrações populares. Serão 5 séries

R$ 11.118.054,00 R$ 10.824.579,40 R$ 1.708.284,00

de concertos no Theatro Municipal do Rio de Janeiro, 51
populares no Teatro Carlos Gomes, Sala Cecília Meireles, em
universidades, em locais ao ar livre, em lonas culturais, entre
outros, 20 concertos com a camerata da Fundação OSB
e o concurso OSB Nelson Freira para Novos Talentos Bra-
sileiros.

Prazo de Captação: 25/09/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Produção de um livro (composto por 3

volumes) comemorativo de 10 anos do Instituto Inhotim, contem-
plando o trabalho desenvolvido com arte contemporânea e meio am-
biente além dos projetos de educação e de inclusão social desen-
volvido pelo Inhotim em Belo Horizonte, Brumadinho e região.

148682 - Livro Miramundos Estrada Real - 2ª Edição
LAS RAMBLAS EDITORA E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS

LT D A
CNPJ/CPF: 12.259.329/0001-50
Processo: 01400041429201411
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 37.020,00
Prazo de Captação: 25/09/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Devido ao sucesso da edição anterior,

aprovada e captada através da Lei Rouanet, este projeto irá viabilizar
a reedição do Livro Miramundos - Estrada Real, produzido na Ex-
pedição realizada pela equipe de jornalistas e fotógrafos no Caminho
Velho da Estrada Real, em 2012. A reedição do livro apresentará
imagens dos locais e das pessoas da região, destacando assim, mais
características culturais e curiosidades do local. O livro terá cerca de
200 páginas, com capa dura e tiragem de mil exemplares.

147918 - Petropolis
Natalia Fernandes de Azevedo Barbosa
CNPJ/CPF: 103.381.567-55
Processo: 01400037211201461
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 243.672,00
Prazo de Captação: 25/09/2014 à 31/12/2014

Resumo do Projeto: O projeto Petrópolis pretende editar um
livro de arte bilingue, com fotografias artísticas do renomado editor,
fotógrafo, colecionador e crítico de arte, Carlos Leal, unido a um
ensaio de escritor ainda a ser convidado para compor a revisitação e
passeio à cidade histórica e imperial.

148150 - Recontando a história política do BRASIL - A
sociedade, os governos e governantes, pós-redemocratização

Instituto Voto
CNPJ/CPF: 12.293.218/0001-60
Processo: 01400040307201415
Cidade: Porto Alegre - RS;
Valor Aprovado R$: R$ 483.065,00
Prazo de Captação: 25/09/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O projeto pretende registrar os fatos

históricos do Brasil para que o povo construa sua identidade. Go-
vernos e governantes são personagens essências na construção desta
história. Edição de um livro retratando a história do Brasil e seus
governos pós-redemocratização: como se comportou a cultura, a so-
ciedade, a política e a economia. Como a história dos governos e
governantes foi escrita, e a versão dos presidentes ainda vivos. O
projeto conta também com uma exposição fotográfica. Projeto se-
melhante foi executado em 2013, pronac 114411, abordando a história
do Rio Grande do Sul.

ANEXO II
ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 26 , § 1º )
147582 - E FESTIVAL INSTRUMENTAL
Dançar Marketing Comunicações Ltda.
CNPJ/CPF: 65.935.280/0001-75
Processo: 01400036654201435
Cidade: São Paulo - SP;

Valor Aprovado R$: 3504890.00
Prazo de Captação: 25/09/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Festival de música instrumental bra-

sileira que, além de apresentar um grande nome do estilo a preços
populares, apresentará também novos talentos fomentando a produ-
ção, a circulação e a divulgação de artistas que estão em início de
carreira. Além dos shows e divulgação nacional, o novo talento (ar-
tista ou grupo) também receberá uma consultoria profissional do
curador do projeto com o objetivo de estruturar sua carreira. Uma
plataforma digital será criada especialmente para divulgar todas as
ações do Festival, ampliando assim sua comunicação com o público
jovem e estimulando a formação de novos públicos. Serão 2 shows
indoor com bilheteria a preços populares e 1 show open air gratuito à
população.

RETIFICAÇÕES

Na portaria nº 536/14 de 18/08/2014, publicada no D.O.U.
em 19/08/2014, Seção 1, referente ao Processo: 14.552.837/0001-58,
Projeto "Essência e Diversidade - música instrumental" - Pronac 14
7960:

Onde se lê: Resumo do Projeto: Realizar shows de música
instrumental e assim aproximar da população do interior do estado e
assim promover a sua difusão nos principais eventos do Rio Grande
do Sul. Serão 09 apresentações com entrada franca, possibilitando o
acesso livre aos espetáculos (turnê em 06 cidades do RS). O tema
será sempre voltado à cultura musical regional e nacional.

Leia-se: Resumo do Projeto: Realizar shows de música ins-
trumental e assim aproximar da população do interior do estado e
assim promover a sua difusão nos principais eventos do Rio Grande
do Sul. Serão 06 apresentações com entrada franca, possibilitando o
acesso livre aos espetáculos (turnê em 06 cidades do RS). O tema
será sempre voltado à cultura musical regional e nacional.
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Ministério da Defesa
.

COMANDO DA MARINHA
TRIBUNAL MARÍTIMO

PROCESSOS EM PAUTA PARA JULGAMENTO
SESSÃO DE 30 DE SETEMBRO DE 2014

(TERÇA-FEIRA), ÀS 13H30MIN:

Nº 25.220/2010 - Acidente e fato da navegação envolvendo
a canoa "BELEZOCA" e o comboio formado pelo Rb "CONFIANÇA
VIII" com a balsa "SW OSAKA", ocorridos no rio Amazonas, nas
proximidades do porto de Itacoatiara, Amazonas, em 13 de outubro
de 2009.

Relatora : Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha
Revisor : Exmº Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Drª Aline Gonzalez Rocha
Representados : Manoel Faustino Pena Leal (Proprietá-

rio/Condutor inabilitado da canoa "BELEZOCA") - Revel
: Moacir da Silva (Comandante do Rb "CONFIANÇA VIII"

em formação de comboio com a balsa "SW OSAKA")
Advogado : Dr. Alexandre da Silva Carvalho (OAB/PA

17.471)
: Jorge dos Santos (Timoneiro de serviço no Rb "CON-

FIANÇA VIII" em formação de comboio com a balsa "SW OSA-
KA")

Advogada : Drª Amanda Fernandes Silva de Oliveira
(DPU/RJ)

Nº 26.945/2012 - Fato da navegação envolvendo a escuna
"MS YAMANDU", ocorrido em águas costeiras do município de Luís
Correia, Piauí, em 24 de fevereiro de 2011.

Relator : Exmº Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras
Revisora : Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representados : Roberto Luiz Teixeira (Condutor)
Advogado : Dr. Matheus dos Santos Buarque Eichler
(OAB/RJ 176.401)
: Nelson Luiz Teixeira de Barros Moraes (Armador)
Advogado : Dr. Matheus dos Santos Buarque Eichler
(OAB/RJ 176.401)
: Rimandas Jonas Krisciunas (Projetista)
Advogado : Dr. Paulo Marcelo de Arruda (OAB/SP

11 2 . 0 4 9 )
: Sergio Hilmar Gomes da Silva (Engenheiro Naval)
Advogado : Dr. Francisco Ferraz Batista (OAB/PR 26.297)
: José Emidio Borges (Construtor)
Advogado : Dr. Osmar Olindo da Silva (OAB/SP 100.895)
: Marco Teixeira de Barros Moraes (Proprietário)
Advogado : Dr. Matheus dos Santos Buarque Eichler
(OAB/RJ 176.401)
Nº 28.332/2013 - Acidente e fato da navegação envolvendo

a LM "MEE XI", ocorridos no rio Urucu, Coari, Amazonas, em 05 de
abril de 2013.

Com Representação de autoria da Procuradoria Especial da
Marinha contra Rosivaldo Ferreira de Oliveira (Condutor/Mestre) e
PETROBRAS Transporte S.A. - TRANSPETRO (Proprietária) e com
despacho do Exmº Sr. Juiz-Relator pela publicação de Nota para
Arquivamento.

Relator : Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante
Revisor : Exmº Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Nº 26.049/2011 - Fato da navegação envolvendo o NM "NA-

XOS", de bandeira das Ilhas Marshall, e um clandestino, ocorrido
durante a travessia do porto de Monróvia, Libéria, para o porto de
São Luís, Maranhão, Brasil, em 03 de setembro de 2010.

Relator : Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha
Revisor : Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Nicanor Cambas Limas (Comandante)
Advogado : Dr. Ricardo Schettini Azevedo da Silva

(DPU/RJ)
Nº 28.067/2013 - Acidente da navegação envolvendo a pla-

taforma "SSV VICTÓRIA", de bandeira liberiana, e um plataformista,
ocorrido na bacia de Campos, Campos dos Goytacazes, Rio de Ja-
neiro, em 01 de setembro de 2012.

Relator : Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha
Revisor : Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representados : Andrew Muir (Sondador da plataforma) e
: Gilberto Gilson da Silva Santa Brigida
(Superintendente de plataforma)
Advogado : Dr. Pedro Calmon Filho (OAB/RJ 9.142)

Em 24 de setembro de 2014.

PROCESSOS EM PAUTA PARA JULGAMENTO
SESSÃO DE 2 DE OUTUBRO DE 2014

(QUINTA-FEIRA), ÀS 13H30MIN:

Nº 25.284/2010 - Acidente e fato da navegação envolvendo
o NM "XINYUAN HAI", de bandeira panamenha, ocorrido no ter-
minal da ilha Guaíba, Mangaratiba, Rio de Janeiro, em 13 de abril de
2010.

Relatora : Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha
Revisor : Exmº Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representados : Li Lanxiang (Comandante) e
: Liu Jian (Imdiato)

Ministério da Educação
.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS

PORTARIA N° 2.709, DE 18 DE SETEMBRO DE 2014

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições conferidas por Decreto de 27 de junho de
2013, publicado no Diário Oficial da União de 28.6.2013, resolve:

Homologar o resultado final do concurso público para provimento de cargos na Carreira de Magistério Superior da Fundação
Universidade do Amazonas, objeto do Edital n.º 026, de 02/05/2014, publicado no DOU de 05/05/2014, retificado no DOU de 08/05/2014,
12/05/2014, 15/05/2014, por ordem de classificação dos candidatos, conforme segue:

Unida-
de

Departa-
mento

Área Classe/ Padrão Carga Horária Candidato Classificação

ICE Geociências Geologia Sedimentar; Sedimentologia e
Estratigrafia.

Adjunto A, Nível
1.

DE Não houve candidato inscrito.

Estatística Probabilidade e Estatística. Assistente A, Ní-
vel 1

DE

MÁRCIA PERALES MENDES SILVA

Advogado : Dr. Arcênio Brauner Júnior (DPU/RJ)
Nº 25.819/2011 - Fato da navegação envolvendo uma ba-

leeira da plataforma "OCEAN AMBASSADOR", de bandeira das
Ilhas Marshall, ocorrido na bacia de Campos, Campos dos Goy-
tacazes, Rio de Janeiro, em 17 de maio de 2010.

Relator : Exmº Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras
Revisora : Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representados : Brasdril Sociedade de Perfurações Ltda.

(Armadora),
: Ronald Ray Williams (Gerente de Instalação),
: John Derrick Ness
(Representante do Departamento de Segurança),
: Jason Paul Gibson (Supervisor) e
: Osildo Rodrigues Pereira (Tripulante)
Advogado : Dr. Pedro Calmon Filho (OAB/RJ 9.142)
Nº 27.722/2013 - Suposto fato da navegação envolvendo o

NM "CAPE FALCON", de bandeira do Reino Unido, com a boia nº
1 do canal de acesso ao Terminal Marítimo Privativo de Uso Misto de
Ponta Ubu, em Anchieta, Espírito Santo, ocorrido em 19 de setembro
de 2012.

Com Representação de autoria da Procuradoria Especial da
Marinha contra Arijit Dutta (Comandante) e com despacho do Exmº
Sr. Juiz-Relator pela publicação de Nota para Arquivamento.

Relator : Exmº Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras

Revisor : Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Nº 26.402/2011 - Acidente e fato da navegação envolvendo a

LM "POLIDOROS", ocorridos nas proximidades da ilha de Ratones,
Florianópolis, Santa Catarina, em 30 de janeiro de 2011.

Relator : Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha
Revisor : Exmº Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Jefferson Frederico Seara Polidoro
(Condutor/Proprietário) - Revel
Nº 27.447/2012 - Acidente da navegação envolvendo o BM

"AMANDA LETÍCIA" e a lancha "MARÍZIA", ocorrido nas pro-
ximidades do cais das Torres, Manaus, Amazonas, em 29 de fevereiro
de 2012.

Relator : Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha
Revisora : Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha
PEM : Drª Aline Gonzalez Rocha
Representado : Severino Pinto Simões (Condutor da lancha

"MARÍZIA")
Advogado : Dr. Ricardo Schettini Azevedo da Silva

(DPU/RJ)

Em 24 de setembro de 2014.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE PORTO ALEGRE

PORTARIA Nº 576, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

O Vice-Reitor da Fundação Universidade Federal de Ciên-
cias da Saúde de Porto Alegre, no exercício da Reitoria, no uso de
suas atribuições, conferidas pela Portaria nº 281, de 01/04/2013, pu-
blicada no DOU de 02/04/2013, resolve:

Prorrogar, por 01 (um) ano, a contar da publicação da ho-
mologação, a validade do Concurso Público para Professor Adjunto
A, na área de conhecimento: Tecnologia Farmacêutica: Garantia e
Controle de Qualidade de Medicamentos e Cosméticos, homologado
pela Portaria nº 577, publicada no DOU de 02/10/2013.

LUÍS HENRIQUE TELLES DA ROSA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ

ATO Nº 1.856, DE 23 DE SETEMBRO DE 2014

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais, e considerando o Processo nº.
23111.023794/2014-31, resolve:

No Ato da Reitoria n°. 1.170/14, publicado no DOU de
20.06.2014, referente à Homologação do resultado final do Concurso
de Provas e Títulos, para o provimento de cargos docentes da Carreira
do Magistério Superior, onde se lê: PRISCILA TEIXEIRA DE SOU-
ZA, leia-se: PRISCILA TEIXEIRA DE SOUZA CARNEIRO.

JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LOPES

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE

PORTARIA Nº 1.988, DE 23 DE SETEMBRO DE 2014

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGI-
PE, no uso de suas atribuições legais e considerando:o que consta no
Processo nº 23113.013771/2014-07 do Departamento de Serviços Ge-
rais, datado de 22/07/2014;o parecer do Procurador Geral à folha n°
01 (verso), do referido processo;o que consta no artigo 87, I e II da
Lei n° 8.666/93, de 21/06/1993;o que consta a Cláusula Oitava, pa-
rágrafo 8.5, itens I e II - b, do Termo de Contrato nº 01/2013 de 10
de janeiro de 2013, resolve:

Art. 1º. Aplicar penalidade de advertência e multa de 20% do
valor da Nota de Empenho à firma RIMA SEGURANÇA LTDA,
CNPJ n° 09.081.459/0001-04, nos termos do artigo 87, I e II da Lei
n° 8.666/93, face ao descumprimento de cláusulas contratuais, re-
ferente ao Termo de Contrato nº 01/2013 de 10 de janeiro de 2013,
objeto do Pregão Eletrônico nº 198/2012.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor nesta data, devendo
ser publicada no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO AMAPÁ

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 875/2014/GR/IFAP, de 15/09/2014, publicada
no DOU de 18/9/2014, Seção 1, pág. 28, referente à reclassificação
da candidata DÉBORA REGINA DOS SANTOS ARRAES, nos ter-
mos a seguir: onde se lê "disciplina área: Educação Especial, re-
posicionamento como candidata final da lista dos aprovados/clas-
sificado da banca, 27...", lê-se "disciplina área: Biologia, reposicio-
namento como candidata final da lista dos aprovados/classificado da
banca, 01...", permanecendo inalterados os demais termos.

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE SERGIPE

PORTARIAS DE 22 DE SETEMBRO DE 2014

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE, no uso das atribuições
que lhe confere a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, em
conformidade com o Decreto Ministerial de 09 de julho de 2014,
publicado no DOU de 10 de julho de 2014 e Resolução nº
32/2014/CS/IFS e considerando o Memorando Eletrônico nº
170/2014/DG/SCR/IFS, resolve:

Nº 2.410 - 1. Alterar de FG-4 para FG-3 o código da Função Gra-
tificada da Coordenadoria de Alimentação e Nutrição/Campus São
Cristóvão.

Nº 2.412 - 2. Alterar de FG-5 para FG-4 o código da Função Gra-
tificada da Coordenadoria de Controle e Distribuição de Gêneros
Alimentícios/Campus São Cristóvão.

3. Estas Portarias entram em vigor nesta data.

AILTON RIBEIRO DE OLIVEIRA



Nº 185, quinta-feira, 25 de setembro de 201414 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014092500014

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Ministério da Fazenda
.

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 23 de setembro de 2014

Processo nº:17944.000531/2009-91
Interessado:Município de São Luís (MA)
Assunto:Operação de crédito externo a ser celebrada entre o Mu-
nicípio de São Luís (MA) e o Banco Interamericano de Desen-
volvimento (BID), com a garantia da República Federativa do Brasil,
no valor de até US$ 13.590.000,00 (treze milhões e quinhentos e
noventa mil dólares norte-americanos), de principal, cujos recursos
destinam-se ao financiamento parcial do "Programa de Revitalização
do Centro Histórico de São Luís - PRCHSL".
Despacho:Tendo em vista os pareceres da Secretaria do Te-
souro Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,
com fundamento no art. 40 da Lei Complementar nº 101, de
4 de maio de 2000, na redação atualizada da Resolução do
Senado Federal nº 48, de 21 de dezembro de 2007, con-
siderando a permissão contida na Resolução no 27, de 3 de
setembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 4
de setembro de 2014, e, no uso da competência que me
confere o art. 6º do Decreto-lei nº 1.312, de 15 de fevereiro
de 1974, autorizo a concessão de garantia da União ao
Mutuário, para a operação de crédito externos em epígrafe,
observadas as condições legais e regulamentares pertinentes, a
celebração do respectivo contrato de contragarantia entre a
União e o Mutuário, e as demais formalidades de praxe.

GUIDO MANTEGA

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA
NACIONAL

PORTARIA CONJUNTA Nº 17, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

Altera a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº
15, de 15 de dezembro de 2009, que dispõe
sobre o parcelamento de débitos para com a
Fazenda Nacional.

A PROCURADORA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
E O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso
de suas atribuições que lhes conferem o art. 82 do Regimento Interno
da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria
MF nº 36, de 24 de janeiro de 2014, e o inciso III do art. 280 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em
vista o disposto nos arts. 10 a 14-F da Lei nº 10.522, de 19 de julho
de 2002, e no art. 3º da Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007,
resolvem:

Art. 1º Os arts. 24 e 29 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº
15, de 15 de dezembro de 2009, passam a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 24. .....................................................................
............................................................................................
§ 4º Havendo a necessidade de se efetivar a retenção das

obrigações de que trata o caput relativas a mais de 1 (uma) com-
petência, o valor a ser retido no mês será limitado às obrigações
devidas em 2 (dois) períodos de apuração." (NR)

"Art. 29. ..........................................................................
.................................................................................................
§ 1º Com relação aos débitos administrados pela RFB, não

poderá exceder o valor estabelecido no caput o somatório do saldo
devedor dos parcelamentos simplificados em curso, por contribuinte,
considerados isoladamente:

I - o parcelamento dos débitos administrados pela RFB de
que trata o § 1º do art. 1º; e

II - o parcelamento dos débitos administrados pela RFB
relativos aos demais tributos.

§ 2º Em virtude do art. 2º da Lei nº 11.457, de 16 de março
de 2007, a administração tributária poderá considerar os débitos do
inciso I como integrantes de parcelamentos dos débitos do inciso II,
hipótese em que comporão, no respectivo parcelamento, o limite de
que trata o caput.

........................................................................." (NR)
Art. 2º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua

publicação no Diário Oficial da União.
Art. 3º Fica revogado o inciso III do § 1º do art. 29 da

Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 15, de 15 de dezembro de 2009.

ADRIANA QUEIROZ DE CARVALHO
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO
Secretário da Receita Federal do Brasil

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS
FISCAIS

CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS
1ª TURMA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Conselho Ad-
ministrativo de Recursos Fiscais - CARF - SETOR COMERCIAL
SUL, QUADRA 01, BLOCO J, SOBRELOJA, ED. ALVORADA,
B R A S I L I A / D F.

Serão julgados na primeira sessão ordinária subseqüente, in-
dependente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

DIA 7 DE OUTUBRO DE 2014, ÀS 09:00 HORAS

Relator: MARCOS AURELIO PEREIRA VALADAO
1 - Processo: 10730.004441/2002-60 - Recorrente: CON-

CESSIONARIA DA PONTE RIO NITEROI S/A e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

2 - Processo: 10120.003312/2007-47 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: HIPERCARD BANCO MULTIPLO
S.A.

Relator: VALMIR SANDRI
3 - Processo: 11020.001081/2004-85 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: BINGPLAY ENTRETENIMENTOS
LT D A

4 - Processo: 11020.001082/2004-20 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: BINGPLAY ENTRETENIMENTOS
LT D A

5 - Processo: 10680.002103/2004-98 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: CENTRO EDUCACIONAL DE FOR-
MACAO SUPERIOR

6 - Processo: 10680.002105/2004-87 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: CENTRO EDUCACIONAL DE FOR-
MACAO SUPERIOR

7 - Processo: 13899.002346/2003-88 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: CPM BRAXIS S.A.

8 - Processo: 13133.000534/2002-42 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: PAULO CAMPOS ADVOGADOS
ASSOCIADOS

Relator: VALMAR FONSECA DE MENEZES
9 - Processo: 10882.002868/2004-51 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: LOGISTICA OPER PROMOCIO-
NAIS EVENTOSLTDA

10 - Processo: 10510.005613/2007-11 - Recorrente: H M
COMERCIAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

11 - Processo: 10980.003005/2004-93 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: ORTOFIX COM IMP EXP PROD
MED HOSP LTDA

12 - Processo: 13808.006347/2001-10 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: SEGURATEC CORRETORA DE SE-
GUROS LTDA

Relator: KAREM JUREIDINI DIAS
13 - Processo: 19515.001331/2010-75 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

14 - Processo: 13840.000818/2003-33 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: PROCAD PROJETOS E DE-
TALHAMENTO S/C LTDA

15 - Processo: 19515.002217/2004-14 - Embargante: BAX-
TER HOSPITALAR LTDA e Embargada: FAZENDA NACIONAL

Relator: JORGE CELSO FREIRE DA SILVA
16 - Processo: 16327.001085/2005-13 - Recorrente: INTER-

NATIONAL PAPER DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: RAFAEL VIDAL DE ARAUJO
17 - Processo: 10640.000628/2006-27 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: AUTO POSTO NORTE I I LTDA
18 - Processo: 19515.000748/2002-19 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: LC ADMINISTRACAO DE RES-
TAURANTES LTDA

Relator: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR
19 - Processo: 13971.001667/2002-64 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: METISA METALURGICA TIM-
BOENSE S/A

20 - Processo: 19515.000747/2006-90 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: COTTON FIO FIACAO LTDA.

21 - Processo: 19515.001475/2002-11 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: AGRO PECUARIA RIO PARAISO
LT D A

22 - Processo: 10882.001031/2004-95 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: DIAGNOSTICOS DA AMERICA
S.A

DIA 8 DE OUTUBRO DE 2014, ÀS 09:00 HORAS

Relator: MARCOS AURELIO PEREIRA VALADAO
23 - Processo: 16327.003943/2003-01 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: BANCO DAYCOVAL S/A
24 - Processo: 13888.000497/2003-21 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: JUPITER PRODUTOS ALIMENTI-
CIOS LTDA

25 - Processo: 10480.723383/2010-76 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

26 - Processo: 13807.002696/00-30 - Recorrente: COLDEX
FRIGOR EQUIPAMENTOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: VALMIR SANDRI
27 - Processo: 10980.011354/2003-06 - Recorrente: META-

LURGICA GANS IND E COMERCIO LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

28 - Processo: 10909.002133/2004-82 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: SUPERMERCADO CAMPOS NO-
VOS LTDA

29 - Processo: 10768.023491/99-80 - Embargante: FAZEN-
DA NACIONAL e Embargada: BANCO RURAL S A

30 - Processo: 13839.000452/2001-70 - Embargante: EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS CARACOL LTDA. - EPP e
Embargada: FAZENDA NACIONAL

31 - Processo: 10380.013107/2006-48 - Embargante: COM-
PANHIA ENERGETICA DO CEARA e Embargada: FAZENDA NA-
CIONAL

32 - Processo: 10283.009765/2001-29 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: LOJAS POPULARES LTDA

Relator: VALMAR FONSECA DE MENEZES
33 - Processo: 10940.000510/2004-52 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: SOPACO SOCIEDADE PARANA
COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA

34 - Processo: 16327.003437/2003-11 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: BANCO BMC S.A.

35 - Processo: 15374.000841/00-47 - Recorrente: ARE EM-
PREENDIMENTOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

36 - Processo: 10120.006933/2006-00 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: CIPA-INDUSTRIAL DE PRODUTOS
A L I M E N TA R E S

Relator: KAREM JUREIDINI DIAS
37 - Processo: 10380.017252/2002-74 - Embargante: FA-

ZENDA NACIONAL e Embargada: EMPREENDIMENTOS PAGUE
MENOS S/A

38 - Processo: 10680.012956/2004-38 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: FUNDACAO DE DESENVOLVI-
MENTO DA PESQUISA

39 - Processo: 10735.002491/2005-13 - Recorrente: ALL
SEVEN ADMINISTRACAO LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: JORGE CELSO FREIRE DA SILVA
40 - Processo: 10735.003228/2005-33 - Recorrente: MA-

RAMBAIA SERVICOS E INVESTIMENTOS S.A. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

41 - Processo: 11080.011379/2006-51 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: VIVO S.A.

Relator: RAFAEL VIDAL DE ARAUJO
42 - Processo: 10245.003789/2008-05 - Recorrente: SHA-

DOW SILVOPASTORIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

43 - Processo: 12963.000065/2010-36 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: ALCOA ALUMINIO S/A

44 - Processo: 16327.720497/2011-02 - Recorrente: ITAU
UNIBANCO S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR
45 - Processo: 13807.012178/00-51 - Recorrente: REFINA-

COES DE MILHO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

46 - Processo: 13839.002602/2005-11 - Recorrente: KER-
NEL PARTICIPACOES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

47 - Processo: 16327.001679/2004-43 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: URUPEMA FACTORING SOCIE-
DADE DE FOMENTO COMERCIAL LTDA

48 - Processo: 19515.001347/2003-59 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: BAHIANA DISTRIBUIDORA DE
GAS LTDA

49 - Processo: 13888.000599/2007-70 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: SMART PRESTACAO DE SERVI-
COS DE PORTARIA LTDA - EPP

DIA 9 DE OUTUBRO DE 2014, ÀS 09:00 HORAS

Relator: MARCOS AURELIO PEREIRA VALADAO
50 - Processo: 19515.004352/2010-42 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: ELI LILLY DO BRASIL LTDA
51 - Processo: 10680.011668/2006-28 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: SANTA MARIANA PARTICIPACAO
E ADMINISTRACAO LTDA - ME

52 - Processo: 10830.003927/2006-86 - Recorrente: SOCIE-
DADE DE ABASTECIMENTO DE AGUA SANEA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relator: VALMIR SANDRI
53 - Processo: 15586.000707/2005-72 - Embargante: FA-

ZENDA NACIONAL e Embargada: IRMAOS MILANEZE EXPOR-
TACAO E IMPORTACAO LTDA

54 - Processo: 10980.007000/98-67 - Embargante: SOCIE-
DADE EDUCACIONAL POSITIVO LTDA e Embargada: FAZEN-
DA NACIONAL

55 - Processo: 13976.000457/2001-28 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: ESCOLA ALTERNATIVA - ANJO
SAPECA LTDA ME
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56 - Processo: 13971.001558/2004-17 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: K & W MECANICA LTDA ME

57 - Processo: 13839.001967/2004-30 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: MAGNUSSON & FATTORI TER-
RAPLENAGEM LTDA ME

Relator: VALMAR FONSECA DE MENEZES
58 - Processo: 11516.001989/2004-17 - Recorrentes: CIRIO-

ADMINISTRADORA DE VALORES LTDA e FAZENDA NACIO-
NAL

59 - Processo: 10925.002675/2005-38 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: BEBBER COM MOVEIS ELETRO-
DOMESTICOS LTDA

60 - Processo: 11543.002838/2004-59 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: COMERCIAL FERNANDES LTDA

61 - Processo: 13819.003859/2003-59 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: INYLBRA TAPETES E VELUDOS
LT D A .

Relator: KAREM JUREIDINI DIAS
62 - Processo: 10882.000601/2001-87 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: CONSULT SERVICE RECURSOS
HUMANOS LTDA

63 - Processo: 16682.721029/2012-89 - Recorrente: IBM
BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS E SERVICOS LIMITADA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: JORGE CELSO FREIRE DA SILVA
64 - Processo: 16327.002001/2005-69 - Recorrente: THIS-

SENKRUPP MET. CAMPO LIMPO LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: RAFAEL VIDAL DE ARAUJO
65 - Processo: 13888.000971/2001-52 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: SERCOL PORTO FERREIRA SER-
VICOS E ADMINISTRACAO S/C LTDA

66 - Processo: 10680.014495/2004-38 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: FUNDACAO DOM CABRAL

Relator: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR
67 - Processo: 13984.000555/2003-28 - Recorrente: PLAN-

TAR AGRO FLORESTAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

68 - Processo: 10218.000465/2006-72 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: WINSTON DIAMANTINO ATACA-
DO DISTRIBUIDOR

69 - Processo: 10665.001090/2010-76 - Recorrente: TRIAN-
GULO TELECOMUNICACOES LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

70 - Processo: 19515.001090/2005-05 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: SEMERARO PROJETOS E ADMI-
NISTRACAO LTDA

OTACILIO DANTAS CARTAXO
Presidente

MOEMA NOGUEIRA NÉCO
Secretária

2ª SEÇÃO
1ª CÂMARA

1ª TURMA ESPECIAL

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no CARF - SETOR
COMERCIAL SUL, QUADRA 01, BLOCO J, SALA 502, ED. AL-
VORADA, BRASILIA/DF.

Serão julgados na primeira sessão ordinária subseqüente, in-
dependente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

DIA 7 DE OUTUBRO DE 2014, ÀS 09:00 HORAS

Relator: MARCELO VASCONCELOS DE ALMEIDA
1 - Processo nº: 10930.003973/2008-19 - Recorrente: JOSE

ANDRE PAVAN e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

2 - Processo nº: 10909.000116/2010-59 - Recorrente: JOINE
DALMEIDA VICTORINO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

3 - Processo nº: 10909.001735/2010-61 - Recorrente: VI-
VIANE KLANN VICTORINO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: MARCIO HENRIQUE SALES PARADA
4 - Processo nº: 10469.721174/2011-27 - Recorrente: FRAN-

CISCO MEDEIROS SOBRINHO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

5 - Processo nº: 11060.003306/2009-76 - Recorrente: FELIX
TUBINO GUERRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

6 - Processo nº: 11516.000659/2011-33 - Recorrente: FNC
COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: CARLOS CESAR QUADROS PIERRE
7 - Processo nº: 13982.000926/2010-11 - Recorrente: INECI

LANZ e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TÁRIO

8 - Processo nº: 10830.009267/2003-02 - Recorrente: CAR-
LOS PICCHI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

9 - Processo nº: 10860.006264/2002-71 - Recorrente: CAR-
LOS BOGEL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

Relator: TANIA MARA PASCHOALIN
10 - Processo nº: 16542.000351/2003-84 - Recorrente: SE-

BASTIAO DA SILVA PORTO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

11 - Processo nº: 11040.720031/2008-96 - Recorrente: AR-
NOLDO TAROUCO DIAS - ESPÓLIO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

12 - Processo nº: 11040.720032/2008-31 - Recorrente: AR-
NOLDO TAROUCO DIAS - ESPÓLIO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

13 - Processo nº: 11040.720033/2008-85 - Recorrente: AR-
NOLDO TAROUCO DIAS - ESPÓLIO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 7 DE OUTUBRO DE 2014, ÀS 14:00 HORAS

Relator: MARCELO VASCONCELOS DE ALMEIDA
14 - Processo nº: 10215.720144/2008-80 - Recorrente: SO-

CIEDADE ANONIMA BITAR IRMAOS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

15 - Processo nº: 11040.720068/2008-14 - Recorrente: MA-
NUEL FERREIRA SOARES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

16 - Processo nº: 13888.002601/2005-83 - Recorrente: HE-
LIA MARIA DE FATIMA GIMENEZ MACHADO e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: MARCIO HENRIQUE SALES PARADA
17 - Processo nº: 13864.000282/2009-73 - Recorrente:

AGRO PASTORIL E MINERACAO PIRAMBEIRAS LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

18 - Processo nº: 13971.720093/2010-37 - Recorrente: ADE-
LOR ARTUR PANINI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

19 - Processo nº: 15971.000822/2007-65 - Recorrente: FER-
NANDO VALENTE LEONARDI e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

20 - Processo nº: 11020.002248/2005-14 - Recorrente: JUA-
REZ NUNES MOTA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

Relator: CARLOS CESAR QUADROS PIERRE
21 - Processo nº: 10865.001833/2005-94 - Recorrente: AL-

BERIO ALCIDES SCHIAVON e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

22 - Processo nº: 13964.000945/2008-41 - Recorrente: IR-
MA NOGAREDO FORMENTIN e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

23 - Processo nº: 10510.002229/2009-29 - Recorrente: SER-
GIO SOUZA SANTOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

Relator: TANIA MARA PASCHOALIN
24 - Processo nº: 10783.720061/2007-65 - Recorrente: ARA-

CRUZ CELULOSE SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

25 - Processo nº: 10783.720069/2007-21 - Recorrente: ARA-
CRUZ CELULOSE SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

26 - Processo nº: 10783.720070/2007-56 - Recorrente: ARA-
CRUZ CELULOSE SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

DIA 8 DE OUTUBRO DE 2014, ÀS 09:00 HORAS

Relator: MARCELO VASCONCELOS DE ALMEIDA
27 - Processo nº: 10830.003501/2009-75 - Recorrente: FA-

BIO ANTONIO DE OLIVEIRA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

28 - Processo nº: 10880.018748/99-68 - Recorrente: BAP-
TISTA KEUTENEDJIAN - ESPÓLIO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

29 - Processo nº: 10783.002408/98-14 - Recorrente: PAULO
FABIO BULCAO VIANNA BUMACHAR e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: MARCIO HENRIQUE SALES PARADA
30 - Processo nº: 10183.003506/2010-11 - Recorrente: LEVI

SALIES FILHO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

31 - Processo nº: 10660.000850/2009-34 - Recorrente:
CLEDSON TAVARES DA SILVA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

32 - Processo nº: 10735.000244/2009-06 - Recorrente: FER-
NANDO ALVES BARBOSA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: CARLOS CESAR QUADROS PIERRE
33 - Processo nº: 10865.000554/2008-56 - Recorrente: FER-

NANDO DO NASCIMENTO PEREIRA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

34 - Processo nº: 10980.000175/2009-21 - Recorrente: EU-
GENIO PETREANU e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

35 - Processo nº: 12670.000211/2009-85 - Recorrente:
MARCELO FRANGETTO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: TANIA MARA PASCHOALIN
36 - Processo nº: 10930.720096/2008-44 - Recorrente:

BAHIG MIKHAEL MERHEB e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

37 - Processo nº: 10930.720103/2008-16 - Recorrente:
BAHIG MIKHAEL MERHEB e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

38 - Processo nº: 13362.000591/2004-90 - Recorrente:
FRANCISCO HEITOR CALLE FILHO e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

39 - Processo nº: 13727.000519/2008-18 - Recorrente: MA-
NOEL ANTONIO DE ALMEIDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 8 DE OUTUBRO DE 2014, ÀS 14:00 HORAS

Relator: MARCELO VASCONCELOS DE ALMEIDA
40 - Processo nº: 10680.013884/2008-70 - Recorrente: JOSE

ANCHIETA CAMPOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

41 - Processo nº: 10630.003116/2008-01 - Recorrente: FA-
BIO TEIXEIRA VARGAS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

42 - Processo nº: 10380.014109/2008-16 - Recorrente: FER-
NANDO CESAR CARLOS FAMA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

43 - Processo nº: 10855.000636/00-73 - Recorrente: MARIA
TEREZA LAINO ALBIERO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: MARCIO HENRIQUE SALES PARADA
44 - Processo nº: 10735.001556/2010-62 - Recorrente: AN-

TONIO LUIS SILVA MACHADO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

45 - Processo nº: 10830.006852/2006-95 - Recorrente: CRIS-
TIANE BARRETO FONSECA ANTUNES DE OLI e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

46 - Processo nº: 10882.000878/2009-67 - Recorrente: EDI-
SON GOMES DE MOURA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: CARLOS CESAR QUADROS PIERRE
47 - Processo nº: 10935.001057/2009-85 - Recorrente: DI-

MER JOSE WEBBER e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

48 - Processo nº: 11543.003454/2008-87 - Recorrente: DIR-
CEU CARNEIRO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

49 - Processo nº: 10840.720713/2009-00 - Recorrente: DA-
VID FRANCISCO DA SILVA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: TANIA MARA PASCHOALIN
50 - Processo nº: 18471.003146/2003-87 - Recorrente: SH

FORMA ANDAIMES E ESCORAMENTOS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

51 - Processo nº: 17698.000078/2007-19 - Recorrente: PAU-
LO MATTOS JUNIOR e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

52 - Processo nº: 13558.001524/2008-29 - Recorrente: NI-
CEA LAURO DE SOUZA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 9 DE OUTUBRO DE 2014, ÀS 09:00 HORAS

Relator: MARCELO VASCONCELOS DE ALMEIDA
53 - Processo nº: 13602.000497/2007-11 - Recorrente:

MARCELINO MILAGRE e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: MARCIO HENRIQUE SALES PARADA
54 - Processo nº: 10940.002185/2008-96 - Recorrente: ADE-

MAR FRANCISCO CARLOT e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

55 - Processo nº: 10950.000949/2009-71 - Recorrente: AN-
TONIO MORETTI FILHO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: CARLOS CESAR QUADROS PIERRE
56 - Processo nº: 11543.001599/2008-43 - Recorrente: ED-

MEIA FERREIRA DA ROCHA RODRIGUES e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 9 DE OUTUBRO DE 2014, ÀS 14:00 HORAS

Relator: MARCELO VASCONCELOS DE ALMEIDA
57 - Processo nº: 11060.002288/2009-13 - Embargante: FA-

ZENDA NACIONAL e Interessado: MARCIA LISE LUNARDI LA-
ZZARIN - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Relator: MARCIO HENRIQUE SALES PARADA
58 - Processo nº: 10980.008727/2007-87 - Recorrente: JOSE

ANTONIO FERNANDES NETTO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: TANIA MARA PASCHOALIN
59 - Processo nº: 13502.000856/2007-51 - Recorrente: AN-

TONIO SERGIO DE MALTA JESUS e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

TANIA MARA PASCHOALIN
Presidente

PAULO HENRIQUE NEIVA DA COSTA
Chefe de Secretaria
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1ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no CARF - SETOR
COMERCIAL SUL, QUADRA 01, BLOCO 1, ED. ALVORADA,
SALA 301, BRASÍLIA-DF.

Serão julgados na primeira sessão ordinária subseqüente, in-
dependente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

DIA 7 DE OUTUBRO DE 2014, ÀS 09:00 HORAS

Relator: MARIA CLECI COTI MARTINS
1 - Processo nº: 11052.000932/2010-43 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrido: CARLOS ARTHUR ORTEN-
BLAD - RECURSO DE OFÍCIO

2 - Processo nº: 10768.010966/2002-15 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: LIGHT SERVICOS DE ELE-
TRICIDADE S A - RECURSO DE OFÍCIO

3 - Processo nº: 19515.007874/2008-81 - Recorrente: MAR-
CO ANTONIO MANSUR e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: EDUARDO DE SOUZA LEAO
4 - Processo nº: 10855.723993/2011-55 - Recorrente: VO-

TORANTIM CIMENTOS BRASIL S.A. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

5 - Processo nº: 10855.723999/2011-22 - Recorrente: VO-
TORANTIM CIMENTOS BRASIL S.A. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: HEITOR DE SOUZA LIMA JUNIOR
6 - Processo nº: 10835.720066/2008-16 - Recorrentes: ITA

CONSORCIO IMOBILIARIO S/A e FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO DE OFÍCIO E RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 7 DE OUTUBRO DE 2014, ÀS 14:00 HORAS

Relator: MARIA CLECI COTI MARTINS
7 - Processo nº: 10580.722191/2008-08 - Embargante: PRE-

SIDENTE DA 1ª TURMA ORDINÁRIA/1ª CÂMARA/2ª SE-
JUL/CARF e Interessado: ROBERIO TEIXEIRA BRAGA - EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO

8 - Processo nº: 10166.720739/2011-63 - Recorrente: EDI-
SON MARCOS RODRIGUES DA CUNHA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

9 - Processo nº: 10166.720869/2012-87 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrido: EDMOND BARACAT - RECUR-
SO DE OFÍCIO

Relator: EDUARDO DE SOUZA LEAO
10 - Processo nº: 10845.721160/2011-79 - Recorrente: SU-

ZANO PAPEL E CELULOSE S.A. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

11 - Processo nº: 13362.720684/2009-49 - Recorrente: KR
AGROPECUARIA E COMERCIO LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

12 - Processo nº: 13362.720685/2009-93 - Recorrente: KR
AGROPECUARIA E COMERCIO LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: HEITOR DE SOUZA LIMA JUNIOR
13 - Processo nº: 11080.100633/2003-41 - Recorrente: BAN-

CO SANTANDER (BRASIL) S.A. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 8 DE OUTUBRO DE 2014, ÀS 09:00 HORAS

Relator: MARIA CLECI COTI MARTINS
14 - Processo nº: 10735.000768/2004-84 - Recorrente: SE-

BASTIAO PEDROSO JUNIOR e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

15 - Processo nº: 18471.001501/2006-26 - Recorrente:
MAHMOUD HUSEIN MOUALLA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

16 - Processo nº: 18471.000212/2006-18 - Recorrente:
WASHINGTON FERREIRA GONCALVES e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: EDUARDO DE SOUZA LEAO
17 - Processo nº: 13851.721545/2011-45 - Recorrente: SU-

COCITRICO CUTRALE LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

18 - Processo nº: 13851.721546/2011-90 - Recorrente: SU-
COCITRICO CUTRALE LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: HEITOR DE SOUZA LIMA JUNIOR
19 - Processo nº: 19740.720098/2009-26 - Recorrente: BAN-

CO CLASSICO SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

DIA 8 DE OUTUBRO DE 2014, ÀS 14:00 HORAS

Relator: MARIA CLECI COTI MARTINS
20 - Processo nº: 10183.720337/2007-74 - Recorrente:

MAURO APARECIDO PUGLIERI e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

21 - Processo nº: 10183.720374/2007-82 - Recorrente: MI-
NERACAO SANTA ELINA IND E COM S/A e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

22 - Processo nº: 10183.720461/2007-30 - Recorrente: MI-
NERACAO SANTA ELINA IND E COM S/A e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: EDUARDO DE SOUZA LEAO
23 - Processo nº: 10073.720463/2008-57 - Recorrente: FUR-

NAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

24 - Processo nº: 10120.721313/2009-39 - Recorrente: FUR-
NAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

25 - Processo nº: 10768.720017/2007-43 - Recorrente: FUR-
NAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: HEITOR DE SOUZA LIMA JUNIOR
26 - Processo nº: 13830.002038/2006-90 - Recorrente:

ABEL BALBO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

DIA 9 DE OUTUBRO DE 2014, ÀS 09:00 HORAS

Relator: MARIA CLECI COTI MARTINS
27 - Processo nº: 10280.720472/2010-17 - Recorrente: FER-

NAO DIAS AGROPECUARIA S A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

28 - Processo nº: 10280.720477/2010-40 - Recorrente: FER-
NAO DIAS AGROPECUARIA S A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: EDUARDO DE SOUZA LEAO
29 - Processo nº: 13609.720043/2012-50 - Recorrente: ES-

TAMPARIA SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

Relator: HEITOR DE SOUZA LIMA JUNIOR
30 - Processo nº: 18088.000164/2008-45 - Recorrente:

ADRIANO PENNA GONCALVES FILHO e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 9 DE OUTUBRO DE 2014, ÀS 14:00 HORAS

Relator: MARIA CLECI COTI MARTINS
31 - Processo nº: 10803.000008/2009-21 - Recorrente:

ADOLFO ANTONIO PEREIRA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: EDUARDO DE SOUZA LEAO
32 - Processo nº: 10980.017410/2008-12 - Recorrente: EI-

NAR ALBERTO KOK e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS
Presidente

PAULO HENRIQUE NEIVA DA COSTA
Chefe de Secretaria

2ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no CARF - SETOR
COMERCIAL SUL, QUADRA 01, BLOCO J, SALA 303, ED. AL-
VORADA, BRASILIA/DF.

Serão julgados na primeira sessão ordinária subseqüente, in-
dependente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

DIA 7 DE OUTUBRO DE 2014, ÀS 09:00 HORAS

Relator: NUBIA MATOS MOURA
1 - Processo nº: 10882.001514/2005-71 - Recorrentes: AN-

TONIO LUIZ MAGLIARI JUNIOR e FAZENDA NACIONAL -
RECURSO DE OFÍCIO E RECURSO VOLUNTÁRIO

2 - Processo nº: 10882.002326/2006-41 - Recorrente: CLAU-
DIO DA SILVA ROCHA JUNIOR e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: ALICE GRECCHI
3 - Processo nº: 19515.003018/2010-71 - Recorrente: MARA

DAISY GIL DIAS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

Relator: ROBERTA DE AZEREDO FERREIRA PAGETTI
4 - Processo nº: 10530.722879/2009-56 - Recorrente: AN-

TONIO PEREIRA DE SOUZA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

5 - Processo nº: 10680.721359/2010-46 - Recorrente: NEIDE
DE SOUZA REIS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

Relator: JOSE RAIMUNDO TOSTA SANTOS
6 - Processo nº: 19515.003298/2004-70 - Recorrente: CAR-

LOS ALBERTO DA COSTA SILVA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

7 - Processo nº: 10840.003487/00-81 - Recorrente: MAURO
OLIVIER DE CASTRO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

DIA 7 DE OUTUBRO DE 2014, ÀS 14:00 HORAS

Relator: NUBIA MATOS MOURA
8 - Processo nº: 10865.000711/2005-81 - Recorrente: ALEX

MARCELO LEITAO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

9 - Processo nº: 10920.002873/2004-61 - Recorrente:
ANAIR CONTI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

Relator: ALICE GRECCHI
10 - Processo nº: 10980.008325/2009-44 - Recorrente: MA-

NOEL LACERDA CARDOSO VIEIRA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

11 - Processo nº: 19515.004105/2003-17 - Recorrente: BE-
NEDICTO SILVEIRA FILHO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: ROBERTA DE AZEREDO FERREIRA PAGETTI
12 - Processo nº: 10980.720421/2008-83 - Recorrente: NE-

LIO BATISTA LOUREIRO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

13 - Processo nº: 13964.001216/2008-10 - Recorrente: NA-
ZARENO VITOR DOS SANTOS e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: JOSE RAIMUNDO TOSTA SANTOS
14 - Processo nº: 10920.001184/2007-81 - Recorrente: TA-

NIA MESADRI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

15 - Processo nº: 10540.001171/2010-82 - Recorrentes: JO-
SE LUIZ SANTOS e FAZENDA NACIONAL - RECURSO DE
OFÍCIO E RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 8 DE OUTUBRO DE 2014, ÀS 09:00 HORAS

Relator: NUBIA MATOS MOURA
16 - Processo nº: 10830.007163/2004-36 - Recorrentes: DE-

METRIUS ELI MODOLO DE SOUZA DIAS e FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO DE OFÍCIO E RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: ALICE GRECCHI
17 - Processo nº: 11845.720003/2011-17 - Recorrente: LUIZ

CARLOS RODRIGUES LESSA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: ROBERTA DE AZEREDO FERREIRA PAGETTI
18 - Processo nº: 13820.001190/2009-17 - Recorrente: NEI-

DE APARECIDA FABRETTI AGUILAR MARTIN e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

19 - Processo nº: 10283.721257/2009-70 - Recorrente: OR-
LANDO SCHIOCHET e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

20 - Processo nº: 10983.720459/2010-41 - Recorrente: ENIA
MARLISE PALOSCHI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

Relator: JOSE RAIMUNDO TOSTA SANTOS
21 - Processo nº: 10218.000313/2006-70 - Recorrente: CE-

CILIA MARIA DA SILVA QUINTINO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

22 - Processo nº: 10183.720385/2007-62 - Recorrente: FLO-
RITA DULCE COMERCIAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 8 DE OUTUBRO DE 2014, ÀS 14:00 HORAS

Relator: NUBIA MATOS MOURA
23 - Processo nº: 10218.720201/2007-10 - Recorrente: VOL-

DIMIR MAISTROVICZ e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

24 - Processo nº: 10218.720217/2007-22 - Recorrente: VOL-
DIMIR MAISTROVICZ e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

25 - Processo nº: 10218.720232/2007-71 - Recorrente: VOL-
DIMIR MAISTROVICZ e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

Relator: ALICE GRECCHI
26 - Processo nº: 10280.721405/2011-09 - Recorrente: LUIZ

DIAS LOPES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

Relator: ROBERTA DE AZEREDO FERREIRA PAGETTI
27 - Processo nº: 11030.002472/2008-21 - Recorrente: ER-

MINDO SIMONETTI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

Relator: JOSE RAIMUNDO TOSTA SANTOS
28 - Processo nº: 10540.720112/2007-10 - Recorrente: BAR-

RA VELHA AGRO PECUARIA LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

29 - Processo nº: 10540.720113/2007-56 - Recorrente: BAR-
RA VELHA AGRO PECUARIA LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

30 - Processo nº: 10540.720114/2007-09 - Recorrente: BAR-
RA VELHA AGRO PECUARIA LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 9 DE OUTUBRO DE 2014, ÀS 09:00 HORAS

Relator: NUBIA MATOS MOURA
31 - Processo nº: 10950.720436/2008-07 - Recorrente:

AGRICOLA E PECUARIA BACURI DO RIO DOCE LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

32 - Processo nº: 10950.720673/2009-41 - Recorrente:
AGRICOLA E PECUARIA BACURI DO RIO DOCE LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO
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33 - Processo nº: 10950.720674/2009-95 - Recorrente:
AGRICOLA E PECUARIA BACURI DO RIO DOCE LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: ALICE GRECCHI
34 - Processo nº: 10120.724663/2013-33 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrido: MARCELO HENRIQUE LIMI-
RIO GONCALVES - RECURSO DE OFÍCIO

Relator: ROBERTA DE AZEREDO FERREIRA PAGETTI
35 - Processo nº: 11040.000667/2009-07 - Recorrente: FER-

NANDO LUIS MEDINA FRANCISCO e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

36 - Processo nº: 11040.000669/2009-98 - Recorrente: FER-
NANDO LUIS MEDINA FRANCISCO e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 9 DE OUTUBRO DE 2014, ÀS 14:00 HORAS

Relator: NUBIA MATOS MOURA
37 - Processo nº: 10930.001170/2007-49 - Recorrente: OLI-

VEIRA MARTINS SOBRINHO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

JOSE RAIMUNDO TOSTA SANTOS
Presidente

PAULO HENRIQUE NEIVA DA COSTA
Chefe de Secretaria

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA
FA Z E N D Á R I A

SECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHO DO SECRETÁRIO EXECUTIVO(*)
Em 19 de setembro de 2014

Denúncia, pelo Estado do Rio de Janeiro,
do Protocolo ICMS 32/92.

Nº 178 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho e tendo em
vista o disposto na cláusula décima quinta do Convênio ICMS 81/93,
de 10 de setembro de 1993, torna público, em atendimento à so-
licitação da Secretaria da Fazenda do Estado do Rio de Janeiro, que
a aludida unidade federada denunciou, a partir de 1ª de novembro de
2014, o Protocolo ICMS 32/82 - Dispõe sobre a substituição tributária
nas operações com os materiais de construção que especifica.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

(*) Republicado por ter saído no DOU de 22-9-2014, Seção I, página
29, com incorreção no original.

CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA
FINANCEIRO NACIONAL

ATA DA 369ª SESSÃO PÚBLICA DE JULGAMENTO
REALIZADA EM 26 E 27 DE AGOSTO DE 2014

Ata da 369ª Sessão Pública de Julgamento, realizada nos dias
26 e 27 de agosto de 2014, cuja Pauta foi publicada no Diário Oficial
da União de 11 de agosto de 2014, Seção 1, pág. 16, com divulgação
nessa mesma data via Internet (http://www4.bcb.gov.br/crsfn/Pau-
tas/p20140826369.htm).

1 - LOCAL E HORÁRIO: 1º Subsolo (Auditório Dênio
Nogueira), torre 4 do Edifício-Sede do Banco Central do Brasil, Setor
Bancário Sul (SBS), Quadra 3, Bloco B - Brasília (DF), às 13h30.

2 - Trabalhos - Sessão aberta às 14h14 e suspensa às 18h59;
no dia seguinte, os trabalhos foram reiniciados às 10h e encerrados às
12h55, sob condução da Presidente, Conselheira Ana Maria Melo
Netto, tendo como Secretário-Executivo, Substituto o Dr. Fabiano
Costa Coelho e presentes os Procuradores representantes da Pro-
curadoria-Geral da Fazenda Nacional Dr. André Luiz Carneiro Or-
tegal, Dr. Euler Barros Ferreira Lopes e Dra. Luciana Moreira.

3 - Quorum - Presente a Conselheira Ana Maria Melo Netto
e os Conselheiros Arnaldo Penteado Laudísio, Bruno Meyerhof Sa-
lama, Francisco Papellás Filho, Francisco Satiro de Souza Junior, José
Augusto Mattos da Gama, Julio Cesar Costa Pinto, Marcos Martins
Davidovich, Waldir Quintiliano da Silva e Walter Luis Bernardes
Albertoni.

4 - Posse de Conselheiro - Foi anunciado o termo de posse:
de Bláir Costa D'Avila, para exercer a função de membro deste
Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional no período de
12 de agosto de 2014 a 12 de agosto de 2016, na qualidade de
Conselheiro suplente, como representante da Organização das Co-
operativas Brasileiras - OCB, designado que foi pela Portaria nº 394,
de 20.5.2014 (publicada no DOU de 21.5.2014 - Seção 2, pág. 32), do
Sr. Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Fazenda, Substituto,
no uso da competência conferida pelo Ministro de Estado da Fa-
zenda.

5 - Distribuição de Recursos
5.1 - Recursos a serem devolvidos à Secretaria Executiva -

Foi distribuída relação dos Recursos que, em situação de análise,
estavam em poder de Conselheiros e da PGFN.

5.2 - Recursos sorteados para relator:
Recurso 13337 - 0901442749 - Recorrente: Roberto Carlos

Braga. Recorrido: Bacen. Relator: Waldir Quintiliano da Silva.

Recurso 13342 - 0601351582 - Recorrente: Amauri de Cam-
pos. Recorrido: Bacen. Relator: Arnaldo Penteado Laudísio.

Recurso 13345 - 0901446071 - Recorrentes: Adelina Flau-
zina de Carvalho, Benedito Pereira de Faria, Carlos Dias Costa de
Amorim, Edson Magalhães de Oliveira, José Estênio da Silva Car-
doso, José Mauro Ferreira da Silva, José Roberto de Castro Junqueira,
Luiz Claudio Pereira Fernandes, Luiz Humberto de Magalhães, Mar-
celo Felix Negreiros, Marcelo Junqueira Ribeiro, Marcos Antônio de
Castro, Maristela Nogueira Leônidas, Paulo César Carvalho Fernan-
des, Paulo Roberto Pinto Silveira, Samuel Gonçalves de Morais e
Simone Teixeira. Recorrido: Bacen. Relator: Bruno Meyerhof Sa-
lama.

Recurso 13349 - 1001474345 - I - Recorrentes: Cooperativa
de Economia e Crédito Mútuo dos Servidores do Poder Legislativo
Federal e do Distrito Federal - Sicoob Legislativo (ex-Cooperativa de
Economia e Crédito Mútuo dos Servidores do Poder Legislativo Fe-
deral e do Distrito Federal - Sicoob Legiscred), Agostinho Rocha
Ferreira, Evaldo Rui Rocha, João Cloves Dias Cardoso, José Afonso
Jácomo do Couto e Rogério Caroca Cavalcante. Recorrido: Bacen - II
- Recorrente: Bacen. Recorridos: Adelino Fernandes de Oliveira, José
de Paula Fuertes e Salvador Roque Batista Júnior. Relator: Francisco
Satiro de Souza Junior.

Recurso 13350 - 0901444630 - Recorrentes: Artur José Gou-
lart Penteado, Carlos Henrique Borba Cangiano e Rodrigo Luiz Za-
nethi. Recorrido: Bacen. Relator: Nelson Alves de Aguiar Júnior.

Recurso 13354 - 0901460067 - Recorrente: Victor Sucar.
Recorrido: Bacen. Relator: Marcos Martins Davidovich.

Recurso 13355 - 0601337365 - I - Recorrente: Javer Caetano
de Faria. Recorrido: Bacen - II - Recorrente: Bacen. Recorridos: José
Fernandes Faria e Luiz Lourenço de Faria. Relator: Marcos Martins
Davidovich.

Recurso 13364 - 0501314960 - I - Recorrentes: Cooperativa
de Crédito Rural de Rio Bonito Ltda. - em Liquidação Extrajudical,
Adriana Dutra Duarte, Carlos Roberto Soares, Edésio Martins Filho,
Euclides Tarré Carvalho de Oliveira, Gerci Gonçalves, Luiz Santiago
Borges, Marcela Ferreira Gonçalves, Marco Aurélio Mendonça dos
Santos, Mario Campos da Silveira, Sérgio Oliveira Nogueira da Silva
e Sônia Rodrigues da Silva. Recorrido: Bacen - II - Recorrente:
Bacen. Rocorrido: Agostinho Martins Dutra. Relator: Bruno
Meyerhof Salama.

Recurso 13370 - 0801427429 - Recorrentes: Cooperativa de
Economia e Crédito Mútuo dos Servidores Públicos Estaduais do
Poder Executivo do Estado de Mato Grosso - Cooperfaz - em li-
quidação ordinária e José Simão Ferreira Martins. Relator: Arnaldo
Penteado Laudísio.

Recurso 13371 - 0601347556 - Recorrentes: Adilson Alcini,
Carlos Roberto Muniz Caires, Edson Teruaqui Matsuda, Irineu
Kiyoshi Otsuki, José Maria Bueno Filho, José Paulo Urgnani, Kleber
Jun Nabeta, Massayuki Sérgio Saito e Sidney Rizzato. Recorrido:
Bacen. Relator: Francisco Satiro de Souza Junior.

Recurso 13372 - 0901440274 - Recorrente: Odilson Antônio
Arpini. Recorrido: Bacen. Relator: Waldir Quintiliano da Silva.

Recurso 13373 - 1101521791 - Recorrente: Richard Paul
Matheson. Recorrido: Bacen. Relator: Nelson Alves de Aguiar Jú-
n i o r.

Recurso 13517 - 0901454488 - Recorrente: Jaime André
Kunzel. Recorrido: Bacen. Relator: Nelson Alves de Aguiar Júnior.

Recurso 13767 - 1301573958 - Recorrente: Marcelo Serfaty.
Recorrido: Bacen. Relator: Waldir Quintiliano da Silva.

Recurso 13768 - 1301574084 - Recorrente: Helena Lewin.
Recorrido: Bacen. Relator: Bruno Meyerhof Salama.

Recurso 13769 - 1301574085 - Recorrente: Eliezer Lewin.
Recorrido: Bacen. Relator: Francisco Satiro de Souza Junior.

Recurso 13770 - 1301575209 - Recorrente: Richard Paul
Matheson. Recorrido: Bacen. Relator: Marcos Martins Davidovich.

Recurso 13771 - 1301580897 - Recorrente: Marcelo Serfaty.
Recorrido: Bacen. Relator: Waldir Quintiliano da Silva.

Recurso 13796 - 1201561609 - Recorrente: Bacen. Recor-
rida: Kimma Empreendimentos e Participações Ltda. Relator: Ar-
naldo Penteado Laudísio.

Recurso 13799 - 1301581610 - Recorrente: Eliezer Lewin.
Recorrido: Bacen. Relator: Francisco Satiro de Souza Junior.

Recurso 13800 - 1301581737 - Recorrente: Helena Lewin.
Recorrido: Bacen. Relator: Bruno Meyerhof Salama.

Recurso 13812 - 1301577138 - Recorrente: Arnaldo Versiani
Leite Soares. Recorrido: Bacen. Relator: Waldir Quintiliano da Sil-
va.

Recurso 13815 - 1301582276 - Recorrente: Mário Sitnoveter.
Recorrido: Bacen. Relator: Marcos Martins Davidovich.

Recurso 13825 - 1201570771 - Recorrente: Bacen. Recor-
rida: H. R. O. Empreendimentos e Agro Pecuária Ltda. Relator:
Francisco Satiro de Souza Junior.

Recurso 13850 - 1301575046 - Recorrente: Raquel Fainstein.
Recorrido: Bacen. Relator: Bruno Meyerhof Salama.

Recurso 13851 - 1301577002 - Recorrente: Myriam Lewin.
Recorrido: Bacen. Relator: Nelson Alves de Aguiar Júnior.

Recurso 13852 - 1301582989 - Recorrente: Raquel Fainstein.
Recorrido: Bacen. Relator: Bruno Meyerhof Salama.

Recurso 13853 - 1301584604 - Recorrente: Myriam Lewin.
Recorrido: Bacen. Relator: Nelson Alves de Aguiar Júnior.

Recurso 13866 - 1301582279 - Recorrente: Cláudio Malva
Valente. Recorrido: Bacen. Relator: Waldir Quintiliano da Silva.

Recurso 13886 - 1301573171 - Recorrente: José Hlavnicka.
Recorrido: Bacen. Relator: Francisco Satiro de Souza Junior.

Recurso 13887 - 1301574853 - Recorrente: Bacen. Recor-
rido: Isaac Reimer Loewe. Relator: Nelson Alves de Aguiar Júnior.

Recurso 13944 - 1401592866 - Recorrente: DHB Compo-
nentes Automotivos S.A. Recorrido: Bacen. Relator: Arnaldo Pen-
teado Laudísio.

Recurso 13961 - 1301582643 - Recorrente: José Roberto
Paes. Recorrido: Bacen. Relator: Marcos Martins Davidovich.

Recurso 13962 - 1301583978 - Recorrente: Paulo Marcelo
de Carvalho. Recorrido: Bacen. Relator: Bruno Meyerhof Salama.

Recurso 13964 - 1301586534 - Recorrente: José Plínio Cal-
leari. Recorrido: Bacen. Relator: Marcos Martins Davidovich.

Recurso 13966 - 1201562335 - Recorrente: Bacen. Recor-
rida: Bravanave Investimentos e Participações S.A. Relator: Francisco
Satiro de Souza Junior.

Recurso 13971 - 1301584601 - Recorrente: Marcos Hoette.
Recorrido: Bacen. Relator: Nelson Alves de Aguiar Júnior.

Recurso 13974 - 1301586879 - Recorrente: Landic Parti-
cipações e Investimentos Ltda. Recorrido: Bacen. Relator: Bruno
Meyerhof Salama.

Recurso 13988 - 1201543751 - Recorrente: Bacen. Recor-
rida: Tov Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários Ltda.
Relator: Waldir Quintiliano da Silva.

6 - Julgamento - Foi realizado o julgamento dos seguintes
recursos constantes da Pauta de início mencionada, nestes termos:

Recurso 7214-CR - 0101072607 - Recorrente: Banco do
Brasil S.A.- Recurso não conhecido (intempestividade). Recorrido:
Bacen. Assunto: Crédito Rural - Não comprovação de destinação de
insumos comprados à finalidade contratada - Classificação irregular
de operações - Recolhimento a menor de Imposto sobre Operações
Financeiras (IOF).

Recurso 11986 - 0601328565 - I - Recurso voluntário: Rosa
S.A. Indústria e Comércio Produtos Agrícolas - Recurso improvido -
Multa pecuniária no valor equivalente a US$ 307.965,00 (trezentos e

sete mil novecentos e sessenta e cinco dólares dos Estados Unidos).
Base legal da penalidade: Decreto 23.258/1933, art. 6º. Recorrido:
Bacen - II - Recurso de ofício: Rosa S.A. Indústria e Comércio
Produtos Agrícolas - Recurso provido - Multa pecuniária no valor
equivalente a US$ 2.545,60 (dois mil quinhentos e quarenta e cinco
dólares dos Estados Unidos e sessenta centavos). Base legal da pe-
nalidade: Decreto 23.258/1933, art. 6º. Assunto: Câmbio - Realização
de operações sem cobertura (não comprovação de ingresso, no País,
das divisas correspondentes, por meio de estabelecimento autorizado
a operar na modalidade, ou de retorno das mercadorias exportadas).

Recurso 12839 - RJ-2008-11199 - Recorrentes: Décio José
Schnack, João Zani, Paulo Vicente Sperb e Sérgio Roberto Jaeschke
Jaeger - Recursos providos - Arquivamento. Recorrida: CVM. As-
sunto: Mercado de valores mobiliários - Descumprimento do dever
dos administradores de informar ao mercado fatos que pudessem
influir na decisão dos investidores de vender ou comprar valores
mobiliários emitidos pela companhia - Falta de divulgação tempestiva
de fatos relevantes.

Recurso 13067 - 18/2006 - I - Recursos voluntários: Con-
fidelity Asset Management Ltda. - Em Falência - Recurso improvido
- Multa pecuniária no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);
Prosper S.A. Corretora de Valores e Câmbio e Marcelo Vieira da
Silva de Oliveira - Recursos improvidos - Multa pecuniária individual
no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). Base legal
das penalidades: Lei 6.385/1976, art. 11, inc. II. Recorrida: CVM - II
- Recurso de ofício (tido por interposto); Prosper S.A. Corretora de
Valores e Câmbio - Recurso improvido - Arquivamento confirmado.
Assunto: Mercado de valores mobiliários - Exercício da atividade de
administração de carteira de valores mobiliários sem prévia auto-
rização da entidade supervisora.

Recurso 13237 - 0701395267 - Recorrentes: Augusto Be-
zerra Cavalcanti Neto, Luiz Ethewaldo de Albuquerque Guimarães,
Pedro Rafael Lapa e Roberto Smith - Recursos improvidos - Multa
pecuniária no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) para
cada recorrente. Base legal das penalidades: Lei 4.595/1964, artigo
44, § 2º; Victor Samuel Cavalcante da Ponte - Recurso improvido -
Inabilitação, por 3 (três) anos, para o exercício de cargos de direção
na administração ou gerência em instituições na área de fiscalização
do Banco Central do Brasil. Base legal da penalidade: Lei
4.595/1964, artigo 44, § 4º. Recorrido: Bacen. Assunto: Diretoria de
instituição financeira - Celebração de contrato de renegociação de
créditos concedidos com recursos do Fundo Constitucional de Fi-
nanciamento do Nordeste - FNE sem poderes ou amparo legal e sem
análise técnica ou tramitação pelos comitês decisórios competentes -

Falta de questionamento da validade de contrato celebrado iso-
ladamente por diretor e ratificação dos termos do acordo judicial dele
resultante, relativo à renegociação de operações de crédito concedidas
com recursos do FNE, com base em proposta com prazo de validade
expirado e contemplando desconto sem amparo legal.

Recurso 13282 - IA-15/90 - I - Recursos voluntários: Pri-
cewaterhouseCoopers Auditores Independentes e Gilvandro Fróes
Marques Lobo - Recursos improvidos - Advertência. Base legal das
penalidades: Lei 6.385/1976, art. 11, inc. I; Nelson Oliveira Fiúza
Lima - Recurso improvido - Inabilitação, por 3 (três) anos, para o
exercício do cargo de administrador de companhia aberta e multa
pecuniária no valor de R$ 3.681,78 (três mil seiscentos e oitenta e um
reais e setenta e oito centavos). Base legal das penalidades: Lei
6.385/1976, art. 11, inc. II e IV. Recorrida: CVM - II - Recurso de
ofício: PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes, Antonio
Carolino de Carvalho Filho (falecido), Gilvandro Fróes Marques Lo-
bo, José Duarte Leopoldo e Silva Barbosa de Almeida, Orlando
Moscozo Barretto de Araújo (falecido) e Tadeusz Pfeiffer (falecido) -
Recurso improvido - Arquivamento confirmado. Assunto: Mercado

de valores mobiliários - Não convocação de Assembleia Geral Or-
dinária - Não publicação de demonstrações financeiras - Descum-
primento do dever de manter atualizado registro de companhia aberta
na entidade supervisora - Desvio do objeto social da companhia - Não
emissão de parecer conclusivo de auditoria quanto à adequação de
Demonstrações Financeiras - Não apresentação de ressalvas quanto a
desvio de objeto social e quanto à não constituição de provisão para
devedores duvidosos - Inépcia de auditoria.
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Recurso 13296 - 0901458716 - Recorrentes: Banco do Es-
tado do Rio Grande do Sul S.A. - Banrisul - Recurso improvido -
Multa pecuniária no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais); Ricardo
Richiniti Hingel - Recurso parcialmente provido - Multa pecuniária
no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais). Base legal das pena-
lidades: Lei 4.595/1964, art. 44, § 2º. Recorrido: Bacen. Assunto:
Apresentação de documentos não fidedignos e de informes incorretos
para cálculo dos demonstrativos de encaixe obrigatório de poupança e
do redirecionamento obrigatório para financiamentos imobiliários.

Recurso 13317 - RJ-2010-16893 - Recorrente: CVM. Re-
corridos: Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes e Mau-
rício Pires de Andrade Resende - Recurso improvido - Arquivamento
confirmado. Assunto: Mercado de valores mobiliários - Auditoria
independente - Não aposição de ressalvas em relatório de revisão
especial sobre Informações Trimestrais (ITR) que não evidenciavam,
em nota explicativa específica, a realização de operações com de-
rivativos.

Recurso 13328 - RJ-2010-9582 - Recorrentes: AUDITAN -
Auditoria Independente - ME e Rui Oliveira Magalhães - Recursos
improvidos - Duas multas pecuniárias para cada recorrente, nos va-
lores de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) e de R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), totalizando R$ 200.000,00 (duzentos
mil reais) por recorrente. Base legal das penalidades: Lei 6.385/1976,
art. 11, inc. II. Recorrida: CVM. Assunto: Mercado de valores mo-
biliários - Descumprimento de procedimentos de auditoria - Falta de
envio, à entidade supervisora, de comunicado específico sobre a au-
sência de controles internos efetivos sobre o Ativo Não Circulante
Imobilizado da companhia auditada.

Recurso 13413 - SJ2010/10528 - Recorrente: Victor Samuel
Cavalcante da Ponte - Recurso improvido - Multa pecuniária no valor
de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). Base legal da penalidade: Lei
6.385/1976, art. 11, inc. II. Recorrida: CVM. Assunto: Mercado de
valores mobiliários - Descumprimento do dever de diligência.

Recurso 13814 - 1301580972 - Recorrente: Fernando Chagas
Carvalho Neto - Recurso improvido - Multa pecuniária no valor de
R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). Base legal da penalidade:
Medida Provisória 2.224/2001, art. 1º. Recorrido: Bacen. Assunto:
Fornecimento intempestivo de informações à entidade supervisora
sobre bens e valores possuídos fora do território nacional.

Recurso 13816 - 1301583497 - Recorrente: Alexander Bo-
netti - Recurso improvido - Multa pecuniária no valor de R$ 960,78
(novecentos e sessenta reais e setenta e oito centavos). Base legal da
penalidade: Medida Provisória 2.224/2001, art. 1º. Recorrido: Bacen.
Assunto: Fornecimento intempestivo de informações à entidade su-
pervisora sobre bens e valores possuídos fora do território nacional.

Recurso 13884 - 1301574158 - Recorrente: Venilton Tadini -
Recurso improvido - Multa pecuniária no valor de R$ 8.852,50 (oito

mil oitocentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos). Base
legal da penalidade: Medida Provisória 2.224/2001, art. 1º. Recorrido:
Bacen. Assunto: Fornecimento intempestivo de informações à en-
tidade supervisora sobre bens e valores possuídos fora do território
nacional.

Recurso 13963 - 1301583979 - Recorrente: Bacen. Recor-
rido: Haroldo de Sá Bezerra - Recurso improvido - Arquivamento
confirmado. Assunto: Fornecimento intempestivo de informações à
entidade supervisora sobre bens e valores possuídos fora do território
nacional.

Recurso 13976 - 1301587850 - Recorrente: Bacen. Recor-
rida: Maria Hilda Marsiaj Pinto - Recurso improvido - Arquivamento
confirmado. Assunto: Fornecimento intempestivo de informações à
entidade supervisora sobre bens e valores possuídos fora do território
nacional.

CÂMBIO - IMPORTAÇÃO - LEI 10.755/2003:
RECURSO VOLUNTÁRIO IMPROVIDO - Irregularidades

caracterizadas - Multa adequada aos limites da legislação vigente:
Recurso 11948-MI - 0601331900 - Recorrente: Brasil Te-

lecom Cabos Submarinos Ltda. Multa pecuniária no valor de R$
351.920,42 (trezentos e cinquenta e um mil novecentos e vinte reais
e quarenta e dois centavos). Recorrido: Bacen.

7 - Recursos retirados de pauta:
a) por solicitação da Presidência:
Recurso 13593 - 1101525464 - Recorrente: Bacen. Recor-

rida: Márcia Barcellos Carletti. Relator: Arnaldo Penteado Laudísio.
b) a pedido do Conselheiro Francisco Satiro de Souza Ju-

nior:
Recurso 13223 - 12/2004 - I - Recorrentes: Banco Ren-

dimento S.A., Cruzeiro do Sul Corretora de Mercadorias Ltda., Fair
Corretora de Câmbio S.A., Laeta Participações Ltda., São Paulo Cor-
retora de Valores Ltda., UTC Engenharia S.A., Ari Teixeira de Oli-
veira Ariza, Cezar Sassoun, Felipe Neira Lauand, Francisco Augusto
Tertuliano, Jorge Ribeiro dos Santos, José Carlos Batista, Luís Fe-
lippe Índio da Costa, Mauro Lanca Freitas Vale, Renato Luciano Galli
e Wellington Luis Silva Correa. Recorrida: CVM - II - Recorrente:
CVM. Recorridos: Bônus Banval Participações Ltda., Eucatex S.A.
Indústria e Comércio, Forte S.A. Corretora de Câmbio, Títulos e
Valores Mobiliários (ex-Ipanema S.A. Corretora de Câmbio, Títulos e
Valores Mobiliários), Abramo Douek, Antônio Cláudio Lage Buffara,
José Antônio Goulart de Carvalho, José Dorneles Freitas Vale, Mar-
celo de Abreu Borges, Renato Miranda Mazzucchelli, Ricardo Mar-
ques de Paiva e Ricardo Ribeiro Pessoa. Relator: Francisco Satiro de
Souza Junior.

c) por pedido de vista formulado pelo Conselheiro:
c.1) Arnaldo Penteado Laudísio:
Recurso 13233 - 19/2006 - Recorrente: CVM. Recorrido:

Goldman, Sachs & Co. Relator: Bruno Meyerhof Salama.
c.2) Marcos Martins Davidovich:
Recurso 11256 - 0101115926 - I - Recorrentes: Banco In-

terior de São Paulo S.A. - em Falência, Áureo Ferreira Júnior, César
Spadácio, Dured Fauaz, Eurípedes Mineiro de Mello, Flávio Augusto
Ramalho de Queiroz, Halim Ibrahim Haddad, Helvécio Villas Boas e

Manoel Anzai. Recorrido: Bacen - II - Recorrente: Bacen. Recorrido:
Halim Ibrahim Haddad. Relator: Bruno Meyerhof Salama.

Recurso 11411 - 16/2002 - I - Recorrentes: Intra S.A. Cor-
retora de Câmbio e Valores, Carlos Campanhã, João Artur Schip-
pinich, João Augusto Pereira de Queiroz e Roberto Siguer Nambu.
Recorrido: CVM - II - Recorrente: CVM. Recorridos: Intra S.A.
Corretora de Câmbio e Valores, Carlos Campanhã, Débora Gomes
Capucci, Flamarion Josué Nunes, João Artur Schippinich, João Au-
gusto Pereira de Queiroz e Roberto Siguer Nambu. Relator: Bruno
Meyerhof Salama.

d) a requerimento da parte:
Recurso 13257 - 02/2009 - Recorrente: CVM. Recorridos:

Um Investimentos S.A. Corretora de Títulos e Valores Mobiliários
(ex-Umuarama S.A. Corretora de Títulos e Valores Mobiliários) e
Domênico Vommaro. Relator: Francisco Satiro de Souza Junior.

Recurso 13329 - SP-2010-001 - Recorrentes: Um Investi-
mentos S.A. Corretora de Títulos e Valores Mobiliários (ex-Umua-
rama S.A. Corretora de Títulos e Valores Mobiliários), Domenico
Vommaro e Marcos Pizarro de Mello Ourívio. Recorrida: CVM. Re-
lator: Marcos Martins Davidovich.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 369ª (trecen-
tésima sexagésima nona) Sessão Pública de Julgamento, às 12h55,
pela Presidente, Conselheira Ana Maria Melo Netto, que lavrou e
assinou esta Ata, depois de lida e aprovada pelos integrantes deste
Órgão Colegiado.

Brasília, 27 de agosto de 2014.
ANA MARIA MELO NETTO

Presidente

FABIANO COSTA COELHO
Secretário Executivo

Substituto

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO
E CONTENCIOSO

COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 246, DE 12 DE SETEMBRO DE 2014

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
EMENTA: RETENÇÃO EM FONTE. SERVIÇOS PROFISSIONAIS.
ENGENHARIA. CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO. INCIDÊN-
CIA.
Para fins do disposto no artigo 647 do RIR de 1999, compreende-se
como serviços de engenharia aqueles que se referem, exclusivamente,
ao exercício de atividade intelectual, de natureza científica, dos pro-
fissionais envolvidos, executados mediante interveniência de socie-
dades empresariais ou mercantis.
Estão sujeitas à incidência do imposto de renda na fonte, à alíquota de
um por cento, as importâncias pagas ou creditadas por pessoas ju-
rídicas a outras pessoas jurídicas, civis ou mercantis, pela prestação
dos serviços de recuperação dos componentes danificados dos prédios
e das escolas de educação infantil, e de manutenção e conservação de
pavimento asfáltico (tapa buraco), no sistema viário da área urbana e
rural do município, uma vez que são caracterizados como serviços de
manutenção e conservação de bens imóveis, nos termos do artigo 649
do Regulamento do Imposto de Renda de 1999.
DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto-lei n.º 1.790, de 1980, artigo 1º,
inciso I; Decreto-lei n.º 2.030, de 1983, artigo 2º; Lei n.º 7.450, de
1985, artigo 52; Lei n.º 9.064, artigo 6º; Código Civil (Lei n.º 10.406,
de 2002), artigo 79; RIR de 1999, artigo 647, artigo 1º, item 17, e
artigo 649; Parecer Normativo CST nº 08, de 1986.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM ANÁPOLIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 45,
DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

Exclui do Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições
devidos pelas Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte (Simples Nacional) de
que trata o art. 12 da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, o con-
tribuinte que menciona.

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Anápolis/GO,
no uso das atribuições definidas pelo art. 302, do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de
2012, e tendo em vista o disposto no § 1º do art. 75 da Resolução
CGSN nº 94, de 29 de novembro de 2011, e o constante do processo
administrativo nº 13116.721148/2014-30, declara:

Art. 1º - Excluído do Regime Especial Unificado de Ar-
recadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata o art. 12
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o con-
tribuinte MOTO PEÇAS LÍDER NIQUELÂNDIA LTDA - ME,
CNPJ nº 06.302.064/0001-23, tendo em vista exercer atividade ve-
dada, de acordo com o art. 17, inciso VI, da Lei Complementar nº
123/2006.

Art. 2º - A exclusão do Simples surtirá efeitos a partir de 01-
07-2007, de acordo com o art. 76, inciso III, alínea "a" da Resolução
CGSN nº 94, de 29 de novembro de 2011.

Art. 3º - Poderá o contribuinte, no prazo de 30 (trinta) dias
contados a partir da data de ciência deste Ato, manifestar sua in-
conformidade quanto a exclusão de ofício, dirigida ao Delegado da
Receita Federal do Brasil de Julgamento, nos termos do Decreto nº
70.235, de 6 de março de 1.972. Não havendo apresentação de ma-
nifestação de inconformidade, a exclusão tornar-se-á definitiva.

Art. 4º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

HIROSHIMI NAKAO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 43,
DE 23 DE SETEMBRO DE 2014

Cancela, de ofício, a inscrição nº
049.975.455-70 no Cadastro de Pessoas Fí-
sicas

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Anápolis - GO,
no uso das atribuições previstas no art. 302, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de
2012, tendo em vista o disposto no art. 31 da Instrução Normativa
RFB nº 1.042, de 10 de junho de 2010 e, considerando o que consta
do processo administrativo 13116.721799/2014-20, declara:

Art.1º- Cancelada, de ofício, a inscrição no Cadastro de
Pessoas Físicas sob o nº 049.975.455-70, em nome de CARLOS
ANDRÉ PEREIRA MACHADO, por determinação judicial, nos ter-
mos do disposto no art. 26 inciso II combinado com o art. 30 inciso
I, da Instrução Normativa RFB nº 1.042, de 10 de junho de 2010.

Art 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

HIROSHIMI NAKAO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 44,
DE 23 DE SETEMBRO DE 2014

Cancela, de ofício, a inscrição nº
139.431.816-26 no Cadastro de Pessoas Fí-
sicas

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Anápolis - GO,
no uso das atribuições previstas no art. 302, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de
2012, tendo em vista o disposto no art. 31 da Instrução Normativa
RFB nº 1.042, de 10 de junho de 2010 e, considerando o que consta
do processo administrativo 13116.721797/2014-31, declara:

Art.1º- Cancelada, de ofício, a inscrição no Cadastro de
Pessoas Físicas sob o nº 139.431.816-26, em nome de ANTÔNIO DA
ROCHA AMORIM, por determinação judicial, nos termos do dis-
posto no art. 26 inciso II combinado com o art. 30 inciso IV, da
Instrução Normativa RFB nº 1.042, de 10 de junho de 2010.

Art 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

HIROSHIMI NAKAO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 1ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASÍLIA-

PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 380,
DE 22 DE SETEMBRO DE 2014

O INSPETOR-CHEFE ADJUNTO DA ALFÂNDEGA DO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASILIA - PRESIDENTE
JUSCELINO KUBITSCHEK, no uso de suas atribuições e de acordo
com a competência conferida pelo art. 11, § 3º da Instrução Nor-
mativa SRF nº 338, de 7 de julho de 2003, atendendo ao que consta
do processo nº 10111.721610/2014-51 e com fundamento no art. 131
combinado com o art. 124 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo
Decreto nº 6.759, de 05/02/2009, declara:

Face à dispensa do pagamento de tributos, por efeito de
depreciação, e após a publicação do presente ato no Diário Oficial da
União, acha-se liberado, para fins de transferência de propriedade o
veículo marca BMW, modelo X1 SDRIVE 18i, ano 2011, cor cinza,
chassi WBAVL3103BVN88802, desembaraçado pela Declaração de
Importação nº 11/0994442-1, de 31/05/2011, pela Alfândega no Porto
de Santos, de propriedade do Sr. Jose Andrés Navas Brenes, CPF:
701.042.171-46.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o
Departamento de Trânsito quando acompanhado de cópia da sua
publicação no Diário Oficial da União.

LUIS EMILIO VINUEZA MARTINS
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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM GOIÂNIA

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 78,
DE 23 DE SETEMBRO DE 2014

Declara nula a inscrição no Cadastro de
Pessoas Físicas.

A CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FE-
DERAL DE GOIANIA/GO, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas no art. 6º da Portaria nº 222/2012 (DOU 24/09/2012), e tendo
em vista o disposto nos Arts. 32 e 33, ambos da Instrução Normativa
SRF nº 1.042, de 10 de Junho de 2010, D.O.U, de 14/06/2010, e face
ao constante do processo nº 10650.720577/2014-44, declara:

Art. 1º NULA a inscrição CPF nº 142.409.996-00, em nome
de MAGNO VALADARES GOMES JUNIOR.

Art. 2º O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos desde a data
da criação indevida desta inscrição.

ADRIANA HANNUM RESENDE

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 2ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MANAUS

SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 84,
DE 23 DE SETEMBRO DE 2014

Declara inapta a inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda da pessoa jurídica que menciona.

O CHEFE DO SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DA DE-
LEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MANAUS,
no uso de suas atribuições que lhe confere o Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
n.º 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU, em 17 de maio
de 2012; por força da alínea IX, art. 13, da Portaria de Delegação de
Competência do Delegado da DRF/MNS, de 09 de junho de 2014;
nos termos dos artigos: 37, inciso II c/c 39, incisos I e III, e ainda, de
acordo com o que ficou apurado no processo administrativo n.º
10283.722031/2014-53, declara:

Art. 1º. Inapta a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda, da pessoa jurídica FORTNORTE
DO BRASIL COMÉRCIO E ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA;
CNPJ n.º 05.417.256/0001-12, por não ter sido localizada no en-
dereço informado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).

Art. 2º. Inidôneos e não produzindo efeitos tributários em
favor de terceiros interessados, os documentos emitidos por essa
pessoa jurídica a partir da data da publicação deste Ato.

ANTONINO DE OLIVEIRA FILHO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 5ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SALVADOR

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 45,
DE 19 DE SETEMBRO DE 2014

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SALVADOR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts.
302 e 303 do Regimento Interno da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no
Diário Oficial da União de 15 de maio de 2012, com base na Ordem
de Serviço SRRF05 Nº 3, de 10 de maio de 2013, declara:

Nulidade do estabelecimento abaixo, em razão de vício ve-
rificado na sua constituição:

CNPJ RAZÃO SOCIAL PROCESSO
07.903.521/0001-06 RENOVADORA DE PNEUS MI-

LHAS LTDA - ME
10580.726555/2012-05

RAIMUNDO PIRES DE SANTANA FILHO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 6ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CONTAGEM

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 34,
DE 22 DE SETEMBRO DE 2014

Declara o cancelamento de inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CONTAGEM-MG, no uso das atribuições que lhe confere o art. 280
do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 125, de 04 de março de 2009, pu-
blicado no DOU de 06 de março de 2009 e, considerando o que
consta no processo administrativo nº 13603.721584/2014-17, resol-
ve:

Art. 1º. Declarar canceladas a inscrição de número
045.297.936-64, em nome de JANE CONCEIÇÃO COELHO DE
SOUZA, no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), nos termos do inciso
I do Art. 30 da Instrução Normativa RFB n° 1.042, de 10 de junho de
2010 - atribuição de mais de um número de inscrição para uma
mesma pessoa física.

Art. 2o. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

HELDER GERALDO MIRANDA DE OLIVEIRA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 7ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO RIO DE JANEIRO I

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 306,
DE 19 DE SETEMBRO DE 2014

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação ao gozo dos Benefícios Fiscais
referentes à realização, no Brasil, dos Jogos
Olímpicos de 2016 e dos Jogos Paraolím-
picos de 2016, de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 1.335/2013.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais, de-
finidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no artigo 9º, caput da Instrução Normativa
nº 1.335, de 26 de fevereiro de 2013, publicada no D.O.U. de 27 de
fevereiro de 2013, com suas alterações posteriores, resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada ao gozo dos
Benefícios Fiscais referentes à realização, no Brasil dos Jogos Olím-
picos de 2016 e Jogos Paraolímpicos de 2016, instituídos pela Lei nº
12.780, de 09 de janeiro de 2013, publicada no D.O.U. de 10 de
janeiro de 2013, consoante o disposto na Instrução Normativa nº
1.335/2013, com suas alterações:

PROCESSO(DOSSIÊ): 10010.022206/0814-33
NOME EMPRESARIAL: HEWLETT- PACKARD BRASIL

LT D A .
CNPJ Nº 61.797.924/0001-55
DATA INÍCIO VIGÊNCIA:11/09/2014
ENQUADRAMENTO: Inciso XV do art. 2º, artigos 12, 13 e

14 da Lei nº 12.780/2013
Art. 2º - O aludido benefício será aplicado à matriz e a todos

os seus estabelecimentos.
Art. 3º - A fruição do presente benefício aplica-se aos fatos

geradores que ocorrerem no período entre a data de início da vi-
gência, indicada acima e 31 de dezembro de 2017.

Art. 4º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da habilitada, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a con-
cessão do benefício.

Art. 5º - Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir da data de sua publicação no D.O.U.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 307,
DE 19 DE SETEMBRO DE 2014

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação ao gozo dos Benefícios Fiscais
referentes à realização, no Brasil, dos Jogos
Olímpicos de 2016 e dos Jogos Paraolím-
picos de 2016, de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 1.335/2013.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais, de-
finidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no artigo 9º, caput da Instrução Normativa
nº 1.335, de 26 de fevereiro de 2013, publicada no D.O.U. de 27 de
fevereiro de 2013, com suas alterações posteriores, resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada ao gozo dos
Benefícios Fiscais referentes à realização, no Brasil dos Jogos Olím-
picos de 2016 e Jogos Paraolímpicos de 2016, instituídos pela Lei nº
12.780, de 09 de janeiro de 2013, publicada no D.O.U. de 10 de
janeiro de 2013, consoante o disposto na Instrução Normativa nº
1.335/2013, com suas alterações:

PROCESSO(DOSSIÊ): 10010.022209/0814-77
NOME EMPRESARIAL: MEGABOX DESIGN LTDA. -

EPP
CNPJ Nº 06.284.363/0001-82
DATA INÍCIO VIGÊNCIA:11/09/2014
ENQUADRAMENTO: Inciso XV do art. 2º, artigos 12, 13 e

14 da Lei nº 12.780/2013
Art. 2º - O aludido benefício será aplicado à matriz e a todos

os seus estabelecimentos.
Art. 3º - A fruição do presente benefício aplica-se aos fatos

geradores que ocorrerem no período entre a data de início da vi-
gência, indicada acima e 31 de dezembro de 2017.

Art. 4º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da habilitada, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a con-
cessão do benefício.

Art. 5º - Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir da data de sua publicação no D.O.U.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 308,
DE 19 DE SETEMBRO DE 2014

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação ao gozo dos Benefícios Fiscais
referentes à realização, no Brasil, dos Jogos
Olímpicos de 2016 e dos Jogos Paraolím-
picos de 2016, de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 1.335/2013.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais, de-
finidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no artigo 9º, caput da Instrução Normativa
nº 1.335, de 26 de fevereiro de 2013, publicada no D.O.U. de 27 de
fevereiro de 2013, com suas alterações posteriores, resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada ao gozo dos
Benefícios Fiscais referentes à realização, no Brasil dos Jogos Olím-
picos de 2016 e Jogos Paraolímpicos de 2016, instituídos pela Lei nº
12.780, de 09 de janeiro de 2013, publicada no D.O.U. de 10 de
janeiro de 2013, consoante o disposto na Instrução Normativa nº
1.335/2013, com suas alterações:

PROCESSO(DOSSIÊ): 10010.022282/0814-49
NOME EMPRESARIAL:STUDIO ZANINI DESIGN LT-

DA.
CNPJ Nº 16.758.752/0001-56
DATA INÍCIO VIGÊNCIA:10/09/2014
ENQUADRAMENTO: Inciso XV do art. 2º, artigos 12, 13 e

14 da Lei nº 12.780/2013
Art. 2º - O aludido benefício será aplicado à matriz e a todos

os seus estabelecimentos.
Art. 3º - A fruição do presente benefício aplica-se aos fatos

geradores que ocorrerem no período entre a data de início da vi-
gência, indicada acima e 31 de dezembro de 2017.

Art. 4º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da habilitada, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a con-
cessão do benefício.

Art. 5º - Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir da data de sua publicação no D.O.U.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 309,
DE 23 DE SETEMBRO DE 2014

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação para operar no Regime Especial
de Tributação para Desenvolvimento da
Atividade de Exibição Cinematográfica
(Recine) de que trata a Instrução Normativa
RFB nº 1.446/2014.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais, de-
finidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no artigo 10, caput da Instrução Normativa
nº 1.446, de 17 de fevereiro de 2014, publicada no D.O.U. de 18 de
fevereiro de 2014 e, considerando o que consta do dossiê nº
10010.014239/0814-18, resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada para operar
no Regime Especial de Tributação para Desenvolvimento da Ati-
vidade de Exibição Cinematográfica (RECINE), instituído pela Lei nº
12.599/2012 e regulamentado pelo Decreto nº 7.729/2012, consoante
o disposto no artigo 10, caput, da Instrução Normativa nº 1.446/2014,
nos termos da Portaria Ancine nº 59, de 13 de agosto de 2013.
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1

INTERESSADO: PRAIA DE BELAS EMPREENDIMEN-
TOS CINEMATOGRÁFICOS LTDA.

CNPJ Nº 94.087.921/0001-87
PROJETO: MODERNIZAÇÃO - GNC CINEMAS
ATO AUTORIZATIVO: Portaria nº 59, de 13 de agosto de

2013
ENQUADRAMENTO: MODERNIZAÇÃO OU ATUALI-

ZAÇÃO TECNOLÓGICO DE COMPLEXOS DE EXIBIÇÃO CI-
N E M ATO G R Á F I C A .

OBJETO: O objeto do projeto credenciado refere-se à mo-
dernização de 08 (oito) complexos cinematográficos, conforme lista
abaixo:

1) Complexo GNC Caxias do Sul, localizado à Rodovia RST
453, n° 2780, loja 383, Distrito Industrial, 95110-690, Caxias do Sul,
RS;

2) Complexo GNC Praia de Belas, localizado à Av. Praia de
Belas, n° 1181, loja 3038, 3° piso, Praia de Belas, 90110-001, Porto
Alegre, RS;

3) Complexo GNC Blumenau, localizado à Rua Sete de
Setembro, n° 1213, loja 214, Centro, 89010-203, Blumenau, SC;

4) Complexo GNC Moinhos, localizado à Rua Olavo Barreto
Viana, n° 36, loja C-01/ 4° piso, Moinhos de Vento, 90570-070, Porto
Alegre, RS;

5) Complexo GNC Garten, localizado à Av. Rolf Wiest, n°
333/ âncora 6, Bom Retiro, 89223-005, Joinville, SC;

6) Complexo GNC Balneário Camboriú, localizado à Av.
Santa Catarina, n° 01, loja âncora 06, Bairro dos Estados, 88339-005,
Balneário Camboriú, SC;

7) Complexo GNC Mueller, localizado à Rua Visconde de
Taunay, n° 235, lojas C1/ C2 e C3, Centro, 89201-430, Joinville,
SC;

8) Complexo GNC Iguatemi, localizado à Av. João Wallig,
n° 1.800, loja 273, piso JW, Chácara das Pedras, 91349-900, Porto
Alegre, RS.

Art. 2º - A suspensão de que trata o art. 2º da IN 1.446/2014,
pode ser usufruída nas aquisições e importações de bens e materiais
listados no Anexo ao Decreto nº 7.729/2012, vinculadas ao projeto
aprovado e realizadas entre a data da habilitação ao regime e 26 de
março de 2017.

Art. 3º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da beneficiária, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a
concessão do regime, conforme artigo 11 da Instrução Normativa
RFB nº 1.446/2014.

Art. 4º - Pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados da con-
clusão do projeto de modernização ou do início da operação das salas
de exibição, fica vedada a destinação dos complexos e dos equi-
pamentos audiovisuais, adquiridos com benefício fiscal, em fins di-
versos dos previstos nos projetos credenciados ou aprovados pela
ANCINE (art. 15 da Lei nº 12.599/2012).

Art. 5º - Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir da data de sua publicação no D.O.U.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 310,
DE 23 DE SETEMBRO DE 2014

Declara a inaptidão de pessoa jurídica pe-
rante o Cadastro Nacional da Pessoa Ju-
rídica (CNPJ).

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no uso de suas atribuições, definidas no Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº 512, de 02 de outubro de 2013, publicada no
Diário Oficial da União de 04 de outubro de 2013,
com base na Lei nº 9.430, de 1996, na Lei nº 11.941, de 2009 e nas
disposições contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de
maio de 2014, que rege o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica,
resolve:

Art. 1º - TORNAR INAPTA a inscrição no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica (CNPJ) da sociedade abaixo, conforme os
artigos 22 e 39, inciso I, da Instrução Normativa RFB nº 1.470, em
virtude de não ter sido localizada em seu domicílio tributário:

PROCESSO ADMI-
N I S T R AT I V O

INSCRIÇÃO CNPJ NOME EMPRESARIAL

11 7 0 7 . 7 2 0 7 4 0 / 2 0 1 4 - 3 9 33.141.896/0001-88 CONTAL PROJETOS DE ENGENHARIA
E CONSTRUÇÕES S A

Art. 2º - Este ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO entrará
em vigor na data de sua publicação.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 279,
DE 5 DE SETEMBRO DE 2014

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação para operar no Regime Especial
de Tributação para Desenvolvimento da
Atividade de Exibição Cinematográfica
(RECINE) de que trata a Instrução Nor-
mativa RFB nº 1.446/2014.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais, de-
finidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012,

tendo em vista o disposto no artigo 10, caput, da Instrução Normativa
nº 1.446, de 14 de fevereiro de 2014, publicada no D.O.U. de 18 de
fevereiro de 2014 e considerando o que consta do processo nº
12448.721482/2013-98, resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada para operar
no Regime Especial de Tributação para Desenvolvimento da Ati-
vidade de Exibição Cinematográfica (RECINE), instituído pela Lei nº
12.599/2012 e regulamentado pelo Decreto nº 7.729/2012, consoante
o disposto no artigo 10, caput, da Instrução Normativa nº 1.446, de 14
de fevereiro de 2014, publicada no D.O.U. de 18 de fevereiro de
2014, nos exatos termos da Portaria ANCINE nº 11, de 04 de fe-
vereiro de 2013, do Ministério da Cultura, publicada no D.O.U. de 07
de fevereiro de 2013.

EMPRESA: UCI RIBEIRO LTDA.
CNPJ nº 02.117.937/0001-77
DOSSIÊ DIGITAL DE ATENDIMENTO:

12448.721482/2013-98
PROJETO: Construção do complexo cinematográfico UCI

Kinoplex Shopping da Ilha
CATEGORIA DO PROJETO: Construção ou Implantação de

novos complexos de exibição cinematográfica.
OBJETO DO PROJETO: Implementação de oito salas no

Shopping da Ilha, localizado na Av. Daniel de la Touche, nº 987, sala
401, piso L4 - Cohama, em São Luis, MA .

Art. 2º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da beneficiária, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a
concessão do regime, conforme artigo 11 da Instrução Normativa
RFB nº 1.446/2014.

Art. 3º - Pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados da con-
clusão do projeto de modernização ou do início da operação das salas
de exibição, fica vedada a destinação dos complexos e dos equi-
pamentos audiovisuais, adquiridos com benefício fiscal, em fins di-
versos dos previstos nos projetos credenciados ou aprovados pela
ANCINE (art. 15 da Lei nº 12.599/2012).

Art. 4º - Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir da data de sua publicação no D.O.U.

MÔNICA PAES BARRETO

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO RIO DE JANEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 163,
DE 23 DE SETEMBRO DE 2014

Declara habilitada a utilizar o regime adua-
neiro especial de exportação e de impor-
tação de bens destinados às atividades de
pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo
e de gás natural (Repetro) a pessoa jurídica
que menciona.

O INSPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL NO RIO DE JANEIRO, no uso da competência prevista no art.
9º da Instrução Normativa RFB nº 1.415, de 4 de dezembro de 2013,
declara:

Art. 1º Fica habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial
de exportação e de importação de bens destinados às atividades de
pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro),
em razão do dossiê digital de atendimento nº 10010.006209/0714-67,
com fulcro nos artigos 4º, II, alínea "a", 6º, 7º, 8º, caput, e 9º, § 1º,
II, todos da IN RFB nº 1.415/2013, a pessoa jurídica contratada
FUGRO BRASIL-SERVIÇOS SUBMARINOS E LEVANTAMEN-
TOS LTDA, CNPJ nº 03.595.293/0001-95, mediante o estabeleci-
mento matriz, extensivo a todas as suas filiais, até 31/12/2020, de-
vendo ser observado o disposto na citada Instrução Normativa, em
especial nos seus arts. 1º a 3º.

Art. 2º A operadora contratante, indicadora da pessoa ju-
rídica habilitada, é a KAROON PETRÓLEO & GÁS LTDA, CNPJ
09.347.916/0001-97.

Art. 3º No caso de descumprimento do regime aplica-se o
disposto no art. 311 do Decreto nº 6.759/09, e a multa prevista no art.
72, I, da Lei nº 10.833/03, sem prejuízo de outras penalidades ca-
bíveis.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

CARLOS ALBERTO DA SILVA ESTEVES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 8ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SÃO

PA U L O / G U A R U L H O S

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 33,
DE 19 DE SETEMBRO DE 2014

Autoriza a Base Aérea de São Paulo, em
caráter excepcional, a realizar as operações
que especifica no dia 08/08/2014.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE
SÃO PAULO/GUARULHOS (SP), no uso da competência estabe-
lecida pelo §3º do art. 28 da Portaria RFB nº 3.518, de 30 de
setembro de 2011, com a redação dada pela Portaria RFB nº 113, de

31 de janeiro de 2013, e conforme Ato Declaratório Executivo
SRRF08 nº 24, de 23 de abril de 2013, declara:

Art.1º Fica a BASE AÉREA DE SÃO PAULO, situada em
Cumbica - município de Guarulhos/SP, autorizada a realizar, em ca-
ráter excepcional, no dia 08 de agosto de 2014, a operação de de-
sembarque prevista no inciso I e caput do retro referido art. 28,
relativamente à aeronave transportando o Exmo. Sr. Michel Temer,
Vice-Presidente do Brasil, o Exmo Sr. Celso Amorim, Ministro da
Defesa do Brasil, e comitiva, procedente de Bogotá.

Art.2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União, produzindo efeitos no dia 08 de agosto de
2014.

EDISON JORGE TAKESHI KANEKO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 34,
DE 22 DE SETEMBRO DE 2014

Aplica a sanção administrativa de adver-
tência à empresa interveniente nas opera-
ções de comércio exterior.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE
SÃO PAULO/GUARULHOS (SP), no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 302 e 314, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, e tendo em vista a competência que lhe confere o
inciso I, § 8º, do artigo 76, da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de
2003, declara:

Art. 1º Aplicada a pena de ADVERTÊNCIA à empresa
SKYPOSTAL SERVIÇOS DE COURIER LTDA., CNPJ nº
53.869.061/0001-56, prevista nas alíneas "a" e "j", do inciso I, do
artigo 76, da Lei nº 10.833/2003, fundamentada no que consta do
processo administrativo nº 10814.725221/2014-87.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

EDISON JORGE TAKESHI KANEKO

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE

VIRACOPOS

ORDEM DE SERVIÇO CONJUNTA Nº 1,
DE 23 DE SETEMBRO DE 2014

Determina, no âmbito da Alfândega da Re-
ceita Federal do Brasil do Aeroporto In-
ternacional de Viracopos, do Posto Aero-
portuário da ANVISA em Viracopos e do
Serviço de Vigilância Agropecuária em Vi-
racopos (MAPA), procedimentos para a
destruição de mercadorias sujeitas à anuên-
cia/controle da ANVISA e MAPA, antes do
despacho aduaneiro.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE
VIRACOPOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 302 e 314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB), aprovado pela Portaria MF nº 203, de
14/05/2012, publicada no DOU de 17/05/2009, o Chefe do POSTO
AEROPORTUÁRIO DA ANVISA EM VIRACOPOS e o Chefe do
SERVIÇO DE VIGILÂNCIA AGROPECUÁRIA EM VIRACOPOS,
tendo em vista a necessidade de agilizar as atividades relacionadas
com a destruição de mercadorias imprestáveis para os fins a que se
destinavam, resolvem:

Art. 1º - Ficam instituídos os seguintes procedimentos para
controle aduaneiro das mercadorias, sujeitas à anuência/controle da
ANVISA e MAPA, objeto de destruição antes de despachadas para
consumo, por solicitação do consignatário ou por determinação da
RFB:

I. A solicitação/determinação de destruição de mercadoria
antes do despacho aduaneiro, sem ônus para a União, com base no
Dec-lei 37/66, art. 1°, §4°, inciso I, deverá ser formalizada junto a
RFB por meio de processo administrativo;

II. Com a antecedência necessária em relação ao momento
da destruição e se tudo conforme, o servidor da Receita Federal do
Brasil vinculará, no sistema Mantra da RFB, o conhecimento aéreo ao
processo administrativo correspondente.
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III. Notificado pela Alfândega do Aeroporto Internacional de

Viracopos da autorização para destruição da mercadoria, deverá o

importador obter autorização da ANVISA e/ou do MAPA em Vi-

racopos, referente ao local, data e hora, bem como outros requisitos

pertinentes exigidos pelo órgão anuente, com antecedência mínima de

30 (trinta) dias da data de destruição.

IV. Aprovadas pelo órgão anuente as condições para des-

truição da mercadoria, deverá o importador informar a Alfândega do

Aeroporto Internacional de Viracopos, através da juntada do docu-

mento expedido pelo órgão competente, ocasião em que será emitido

o "Termo de Comparecimento", conforme modelo constante do anexo

I.

V. Na data prevista no "Termo de Comparecimento" será

realizada conferência física conjunta das mercadorias, na presença de

representantes do importador, do depositário e do órgão anuente. Na

mesma ocasião, se tudo conforme, as mercadorias serão embarcadas

em veículo providenciado pelo importador (conforme condições de-

terminadas pelo órgão anuente), sendo lavrado por servidor da Re-

ceita Federal do Brasil o "Termo de Identificação/Autorização de

entrega/Embarque", conforme modelo constante do anexo II, obser-

vando-se que o veículo transportador ou os volumes deverão ser

lacrados pela RFB;

VI. A destruição será acompanhada por fiscal da ANVISA

ou MAPA, conforme o caso.

VII. Realizada a destruição deverá o importador apresentar à

Alfândega do Aeroporto Internacional de Viracopos o "Termo de

Destruição" expedido pelo órgão competente, no prazo de 60 (ses-

senta) dias, para encerrar o processo de destruição de mercadorias no

âmbito da RFB.

Art. 2º - Fica acordado que os órgãos anuentes - ANVISA e
MAPA, ao constatarem situação prevista no parágrafo 2º do artigo 46
da lei nº 12.715/2012, comunicarão à Alfândega da Receita Federal
do Brasil em Viracopos, através de ofício, o descumprimento por
parte do importador da obrigação de destruir ou devolver a mer-
cadoria no prazo legal, para possibilitar a adoção dos procedimentos
decorrentes.

Art. 3º- Aplicam-se os procedimentos previstos acima, na
forma que couberem, quando da ocorrência das situações dispostas no
inciso I do parágrafo 2º do artigo 46 da lei nº 12.715/2012.

Art. 4º- Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua
publicação.

ANTONIO ANDRADE LEAL
Inspetor-Chefe da Alfândega do Aeroporto

Internacional de Viracopos

YUNES EIRAS BAPTISTAS
Chefe da ANVISA em Viracopos

ANDRÉ GUARAGNA MARCONDES
Chefe do Serviço de Vigilância Agropecuária em

Viracopos (MAPA)

ANEXO
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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1,
DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Campinas/SP, no uso de suas atribuições, em face
do dispositivo no artigo 439, Inciso I, Instrução Normativa nº 971, de 13 de novembro de 2009,
resolve:

Art. 1º - Declarar CANCELADA a Certidão Positiva com efeito de Negativa nº:
8496.51DF.EAE6.13A3 emitida para o contribuinte ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVIÇOS S/A,
tendo em vista o Despacho Decisório SEORT/511/2014, que analisou pedido do contribuinte formulado
pelo Dossiê de Atendimento nº : 10010.001593/0914-37.

JOSÉ ROBERTO MAZARIN

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO
SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE TRIBUTÁRIA

RETIFICAÇÃO

No Ato Declaratório Executivo nº 40, de 13 de agosto de 2012, publicado na Seção 1, página
67, do DOU de 16 de agosto de 2012, onde se lê "empresa ROBERTA MORRONE DE SOUZA
SMILARI - ME, CNPJ nº 01.272.344/0001-12", leia-se "empresa ROBERTA MORRONE DE SOUZA
SMILARI - ME, CNPJ nº 14.930.933/0001-92". Também onde se lê "GP-08113/00279", leia-se "UP-
0 8 11 3 / 0 0 2 7 9 " .

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DO RIO
P R E TO

SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 46,
DE 19 DE SETEMBRO DE 2014

O Chefe da Seção de Controle e Acompanhamento Tributário da DRF em São José do Rio
Preto, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria DRF/SJR nº 68, de 03/12/2013,
DOU de 05/12/2013, e tendo em vista o disposto no Artigo 37, inciso II, e 39, inciso I, da Instrução

Normativa RFB nº 1.470, de 30/05/2014 e considerando o que consta dos processos administrativos,
declara a INAPTIDÃO das inscrições no CNPJ das empresas abaixo relacionadas, por não terem sido
localizadas no endereço constante no Cadastro Nacional Da Pessoa Jurídica.

Processo Nome Empresarial CNPJ
10850.002564/2007-12 Aureo Rodrigues de Brito - ME 0 1 . 3 11 . 2 0 3 / 0 0 0 1 - 6 1
16007.000057/2007-63 Huca Engenharia de Const. e Inst. Prediais Ltda - ME 01.307.839/0001-30
18208.502903/2007-44 Okayama Cia Ltda - ME 45.100.393/0001-43
18208.726292/2007-28 Segmento Instalações e Construções Ltda-ME 06.285.600/0001-20
1 0 8 5 0 . 0 0 11 3 5 / 2 0 0 7 - 1 0 Carro Service Com de Peças Serv Automotivos Ltda -ME 04.955.581/0001-76
10850.001716/2007-51 A C Vieira - EPP 05.522.286/0001-99
10850.002122/2007-68 Luiz Carlos de Souza SJ do Rio Preto - ME 01.786.742/0001-57
13867.000310/2007-61 Braz Faraguti Gonçalves-ME 64.510.050/0001-00
10850.002540/2007-55 Rocha & Lemes Restaurante Ltda-ME 07.562.228/0001-14
16007.000922/2007-71 Corregiari Comercial Ltda - ME 02.172.659/0001-50

VALDEIR LOPES MACHADO JUNIOR

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 47,
DE 23 DE SETEMBRO DE 2014

O Chefe da Seção de Controle e Acompanhamento Tributário da DRF em São José do Rio
Preto, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria DRF/SJR nº 68, de 03/12/2013,
DOU de 05/12/2013, e tendo em vista o disposto nos Artigos 5º, 26 inciso II, 30 inciso III e 31 a 34,
da Instrução Normativa RFB nº 1.042, de 10/06/2010, e considerando o que consta do processo
16000.720131/2014-51, declara NULO o número de inscrição CPF 422.201.488-58, permanecendo ativo
para o contribuinte Rogerio Carlos de Melo, o número de inscrição CPF 111.286.818-62.

VALDEIR LOPES MACHADO JUNIOR

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO DE COMÉRCIO EXTERIOR

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 33,
DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

O Delegado Adjunto da DELEX, no exercício da competência delegada pela Portaria nº 05, de
3 de fevereiro de 2014, publicada no DOU de 3 de fevereiro de 2014, atendendo à SAT n° 345, de
20/08/2014, e ao que consta do Processo 10314.726171/2014-96, em tramitação nesta Delegacia, DE-
CLARA, com fundamento no artigo 146, combinado com o artigo 126, §1° do Regulamento Aduaneiro
aprovado pelo Decreto 6.759, de 05/02/2009, que, após a publicação do presente Ato no Diário Oficial
da União, o veículo marca Hyundai, modelo Santa Fe, ano-fabricação 2006, ano-modelo 2007, chassi
5NMSG13D17H041109, cor prata, e seus respectivos equipamentos de série, pertencente ao Consulado
Geral da República da Coreia em São Paulo, desembaraçado com privilégio diplomático em 27/05/2010,
através da declaração de importação nº 10/0866368-0, registrada na Alfândega do Porto de Santos, estará
liberado para fins de transferência de propriedade para a Sra. Erika Kyong Shu, CPF 157.300.278-00,
dispensado o pagamento de tributos por efeito da depreciação total do bem.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o Departamento de Trânsito quando
acompanhado de cópia da sua publicação no Diário Oficial da União.

RODRIGO LORENZON YUNAN GASSIBE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 34,
DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

O Delegado Adjunto da DELEX, no exercício da competência delegada pela Portaria nº 05, de
3 de fevereiro de 2014, publicada no DOU de 3 de fevereiro de 2014, atendendo à SAT n° 361, de
01/09/2014, e ao que consta do Processo 10314.726598/2014-94, em tramitação nesta Delegacia, DE-
CLARA, com fundamento no artigo 146, combinado com o artigo 126, §1° do Regulamento Aduaneiro
aprovado pelo Decreto 6.759, de 05/02/2009, que, após a publicação do presente Ato no Diário Oficial
da União, o veículo marca Hyundai, modelo IX35, ano-fabricação 2010, ano-modelo 2011, chassi
KMHJU81CDBU199512, cor prata, e seus respectivos equipamentos de série, pertencente ao Sr. Ji Hyun
Chung, funcionário administrativo do Consulado Geral da Coreia em São Paulo, desembaraçado com
privilégio diplomático em 01/02/2011, através da declaração de importação nº 11/0098603-2, registrada
na Alfândega do Porto de Vitória, estará liberado para fins de transferência de propriedade para o Sr.
Joshua Park, CPF 394.471.048-78, dispensado o pagamento de tributos por efeito da depreciação total do
bem.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o Departamento de Trânsito quando
acompanhado de cópia da sua publicação no Diário Oficial da União.

RODRIGO LORENZON YUNAN GASSIBE

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 9ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 276, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

Autoriza o fornecimento de selos de controle de bebidas para importação.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo. 302, inciso IX, combinado com o Artigo 224, inciso VII
e o artigo 314 inciso VI, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de
maio de 2012, e considerando o disposto no art. 51, da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de
dezembro de 2013, publicada no DOU de 27 de dezembro de 2013 e no artigo 336 do Decreto nº 7.212
de 15 de junho de 2010, publicado no DOU de 16 de junho de 2010 e, ainda, considerando o pedido
do contribuinte PORTOFINO - COMÉRCIO, EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA, CNPJ nº
15.153.987/0001-51, portador do Registro Especial de Importador de Bebidas Alcólicas de nº
09201/109, formulado nos autos do processo 11516.000972/2012-52, situado à Rua Avenida Patrício
Lima, nº 1.630, Sala C, Bairro Humaitá de Cima, CEP 88.701-080, Tubarão/SC, declara:

Art. 1º - Autorizado o fornecimento de 2.378 (dois mil, trezentos e setenta e oito) selos de
controle, para produto estrangeiro a ser selado no exterior, Código 9822-13, Tipo vinho, cor amarelo,
para os produtos e quantidades abaixo identificados, a saber:

Art. 2º - O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União (DOU).
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Unidade Caixa Marca comercial Características do produto

420 70 Xaino Vinho tinto português, em caixas de 6 garrafas de 750 ml, 14,5%
Vol, safra 2011.

90 15 Xaino Reserva Vinho tinto português, em caixas de 6 garrafas de 750 ml, 13,5%
Vol, safra 2010.

720 120 Xaino Selection Vinho tinto português, em caixas de 6 garrafas de 750 ml, 14,5%
Vol, safra 2011.

90 15 Kasta Vinho tinto português, em caixas de 6 garrafas de 750 ml, 13,5%
Vol, safra 2013.

510 85 Kasta Vinho tinto português, em caixas de 6 garrafas de 750 ml, 13,5%
Vol, safra 2012.

204 34 Quinta Vale D'Aldeia Vinho branco português, em caixas de 6 garrafas de 750 ml,
13,5% Vol, safra 2013.

150 25 Quinta Vale D' Aldeia Vinho rosé português, em caixas de 6 garrafas de 750 ml, 13,5%
Vol, safra 2013.

78 13 Quinta Vale D' Aldeia Grande Reserva Vinho tinto português, em caixas de 6 garrafas de 750 ml, 15%
Vol, safra 2011.

8 8 Xaino Reserva Vinho tinto português, em caixas de 1 garrafa de 1.500 ml, safra
2010.

90 15 Porto Vinho do Porto 10 anos, em caixa de 6 garrafas de 750 ml, 20%
Vo l .

18 3 Look's Grande Reserva Vinho tinto português, em caixas de 6 garrafas de 750 ml, 14,5%
Vol, safra 2011.

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 10ª REGIÃO
FISCAL

PORTARIA Nº 554, DE 23 DE SETEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DA 10ª REGIÃO FISCAL, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 300, caput, e o art. 314, inciso VI, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, com as alterações
decorrentes da Portaria MF nº 512, de 2 de outubro de 2013, con-
siderando o disposto no Decreto nº 1.590, de 10 de agosto de 1995,
alterado pelo Decreto nº 4.836, de 9 de setembro de 2003, e tendo em
vista o disposto no art. 3º da Portaria RFB nº 10.926, de 29 de agosto
de 2007, alterada pela Portaria RFB nº 472, de 12 de abril de 2013,
resolve:

Art. 1º O Centro de Atendimento ao Contribuinte - CAC da
Delegacia da Receita Federal do Brasil em Pelotas fica autorizado a
adotar, nos dias úteis, horário de doze horas ininterruptas para aten-
dimento ao contribuinte.

Parágrafo único. O contribuinte que possuir senha e se en-
contrar no interior das instalações do CAC/DRF/Pelotas após o ho-
rário de encerramento do atendimento deverá ser atendido no mesmo
dia.

Art. 2º Na hipótese de adoção do horário a que se refere o
art. 1º, os serviços serão realizados em regime de turnos ou es-
calas.

§ 1º Ficam autorizados os servidores designados para o ser-
viço de atendimento a cumprir jornada de trabalho de seis horas
diárias e carga horária de trinta horas semanais, dispensado o in-
tervalo para refeições, nos termos do art. 3º do Decreto nº 1.590, de
10 de agosto de 1995, com a redação dada pelo Decreto nº 4.836, de
9 de setembro de 2003.

§ 2º Para a flexibilização da jornada deverá ser afixado, pelo
Delegado da DRF/Pelotas, nas dependências da unidade de aten-
dimento, em local visível e de grande circulação, quadro atualizado
com a escala nominal dos servidores, constando dias e horários dos
seus expedientes.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor em 01 de outubro de
2014.

PAULO RENATO SILVA DA PAZ

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PORTO ALEGRE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 56,
DE 12 DE SETEMBRO DE 2014

Habilita a pessoa jurídica que menciona a
operar no Regime Especial de Incentivos
para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura
(Reidi), instituído pela Lei nº 11.488, de 15
de junho de 2007.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
PORTO ALEGRE-RS, no uso da atribuição que lhe confere o § 2º,
art. 7º do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, e art. 11 da
Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e tendo em
vista o que consta no processo administrativo nº 11080.727.500/2014-
40 e no projeto aprovado pela Portaria do Ministério de Minas e
Energia nº 200, de 05 de agosto de 2014, publicado no DOU nº 149,
de 06/08/14, resolve:

Art. 1º Conceder à pessoa jurídica a seguir identificada a
HABILITAÇÃO no Regime Especial de Incentivos para o Desen-
volvimento da Infra-Estrutura - REIDI, em conformidade com o dis-

posto na Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, regulamentada pelo
Decreto nº 6.144, de 03 de julho de 2007, e Instrução Normativa RFB
nº 758, de 25 de julho de 2007, e alterações posteriores.

Nome empresarial BIOTÉRMICA ENERGIA S.A.
CNPJ 09.618.374/0001-40
Número da Matrícula CEI Não se aplica
Nome do projeto UTE Biotérmica Recreio
Número da portaria de aprova-
ção do projeto

Portaria SPE/MME nº 200, de
05/08/2014

Setor de infraestrutura favoreci-
do

E n e rg i a

Prazo estimado para execução
do projeto

01/06/2014 a 01/08/2015

Art. 2º A habilitação poderá ser cancelada a qualquer tempo
em caso de inobservância, pela beneficiária, de qualquer dos re-
quisitos que condicionaram a concessão do regime.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ALEXANDRE RAMPELOTTO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 59,
DE 23 DE SETEMBRO DE 2014

Declara anulados de ofício os atos de con-
cessão de inscrição no CNPJ

A DELEGADA-ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM PORTO ALEGRE - RS, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 303 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de
14/05/2012, publicada no DOU de 17/05/2012, e tendo em vista o
disposto no § 1º do Art. 33 da IN RFB nº 1.470, de 30 de maio de
2014,

DECLARA anulados de ofício, os atos de concessão de
inscrição no CNPJ, por haver sido atribuído mais de um número de
inscrição para a mesma pessoa jurídica, de acordo com o disposto no
inciso I do Art. 33 da IN RFB nº 1.470/2014, de:

STALIM PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA - ME - CNPJ
35.562.628/0001-65

A anulação a que se refere este Ato Declaratório implicará o
cancelamento da inscrição no CNPJ e será considerada como data de
extinção a data em que a inscrição se tornou indevida.

MARISTELA M. M. B. BITTENCOURT

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SANTA MARIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 47,
DE 23 DE SETEMBRO DE 2014

Declara INAPTA a empresa que especifi-
ca

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SANTA MARIA - RS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso
II do art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
e tendo em vista os dispostos no inciso I do art. 37 e no § 2º do art.
38 da IN RFB 1.183, de 19 de agosto de 2011, declara:

Art. 1º INAPTA no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ) a empresa abaixo relacionada, conforme inciso I do art. 37 e
no § 2º do art. 38 da IN RFB 1.183, de 19 de agosto de 2011 e o que
consta no processo administrativo 11060-723682/2014-48.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Inscrição: Pessoa Jurídica:
04.339.108/0001-64 VLADIMIR GONÇALVES SEIXAS - ME

ARAQUÉM FERREIRA BRUM

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

PORTARIA Nº 564, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA, DA SE-
CRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da competência
que lhe confere o artigo 1º da Portaria STN nº 143, de 12 de março
de 2004, tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 183, de 31 de
julho de 2003, e em conformidade com Lei nº 10.184, de 12 de
fevereiro de 2001, e com o Decreto nº 3.859, de 4 de julho de 2001,
resolve:

Art. 1º Cancelar 142.603 (cento e quarenta e duas mil, seis-
centas e três) Notas do Tesouro Nacional-Série "I" - NTN-I, conforme
solicitação do Banco do Brasil S.A, agente financeiro para o PROEX,
observando-se as características constantes na tabela em anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO FONTOURA VALLE

ANEXO

Data de Resgate Instituição Mandatária Quantidade de NTN-I
a resgatar

15/04/2015 Banco Paulista S.A. 429
15/05/2015 Banco Paulista S.A. 926
15/10/2015 Banco Paulista S.A. 12.131
1 5 / 11 / 2 0 1 5 Banco Paulista S.A. 4.518
15/04/2016 Banco Paulista S.A. 11 . 2 1 2
15/05/2016 Banco Paulista S.A. 4.130
15/10/2016 Banco Paulista S.A. 10.331
1 5 / 11 / 2 0 1 6 Banco Paulista S.A. 3.848
15/04/2017 Banco Paulista S.A. 9.434
15/05/2017 Banco Paulista S.A. 3.476
15/10/2017 Banco Paulista S.A. 8.676
1 5 / 11 / 2 0 1 7 Banco Paulista S.A. 3.232
15/04/2018 Banco Paulista S.A. 7.854
15/05/2018 Banco Paulista S.A. 2.894
15/10/2018 Banco Paulista S.A. 7.148
1 5 / 11 / 2 0 1 8 Banco Paulista S.A. 2.662
15/04/2019 Banco Paulista S.A. 6.393
15/05/2019 Banco Paulista S.A. 2.356
15/10/2019 Banco Paulista S.A. 5.735
1 5 / 11 / 2 0 1 9 Banco Paulista S.A. 2.136
15/04/2020 Banco Paulista S.A. 5.067
15/05/2020 Banco Paulista S.A. 1.866
15/10/2020 Banco Paulista S.A. 4.423
1 5 / 11 / 2 0 2 0 Banco Paulista S.A. 1.648
15/04/2021 Banco Paulista S.A. 3.781
15/05/2021 Banco Paulista S.A. 1.392
15/10/2021 Banco Paulista S.A. 3.202
1 5 / 11 / 2 0 2 1 Banco Paulista S.A. 1.192
15/04/2022 Banco Paulista S.A. 2.608
15/05/2022 Banco Paulista S.A. 960
15/10/2022 Banco Paulista S.A. 2.063
1 5 / 11 / 2 0 2 2 Banco Paulista S.A. 768
15/04/2023 Banco Paulista S.A. 1.513
15/05/2023 Banco Paulista S.A. 558
15/10/2023 Banco Paulista S.A. 998
1 5 / 11 / 2 0 2 3 Banco Paulista S.A. 372
15/04/2024 Banco Paulista S.A. 491
15/05/2024 Banco Paulista S.A. 180

To t a l 142.603

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
DIRETORIA DE AUTORIZAÇÕES

RETIFICAÇÃO

Na Portaria SUSEP/DIRAT No54, publicada no Diário Ofi-
cial da União, de 10 de setembro de 2014, página 35, Seção 1, onde
se lê: "10 de setembro de 2014", leia-se: "8 de setembro de 2014".

S E C R E TA R I A - G E R A L
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA No- 6.029, DE 19 DE SETEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada
pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da Portaria nº 151, de
23 de junho de 2004, tendo em vista o disposto no artigo 77 do
Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, e o que consta dos
processos Susep nº 15414.002446/2014-98 e 15414.002447/2014-32,
resolve:
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Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de ITAÚ SEGUROS SOLUÇÕES CORPORATIVAS S.A.,
CNPJ nº 07.476.141/0001-24, e ITAÚ SEGUROS S.A., CNPJ nº
61.557.039/0001-07, ambas com sede na cidade de São Paulo - SP,
nas assembleias gerais extraordinárias realizadas em 31 de julho de
2014:

I - Cisão parcial do patrimônio de ITAÚ SEGUROS S.A.
com versão da parcela cindida composta da carteira de seguros de
grande riscos para ITAÚ SEGUROS SOLUÇÕES CORPORATIVAS
S.A., nos termos do protocolo e justificação de cisão parcial ce-
lebrado em 31 de julho de 2014;

II - Redução do capital social de ITAÚ SEGUROS S.A. em
R$ 348.879.528,39, passando para R$ 5.065.415.107,01, representado
por 187.410.362 ações nominativas, sem valor nominal, sendo
182.564.408 ordinárias e 4.845.954 preferenciais;

III - Aumento do capital social de ITAÚ SEGUROS SO-
LUÇÕES CORPORATIVAS S.A. em R$ 348.879.528,39, elevando-o
para R$ 363.889.528,39, representado por 1.644.803 ações ordinárias
nominativas, sem valor nominal; e

IV - Alteração do artigo 3º e consolidação dos estatutos de
ITAÚ SEGUROS SOLUÇÕES CORPORATIVAS S.A. e ITAÚ SE-
GUROS S.A.

Art. 2º Aprovar a transferência do controle acionário direto e
da ingerência efetiva nos negócios de ITAÚ SEGUROS SOLUÇÕES
CORPORATIVAS S.A. para ITAUSEG PARTICIPAÇÕES S.A.,
CNPJ nº 07.256.507/0001-50, com sede na cidade de São Paulo -
S P.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO WESTENBERGER

Ministério da Integração Nacional
.

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO
E DEFESA CIVIL

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 234, de 12 de setembro de 2014, publicada no
Diário Oficial da União, de 15 de setembro de 2014, Seção 1, pág. 29
no Artigo 2º, onde se lê: ...Natureza de Despesa 4.4.40.41..., leia-se:
...Natureza de Despesa 4.4.40.42...

Ministério da Justiça
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.619, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

Dispõe sobre a prorrogação do emprego da
Força Nacional de Segurança Pública em
apoio ao Governo do Estado de Alagoas.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA INTERINO, no
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº
11.473, de 10 de maio de 2007, no Decreto nº 5.289, de 29 de
novembro de 2004, na Portaria nº 3.383/MJ, de 24 de outubro de
2013 e no Acordo de Cooperação Federativa da Força Nacional de
Segurança Pública nº 002/2011, publicado no D.O.U. nº 202, de 20 de
outubro de 2011; e

Considerando a Operação Jaraguá, desenvolvida no Estado
de Alagoas a fim de realizar ações de Segurança Pública em apoio
aos órgãos integrantes do Sistema de Segurança Pública do supra-
citado Estado, conforme OG nº 138//14.01.1, de 15 de setembro de
2014, resolve:

Art. 1º Autorizar a prorrogação do apoio da Força Nacional
de Segurança Pública - FNSP, em caráter episódico e planejado, a
partir da data de vencimento da Portaria nº 1.037, de 16 de junho de
2014, e por mais 90 (noventa) dias, para exercer ações de Segurança
Pública, atuando em conjunto com os órgãos integrantes do Sistema
de Segurança Pública do Estado de Alagoas.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico e a supervisão dos
órgãos de segurança pública do ente federado solicitante, nos termos
do convênio de cooperação firmado entre as partes, bem como a
permissão de acesso aos sistemas de informações e ocorrências, no
âmbito da Segurança Pública, durante a vigência desta Portaria.

Art. 3º O prazo do apoio prestado pela FNSP poderá ser
prorrogado, se necessário, conforme o art. 4º, § 3º, inciso I, do
Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

MARIVALDO DE CASTRO PEREIRA

DESPACHO DO MINISTRO
Em 24 de setembro de 2014

Nº 725 - Processo nº 08650.001507/2013-61. Interessado: Depar-
tamento de Policia Rodoviária Federal-DPRF. Assunto: Pedido de
Reconsideração. Conheço do recurso administrativo interposto às
fls.87/95 como pedido de reconsideração e, no mérito, nego pro-
vimento, conforme exposto no PARECER nº 677/2014/CO-
LIC/CGLEG/ CONJUR/MJ, aprovado pelo Despacho nº

189/2014/COLIC/CGLEG/CONJUR-MJ/CGU-AGU, fls. 113 a 117,
cujas razões adoto como parte integrante desta decisão.

MARIVALDO DE CASTRO PEREIRA
Interino

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE DEFESA ECONÔMICA

PAUTA DA 51ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO
A SER REALIZADA EM 1o- DE OUTUBRO DE 2014

Dia: 01.10.2014
Início: 10h

Ato de Concentração nº 08700.009924/2013-19
Requerentes: Videolar S.A., Sr. Lirio Albino Parisotto, Pe-

tróleo Brasileiro S.A. - Petrobras e Innova S.A.
Advogados: Paolo Zupo Mazzucato, Alex Azevedo Mes-

seder, André de Almeida Barreto Tostes e outros
Relator: Conselheiro Márcio de Oliveira Júnior
Processo Administrativo nº 08012.004472/2000-12
Representantes: Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e

Biocombustíveis - ANP e Ministério Público Federal - Procuradoria
da República no Município de Bauru/SP

Representados: Sindicato do Comércio Varejista de Deriva-
dos de Petróleo do Estado de São Paulo - Regional de Bauru -
SINCOPETRO, Wagner Siqueira, Sebastião Homero Gomes, João
Nunes Pimentel, Sílvio Carlos Martins Martinez, Luiz Carlos Lom-
bardi, Davilço Graminha, Auto Posto Mary Dota Ltda., Auto Posto
Jardim Brasil Bauru Ltda., Auto Posto Nuno de Assis Ltda., Auto
Posto Vila São Paulo Ltda., Auto Posto Bauru 2000 Ltda., Posto
Sebastião Homero Gomes Bauru, Auto Posto Petrofer Ltda., Lopes &
Lombardi Ltda., Auto Posto Chapadão Bauru Ltda., Lion & Cia
Comércio de Combustíveis Ltda. e outros

Advogado(s): Felipe Palhares, Erika Ferreira Jereissati, Jo-
simary Rocha de Vilhena , Beatriz Quintana Novaes, Regina Mara
Goulart, Christiane Aparecida Salomão dos Santos, Andréa Mozer,
Filomena da Conceição Almeida Cunhal Rodrigues, Eduardo Ferreira
Cardoso, Lauro Ishikawa, Ricardo Hasson Sayeg, Claudia Carva-
lheiro, Rafael Oliveira Beber Peroto e outros

Relatora: Conselheira Ana Frazão
Processo Administrativo nº 08012.005374/2002-64
Representante: Comitê de Integração de Entidades Fechadas

de Assistência à Saúde - CIEFAS
Representados: Associação Médica da Paraíba, Sindicato dos

Médicos do Estado da Paraíba, Conselho Regional de Medicina do
Estado da Paraíba, Academia Paraibana de Medicina e União Na-
cional das Instituições de Autogestão em Saúde - UNIDAS

Advogados: Antônio Barbosa de Araújo, Severino Celestino
Silva Filho, Felipe Figueiredo Silva, Giselle Crosara Lettieri Gra-
cindo, Vanessa Bitencourt Queiroz, Vânia de Araújo Lima Toro da
Silva, José Luiz Toro da Silva e outros

Relator: Conselheiro Eduardo Pontual Ribeiro
Voto-vista: Ana Frazão
Processo Administrativo nº 08012.003048/2003-01
Representante: Hapvida Assistência Médica
Representados: Sindicato dos Médicos do Estado do Ceará;

Conselho Regional de Medicina do Estado do Ceará e Associação
Médica Cearense

Advogados: Antônio de Pádua de Faria Moreira, Luiz Eduar-
do Maia Tigre, Francisco Sandro Gomes Chaves, Lidiany Mangueira
Silva, Maria Elizabete da Silva Fonteles e outros

Relator: Conselheiro Eduardo Pontual Ribeiro
Voto-vista: Conselheira Ana Frazão
Processo Administrativo nº 08012.008477/2004-48
Representante: Ministério Público do Estado de Santa Ca-

tarina
Representados: Sindicato dos Médicos do Estado de Santa

Catarina - SIMESC, Conselho Regional de Medicina do Estado de
Santa Catarina - CREMESC, Associação Catarinense de Medicina -
ACM

Advogados: Nilo de Oliveira Neto, Irineu Ramos Filho, Gi-
selle Crosara Lettieri Gracindo, Erial Lopes de Haro Silva

Relator: Conselheiro Eduardo Pontual Ribeiro
Voto-vista: Conselheira Ana Frazão
Processo Administrativo nº 08012.007189/2008-08
Representante: Bann Química Ltda.
Representadas: DyStar Textilfarben Gmbh e DyStar Indústria

e Comércio de Produtos Químicos Ltda.
Advogados: Sonia Maria Giannini Marques Döbler, Graziella

Angela Tinari Dell'Osa, Carolina de Andrade Araújo, Renê Guilher-
me da Silva Medrado, Ricardo Ferreira Pastore e outros

Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Voto-Vista: Conselheira Ana Frazão
Processo Administrativo nº 08012.010075/2005-94
Representante: Secretaria de Acompanhamento Econômico

do Ministério da Fazenda
Representados: Sindicato Intermunicipal do Comércio Va-

rejista de Combustíveis e Lubrificantes do Estado do Rio Grande do
Sul, Antônio Gregório Goidanich, José Ronaldo Leite Silva e Adão
Oliveira da Silva

Advogados: Leonardo Canabrava Turra, João Pedro Ibanez
Leal e outros

Relator: Conselheiro Gilvandro Vasconcelos Coelho de
Araujo

Requerimento nº 08700.003192/2013-53 (Petições de nº
08700.007232/2014-17 e 08700.007437/2014-00)

Requerentes: Samsung Electronics Co., Ltd., Samsung Elec-
tronics Taiwan Co., Ltd.

Advogados: Barbara Rosenberg, José Inacio Ferraz de Al-
meida Prado Filho e outros

Requerimento nº 08700.003911/2013-36
Requerentes: Acesso Restrito
Advogados: Caio Mario da Silva Pereira Neto, Paulo Leo-

nardo Casagrande
Requerimento nº 08700.002771/2014-60
Requerentes: Acesso Restrito
Advogados: Pedro Dutra, Patrícia de Campos Dutra e ou-

tros

VINÍCIUS MARQUES DE CARVALHO
Presidente do Conselho

ANDREIA TEIXEIRA BORGES
Secretária do Plenário

Substituta

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 3.334, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/9020 - DPF/ARS/RJ, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO GERAL POR-
TO GALO, CNPJ nº 30.323.091/0001-67 para atuar no Rio de Ja-
neiro.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.348, DE 2 DE SETEMBRO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/10082 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa ROSSET & CIA LTDA, CNPJ
nº 61.522.173/0001-64 para atuar em São Paulo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.392, DE 8 DE SETEMBRO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/9431 - DPF/IJI/SC, resolve:

CONCEDER autorização à empresa PROSEGUR BRASIL
S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA, CNPJ
nº 17.428.731/0076-52, sediada em Santa Catarina, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
270 (duzentas e setenta) Munições calibre .380
552 (quinhentas e cinquenta e duas) Munições calibre 12
864 (oitocentas e sessenta e quatro) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.417, DE 9 DE SETEMBRO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/8943 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa ALAMBIQUE CACHAÇARIA
E ARMAZÉM LTDA, CNPJ nº 26.326.678/0001-52 para atuar em
Minas Gerais.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES
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ALVARÁ Nº 3.449, DE 12 DE SETEMBRO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/10810 - DELESP/DREX/SR/DPF/AL, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa ASSOCIACAO ATLETICA
BANCO DO BRASIL-AABB, CNPJ nº 12.156.097/0001-05 para
atuar em Alagoas.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 33.043, DE 15 DE SETEMBRO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação formulada pela parte interessada, de acordo com a decisão
prolatada no Processo nº 08512.012415/2014-71 - SR/DPF/SP, re-
solve:

Autorizar a empresa DEFENSOR SEGURANÇA LTDA,
CNPJ nº 05.053.562/0001-17, a promover alteração nos seus atos
constitutivos no que se refere à razão social, que passa a ser DE-
FENSOR SEGURANÇA EIRELI.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.512, DE 18 DE SETEMBRO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/9986 - DELESP/DREX/SR/DPF/PI, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa BIKE DO NORDESTE S/A.,
CNPJ nº 02.220.262/0001-97 para atuar no Piauí.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.533, DE 18 DE SETEMBRO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/10442 - DELESP/DREX/SR/DPF/AM, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ACTION SERVIÇOS
DE VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 14.287.268/0001-60, sediada no
Amazonas, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
3 (três) Revólveres calibre 38
342 (trezentas e quarenta e duas) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.537, DE 19 DE SETEMBRO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/10926 - DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve:

CONCEDER autorização à empresa PLANETA SEGURAN-
ÇA LTDA - ME, CNPJ nº 08.604.962/0001-61, sediada em Goiás,
para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
4 (quatro) Revólveres calibre 38
72 (setenta e duas) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.545, DE 19 DE SETEMBRO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/10657 - DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa SERVI-SAN VIGILANCIA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA, CNPJ nº 12.066.015/0003-01, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,

Transporte de Valores, Escolta Armada e Segurança Pessoal, para
atuar no Distrito Federal, com Certificado de Segurança nº
1916/2014, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.547, DE 19 DE SETEMBRO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/11110 - DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:

CONCEDER autorização à empresa CONFEDERAL VIGI-
LANCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, CNPJ nº
31.546.484/0003-64, sediada em Goiás, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
4 (quatro) Revólveres calibre 38
5500 (cinco mil e quinhentas) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.553, DE 22 DE SETEMBRO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/8410 - DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa POTENCIA VIGILANCIA E SEGURANÇA LT-
DA - ME, CNPJ nº 14.116.161/0001-50, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em
Goiás, com Certificado de Segurança nº 1911/2014, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.557, DE 22 DE SETEMBRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/11295 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa IF3 SOLUCOES EM
SEGURANCA LTDA, CNPJ nº 12.544.543/0001-59, sediada em São
Paulo, para adquirir:

Da empresa cedente PROVISE SEGURANÇA ESPECIAL
LTDA, CNPJ nº 00.908.329/0001-55:

3 (três) Pistolas calibre .380
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
135 (cento e trinta e cinco) Munições calibre .380
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.561, DE 22 DE SETEMBRO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/11007 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

CONCEDER autorização à empresa BRASEG SEGURAN-
ÇA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 08.546.803/0001-58, sediada
no Rio de Janeiro, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
41 (quarenta e um) Revólveres calibre 38
500 (quinhentas) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.565, DE 22 DE SETEMBRO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/9693 - DPF/SJE/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa PORTISS VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PA-
TRIMONIAL - EIRELI, CNPJ nº 10.887.212/0001-96, especializada
em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
para atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº
1813/2014, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.566, DE 22 DE SETEMBRO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/9862 - DELESP/DREX/SR/DPF/MS, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa MIRAGEM SEGURANCA LTDA, CNPJ nº
10.906.037/0001-37, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Mato Grosso do
Sul, com Certificado de Segurança nº 1729/2014, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

COORDENAÇÃO-GERAL DE POLÍCIA
DE IMIGRAÇÃO

DESPACHOS DO COORDENADOR-GERAL
Em 24 de setembro de 2014

O COORDENADOR-GERAL DE POLICIA DE IMIGRA-
ÇÃO DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL, nos termos
da Portaria nº 1.351, de 8 de agosto de 2014, do Ministro de Estado
da Justiça, reconhece o direito de permanência com base em prole dos
estrangeiros abaixo relacionados:

PROCESSO NOME
08091. 001367 .2014-94 Abdias Lemour / 08410. 005436

.2013-06 Abel De Oliveira Pinto / 08354. 004237 .2014-75 Adib
Saade / 08433. 001839 .2014-91 Adriel David Rada / 08701. 000124
.2013-22 Ainab Mohammed Ali / 08492. 010635 .2014-46 Alejandro
Hussy / 08354. 010846 .2013-82 Amar Abdellarif / 08701. 000124
.2013-22 Ameer Ali Hussein / 08460. 007616 .2013-29 Amy Eli-
zabeth Casterton / 08505. 083736 .2013-69 An Wang / 08460.
004388 .2013-35 Ana Isabel Neco Rodrigues / 08444. 011831 .2013-
22 Ana Lissa Palma Velarde / 08339. 002480 .2011-02 Ana Maria
Culzoni / 08460. 007132 .2012-07 Ana Maria Farez Alvarez / 08505.
030640 .2014-89 Andres Guzman Rodriguez / 08260. 000604 .2012-
49 Angelika Irene Wyss / 08460. 030127 .2013-71 Anne Charlotte
Marie Eugene Tavel / 08460. 030131 .2013-39 Aquilis Da Conceicao
Salvador / 08460. 023018 .2014-88 Arnold Raidel Diaz Hernandez /
08230. 008263 .2014-79 Atanasio Gomes Ferreira Crato / 08505.
026225 .2013-40 Atef Al Sakaan / 08354. 004982 .2014-14 Aureo
Montiel Pastorini / 08230. 005162 .2014-46 Balvina Beltran Cosso /
08460. 001587 .2014-72 Barbara Helena Marciniak / 08457. 012289
.2011-14 Barry Michael Wright / 08494. 009887 .2013-21 Basilica
Insfran Gomez / 08505. 083096 .2013-97 Basilio Calcina Huanca /
08339. 001802 .2012-79 Bilal Abdallah / 08505. 139119 .2013-25
Blas Paiva Almada / 08230. 000260 .2014-97 Bruno Bonfoco /
08505. 067819 .2013-19 Bruno Da Palma Paisana / 08460. 028010
.2012-46 Cajetan Chukwujekwu Onyeanusi / 08386. 017408 .2013-78
Carlos Filipe Serrano Moreira / 08460. 034880 .2012-54 Carlos Ma-
nuel Bochecha Ceriz / 08460. 030032 .2013-57 Carmen Villalpando
Bracho / 08354. 004353 .2014-94 Carmine Borrelli / 08792. 000704
.2014-29 Cesar Ariel Ojeda / 08220. 011520 .2013-98 Cesar Pa-
lomino Tran E Esposa / 08505. 052410 .2014-71 Chenxue Pan /
08460. 001495 .2014-92 Christophe Halegua / 08260. 005217 .2012-
07 Christopher Anthony Lonti / 08230. 016057 .2013-51 Christopher
John Dorrell / 08508. 003842 .2014-28 Chunli Wu / 08506. 008975
.2013-20 Claudia Sofia Afonso Troles / 08230. 004461 .2013-82
Claudio Affronti / 08230. 018568 .2012-27 Cristian Scattolin / 08295.
018556 .2013-29 Dana Marie Sacramento / 08320. 028358 .2013-19
Daniel Andres Buitrago / 08702. 001107 .2014-83 Daniel Pagel /
08240. 012793 .2013-11 David Alain Michel / 08460. 012054 .2014-
16 Denali Rio Larkins / 08505. 052005 .2013-71 Denis Luis Da Silva
/ 08701. 000124 .2013-22 Dhay Ameer Ali All Aumraan / 08701.
016504 .2013-89 Dilawar Khan / 08505. 066472 .2013-89 Dongkeon
Lee / 08375. 001077 .2014-64 Drialis Turro Mengana / 08796.
001270 .2014-44 Elizabeth Pena / 08354. 010925 .2013-93 Emiliana
Villca Torres / 08460. 002936 .2013-92 Emma Susan Pettit / 08460.
012054 .2014-16 Erika Mary Robb Larkins / 08375. 001077 .2014-64
Ernesto Jimenez Villar / 08460. 022622 .2014-97 Eureka Bokufe /
08337. 001945 .2012-09 Eva Piris De Vermieiro / 08505. 139348
.2013-40 Fatima Farhat / 08389. 029642 .2013-18 Fatima Zein Ed-
dine / 08230. 010707 .2013-55 Flavio Passilongo / 08444. 011831
.2013-22 Francisco Andres Serrano Palma / 08505. 109752 .2013-99
Francois Chiozem / 08460. 030127 .2013-71 Francois Jacques Henry
Prunet Trouche / 08091. 001367 .2014-94 Frantzia Gervais / 08095.
000386 .2014-63 Frederic Calmo / 08230. 016048 .2013-61 Gian-
piero Di Maurizio / 08240. 009368 .2011-83 Golber Nicher Tamani
Macahuachi / 08230. 016490 .2013-97 Goncalo Rodrigues Dos San-
tos E Esposa / 08124. 002371 .2014-45 Guan Jingtao / 08505. 019483
.2014-51 Guangzhu Jin / 08505. 010633 .2014-61 Guoxing Zhang /
08701. 000124 .2013-22 Hams Ameer Ali / 08280. 009078 .2014-14
Haomeng Huang / 08460. 004450 .2013-99 Haruna Tanakamaru /
08505.139348 .2013-40 Hassan Farhat / 08505. 066521 .2013-83
Hector Hilarion Vadillo Villca / 08354. 003263 .2014-86 Hilario Aze-
vedo Gomes / 08212. 001111 .2013-82 Irma Gonzalez Gonzalez /
08339. 004039 .2011-57 Isabel Gomez / 08504. 021755 .2013-10
Ivanira Branca Correia Gomes / 08114. 001671 .2014-26 Jairo Her-
nandez Londono / 08460. 002936 .2013-92 James Brian Pettit /
08505. 030803 .2014-23 Jiewei Wu / 08458. 008093 .2012-04 Jimmy
Chea Sok / 08460. 005724 .2014-48 Jiwei Duan / 08460. 012139
.2014-02 John Milton / 08460. 022622 .2014-97 Jose Congo Gon-
calves Canti / 08505. 084293 .2013-23 Jose David Rius Villalba /
08230. 014470 .2013-81 Jose Fernando Da Conceicao Fonseca /
08460. 004004 .2012-01 Jose Manuel De Almeida Lopes / 08460.
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004388 .2013-35 Jose Miguel Martins Pinho Pinahl / 08354. 004999
.2014-71 Juan Carlos Fernandez Sequeiros / 08505. 084320 .2013-68
Julian David Morales Salazar / 08505. 067068 .2013-22 Julien Alexis
Desvergnes / 08505. 015706 .2014-19 Jun Huang / 08460. 029949
.2011-47 Jyrko Correa Morris / 08460. 012310 .2014-75 Kahambu
Kamate Arlette / 08505. 056202 .2012-89 Kaiwang Guo / 08460.
004450 .2013-99 Kenichiro Tanakamaru / 08091. 001738 .2014-38
Kindoki Afonso Buzy / 08701. 015932 .2013-94 Kyle Anthony Bu-
sillo / 08460. 022881 .2014-18 Lambertus Adrianus Sigmond /
08505. 052410 .2014-71 Langfeng Yang / 08505. 030640 .2014-89
Laura Pelaez Molano / 08095. 001997 .2013-48 Laurent Jacques
Francois Georges Rebufa / 08460. 022610 .2014-62 Lawrence Nigel
Hasten / 08295. 002277 .2014-24 Lee Harris / 08508. 003842 .2014-
28 Li Peiji / 08505. 109470 .2013-91 Lida Norma Benitez Vera /
08260. 006510 .2014-45 Lucia Dolores Cuervas Mons Picatoste /
08505. 014948 .2014-87 Luhong Chen / 08460. 017117 .2012-69
Luis Adolfo Cruz Villca / 08505. 019401 .2014-78 Luis Alberto
Pretelt Romero / 08492. 027446 .2013-21 Luis Fernando Franco
Carvajal / 08460. 008574 .2014-24 Luis Miguel Borges Da Silva
Cruz / 08389. 021779 .2013-24 Lurde Andrea Britos Quintana /
08444. 011831 .2013-22 Manuel Francisco Serrano Sigler / 08460.
015217 .2012-51 Manuel Maria Scotto / 08280. 006908 .2014-43
Marco Auto Artal / 08485. 015247 .2011-06 Margareth Faviola Cor-
dero / 08354. 002538 .2012-01 Maria Celia Mendes / 08339. 004214
.2012-97 Maria Cristina Rodas De Ribeiro / 08230. 008263 .2014-79
Maria Graciela Da Costa Ca Crato / 08389. 029368 .2013-87 Maria
Isabel Elizeche Gonzalez / 08508. 007858 .2011-67 Maria Vitekova /
08492. 007432 .2014-72 Marius Ovidiu Ungureanu / 08280. 002042
.2014-00 Markus Thomas Beck / 08391. 001790 .2013-29 Massi-
miliano Lanzani / 08460. 008244 .2014-39 Mehrboud Torabizadeh /
08460. 008244 .2014-39 Mehrnoosh Pouyan / 08505. 014948 .2014-
87 Mengjun Chen / 08460. 012054 .2014-16 Michael Steven Larkins
/ 08458. 001335 .2010-69 Michel Bokabo Mpia / 08095. 000473
.2014-11 Michel Fernand Marin Sobaszek / 08460. 030296 .2013-19
Michele Placanica / 08354. 005436 .2014-09 Miguel Antonio Ahu-
mada Cristi / 08460. 023165 .2014-58 Minhuan Huang / 08339.
004072 .2012-68 Mirna Gauto Ojeda / 08354. 000985 .2014-89 Mon-
serrat Sanchez Guadamuz / 08505. 084008 .2013-74 Munelau Rosaria
Andre Jose / 08505. 083096 .2013-97 Nadia Rebeca Alanoca Callata
/ 08339. 004255 .2012-83 Nelida Ramona De Leon Gomez / 08354.
001618 .2014-01 Nelly Esther Yokowari Gaspar / 08295. 032012
.2013-70 Nicholas Ferrentino / 08280. 002042 .2014-00 Nirosha Ba-
lasubramaniam / 08389. 029229 .2013-53 Norma Arrua Gimenez /
08339. 004334 .2012-94 Olga Rodriguez Villasboa / 08460. 030362
.2013-42 Olivier Lionel Bouveresse / 08460. 008244 .2014-39 Omid
Torabizadeh / 08230. 006172 .2012-37 Otelo Jorge Leles Mendonca
De Carvalho / 08230. 000291 .2012-86 Pascal Yves Laporte / 08460.
028026 .2013-30 Paul Allen Seligson / 08354. 001203 .2014-29 Peter
Arnhouldt Jensen / 08460. 005724 .2014-48 Pu Jing / 08505. 000728
.2012-12 Qiong Chen / 08354. 002673 .2014-18 Ramon Rogelio
Brutinel / 08460. 017117 .2012-69 Raquel Quispe Choque / 08505.
030893 .2014-52 Rebekah Frances Spackman Selby / 08460. 030032
.2013-57 Reese Edward Jones / 08230. 013791 .2013-69 Ricardo
Jorge Domingos Eusebio / 08505. 015514 .2014-02 Richard Lee
Yates / 08505. 036501 .2013-88 Rocio Lupe Hilarion Mamani /
08102. 002275 .2012-93 Roque Dario Souto Carbajal / 08375.
007450 .2014-91 Rosa Patricia Peixoto Freitas / 08335. 025884
.2013-68 Rosalva Jara Fleitas / 08260. 002452 .2009-13 Rudolf Ale-
xander Hortense Diesbecq / 08505. 011572 .2014-59 Samaher Fakih
El Akli / 08460. 015217 .2012-51 Sandra Verzucoli / 08505. 019510
.2014-95 Sandy Saba / 08354. 002438 .2014-38 Sasha Andrea De
Couves Matthews / 08460. 023140 .2014-54 Sebastian Andreas We-
del / 08505. 036072 .2014-20 Segundo Leguizamon Acosta / 08505.
030803 .2014-23 Shengli Zhang / 08505. 067068 .2013-22 Sofia
Loyo Gutierre / 08460. 041361 .2013-23 Sonia Dias Rodrigues /
08505. 026225 .2013-40 Souryana El Sakaan / 08514. 000176 .2014-
97 Stephen Michael Vancott / 08354. 001640 .2014-42 Terry Ray
Sutton / 08230. 003863 .2014-41 Vicenzo Boselli / 08260. 005910
.2012-71 Vincenzo Gavazzi / 08339. 000724 .2013-76 Virginio Jara
Vera / 08102. 012991 .2013-60 Vitor Manuel Lopes Martins Teixeira
/ 08432. 001112 .2013-32 Viviana Gonzalez / 08505. 015706 .2014-
19 Weihong Weng / 08339. 004335 .2012-39 Wilson Saldivar Medina
/ 08460. 013446 .2012-31 Wu Wenjun / 08505. 139512 .2013-19
Xiaona Wei / 08505. 084334 .2013-81 Xingkui Su / 08505. 010633
.2014-61 Yan Liu / 08460. 029949 .2011-47 Yanet Larramendi San-
chez / 08220. 011019 .2012-41 Yoni Barrios Carpio De Gonzales /
08354. 002079 .2013-38 Zhen Yang / 08505. 019483 .2014-51 Zhe-
nyu Yin / 08505. 000728 .2012-12 Zhicheng She / 08339. 001803
.2012-13 Zoha Hassan /

O COORDENADOR-GERAL DE POLICIA DE IMIGRA-
ÇÃO DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL, nos termos
da Portaria nº 1.351, de 8 de agosto de 2014, do Ministro de Estado
da Justiça, reconhece o direito de permanência com base em reunião
familiar dos estrangeiros abaixo relacionados:

PROCESSO NOME
08390. 000007 .2014-09 Ada Priscila Paz / 08505. 019710

.2014-48 Aisa Drgam / 08070. 004202 .2013-31 Alah Mohana Huarte
/ 08505. 139776 .2013-72 Amelia Hernandez / 08354. 002932 .2013-
11 Ander Sainz Barreiro / 08505. 019338 .2014-70 Bertha De La
Caridad Sanchez Villamil / 08295. 025281 .2013-80 Carmen Isabel
Mendez Ochoa / 08322. 002593 .2013-41 Catalino Javier Lopez Mo-
reira / 08505. 011501 .2014-56 Christine Durand Sigot / 08505.
139772 .2013-94 Chuanping Zhang / 08709. 005533 .2013-45 Daya-
na Aguilera Rivero / 08260. 005770 .2014-01 Deirdre David William
Smith / 08240. 028728 .2011-46 Delia Beatriz Villarreal Llacas /
08702. 002955 .2014-18 Ebenezer Leyva Machin / 08505. 015467
.2014-99 Elena Ulanova / 08504. 017030 .2013-19 Elisete Raquel
Gago Beji / 08476. 001276 .2013-53 Fatima Moye Poboslo / 08461.
007402 .2013-42 Fernando Abalsamo / 08709. 014901 .2013-46 Fer-

nando Martins Novo / 08420. 017832 .2012-78 Frederico Miguel
Valente Teixeira Dos Santos Sil / 08460. 020782 .2013-11 Gaspar
Goncalves Pereira / 08505. 036545 .2014-99 Giuseppina Dagrezia /
08476. 001447 .2013-44 Gregorio Moye Teco / 08286. 000337 .2014-
83 Hui Yang / 08505. 019167 .2014-89 Jiahna Choi / 08505. 139775
.2013-28 Jianhua Xiang / 08505. 060428 .2014-46 Jianhua Zheng /
08505. 109553 .2013-81 John Tshimpanga Muzemba / 08260. 006761
.2012-68 Juana Laura De Rios / 08505. 041235 .2014-96 Juchao
Wang / 08351. 002135 .2014-45 Judith Valles Prada / 08351. 002133
.2014-56 Lilian Alfonso Cangas / 08457. 015867 .2013-36 Lin Junye
/ 08505. 011150 .2014-83 Lingli Shao / 08505. 015157 .2014-74
Loide Cristina Das Dores / 08104. 014147 .2013-53 Lola Olivia
Laurence Witmeur / 08505. 091875 .2013-66 Manrong Chen / 08702.
001277 .2014-68 Maria Barreto Sodre Oliveira Costa / 08505. 015719
.2014-80 Maria De Lurdes Ribeiro Da Cruz Moura / 08504. 016277
.2013-18 Maria Do Ceu Domingues / 08505. 015402 .2014-43 Maria
Do Sameiro Morais Braga / 08702. 002955 .2014-18 Maria Elena
Gonzalez Perez De Morales / 08514. 001529 .2014-76 Maria Elisa
Magrinho Carrico Correia / 08709. 003106 .2014-11 Maria Laura De
Oliveira Teixeira / 08505. 041537 .2014-64 Maria Natalia Santos
Pinto / 08280. 050475 .2011-11 Maria Victoria Galera Polez / 08505.
036507 .2014-36 Marta Josefina Sanchez Martin / 08505. 036545
.2014-99 Matteo Russo / 08280. 011905 .2014-21 Mattia Modafferi /
08505. 084010 .2013-43 Merry Lynne Biggerstaff / 08505. 109717
.2013-70 Meryem Kadam / 08505. 130054 .2013-52 Nirmal Kaur /
08485. 006585 .2013-19 Osmery Rodriguez Hernandez / 08505.
036785 .2014-93 Paulo Jorge Prudencio / 08505. 036464 .2014-99
Qunfeng Wang / 08505. 036266 .2014-25 Rabeya Mustafiz Tonny /
08505. 109835 .2013-88 Radojka Lazarevic / 08270. 003441 .2012-
37 Rong Lin / 08485. 006588 .2013-44 Rosmery Rodriguez Her-
nandez / 08310. 002848 .2014-95 Ruina Guo / 08107. 000027 .2012-
68 Samah Sameh Ibrahim Shillo / 08241. 002590 .2012-26 Simeon
Arenas Curi E Outros / 08505. 010843 .2014-59 Sisi Wang / 08505.
073416 .2014-81 Songlin Piao / 08451. 002921 .2014-14 Ta Fang Lin
/ 08340. 000277 .2014-05 Tiago Correa Bento / 08505. 066560
.2014-61 Victoria Pedro Da Conceicao Paim E Outros / 08461.
007402 .2013-42 Vilma Andreia Dos Santos N Do Rego De Abal-
samo / 08505. 110968 .2013-05 Wenxi Li / 08256. 001057 .2014-40
Xiaoyue Zhuge / 08505. 073411 .2014-59 Yiqun Huang / 08505.
068163 .2013-43 Zengfeng Huang / 08353. 005465 .2013-91 Zhai-
fang Jiang / 08457. 015867 .2013-36 Zhang Xuexing / 08505. 110764
.2013-66 Zongju Lin Wu / 08505. 014986 .2013-59 Zongwen Xiang
/

O COORDENADOR-GERAL DE POLICIA DE IMIGRA-
ÇÃO DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL, nos termos
da Portaria nº 1.351, de 8 de agosto de 2014, do Ministro de Estado
da Justiça, reconhece o direito de permanência com base em cônjuge
dos estrangeiros abaixo relacionados:

PROCESSO NOME
08386. 015507 .2014-04 Abu Bokkor Boldori / 08505.

082702 .2013-57 Adegbenga Adebiyi Olatunji / 08505. 015564
.2014-81 Aderito Evaristo Cesar Culanda / 08460. 028049 .2013-44
Adil Abouelhouda / 08460. 028426 .2013-45 Adriano Maria Pa-
nebianco / 08240. 018385 .2013-73 Aiamaca Cruz Pontes / 08072.
002371 .2013-17 Alberto Romero Ybarra / 08102. 005360 .2013-94
Aldo Ballatore / 08460. 012129 .2014-69 Aleksandar Spasojevic /
08444. 001478 .2014-53 Alena Kalisova / 08295. 011519 .2013-90
Alessandro Tinchini / 08520. 000461 .2014-29 Alessio Ilario / 08260.
005904 .2012-14 Alexis Russel Sheldon / 08460. 021132 .2013-92
Alison Rose Medina / 08505. 080959 .2014-55 Alistair Richard
Worsdall / 08390. 000167 .2014-40 Alvaro Javier Alvarenga Caceres
/ 08295. 005684 .2013-11 Amadeu Lopes Teixeira / 08441. 007119
.2013-59 Amal Mohammad Yasin Sumrain / 08460. 008536 .2014-71
Amy Marie Moses / 08444. 009236 .2013-27 Ana Sofia Cardoso
Marques Da Costa / 08240. 019477 .2014-51 Angel Alberto Miranda
Dominguez / 08260. 007745 .2013-73 Angel Pons Ferre / 08444.
006218 .2013-93 Anna Bielova / 08505. 129760 .2013-51 Anna Mc-
donnell Bispo De Souza / 08460. 007384 .2013-17 Anne Jacinta
Middelweerd / 08505. 129675 .2013-93 Anthony Chidi Agbodike /
08280. 011058 .2013-14 Anthony Richard Goodman / 08505. 052622
.2014-58 Antonio Chierchia / 08505. 052617 .2014-45 Antonio Del-
fim Leitao / 08460. 022638 .2014-08 Antonio Francisco Goncalves /
08494. 008394 .2013-74 Antonio Graziano Traverso / 08460. 028333
.2013-11 Antonio Manuel Gama Catarino / 08420. 019805 .2012-30
Antony Darren Stocks / 08505. 053261 .2014-67 Armando Eusebio
Morais Rodrigues / 08410. 008418 .2013-78 Armando Matias Serra /
08230. 017935 .2012-75 Arnaud Bernard Funaro / 08505. 052891
.2014-14 Atef Dhouibi / 08460. 028133 .2013-68 Belen Perez Lazzari
/ 08354. 008792 .2013-95 Bernado Neves Mulundo Mangabeira /
08386. 001251 .2014-40 Biju John / 08505. 019253 .2014-91 Bo-
naventure Ndubuisi Okoye / 08520. 000466 .2014-51 Brandon James
Richard David Morgan Melo / 08460. 015198 .2012-62 Brian Frank
Pedersen Vieira / 08505. 084028 .2013-45 Carla Abi Nader / 08295.
005455 .2013-98 Carlos Alexandre Rodrigues Marques / 08460.
030315 .2013-07 Carlos Carral Obregon / 08460. 012413 .2014-35
Carlos Riadigos Mosqueira / 08351. 003316 .2014-99 Cesar Augusto
Pereira Da Silva / 08505. 019206 .2014-48 Chidera Alex Ilo / 08295.
000399 .2014-86 Christian Malanda Lebenis Nzinga / 08296. 000528
.2014-26 Claudia Sofia Mendes Pereira Carvalho / 08296. 000412
.2014-97 Cliserio Torres Valle / 08485. 014017 .2013-83 Cristhian
Dior Enciso Escobar / 08460. 005539 .2014-53 Cristiano Stefano
Basso Ricci / 08391. 009295 .2013-68 Cristina Maria Ferreira Cabeco
Friedrich / 08295. 014165 .2013-35 Daniel Bahena Robles / 08386.
014894 .2014-53 David Anthony Payne / 08460. 005270 .2014-13
David Jacobus Van Der Merwe / 08460. 011386 .2014-83 David John
Lewis Junior / 08410. 006868 .2013-26 David Miguel Martins Ca-
pucho / 08065. 000330 .2014-66 David Moises Salinas Soto / 08386.
012209 .2014-54 David Rafael Garcia Mas / 08260. 000664 .2012-61
Davide Agosti / 08295. 011489 .2013-11 Dharkyamnya Zhulltz Me-
dina Rosales / 08390. 003459 .2014-34 Diana Paola Zapata Narvaez

Feres / 08505. 019308 .2014-63 Domenico Di Sessa / 08057. 001925
.2013-57 Domingos Manuel Miranda Da Silva Rei / 08321. 002287
.2014-03 Dorota Weronika Szczepanska Oliveira / 08460. 022926
.2014-54 Ekaterina Reznikova / 08460. 041491 .2013-66 Elena Geo-
vanna Orozco Balseca / 08478. 004654 .2013-31 Elia Patricia Co-
lindrez Hernandez / 08260. 002509 .2013-61 Eliades Antonio Ro-
driguez Alvarado / 08420. 028710 .2013-98 Emanuel Jose Vieira
Teixeira / 08256. 000314 .2011-83 Eric Desire Pigache / 08460.
011348 .2014-21 Eric Louis Ubelmann / 08505. 110503 .2013-46 Eva
Picciati Martins / 08460. 008200 .2014-17 Fabian Rodolfo Estevez
Marquez / 08494. 000663 .2012-73 Ferdinand Leonard Kleefkens /
08505. 052151 .2014-88 Floris Meryn Bovee / 08460. 012399 .2014-
70 Francisco Javier Teijeira Portas / 08505. 052199 .2014-96 Franco
Manuele Cassaniti / 08460. 028385 .2013-97 Frederique Pascale Mi-
chele Pefferkorn / 08460. 030262 .2013-16 Gavin Edward Thwaites /
08460. 032782 .2013-63 Gerardo Velazquez Perez / 08505. 083486
.2013-67 Gilberto De Oliveira / 08495. 004746 .2013-11 Giovanni
Andrea Giorgio Mastino / 08460. 030248 .2013-12 Giuseppe Vitali /
08505. 110466 .2013-76 Graziana Teresa Matera / 08352. 001846
.2014-92 Guillermo Sanjuan Jimenez / 08310. 014401 .2013-88 Hans
Peter Sahli / 08520. 017032 .2013-18 Heliodoro Adrio Gonzalez /
08460. 013371 .2012-98 Hercules Manuel Martins Silva Lima /
08270. 012892 .2013-46 Hermann Ehrhardt / 08505. 053299 .2014-30
Homer Jose Garcia Santana / 08460. 030113 .2013-57 Humberto
Jorge Soares Dias / 08505. 019166 .2014-34 Ikechukwu Chinkwe /
08505. 110240 .2013-75 Isaac Blanco Leis / 08460. 030022 .2013-11
Isabelle Boeckx / 08505. 053464 .2014-53 Jacobo Lopez Gil / 08460.
022889 .2014-84 Jaleh Hashemi / 08505. 073617 .2014-89 Jarrod
Bryant / 08460. 030353 .2013-51 Jason William Rouleau / 08505.
110552 .2013-89 Javier Berruguete Rey / 08260. 006682 .2013-38
Javier Fernandez Lage / 08505. 139375 .2013-12 Jean Michel Ernest
Pierre Trauscht / 08520. 001846 .2014-11 Jerome Patrick Elie Van
Overbeke / 08240. 017008 .2012-36 Jhon Demetrio Gonzales Sasi /
08505. 129448 .2013-68 Jinhyang Moon Yamamoto / 08260. 004914
.2013-13 Jinia Dos Santos / 08286. 000412 .2013-25 Joao Nuno
Domingues Louro De Matos Lousa / 08460. 022857 .2014-89 Johan-
nes Haider / 08505. 066573 .2013-50 Jonathan Gregory Stock /
08460. 028359 .2013-69 Jordan Hart Good Lewin / 08505. 052176
.2014-81 Jorge Alejandro Contreras Hernandez / 08460. 036356
.2013-07 Jose Da Paixao Zola Luemba / 08093. 000775 .2013-28
Jose Fernando Simoes Braz / 08295. 011600 .2013-70 Jose Manuel
Nuno Cupido / 08460. 005423 .2014-14 Jose Manuel Oliveira Da
Silva / 08375. 001024 .2013-62 Jose Maria De Sousa Freitas / 08351.
002062 .2014-91 Jose Pedro Braga Ferreira / 08125. 000365 .2014-43
Juan Manuel Nef Erencia / 08505. 052372 .2014-56 Juana Rodriguez
Jesus / 08460. 030337 .2013-69 Julia Wisniewska / 08352. 005019
.2013-97 Julian Simon Siedenbiedel / 08460. 030282 .2013-97 Julie
Taing Wu / 08386. 001265 .2014-63 Karem Rebeca Noboa Mejia De
Melo / 08260. 000206 .2013-11 Katarzyna Elzbieta Koppik / 08505.
139582 .2013-77 Katia Boscarol / 08460. 028426 .2012-64 Kristin
Menzel / 08460. 032844 .2013-37 Kristine Miralles Cunha / 08460.
022707 .2014-75 Lenka Filipovicova / 08460. 005273 .2014-49 Li
Fengna / 08354. 003874 .2013-43 Lianna Maria Maciel Rondelli /
08505. 080641 .2014-74 Loic Andre Lucien Sirot / 08505. 052516
.2014-74 Lorena Elizabeth Davila Villarreal / 08460. 030154 .2013-
43 Louise Beatrice Kulbicki / 08460. 032879 .2013-76 Ludivine
Marina Melodie Bobbe / 08375. 007225 .2013-73 Luis Filipe Gomes
Barbosa Pereira De Lemos / 08460. 030376 .2013-66 Luis Goncalo
Nogueira Da Silva Gomes / 08460. 022713 .2014-22 Luis Jose Dos
Santos Cabrita Grade / 08270. 026593 .2011-27 Luis Manuel Pina
Moreira Lopes / 08362. 001279 .2011-11 Luis Miguel Perez Fer-
nandez / 08505. 139393 .2013-02 Luis Miguel Rodriguez Castro /
08390. 007316 .2013-11 Luiz Martinez Arriaga / 08505. 052833
.2014-91 Maciej Janusz Biesiada / 08102. 000723 .2012-14 Manuel
Da Silva Marques / 08376. 004385 .2013-51 Manuel Jose Barbosa De
Castro / 08505. 139376 .2013-67 Margo Muree Godoi / 08505.
030180 .2013-16 Maria Antonietta Forgione / 08505. 019222 .2014-
31 Maria Joao Leite Fontao / 08102. 004330 .2013-61 Maria Virginia
Mendez Dinoa / 08102. 001595 .2013-15 Mario Paulo De Sousa
Pinho Paria / 08520. 001849 .2014-47 Marisa Dalila Nunes Camacho
/ 08240. 024976 .2013-80 Martin Julia Perez / 08460. 003912 .2014-
31 Matej Valent / 08460. 032819 .2013-53 Mathieu Diego Van Be-
neden / 08460. 014461 .2013-87 Matthieu Jean Louis Guillemant /
08260. 000783 .2012-14 Michael Barry Anderson / 08505. 109931
.2013-26 Miguel Maria Echaniz Macazaga / 08310. 002741 .2013-66
Mircea Ciprian Rotar / 08310. 009089 .2014-91 Mohamed Nasser
Henine / 08505. 052779 .2014-83 Mohamed Yassine Silva Elkhoudri
/ 08460. 007749 .2013-03 Monica Ioana Enescu Do Prado / 08505.
066036 .2014-91 Monica Sala Valdes / 08240. 024015 .2013-75
Nayibe Alexandra Arroyo De Da Silva / 08505. 139604 .2013-07
Nick Sanders / 08376. 000896 .2013-01 Nicola Biancato / 08320.
000296 .2012-08 Nicusor Madalin Petre / 08460. 030222 .2013-74
Niv David Yelin / 08505. 139514 .2013-16 Nuno Miguel Davim
Vicente De Melo Leite Antunes / 08505. 052868 .2014-20 Oksana
Grondetska Zambon / 08505. 052678 .2014-11 Olga Mszanowska
Batista / 08460. 041305 .2013-99 Oliver Douglas Edward Blundell /
08460. 032705 .2013-11 Paola Cina Ferreira / 08460. 005338 .2014-
56 Paolo Salinetti / 08460. 023151 .2014-34 Pascal Marcel Zwerger /
08505. 052679 .2014-57 Paul Edward Harmon / 08460. 003974
.2014-43 Paul William Louis David Merker / 08460. 028142 .2013-59
Pauline Maria Da Silva / 08260. 006871 .2013-19 Paulo Fernando
Almeida Domingos / 08270. 025827 .2011-19 Paulo Ricardo Ro-
drigues Teixeira / 08310. 000856 .2014-05 Pawel Artur Ochman /
08505. 052746 .2014-33 Pedro Afonso Da Silva Alfaro Marreiros
Alvito / 08390. 006769 .2013-20 Pedro Daniel Rodrigues Da Silva
Oliveira / 08460. 036385 .2013-61 Petteri Matias Hakalin / 08495.
002132 .2013-96 Philippe Eric Moreno / 08444. 004550 .2013-13
Philippe Prin / 08505. 052676 .2014-13 Rafael Rosales Perez / 08520.
009559 .2014-41 Rafik Guessar / 08296. 000418 .2014-64 Ramona
Danaci / 08260. 004494 .2013-75 Raquel Alejandra Ramos Ramos /
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08460. 028051 .2013-13 Raquel Pacheco Mirones / 08460. 032782
.2013-63 Rene Alexander Kuhlman / 08444. 004503 .2013-70 Ri-
cardo Gonzalez Bona / 08505. 139443 .2013-43 Roman Borisov /
08460. 022651 .2014-59 Roman Maria Schirmer / 08295. 021373
.2012-18 Ronald Mahlon Wilson / 08460. 022840 .2014-21 Ronald
Mark Wooley / 08505. 053137 .2014-00 Ruben Cuartero Solanilla /
08444. 003929 .2013-14 Ruben Manuel Batista Fernandes / 08460.
022749 .2014-14 Rune Johansen / 08505. 052894 .2014-58 Sabino
Citera / 08505. 065935 .2014-76 Samuel Sampaio Mattos / 08295.
005316 .2013-64 Sara Bria Mayorga / 08460. 008252 .2014-85 Sara
Isabel Rodrigues De Almeida / 08352. 005401 .2013-09 Sean Tristan
Heller / 08354. 001896 .2014-50 Sebastian Pilz / 08270. 002542
.2013-71 Simone Cristiano Adobati / 08444. 004340 .2013-25 Sofia
Laura Rodrigues De Lima / 08460. 022654 .2014-92 Sophie Eniko
Rochette / 08270. 019692 .2012-33 Steven David Westgate / 08505.
080625 .2014-81 Szu Yu Lo / 08460. 041471 .2013-95 Thomas Ma-
ximilian Gunter Geiss / 08460. 041206 .2013-15 Tiago Pedro Car-
valho / 08505. 066208 .2014-26 Tino Na Nraba / 08386. 008114
.2012-74 Valentina D´ Orazio / 08460. 014696 .2013-79 Valeria Gi-
sela Farfan / 08505. 052976 .2014-01 Vikas / 08507. 000553 .2014-
87 Viktoria Valerievna Miranovich / 08460. 030368 .2013-10 Vincent
Marc Brignol / 08351. 004203 .2012-49 Vitor Manuel Abreu Marques
/ 08460. 041492 .2013-19 Wesley Allen Douglas / 08505. 010673
.2014-11 Willemijn Spreij / 08390. 000240 .2014-83 Xavier Vasquez
Freire / 08460. 032781 .2013-19 Yuanyi Pu / 08505. 052927 .2014-60
Zakaria Messaoudi /

O COORDENADOR-GERAL DE POLICIA DE IMIGRA-
ÇÃO DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL, nos termos
da Portaria nº 1.351, de 8 de agosto de 2014, do Ministro de Estado
da Justiça, reconhece o direito de permanência com base em trans-
formação da Residência Provisória em permanente dos estrangeiros
abaixo relacionados.

PROCESSO NOME
08505. 041596 .2014-32 Abraham Chambi Mamani / 08505.

036184 .2014-81 Ademar Flores Paredes / 08505. 065886 .2014-71
Alcides Quinta Poma / 08280. 008926 .2014-60 Aldo Marcelo Mon-
tero Palenque / 08505. 015176 .2014-09 Alejandro Rodrigo Quispe /
08505. 015144 .2014-03 Alex Orlando Mamani Vargas E Outros /
08505. 041699 .2014-01 Alfredo Salcedo Tolares / 08389. 009634
.2014-36 Alicia Gonzalez Gomez / 08505. 065632 .2014-53 Ana Cusi
Tancara / 08505. 040776 .2014-05 Ana Katherina Abarca Herrera /
08336. 016534 .2013-09 Ana Maria Zamora Dorado / 08504. 000668
.2014-00 Andrea Manus / 08352. 005419 .2012-11 Andres Tomas
Barboza Alvarez / 08212. 000339 .2014-36 Angel Villca Mamani /
08505. 036243 .2014-11 Arturo Irala Gonzalez / 08492. 007115
.2014-56 Aurora Olivia Barrera Cenulef / 08505. 068292 .2013-31
Bacilio Cordova Mollo / 08212. 001653 .2014-36 Bertha Silicuana
Salinas / 08505. 041562 .2014-48 Briggitte Joselyn Munoz Barboza /
08505. 031048 .2014-02 Carlos Enrrique Churatupa Mendoza /
08505. 053545 .2014-53 Carlos Liuner Santos Terrazas E Outros /
08505. 041599 .2014-76 Carlos Oscar Mamani Villca / 08505.
041321 .2014-07 Carlos Pardo Quispe / 08505. 019733 .2014-52
Carmen Elvira Lopez De Arancibia / 08220. 019498 .2013-24 Car-
men Gabriela Saldana Veintemilla / 08494. 005675 .2014-56 Carolina
Fernanda Molina Espinoza / 08505. 041085 .2014-11 Cilma Celia
Chura Surco / 08460. 001588 .2014-17 Cristobal Ossa Acharan /
08508. 001695 .2014-51 Daniel Maurizio Del Carpio Gil / 08505.
036354 .2014-27 Daniel Zacarias Quenta / 08505. 036442 .2014-29
Dardo Guido Pujol / 08336. 005275 .2014-63 Denic Ribera Chavez /
08505. 065879 .2014-70 Derly Leonardo Montalvo Mayorga / 08505.
036311 .2014-41 Diego Hernan Silva Robert E Outros / 08505.
066544 .2014-79 Diego Matias Cordes / 08444. 002202 .2014-92
Dora Gladys Ramos Carhuapoma / 08505. 041261 .2014-14 Edgar
Escobar Chura / 08505. 053366 .2014-16 Edgar Julian Paredes Ga-
mero / 08505. 041106 .2014-06 Ediberto Mamani Mendoza E Outros
/ 08451. 005512 .2014-70 Edier Arbildo Gonzales / 08389. 029505
.2013-83 Edith Amanda Oviedo Medina / 08505. 041600 .2014-62
Edwin Mamani Villca / 08505. 019689 .2014-81 Edwin Mario Paja
Pari / 08505. 139580 .2013-88 Edwin Sanomamani Huarachi / 08460.
012097 .2014-00 Edwin Yulino Lizana Rios / 08461. 006624 .2014-
29 Efrain Esteban Lucero Calvo / 08505. 041054 .2014-60 Elba
Quiuchaca Yanarico / 08505. 066542 .2014-80 Eleuterio Davalos
Riveros / 08505. 040788 .2014-21 Elias Lap Cheong Lau Rodriguez
/ 08505. 036618 .2014-42 Elias Roberto Mauricio Ledesma / 08505.
065569 .2014-55 Eliseo Cruz Condori E Outros / 08212. 002134
.2014-95 Elvis Chambi Caniviri / 08492. 010715 .2014-00 Eric Yo-
nathan Lagos Lagos / 08505. 109715 .2013-81 Evaristo Mamani
Calcina / 08505. 065975 .2014-18 Evelin Jaeny Gomez Caicedo /
08505. 019768 .2014-91 Ever Aliaga Herrera / 08451. 007553 .2014-
09 Fabio Andres Galeano Insfran / 08492. 007294 .2014-21 Fabiola
Victoria Orihuela Pantoja / 08505. 051988 .2014-18 Faviana Villca
Isla / 08335. 000698 .2014-05 Fidelino Avalos Romero / 08505.
036709 .2014-88 Filter Paco Mamani / 08240. 004063 .2014-28 Flor
Esperanza De La Cruz Paz / 08505. 036188 .2014-69 Florencia Ma-
mani Tola / 08451. 001575 .2014-57 Florencio Amador Mishti Atoc
/ 08336. 007951 .2014-33 Gabriela Arely Antezana Soto / 08461.
006637 .2014-06 George Saturnino Arimana Chamana / 08506.
004410 .2014-54 Geraldine Nancy Rodriguez Perea / 08505. 036232
.2014-31 Gerson Alejandro Colque Iquize / 08096. 001425 .2014-30
Gilberto Arias Zarza / 08505. 036854 .2014-69 Giovana Castaneta
Calcina / 08260. 006520 .2014-81 Giovanni Edwin Flores Ascencion
/ 08709. 001860 .2014-17 Giuliana Carmen Gutierrez Casaperalta /
08505. 053324 .2014-85 Gladys Maria Riveros Mareco / 08505.
129323 .2013-38 Gladys Valeria Espejo Calle / 08702. 001829 .2014-
38 Gloria Maria Cristina Serratti Alegretti / 08505. 030870 .2014-48
Gonzalo Foronda Gomez / 08505. 129652 .2013-89 Graciela Mamani
Choquehuanca / 08505. 011303 .2014-92 Grover Mamani Leiva /
08240. 004207 .2014-46 Hector Marcial Cachay Huaman / 08505.
129671 .2013-13 Heriberto Ticona Mamani / 08354. 003290 .2014-59

Hermes Ulises Lavando Ramon / 08212. 000361 .2014-86 Hugo
Condori Aruquipa / 08505. 066515 .2014-15 Hugo Enrique Jara
Acosta / 08505. 068288 .2013-73 Indalecio Colman Maldonado /
08505. 015310 .2014-63 Inoc Quispe Paiza E Outros / 08505. 011237
.2014-51 Isabel Zeballos Rivero / 08114. 000048 .2014-56 Issac Cho-
quevillca / 08505. 040804 .2014-86 Ivet Milagros Villanueva Saldana
/ 08338. 004333 .2013-31 Ivia Dayana Mallau Fulguera / 08444.
004635 .2014-82 Jackeline Diana Oshiro Higa / 08505. 066511
.2014-29 Javier Benialgo Peralta / 08505. 036163 .2014-65 Javier
Fernando Mendoza Mamani / 08505. 065571 .2014-24 Javier Hua-
naco Callancho / 08505. 015273 .2014-93 Javier Mario Macias Con-
dori / 08505. 065859 .2014-07 Javier Mauricio Martinez Martinez /
08711. 001551 .2014-90 Javiera Sanchez San Martin / 08505. 041079
.2014-63 Jeiel Walter Querevalu Fernandez / 08505. 041105 .2014-53
Jesus Reynaldo Alvarado Laura / 08240. 011923 .2014-80 Jeydi
Guerra Guerra / 08505. 053548 .2014-97 Jhonny Quispe Calcina E
Outros / 08505. 015248 .2014-18 Jhoseline Vasquez Lozada / 08240.
003949 .2014-54 Jose Ernesto Agurto Ayala / 08505. 083627 .2013-
41 Jose Humerez Sequeiros / 08505. 019806 .2014-14 Jose Luis
Ticona Butron / 08506. 004415 .2014-87 Juan Cristobal Fierro Be-
cker / 08260. 006631 .2014-97 Juan David Duenas Hernandez /
08505. 040785 .2014-98 Juan Edwin Hinojosa / 08505. 036853
.2014-14 Juan Vidal Lopez Farina E Outros / 08444. 004531 .2014-78
Julia Maritza Dorregaray Flores E Outro / 08505. 109687 .2013-00
Julio Rostter Quenata Sinani / 08505. 065948 .2014-45 Leny Fabiana
Urquidi Aponte / 08494. 005376 .2014-11 Lider Ramon Fleitas Baez
E Outros / 08389. 000034 .2014-11 Liz Marilia Villalba Chena /
08505. 036242 .2014-76 Lorena Liliana Lopez Sosa / 08505. 041073
.2014-96 Luciano Chura Chura / 08444. 004715 .2014-38 Luis Ale-
jandro Begazo Valdivia / 08505. 065710 .2014-10 Luis Alfredo Luna
Sanchez / 08506. 004100 .2014-30 Luis Antonio Llanco Albornoz /
08504. 000662 .2014-24 Luis Enrique Torres Diez / 08240. 015629
.2014-47 Luz Adriana Garcia Matallana / 08476. 000180 .2014-59
Luz Jannett Apuri Avellaneda / 08505. 036713 .2014-46 Mabel Ma-
ribel Chipani Sacaca / 08505. 014897 .2014-93 Maggi Mamani
Chambi / 08505. 129269 .2013-21 Magna Cotrina Quispe / 08505.
035959 .2014-09 Manuel Rosa Aranda Gimenez / 08505. 040900
.2014-24 Marco Antonio Condori Perez / 08260. 005768 .2014-24
Marco Antonio Rojas Guzman / 08460. 005691 .2014-36 Marco
Arturo Saavedra Mogollon / 08505. 129655 .2013-12 Margui Loza
Vera / 08709. 002808 .2014-70 Maria Belen Gonzalez Cabrera /
08505. 041629 .2014-44 Maria Elena Chipana Chiquipa / 08505.
041619 .2014-17 Maria Joaquina Coarite Quispe / 08505. 015147
.2014-39 Maria Jose Ramirez Vera / 08389. 000027 .2014-19 Maria
Rosa Carballo Nunez / 08240. 002834 .2014-42 Maria Teresa Fachin
Espinar / 08505. 041135 .2014-60 Maria Tomasa Cabrera Aquino /
08212. 000338 .2014-91 Marisol Serrudo Arancibia / 08212. 002106
.2014-78 Marizabel Concha / 08505. 066490 .2014-41 Martha Hua-
canique Ramirez / 08505. 066532 .2014-44 Maruja Quispe De Gua-
napaco E Outros / 08505. 036248 .2014-43 Mery Huallpara Jimenez
/ 08505. 041595 .2014-98 Miguel Angel Quispe Nina / 08505.
040954 .2014-90 Nancy Honorio Tola / 08505. 041322 .2014-43
Nayla Salva Patzi / 08461. 006617 .2014-27 Nicolas Alvarez Men-
doza / 08505. 015631 .2014-68 Noemi Sanchez Cornejo / 08505.
036722 .2014-37 Omar Jihuacuti Canaviri / 08505. 036374 .2014-06
Omar Ramos Bautista / 08505. 011192 .2014-14 Oscar Fermin Chi-
pana Guzman / 08476. 000127 .2014-58 Oscar Roca Negrete / 08458.
011304 .2013-69 Osvaldo Ruben Campany / 08505. 040828 .2014-35
Ovidio Pariguana Quispe / 08338. 004654 .2013-35 Paola Milenka
Mercado Bustillo / 08505. 030192 .2014-13 Paulina Mollo Blanco /
08505. 040889 .2014-01 Paulino Ossio Janco / 08460. 008298 .2014-
02 Pilar Jessica Chuquispuma Toribio / 08505. 066299 .2013-19 Por-
firio Luis Tambo Pinto E Outros / 08505. 019790 .2014-31 Ramiro
Anaya Quispe / 08460. 005301 .2014-28 Raquel Beatriz Ramirez
Beltran / 08505. 073313 .2014-11 Raquel Condori Taco / 08505.
036333 .2014-10 Regino Caceres Chavez / 08505. 030400 .2014-84
Remberto Cairo Paniagua / 08492. 007243 .2014-08 Renzo Luis
Chaves Zacarias / 08505. 065848 .2014-19 Reynaldo Isidro Manuel /
08501. 003937 .2014-10 Ricardo Martin Rengifo Vasquez / 08260.
006628 .2014-73 Roberto Migo Chavez / 08505. 036302 .2014-51
Rodrigo David Donoso Harris / 08505. 052080 .2014-13 Roger Flores
Yujra / 08505. 053001 .2014-91 Rolando Avalos Limachi / 08337.
001165 .2014-12 Rolando Javier Marin Soria / 08386. 012998 .2014-
23 Romel Lenin Ibarra Fernandes / 08505. 036697 .2014-91 Ronal
Wily Baldiviezo Cardozo / 08505. 030199 .2014-35 Ronald Enrique
Chambi Huacani / 08505. 036803 .2014-37 Rony Cleber Villasante
Pacoricona / 08505. 040778 .2014-96 Rosa Quispe Hinojosa / 08505.
036444 .2014-18 Rosa Raynilda Quispe Mamani / 08389. 012680
.2014-12 Rosalia Ruiz Diaz Hermosilla / 08505. 015272 .2014-49
Rosmery Edith Bautista Mamani / 08505. 036960 .2014-42 Ruben
Marcelo Flores Mamani / 08505. 035994 .2014-10 Sandra Alfaro
Quispe / 08505. 053108 .2014-30 Sandra Yenny Zambrana Pamuri /
08336. 016427 .2013-72 Sergio Claruque Delgadillo Covarrubias /
08337. 001965 .2014-33 Sergio Manuel Ortellado / 08505. 030319
.2014-02 Severo Quispe Chanini / 08505. 129494 .2013-67 Silveria
Kapa Chiri / 08505. 040903 .2014-68 Soledad Cayuba Yuco / 08505.
036303 .2014-03 Susy Cari Mollisaca Choque / 08390. 000959
.2014-14 Teresa Flores Rodriguez De Torres / 08505. 015274 .2014-
38 Teresa Limon Rios / 08712. 002970 .2014-39 Tomas Andreas
Scheiber Scherer / 08444. 008890 .2013-13 Ulises Dardo Ferretti
Martinez / 08505. 083528 .2013-60 Ulrich Mathias Goertz Friesen E
Outros / 08505. 036929 .2014-10 Valentin Sandoval Rosales / 08505.
040837 .2014-26 Veronica Columba Cava / 08505. 011234 .2014-17
Viviana Justa Tarqui Villca / 08505. 015194 .2014-82 Waldo Cristian
Calicho Montano / 08505. 036456 .2014-42 Walther Cahuana Mon-
tiale / 08240. 003934 .2014-96 Whitney Lorena Garcia Jaimes /
08505. 036973 .2014-11 Wilder Guardia / 08505. 053347 .2014-90
Wilson Wilfredo Lino Rocha / 08505. 040886 .2014-69 Yamilca Ka-
rina Aramayo Ramirez / 08505. 037005 .2014-22 Yolvi Elizabeth
Bustamante Troyes / 08504. 002880 .2014-01 Zaida Veizaga / 08505.

036232 .2014-31 Zulema Iquize Mamani / 08505. 066639 .2014-92
Zulma Campos Caballero /

O COORDENADOR-GERAL DE POLICIA DE IMIGRA-
ÇÃO DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL, nos termos
da Portaria nº 1.351, de 8 de agosto de 2014, do Ministro de Estado
da Justiça, reconhece o direito de permanência com base em união
estável dos estrangeiros abaixo relacionados

PROCESSO NOME
08520. 015612 .2013-62 Abilio Pereira Lisboa / 08505.

036352 .2014-38 Adao Carlos Azevedo Ferreira / 08505. 066484
.2014-94 Adrien Sylvain Bayle / 08495. 005049 .2013-79 Alexandra
Fekete Gyor / 08505. 011425 .2014-89 Anais Camille Barriol /
08505. 030759 .2014-51 Anne Severine Jeanne Auxenfans / 08505.
041108 .2014-97 Antonio Manuel Carvalho / 08375. 002371 .2011-41
Antony Van De Bovenkamp / 08240. 012250 .2014-85 Aristides
Rivera Torres / 08505. 085135 .2012-18 Bernard Lucien Jean Ra-
mirez / 08485. 003535 .2014-52 Blanca Esperanza Fernandez Ortiz /
08514. 006744 .2013-82 Cesar Augusto Mayor Herrera / 08505.
041302 .2014-72 Chloe Salvador Alonso / 08701. 016286 .2013-82
Christopher Anthony Bornman / 08505. 019475 .2014-12 Claudia
Rothermel / 08505. 080946 .2014-86 Cornelis Jan Wouter Van Delf-
sen / 08460. 030058 .2011-33 Dagoberto Martinez Justiz / 08505.
036669 .2014-74 Davy Vieira Teixeira / 08505. 019309 .2014-16
Diana Borkouskyte / 08352. 002672 .2014-85 Diana Celina Saballos
Espinal / 08505. 019531 .2014-19 El Houssine Berhi / 08388. 002519
.2014-41 Emilia Fernandez Faria / 08457. 003226 .2013-39 Emiliano
Agonigi / 08505. 110486 .2013-47 Emilie Julie Eveline Pezet /
08102. 011807 .2012-83 Fernando Duarte Das Neves Ferreira Car-
doso / 08458. 001340 .2014-03 Fernando Ricardo Grillo Pinto /
08352. 001823 .2014-88 Francesca Bernabini / 08280. 019970 .2013-
14 Giovanni Dolce / 08711. 001418 .2014-33 Giuseppe Villani /
08070. 007410 .2013-92 Gunter Patz / 08505. 110481 .2013-14 Gus-
tav Simon Runeberg Schultz / 08514. 000545 .2013-61 Gustavo
Eduardo Dresel Torrence / 08460. 034919 .2012-33 Huw William
Douglas Trevorrow / 08460. 030328 .2013-78 Ian John Bushell /
08240. 024726 .2013-40 Ivo Miguel Martins Vaz / 08505. 030882
.2014-72 Jason Lee Mucciolo / 08460. 028328 .2012-27 Jennifer
Susanne Erb / 08310. 012152 .2013-96 Joana Barbosa Vieira Da Silva
/ 08280. 012323 .2014-62 Joana Batista Paulo / 08391. 008507 .2013-
90 Joao Manuel Ramos Rola / 08352. 001754 .2014-11 John Claude
Michael Phillips / 08230. 015154 .2012-46 Jorge Manuel Tavares
Costa / 08230. 004480 .2013-17 Jose Fernando Ferreira Martins /
08270. 002442 .2013-45 Jose Francisco Ribeiro Mota / 08297.
003381 .2014-16 Jose Luis Morais Gocinho / 08270. 006671 .2013-
39 Joseph Martinus Paulus Van Boom / 08420. 034710 .2012-46
Juliana Maria Quintela Goncalves Ferreira / 08335. 024128 .2013-11
Julie Velasco Calatayud / 08505. 066554 .2014-12 Justin Labus-
chagne / 08390. 005562 .2013-38 Karolin Else Hildegard Klueber
Perusso / 08520. 001789 .2014-62 Lebreton Julie / 08460. 014619
.2011-57 Manfred Otto Zawodniak / 08260. 001433 .2012-75 Manuel
Alvarez Fernandez / 08485. 004917 .2014-01 Maria Cristina Rosario
/ 08514. 001351 .2012-00 Martin Richard Raschke / 08505. 087963
.2012-82 Martina Ergotic / 08514. 003668 .2014-34 Michael Adam
Alger / 08505. 068036 .2013-44 Morgane Salamin / 08270. 017187
.2013-35 Muriel Camille Brunello / 08260. 005419 .2013-21 Nadine
Tupaika / 08338. 002120 .2014-55 Paulo Alexandre De Almeida
Dinis Paulino / 08320.010932.2014-63 Paulo Jorge Rodrigues Da
Silva / 08296. 000386.2014-05 Pedro Jose Garcia Alvarez / 08270.
017238 .2011-67 Petronella Wilhelmina Bernadette Sommerdijk /
08494. 008324 .2014-05 Philip Kenneth Rossnagel / 08280. 012008
.2014-35 Philipp Roman Jung / 08505. 139126 .2013-27 Philippe
Petit / 08102. 008963 .2014-29 Ranz Chistoph Geissler / 08505.
067275 .2013-87 Ricky Leonard Sims / 08260. 001248 .2010-19
Roberto Cescon / 08391. 008506 .2013-45 Sara Patricia Trindade
Borges / 08505. 139560 .2013-15 Sarah Mary Anne Lise Antoine /
08260. 006834 .2014-83 Sergio Ivan Arias Ferren / 08505. 084203
.2013-02 Simon Hebert / 08444. 005893 .2014-86 Stephen Zeniou /
08707. 006440 .2013-58 Tade Kai Christoph Boysen / 08461. 008303
.2013-88 Thitiwan Mamat / 08102. 003015 .2013-16 Valentina Sca-
rinzi / 08520. 013444 .2013-71 Venicio De Sousa Medeiros / 08280.
002296 .2014-10 Victor Manuel Chavarria Rojas /

JOSÉ LUIZ POVILL DE SOUZA

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS

DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO CHEFE

DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação do visto de tu-
rista/temporário em permanente nos termos do Decreto nº 6.975, de
07 de outubro de 2009, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08476.001037/2013-01 - FLORA OLIVER PIN-
TO DE MOLINA
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Procaesso Nº 08506.009709/2013-14 - JUAN ROBERT
FERNANDEZ ATAGUACHI

Processo Nº 08505.066707/2013-32 - SILVIA ARRATIA
CACERES

Processo Nº 08505.066766/2013-19 - REBECA NOEMI
BOGARIN VERA

Processo Nº 08505.066644/2013-14 - HERMINIA CRUZ
FERNANDEZ

Processo Nº 08505.066642/2013-25 - PEDRO TOMAS MA-
MANI ROQUE

Processo Nº 08070.001068/2013-17 - FERNANDO
ADRIAN ALONSO

Processo Nº 08241.001092/2013-47 - WILTON ROLANDO
GROSSO GUZMAN

Processo Nº 08286.001949/2013-11 - WALTER WILFRIDO
EMERSON AREVALO MARTINEZ

Processo Nº 08460.014520/2013-17 - AGUSTINA NATA-
LIA MUANNA

Processo Nº 08476.000403/2013-05 - ZULEIDY MENDEZ
RAMOS

Processo Nº 08476.001023/2013-80 - GIOVANNA ORTU-
BE ARANCIBIA

Processo Nº 08492.020204/2013-15 - ANGEL ANTONIO
ESQUIVEL YEGROS

Processo Nº 08503.003339/2013-31 - JESSICA ANDREA
FUENTES OYARCE

Processo Nº 08505.052147/2013-39 - ALBERTINA ARU-
QUIPA CANAVIRI

Processo Nº 08505.052151/2013-05 - CECILIA DEL CAR-
MEN VALLE SILVA

Processo Nº 08507.001578/2013-17 - ANALIA EUGENIA
COBIAN

DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação do visto de tu-
rista/temporário em permanente nos termos do Decreto nº 6.736 de 12
de janeiro de 2009, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08711.003364/2013-60 - SERGIO ABEL SE-
EFELD, MARIELA SELVA RODRIGUEZ e VICTORIA AVRIL SE-
EFELD

Processo Nº 08000.017677/2013-11 - DIEGO ALEJANDRO
VELLAIO

Processo Nº 08000.017678/2013-66 - ANA MARIA RIEN-
ZO

Processo Nº 08460.007431/2013-14 - SERGIO DAMIAN
DE LA FUENTE

Processo Nº 08460.007669/2013-40 - MARIELA ALEJAN-
DRA CARDOZO

Processo Nº 08460.012106/2013-73 - SANTIAGO JOSE
GARCIA NAVARRO

Processo Nº 08460.028427/2013-90 - CARLOS ALBERTO
V I L L AV I C E N C I O

Processo Nº 08492.005173/2013-64 - NICOLAS ALBERTO
SIMONETTI

Processo Nº 08492.007561/2013-80 - MARCIA ELIANA
VERDARO

Processo Nº 08492.007742/2013-14 - EMANUEL LOPEZ
Processo Nº 08492.020265/2013-74 - ENRIQUE JOSE OLI-

VERI SECCO
Processo Nº 08492.020268/2013-16 - HORACIO ALBERTO

L AT TO
Processo Nº 08505.015118/2014-77 - SERGIO MARZANO,

ANTONIO MARZANO, DORA AMELIA ABREGU DE MARZA-
NO, ISABEL MARZANO e JUAN MANUEL MARZANO

Processo Nº 08505.066804/2013-25 - DELICIA CARMEN
EL MADI

Processo Nº 08506.003328/2014-11 - TILDA NANCY GAL-
LUCCI

Processo Nº 08391.004573/2013-91 - LUIS ANDRES PAO-
LINI

Processo Nº 08712.003563/2013-68 - ROGELIO JESUS LE-
MES

Processo Nº 08711.003321/2013-84 - CHRISTIAN GA-
BRIEL MATTACHEO

DEFIRO o pedido de permanência com base em prole, res-
saltando que o ato persistirá enquanto for detentor (a) da condição
que lhe deu origem.

Processo Nº 08212.009076/2012-69 - YUNPHIL OH e
KYUNGHEE CHO

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 03/07/2013, Seção 1, pág. 31,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009.

Processo Nº 08389.036926/2011-07 - MARIA MARLENE
MOREIRA TORRES

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 04/07/2013, Seção 1, pág. 37,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009.

Processo Nº 08505.092885/2011-57 - DAVID ESPINOZA
Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-

blicado no Diário oficial da União de 04/07/2013, Seção 1, pág. 37,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009.

Processo Nº 08505.092888/2011-91 - ANTONIO MERCA-
DO ESPINOZA

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 23/11/2012, Seção 1, pág. 29,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009.

Processo Nº 08436.003596/2012-33 - GABRIEL WALTER
G AT TA R E L L O

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário Oficial da União de 19/02/2013, Seção 1, página
71, nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro
de 2009

Processo Nº 08505.088591/2012-10 - SERGIO WILFRIDO
IBARROLA RUIZ DIAZ

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 22/11/2012, Seção 1, pág. 64,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009.

Processo Nº 08280.003286/2012-30 - RUBECINDO MOS-
QUERA BRAND

INDEFIRO o pedido de republicação, tendo em vista a inob-
servância do disposto no art. 2º, da Portaria nº 3 de 5 de fevereiro de
2009 da SNJ. Processo Nº 08460.024460/2011-89 - STELA PEREI-
RA DA SILVA

FERNANDA R. SALDANHA DE AZEVEDO

RETIFICAÇÃO

No Diário Oficial da União de 26/08/2014, Seção 1, Pág. 32,
Onde se Lê: DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação de estada no
País, temporário item IV, abaixo relacionado(s), Processo Nº
08000.004684/2014-34 - NAOKO MAEDA, até 07/04/2016

Leia-se :DEFIRO o pedido de prorrogação de estada no
País,temporário item I, Processo Nº 08000.004684/2014-34 - NAO-
KO MAEDA, até 07/04/2016

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,
TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

PORTARIA Nº 188, DE 23 DE SETEMBRO DE 2014

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11
de fevereiro de 2014, publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2014,
resolve classificar:

Filme: OPERAÇÃO INVASÃO 2 (+ ADICIONAIS) (THE RAID
2, Estados Unidos da América / Indonésia - 2014)
Produtor(es): Nate Bolotin/Aram Tertzakian/Ario Sagantoro
Diretor(es): Gareth Evans
Distribuidor(es): FOX SONY PICTURES HOME ENTERTAIN-
MENT DO BRASIL LTDA.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de de-
zesseis anos
Gênero: Ação
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dezoito
anos
Contém: Conteúdo Sexual , Violência Extrema e Linguagem Im-
própria
Processo: 08017.002423/2014-09
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: SOBRE ONTEM À NOITE (+ ADICIONAIS) (ABOUT
LAST NIGHT, Estados Unidos da América - 2014)
Produtor(es): Will Packer
Diretor(es): Steve Pink
Distribuidor(es): FOX SONY PICTURES HOME ENTERTAIN-
MENT DO BRASIL LTDA.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de ca-
torze anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dezes-
seis anos
Contém: Sexo e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.002436/2014-70
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Série: MIKE & MOLLY - A TERCEIRA TEMPORADA COM-
PLETA (MIKE & MOLLY - THE COMPLETE THIRD SEASON,
Estados Unidos da América - 2012/2013)
Episódio(s): 01 A 23
Produtor(es): Mark Roberts/Don Foster/James Burrows
Diretor(es): Mark Roberts/James Burrows/Phill Lewis
Distribuidor(es): AMZ MÍDIA INDUSTRIAL S/A.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Drogas , Conteúdo Sexual e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.002812/2014-26
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: NOIVAS EM GUERRA - VERSÃO EDITADA (BRIDE
WARS, Estados Unidos da América - 2009)
Produtor(es): Fox Film
Diretor(es): Gary Winick
Distribuidor(es): Fox Film
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez
anos
Gênero: Comédia/Romance
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Conteúdo Sexual e Drogas Lícitas
Processo: 08017.002978/2014-42
Requerente: GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A

Show Musical: MOLEJO - 25 ANOS #OBAILEESEMPARAR AO
VIVO (Brasil - 2013)
Produtor(es):
Diretor(es): Alessandro Cardoso
Distribuidor(es): Sony Music Entertainment Brasil Ltda
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez
anos
Gênero: Musical
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Linguagem Imprópria
Processo: 08017.003080/2014-91
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: EU SOU ALI - A HISTÓRIA DE MUHAMMAD ALI (I
AM ALI, Estados Unidos da América - 2013)
Produtor(es): Clare Lewins/George Chignell/Greg Hobden
Diretor(es): Clare Lewis
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Gênero: Documentário
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.003180/2014-18
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Conjunto de episódios de série: DORA A AVENTUREIRA - FES-
TA DO PIJAMA DA DORA A AVENTUREIRA (DORA THE
EXPLORER - DORA`S MAGICAL SLEEPOVER, Estados Uni-
dos da América - 2013)
Episódios: 03
Produtor(es): Valerie Walsh/Chris Gifford
Diretor(es): Henry Madden
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Animação
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.003290/2014-80
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: A LENDA DE OZ (LEGENDS OF OZ - DOROTHY`S
RETURN, Estados Unidos da América - 2014)
Produtor(es): Roland Carroll/Ryan Carroll/Bonne Radford
Diretor(es): Dan St. Pierre/Will Finn
Distribuidor(es): SM Distribuidora de Filmes Ltda
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Animação/Musical
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.003302/2014-76
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Show Musical: TÓKIO HOTEL - KINGS OF SUBURBIA (Ale-
manha - 2014)
Produtor(es): Universal Music International Ltda.
Diretor(es): Erik Bergamini
Distribuidor(es): UNIVERSAL MUSIC INTERNATIONAL LTDA.
/ HOFFMAN, BENZNER, ROTH & JOST GBR
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Musical
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.003304/2014-65
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: ASSIM NA TERRA COMO NO INFERNO (AS ABOVE,
SO BELOW, Estados Unidos da América - 2014)
Produtor(es): Alex Hedlund/Jon Jashni
Diretor(es): John Erick Dowdle
Distribuidor(es): Columbia Tristar Buena Vista Films of Brasil Lt-
da.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez
anos
Gênero: Suspense/Terror
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.003395/2014-39
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 2.108, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

Estabelece recurso do bloco de Atenção de Média e Alta Complexidade a ser incorporado ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade do Município de São Lourenço, Estado de Minas
Gerais.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;
Considerando a expansão da oferta dos serviços de alta complexidade no Município de São Lourenço, no Estado de Minas Gerais; e
Considerando a Deliberação nº 1.823, de 12 de maio de 2014, da Comissão Intergestores Bipartite do Estado de Minas Gerais, resolve:
Art. 1º Fica estabelecido recurso financeiro no montante anual de R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais), a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade do Município

de São Lourenço, Estado de Minas Gerais.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência do montante estabelecido no art. 1º ao Fundo Municipal de Saúde de São Lourenço, de forma regular e automática,

em parcelas mensais.
Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 Atenção à Saúde da População

para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano Orçamentário 0007).
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

Ministério da Saúde
.

PORTARIA Nº 2.109, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

Habilita propostas a receberem recursos referentes ao Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS) componentes Construção, Ampliação e Reforma.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o art. 52 da Lei nº 12.919, de 24 de dezembro de 2013 - Lei de Diretrizes Orçamentárias;
Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica,

para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor que os recursos do Fundo Nacional de Saúde destinados a despesas

com ações e serviços públicos de saúde, de custeio e capital a serem executados pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios serão transferidos diretamente aos respectivos fundos de saúde de forma regular
e automática, dispensada a celebração de convênios ou outros instrumentos jurídicos;

Considerando a Portaria nº 339/GM/MS, de 4 de março de 2013, que redefine o Componente Ampliação do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS);
Considerando a Portaria nº 340/GM/MS, de 4 de março de 2013, que redefine o Componente Construção do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS); e
Considerando a Portaria nº 341/GM/MS, de 4 de março de 2013, que redefine o Componente Reforma do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS), resolve:
Art. 1º Ficam habilitadas as propostas descritas no anexo I a esta Portaria a receberem recursos referentes ao Componente Construção do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde

(UBS).
Art. 2º Ficam habilitadas as propostas descritas no anexo II a esta Portaria a receberem recursos referentes ao Componente Ampliação do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde

(UBS).
Art. 3º Ficam habilitadas as propostas descritas no anexo III a esta Portaria a receberem recursos referentes ao Componente Reforma do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde

(UBS).
Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias à transferência do recurso financeiro para os Fundos Estaduais/Municipais de Saúde ou Fundo de Saúde do Distrito Federal conforme

estabelecido:
I - no art. 10 da Portaria nº 339/GM/MS, de 4 de março de 2013;
II - no art. 9º da Portaria nº 340/GM/MS, de 4 de março de 2013; e
III - no art. 10 da Portaria nº 341/GM/MS, de 4 de março de 2013.
Art. 5º Os recursos orçamentários de que trata esta Portaria farão parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, na forma dos

anexos a esta Portaria.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO I

PROPOSTAS HABILITADAS PARA RECEBIMENTO DO RECURSO PARA O COMPONENTE CONSTRUÇÃO DO PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (UBS)

UF MUNICÍPIO Nº DA PROPOSTA CÓD. EMENDA VALOR USADO POR PARLAMEN-
TAR (R$)

VALOR TOTAL DA PRO-
POSTA (R$)

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

CE APUIARES 11 9 0 1 9 8 2 0 0 0 11 4 0 0 4 20830001 408.000,00 408.000,00 10301201585810023
CE MARANGUAPE 11 8 0 7 6 1 8 0 0 0 11 4 0 0 7 20830001 408.000,00 408.000,00 10301201585810023
SP LIMEIRA 11 3 9 6 8 9 5 0 0 0 11 4 0 0 5 29890018 408.000,00 408.000,00 10301201585810035
SP SAO JOSE DOS CAMPOS 1 2 9 9 8 4 5 8 0 0 0 11 4 0 11 25190001 773.000,00 773.000,00 10301201585810035

TO TA L 4 PROPOSTAS 1.997.000,00

ANEXO II

PROPOSTAS HABILITADAS PARA RECEBIMENTO DO RECURSO PARA O COMPONENTE AMPLIAÇÃO DO PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (UBS)

UF MUNICÍPIO Nº DA PROPOSTA CNES NOME DO ESTABELECI-MENTO CÓD. EMENDA VALOR USADO POR
PARLAMENTAR (R$)

VALOR TOTAL DA PRO-
POSTA (R$)

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

GO ABADIA DE GOIAS 0 8 6 5 4 4 4 6 0 0 0 11 4 0 0 3 6623697 ESF CENTRAL DE ABADIA DE
GOIAS

32650004 142.800,00 142.800,00 10301201585810052

GO APARECIDA DO RIO DO-
CE

11 2 0 7 3 1 4 0 0 0 11 4 0 0 4 7 4 11 9 4 4 CENTRO MUNICIPAL DE SAUDE
DE APARECIDA DO RIO DOCE

32650004 199.995,00 199.995,00 10301201585810052

GO IPORA 0 7 8 6 1 7 0 3 0 0 0 11 4 0 11 2438135 PSF UMUARAMA IPORA 19550008 246.990,00 246.990,00 10301201585810052
PA OUREM 0 9 6 4 9 1 8 3 0 0 0 11 4 0 1 8 2619695 P S F DO RIO GRANDE 34910005 149.400,00 149.400,00 10301201585810015
PR NOVA OLIMPIA 0 0 7 8 9 9 8 0 0 0 0 11 4 0 0 2 2737299 CENTRO DE SAUDE DE NOVA

OLIMPIA
36500016 249.990,00 249.990,00 10301201585810041

RS CIRIACO 1 2 2 1 5 4 3 2 0 0 0 11 4 0 0 9 2244764 CENTRO MUNICIPAL DE SAUDE
DE CIRIACO

20770003 121.500,00 121.500,00 10301201585810043

SP SAO MIGUEL ARCANJO 11 3 4 11 3 4 0 0 0 11 4 0 0 3 7010834 CAMI CENTRO DE ATENDIMENTO
MATERNO INFANTIL

2 8 0 1 0 0 11 249.900,00 249.900,00 10301201585810035

TO TA L 7 PROPOSTAS 1.360.575,00

ANEXO III

PROPOSTAS HABILITADAS PARA RECEBIMENTO DO RECURSO PARA O COMPONENTE REFORMA DO PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (UBS)

UF MUNICIPIO Nº DA PROPOSTA CNES NOME DO ESTABELECIMENTO CÓD. EMENDA VALOR USADO POR PAR-
LAMENTAR (R$)

VALOR TOTAL DA
PROPOSTA (R$)

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

GO SANTA RITA DO NOVO
DESTINO

11 9 8 3 1 3 3 0 0 0 11 4 0 0 6 8006997 POSTO DE SAUDE SANTA RITA
DE CASSIA STA R N DESTINO

32650004 199.999,83 199.999,83 10301201585810052

MG CARMOPOLIS DE MINAS 1 4 3 0 1 6 4 4 0 0 0 11 4 0 0 3 2143089 UNIDADE BASICA DE SAUDE
CARMOPOLIS DE MINAS

27560014 99.999,36 99.999,36 10301201585810031
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MG PIRAUBA 11 9 8 0 5 8 3 0 0 0 11 4 0 0 1 2162504 UBS DRA ANA LUCIA BOIM DE
F R E I TA S

29750005 100.000,00 100.000,00 10301201585810031

MG SAO JOAO NEPOMUCENO 1 3 5 9 3 8 9 8 0 0 0 11 4 0 0 6 2142082 PSF SANTA RITA SANTA TERE-
ZINHA

29750005 73.868,00 73.868,00 10301201585810031

PA OBIDOS 0 5 1 3 11 8 0 0 0 0 4 1 4 0 1 2 2332175 POSTO DE SAUDE SANTA RITA 11 4 2 0 0 0 5 124.874,38 124.874,38 10301201585810015
PA OURILANDIA DO NORTE 11 4 4 1 6 0 5 0 0 0 11 4 0 0 2 2322978 PSF III UNIDADE SAUDE DA FA-

MILIA III
11 4 2 0 0 0 5 99.999,90 99.999,90 10301201585810015

PA OURILANDIA DO NORTE 11 4 4 1 6 0 5 0 0 0 11 4 0 0 3 2318873 PSF V JOEL HERMOGENES 11 4 2 0 0 0 5 150.000,00 150.000,00 10301201585810015
RO GUAJARA-MIRIM 05893631000214007 2497476 CENTRO DE SAUDE SANDOVAL

MEIRA GUAJARAMIRIM
29470002 121.609,40 121.609,40 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 1 0 0 11

RO THEOBROMA 11 3 2 8 8 3 5 0 0 0 11 4 0 2 0 2743973 ESF SAO FRANCISCO XAVIER
THEOBROMA

29470002 99.999,81 99.999,81 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 1 0 0 11

RO THEOBROMA 11 3 2 8 8 3 5 0 0 0 11 4 0 2 3 2807289 CENTRO DE SAUDE PALMARES
DO OESTE THEOBROMA

29470002 99.996,20 99.996,20 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 1 0 0 11

TO TA L 10 PROPOSTAS 1.170.346,88

PORTARIA Nº 2.114, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

Habilita Municípios a receberem 5 (cinco) Unidades de Suporte Básico e 3 (três) Motolâncias destinadas ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central de Regulação
das Urgências, Regional Metropolitano de Recife (PE), e autoriza a transferência de custeio ao Município.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 2.556/GM/MS, de 23 de outubro de 2006, que altera o limite financeiro anual dos recursos destinados ao custeio do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192),

Regional Metropolitano de Recife (PE);
Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que aprova as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das

Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;
Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que altera valores da Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de

Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das Urgências, componente da Rede de Atenção as Urgências; e
Considerando o Parecer Técnico constante do Processo nº 25000.080546/2014-71, resolve:
Art. 1º Ficam habilitados os Municípios especificados no anexo I a esta Portaria a receberem 5 (cinco) Unidades de Suporte Básico (USB) e 3 Motolâncias da Central de Regulação das Urgências (SAMU

192), Regional Metropolitano de Recife (PE); destinadas ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), e autoriza a transferência de custeio mensal a estes Municípios.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor mencionado, para os Fundos Municipais de Saúde

de Barreiros (PE), Lagoa do Carro (PE), Nazaré da Mata (PE), Recife (PE), Tamandaré (PE) e Xexéu (PE).
Art. 3º O território de abrangência da Central Regional Metropolitano de Recife (PE) é composto pelos Municípios contidos no Anexo II a esta Portaria.
Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Atendimento Móvel

de Urgência (SAMU 192).
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO I

UNIDADES MÓVEIS

Município para repasse USB USA CHASSI Placa Valor de repasse mensal Valor do Repasse Anual
Barreiros - PE 01 - 8AC906633CE066326 PFY 9283 R$ 13.125,00 R$ 157.500,00
Lagoa do Carro - PE 01 - 8AC906633CE063722 PFY 2363 R$ 13.125,00 R$ 157.500,00
Nazaré da Mata - PE 01 - 8AC906633CE063783 PFY 5923 R$ 13.125,00 R$ 157.500,00
Recife - PE - 01 9C6KG021080029586 IQM 8905 R$ 21.000,00 R$ 252.000,00

- 01 9C6KG021080029962 IQM 8912
- 01 9C6KG021080029946 IQM 9071

Tamandaré - PE 01 - 8AC906633CE062883 PFS 6312 R$ 13.125,00 R$ 157.500,00
Xexéu - PE 01 - 8AC906633CE062887 PFY 1463 R$ 13.125,00 R$ 157.500,00

TO TA L R$ 1.039.500,00

ANEXO II

Município População segundo IBGE 2010
Abreu e Lima 94.429

Água Preta 33.095
Aliança 37.415
Amaraji 21.939

Araçoiaba 18.156
Barreiros 40.732

Belém de Maria 11 . 3 5 3
Bom Jardim 37.826
Buenos Aires 12.537

Cabo de Santo Agostinho 185.025
Camaragibe 144.466
Camutanga 8.156

Carpina 74.858
Casinhas 13.791
Catende 37.830

Chã de Alegria 12.404
Chã Grande 20.137

Condado 24.282
Cortês 12.458

Cumaru 17.166
Escada 64.422

Feira Nova 20.571
Fernando de Noronha 2.630

Ferreiros 11 . 4 3 0
Gameleira 27.912

Glória do Goitá 29.019
Goiana 75.644
Igarassu 102.021

Ilha de Itamaracá 21.884
Ipojuca 80.637
Itambé 35.398

Itapissuma 23.769
Itaquitinga 15.692

Jaboatão dos Guararapes 644.620
Jaqueira 11 . 5 0 1

João Alfredo 30.743
Joaquim Nabuco 15.773
Lagoa do Carro 16.007

Lagoa do Itaenga 20.659
Lagoa dos Gatos 15.615

Limoeiro 55.574
Macaparana 23.925
Machados 13.596

Maraial 12.230
Moreno 56.696

Nazaré da Mata 30.796
Olinda 377.779
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Orobó 22.878
Palmares 59.526
Passira 28.628

Paudalho 51.357
Paulista 300.466
Pombos 24.046

Primavera 13.439
Quipapá 24.186
Recife 1.537.704

Ribeirão 44.439
Rio Formoso 22.151
Salgadinho 9.312

São Benedito do Sul 13.941
São José da Coroa Grande 18.180

São Lourenço da Mata 102.895
São Vicente Ferrer 17.000

Sirinhaém 40.296
Surubim 58.515

Ta m a n d a r é 20.715
Ti m b a ú b a 53.825

Tr a c u n h a é m 13.055
Vertente do Lério 7.873

Vi c ê n c i a 30.732
Vitória de Santo Antão 129.974

Xexéu 14.093
To t a l 5.352.418

PORTARIA Nº 2.115, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

Habilita os Municípios de Amaraji (PE), Camutanga (PE) e Catende (PE) a receberem Unidades de Suporte Básico (USB) pertencentes à Central de Regulação das Urgências, Regional
Metropolitana do Recife (PE), destinadas ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgências (SAMU 192) e autoriza a transferência de custeio aos Municípios.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 2.556/GM/MS, de 23 de outubro de 2006, que habilita a Central de Regulação das Urgências SAMU 192 Regional Metropolitana do Recife (PE);
Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que aprova as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das

Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;
Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que altera valores a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de

Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das Urgências, componente da Rede de Atenção as Urgências;
Considerando a Portaria nº 460/GM/MS, de 11 de junho de 2014, que inclui na tabela de incentivos do CNES os incentivos de custeio relacionados ao SAMU 192; e
Considerando o Parecer Técnico constante do Processo nº 25000.125694/2014-21, resolve:
Art. 1º Ficam habilitados os Municípios de Amaraji (PE), Camutanga (PE) e Catende (PE) a receberem Unidades de Suporte Básico (USB) pertencentes à Central de Regulação das Urgências, Regional

Metropolitana do Recife (PE), destinadas ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgências (SAMU 192) e autoriza a transferência de custeio aos Municípios, conforme anexo a esta Portaria.
Art. 2º Fica autorizada a transferência de incentivo de custeio mensal para os Fundos Municipais de Saúde de Amaraji (PE), Camutanga (PE) e Catende (PE), conforme detalhado no anexo a esta

Portaria.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, para os Fundos Municipais de Saúde de Amaraji (PE), Camutanga (PE) e Catende (PE).
Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Atendimento Móvel

de Urgência (SAMU 192).
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF Município para repasse CNES Incentivo Descrição Valor a ser Pago Mensal Valor do Repasse Anual
PE Amaraji 7381271 82.50 01 USB - SAMU 192 R$ 13.125,00 R$ 157.500,00
PE Camutanga 7381646 82.50 01 USB - SAMU 192 R$ 13.125,00 R$ 157.500,00
PE Catende 7510209 82.50 01 USB - SAMU 192 R$ 13.125,00 R$ 157.500,00

TOTAL/ANO R$ 472.500,00

PORTARIA Nº 2.116, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

Habilita Municípios a receber 8 (oito) Unidades de Suporte Básico destinadas ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central de Regulação das Urgências, Regional
Metropolitano de Recife (PE) e autoriza a transferência de custeio ao Município.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 2.556/GM/MS de 23 de outubro de 2006, que altera o limite financeiro anual dos recursos destinados ao custeio do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192),

Regional Metropolitano de Recife (PE);
Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que aprova as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das

Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;
Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que altera valores a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de

Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das Urgências, componente da Rede de Atenção as Urgências; e
Considerando o Parecer Técnico constante do Processo nº 25000.055504/2014-00, resolve:
Art. 1º Ficam habilitados os Municípios especificados no anexo I a esta Portaria a receberem 8 (oito) Unidades de Suporte Básico (USB) da Central de Regulação das Urgências (SAMU 192), Regional

Metropolitano de Recife (PE), destinadas ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), e autoriza a transferência de custeio mensal a estes Municípios.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor mencionado, para os Fundos Municipais de Saúde

de Bom Jardim (PE), Buenos Aires (PE), Goiana (PE), João Alfredo (PE), Orobó (PE), Passira (PE), Ribeirão (PE).
Art. 3º O território de abrangência da Central Regional Metropolitano de Recife (PE) é composto pelos Municípios contidos no anexo II a esta Portaria.
Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Atendimento Móvel

de Urgência (SAMU 192).
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO I

UNIDADES MÓVEIS

Município para repasse USB Moto CHASSI PLACA Valor de repasse mensal Valor do Repasse Anual
Bom Jardim/PE 01 - 8AC906633CE062886 PFY 2073 13.125,00 157.500,00
Buenos Aires/PE 01 - 8AC906633CE062931 PFY 5863 13.125,00 157.500,00

Goiana/PE 02 - 9 3 W 2 4 5 G 3 4 D 2 111 3 8 1 PGS 6212 26.250,00 315.000,00
- 9 3 W 2 4 5 G 3 4 D 2 111 3 7 8 PGS 5642

João Alfredo/PE 01 - 8AC906633CE063677 PFY 0993 13.125,00 157.500,00
Orobó/PE 01 - 8AC906633CE063826 PGG 6072 13.125,00 157.500,00
Passira/PE 01 - 8AC906633CE063829 PGC 6992 13.125,00 157.000,00

Ribeirão/PE 01 - 8AC906633CE069124 PGJ 0578 13.125,00 157.500,00
TOTAL R$ 1.260.000,00
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ANEXO II

Município População segundo IBGE 2010
Abreu e Lima 94.429

Água Preta 33.095
Aliança 37.415
Amaraji 21.939

Araçoiaba 18.156
Barreiros 40.732

Belém de Maria 11 . 3 5 3
Bom Jardim 37.826
Buenos Aires 12.537

Cabo de Santo Agostinho 185.025
Camaragibe 144.466
Camutanga 8.156

Carpina 74.858
Casinhas 13.791
Catende 37.830

Chã de Alegria 12.404
Chã Grande 20.137

Condado 24.282
Cortês 12.458

Cumaru 17.166
Escada 64.422

Feira Nova 20.571
Fernando de Noronha 2.630

Ferreiros 11 . 4 3 0
Gameleira 27.912

Glória do Goitá 29.019
Goiana 75.644
Igarassu 102.021

Ilha de Itamaracá 21.884
Ipojuca 80.637
Itambé 35.398

Itapissuma 23.769
Itaquitinga 15.692

Jaboatão dos Guararapes 644.620
Jaqueira 11 . 5 0 1

João Alfredo 30.743
Joaquim Nabuco 15.773
Lagoa do Carro 16.007

Lagoa do Itaenga 20.659
Lagoa dos Gatos 15.615

Limoeiro 55.574
Macaparana 23.925
Machados 13.596
Maraial 12.230
Moreno 56.696

Nazaré da Mata 30.796
Olinda 377.779
Orobó 22.878

Palmares 59.526
Passira 28.628

Paudalho 51.357
Paulista 300.466
Pombos 24.046

Primavera 13.439
Quipapá 24.186
Recife 1.537.704

Ribeirão 44.439
Rio Formoso 22.151
Salgadinho 9.312

São Benedito do Sul 13.941
São José da Coroa Grande 18.180

São Lourenço da Mata 102.895
São Vicente Ferrer 17.000

Sirinhaém 40.296
Surubim 58.515

Ta m a n d a r é 20.715
Ti m b a ú b a 53.825

Tr a c u n h a é m 13.055
Vertente do Lério 7.873

Vi c ê n c i a 30.732
Vitória de Santo Antão 129.974

Xexéu 14.093
To t a l 5.352.418

DECISÃO DE 15 DE JULHO DE 2014

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 397ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 26 de março de 2014, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25789.059645/2010-40 UNIMED DO ABC - COOPERATIVA DE TRA-

BALHO MÉDICO
DIOPE Negativa de cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "a" da Lei 9656/98. 64.000,00 (sessenta e quatro

mil reais)
25773.012821/2010-59 UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE

TRABALHO MÉDICO LTDA
DIGES Negativa de cobertura - Art. 12, inciso I, da Lei 9656/98. 160.000,00 (cento e sessenta

mil reais)
25773.013437/2009-30 HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA DIPRO Negativa de cobertura - Art. 12, inciso I e II da Lei 9656/98. 160.000,00 (cento e sessenta

mil reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

DECISÃO DE 16 DE JULHO DE 2014

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 397ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 26 de março de 2014, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25789.002025/2010-39 UNIMED DE LORENA COOPERATIVA DE TRA-

BALHO MÉDICO
DIOPE Descumprimento contratual - art. 25 caput da Lei 9.656/98 24.000,00 (vinte e quatro mil

reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 801, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

Defere pedido de credenciamento no âm-
bito do Programa Nacional de Apoio à
Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiên-
cia (PRONAS/PCD).

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso das suas atribuições legais, e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012,
que instituiu o Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013,
que regulamentou os arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro
de 2012; e

Considerando a Portaria GM/MS n° 1.550, de 29 de julho de
2014, que redefine as regras e os critérios para o credenciamento de
instituições no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção da
Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD), e dá outras pro-
vidências, resolve:

Art. 1º Esta Portaria defere pedido de credenciamento, para
apresentação de projetos no âmbito do Programa Nacional de Apoio
à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD), da
instituição abaixo relacionada:

I - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, CNPJ
80.613.292/0001-77, processo SIPAR 25000.151018/2014-11.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA PAULA MENEZES

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 1.711,
DE 18 DE SETEMBRO DE 2014

Dispõe sobre a concessão de portabilidade
especial aos beneficiários da operadora LAM
-Operadora de Planos de Saúde S/C Ltda.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
VI do art. 6º e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento
Interno aprovado pela RN 197, de 16 de julho de 2009, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em
reunião ordinária de 09 de setembro de 2014, considerando as anor-
malidades econômico-financeiras e administrativas graves constantes
do processo administrativo nº 33902.773241/2011-28, adotou a se-
guinte Resolução Operacional e eu, Diretor Presidente, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e III do art. 82 da RN nº
197, de 2009, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica concedido o prazo por até 60 (sessenta) dias para
que os beneficiários da operadora LAM - Operadora de Planos de
Saúde S/C Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 03.227.640/0001-27,
registro ANS nº 36.096-1, exerçam a portabilidade especial de ca-
rências para plano individual ou familiar ou coletivo por adesão da
escolha desses beneficiários, na forma prevista na Resolução Nor-
mativa nº 186, de 14 de janeiro de 2008, alterada pela Resolução
Normativa nº 252, de 28 de abril de 2011, observadas as seguintes
especificidades:

I - a portabilidade especial de carências pode ser exercida
por todos os beneficiários da operadora, independentemente do tipo
de contratação e da data de assinatura dos contratos;

II - o beneficiário que esteja cumprindo carência ou co-
bertura parcial temporária na operadora LAM pode exercer a por-
tabilidade especial de carências sujeitando-se aos respectivos períodos
remanescentes;

III - o beneficiário que esteja pagando agravo e que tenha
menos de 24 (vinte e quatro) meses de contrato no plano de origem
pode exercer a portabilidade especial de carências, podendo optar
pelo cumprimento de cobertura parcial temporária referente ao tempo
remanescente para completar o referido período de 24 (vinte e quatro)
meses, ou pelo pagamento de agravo a ser negociado com a ope-
radora do plano de destino.

IV - o beneficiário que tenha 24 (vinte e quatro) meses ou
mais de contrato no plano de origem pode exercer a portabilidade
especial de carências tratada nesse artigo sem o cumprimento de
cobertura parcial temporária e sem o pagamento de agravo.

§ 1º Não se aplicam à portabilidade especial de carências
tratada nesse artigo os requisitos previstos nos incisos I e II e o
disposto nos §§ 2º, 3º e 4º do artigo 3º de Resolução Normativa nº
186, de 14 de janeiro de 2009.

§ 2º Aplicam-se à portabilidade especial de carências os
requisitos previstos nos incisos III, IV e V e o disposto no § 1º do
artigo 3º da Resolução Normativa nº 186, de 14 de janeiro de
2009.

§ 3º Serão consideradas, para fins de compatibilidade dos
planos e como parâmetro de comercialização, as Notas Técnicas de
Registro de Produto - NTRP, vigentes na data da publicação desta
Resolução Operacional.

§ 4º Terá validade de 5 (cinco) dias o relatório que indica o
plano de destino extraído do módulo "portabilidade especial" do Guia
de Planos do sítio eletrônico da ANS na internet.

§ 5º A comprovação de cumprimento do requisito previsto
no inciso I do artigo 3º da Resolução Normativa nº 186, de 14 de
janeiro de 2009, dar-se-á mediante a apresentação de cópia dos com-
provantes de pagamento de pelo menos quatro boletos vencidos, re-
ferentes ao período dos últimos seis meses.

Art. 2º No caso de o boleto de pagamento englobar o pa-
gamento de mais de um beneficiário de plano individual e/ou familiar,
e sendo impossível a discriminação individualizada das contrapres-
tações pecuniárias, considerar-se-á o valor global do boleto para efei-
to da compatibilidade de produtos da portabilidade extraordinária.

Art. 3º A partir da publicação desta Resolução Operacional,
a operadora LAM deverá enviar comunicado a todos os seus be-
neficiários, por qualquer meio que assegure a sua ciência, no prazo de
10 (dez) dias, informando a abertura de prazo para exercício da
portabilidade especial de carências.

Art. 4º Fica decretado o regime de liquidação extrajudicial
sobre a operadora LAM - OPERADORA DE PLANOS DE SAÚDE
S/C LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 03.227.640/0001-27, registro
ANS nº 36.096-1.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação, salvo quanto ao disposto no art. 4º, cuja vigência terá início
em 61 (sessenta e um) dias a partir da publicação desta Resolução.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente
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DECISÕES DE 4 DE SETEMBRO DE 2014

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 397ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 14 de maio de 2014, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
3 3 9 0 2 . 1 2 3 2 3 0 / 2 0 1 0 - 11 UNIÃO HOSPITALAR OPERADORA DE PLA-

NOS DE SAÚDE LTDA
DIGES Negativa de cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "a" da Lei 9656/98. 48.000,00 (quarenta e oito

mil reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 398ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 14 de maio de 2014, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25779.012526/2010-42 SMV SERVIÇOS MÉDICOS LTDA DIOPE Negativa de cobertura - Arts. 11, parágrafo único e art. 12 da Lei 9.656/98 c/c RN

162/2006 da ANS.
32.000,00 (trinta e dois mil
reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

DECISÃO DE 5 DE SETEMBRO DE 2014

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 398ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 14 de maio de 2014, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
33902.287797/2010-15 UNIMED - RIO COOPERATIVA DE TRABALHO MÉ-

DICO DO RIO DE JANEIRO
DIPRO Negativa de cobertura - Art. 12, inciso II, da Lei 9656/98.. 80.000,0 (oitenta mil reais)

25789.001467/2012-20 GOLDEN CROSS ASSISTÊNCIA INTERNACIONAL
DE SAÚDE LTDA

DIPRO Descumprimento contratual - art. 25, da Lei 9.656/98 66.000,00 (sessenta e seis mil
reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

DECISÃO DE 8 DE SETEMBRO DE 2014

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 398ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 14 de maio de 2014, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25773.002257/2008-41 DENTALCORP ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGI-

CA INTENACIONAL LTDA
DIGES Negativa de cobertura - art. 12, inciso IV, alínea "b" da Lei 9.656/98 c/c RN

162/2006 da ANS.
64.000,00 (sessenta e quatro
mil reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

DECISÕES DE 22 DE SETEMBRO DE 2014

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 398ª Reunião de Diretoria Colegiada, realizada em 14 de maio de 2014, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25789.036263/2010-48 ITÁLICA SAÚDE LTDA - EM LIQUID.

EXTRAJUDICIAL
DIPRO Rescisão unilateral de contrato - Art. 13, parágrafo único, inciso II da Lei

9656/98
48.000,00 (quarenta e oito
mil reais)

25789.000248/2010-61 ITÁLICA SAÚDE LTDA - EM LIQUID.
EXTRAJUDICIAL

DIPRO Deixar de entregar cópia do contrato ou das condições gerais do plano, quando da
contratação - Art. 16, parágrafo único da Lei 9656/98

3.000,00 (três mil reais)

25789.022354/2010-04 GREEN LINE SISTEMA DE SAÚDE
S/A

DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, I, a, da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil reais)

25779.010394/2010-14 GOLDEN CROSS ASSIST. INTERNA-
CIONAL DE SAÚDE LTDA

DIDES Deixar de garantir o direito à adaptação contratual de plano de saúde - Art. 35 da
Lei 9656/98

35.000,00 (trinta e cinco mil
reais)

25789.049514/2010-54 AMEPLAN ASSIST. MÉDICA PLANE-
JADA LTDA

DIPRO Operar produto de forma diversa do registrado na ANS - Art. 8º da Lei 9656/98
c/c art. 13, Anexo II, item 6 da RN 85/04 n/f da RN 100/2005

Advertência

2 5 7 8 9 . 0 3 5 9 3 2 / 2 0 11 - 4 5 SEISA SERV. INTEGRADOS DE SAÚDE
LT D A

DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, I, b, da Lei 9656/98 64.000,00 (sessenta e quatro
mil reais)

25789.056518/2010-99 GOLDEN CROSS ASSIST. INTERNA-
CIONAL DE SAÚDE LTDA

DIPRO Negativa de Cobertura em situação de emergência - Art. 35-C, I, da Lei 9656/98
c/c art. 7º, §§2º e 3º da CONSU 13/98

30.000,00 (trinta mil reais)

33902.153884/2007-74 MASSA FALIDA DE ABESP - ASSIST.
MÉDIC LTDA

DIPRO Não envio de declaração de ausência de reajuste - Art. 25 da Lei 9656/98 c/c art.
2º da RN 128/06 c/c art. 4º, XVII, da Lei 9961/00

25.000,00 (vinte e cinco mil
reais)

25789.034415/2010-78 SUL AMÉRICA SEGURO SAÚDE S/A DIPRO Reajuste por faixa etária - Art. 15 da Lei 9656/98 45.000,00 (quarenta e cinco
mil reais)

2 5 7 8 9 . 0 2 4 7 4 4 / 2 0 11 - 9 1 AMIL SAÚDE LTDA DIDES Aplicar reajuste e realizar alterações contratuais em desacordo com a legislação e
o contrato - Art. 4º, da RN 112/2005, Art. 20 e art. 25, da Lei 9656/98 e art. 20
da RN 195/2009

80.140,00 (oitenta mil, cento
e quarenta reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.
A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de

janeiro de 2000, em deliberação através da 405ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 09 de setembro de 2014, aprovou o Memorando n.º 078/2014/DIRAD/DIGES/ANS, pelo deferimento do
pedido de parcelamento de débitos, nos seguintes processos administrativos cujos valores somados ultrapassam R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais):

Processo ANS n.º Nome da Operadora Registro
ANS

Multa Pecuniária Valor da Multa (R$)

25789.022777/2010-16 UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MÉDICO

301337 Parcelamento de Débito - Multa Pecuniária -
RPD nº 4956468.

R$ 142.920,00 (pagáveis em
60 parcelas de R$ 2.382,00).

25789.003437/2010-96 UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MÉDICO

301337 Parcelamento de Débito - Multa Pecuniária -
RPD nº 4927483.

R$ 123.832,00 (pagáveis em
60 parcelas de R$ 2.063,87).

25789.008154/2007-35 UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MÉDICO

301337 Parcelamento de Débito - Multa Pecuniária -
RPD nº 4864982

R$ 83.715,00 (pagáveis em 60
parcelas de R$ 1.395,25).

25789.007573/2007-50 UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MÉDICO

301337 Parcelamento de Débito - Multa Pecuniária -
RPD nº 4884899

R$ 133.944,00 (pagáveis em
60 parcelas de R$ 2.232,40).

25789.041731/2010-04 UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MÉDICO

301337 Parcelamento de Débito - Multa Pecuniária -
RPD nº 4886177

R$ 79.563,00 (pagáveis em 60
parcelas de R$ 1.326,05).

25789.058468/2009-41 UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MÉDICO

301337 Parcelamento de Débito - Multa Pecuniária -
RPD nº 4866130

R$ 76.095,00 (pagáveis em 60
parcelas de R$ 1.268,25).

25789.029979/2008-74 UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MÉDICO

301337 Parcelamento de Débito - Multa Pecuniária -
RPD nº 4861181

R$ 46.437,00 (pagáveis em 60
parcelas de R$ 1.009,50).

Os autos do processos em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente



Nº 185, quinta-feira, 25 de setembro de 201434 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014092500034

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

DECISÕES DE 23 DE SETEMBRO DE 2014

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000, vem por meio deste dar ciência à Operadora relacionada abaixo, da decisão proferida no seguinte processo administrativo:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
3 3 9 0 2 . 11 5 0 9 7 / 2 0 0 4 - 8 1 PROMED ASSIST. MÉDICA LT-

DA
DIPRO Não envio de informações no SIP - Art.20 da Lei 9656/98 c/c art. 4º, IV, da RDC

85
Arquivamento

25779.003725/2006-83 PAX SAÚDE LTDA - EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL

DIPRO Redução de rede - Art. 17, §4º da Lei 9656/98 Arquivamento

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 398ª Reunião de Diretoria Colegiada, realizada em 14 de maio de 2014, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
2 5 7 7 3 . 0 1 7 1 5 0 / 2 0 11 - 0 1 UNIMED DE FORTALEZA SOC. COOP

MÉDICA LTDA
DIDES Negativa de cobertura - Art. 12, I e II, da Lei 9656/98 88.000,00 (oitenta e oito mil

reais)
25779.016486/2009-74 FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISE-

RICÓRDIA DE BH
DIPRO Deixar de entregar o material explicativo que descreve as condições do contrato do

plano de saúde contratado - Art. 16, § único, da Lei 9656/98
4.000,00 (quatro mil reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAUJO DE MELO
Diretor-Presidente

DECISÃO DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000, em deliberação através da 405ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 09 de setembro de 2014, aprovou o Despacho n.º 1732/2014, pelo deferimento do pedido de parcelamento
de débito, no seguinte processo administrativo:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Registro
ANS

Multa Pecuniária Valor da Multa (R$)

25783.002575/2008-93 GEAP AUTOGESTÃO EM SAÚDE 323080 Parcelamento de Débito - Multa Pecuniária - RPD
nº 4889718

R$ 2.763.589,09 (pagáveis em
60 parcelas de R$ 46.059,82).

Os autos do processos em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
NÚCLEO NO RIO GRANDE DO SUL

DECISÃO DE 23 DE SETEMBRO DE 2014

A Chefe do Núcleo da ANS Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 139, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl 42, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN
nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

RENATA FERNANDES CACHAPUZ

ANEXO

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Nº do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25785.001538/2012-24 GOLDEN CROSS ASSISTEN-
CIA INTERNACIONAL DE
SAÚDE LTDA

4 0 3 9 11 . 0 1 . 5 1 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 3 suspender ou denunciar de maneira unilateral os contratos com os
consumidores, em desrespeito ao disposto nos incisos II e III do §
único do art. 13 da Lei 9656, de 1998 (Art.13, parágrafo único, II da
Lei nº 9.656)

Improcedência. Anulação
do Auto de Infração
36847. Arquivamento.

25785.008832/2012-67 UNIMED NORDESTE RS SO-
CIEDADE COOPERATIVA DE
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.

325571. 87.827.689/0001-00 Deixar de cumprir as normas relativas ¿a adoção e utilização dos
mecanismos de regulação do uso de serviços de saúde. (Art.1º, §1º,
d da Lei 9.656 c/c Art.1º, §2º da CONSU 8)

63000 (SESSENTA E
TRES MIL REAIS)

25785.010129/2013-08 SINDICATO DOS ASSAL AT,
APOS E PENS NAS EMP
GERS, OU TRANS, OU DISTR,
OU AFINS DE ENERG

382833. 92.958.990/0001-93 Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados
a qualquer tempo. (Art.25 da Lei 9.656)

12000 (DOZE MIL
REAIS)

25785.001870/2013-70 CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL

312924. 00.360.305/0001-04 Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados
a qualquer tempo. (Art.25 da Lei 9.656)

60000 (SESSENTA MIL
REAIS)

2 5 7 8 5 . 0 1 5 5 11 / 2 0 1 2 - 1 9 ASSOCIAÇÃO DR. BARTHO-
LOMEU TACCHINI

342556. 87.547.444/0001-20 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas no art. 12 da
Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação para os planos privados de
assistência à saúde, incluindo a inscrição de filhos naturais e ado-
tivos prevista nos seus incisos III e VII. (Art.12, I da Lei 9.656)

52800 (CINQUENTA E
DOIS MIL, OITOCEN-
TOS REAIS)

25785.007061/2013-71 UNIMED GRANDE FLORIA-
NÓPOLIS-COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO

360449. 7 7 . 8 5 8 . 6 11 / 0 0 0 1 - 0 8 Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados
a qualquer tempo. (Art.25 da Lei 9.656)

66000 (SESSENTA E
SEIS MIL REAIS)

25785.016498/2012-15 CAIXA DE ASSISTÊNCIA
DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL

346659. 33.719.485/0001-27 Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados
a qualquer tempo. (Art.25 da Lei 9.656)

180000 (CENTO E OI-
TENTA MIL REAIS)

25785.006460/2012-34 UNIMED NORDESTE RS SO-
CIEDADE COOPERATIVA DE
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.

325571. 87.827.689/0001-00 Deixar de cumprir as normas relativas ¿a adoção e utilização dos
mecanismos de regulação do uso de serviços de saúde. (Art.1º, §1º,
¿d¿ da Lei 9.656 c/c Art.1º, §2º da CONSU 8)

30000 (TRINTA MIL
REAIS)

25785.005188/2012-75 UNIMED BRASILIA COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉ-
DICO - EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL

353574. 00.510.909/0001-90 Comercializar, ofertar ou propor planos privados de assistência à
saúde de forma direta ou por pessoa interposta sem o prévio registro
na ANS. (Art.9º, II da Lei 9.656)

Improdecência. Anulação
do Auto de Infração
36865. Arquivamento

25785.008440/2012-06 GOLDEN CROSS ASSISTEN-
CIA INTERNACIONAL DE
SAÚDE LTDA

4 0 3 9 11 . 0 1 . 5 1 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 3 suspender ou denunciar de maneira unilateral os contratos com os
consumidores, em desrespeito ao disposto nos incisos II e III do §
único do art. 13 da Lei 9656, de 1998 (Art.13, parágrafo único, III
da Lei 9.656)

88264 (OITENTA E OI-
TO MIL, DUZENTOS E
SESSENTA E QUATRO
REAIS)

25785.016018/2012-16 CAIXA DE ASSISTÊNCIA
DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL

346659. 33.719.485/0001-27 Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados
a qualquer tempo. (Art.25 da Lei 9.656)

66000 (SESSENTA E
SEIS MIL REAIS)

2 5 7 8 5 . 0 0 3 8 11 / 2 0 1 2 - 5 5 BRADESCO SAÚDE S/A 0 0 5 7 11 . 9 2 . 6 9 3 . 11 8 / 0 0 0 1 - 6 0 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas no art. 12 da
Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação para os planos privados de
assistência à saúde, incluindo a inscrição de filhos naturais e ado-
tivos prevista nos seus incisos III e VII. (Art.12, I da Lei 9.656)

176000 (CENTO E SE-
TENTA E SEIS MIL
REAIS)

25785.004763/2013-01 UNIMED NORDESTE RS SO-
CIEDADE COOPERATIVA DE
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.

325571. 87.827.689/0001-00 Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados
a qualquer tempo. (Art.25 da Lei 9.656)

30000 (TRINTA MIL
REAIS)
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NÚCLEO EM SÃO PAULO

DECISÃO DE 27 DE AGOSTO DE 2014

O Chefe do Núcleo da ANS São Paulo/SP, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 140, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl 42, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

RENÉ MATEUS RIVERO RODRIGUES
Substituto

ANEXO

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25789.092762/2013-68 UNIMED BRASILIA COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉ-
DICO - EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL

353574. 00.510.909/0001-90 Art. 12, I, "b", Lei 9656/1998. Deixar de garantir ultras-
sonografia da tireóide em 07/2012 à N. R. C. M.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.092247/2013-88 GOLDEN CROSS ASSISTEN-
CIA INTERNACIONAL DE
SAÚDE LTDA

4 0 3 9 11 . 0 1 . 5 1 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Art. 12, I, "b", Lei 9656/1998. Deixar de garantir terapia
oncológica à M.A.S.D. em 07/2012.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

DECISÃO DE 16 DE SETEMBRO DE 2014

A Chefe do Núcleo da ANS São Paulo/SP, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 140, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl 42, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

DANIELE FERREIRA PAMPLONA

ANEXO

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25789.027774/2014-01 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Art. 12, I, "b", Lei 9656/1998. Deixar de garantir 20
sessões de Fisioterapia ao L.L.Z.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.031790/2012-28 AMICO SAÚDE LTDA 306622. 51.722.957/0001-82 Art. 12, I, "a", Lei 9656/1998. Auto de Infração 34.495 anulado por
improcedência. Arquivamento.

25789.055768/2013-54 ITALICA SAÚDE LTDA - EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL

320889. 01.560.138/0001-08 Art. 12, I, "b", Lei 9656/1998. Deixar de garantir ele-
trocoagulação de lesões de pele em 10/2012 à D.S.

17.600,00 (DEZESSETE MIL, SEIS-
CENTOS REAIS)

25789.089368/2013-42 UNIMED BRASILIA COOPE-
RATIVA DE TRABALHO
MÉDICO - EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL

353574. 00.510.909/0001-90 Art. 12, I, "a", Lei 9656/1998. Deixar de garantir con-
sulta com clínico geral ao R. J. Z.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 8 3 5 1 6 / 2 0 11 - 5 3 SUL AMERICA COMPA-
NHIA DE SEGURO SAÚDE

006246. 01.685.053/0001-56 Art. 25, Lei 9656/1998. Deixar cumprir cláusula nº 4 e
aditivo de adesão, ao deixar de garantir três sessões de
pulsoterapia com Remicade ao L.F.M. em 2011.

66.000,00 (SESSENTA E SEIS MIL
REAIS)

25789.025438/2012-53 QUALICORP ADMINISTRA-
DORA DE BENEFÍCIOS S.A.

417173. 07.658.098/0001-18 Art. 12, III, "a", Lei 9656/1998. Auto de Infração 48.415 anulado por
improcedência. Arquivamento.

25789.089775/2013-50 GOLDEN CROSS ASSISTEN-
CIA INTERNACIONAL DE
SAÚDE LTDA

4 0 3 9 11 . 0 1 . 5 1 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Art.25, Lei 9656/1998. Auto de Infração 50.967 anulado por
improcedência. Arquivamento.

25789.065382/2013-51 SUL AMERICA COMPA-
NHIA DE SEGURO SAÚDE

006246. 01.685.053/0001-56 Art. 12, II, "a", Lei 9656/1998. Deixar de garantir res-
secção parcial de mandíbula com enxerto ósseo em
08/2012 à A.A.I.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.088878/2013-01 CDE - CENTRO DE DIAG-
NOSTICO ESPECIALIZADO
LTDA. - EM LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL

350095. 86.422.342/0001-15 Art. 12, I, "a", Lei 9656/1998. Deixar de garantir con-
sulta com oncologista à I.M.V.S.

32.000,00 (TRINTA E DOIS MIL
REAIS)

25789.002390/2013-96 UNIMED PAULISTANA SO-
CIEDADE COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

301337. 43.202.472/0001-30 Art. 12, I, "b", Lei 9656/1998. Deixar de garantir cro-
matografia de carboidratos urinários e ácidos orgânicos
(perfil quantitativo) em 12/2011 ao T.G.G.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.057370/2013-52 SUL AMERICA COMPA-
NHIA DE SEGURO SAÚDE

006246. 01.685.053/0001-56 Art. 12, II, "a", Lei 9656/1998. Auto de Infração 50.155 anulado por
improcedência. Arquivamento.

25789.033312/2012-52 QUALICORP ADMINISTRA-
DORA DE BENEFÍCIOS S.A.

417173. 07.658.098/0001-18 Art. 25, Lei 9656/1998. Descumprir item 19 do contrato
de adesão, excluindo J.R.S.M., aos 09/10/2011, devido
não pagamento da mensalidade vencida aos
2 3 / 0 9 / 2 0 11 .

60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS)

25789.090225/2013-83 LAM OPERADORA DE PLA-
NOS DE SAUDE S/C LTDA.

360961. 03.227.640/0001-27 1) Art. 11, parágrafo único, Lei 9656/1998; 2) art. 9º, §
4º, Lei 9656/1998, 3) art. 13, parágrafo único, II, Lei
9656/1998.

1)2) 3) 149.600,00 (CENTO E QUA-
RENTA E NOVE MIL, SEISCENTOS
REAIS)

25789.076031/2012-94 SAUDE ASSISTENCIA ME-
DICA INTERNACIONAL LT-
DA.

300926. 60.538.436/0001-60 Art. 12, II, "a", Lei 9656/1998. Deixar de garantir co-
locação de marcapasso em 10/10/2011 à M.E.C.

32.000,00 (TRINTA E DOIS MIL
REAIS)

25789.092647/2013-93 NACIONAL SAUDE ASSIS-
TENCIA MÉDICA LTDA

414719. 04.439.845/0001-39 Art. 13, parágrafo único, II, Lei 9656/1998. Suspender
unilateralmente contrato de R.A.G.M., por vários pe-
ríodos entre 01/08/2013 e 28/10/2013.

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

25789.003150/2014-90 LAM OPERADORA DE PLA-
NOS DE SAUDE S/C LTDA.

360961. 03.227.640/0001-27 1) Art. 11, parágrafo único, Lei 9656/1998; 2) art. 9º, §
4º, Lei 9656/1998.

1) 2) 117.600,00 (CENTO E DEZES-
SETE MIL, SEISCENTOS REAIS)

25789.030537/2010-95 LAM OPERADORA DE PLA-
NOS DE SAUDE S/C LTDA.

360961. 03.227.640/0001-27 1) art.14, Lei 9656/1998 c/c art.18, parágrafo único, RN
195; 2) art.15, Lei 9656/1998 c/c art. 3º, II, RN 63.

1) 2) 57.000,00 (CINQUENTA E SETE
MIL REAIS)

25789.041542/2013-76 UNIMED PAULISTANA SO-
CIEDADE COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

301337. 43.202.472/0001-30 Art. 12, II, "a", Lei 9656/1998. Deixar de garantir lo-
bectomia hepática em 29/03/2012 ao E.C.M., até de-
ferimento de tutela antecipada pelo Poder Judiciário.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.086515/2013-22 NACIONAL SAUDE ASSIS-
TENCIA MÉDICA LTDA

414719. 04.439.845/0001-39 Art. 12, II, "a", Lei 9656/1998. Deixar de garantir co-
lecistectomia por videolaparoscopia à M.A.S.C. em
12/08/2013.

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

25789.092610/2013-65 NACIONAL SAUDE ASSIS-
TENCIA MÉDICA LTDA

414719. 04.439.845/0001-39 Art. 12, I, "b". Deixar de garantir ressonância magnética
de pelve ao D.C.V. em 25/09/2013.

80.000,00(OITENTA MIL REAIS)

25789.003018/2014-88 LAM OPERADORA DE PLA-
NOS DE SAUDE S/C LTDA.

360961. 03.227.640/0001-27 1) Art. 12, I, "a", Lei 9656/1998; 2) Art. 19, § 4º, Lei
9656/1998; 3) Art. 13, § único, II, Lei 9656/1998.

1) IMPROCEDENTE; 2)3) 132.000,00
(CENTO E TRINTA E DOIS MIL
REAIS)

25789.013740/2014-21 QUALICORP ADMINISTRA-
DORA DE BENEFÍCIOS S.A.

417173. 07.658.098/0001-18 Art. 16, II, Lei 9656/1998 e art. 25, Lei 9656/1998. 120.000,00 (CENTO E VINTE MIL
REAIS)

25789.045690/2013-60 BIOVIDA SAÚDE LTDA. 4 1 5 111 . 04.299.138/0001-94 Art. 25, Lei 9656/1998 c/c art. 9, § 4º, RN 195. Incluir
G.E.O. em plano coletivo por adesão firmado com
ANAF sem a comprovação do seu vínculo com a en-
tidade contratante em 07/2013.

30.000,00 (TRINTA MIL REAIS)

25789.092918/2013-19 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Art. 12, I, "b", Lei 9656/1998. Deixar de garantir an-
giotomografia coronariana à K.M. em 06/2012.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 11 5 8 1 / 2 0 11 - 8 7 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Art. 25, Lei 9656/1998. Deixar de garantir o cumpri-
mento de natureza contratual, por descumprir prazo para
inclusão de D.L.B., B.T.G. e R.G.A., em 07/2010.

66.000,00 (SESSENTA E SEIS MIL
REAIS)

25789.046562/2010-91 AMICO SAÚDE LTDA 306622. 51.722.957/0001-82 Art. 1º, § 1º,"d", Lei 9656/1998 c/c Art.4º., I, CONSU
08. Condicionar marcação de consulta médica na es-
pecialidade psiquiatria à apresentação de encaminha-
mento médico, para M.A.R.C., em 07/2010.

30.000,00 (TRINTA MIL REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 7 7 5 8 7 / 2 0 11 - 1 7 BRADESCO SAÚDE S/A 0 0 5 7 11 . 9 2 . 6 9 3 . 11 8 / 0 0 0 1 - 6 0 Art.12, II, "a", Lei 9656/1998. Deixar de garantir os-
teotomias segmentares da maxila ou malar cirurgia re-
paradora, ao T.A.T.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)
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25789.069662/2012-57 SANTA MARINA SAÚDE
S/C LTDA - EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL

413798. 04.324.878/0001-33 Art.12, I, "a", Lei 9656/1998. Deixar de comprovar aten-
dimento na especialidade médica de otorrinolaringologia
ao G.M.C.

17.600,00 (DEZESSETE MIL, SEIS-
CENTOS REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 3 5 7 4 1 / 2 0 11 - 8 3 SANTAMALIA SAÚDE S/A 339245. 61.922.845/0001-29 Art. 8º, Lei 9656/1998. Operar produto de forma diversa
da registrada ao inserir C.M.M. em produto ausente do
contrato firmado com a Associação de Funcionários Pú-
blicos de Diadema.

40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS)

25789.049205/2012-46 UNIMED CAMPINAS - CO-
OPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

335690. 4 6 . 1 2 4 . 6 2 4 / 0 0 0 1 - 11 Art. 9º, II, Lei 9656/1998 c/c art. 20, RN 85 alterada
pela RN 100.

50.000,00 (CINQUENTA MIL
REAIS)

25789.031262/2012-79 UNIMED PAULISTANA SO-
CIEDADE COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

301337. 43.202.472/0001-30 Art. 12, I, "b", Lei 9656/1998. Deixar de garantir 17 -
Hidroxipregnenolona em 11/2011 à S.C.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.082353/2013-53 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Art. 12, II, "a", Lei 9656/1998. Deixar de garantir in-
ternação em 27/01/2013 no Hospital Santa Joana à
L.M.D.O.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.051016/2012-33 MAIMELL SAÚDE EMPRE-
SARIAL S/C LTDA

335070. 01.171.607/0001-05 Art. 17, §4º, Lei 9656/1998. Reduzir rede hospitalar sem
prévia autorização da ANS, ao redimensionar rede de
prestadores hospitalares para Hospital e Maternidade
Mogi-Dor (CNPJ 04.711.695/0001-70).

184.245,00 (CENTO E OITENTA E
QUATRO MIL, DUZENTOS E QUA-
RENTA E CINCO REAIS)

25789.033595/2012-32 PRIME ADMINISTRADORA
DE BENEFICIOS LTDA

417629. 05.950.169/0001-26 Art.14, Lei 9656/1998. Impedir participação de L. G. V.
D. S. em contrato da ASSIMÉDICA SISTEMA DE
SAÚDE LTDA para vigência a partir 25/08/2011.

50.000,00 (CINQUENTA MIL
REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 9 2 9 9 4 / 2 0 11 - 5 4 QUALICORP ADMINISTRA-
DORA DE BENEFÍCIOS S.A.

417173. 07.658.098/0001-18 Art. 25, Lei 9656/1998. Deixar de cumprir item 15 do
contrato ao não garantir permanência da dependente
S.R.C.O. após falecimento do titular.

60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS)

25789.084839/2013-26 UNIMED PAULISTANA SO-
CIEDADE COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

301337. 43.202.472/0001-30 Art. 8°, Lei 9656/1998 c/c art. 13, anexo II, item 6, RN
85 alterada pela RN 100.

A D V E RT Ê N C I A

2 5 7 8 9 . 0 9 3 1 3 8 / 2 0 11 - 1 6 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Art. 12, I, "b", Lei 96561998. Deixar de garantir sessão
de terapia ocupacional em 25/02/2011 ao H.N.V.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.079275/2012-29 UNIMED DO ESTADO DE
SP - FEDERAÇÃO ESTA-
DUAL DAS COOP. MÉDI-
CAS

319996. 43.643.139/0001-66 Art. 35-C, I, Lei 9656/1998. Deixar de garantir pro-
cedimento cirúrgico de emergência para correção de car-
diopatia congênita em 02/2012, antes do deferimento
liminar judicial, ao C.D.M.B.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.060682/2012-62 UNIMED PAULISTANA SO-
CIEDADE COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

301337. 43.202.472/0001-30 Art. 12, II, "a", Lei 9656/1998. Deixar de garantir ar-
trodese da coluna vertebral e hérnia de disco toraco-
lombar em 12/2011 à A.Z.A.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.084873/2012-10 CENTRO TRASMONTANO
DE SAO PAULO

303623. 62.638.374/0001-94 (1) Art. 17, § 4º, Lei 9656/1998; 2) art. 20, Lei
9656/1998.

1) 2) 173.254,11 (CENTO E SETENTA
E TRES MIL, DUZENTOS E CIN-
QUENTA E QUATRO REAIS E ON-
ZE CENTAVOS)

25789.079410/2012-36 UNIMED PAULISTANA SO-
CIEDADE COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

301337. 43.202.472/0001-30 Art.12, II, "e", Lei 9656/1998. Deixar de garantir hi-
dratante utilizado durante internações para desobstrução
intestinal em 01/2012 à I.O.S.

88.000,00(OITENTA E OITO MIL
REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 8 9 3 4 4 / 2 0 1 2 - 11 GREEN LINE SISTEMA DE
SAÚDE S.A

325074. 61.849.980/0001-96 Art.12, I, "a", Lei 9656/1998. Deixar de garantir con-
sulta com otorrinolaringologista, desde 07/2011 à
J.O.S.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.038712/2013-35 SUL AMERICA COMPA-
NHIA DE SEGURO SAÚDE

006246. 01.685.053/0001-56 Art. 25, Lei 9656/1998. Deixar de cumprir cláusula 7.1
do contrato ao deixar de garantir colocação de marca
passo (excluindo a despesa com a órtese) em 03/2012 ao
S.B.R.J., antes do deferimento de tutela antecipada.

66.000,00 (SESSENTA E SEIS MIL
REAIS)

25789.037217/2012-28 CENTRO TRASMONTANO
DE SAO PAULO

303623. 62.638.374/0001-94 Art. 13, parágrafo único, II, Lei 9656/1998. Suspender
de maneira unilateral contrato individual de R.A.S., em
2 0 11 .

48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.009397/2014-10 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Art. 12, II, "a", Lei 9656/1998. Deixar de garantir in-
ternação hospitalar em 02/12/2012 à M.P.D.M.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.084785/2012-18 UNIMED PAULISTANA SO-
CIEDADE COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

301337. 43.202.472/0001-30 Art. 12, II, "d", Lei 9656/1998. Auto de Infração 50.859 anulado por
improcedência. Arquivamento.

25789.036808/2013-69 SUL AMERICA COMPA-
NHIA DE SEGURO SAÚDE

006246. 01.685.053/0001-56 Art. 20, Lei 9656/98 c/c art. 13 e 15 RN 171 c/c § 2º,
art. 4º, IN 13.

25.000,00 (VINTE E CINCO MIL
REAIS)

25789.017887/2012-28 UNIMED SOROCABA COO-
PERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

348295. 45.399.961/0001-59 Art. 12, I, "a", Lei 9656/1998 e art. 1º, §1º, "d", Lei
9656/1998 c/c art. 4º, V CONSU 8.

Auto de Infração 52.105 anulado por
improcedência. Arquivamento.

GERÊNCIA-GERAL DE COSMÉTICOS

RESOLUÇÃO - RE Nº 3.054, DE 23 DE SETEMBRO DE 2014

A Gerente-Geral de Cosméticos da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso de suas atribuições legais conferidas pela
Portaria nº 1.059, de 18 de junho de 2014, tendo em vista o disposto
no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos
do Anexo I da Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014, publicada no
DOU de 2 de junho de 2014, e suas alterações,

considerando a Resolução da Diretoria Colegiada n° 4, de 30
de janeiro de 2014, publicada em 31 de janeiro de 2014, e con-
siderando o art. 12 e o art. 26 e seguintes da Lei nº 6.360 de 23 de
setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei 9.782, de
26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Deferir os registros e as petições dos produtos de
higiene pessoal, cosméticos e perfumes, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSINEIRE MELO COSTA SALLUM

ANEXO

NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO
NOME DO PRODUTO E MARCA
COR E/OU TONALIDADE NUMERO DE PROCESSO

NUMERO DE REGISTRO
LOCAL DE FABRICAÇÃO VENCIMENTO
DESTINAÇÃO PRAZO DE VALIDADE DO PRODUTO
GRUPO DO PRODUTO
EMBALAGEM PRIMÁRIA
EMBALAGEM SECUNDÁRIA
FORMA FÍSICA
ASSUNTO DA PETIÇÃO
RESTRIÇÃO DE USO
C O N S E RVA Ç Ã O
PROCOSA PRODUTOS DE BELEZA LTDA 2.00070-9
L'ORÉAL PROFESSIONNEL DIALIGHT
9.03 25351.792279/2011-57
L'ORÉAL/ESPANHA 04/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/

PERMANENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Re-

gistrado
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração

de dados complementares de produto registrado - Outros Arquivos

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

RESOLUÇÃO - RE N° 3.761, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso IX do art. 13
do Regulamento da Anvisa, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de
abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VII do art. 164 e
no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno da Anvisa, aprovado
nos termos do anexo I da Portaria n.º 650, de 29 de maio de 2014,
publicada no DOU de 02 de junho de 2014,

considerando a necessidade de adequação da "Relação de
monografias dos ingredientes ativos de agrotóxicos, domissanitários e
preservantes de madeira", resolve:

Art. 1º Excluir as indicações de cultura, conforme Ato nº
6/2014 da Secretaria de Defesa Agropecuária (SDA/MAPA), na mo-
nografia do ingrediente ativo B01 - BACILLUS THURINGIENSIS,
na relação de monografias dos ingredientes ativos de agrotóxicos,
domissanitários e preservantes de madeira, publicada por meio da
Resolução - RE N° 165, de 29 de agosto de 2003, DOU de 02 de
setembro de 2003.

Art. 2º Disponibilizar o conteúdo da referida monografia no
endereço eletrônico http://portal.anvisa.gov.br/wps/portal/anvisa/anvi-
sa/home/agrotoxicotoxicologia.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

RESOLUÇÃO - RE N° 3.762, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso IX do art. 13
do Regulamento da Anvisa, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de

abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VII do art. 164 e
no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno da Anvisa, aprovado
nos termos do anexo I da Portaria n.º 650, de 29 de maio de 2014,
publicada no DOU de 02 de junho de 2014,

considerando a necessidade de adequação da "Relação de
monografias dos ingredientes ativos de agrotóxicos, domissanitários e
preservantes de madeira", resolve:

Art. 1º Excluir as indicações de cultura, conforme Ato nº
6/2014 da Secretaria de Defesa Agropecuária (SDA/MAPA), e excluir
os alvos biológicos em B40.1, B40.2 e B40.3, na monografia do
ingrediente ativo B40 - BEAUVERIA BASSIANA, na relação de
monografias dos ingredientes ativos de agrotóxicos, domissanitários e
preservantes de madeira, publicada por meio da Resolução - RE N°
165, de 29 de agosto de 2003, DOU de 02 de setembro de 2003.

Art. 2º Disponibilizar o conteúdo da referida monografia no
endereço eletrônico http://portal.anvisa.gov.br/wps/portal/anvisa/anvi-
sa/home/agrotoxicotoxicologia.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
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1

USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA

NÃO SUPERIOR A 40ºC)
6.34 25351.792279/2011-57
L'ORÉAL/ESPANHA 04/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/

PERMANENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Re-

gistrado
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração

de dados complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA

NÃO SUPERIOR A 40ºC)
CLEAR 25351.792279/2011-57
L'ORÉAL/ESPANHA 04/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/

PERMANENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Re-

gistrado
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração

de dados complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA

NÃO SUPERIOR A 40ºC)
5.31 25351.792279/2011-57
L'ORÉAL/ESPANHA 04/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/

PERMANENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Re-

gistrado
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração

de dados complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA

NÃO SUPERIOR A 40ºC)
6.23 25351.792279/2011-57
L'ORÉAL/ESPANHA 04/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/

PERMANENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Re-

gistrado
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração

de dados complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA

NÃO SUPERIOR A 40ºC)
7.4 25351.792279/2011-57
L'ORÉAL/ESPANHA 04/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/

PERMANENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Re-

gistrado
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração

de dados complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA

NÃO SUPERIOR A 40ºC)
9.11 25351.792279/2011-57
L'ORÉAL/ESPANHA 04/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/

PERMANENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Re-

gistrado

2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração

de dados complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA

NÃO SUPERIOR A 40ºC)
9.12 25351.792279/2011-57
L'ORÉAL/ESPANHA 04/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/

PERMANENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Re-

gistrado
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração

de dados complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA

NÃO SUPERIOR A 40ºC)
10.12 25351.792279/2011-57
L'ORÉAL/ESPANHA 04/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/

PERMANENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Re-

gistrado
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração

de dados complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA

NÃO SUPERIOR A 40ºC)
5.35 25351.792279/2011-57
L'ORÉAL/ESPANHA 04/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/

PERMANENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Re-

gistrado
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração

de dados complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA

NÃO SUPERIOR A 40ºC)
8 25351.792279/2011-57
L'ORÉAL/ESPANHA 04/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/

PERMANENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Re-

gistrado
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração

de dados complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA

NÃO SUPERIOR A 40ºC)
7.31 25351.792279/2011-57
L'ORÉAL/ESPANHA 04/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/

PERMANENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Re-

gistrado
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração

de dados complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA

NÃO SUPERIOR A 40ºC)
8.34 25351.792279/2011-57
L'ORÉAL/ESPANHA 04/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/

PERMANENTE

BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Re-

gistrado
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração

de dados complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA

NÃO SUPERIOR A 40ºC)
4.15 25351.792279/2011-57
L'ORÉAL/ESPANHA 04/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/

PERMANENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Re-

gistrado
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração

de dados complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA

NÃO SUPERIOR A 40ºC)
6.13 25351.792279/2011-57
L'ORÉAL/ESPANHA 04/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/

PERMANENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Re-

gistrado
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração

de dados complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA

NÃO SUPERIOR A 40ºC)
4.35 25351.792279/2011-57
L'ORÉAL/ESPANHA 04/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/

PERMANENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Re-

gistrado
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração

de dados complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA

NÃO SUPERIOR A 40ºC)
5.07 25351.792279/2011-57
L'ORÉAL/ESPANHA 04/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/

PERMANENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Re-

gistrado
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração

de dados complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA

NÃO SUPERIOR A 40ºC)
9.01 25351.792279/2011-57
L'ORÉAL/ESPANHA 04/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/

PERMANENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Re-

gistrado
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração

de dados complementares de produto registrado - Outros Arquivos
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1

USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA

NÃO SUPERIOR A 40ºC)
7 25351.792279/2011-57
L'ORÉAL/ESPANHA 04/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/

PERMANENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Re-

gistrado
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração

de dados complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA

NÃO SUPERIOR A 40ºC)
8.23 25351.792279/2011-57
L'ORÉAL/ESPANHA 04/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/

PERMANENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Re-

gistrado
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração

de dados complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA

NÃO SUPERIOR A 40ºC)
6 25351.792279/2011-57
L'ORÉAL/ESPANHA 04/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/

PERMANENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Re-

gistrado
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração

de dados complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA

NÃO SUPERIOR A 40ºC)
9.13 25351.792279/2011-57
L'ORÉAL/ESPANHA 04/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/

PERMANENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Re-

gistrado
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração

de dados complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA

NÃO SUPERIOR A 40ºC)
7.23 25351.792279/2011-57
L'ORÉAL/ESPANHA 04/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/

PERMANENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Re-

gistrado
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração

de dados complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA

NÃO SUPERIOR A 40ºC)
4 25351.792279/2011-57
L'ORÉAL/ESPANHA 04/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/

PERMANENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Re-

gistrado

2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração

de dados complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA

NÃO SUPERIOR A 40ºC)
9.02 25351.792279/2011-57
L'ORÉAL/ESPANHA 04/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/

PERMANENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Re-

gistrado
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração

de dados complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA

NÃO SUPERIOR A 40ºC)
5 25351.792279/2011-57
L'ORÉAL/ESPANHA 04/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/

PERMANENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Re-

gistrado
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração

de dados complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA

NÃO SUPERIOR A 40ºC)
4.65 25351.792279/2011-57
L'ORÉAL/ESPANHA 04/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/

PERMANENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Re-

gistrado
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração

de dados complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA

NÃO SUPERIOR A 40ºC)
6.64 25351.792279/2011-57
L'ORÉAL/ESPANHA 04/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/

PERMANENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Re-

gistrado
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração

de dados complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA

NÃO SUPERIOR A 40ºC)
5.54 25351.792279/2011-57
L'ORÉAL/ESPANHA 04/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/

PERMANENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Re-

gistrado
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração

de dados complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA

NÃO SUPERIOR A 40ºC)
7.40 25351.792279/2011-57
L'ORÉAL/ESPANHA 04/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/

PERMANENTE

BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Re-

gistrado
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração

de dados complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA

NÃO SUPERIOR A 40ºC)
8.1 25351.792279/2011-57
L'ORÉAL/ESPANHA 04/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/

PERMANENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Re-

gistrado
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração

de dados complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA

NÃO SUPERIOR A 40ºC)
6.1 25351.792279/2011-57
L'ORÉAL/ESPANHA 04/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/

PERMANENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Re-

gistrado
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração

de dados complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA

NÃO SUPERIOR A 40ºC)
7.13 25351.792279/2011-57
L'ORÉAL/ESPANHA 04/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/

PERMANENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Re-

gistrado
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração

de dados complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA

NÃO SUPERIOR A 40ºC)
PROCTER & GAMBLE DO BRASIL S/A 2.01715-4
LIMPEZA PROFUNDA ORAL-B COMPLETE
2 5 3 5 1 . 6 0 6 8 6 4 / 2 0 1 2 - 11
SEROPÉDICA/RJ 03/2018
COMERCIAL 24 MESES
DENTIFRÍCIO ANTICÁRIE
BISNAGA DE PLÁSTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
PASTA DENTIFÍCIA
2011 - Exclusão de Local de Fabricação Produto Regis-

trado
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2010 - Inclusão de Local de Fabricação Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA

ROTULAGEM
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CON-

S E RVA Ç Ã O
COSMED INDUSTRIA DE COSMETICOS E MEDICA-

MENTOS S.A. 2.00003-8
BIOCOLOR HOMEM LOÇÃO ATIVADORA 15 VOLU-

MES
2 5 3 5 1 . 5 9 2 2 4 0 / 2 0 1 3 - 11
SENADOR CANEDO/GO 02/2019
COMERCIAL 36 MESES
ÁGUA OXIGENADA 10 A 40 VOLUMES (INCLUÍDAS

AS CREMOSAS EXCETO OS PRODUTOS DE USO MEDICI-
NAL)

FRASCO DE PLÁSTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
LOÇÃO EMULSIONADA
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA

ROTULAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICA-

DOS NA ROTULAGEM
INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMESTICOS NATU-

RA LTDA 2.00567-7
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NATURA UNA BASE EM BASTÃO FPS 15
MARROM MÉDIO 25351.690073/2013-12
COTIA/SP 02/2019
COMERCIAL 24 MESES
BASE FACIAL/CORPORAL COM FINALIDADE ESPE-

CÍFICA
ESTOJO DE PLÁSTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
SÓLIDO
2028 - Alteração de Nome da Tonalidade de Produto Re-

gistrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA

ROTULAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICA-

DOS NA ROTULAGEM
MARROM CLARO 25351.690073/2013-12
COTIA/SP 02/2019
COMERCIAL 24 MESES
BASE FACIAL/CORPORAL COM FINALIDADE ESPE-

CÍFICA
ESTOJO DE PLÁSTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
SÓLIDO
2028 - Alteração de Nome da Tonalidade de Produto Re-

gistrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA

ROTULAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICA-

DOS NA ROTULAGEM
BEGE MEL 25351.690073/2013-12
COTIA/SP 02/2019
COMERCIAL 24 MESES
BASE FACIAL/CORPORAL COM FINALIDADE ESPE-

CÍFICA
ESTOJO DE PLÁSTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
SÓLIDO
2028 - Alteração de Nome da Tonalidade de Produto Re-

gistrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA

ROTULAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICA-

DOS NA ROTULAGEM
BEGE CLARO 25351.690073/2013-12
COTIA/SP 02/2019
COMERCIAL 24 MESES
BASE FACIAL/CORPORAL COM FINALIDADE ESPE-

CÍFICA
ESTOJO DE PLÁSTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
SÓLIDO
2028 - Alteração de Nome da Tonalidade de Produto Re-

gistrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA

ROTULAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICA-

DOS NA ROTULAGEM
AGE DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

2.03413-3
DERMOCOSMÉTICO SÉRUM CONCENTRADO FORTA-

LECEDOR E REDUTOR DE RUGAS INTENSIVO JEQUITI FA-
SES

2 5 3 5 1 . 0 0 11 0 2 / 2 0 11 - 3 0
PALHOÇA/SC 05/2016
COMERCIAL 24 MESES
PRODUTO PARA RUGAS
FRASCO DE VIDRO
CARTUCHO DE CARTOLINA
FLUIDO
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração

de dados complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA

ROTULAGEM
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA

NÃO SUPERIOR A 40ºC)
HIDRANCE COSMÉTICOS LTDA 2.04398-9
TALCO DESODORANTE PARA OS PÉS MENTOLADO

SEVEN PÉ
25351.021263/2010-02
SAPUCAIA DO SUL/RS 02/2020
COMERCIAL 24 MESES
TALCO/PÓ ANTISSÉPTICO
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁ-

RIA
PÓ
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração

de dados complementares de produto registrado - Outros Arquivos
NÃO APRESENTA RESTRIÇÃO DE USO
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICA-

DOS NA ROTULAGEM

RESOLUÇÃO - RE Nº 3.746, DE 23 DE SETEMBRO DE 2014

A Gerente-Geral de Cosméticos da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso de suas atribuições legais conferidas pela
Portaria nº 1.059, de 18 de junho de 2014, tendo em vista o disposto
no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos
do Anexo I da Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014, publicada no
DOU de 2 de junho de 2014, e suas alterações,

considerando a Resolução da Diretoria Colegiada n° 4, de 30
de janeiro de 2014, publicada em 31 de janeiro de 2014, e con-
siderando o art. 12 e o art. 26 e seguintes da Lei nº 6.360 de 23 de
setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei 9.782, de
26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Deferir as alterações de registro dos produtos de
higiene pessoal, cosméticos e perfumes, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSINEIRE MELO COSTA SALLUM

ANEXO

NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO
NOME DO PRODUTO E MARCA
COR E/OU TONALIDADE NUMERO DE PROCESSO

NUMERO DE REGISTRO
LOCAL DE FABRICAÇÃO VENCIMENTO
DESTINAÇÃO PRAZO DE VALIDADE DO PRODUTO
GRUPO DO PRODUTO
EMBALAGEM PRIMÁRIA
EMBALAGEM SECUNDÁRIA
FORMA FÍSICA
ASSUNTO DA PETIÇÃO
RESTRIÇÃO DE USO
C O N S E RVA Ç Ã O
MELORA DO BRASIL PRODUTOS DERMATOLÓGICOS

S/A 2.03232-8
NEOSTRATA SKIN ACTIVE LINE LIFT STEP 2 FI-

NISHING COMPLEX
25351.481272/2013-54
Neostrata Company INC/ESTADOS UNIDOS 02/2019
COMERCIAL 48 MESES
PRODUTO PARA RUGAS
FRASCO DE PLÁSTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
GEL CREME
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2020 - Inclusão de Apresentação de Produto Registrado
2042 - Anexação de documento de instrução para Alteração

de dados complementares de produto registrado - Estudo de Se-
gurança

RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA
ROTULAGEM

CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICA-
DOS NA ROTULAGEM

25351.481272/2013-54
Neostrata Company INC/ESTADOS UNIDOS 02/2019
COMERCIAL 48 MESES
PRODUTO PARA RUGAS
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁ-

RIA
GEL CREME
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2020 - Inclusão de Apresentação de Produto Registrado
2042 - Anexação de documento de instrução para Alteração

de dados complementares de produto registrado - Estudo de Se-
gurança

RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA
ROTULAGEM

CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICA-
DOS NA ROTULAGEM

25351.481272/2013-54
Neostrata Company INC/ESTADOS UNIDOS 02/2019
COMERCIAL 36 MESES
PRODUTO PARA RUGAS
SACHÊ
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁ-

RIA
GEL CREME
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2020 - Inclusão de Apresentação de Produto Registrado
2042 - Anexação de documento de instrução para Alteração

de dados complementares de produto registrado - Estudo de Se-
gurança

RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA
ROTULAGEM

CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICA-
DOS NA ROTULAGEM

25351.481272/2013-54
Neostrata Company INC/ESTADOS UNIDOS 02/2019
COMERCIAL 36 MESES
PRODUTO PARA RUGAS
FRASCO DE PLÁSTICO
CAIXA DE CARTOLINA
GEL CREME
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2020 - Inclusão de Apresentação de Produto Registrado
2042 - Anexação de documento de instrução para Alteração

de dados complementares de produto registrado - Estudo de Se-
gurança

RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA
ROTULAGEM

CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICA-
DOS NA ROTULAGEM

25351.481272/2013-54
Neostrata Company INC/ESTADOS UNIDOS 02/2019
COMERCIAL 36 MESES
PRODUTO PARA RUGAS
FRASCO DE PLÁSTICO
LUVA LACRE
GEL CREME
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2020 - Inclusão de Apresentação de Produto Registrado
2042 - Anexação de documento de instrução para Alteração

de dados complementares de produto registrado - Estudo de Se-
gurança

RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA
ROTULAGEM

CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICA-
DOS NA ROTULAGEM

BELCORP TRADING DO BRASIL IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÃO LTDA. 2.05559-1

ESIKA DECISIVE DESODORANTE ROLL-ON NÃO
CONTÉM ÁLCOOL

2 5 3 5 1 . 2 9 7 8 0 6 / 2 0 11 - 9 7
JUNDIAÍ/SP 07/2016
COMERCIAL 24 MESES
DESODORANTE ANTITRANSPIRANTE AXILAR
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁ-

RIA
EMULSÃO
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração

de dados complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2018 - Alteração Embalagem Secundária de Produto Re-

gistrado
2042 - Anexação de documento de instrução para Alteração

de dados complementares de produto registrado - Estudo de Se-
gurança

2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
NÃO APRESENTA RESTRIÇÃO DE USO
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CON-

S E RVA Ç Ã O
ESIKA INTENSE DESODORANTE ROLL-ON NÃO

CONTÉM ÁLCOOL
2 5 3 5 1 . 2 0 11 2 5 / 2 0 11 - 1 6
JUNDIAÍ/SP 05/2016
COMERCIAL 24 MESES
DESODORANTE ANTITRANSPIRANTE AXILAR
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁ-

RIA
EMULSÃO
2042 - Anexação de documento de instrução para Alteração

de dados complementares de produto registrado - Estudo de Se-
gurança

2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração
de dados complementares de produto registrado - Outros Arquivos

RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA
ROTULAGEM

NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CON-
S E RVA Ç Ã O

L´OCCITANE DO BRASIL S/A 2.03052-6
MOM & BABY CREAM / CREME MAMAN & BEBE -

L ' O C C I TA N E
2 5 3 5 1 . 1 9 0 2 7 7 / 2 0 11 - 1 4
L'OCCITANE S.A./FRANÇA 05/2016
COMERCIAL 24 MESES
HIDRATANTE PARA PELE INFANTIL
BISNAGA DE PLÁSTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
EMULSÃO
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração

de dados complementares de produto registrado - Outros Arquivos
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA

ROTULAGEM
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CON-

S E RVA Ç Ã O
MARY KAY DO BRASIL LTDA 2.02547-0
MARY KAY VANILLA LIP BALM
VANILLA 25351.699140/2011-63
MARY KAY INC./ESTADOS UNIDOS 01/2017
COMERCIAL 3 ANOS
BATOM LABIAL E BRILHO LABIAL COM FINALIDA-

DE ESPECÍFICA
BISNAGA DE PLÁSTICO
SACO PLÁSTICO
CREME
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração

de dados complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2042 - Anexação de documento de instrução para Alteração

de dados complementares de produto registrado - Estudo de Se-
gurança

2041 - Anexação de documento de instrução para Alteração
de dados complementares de produto registrado - Certificado de Ven-
da Livre / Fórmula Consularizada

RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA
ROTULAGEM
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NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CON-
S E RVA Ç Ã O

VANILLA 25351.699140/2011-63
MARY KAY INC./ESTADOS UNIDOS 01/2017
COMERCIAL 3 ANOS
BATOM LABIAL E BRILHO LABIAL COM FINALIDA-

DE ESPECÍFICA
BISNAGA DE PLÁSTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração

de dados complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2042 - Anexação de documento de instrução para Alteração

de dados complementares de produto registrado - Estudo de Se-
gurança

2041 - Anexação de documento de instrução para Alteração
de dados complementares de produto registrado - Certificado de Ven-
da Livre / Fórmula Consularizada

RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA
ROTULAGEM

NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CON-
S E RVA Ç Ã O

AGE DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
2.03413-3

DERMOCOSMÉTICO 60+ NOITE REPOSITOR DE CÁL-
CIO E REDUTOR DE RUGAS JEQUITI FASES

2 5 3 5 1 . 0 0 3 7 5 0 / 2 0 11 - 2 2
PALHOÇA/SC 02/2016
COMERCIAL 24 MESES
PRODUTO PARA RUGAS
BISNAGA DE PLÁSTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
EMULSÃO
2017 - Alteração Embalagem Primária de Produto Regis-

trado
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA

ROTULAGEM
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA

NÃO SUPERIOR A 40ºC)
2 5 3 5 1 . 0 0 3 7 5 0 / 2 0 11 - 2 2
PALHOÇA/SC 02/2016
COMERCIAL 24 MESES
PRODUTO PARA RUGAS
SACHÊ
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁ-

RIA
EMULSÃO
2017 - Alteração Embalagem Primária de Produto Regis-

trado
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA

ROTULAGEM
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA

NÃO SUPERIOR A 40ºC)
2 5 3 5 1 . 0 0 3 7 5 0 / 2 0 11 - 2 2
PALHOÇA/SC 02/2016
COMERCIAL 24 MESES
PRODUTO PARA RUGAS
POTE DE PLÁSTICO
ESTOJO DE PLÁSTICO
EMULSÃO
2017 - Alteração Embalagem Primária de Produto Regis-

trado
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA

ROTULAGEM
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA

NÃO SUPERIOR A 40ºC)
Hypermarcas S/A 2.04641-7
EPISOL COLOR FPS 70 PELE CLARA
25351.569994/2013-15
ANÁPOLIS/GO 02/2019
RIO DE JANEIRO/RJ 02/2019
COMERCIAL 24 MESES
PROTETOR SOLAR
BISNAGA DE PLÁSTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
EMULSÃO
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2010 - Inclusão de Local de Fabricação Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA

ROTULAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICA-

DOS NA ROTULAGEM
25351.569994/2013-15
ANÁPOLIS/GO 02/2019
RIO DE JANEIRO/RJ 02/2019
COMERCIAL 24 MESES
PROTETOR SOLAR
BISNAGA DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁ-

RIA
EMULSÃO
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2010 - Inclusão de Local de Fabricação Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA

ROTULAGEM

CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICA-
DOS NA ROTULAGEM

25351.569994/2013-15
ANÁPOLIS/GO 02/2019
RIO DE JANEIRO/RJ 02/2019
COMERCIAL 12 MESES
PROTETOR SOLAR
SACHÊ
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁ-

RIA
EMULSÃO
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2010 - Inclusão de Local de Fabricação Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA

ROTULAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICA-

DOS NA ROTULAGEM
PROCTER & GAMBLE DO BRASIL S/A 2.01715-4
PAMPERS FRESH CLEAN TOALHINHAS UMEDECI-

DAS
25351.065440/2014-16
Procter & Gamble Manufacturing GMBH/ALEMANHA

02/2019
Procter & Gamble Mataró,S.L./ESPANHA 02/2019
COMERCIAL 30 MESES
LENÇO UMEDECIDO COM FINALIDADE ESPECÍFICA
FILME PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁ-

RIA
LENÇO NÃO TECIDO
2010 - Inclusão de Local de Fabricação Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração

de dados complementares de produto registrado - Outros Arquivos
NÃO APRESENTA RESTRIÇÃO DE USO
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CON-

S E RVA Ç Ã O

2042 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Estudo de Segurança
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
25351.004431/2013-18
LOUVEIRA/SP 05/2018
COMERCIAL 24 MESES
XAMPU/XAMPU CONDICIONADOR INFANTIL
SACHÊ
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LÍQUIDO VISCOSO
2020 - Inclusão de Apresentação de Produto Registrado
2042 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Estudo de Segurança
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
25351.004431/2013-18
LOUVEIRA/SP 05/2018
COMERCIAL 24 MESES
XAMPU/XAMPU CONDICIONADOR INFANTIL
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LÍQUIDO VISCOSO
2020 - Inclusão de Apresentação de Produto Registrado
2042 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Estudo de Segurança
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
PROCTER & GAMBLE DO BRASIL S/A 2.01715-4
MENTA FRESCA ORAL-B PRO-SAÚDE
25351.090245/2013-48
SEROPÉDICA/RJ 07/2018
COMERCIAL 36 MESES
DENTIFRÍCIO PARA DENTES SENSÍVEIS
BISNAGA DE PLÁSTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
PASTA DENTIFÍCIA
2010 - Inclusão de Local de Fabricação Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2011 - Exclusão de Local de Fabricação Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
PRO SENSITIVE ORAL-B
25351.620533/2012-90
SEROPÉDICA/RJ 03/2018
COMERCIAL 24 MESES
DENTIFRÍCIO PARA DENTES SENSÍVEIS
BISNAGA DE PLÁSTICO
CARTELA DE CARTOLINA
PASTA DENTIFÍCIA
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2010 - Inclusão de Local de Fabricação Produto Registrado
2011 - Exclusão de Local de Fabricação Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
MENTA SUAVE ORAL-B PRO SAÚDE
25351.606504/2012-87
SEROPÉDICA/RJ 03/2018
COMERCIAL 24 MESES
DENTIFRÍCIO PARA DENTES SENSÍVEIS
BISNAGA DE PLÁSTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
PASTA DENTIFÍCIA
2010 - Inclusão de Local de Fabricação Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2011 - Exclusão de Local de Fabricação Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
25351.606504/2012-87
SEROPÉDICA/RJ 03/2018
COMERCIAL 24 MESES
DENTIFRÍCIO PARA DENTES SENSÍVEIS
BISNAGA DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
PASTA DENTIFÍCIA
2010 - Inclusão de Local de Fabricação Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2011 - Exclusão de Local de Fabricação Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO

RESOLUÇÃO - RE Nº 3.748, DE 22 DE SETEMBRO DE 2014(*)

A Gerente-Geral de Cosméticos da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso de suas atribuições legais conferidas pela
Portaria nº 1.059, de 18 de junho de 2014, tendo em vista o disposto
no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos
do Anexo I da Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014, publicada no
DOU de 2 de junho de 2014, e suas alterações,

considerando a Resolução da Diretoria Colegiada n° 4, de 30
de janeiro de 2014, publicada em 31 de janeiro de 2014, e con-
siderando o art. 12 e o art. 26 e seguintes da Lei nº 6.360 de 23 de
setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei 9.782, de
26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Deferir os registros e as petições dos produtos de
higiene pessoal, cosméticos e perfumes, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSINEIRE MELO COSTA SALLUM

ANEXO

NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO
NOME DO PRODUTO E MARCA
COR E/OU TONALIDADE NUMERO DE PROCESSO NUMERO
DE REGISTRO
LOCAL DE FABRICAÇÃO VENCIMENTO
DESTINAÇÃO PRAZO DE VALIDADE DO PRODUTO
GRUPO DO PRODUTO
EMBALAGEM PRIMÁRIA
EMBALAGEM SECUNDÁRIA
FORMA FÍSICA
ASSUNTO DA PETIÇÃO
RESTRIÇÃO DE USO
C O N S E RVA Ç Ã O
KIMBERLY CLARK BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS DE HIGIENE LTDA 2.03047-1
SHAMPOO HUGGIES TURMA DA MÔNICA EXTRA SUAVE
25351.004431/2013-18
LOUVEIRA/SP 05/2018
COMERCIAL 24 MESES
XAMPU/XAMPU CONDICIONADOR INFANTIL
FRASCO DE PLÁSTICO COM VÁLVULA DOSADORA
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LÍQUIDO VISCOSO
2020 - Inclusão de Apresentação de Produto Registrado
2042 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Estudo de Segurança
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
25351.004431/2013-18
LOUVEIRA/SP 05/2018
COMERCIAL 24 MESES
XAMPU/XAMPU CONDICIONADOR INFANTIL
REFIL
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LÍQUIDO VISCOSO
2020 - Inclusão de Apresentação de Produto Registrado
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1

WHITENING ORAL-B PRO SAÚDE
25351.608887/2012-37
SEROPÉDICA/RJ 03/2018
COMERCIAL 24 MESES
DENTIFRÍCIO PARA DENTES SENSÍVEIS
BISNAGA DE PLÁSTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
PASTA DENTIFÍCIA
2011 - Exclusão de Local de Fabricação Produto Registrado
2010 - Inclusão de Local de Fabricação Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
SENSITIVE ORAL-B CLINICAL PROTECTION
25351.616634/2012-37
SEROPÉDICA/RJ 03/2018
COMERCIAL 24 MESES
DENTIFRÍCIO PARA DENTES SENSÍVEIS
BISNAGA DE PLÁSTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
PASTA DENTIFÍCIA
2010 - Inclusão de Local de Fabricação Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2011 - Exclusão de Local de Fabricação Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
BRILLIANT FRESH ORAL-B 3D WHITE
25351.617344/2012-22
SEROPÉDICA/RJ 03/2018
COMERCIAL 24 MESES
DENTIFRÍCIO ANTICÁRIE
BISNAGA DE PLÁSTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
PASTA DENTIFÍCIA
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2010 - Inclusão de Local de Fabricação Produto Registrado
2043 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Estudo de Eficácia
2011 - Exclusão de Local de Fabricação Produto Registrado
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
LIMPEZA PROFUNDA ORAL-B COMPLETE
2 5 3 5 1 . 6 0 6 8 6 4 / 2 0 1 2 - 11
SEROPÉDICA/RJ 03/2018
COMERCIAL 24 MESES
DENTIFRÍCIO ANTICÁRIE
BISNAGA DE PLÁSTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
PASTA DENTIFÍCIA
2043 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Estudo de Eficácia
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
COMPLETE MENTA ORIGINAL ORAL-B
25351.122300/2013-97
SEROPÉDICA/RJ 08/2018
COMERCIAL 24 MESES
DENTIFRÍCIO ANTICÁRIE
BISNAGA DE PLÁSTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
PASTA DENTIFÍCIA
2011 - Exclusão de Local de Fabricação Produto Registrado
2043 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Estudo de Eficácia
2010 - Inclusão de Local de Fabricação Produto Registrado
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
COMPLETE MENTA REFRESCANTE ORAL-B
25351.289442/2013-51
SEROPÉDICA/RJ 11/2018
COMERCIAL 24 MESES
DENTIFRÍCIO ANTICÁRIE
BISNAGA DE PLÁSTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
PASTA DENTIFÍCIA
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2010 - Inclusão de Local de Fabricação Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
MENTA REFRESCANTE ORAL-B PRO SAÚDE

25351.616768/2012-10
SEROPÉDICA/RJ 03/2018
COMERCIAL 24 MESES
DENTIFRÍCIO PARA DENTES SENSÍVEIS
BISNAGA DE PLÁSTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
PASTA DENTIFÍCIA
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2011 - Exclusão de Local de Fabricação Produto Registrado
2010 - Inclusão de Local de Fabricação Produto Registrado
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
HORTELÃ REFRESCANTE ORAL-B PRO SAÚDE
2 5 3 5 1 . 6 1 8 4 4 7 / 2 0 1 2 - 11
SEROPÉDICA/RJ 03/2018
COMERCIAL 36 MESES
DENTIFRÍCIO PARA DENTES SENSÍVEIS
BISNAGA DE PLÁSTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
PASTA DENTIFÍCIA
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2011 - Exclusão de Local de Fabricação Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2010 - Inclusão de Local de Fabricação Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
CUIDADO DA GENGIVA ORAL-B PRO-SAÚDE
25351.616382/2012-44
SEROPÉDICA/RJ 03/2018
COMERCIAL 24 MESES
DENTIFRÍCIO PARA DENTES SENSÍVEIS
BISNAGA DE PLÁSTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
PASTA DENTIFÍCIA
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2011 - Exclusão de Local de Fabricação Produto Registrado
2010 - Inclusão de Local de Fabricação Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
GILLETTE SPORT POWER RUSH SPRAY ANTITRANSPIRAN-
TE
25351.295290/2013-63
ITUPEVA/SP 10/2018
COMERCIAL 24 MESES
ANTITRANSPIRANTE AXILAR
LATA DE ALUMÍNIO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
AEROSOL
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2043 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Estudo de Eficácia
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
GILLETTE SPORT TRIUMPH ANTITRANSPIRANTE ROLL ON
25351.281364/2013-30
LOUVEIRA/SP 10/2018
COMERCIAL 2 ANOS
ANTITRANSPIRANTE AXILAR
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LÍQUIDO VISCOSO
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2043 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Estudo de Eficácia
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
HEAD & SHOULDERS HIDRATAÇÃO TRATAMENTO CONDI-
CIONADOR
25351.522139/2013-02
RIO DE JANEIRO/RJ 02/2019
COMERCIAL 36 MESES
CONDICIONADOR ANTICASPA, ANTIQUEDA E/OU COM FI-
NALIDADE ESPECÍFICA
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
CREME
2038 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Análise Físico-Quimica
2014 - Alteração Período de Validade de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM

CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
PAMPERS TOALHINHAS UMEDECIDAS SENSITIVE
25351.064972/2014-75
Procter & Gamble Manufacturing GMBH/ALEMANHA 02/2019
COMERCIAL 30 MESES
LENÇO UMEDECIDO COM FINALIDADE ESPECÍFICA
FILME PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LENÇO NÃO TECIDO
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
NÃO APRESENTA RESTRIÇÃO DE USO
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
25351.064972/2014-75
Procter & Gamble Manufacturing GMBH/ALEMANHA 02/2019
COMERCIAL 30 MESES
LENÇO UMEDECIDO COM FINALIDADE ESPECÍFICA
FILME PLÁSTICO
CAIXA PLÁSTICA
LENÇO NÃO TECIDO
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
NÃO APRESENTA RESTRIÇÃO DE USO
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
JOHNSON & JOHNSON INDUSTRIAL LTDA. 2.00092-5
JOHNSON'S® BABY HORA DE BRINCAR SABONETE
25351.741545/2010-00
LINS/SP 01/2016
MONTE MOR/SP 01/2016
COMERCIAL 2 ANOS
SABONETE INFANTIL
CARTUCHO DE CARTOLINA
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
BARRA
2010 - Inclusão de Local de Fabricação Produto Registrado
2020 - Inclusão de Apresentação de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
JOHNSON'S ANTITRANSPIRANTE AEROSOL ANTI-OXIDANT
25351.623307/2013-91
ITATIBA/SP 02/2019
COMERCIAL 2 ANOS
DESODORANTE ANTITRANSPIRANTE AXILAR
TUBO DE ALUMÍNIO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LÍQUIDO
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
CLEAN & CLEAR SABONETE ESFOLIANTE ANTI CRAVOS
25351.265875/2005-19
MONTE MOR/SP 08/2015
LINS/SP 08/2015
COMERCIAL 2 ANOS
SABONETE ANTISSÉPTICO E/OU COM FINALIDADE ESPE-
CÍFICA
CARTUCHO DE CARTOLINA
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
BARRA
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2010 - Inclusão de Local de Fabricação Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
2040 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Dados de Estabilidade
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2043 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Estudo de Eficácia
2042 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Estudo de Segurança
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
JOHNSON'S ANTITRANSPIRANTE ROLL ON ANTI-OXIDANT
25351.532773/2013-56
LOUVEIRA/SP 02/2019
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP 02/2019
SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP 02/2019
COMERCIAL 2 ANOS
DESODORANTE ANTITRANSPIRANTE AXILAR
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
EMULSÃO
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
2010 - Inclusão de Local de Fabricação Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
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CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
FARMOQUÍMICA S/A 2.03540-1
ACTSUN COLOR FPS 60
25351.256631/2012-99
RIO DE JANEIRO/RJ 08/2017
COMERCIAL 24 MESES
PROTETOR SOLAR
BISNAGA DE PLÁSTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
LOÇÃO
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
25351.256631/2012-99
RIO DE JANEIRO/RJ 08/2017
COMERCIAL 24 MESES
PROTETOR SOLAR
SACHÊ
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LOÇÃO
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
25351.256631/2012-99
RIO DE JANEIRO/RJ 08/2017
COMERCIAL 24 MESES
PROTETOR SOLAR
BISNAGA DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LOÇÃO
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
DERMOVANCE S FQMDERMA
25351.751627/2013-13
RIO DE JANEIRO/RJ 02/2019
COMERCIAL 24 MESES
PRODUTO PARA O CORPO COM FINALIDADE ESPECÍFICA
BISNAGA DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LOÇÃO
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
25351.751627/2013-13
RIO DE JANEIRO/RJ 02/2019
COMERCIAL 24 MESES
PRODUTO PARA O CORPO COM FINALIDADE ESPECÍFICA
FRASCO DE PLÁSTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
LOÇÃO
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
25351.751627/2013-13
RIO DE JANEIRO/RJ 02/2019
COMERCIAL 24 MESES
PRODUTO PARA O CORPO COM FINALIDADE ESPECÍFICA
SACHÊ
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LOÇÃO
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
WELEDA DO BRASIL LABORATÓRIO E FARMÁCIA LTDA
2.00141-4
CALENDULA SHAMPOO &BODY WASH
25351.033466/2010-97
Weleda AG/SUÍÇA 02/2020
COMERCIAL 30 MESES
SABONETE INFANTIL
BISNAGA DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LOÇÃO EMULSIONADA
2038 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Análise Físico-Quimica
NÃO APRESENTA RESTRIÇÃO DE USO
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
CASA GRANADO LABORATÓRIOS, FARMÁCIAS E DROGA-
RIAS S/A 2.00116-9
LOÇÃO HIDRATANTE GRANADO BEBÊ
25351.096181/2005-25
RIO DE JANEIRO/RJ 04/2020

COMERCIAL 24 MESES
HIDRATANTE PARA PELE INFANTIL
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LOÇÃO
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2042 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Estudo de Segurança
NÃO APRESENTA RESTRIÇÃO DE USO
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
UNILEVER BRASIL INDUSTRIAL LTDA 2.05610-6
DOVE INVISIBLE DRY ANTITRANSPIRANTE AEROSOL
2 5 3 5 1 . 2 7 0 4 2 7 / 2 0 11 - 3 1
UNILEVER DE ARGENTINA SA/ARGENTINA 06/2016
UNILEVER MANUFACTURERA, S. DE R.L. DE C.V./MÉXICO
06/2016
COMERCIAL 36 MESES
ANTITRANSPIRANTE AXILAR
TUBO DE ALUMÍNIO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
AEROSOL
2043 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Estudo de Eficácia
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2041 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Certificado de Venda Livre /
Fórmula Consularizada
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2010 - Inclusão de Local de Fabricação Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
LIFEBUOY ERVA DOCE SABONETE LÍQUIDO PARA AS
MÃOS
25351.159444/2012-98
VINHEDO/SP 05/2017
LOUVEIRA/SP 05/2017
COMERCIAL 24 MESES
SABONETE ANTISSÉPTICO E/OU COM FINALIDADE ESPE-
CÍFICA
REFIL
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LÍQUIDO
2011 - Exclusão de Local de Fabricação Produto Registrado
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2043 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Estudo de Eficácia
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
25351.159444/2012-98
VINHEDO/SP 05/2017
LOUVEIRA/SP 05/2017
COMERCIAL 24 MESES
SABONETE ANTISSÉPTICO E/OU COM FINALIDADE ESPE-
CÍFICA
FRASCO DE PLÁSTICO COM VÁLVULA DOSADORA
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LÍQUIDO
2011 - Exclusão de Local de Fabricação Produto Registrado
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2043 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Estudo de Eficácia
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
SEDA CRESCIMENTO SAUDÁVEL SHAMPOO
25351.575381/2013-43
IPOJUCA/PE 02/2019
VINHEDO/SP 02/2019
COMERCIAL 24 MESES
XAMPU ANTICASPA, ANTIQUEDA E/OU COM FINALIDADE
ESPECÍFICA
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LÍQUIDO VISCOSO
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2043 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Estudo de Eficácia
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
NÃO APRESENTA RESTRIÇÃO DE USO
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
PEPSODENT ULTRA COMPLETE WHITE
2 5 3 5 1 . 6 9 0 4 5 4 / 2 0 11 - 1 0
IPOJUCA/PE 01/2017
COMERCIAL 3 ANOS

DENTIFRÍCIO ANTICÁRIE
BISNAGA DE ALUMÍNIO/PLÁSTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
GEL
2018 - Alteração Embalagem Secundária de Produto Registrado
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
ANTITRANSPIRANTE ROLL ON DOVE ORIGINAL
2 5 3 5 1 . 3 1 2 4 8 7 / 2 0 11 - 8 9
VINHEDO/SP 07/2016
COMERCIAL 24 MESES
ANTITRANSPIRANTE AXILAR
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
EMULSÃO
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
DOVE BEAUTY FINISH ANTITRANSPIRANTE ROLL ON
2 5 3 5 1 . 0 0 7 9 8 1 / 2 0 11 - 2 5
VINHEDO/SP 03/2016
COMERCIAL 24 MESES
ANTITRANSPIRANTE AXILAR
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
EMULSÃO
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
ANTITRANSPIRANTE AEROSOL DOVE GO FRESH AROMA
DE PEPINO E CHÁ VERDE AROMA DE PEPINO Y TÉ VER-
DE
2 5 3 5 1 . 2 5 4 4 5 2 / 2 0 11 - 7 0
UNILEVER DE ARGENTINA SA/ARGENTINA 06/2016
UNILEVER MANUFACTURERA S. DE R.L. DE CV/MÉXICO
06/2016
COMERCIAL 36 MESES
ANTITRANSPIRANTE AXILAR
TUBO DE ALUMÍNIO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
AEROSOL
2010 - Inclusão de Local de Fabricação Produto Registrado
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2011 - Exclusão de Local de Fabricação Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
ANTITRANSPIRANTE AEROSOL DOVE ORIGINAL
2 5 3 5 1 . 2 7 0 4 6 3 / 2 0 11 - 0 8
UNILEVER DE ARGENTINA SA/ARGENTINA 06/2016
UNILEVER MANUFACTURERA, S DE RL DE CV/MÉXICO
06/2016
COMERCIAL 36 MESES
ANTITRANSPIRANTE AXILAR
TUBO DE ALUMÍNIO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
AEROSOL
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2010 - Inclusão de Local de Fabricação Produto Registrado
2011 - Exclusão de Local de Fabricação Produto Registrado
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
DOVE PURE ANTITRANSPIRANTE ROLL-ON
25351.077423/2012-28
VINHEDO/SP 04/2017
COMERCIAL 24 MESES
ANTITRANSPIRANTE AXILAR
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
EMULSÃO
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
DOVE ANTITRANSPIRANTE AEROSOL BEAUTY FINISH
2 5 3 5 1 . 1 9 0 3 7 4 / 2 0 11 - 3 5
UNILEVER DE ARGENTINA SA/ARGENTINA 05/2016
COMERCIAL 36 MESES
ANTITRANSPIRANTE AXILAR
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TUBO DE ALUMÍNIO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
AEROSOL
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
DOVE NATURAL CARE ANTITRANSPIRANTE AEROSOL
2 5 3 5 1 . 6 1 6 7 1 6 / 2 0 11 - 0 4
UNILEVER DE ARGENTINA SA/ARGENTINA 11/2016
COMERCIAL 36 MESES
ANTITRANSPIRANTE AXILAR
TUBO DE ALUMÍNIO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
AEROSOL
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
DOVE PURE ANTITRANSPIRANTE AEROSOL
25351.107587/2012-09
UNILEVER DE ARGENTINA SA/ARGENTINA 05/2017
COMERCIAL 36 MESES
ANTITRANSPIRANTE AXILAR
TUBO DE ALUMÍNIO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
AEROSOL
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
DOVE MEN +CARE LIMPEZA REFRESCANTE SHAMPOO
25351.077407/2012-07
VINHEDO/SP 04/2017
COMERCIAL 24 MESES
XAMPU ANTICASPA, ANTIQUEDA E/OU COM FINALIDADE
ESPECÍFICA
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LÍQUIDO VISCOSO
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2043 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Estudo de Eficácia
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2040 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Dados de Estabilidade
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
LIQUIFRESH RED HOT AÇÃO PROFUNDA CLOSE UP
25351.128077/2012-15
IPOJUCA/PE 05/2017
COMERCIAL 3 ANOS
DENTIFRÍCIO ANTICÁRIE
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
GEL
2040 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Dados de Estabilidade
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2043 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Estudo de Eficácia
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
AVON INDUSTRIAL LTDA 2.00004-1
AVON SUN+ PROTETOR SOLAR KIDS FPS 50
25351.087607/2013-78
SÃO PAULO/SP 07/2018
COMERCIAL 3 ANOS
PROTETOR SOLAR INFANTIL
BISNAGA DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LOÇÃO
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
SANAJ INDUSTRIAL LTDA-EPP 2.01228-2
BLOQUEADOR SOLAR SVEDA FPS 30
25351.387426/2005-21
SÃO PAULO/SP 11/2015
COMERCIAL 36 MESES
PROTETOR SOLAR
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LOÇÃO EMULSIONADA
2043 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Estudo de Eficácia
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM

PROTETOR SOLAR SVEDA FPS 15
25351.387428/2005-10
SÃO PAULO/SP 11/2015
COMERCIAL 36 MESES
PROTETOR SOLAR
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LOÇÃO EMULSIONADA
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
MOPH COSMÉTICOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 2.04747-
4
SUCESSO DESODORANTE ANTITRANSPIRANTE SEM PERFU-
ME
25351.564302/2013-31
APARECIDA DE GOIÂNIA/GO 02/2019
COMERCIAL 24 MESES
DESODORANTE ANTITRANSPIRANTE AXILAR
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LOÇÃO
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2005 - Alteração do Nome do Produto e Marca Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CONSERVAR EM LOCAL FRESCO
SUCESSO DESODORANTE ANTITRANSPIRANTE COUNTRY
25351.564241/2013-74
APARECIDA DE GOIÂNIA/GO 02/2019
COMERCIAL 24 MESES
DESODORANTE ANTITRANSPIRANTE AXILAR
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LOÇÃO
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2005 - Alteração do Nome do Produto e Marca Registrado
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CONSERVAR EM LOCAL FRESCO
VALENTINA DESODORANTE ANTITRANSPIRANTE CRISTAL
25351.564323/2013-00
APARECIDA DE GOIÂNIA/GO 02/2019
COMERCIAL 24 MESES
DESODORANTE ANTITRANSPIRANTE AXILAR
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LOÇÃO
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2005 - Alteração do Nome do Produto e Marca Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CONSERVAR EM LOCAL FRESCO
VALENTINA DESODORANTE ANTITRANSPIRANTE SEM PER-
FUME
25351.564240/2013-45
APARECIDA DE GOIÂNIA/GO 02/2019
COMERCIAL 24 MESES
DESODORANTE ANTITRANSPIRANTE AXILAR
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LOÇÃO
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2005 - Alteração do Nome do Produto e Marca Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CONSERVAR EM LOCAL FRESCO
VALENTINA DESODORANTE ANTITRANSPIRANTE ESME-
RALDA
25351.564322/2013-74
APARECIDA DE GOIÂNIA/GO 02/2019
COMERCIAL 24 MESES
DESODORANTE ANTITRANSPIRANTE AXILAR
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LOÇÃO
2005 - Alteração do Nome do Produto e Marca Registrado
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CONSERVAR EM LOCAL FRESCO
SUCESSO DESODORANTE ANTITRANSPIRANTE POP
25351.564298/2013-57
APARECIDA DE GOIÂNIA/GO 02/2019
COMERCIAL 24 MESES

D ESODORANTE ANTITRANSPIRANTE AXILAR
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LOÇÃO
2005 - Alteração do Nome do Produto e Marca Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CONSERVAR EM LOCAL FRESCO
NIELY DO BRASIL INDUSTRIAL LTDA 2.01154-6
NIELY GOLD FOR WOMEN COOL BREEZE ROLL-ON
25351.667326/2009-93
NOVA IGUAÇU/RJ 01/2020
COMERCIAL 30 MESES
DESODORANTE ANTITRANSPIRANTE AXILAR
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LÍQUIDO VISCOSO
2006 - Adequação da Forma Física do Produto Registrado em função
da Modificação de Fórmula
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2043 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Estudo de Eficácia
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
CCD COSM CIENTIFICA DERM COMERCIO E INDUSTRIA LT-
DA 2.01717-1
DERMAGE COLLAGENAGE
25351.743341/2013-67
RIO DE JANEIRO/RJ 02/2019
COMERCIAL 36 MESES
PRODUTO PARA RUGAS
FRASCO DE PLÁSTICO COM VÁLVULA DOSADORA
CARTUCHO DE CARTOLINA
LOÇÃO
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2037 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Modo de Usar
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
LABORATORIO FARMAERVAS LTDA 2.00631-7
MOUSSE DEMAQUILANTE PARA OLHOS E ROSTO TRACTA
25351.670665/2009-54
SÃO PAULO/SP 01/2020
COMERCIAL 3 ANOS
PRODUTO PARA ÁREA DOS OLHOS (EXCETO OS DE MA-
QUIAGEM E/OU AÇÃO HIDRATANTE E/OU DEMAQUILAN-
TE)
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
CREME
2042 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Estudo de Segurança
2043 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Estudo de Eficácia
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
LABORATÓRIO DAUDT OLIVEIRA LTDA 2.00250-0
NOPLAK MAX
25351.013654/2005-67
RIO DE JANEIRO/RJ 02/2020
COMERCIAL 36 MESES
ENXAGUATÓRIO BUCAL ANTISSÉPTICO
REFIL
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LÍQUIDO
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2042 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Estudo de Segurança
NÃO APRESENTA RESTRIÇÃO DE USO
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
25351.013654/2005-67
RIO DE JANEIRO/RJ 02/2020
COMERCIAL 36 MESES
ENXAGUATÓRIO BUCAL ANTISSÉPTICO
FRASCO DE PLÁSTICO COM VÁLVULA DOSADORA
CARTUCHO DE CARTOLINA
LÍQUIDO
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2042 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Estudo de Segurança
NÃO APRESENTA RESTRIÇÃO DE USO
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
25351.013654/2005-67
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RIO DE JANEIRO/RJ 02/2020
COMERCIAL 36 MESES
ENXAGUATÓRIO BUCAL ANTISSÉPTICO
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LÍQUIDO
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2042 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Estudo de Segurança
NÃO APRESENTA RESTRIÇÃO DE USO
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
bem estar industria comércio e importação de cosméticos ltda
2.05591-1
AMEND TÔNICO FORTIFICANTE ANTIQUEDA COM CAPIL-
LISIL + ALISTIN
25351.255890/2013-51
DIADEMA/SP 11/2018
COMERCIAL 24 MESES
TÔNICO/LOÇÃO CAPILAR
FLACONETE DE VIDRO
CARTUCHO DE CARTOLINA
LÍQUIDO
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
SHAMPOO ANTICASPA CLIMBAZOL AMEND
2 5 3 5 1 . 6 2 11 9 5 / 2 0 11 - 5 0
DIADEMA/SP 11/2016
COMERCIAL 24 MESES
XAMPU ANTICASPA, ANTIQUEDA E/OU COM FINALIDADE
ESPECÍFICA
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LÍQUIDO VISCOSO
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
CONCEPCION CORTEZ CHACON TONIN - ME 2.02142-0
EMULSÃO OXIDANTE 40 VOLUMES PRO COLOR MERLI
25351.161971/2014-38
FRANCA/SP 06/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
ÁGUA OXIGENADA 10 A 40 VOLUMES (INCLUÍDAS AS CRE-
MOSAS EXCETO OS PRODUTOS DE USO MEDICINAL)
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LOÇÃO
2038 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Análise Físico-Quimica
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
TÔNICO CAPILAR FORTALECEDOR DA RAIZ PORTIER FINE
25351.546927/2010-97
FRANCA/SP 11/2015
COMERCIAL 18 MESES
TÔNICO/LOÇÃO CAPILAR
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LÍQUIDO
2014 - Alteração Período de Validade de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
HIBISCUS PHYTOCOSMETICOS LTDA 2.03312-4
SCULP EYE COSMOBEAUTY
25351.451537/2010-81
SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP 02/2016
COMERCIAL 3 ANOS
PRODUTO PARA ÁREA DOS OLHOS (EXCETO OS DE MA-
QUIAGEM E/OU AÇÃO HIDRATANTE E/OU DEMAQUILAN-
TE)
FRASCO DE VIDRO COM VÁLVULA DOSADORA
CARTUCHO DE CARTOLINA
LOÇÃO
2042 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Estudo de Segurança
2020 - Inclusão de Apresentação de Produto Registrado
2039 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Análise Microbiológica
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2043 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Estudo de Eficácia
2037 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Modo de Usar
2040 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Dados de Estabilidade
2036 - Alteração de dados complementares de produto registrado -
Finalidade

2038 - •Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Análise Físico-Quimica
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
COFERLY COSMETICA LTDA. 2.03597-0
EMULSÃO OXIDANTE CREMOSA KENWEE KROMUS 20
VOL.
25351.170559/2014-82
COTIA/SP 05/2019
PROFISSIONAL 2 ANOS
ÁGUA OXIGENADA 10 A 40 VOLUMES (INCLUÍDAS AS CRE-
MOSAS EXCETO OS PRODUTOS DE USO MEDICINAL)
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LOÇÃO EMULSIONADA
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
EMULSÃO OXIDANTE CREMOSA KENWEE KROMUS 30
VOL.
25351.183356/2014-41
COTIA/SP 05/2019
PROFISSIONAL 2 ANOS
ÁGUA OXIGENADA 10 A 40 VOLUMES (INCLUÍDAS AS CRE-
MOSAS EXCETO OS PRODUTOS DE USO MEDICINAL)
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LOÇÃO EMULSIONADA
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
COLGATE PALMOLIVE INDUSTRIAL LTDA 2.04970-3
CREME DENTAL COLGATE TOTAL 12 PROFESSIONAL HÁ-
LITO SAUDÁVEL
25351.671792/2013-12
MISSION HILLS S.A DE C.V. /MÉXICO 02/2019
COMERCIAL 3 ANOS
DENTIFRÍCIO ANTICÁRIE
BISNAGA DE ALUMÍNIO/PLÁSTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
PASTA DENTIFÍCIA
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2043 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Estudo de Eficácia
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
CREME DENTAL COM FLÚOR SENSITIVE MULTI PROTEÇÃO
C O L G AT E
25351.417486/2012-03
SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP 01/2018
COMERCIAL 3 ANOS
DENTIFRÍCIO ANTICÁRIE
BISNAGA DE ALUMÍNIO/PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
PASTA DENTIFÍCIA
2043 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Estudo de Eficácia
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2038 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Análise Físico-Quimica
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
25351.417486/2012-03
SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP 01/2018
COMERCIAL 3 ANOS
DENTIFRÍCIO ANTICÁRIE
BISNAGA DE ALUMÍNIO/PLÁSTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
PASTA DENTIFÍCIA
2043 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Estudo de Eficácia
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2038 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Análise Físico-Quimica
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
SABONETE LÍQUIDO PROTEX OMEGA 3
25351.588459/2013-13
SÃO PAULO/SP 02/2019
COMERCIAL 3 ANOS

SABONETE ANTISSÉPTICO E/OU COM FINALIDADE ESPE-
CÍFICA
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LÍQUIDO VISCOSO
2038 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Análise Físico-Quimica
NÃO APRESENTA RESTRIÇÃO DE USO
CONSERVAR EM LOCAL FRESCO
ELCA COSMÉTICOS LTDA 2.02468-9
AVEDA FULL SPECTRUM PROTECTIVE PERMANENT CREME
HAIR COLOR
2 NATURAL 25351.289506/2013-01
THE ESTÉE LAUDER COMPANIES, INC./ESTADOS UNIDOS
11 / 2 0 1 8
COMERCIAL 30 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2010 - Inclusão de Local de Fabricação Produto Registrado
2011 - Exclusão de Local de Fabricação Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2043 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Estudo de Eficácia
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
1 NATURAL 25351.289506/2013-01
THE ESTÉE LAUDER COMPANIES, INC./ESTADOS UNIDOS
11 / 2 0 1 8
COMERCIAL 30 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2010 - Inclusão de Local de Fabricação Produto Registrado
2011 - Exclusão de Local de Fabricação Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2043 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Estudo de Eficácia
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
10 NATURAL 25351.289506/2013-01
THE ESTÉE LAUDER COMPANIES, INC./ESTADOS UNIDOS
11 / 2 0 1 8
COMERCIAL 30 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2010 - Inclusão de Local de Fabricação Produto Registrado
2011 - Exclusão de Local de Fabricação Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2043 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Estudo de Eficácia
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
9 NATURAL 25351.289506/2013-01
THE ESTÉE LAUDER COMPANIES, INC./ESTADOS UNIDOS
11 / 2 0 1 8
COMERCIAL 30 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2010 - Inclusão de Local de Fabricação Produto Registrado
2011 - Exclusão de Local de Fabricação Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2043 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Estudo de Eficácia
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
8 NATURAL 25351.289506/2013-01
THE ESTÉE LAUDER COMPANIES, INC./ESTADOS UNIDOS
11 / 2 0 1 8
COMERCIAL 30 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2010 - Inclusão de Local de Fabricação Produto Registrado
2011 - Exclusão de Local de Fabricação Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
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2043 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Estudo de Eficácia
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
7 NATURAL 25351.289506/2013-01
THE ESTÉE LAUDER COMPANIES, INC./ESTADOS UNIDOS
11 / 2 0 1 8
COMERCIAL 30 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2010 - Inclusão de Local de Fabricação Produto Registrado
2011 - Exclusão de Local de Fabricação Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2043 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Estudo de Eficácia
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
6 NATURAL 25351.289506/2013-01
THE ESTÉE LAUDER COMPANIES, INC./ESTADOS UNIDOS
11 / 2 0 1 8
COMERCIAL 30 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2010 - Inclusão de Local de Fabricação Produto Registrado
2011 - Exclusão de Local de Fabricação Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2043 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Estudo de Eficácia
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
5 NATURAL 25351.289506/2013-01
THE ESTÉE LAUDER COMPANIES, INC./ESTADOS UNIDOS
11 / 2 0 1 8
COMERCIAL 30 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2010 - Inclusão de Local de Fabricação Produto Registrado
2011 - Exclusão de Local de Fabricação Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2043 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Estudo de Eficácia
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
4 NATURAL 25351.289506/2013-01
THE ESTÉE LAUDER COMPANIES, INC./ESTADOS UNIDOS
11 / 2 0 1 8
COMERCIAL 30 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2010 - Inclusão de Local de Fabricação Produto Registrado
2011 - Exclusão de Local de Fabricação Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2043 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Estudo de Eficácia
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
3 NATURAL 25351.289506/2013-01
THE ESTÉE LAUDER COMPANIES, INC./ESTADOS UNIDOS
11 / 2 0 1 8
COMERCIAL 30 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2010 - Inclusão de Local de Fabricação Produto Registrado
2011 - Exclusão de Local de Fabricação Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2043 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Estudo de Eficácia
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM

AVEDA GREEN SCIENCE FIRMING FACE CREME
25351.025674/2013-79
AVEDA CORPORATION/ESTADOS UNIDOS 06/2018
COMERCIAL 30 MESES
PRODUTO PARA RUGAS
POTE DE VIDRO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2020 - Inclusão de Apresentação de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
25351.025674/2013-79
AVEDA CORPORATION/ESTADOS UNIDOS 06/2018
COMERCIAL 30 MESES
PRODUTO PARA RUGAS
BISNAGA DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
CREME
2020 - Inclusão de Apresentação de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
25351.025674/2013-79
AVEDA CORPORATION/ESTADOS UNIDOS 06/2018
COMERCIAL 30 MESES
PRODUTO PARA RUGAS
BISNAGA DE PLÁSTICO
CARTELA DE CARTOLINA
CREME
2020 - Inclusão de Apresentação de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
AVEDA INVATI EXFOLIATING SHAMPOO
2 5 3 5 1 . 6 0 4 5 7 1 / 2 0 11 - 6 0
AVEDA CORPORATION/ESTADOS UNIDOS 11/2016
COMERCIAL 30 MESES
XAMPU ANTICASPA, ANTIQUEDA E/OU COM FINALIDADE
ESPECÍFICA
BISNAGA DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LÍQUIDO VISCOSO
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2043 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Estudo de Eficácia
2020 - Inclusão de Apresentação de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
2 5 3 5 1 . 6 0 4 5 7 1 / 2 0 11 - 6 0
AVEDA CORPORATION/ESTADOS UNIDOS 11/2016
COMERCIAL 30 MESES
XAMPU ANTICASPA, ANTIQUEDA E/OU COM FINALIDADE
ESPECÍFICA
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LÍQUIDO VISCOSO
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2043 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Estudo de Eficácia
2020 - Inclusão de Apresentação de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
2 5 3 5 1 . 6 0 4 5 7 1 / 2 0 11 - 6 0
AVEDA CORPORATION/ESTADOS UNIDOS 11/2016
COMERCIAL 30 MESES
XAMPU ANTICASPA, ANTIQUEDA E/OU COM FINALIDADE
ESPECÍFICA
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LÍQUIDO VISCOSO
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2043 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Estudo de Eficácia
2020 - Inclusão de Apresentação de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
ATSUM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COSMÉTICOS LTDA
2.04088-8
PÓ DESCOLORANTE NATURE COLOR HD
2 5 3 5 1 . 0 0 6 8 1 2 / 2 0 1 4 - 11
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 02/2019
PROFISSIONAL 2 ANOS
DESCOLORANTE CAPILAR
SACHÊ
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
PÓ
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM

CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
2 5 3 5 1 . 0 0 6 8 1 2 / 2 0 1 4 - 11
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 02/2019
PROFISSIONAL 2 ANOS
DESCOLORANTE CAPILAR
SACHÊ
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
PÓ
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
2 5 3 5 1 . 0 0 6 8 1 2 / 2 0 1 4 - 11
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 02/2019
PROFISSIONAL 2 ANOS
DESCOLORANTE CAPILAR
POTE DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
PÓ
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
PROCOSA PRODUTOS DE BELEZA LTDA 2.00070-9
LOREAL PROFESSIONNEL INFINIE PLATINE
25351.301929/2012-40
L'OREAL (ESPANHA)/ESPANHA 10/2017
L'OREAL (FRANÇA)/FRANÇA 10/2017
L'OREAL (ESTADOS UNIDOS)/ESTADOS UNIDOS 10/2017
L'OREAL (ITÁLIA)/ITÁLIA 10/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
DESCOLORANTE CAPILAR
SACHÊ
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
PÓ
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2010 - Inclusão de Local de Fabricação Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
25351.301929/2012-40
L'OREAL (ESPANHA)/ESPANHA 10/2017
L'OREAL (FRANÇA)/FRANÇA 10/2017
L'OREAL (ESTADOS UNIDOS)/ESTADOS UNIDOS 10/2017
L'OREAL (ITÁLIA)/ITÁLIA 10/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
DESCOLORANTE CAPILAR
POUCHS
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
PÓ
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2010 - Inclusão de Local de Fabricação Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
25351.301929/2012-40
L'OREAL (ESPANHA)/ESPANHA 10/2017
L'OREAL (FRANÇA)/FRANÇA 10/2017
L'OREAL (ESTADOS UNIDOS)/ESTADOS UNIDOS 10/2017
L'OREAL (ITÁLIA)/ITÁLIA 10/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
DESCOLORANTE CAPILAR
POTE DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
PÓ
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2010 - Inclusão de Local de Fabricação Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
NUTRISSE
57 25000.041039/98-59
RIO DE JANEIRO/RJ 06/2019
COMERCIAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
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CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
80 25000.041039/98-59
RIO DE JANEIRO/RJ 06/2019
COMERCIAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
2260 25000.041039/98-59
RIO DE JANEIRO/RJ 06/2019
COMERCIAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
210 25000.041039/98-59
RIO DE JANEIRO/RJ 06/2019
COMERCIAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
44 25000.041039/98-59
RIO DE JANEIRO/RJ 06/2019
COMERCIAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)

CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
91 25000.041039/98-59
RIO DE JANEIRO/RJ 06/2019
COMERCIAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
40 25000.041039/98-59
RIO DE JANEIRO/RJ 06/2019
COMERCIAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
70 25000.041039/98-59
RIO DE JANEIRO/RJ 06/2019
COMERCIAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
61 25000.041039/98-59
RIO DE JANEIRO/RJ 06/2019
COMERCIAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
60 25000.041039/98-59
RIO DE JANEIRO/RJ 06/2019
COMERCIAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
52 25000.041039/98-59
RIO DE JANEIRO/RJ 06/2019
COMERCIAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado

RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
90 25000.041039/98-59
RIO DE JANEIRO/RJ 06/2019
COMERCIAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
67 25000.041039/98-59
RIO DE JANEIRO/RJ 06/2019
COMERCIAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
831 25000.041039/98-59
RIO DE JANEIRO/RJ 06/2019
COMERCIAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
53 25000.041039/98-59
RIO DE JANEIRO/RJ 06/2019
COMERCIAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
71 25000.041039/98-59
RIO DE JANEIRO/RJ 06/2019
COMERCIAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
50 25000.041039/98-59
RIO DE JANEIRO/RJ 06/2019
COMERCIAL 36 MESES

666 25000.041039/98-59
RIO DE JANEIRO/RJ 06/2019
COMERCIAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
30 25000.041039/98-59
RIO DE JANEIRO/RJ 06/2019
COMERCIAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
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TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
73 25000.041039/98-59
RIO DE JANEIRO/RJ 06/2019
COMERCIAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
677 25000.041039/98-59
RIO DE JANEIRO/RJ 06/2019
COMERCIAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
81 25000.041039/98-59
RIO DE JANEIRO/RJ 06/2019
COMERCIAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
566 25000.041039/98-59
RIO DE JANEIRO/RJ 06/2019
COMERCIAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
466 25000.041039/98-59
RIO DE JANEIRO/RJ 06/2019
COMERCIAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
55 25000.041039/98-59

RIO DE JANEIRO/RJ 06/2019
COMERCIAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
43 25000.041039/98-59
RIO DE JANEIRO/RJ 06/2019
COMERCIAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
100 25000.041039/98-59
RIO DE JANEIRO/RJ 06/2019
COMERCIAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
5562 25000.041039/98-59
RIO DE JANEIRO/RJ 06/2019
COMERCIAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
83 25000.041039/98-59
RIO DE JANEIRO/RJ 06/2019
COMERCIAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
51 25000.041039/98-59
RIO DE JANEIRO/RJ 06/2019
COMERCIAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM

CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
20++ 25000.041039/98-59
RIO DE JANEIRO/RJ 06/2019
COMERCIAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
366 25000.041039/98-59
RIO DE JANEIRO/RJ 06/2019
COMERCIAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
46 25000.041039/98-59
RIO DE JANEIRO/RJ 06/2019
COMERCIAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
10 25000.041039/98-59
RIO DE JANEIRO/RJ 06/2019
COMERCIAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
543 25000.041039/98-59
RIO DE JANEIRO/RJ 06/2019
COMERCIAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
77 25000.041039/98-59
RIO DE JANEIRO/RJ 06/2019
COMERCIAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
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RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
20 25000.041039/98-59
RIO DE JANEIRO/RJ 06/2019
COMERCIAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
MATRIX MASTER RESULTS COLOR
8.0 25351.453305/2012-80
RIO DE JANEIRO/RJ 12/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
6.1 25351.453305/2012-80
RIO DE JANEIRO/RJ 12/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
7.3 25351.453305/2012-80
RIO DE JANEIRO/RJ 12/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
7.7 25351.453305/2012-80
RIO DE JANEIRO/RJ 12/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
8.1 25351.453305/2012-80
RIO DE JANEIRO/RJ 12/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
11.21 25351.453305/2012-80
RIO DE JANEIRO/RJ 12/2017

PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
5.6 25351.453305/2012-80
RIO DE JANEIRO/RJ 12/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
3.0 25351.453305/2012-80
RIO DE JANEIRO/RJ 12/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
2.0 25351.453305/2012-80
RIO DE JANEIRO/RJ 12/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
4.62 25351.453305/2012-80
RIO DE JANEIRO/RJ 12/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
9.0 25351.453305/2012-80
RIO DE JANEIRO/RJ 12/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
6.0 25351.453305/2012-80
RIO DE JANEIRO/RJ 12/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado

USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
9.1 25351.453305/2012-80
RIO DE JANEIRO/RJ 12/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
7.1 25351.453305/2012-80
RIO DE JANEIRO/RJ 12/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
6.66 25351.453305/2012-80
RIO DE JANEIRO/RJ 12/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
6.7 25351.453305/2012-80
RIO DE JANEIRO/RJ 12/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
6.3 25351.453305/2012-80
RIO DE JANEIRO/RJ 12/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
5.0 25351.453305/2012-80
RIO DE JANEIRO/RJ 12/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
7.0 25351.453305/2012-80
RIO DE JANEIRO/RJ 12/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
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1

CREME
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
11.11 25351.453305/2012-80
RIO DE JANEIRO/RJ 12/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
4.0 25351.453305/2012-80
RIO DE JANEIRO/RJ 12/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
10.1 25351.453305/2012-80
RIO DE JANEIRO/RJ 12/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
8.3 25351.453305/2012-80
RIO DE JANEIRO/RJ 12/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)

2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
VICHY IDÉALIA YEUX
2 5 3 5 1 . 7 4 2 0 11 / 2 0 1 3 - 8 1
VICHY LABORATOIRES/FRANÇA 02/2019
COMERCIAL 36 MESES
PRODUTO PARA ÁREA DOS OLHOS (EXCETO OS DE MA-
QUIAGEM E/OU AÇÃO HIDRATANTE E/OU DEMAQUILAN-
TE)
BISNAGA DE PLÁSTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2042 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Estudo de Segurança
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
NÃO APRESENTA RESTRIÇÃO DE USO
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
GARNIER BI-O INVISIBLE BLACK WHITE COLORS
25351.697470/2013-74
SÃO PAULO/SP 02/2019
RIO DE JANEIRO/RJ 02/2019
COMERCIAL 36 MESES
ANTITRANSPIRANTE AXILAR
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LÍQUIDO VISCOSO
2042 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Estudo de Segurança
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
CHIMICA BARUEL LTDA 2.00105-0
TENYS PÉ BARUEL JATO SECO WOMAN
25351.106298/2012-12
GUARULHOS/SP 05/2017
PALMEIRA/PR 05/2017
ARUJÁ/SP 05/2017
COMERCIAL 3 ANOS
DESODORANTE ANTITRANSPIRANTE/ANTISSÉPTICO PÉDI-
CO
TUBO DE ALUMÍNIO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
AEROSOL
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
TENYS PÉ BARUEL WOMAN
25351.008672/2012-74
CESÁRIO LANGE/SP 04/2017
LOUVEIRA/SP 04/2017
COMERCIAL 3 ANOS
DESODORANTE ANTITRANSPIRANTE/ANTISSÉPTICO PÉDI-
CO
TUBO PLÁSTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
PÓ
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
25351.008672/2012-74
CESÁRIO LANGE/SP 04/2017
LOUVEIRA/SP 04/2017
COMERCIAL 3 ANOS
DESODORANTE ANTITRANSPIRANTE/ANTISSÉPTICO PÉDI-
CO
TUBO PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
PÓ
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
TENYS PÉ BARUEL CREME WOMAN
2 5 3 5 1 . 2 4 6 7 1 6 / 2 0 1 2 - 11
CESÁRIO LANGE/SP 09/2017
GUARULHOS/SP 09/2017
LOUVEIRA/SP 09/2017
COMERCIAL 3 ANOS

DESODORANTE ANTITRANSPIRANTE/ANTISSÉPTICO PÉDI-
CO
BISNAGA DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
CREME
2042 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Estudo de Segurança
2038 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Análise Físico-Quimica
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
2 5 3 5 1 . 2 4 6 7 1 6 / 2 0 1 2 - 11
CESÁRIO LANGE/SP 09/2017
GUARULHOS/SP 09/2017
LOUVEIRA/SP 09/2017
COMERCIAL 3 ANOS
DESODORANTE ANTITRANSPIRANTE/ANTISSÉPTICO PÉDI-
CO
BISNAGA DE PLÁSTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2042 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Estudo de Segurança
2038 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Análise Físico-Quimica
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
XIKSIS INDÚSTRIA DE COSMÉTICOS LTDA ME 2.04435-6
DEODORANT DESODORANTE SPRAY ANTITRANSPIRANTE
PIERRE ALEXANDER
25351.297804/2013-65
PALHOÇA/SC 10/2018
TABOÃO DA SERRA/SP 10/2018
COMERCIAL 24 MESES
ANTITRANSPIRANTE AXILAR
FRASCO DE PLÁSTICO COM VÁLVULA DOSADORA
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LÍQUIDO
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
NÃO APRESENTA RESTRIÇÃO DE USO
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
DESODORANTE ROLL ON ANTITRANSPIRANTE TOQUE SE-
CO PROTECTION SEC PIERRE ALEXANDER
25351.159373/2013-78
LOUVEIRA/SP 09/2018
TABOÃO DA SERRA/SP 09/2018
COMERCIAL 24 MESES
DESODORANTE ANTITRANSPIRANTE AXILAR
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LÍQUIDO VISCOSO
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2010 - Inclusão de Local de Fabricação Produto Registrado
NÃO APRESENTA RESTRIÇÃO DE USO
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
DÉODORANT CRÈME DESODORANTE CREMOSO ANTI-
TRANSPIRATE -PIERRE ALEXANDER
25351.427985/2012-17
TABOÃO DA SERRA/SP 12/2017
LOUVEIRA/SP 12/2017
COMERCIAL 24 MESES
DESODORANTE ANTITRANSPIRANTE AXILAR
POTE DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
CREME
2010 - Inclusão de Local de Fabricação Produto Registrado
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
25351.427985/2012-17
TABOÃO DA SERRA/SP 12/2017
LOUVEIRA/SP 12/2017
COMERCIAL 24 MESES
DESODORANTE ANTITRANSPIRANTE AXILAR
BISNAGA DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
CREME
2010 - Inclusão de Local de Fabricação Produto Registrado
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
STOK SKIN COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS
LTDA 2.02904-3
SERUM GEL NOUVELLE JEUNESSE SOLEIL - CATIOVITAL -
MARY COHR
2 5 3 5 1 . 7 3 0 1 6 3 / 2 0 11 - 11
MARY COHR PARIS S.A/FRANÇA 01/2017
PROFISSIONAL 4 ANOS
ATIVADOR/ACELERADOR DE BRONZEADO
BISNAGA DE PLÁSTICO

1.0 25351.453305/2012-80
RIO DE JANEIRO/RJ 12/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
8.4 25351.453305/2012-80
RIO DE JANEIRO/RJ 12/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2030 - Modificação de Fórmula de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
8.7 25351.453305/2012-80
RIO DE JANEIRO/RJ 12/2017
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
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PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
GEL
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
2014 - Alteração Período de Validade de Produto Registrado
USO PROFISSIONAL
CONSERVAR EM LOCAL FRESCO
Dicas Indústria e Comércio de Cosméticos Ltda 2.03086-4
TENSO ACTIVE IONTO DMAE CR HOZELLO BUONA VITA
25351.406723/2009-31
CURITIBA/PR 12/2019
PROFISSIONAL 24 MESES
PRODUTO PARA RUGAS
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LÍQUIDO VISCOSO
2038 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Análise Físico-Quimica
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
25351.406723/2009-31
CURITIBA/PR 12/2019
PROFISSIONAL 24 MESES
PRODUTO PARA RUGAS
BISNAGA DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LÍQUIDO VISCOSO
2038 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Análise Físico-Quimica
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
LABORATÓRIOS PIERRE FABRE DO BRASIL LTDA 2.00558-6
AVÈNE YSTHEAL EMULSION
2 5 3 5 1 . 2 8 8 0 6 6 / 2 0 11 - 1 0
PIERRE FABRE DERMO-COSMETIQUE/FRANÇA 11/2018
COMERCIAL 36 MESES
PRODUTO PARA RUGAS
FRASCO DE PLÁSTICO COM VÁLVULA DOSADORA
CARTUCHO DE CARTOLINA
LOÇÃO EMULSIONADA
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
NÃO APRESENTA RESTRIÇÃO DE USO
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COSMÉTICOS FLORES & VE-
GETAIS LTDA. 2.02488-9
CONDICIONADOR ANTIQUEDA SETE ERVAS FLORES & VE-
G E TA I S
25351.103071/2009-61
ARARAS/SP 06/2019
COMERCIAL 36 MESES
CONDICIONADOR ANTICASPA, ANTIQUEDA E/OU COM FI-
NALIDADE ESPECÍFICA
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LÍQUIDO VISCOSO
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
SHAMPOO ANTIQUEDA SETE ERVAS FLORES & VEGETAIS
25351.103022/2009-07
ARARAS/SP 06/2019
COMERCIAL 36 MESES
XAMPU ANTICASPA, ANTIQUEDA E/OU COM FINALIDADE
ESPECÍFICA
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LÍQUIDO
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
BOTICA COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA. 2.00544-7
ACTIVE DERMATO NANOSERUM ELIXIR
2 5 3 5 1 . 11 3 1 6 6 / 2 0 11 - 2 4
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR 04/2016
COMERCIAL 24 MESES
PRODUTO PARA RUGAS
FRASCO DE VIDRO
CARTUCHO DE CARTOLINA
LÍQUIDO VISCOSO
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2037 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Modo de Usar
2040 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Dados de Estabilidade
2038 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Análise Físico-Quimica
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM

APÓS ABERTURA DA EMBALAGEM DE USO UTILIZAR CON
FORME CONDIÇÕES INDICADAS NO RÓTULO.
INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMESTICOS NATURA LTDA
2.00567-7
NATURA ERVA DOCE DESODORANTE ANTITRANSPIRANTE
24H
25351.067545/2014-61
ITATIBA/SP 02/2019
COMERCIAL 36 MESES
DESODORANTE ANTITRANSPIRANTE AXILAR
TUBO DE ALUMÍNIO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LÍQUIDO
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2042 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Estudo de Segurança
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
DELLY KOSMETIC COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA 2.02560-
4
ALTAMODA É... CREATIVE CRAZY COLORS DARK VIOLET
0 25351.175059/2014-46
RIO DE JANEIRO/RJ 05/2019
COMERCIAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
FRASCO DE PLÁSTICO COM VÁLVULA DOSADORA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2038 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Análise Físico-Quimica
2031 - Exclusão de Fórmula (Tonalidade) a Pedido de Produto Re-
gistrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
ALTAMODA É... CREATIVE CRAZY COLORS HOT RED
0 25351.175455/2014-40
RIO DE JANEIRO/RJ 05/2019
COMERCIAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
FRASCO DE PLÁSTICO COM VÁLVULA DOSADORA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2031 - Exclusão de Fórmula (Tonalidade) a Pedido de Produto Re-
gistrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
ALTAMODA É... CREATIVE CRAZY COLORS ICE GREEN
0 25351.179825/2014-21
RIO DE JANEIRO/RJ 05/2019
COMERCIAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
FRASCO DE PLÁSTICO COM VÁLVULA DOSADORA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2038 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Análise Físico-Quimica
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
ALTAMODA É... COLORE COLORAÇÃO CREME - COLORA-
CIÓN CREMA
1.11-PRETO AZULADO 25351.102717/2014-23
RIO DE JANEIRO/RJ 04/2019
COMERCIAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2029 - Inclusão de Fórmula (Tonalidade) de Produto Registrado
2038 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Análise Físico-Quimica
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
COLOR WAY INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 2.03656-3
VITABELLE COLOR PROFESSIONAL COLORAÇÃO CREME
1.0 Preto Azulado 25351.464630/2011-52
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 09/2016
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME

2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
2.0 Preto 25351.464630/2011-52
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 09/2016
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
3.0 Castanho Escuro 25351.464630/2011-52
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 09/2016
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
4.0 Castanho Médio 25351.464630/2011-52
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 09/2016
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
5.0 Castanho Claro 25351.464630/2011-52
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 09/2016
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
6.0 Louro Escuro 25351.464630/2011-52
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 09/2016
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
7.0 Louro Médio 25351.464630/2011-52
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 09/2016
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
8.0 Louro Claro 25351.464630/2011-52
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 09/2016
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
9.0 Louro Muito Claro 25351.464630/2011-52
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 09/2016
PROFISSIONAL 36 MESES
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1

TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
10.1 Louro Claríssimo Acinzentado 25351.464630/2011-52
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 09/2016
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
12.00 Louro Ultra Claro 25351.464630/2011-52
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 09/2016
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
5.1 Castanho Claro Acinzentado 25351.464630/2011-52
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 09/2016
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
Cinza 25351.464630/2011-52
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 09/2016
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
7.1 Louro Médio Acinzentado 25351.464630/2011-52
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 09/2016
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
9.31 Louro Médio Claro Dourado Cinza 25351.464630/2011-52
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 09/2016
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
8.34 Louro Claro Dourado Acobreado 25351.464630/2011-52
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 09/2016
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM

4.56 Castanho Médio Acajú Avermelhado 25351.464630/2011-52
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 09/2016
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
6.3 Louro Escuro Dourado 25351.464630/2011-52
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 09/2016
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
7.3 Louro Médio Dourado 25351.464630/2011-52
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 09/2016
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
8.3 Louro Claro Dourado 25351.464630/2011-52
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 09/2016
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
6.46 Louro Escuro Cobre Avermelhado 25351.464630/2011-52
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 09/2016
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
5.50 Acajú Claro 25351.464630/2011-52
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 09/2016
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
6.7 Louro Escuro Marrom 25351.464630/2011-52
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 09/2016
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
7.7 Louro Médio Marrom 25351.464630/2011-52
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 09/2016
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos

USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
12.89 Louro Ultra Claro Platino 25351.464630/2011-52
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 09/2016
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
5.56 Castanho Claro Acajú Avermelhado 25351.464630/2011-52
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 09/2016
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
7.4 Louro Médio Acobreado 25351.464630/2011-52
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 09/2016
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
8.2 Louro Claro Irisado 25351.464630/2011-52
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 09/2016
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
8.21 Louro Claro Irisado Acinzentado 25351.464630/2011-52
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 09/2016
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
9.21 Louro Muito Claro Irisado Acinzentado 25351.464630/2011-52
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 09/2016
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
6.41 Louro Escuro Cobre Acinzentado 25351.464630/2011-52
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 09/2016
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
900 Clareador 25351.464630/2011-52
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 09/2016
PROFISSIONAL 36 MESES
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1

TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
901 Clareador Acinzentado 25351.464630/2011-52
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 09/2016
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
6.66 Louro Escuro Vermelho Intenso 25351.464630/2011-52
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 09/2016
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM

BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
AERO COSMETIC INDÚSTRIA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO DE AEROSSOIS E COSMÉTICOS LTDA ME
2.05215-2
MELORA C MAX OLHOS
25351.484341/2013-86
ARARAQUARA/SP 02/2019
COMERCIAL 24 MESES
PRODUTO PARA RUGAS
TUBO PLÁSTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
EMULSÃO
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
L´OCCITANE DO BRASIL S/A 2.03052-6
IMMORTELLE DIVINE EYES / IMMORTELLE REGARD DIVIN
- L'OCCITANE
25351.452755/2013-78
LABORATOIRES M&L S.A./FRANÇA 02/2019
COMERCIAL 36 MESES
PRODUTO PARA ÁREA DOS OLHOS (EXCETO OS DE MA-
QUIAGEM E/OU AÇÃO HIDRATANTE E/OU DEMAQUILAN-
TE)
FRASCO DE VIDRO COM VÁLVULA DOSADORA
CARTUCHO DE CARTOLINA
EMULSÃO
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
25351.452755/2013-78
LABORATOIRES M&L S.A./FRANÇA 02/2019
COMERCIAL 36 MESES
PRODUTO PARA ÁREA DOS OLHOS (EXCETO OS DE MA-
QUIAGEM E/OU AÇÃO HIDRATANTE E/OU DEMAQUILAN-
TE)
POTE DE VIDRO
CARTUCHO DE CARTOLINA
EMULSÃO
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
25351.452755/2013-78
LABORATOIRES M&L S.A./FRANÇA 02/2019
COMERCIAL 36 MESES
PRODUTO PARA ÁREA DOS OLHOS (EXCETO OS DE MA-
QUIAGEM E/OU AÇÃO HIDRATANTE E/OU DEMAQUILAN-
TE)
SACHÊ
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
EMULSÃO
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
BEIERSDORF INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 2.02721-0
NIVEA DESODORANTE AEROSOL ANTITRANSPIRANTE DRY
COMFORT PLUS
25351.482435/2012-12
BEIERSDORF MANUFACTURING HAMBURG GMBH
(BMH)/ALEMANHA 01/2018
BEIERSDORF S.A./ARGENTINA 01/2018
COMERCIAL 30 MESES
DESODORANTE ANTITRANSPIRANTE AXILAR
TUBO DE ALUMÍNIO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
AEROSOL
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
NIVEA DOUBLE EFFECT VIOLET SENSES AEROSOL ANTI-
TRANSPIRANTE
25351.542721/2013-05

BEIERSDORF S.A./ARGENTINA 02/2019
COMERCIAL 30 MESES
ANTITRANSPIRANTE AXILAR
TUBO DE ALUMÍNIO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
AEROSOL
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
NIVEA DESODORANTE AEROSOL ANTITRANSPIRANTE IN-
VISIBLE FOR BLACK & WHITE
25351.428348/2012-61
BEIERSDORF MANUFACTURING HAMBURG GMBH
(BMH)/ALEMANHA 10/2017
BEIERSDORF S.A./ARGENTINA 10/2017
COMERCIAL 30 MESES
DESODORANTE ANTITRANSPIRANTE AXILAR
TUBO DE ALUMÍNIO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
AEROSOL
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
NIVEA MEN INVISIBLE FOR BLACK & WHITE DESODORAN-
TE AEROSOL ANTITRANSPIRANTE
25351.428319/2012-34
BEIERSDORF MANUFACTURING HAMBURG GMBH
(BMH)/ALEMANHA 10/2017
BEIERSDORF S.A./ARGENTINA 10/2017
COMERCIAL 30 MESES
DESODORANTE ANTITRANSPIRANTE AXILAR
TUBO DE ALUMÍNIO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
AEROSOL
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
SUAVE FRAGRANCE INDUSTRIA E COMERCIO DE COSME-
TICOS LTDA 2.02966-8
DESODORANTE SPRAY ANTITRANSPIRANTE BIKE SPORT
SUAVE FRAGRANCE
25351.595561/2009-37
APARECIDA DE GOIÂNIA/GO 12/2019
COMERCIAL 2 ANOS
ANTITRANSPIRANTE AXILAR
FRASCO DE PLÁSTICO COM VÁLVULA SPRAY
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LÍQUIDO
2019 - Alteração de Rotulagem de Produto Registrado
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
EXCELLENCE COMERCIAL LTDA 2.02516-9
SELF TAN BRONZING LOTION
25351.243215/2012-31
P.Z. CUSSONS BEAUTY LTD./REINO UNIDO 09/2017
LF BEAUTY (UK) LTD./REINO UNIDO 09/2017
COMERCIAL 30 MESES
BRONZEADOR SIMULATÓRIO
FRASCO DE PLÁSTICO COM VÁLVULA DOSADORA
CARTUCHO DE CARTOLINA
LOÇÃO
2042 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Estudo de Segurança
2014 - Alteração Período de Validade de Produto Registrado
2038 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Análise Físico-Quimica
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO

(*) Republicada por saído no DOU nº 183 de 23-9-2014, Seção 1,
pág. 54, com incorreção no original.

7.66 Louro Médio Vermelho Intenso 25351.464630/2011-52
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 09/2016
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
55.54 Castanho Claro Profundo Acajú Cobre 25351.464630/2011-52
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 09/2016
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
66.45 Louro Escuro Profundo Cobre Acajú 25351.464630/2011-52
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 09/2016
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
66.62 Louro Escuro Profundo Vermelho Irisado 25351.464630/2011-
52
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 09/2016
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2044 - Anexação de documento de instrução para Alteração de dados
complementares de produto registrado - Outros Arquivos
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
Vermelho 25351.464630/2011-52
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 09/2016
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
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RESOLUÇÃO - RE Nº 3.759, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

A Gerente-Geral de Cosméticos da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso de suas atribuições legais conferidas pela
Portaria nº 1.059, de 18 de junho de 2014, tendo em vista o disposto
no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos
do Anexo I da Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014, publicada no
DOU de 2 de junho de 2014, e suas alterações,

considerando a Resolução da Diretoria Colegiada n° 4, de 30
de janeiro de 2014, publicada em 31 de janeiro de 2014, e con-
siderando o art. 12 e o art. 26 e seguintes da Lei nº 6.360 de 23 de
setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei 9.782, de
26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Deferir os registros e as petições dos produtos de
higiene pessoal, cosméticos e perfumes, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSINEIRE MELO COSTA SALLUM

ANEXO

NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO
NOME DO PRODUTO E MARCA
COR E/OU TONALIDADE NUMERO DE PROCESSO NUMERO
DE REGISTRO
LOCAL DE FABRICAÇÃO VENCIMENTO
DESTINAÇÃO PRAZO DE VALIDADE DO PRODUTO
GRUPO DO PRODUTO
EMBALAGEM PRIMÁRIA
EMBALAGEM SECUNDÁRIA
FORMA FÍSICA
ASSUNTO DA PETIÇÃO
RESTRIÇÃO DE USO
C O N S E RVA Ç Ã O
Axkor Cosméticos Ltda EPP 2.06763-1
KAFUS COLLOR OX ÁGUA OXIGENADA VOLUME 10
25351.444531/2014-26 2.6763.0144.001-7
BOTUCATU/SP 09/2019
PROFISSIONAL 24 MESES
ÁGUA OXIGENADA 10 A 40 VOLUMES (INCLUÍDAS AS CRE-
MOSAS EXCETO OS PRODUTOS DE USO MEDICINAL)
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
REALITÁ PROFESSIONALEMULSÃO OXIDANTE MATIZANTE
ÁGUA OXIGENADA 35VOLUMES
25351.444555/2014-28 2.6763.0150.001-1
BOTUCATU/SP 09/2019
PROFISSIONAL 24 MESES
ÁGUA OXIGENADA 10 A 40 VOLUMES (INCLUÍDAS AS CRE-
MOSAS EXCETO OS PRODUTOS DE USO MEDICINAL)
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
GOGUE PROFESSIONAL HAIR CREME OXIDANTE 10 VOLU-
ME
25351.444550/2014-56 2.6763.0145.001-2
BOTUCATU/SP 09/2019
PROFISSIONAL 24 MESES
ÁGUA OXIGENADA 10 A 40 VOLUMES (INCLUÍDAS AS CRE-
MOSAS EXCETO OS PRODUTOS DE USO MEDICINAL)
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
FOREVER LISS PROFESSIONAL PÓ DESCOLORANTE POWER
BLOND
25351.448724/2014-18 2.6763.0148.001-9
BOTUCATU/SP 09/2019
PROFISSIONAL 24 MESES
DESCOLORANTE CAPILAR
SACO PLÁSTICO
POTE DE PLÁSTICO
PÓ
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
BIOSENSCIES PÓ DESCOLORANTE CAPILAR
25351.448726/2014-85 2.6763.0149.001-4
BOTUCATU/SP 09/2019

PROFISSIONAL 24 MESES
DESCOLORANTE CAPILAR
SACO PLÁSTICO
POTE DE PLÁSTICO
PÓ
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
FOREVER LISS PROFESSIONAL EMULSÃO REVELADORA OX
35 VOLUMES POWER BLOND
25351.448702/2014-80 2.6763.0146.001-8
BOTUCATU/SP 09/2019
PROFISSIONAL 24 MESES
ÁGUA OXIGENADA 10 A 40 VOLUMES (INCLUÍDAS AS CRE-
MOSAS EXCETO OS PRODUTOS DE USO MEDICINAL)
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
FULNESS PROFESSIONAL AGENTE DESCOLORANTE ÁGUA
OXIGENADA 35 VOLUMES
25351.448725/2014-88 2.6763.0147.001-3
BOTUCATU/SP 09/2019
PROFISSIONAL 24 MESES
ÁGUA OXIGENADA 10 A 40 VOLUMES (INCLUÍDAS AS CRE-
MOSAS EXCETO OS PRODUTOS DE USO MEDICINAL)
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
COLOR WAY INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 2.03656-3
ÁGUA OXIGENADA 10 VOLUMES OXIDANTE VIOLETA NC
PROFESSIONAL
25351.444559/2014-52 2.3656.0318.001-3
SANTANA DE PARNAÍBA/SP 09/2019
PROFISSIONAL 12 MESES
ÁGUA OXIGENADA 10 A 40 VOLUMES (INCLUÍDAS AS CRE-
MOSAS EXCETO OS PRODUTOS DE USO MEDICINAL)
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
EMULSÃO
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
RTM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORALTDA
EPP 2.07231-0
PHILIP MARTIN'S ACTIVATOR 7% ATTIVATORE - PHILIP
M A RT I N ' S
25351.449340/2014-78 2.7231.0005.001-2
PHILIP MARTIN'S SRL/ITÁLIA 09/2019
COMERCIAL 6 MESES
DESCOLORANTE CAPILAR
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
EMULSÃO
2002 - Registro do Produto
NÃO APRESENTA RESTRIÇÃO DE USO
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
PHILIP MARTIN'S ACTIVATOR 30% ATTIVATORE - PHILIP
M A RT I N ' S
25351.449351/2014-18 2.7231.0004.001-7
PHILIP MARTIN'S SRL/ITÁLIA 09/2019
COMERCIAL 6 MESES
DESCOLORANTE CAPILAR
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
EMULSÃO
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
PHILIP MARTIN'S ACTIVATOR 40% ATTIVATORE - PHILIP
M A RT I N ' S
25351.449352/2014-18 2.7231.0007.001-3
PHILIP MARTIN'S SRL/ITÁLIA 09/2019
COMERCIAL 6 MESES
DESCOLORANTE CAPILAR
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
EMULSÃO
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
PHILIP MARTIN'S DEEP SKIN PRECIOUS WOMEN- PHILIP
M A RT I N ' S
25351.449380/2014-98 2.7231.0008.001-9
PHILIP MARTIN'S SRL/ITÁLIA 09/2019
COMERCIAL 12 MESES
PRODUTO PARA RUGAS
FRASCO DE VIDRO GOTEJADOR

PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
GEL
2002 - Registro do Produto
NÃO APRESENTA RESTRIÇÃO DE USO
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
PHILIP MARTIN'S ACTIVATOR 20% ATTIVATORE - PHILIP
M A RT I N ' S
25351.449339/2014-68 2.7231.0003.001-1
PHILIP MARTIN'S SRL/ITÁLIA 09/2019
COMERCIAL 6 MESES
DESCOLORANTE CAPILAR
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
EMULSÃO
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
PHILIP MARTIN'S ACTIVATOR 10% ATTIVATORE - PHILIP
M A RT I N ' S
25351.449338/2014-89 2.7231.0002.001-6
PHILIP MARTIN'S SRL/ITÁLIA 09/2019
COMERCIAL 6 MESES
DESCOLORANTE CAPILAR
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
EMULSÃO
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
PHILIP MARTIN'S HAIR LOSS NUTRIMENT
25351.449382/2014-24 2.7231.0006.001-8
PHILIP MARTIN'S SRL/ITÁLIA 09/2019
COMERCIAL 3 ANOS
TÔNICO/LOÇÃO CAPILAR
FRASCO DE PLÁSTICO COM VÁLVULA DOSADORA
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LOÇÃO
2002 - Registro do Produto
NÃO APRESENTA RESTRIÇÃO DE USO
CONSERVAR EM LOCAL FRESCO
PHILIP MARTIN'S ORGANIC BASE COLOR
Base 25351.448703/2014-95 2.7231.0001.001-0
PHILIP MARTIN'S SRL/ITÁLIA 09/2019
COMERCIAL 24 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
CREME
2002 - Registro do Produto
NÃO APRESENTA RESTRIÇÃO DE USO
CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE
HEMAFARMA COM E IND FARMACEUTICA LTDA 2.01326-0
AGUA OXIGENADA CREMOSA PERFUMADA 20 VOLUMES
H E M A FA R M A
25351.444492/2014-75 2.1326.0264.001-1
SÃO GONÇALO/RJ 09/2019
COMERCIAL 24 MESES
ÁGUA OXIGENADA 10 A 40 VOLUMES (INCLUÍDAS AS CRE-
MOSAS EXCETO OS PRODUTOS DE USO MEDICINAL)
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LÍQUIDO
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
PROCOSA PRODUTOS DE BELEZA LTDA 2.00070-9
L'ORÉAL PARIS ELSEVE ARGININA RESIST X3 RESTITUIÇÃO
DE MASSA SÉRUM BOOSTER DE FORÇA
25351.404266/2014-88 2.0070.4178.001-7
RIO DE JANEIRO/RJ 09/2019
SÃO PAULO/SP 09/2019
COMERCIAL 36 MESES
CONDICIONADOR ANTICASPA, ANTIQUEDA E/OU COM FI-
NALIDADE ESPECÍFICA
FRASCO DE PLÁSTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
LÍQUIDO VISCOSO
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)
ALIANZA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COSMÉETICOS LTDA
EPP 2.03102-9
DESODORANTE ANTIPERSPIRANTE SEM PERFUME DI LA-
ROUFFE
25351.446798/2014-06 2.3102.0455.001-4
SÃO PAULO/SP 09/2019
COMERCIAL 36 MESES
ANTITRANSPIRANTE AXILAR
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LÍQUIDO
2002 - Registro do Produto
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RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
DI FIORENA INDÚSTRIA COSMÉTICA LTDA EPP 2.03859-5
OX ÁGUA OXIGENADA 30 VOLUMES QUERASTANO COS-
MÉTICOS
25351.447979/2014-55 2.3859.0448.001-0
FRANCA/SP 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
ÁGUA OXIGENADA 10 A 40 VOLUMES (INCLUÍDAS AS CRE-
MOSAS EXCETO OS PRODUTOS DE USO MEDICINAL)
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LOÇÃO
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
OX ÁGUA OXIGENADA 40 VOLUMES QUERASTANO COS-
MÉTICOS
25351.446796/2014-09 2.3859.0444.001-9
FRANCA/SP 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
ÁGUA OXIGENADA 10 A 40 VOLUMES (INCLUÍDAS AS CRE-
MOSAS EXCETO OS PRODUTOS DE USO MEDICINAL)
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LOÇÃO
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
PÓ DESCOLORANTE PLATINUM RÁPIDO QUERASTANO COS-
MÉTICOS
25351.446723/2014-77 2.3859.0443.001-3
FRANCA/SP 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
DESCOLORANTE CAPILAR
POTE DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
PÓ
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
OXIDANTE 10 VOLUMES RIVIÉ SHINING RIVIÉ
25351.447978/2014-23 2.3859.0447.001-5
FRANCA/SP 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
ÁGUA OXIGENADA 10 A 40 VOLUMES (INCLUÍDAS AS CRE-
MOSAS EXCETO OS PRODUTOS DE USO MEDICINAL)
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LOÇÃO
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
OXIDANTE 30 VOLUMES RIVIÉ SHINING RIVIÉ
25351.447976/2014-86 2.3859.0445.001-4
FRANCA/SP 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
ÁGUA OXIGENADA 10 A 40 VOLUMES (INCLUÍDAS AS CRE-
MOSAS EXCETO OS PRODUTOS DE USO MEDICINAL)
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LOÇÃO
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
OXIDANTE 20 VOLUMES RIVIÉ SHINING RIVIÉ
25351.447973/2014-19 2.3859.0446.001-1
FRANCA/SP 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
ÁGUA OXIGENADA 10 A 40 VOLUMES (INCLUÍDAS AS CRE-
MOSAS EXCETO OS PRODUTOS DE USO MEDICINAL)
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LOÇÃO
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
PÓ DESCOLORANTE AZUL RIVIÉ SHINING RIVIÉ
25351.445053/2014-51 2.3859.0450.001-1
FRANCA/SP 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
DESCOLORANTE CAPILAR
POTE DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
PÓ
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
OXIDANTE 40 VOLUMES RIVIÉ SHINING RIVIÉ
25351.445035/2014-69 2.3859.0449.001-6
FRANCA/SP 09/2019

PROFISSIONAL 36 MESES
ÁGUA OXIGENADA 10 A 40 VOLUMES (INCLUÍDAS AS CRE-
MOSAS EXCETO OS PRODUTOS DE USO MEDICINAL)
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LOÇÃO
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
OMNILIFE BRASIL COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIO-
NAIS LTDA. 2.06602-5
SHAMPOO DE CUIDADO ESPECIAL PARA CABELLO DÉBIL
ANGELÍSSIMA
25351.452685/2014-96 2.6602.0008.001-9
HIPERTIN S.A./ESPANHA 09/2019
COMERCIAL 3 ANOS
XAMPU ANTICASPA, ANTIQUEDA E/OU COM FINALIDADE
ESPECÍFICA
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LÍQUIDO VISCOSO
2002 - Registro do Produto
NÃO APRESENTA RESTRIÇÃO DE USO
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
CREMA DE CUIDADO INTENSIVO PARA CONTORNO DE
OJOS
25351.452687/2014-18 2.6602.0009.001-4
CBI LABORATORIES, INC./ESTADOS UNIDOS 09/2019
COMERCIAL 3 ANOS
PRODUTO PARA ÁREA DOS OLHOS (EXCETO OS DE MA-
QUIAGEM E/OU AÇÃO HIDRATANTE E/OU DEMAQUILAN-
TE)
BISNAGA DE PLÁSTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
NÃO APRESENTA RESTRIÇÃO DE USO
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
MAIRIBEL COSMÉTICOS LTDA 2.02864-5
HIDRATYCOLLOR LOÇÃO REVELADORA CREMOSA VIOLE-
TA 30 VOLUMES
25351.455391/2014-16 2.2864.0041.001-0
ARTUR NOGUEIRA/SP 09/2019
PROFISSIONAL 24 MESES
ÁGUA OXIGENADA 10 A 40 VOLUMES (INCLUÍDAS AS CRE-
MOSAS EXCETO OS PRODUTOS DE USO MEDICINAL)
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LOÇÃO EMULSIONADA
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
HIDRATYCOLLOR LOÇÃO REVELADORA CREMOSA 30 VO-
LUMES
25351.455796/2014-63 2.2864.0044.001-7
ARTUR NOGUEIRA/SP 09/2019
PROFISSIONAL 24 MESES
ÁGUA OXIGENADA 10 A 40 VOLUMES (INCLUÍDAS AS CRE-
MOSAS EXCETO OS PRODUTOS DE USO MEDICINAL)
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LOÇÃO EMULSIONADA
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
HIDRATYCOLLOR LOÇÃO REVELADORA CREMOSA 10 VO-
LUMES
25351.455741/2014-55 2.2864.0042.001-6
ARTUR NOGUEIRA/SP 09/2019
PROFISSIONAL 24 MESES
ÁGUA OXIGENADA 10 A 40 VOLUMES (INCLUÍDAS AS CRE-
MOSAS EXCETO OS PRODUTOS DE USO MEDICINAL)
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LOÇÃO EMULSIONADA
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
HIDRATYCOLLOR LOÇÃO REVELADORA CREMOSA 20 VO-
LUMES
25351.455789/2014-91 2.2864.0043.001-1
ARTUR NOGUEIRA/SP 09/2019
PROFISSIONAL 24 MESES
ÁGUA OXIGENADA 10 A 40 VOLUMES (INCLUÍDAS AS CRE-
MOSAS EXCETO OS PRODUTOS DE USO MEDICINAL)
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LOÇÃO EMULSIONADA
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
COLGATE PALMOLIVE INDUSTRIAL LTDA 2.04970-3
CREME DENTAL COLGATE HERBAL PRÓPOLIS

25351.449345/2014-13 2.4970.0396.001-2
SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP 09/2019
COMERCIAL 3 ANOS
DENTIFRÍCIO ANTICÁRIE
BISNAGA DE ALUMÍNIO/PLÁSTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
PASTA DENTIFÍCIA
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
INDÚSTRIA DE COSMÉTICOS TULLION LTDA 2.05800-2
Rare Way Henna Fios Castanho claro
Castanho Claro 25351.445726/2014-51 2.5800.0003.001-6
JABOTICATUBAS/MG 09/2019
PROFISSIONAL 3 ANOS
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
ENVELOPE DE ALUMÍNIO
CAIXA DE PAPELÃO
PÓ
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
APÓS ABERTURA DA EMBALAGEM DE USO UTILIZAR CON-
FORME CONDIÇÕES INDICADAS NO RÓTULO.
Rare Way Henna Fios Castanho Escuro
Castanho Escuro 25351.445780/2014-94 2.5800.0004.001-1
JABOTICATUBAS/MG 09/2019
PROFISSIONAL 3 ANOS
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
ENVELOPE DE ALUMÍNIO
CAIXA DE PAPELÃO
PÓ
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
APÓS ABERTURA DA EMBALAGEM DE USO UTILIZAR CON-
FORME CONDIÇÕES INDICADAS NO RÓTULO.
Rare Way Henna Fios Castanho Médio
Castanho Médio 25351.445808/2014-61 2.5800.0005.001-7
JABOTICATUBAS/MG 09/2019
PROFISSIONAL 3 ANOS
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
ENVELOPE DE ALUMÍNIO
CAIXA DE PAPELÃO
PÓ
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
APÓS ABERTURA DA EMBALAGEM DE USO UTILIZAR CON-
FORME CONDIÇÕES INDICADAS NO RÓTULO.
Rare Way Henna Fios Preto
PRETO 25351.445899/2014-41 2.5800.0006.001-2
JABOTICATUBAS/MG 09/2019
PROFISSIONAL 3 ANOS
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
ENVELOPE DE ALUMÍNIO
CAIXA DE PAPELÃO
PÓ
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
APÓS ABERTURA DA EMBALAGEM DE USO UTILIZAR CON-
FORME CONDIÇÕES INDICADAS NO RÓTULO.
RARE WAY HENNA FIOS LOIRO MÉDIO
Loiro Médio 25351.445674/2014-47 2.5800.0002.001-0
JABOTICATUBAS/MG 09/2019
PROFISSIONAL 3 ANOS
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
ENVELOPE DE ALUMÍNIO
CAIXA DE PAPELÃO
PÓ
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
APÓS ABERTURA DA EMBALAGEM DE USO UTILIZAR CON-
FORME CONDIÇÕES INDICADAS NO RÓTULO.
Rare Way Henna Fios Castanho Avermelhado
Castanho Avermelhado 25351.445595/2014-01 2.5800.0001.001-5
JABOTICATUBAS/MG 09/2019
PROFISSIONAL 3 ANOS
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
ENVELOPE DE ALUMÍNIO
CAIXA DE PAPELÃO
PÓ
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
APÓS ABERTURA DA EMBALAGEM DE USO UTILIZAR CON-
FORME CONDIÇÕES INDICADAS NO RÓTULO.
NATHAN - QUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-EPP
2.04670-7
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HAND BAC - SABONETE LÍQUIDO BACTERICIDA
25351.452267/2014-13 2.4670.0001.001-1
BOITUVA/SP 09/2019
INSTITUCIONAL 1 ANOS
SABONETE ANTISSÉPTICO E/OU COM FINALIDADE ESPE-
CÍFICA
BOMBONA PLÁSTICA
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LÍQUIDO
2002 - Registro do Produto
INSTITUCIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
25351.452267/2014-13 2.4670.0001.002-1
BOITUVA/SP 09/2019
INSTITUCIONAL 1 ANOS
SABONETE ANTISSÉPTICO E/OU COM FINALIDADE ESPE-
CÍFICA
GALÃO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LÍQUIDO
2002 - Registro do Produto
INSTITUCIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
25351.452267/2014-13 2.4670.0001.003-8
BOITUVA/SP 09/2019
INSTITUCIONAL 1 ANOS
SABONETE ANTISSÉPTICO E/OU COM FINALIDADE ESPE-
CÍFICA
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LÍQUIDO
2002 - Registro do Produto
INSTITUCIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
BEIERSDORF INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 2.02721-0
NIVEA MEN DRY IMPACT PLUS ANTITRANSPIRANTE AE-
ROSOL
25351.452257/2014-76 2.2721.0644.001-3
ITATIBA/SP 09/2019
COMERCIAL 36 MESES
ANTITRANSPIRANTE AXILAR
TUBO DE ALUMÍNIO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
AEROSOL
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
NIVEA DRY COMFORT PLUS AEROSOL ANTITRANSPIRAN-
TE
25351.452688/2014-08 2.2721.0645.001-9
ITATIBA/SP 09/2019
COMERCIAL 36 MESES
ANTITRANSPIRANTE AXILAR
TUBO DE ALUMÍNIO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
AEROSOL
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
ITELY AMÉRICA LATINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COS-
MÉTICOS LTDA 2.03869-0
AQUARELY ITELY
7N 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.001-8
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
4N 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.002-6
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
6N 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.003-4
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE

BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
8N 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.004-2
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
9N 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.005-0
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
2N 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.006-9
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
10N 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.007-7
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
1N 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.008-5
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
3N 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.009-3
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
5N 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.001-0
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
1C 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.001-1

G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
5C 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.001-2
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM

6C 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.001-3
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
7C 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.001-4
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
8C 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.001-5
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
9C 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.001-6
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
10C 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.001-7
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
6D 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.001-8
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
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CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
7D 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.001-9
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
8D 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.002-0
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
9D 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.002-1
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
7A 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.002-2
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
8A 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.002-3
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
8AD 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.002-4
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
9AD 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.002-5
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
6B 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.002-6
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA

CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
7B 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.002-7
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
8B 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.002-8
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
9B 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.002-9
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
4CL 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.003-0
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
5CL 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.003-1
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
6CL 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.003-2
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
7CL 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.003-3
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
8CL 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.003-4
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES

TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
9CL 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.003-5
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
4M 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.003-6
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
5M 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.003-7
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
6M 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.003-8
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
4R 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.003-9
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
5R 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.004-0
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
6R 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.004-1
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
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1

CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
7R 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.004-2
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
8R 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.004-3
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
6T 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.004-4
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
7T 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.004-5
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
8T 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.004-6
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
4V 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.004-7
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
5V 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.004-8
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
6P 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.004-9
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA

CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
7P 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.005-0
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
6RU 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.005-1
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
7RU 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.005-2
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
1B 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.005-3
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
1V 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.005-4
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
SSA 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.005-5
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
SSB 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.005-6
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
SSC 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.005-7
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES

TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
SSD 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.005-8
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
SSN 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.005-9
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
SSM 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.006-0
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
SSR 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.006-1
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
4I 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.006-2
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
5I 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.006-3
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
6I 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.006-4
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
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1

RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
7I 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.006-5
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
8I 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.006-6
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
9I 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.006-7
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
10I 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.006-8
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
6K 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.006-9
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
7K 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.007-0
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
8K 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.007-1
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
9K 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.007-2
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE

BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
10K 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.007-3
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
7RD 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.007-4
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
8RD 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.007-5
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
5RI 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.007-6
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
6RI 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.007-7
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
3CH 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.007-8
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
4CH 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.007-9
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
5CH 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.008-0
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM

4CP 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.008-1
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
5CP 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.008-2
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
11AP 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.008-3
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
11AA 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.008-4
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
11AC 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.008-5
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
6RF 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.008-6
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
7RF 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.008-7
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
7RR 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.008-8
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
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1

RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
5CA 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.008-9
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
6CA 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.009-0
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
7CA 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.009-1
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
AR 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.009-2
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
AG 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.009-3
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
AB 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.009-4
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
AV 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.009-5
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
N 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.009-6
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE

BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
WR 25351.457018/2014-96 2.3869.0078.009-7
G.V.F.-Givieffe S.P.A./ITÁLIA 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
RIONEKEYZA COSMÉTICOS LTDA ME 2.07000-1
COLORAÇÃO INTENSE COLOR DIXCRET
6.35 LOURO ESCURO DOURADO MOGNO 25351.454188/2014-
14 2.7000.0016.001-1
SERRA/ES 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
6.713 LOURO ESCURO MARROM MATE 25351.454188/2014-14
2.7000.0016.002-1
SERRA/ES 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
9.3 LOURO MUITO CLARO DOURADO 25351.454188/2014-14
2.7000.0016.003-8
SERRA/ES 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
1B PRETO AZULADO 25351.454188/2014-14 2.7000.0016.004-6
SERRA/ES 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
10.1 LOURO CLARÍSSIMO ACINZENTADO 25351.454188/2014-
14 2.7000.0016.005-4
SERRA/ES 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
0.6 VERMELHO 25351.454188/2014-14 2.7000.0016.006-2
SERRA/ES 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
4.66 CASTANHO MÉDIO VERMELHO INTENSO
25351.454188/2014-14 2.7000.0016.007-0

SERRA/ES 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
8.0 LOURO CLARO 25351.454188/2014-14 2.7000.0016.008-9
SERRA/ES 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
3.0 CASTANHO ESCURO 25351.454188/2014-14 2.7000.0016.009-
7
SERRA/ES 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
6.68 CEREJA 25351.454188/2014-14 2.7000.0016.001-0
SERRA/ES 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
8.89 LOURO CLARO VIOLETA PÉROLA 25351.454188/2014-14
2.7000.0016.001-1
SERRA/ES 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
6.0 LOURO ESCURO 25351.454188/2014-14 2.7000.0016.001-2
SERRA/ES 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
6.7 LOURO MARROM/CHOCOLATE ESCURO
25351.454188/2014-14 2.7000.0016.001-3
SERRA/ES 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
9.0 LOURO MUITO CLARO 25351.454188/2014-14
2.7000.0016.001-4
SERRA/ES 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
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5.71 CASTANHO CLARO MARROM ACINZENTADO
25351.454188/2014-14 2.7000.0016.001-5
SERRA/ES 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
8.31 LOURO CLARO BEGE 25351.454188/2014-14
2.7000.0016.001-6
SERRA/ES 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
6.41 LOURO ESCURO COBRE ACINZENTADO
25351.454188/2014-14 2.7000.0016.001-7
SERRA/ES 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
7.1 LOURO MÉDIO ACINZENTADO 25351.454188/2014-14
2.7000.0016.001-8
SERRA/ES 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
0.00 INTENSIFICADOR DE CLAREAMENTO 25351.454188/2014-
14 2.7000.0016.001-9
SERRA/ES 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
55.62 CASTANHO CLARO VERMELHO ESPECIAL
25351.454188/2014-14 2.7000.0016.002-0
SERRA/ES 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
7.7 LOURO MARROM CHOCOLATE CLARO 25351.454188/2014-
14 2.7000.0016.002-1
SERRA/ES 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
12.81 SUPER CLAREADOR ACINZENTADO PEROLADO
25351.454188/2014-14 2.7000.0016.002-2
SERRA/ES 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME

2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
6.3 LOURO ESCURO DOURADO 25351.454188/2014-14
2.7000.0016.002-3
SERRA/ES 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
7.13 LOURO MÉDIO MATE 25351.454188/2014-14
2.7000.0016.002-4
SERRA/ES 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
5.1 CASTANHO CLARO ACINZENTADO 25351.454188/2014-14
2.7000.0016.002-5
SERRA/ES 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
5.0 CASTANHO CLARO 25351.454188/2014-14 2.7000.0016.002-
6
SERRA/ES 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
6.77 CHOCOLATE INTENSO 25351.454188/2014-14
2.7000.0016.002-7
SERRA/ES 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
6.56 LOURO ESCURO MOGNO VERMELHO 25351.454188/2014-
14 2.7000.0016.002-8
SERRA/ES 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
5.3 CASTANHO CLARO DOURADO 25351.454188/2014-14
2.7000.0016.002-9
SERRA/ES 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
7.0 LOURO MÉDIO 25351.454188/2014-14 2.7000.0016.003-0
SERRA/ES 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE

BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
6.1 LOURO ESCURO ACINZENTADO 25351.454188/2014-14
2.7000.0016.003-1
SERRA/ES 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
0.1 CINZA 25351.454188/2014-14 2.7000.0016.003-2
SERRA/ES 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
9.1 LOURO MUITO CLARO ACINZENTADO 25351.454188/2014-
14 2.7000.0016.003-3
SERRA/ES 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
4.0 CASTANHO MÉDIO 25351.454188/2014-14 2.7000.0016.003-4
SERRA/ES 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
5.66 CASTANHO CLARO VERMELHO INTENSO
25351.454188/2014-14 2.7000.0016.003-5
SERRA/ES 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
6.666 LOURO ESCURO VERMELHO INTENSO ESPECIAL
25351.454188/2014-14 2.7000.0016.003-6
SERRA/ES 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
10.89 LOURO CLARÍSSIMO VIOLETA PÉROLA
25351.454188/2014-14 2.7000.0016.003-7
SERRA/ES 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
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5.8 CASTANHO CLARO VIOLETA 25351.454188/2014-14
2.7000.0016.003-8
SERRA/ES 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
1.0 PRETO 25351.454188/2014-14 2.7000.0016.003-9
SERRA/ES 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
7.3 LOURO MÉDIO DOURADO 25351.454188/2014-14
2.7000.0016.004-0
SERRA/ES 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
6.31 LOURO ESCURO BEGE 25351.454188/2014-14
2.7000.0016.004-1
SERRA/ES 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
8.1 LOURO CLARO ACINZENTADO 25351.454188/2014-14
2.7000.0016.004-2
SERRA/ES 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
10.0 LOURO CLARÍSSIMO 25351.454188/2014-14
2.7000.0016.004-3
SERRA/ES 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
12.11 SUPER CLAREADOR ACINZENTADO PROFUNDO
25351.454188/2014-14 2.7000.0016.004-4
SERRA/ES 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
5.53 CASTANHO CLARO MOGNO DOURADO
25351.454188/2014-14 2.7000.0016.004-5
SERRA/ES 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto

USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
6.64 LOURO ESCURO VERMELHO COBRE 25351.454188/2014-
14 2.7000.0016.004-6
SERRA/ES 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
8.713 LOURO CLARO MARROM MATE 25351.454188/2014-14
2.7000.0016.004-7
SERRA/ES 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
8.3 LOURO CLARO DOURADO 25351.454188/2014-14
2.7000.0016.004-8
SERRA/ES 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
6.5 LOURO ESCURO MOGNO 25351.454188/2014-14
2.7000.0016.004-9
SERRA/ES 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
12.1 SUPER CLAREADOR ACINZENTADO 25351.454188/2014-
14 2.7000.0016.005-0
SERRA/ES 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
0.8 VIOLETA 25351.454188/2014-14 2.7000.0016.005-1
SERRA/ES 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO

ÇÃO
7.47 LOURO MÉDIO COBRE MARROM 25351.454188/2014-14
2.7000.0016.005-4
SERRA/ES 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
6.71 LOURO ESCURO MARROM ACINZENTADO
25351.454188/2014-14 2.7000.0016.005-5
SERRA/ES 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
5.65 CASTANHO CLARO VERMELHO MOGNO
25351.454188/2014-14 2.7000.0016.005-6
SERRA/ES 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
7.64 LOURO MÉDIO VERMELHO COBRE 25351.454188/2014-14
2.7000.0016.005-7
SERRA/ES 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
9.31 LOURO MUITO CLARO BEGE 25351.454188/2014-14
2.7000.0016.005-8
SERRA/ES 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
9.33 LOURO MUITO CLARO DOURADO INTENSO
25351.454188/2014-14 2.7000.0016.005-9
SERRA/ES 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
4.8 CASTANHO MÉDIO VIOLETA 25351.454188/2014-14
2.7000.0016.006-0
SERRA/ES 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
8.71 LOURO CLARO MARROM ACINZENTADO
25351.454188/2014-14 2.7000.0016.006-1
SERRA/ES 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE

7.46 LOURO MÉDIO COBRE VERMELHO 25351.454188/2014-14
2.7000.0016.005-2
SERRA/ES 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
6.47 LOURO ESCURO COBRE MARROM 25351.454188/2014-14
2.7000.0016.005-3
SERRA/ES 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
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BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
11.1 LOURO ULTRA CLARO ACINZENTADO
25351.454188/2014-14 2.7000.0016.006-2
SERRA/ES 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
6.53 LOURO ESCURO MOGNO DOURADO 25351.454188/2014-
14 2.7000.0016.006-3
SERRA/ES 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
5.713 CASTANHO CLARO MARROM MATE 25351.454188/2014-
14 2.7000.0016.006-4
SERRA/ES 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
7.713 LOURO MÉDIO MARROM MATE 25351.454188/2014-14
2.7000.0016.006-5
SERRA/ES 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
5.4 CASTANHO CLARO ACOBREADO 25351.454188/2014-14
2.7000.0016.006-6
SERRA/ES 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
7.4 LOURO MÉDIO ACOBREADO 25351.454188/2014-14
2.7000.0016.006-7
SERRA/ES 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
7.31 LOURO MÉDIO BEGE 25351.454188/2014-14
2.7000.0016.006-8
SERRA/ES 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
7.66 LOURO MÉDIO VERMELHO INTENSO 25351.454188/2014-
14 2.7000.0016.006-9

SERRA/ES 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
5.5 CASTANHO CLARO MOGNO 25351.454188/2014-14
2.7000.0016.007-0
SERRA/ES 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
7.71 LOURO MÉDIO MARROM ACINZENTADO
25351.454188/2014-14 2.7000.0016.007-1
SERRA/ES 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
MAXIBRASIL INDÚSTRIA DE COSMÉTICOS LTDA 2.04074-9
TRATTABRASIL PROFESSIONAL EMULSÃO MATIZANTE
VIOLETA 25351.444503/2014-15 2.4074.0044.001-1
BELO HORIZONTE/MG 09/2019
COMERCIAL 36 MESES
XAMPU CONDICIONADOR COLORANTE/TONALIZANTE
SACHÊ
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
VIOLETA 25351.444503/2014-15 2.4074.0044.002-8
BELO HORIZONTE/MG 09/2019
COMERCIAL 36 MESES
XAMPU CONDICIONADOR COLORANTE/TONALIZANTE
BISNAGA DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
CREME
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
LAGUNE COSMETICS INDÚSTRIA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO
EXPORTAÇÃO LTDA EPP 2.04743-0
PÓ DESCOLORANTE KNUT SILVER PLATINUM COM QUE-
RATINA E GÉRMEN DE TRIGO
25351.452526/2014-17 2.4743.0028.001-7
MAUÁ/SP 09/2019
PROFISSIONAL 2 ANOS
DESCOLORANTE CAPILAR
SACO PLÁSTICO
TUBO DE PAPEL/PAPELÃO
PÓ
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
PÓ DESCOLORANTE KNUT SILVER PLATINUM COM COLÁ-
GENO E GÉRMEN DE TRIGO
25351.452566/2014-84 2.4743.0029.001-2
MAUÁ/SP 09/2019
PROFISSIONAL 2 ANOS
DESCOLORANTE CAPILAR
SACO PLÁSTICO
TUBO DE PAPEL/PAPELÃO
PÓ
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
PRACOM INDÚSTRIA DE COSMÉTICOS DO BRASIL LTDA
2.03734-2
LOWELL COLOR USE SAMPA GREY PIGMENTO MATIZA-
DOR
SAMPA GREY 25351.454527/2014-71 2.3734.0040.001-1
ITAPIRA/SP 09/2019
PROFISSIONAL 2 ANOS
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE

FRASCO DE PLÁSTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
EMULSÃO
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
LOWELL COLOR USE BLACK RIO PIGMENTO MATIZADOR
BLACK RIO 25351.454603/2014-49 2.3734.0043.001-6
ITAPIRA/SP 09/2019
PROFISSIONAL 2 ANOS
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
EMULSÃO
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
LOWELL COLOR USE RED MADRI PIGMENTO MATIZADOR
RED MADRI 25351.454474/2014-28 2.3734.0039.001-4
ITAPIRA/SP 09/2019
PROFISSIONAL 2 ANOS
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
FRASCO DE PLÁSTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
EMULSÃO
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
LOWELL COLOR USE HOT ROMA PIGMENTO MATIZADOR
HOT ROMA 25351.454549/2014-79 2.3734.0041.001-5
ITAPIRA/SP 09/2019
PROFISSIONAL 2 ANOS
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
FRASCO DE PLÁSTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
EMULSÃO
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
LOWELL COLOR USE COLD PARIS PIGMENTO MATIZADOR
COLD PARIS 25351.454583/2014-49 2.3734.0042.001-0
ITAPIRA/SP 09/2019
PROFISSIONAL 2 ANOS
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
FRASCO DE PLÁSTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
EMULSÃO
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
COSMETEC INDÚSTRIA DE COSMÉTICOS LTDA ME 2.04175-
8
SHAMPOO ILUMINADOR SILVER EFFECT MIRACLE OIL
1 25351.455392/2014-23 2.4175.0029.001-7
VILA VELHA/ES 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
XAMPU CONDICIONADOR COLORANTE/TONALIZANTE
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LÍQUIDO VISCOSO
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
CONDICIONADOR MATIZADOR SILVER EFFECT MIRACLE
OIL
1 25351.455394/2014-33 2.4175.0030.001-2
VILA VELHA/ES 09/2019
PROFISSIONAL 36 MESES
XAMPU CONDICIONADOR COLORANTE/TONALIZANTE
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
PROCTER & GAMBLE DO BRASIL S/A 2.01715-4
CREME DENTAL MENTA SUAVE ORAL-B PRO-SAÚDE
25351.445596/2014-89 2.1715.0627.001-3
SEROPÉDICA/RJ 09/2019
COMERCIAL 24 MESES
DENTIFRÍCIO ANTICÁRIE
BISNAGA DE PLÁSTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
PASTA DENTIFÍCIA
2002 - Registro do Produto
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1

RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
25351.445596/2014-89 2.1715.0627.002-1
SEROPÉDICA/RJ 09/2019
COMERCIAL 24 MESES
DENTIFRÍCIO ANTICÁRIE
BISNAGA DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
PASTA DENTIFÍCIA
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
Head &Shoulders Shampoo Anticaspa Controle de Oleosidade Ins-
tantâneo
25351.449664/2014-45 2.1715.0626.001-8
RIO DE JANEIRO/RJ 09/2019
COMERCIAL 36 MESES
XAMPU ANTICASPA, ANTIQUEDA E/OU COM FINALIDADE
ESPECÍFICA
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LÍQUIDO
2002 - Registro do Produto
NÃO APRESENTA RESTRIÇÃO DE USO
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
25351.449664/2014-45 2.1715.0626.002-6
RIO DE JANEIRO/RJ 09/2019
COMERCIAL 30 MESES
XAMPU ANTICASPA, ANTIQUEDA E/OU COM FINALIDADE
ESPECÍFICA
SACHÊ
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LÍQUIDO
2002 - Registro do Produto
NÃO APRESENTA RESTRIÇÃO DE USO
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
COFERLY COSMETICA LTDA. 2.03597-0
LUSTY TON
1.0 PRETO 25351.452768/2014-09 2.3597.0446.001-7
COTIA/SP 09/2019
PROFISSIONAL 3 ANOS
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
3.0 CASTANHO ESCURO 25351.452768/2014-09 2.3597.0446.002-
5
COTIA/SP 09/2019
PROFISSIONAL 3 ANOS
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
4.0 CASTANHO MÉDIO 25351.452768/2014-09 2.3597.0446.003-3
COTIA/SP 09/2019
PROFISSIONAL 3 ANOS
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
5.0 CASTANHO CLARO 25351.452768/2014-09 2.3597.0446.004-
1
COTIA/SP 09/2019
PROFISSIONAL 3 ANOS
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
6.0 LOURO ESCURO 25351.452768/2014-09 2.3597.0446.005-1
COTIA/SP 09/2019
PROFISSIONAL 3 ANOS
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA

CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
7.0 LOURO MÉDIO 25351.452768/2014-09 2.3597.0446.006-8
COTIA/SP 09/2019
PROFISSIONAL 3 ANOS
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
8.0 LOURO CLARO 25351.452768/2014-09 2.3597.0446.007-6
COTIA/SP 09/2019
PROFISSIONAL 3 ANOS
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
6.1 LOURO ESCURO CINZA 25351.452768/2014-09
2.3597.0446.008-4
COTIA/SP 09/2019
PROFISSIONAL 3 ANOS
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
7.1 LOURO MÉDIO CINZA 25351.452768/2014-09
2.3597.0446.009-2
COTIA/SP 09/2019
PROFISSIONAL 3 ANOS
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
8.1 LOURO CLARO CINZA 25351.452768/2014-09
2.3597.0446.001-0
COTIA/SP 09/2019
PROFISSIONAL 3 ANOS
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
9.13 LOURO MUITO CLARO MATE 25351.452768/2014-09
2.3597.0446.001-1
COTIA/SP 09/2019
PROFISSIONAL 3 ANOS
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
9.21 LOURO MUITO CLARO PÉROLA 25351.452768/2014-09
2.3597.0446.001-2
COTIA/SP 09/2019
PROFISSIONAL 3 ANOS
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
6.7 LOURO ESCURO CHOCOLATE 25351.452768/2014-09
2.3597.0446.001-3
COTIA/SP 09/2019
PROFISSIONAL 3 ANOS
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE

BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
7.7 LOURO MÉDIO CHOCOLATE 25351.452768/2014-09
2.3597.0446.001-4
COTIA/SP 09/2019
PROFISSIONAL 3 ANOS
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
55.62 CASTANHO CLARO VERMELHO VIOLETA - FRAMBOE-
SA 25351.452768/2014-09 2.3597.0446.001-5
COTIA/SP 09/2019
PROFISSIONAL 3 ANOS
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
5.3 CASTANHO CLARO DOURADO 25351.452768/2014-09
2.3597.0446.001-6
COTIA/SP 09/2019
PROFISSIONAL 3 ANOS
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
6.3 LOURO ESCURO DOURADO 25351.452768/2014-09
2.3597.0446.001-7
COTIA/SP 09/2019
PROFISSIONAL 3 ANOS
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
7.3 LOURO MÉDIO DOURADO 25351.452768/2014-09
2.3597.0446.001-8
COTIA/SP 09/2019
PROFISSIONAL 3 ANOS
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
9.1 LOURO MUITO CLARO CINZA 25351.452768/2014-09
2.3597.0446.001-9
COTIA/SP 09/2019
PROFISSIONAL 3 ANOS
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
5.21 CASTANHO CLARO PÉROLA 25351.452768/2014-09
2.3597.0446.002-0
COTIA/SP 09/2019
PROFISSIONAL 3 ANOS
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
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6.21 LOURO ESCURO PÉROLA 25351.452768/2014-09
2.3597.0446.002-1
COTIA/SP 09/2019
PROFISSIONAL 3 ANOS
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
5.7 CASTANHO CLARO CHOCOLATE 25351.452768/2014-09
2.3597.0446.002-2
COTIA/SP 09/2019
PROFISSIONAL 3 ANOS
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
6.41 LOURO ESCURO COBRE ACINZENTADO
25351.452768/2014-09 2.3597.0446.002-3
COTIA/SP 09/2019
PROFISSIONAL 3 ANOS
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
66.71 LOURO ESCURO MARROM ACINZENTADO
25351.452768/2014-09 2.3597.0446.002-4
COTIA/SP 09/2019
PROFISSIONAL 3 ANOS
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
77.71 LOURO MÉDIO MARROM ACINZENTADO
25351.452768/2014-09 2.3597.0446.002-5
COTIA/SP 09/2019
PROFISSIONAL 3 ANOS
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
66.60 LOURO ESCURO VERMELHO PROFUNDO - CEREJA
25351.452768/2014-09 2.3597.0446.002-6
COTIA/SP 09/2019
PROFISSIONAL 3 ANOS
TINTURA CAPILAR TEMPORÁRIA/ PROGRESSIVA/ PERMA-
NENTE
BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDA
CARTUCHO DE CARTOLINA
CREME
2002 - Registro do Produto
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO INDICADOS NA
ROTULAGEM
ELCA COSMÉTICOS LTDA 2.02468-9
MAX HUBER LA MER THE FACE AND BODY GRADUAL
TA N
25351.449349/2014-11 2.2468.1058.001-4
ESTÉE LAUDER N.V./BÉLGICA 09/2019
COMERCIAL 36 MESES
BRONZEADOR SIMULATÓRIO
BISNAGA DE PLÁSTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
LOÇÃO
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
25351.449349/2014-11 2.2468.1058.002-2
ESTÉE LAUDER N.V./BÉLGICA 09/2019
COMERCIAL 36 MESES
BRONZEADOR SIMULATÓRIO
BISNAGA DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
LOÇÃO

2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
NÃO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇÃO
LIPSON COSMETICOS LTDA 2.01239-0
JEQUITI SENSI REFRESCANTE ERVA DOCE DESODORANTE
ANTITRANSPIRANTE ROLL- ON
25351.455415/2014-81 2.1239.2800.001-6
DIADEMA/SP 09/2019
COMERCIAL 24 MESES
ANTITRANSPIRANTE AXILAR
FRASCO DE PLÁSTICO
PRODUTO SOMENTE CONTÉM EMBALAGEM PRIMÁRIA
EMULSÃO
2002 - Registro do Produto
RESTRIÇÃO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
CONSERVAR EM LUGAR FRESCO (TEMPERATURA NÃO SU-
PERIOR A 40ºC)

1. ACETILMETADOL
2. ALFACETILMETADOL
3. ALFAMEPRODINA
4. ALFAMETADOL
5. ALFAPRODINA
6. ALFENTANILA
7. ALILPRODINA
8. ANILERIDINA
9. BEZITRAMIDA
10. BENZETIDINA
11. BENZILMORFINA
12. BENZOILMORFINA
13. BETACETILMETADOL
14. BETAMEPRODINA
15. BETAMETADOL
16. BETAPRODINA
17. BUPRENORFINA
18. BUTORFANOL
19. CLONITAZENO
20. CODOXIMA
21. CONCENTRADO DE PALHA DE DORMIDEIRA
22. DEXTROMORAMIDA
23. DIAMPROMIDA
24. DIETILTIAMBUTENO
25. DIFENOXILATO
26. DIFENOXINA
27. DIIDROMORFINA
28. DIMEFEPTANOL (METADOL)
29. DIMENOXADOL
30. DIMETILTIAMBUTENO
31. DIOXAFETILA
32. DIPIPANONA
33. DROTEBANOL
34. ETILMETILTIAMBUTENO
35. ETONITAZENO
36. ETOXERIDINA
37. FENADOXONA
38. FENAMPROMIDA
39. FENAZOCINA
40. FENOMORFANO
41. FENOPERIDINA
42. FENTANILA
43. FURETIDINA
44. HIDROCODONA
45. HIDROMORFINOL
46. HIDROMORFONA
47. HIDROXIPETIDINA
48. INTERMEDIÁRIO DA METADONA (4-CIANO-2-DI-

M E T I L A M I N A - 4 , 4 - D I F E N I L B U TA N O )
49.INTERMEDIÁRIO DA MORAMIDA (ÁCIDO 2-ME-

TIL-3-MORFOLINA-1,1-DIFENILPROPANO CARBOXÍLICO)
50. INTERMEDIÁRIO "A" DA PETIDINA (4 CIANO-1-

METIL-4-FENILPIPERIDINA)
51.INTERMEDIÁRIO "B" DA PETIDINA (ÉSTER ETÍ-

LICO DO ÁCIDO 4-FENILPIPERIDINA-4-CARBOXILÍCO)
52.INTERMEDIÁRIO "C" DA PETIDINA (ÁCIDO-1-ME-

TIL-4-FENILPIPERIDINA-4-CARBOXÍLICO)
53. ISOMETADONA
54. LEVOFENACILMORFANO
55. LEVOMETORFANO
56. LEVOMORAMIDA
57. LEVORFANOL
58. METADONA
59. METAZOCINA
60. METILDESORFINA
61. METILDIIDROMORFINA
62. METOPONA
63. MIROFINA
64. MORFERIDINA
65. MORFINA
66. MORINAMIDA
67. NICOMORFINA
68. NORACIMETADOL
69. NORLEVORFANOL
70. NORMETADONA
71. NORMORFINA
72. NORPIPANONA
73. N-OXICODEÍNA
74. N-OXIMORFINA
75. ÓPIO
7 6 . O R I PAV I N A
77. OXICODONA
78. OXIMORFONA
79. PETIDINA
80. PIMINODINA
81. PIRITRAMIDA
82. PROEPTAZINA
83. PROPERIDINA
84. RACEMETORFANO
85. RACEMORAMIDA
86. RACEMORFANO
87. REMIFENTANILA
88. SUFENTANILA
8 9 . TA P E N TA D O L
90. TEBACONA
91. TEBAÍNA
92. TILIDINA
93. TRIMEPERIDINA
ADENDO:

RESOLUÇÃO - RE N° 3.763, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

A Gerente-Geral de Cosméticos da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso de suas atribuições legais conferidas pela
Portaria nº 1.059, de 18 de junho de 2014, tendo em vista o disposto
no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno aprovado nos termos
do Anexo I da Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014, publicada no
DOU de 2 de junho de 2014, e suas alterações, considerando a
Resolução da Diretoria Colegiada n° 4, de 30 de janeiro de 2014,
publicada em 31 de janeiro de 2014, e considerando o art. 12 e o art.
26 e seguintes da Lei nº 6.360 de 23 de setembro de 1976, bem como
o inciso IX, do art. 7º da Lei 9.782, de 26 de janeiro de 1999,
resolve:

Art. 1º Tornar insubsistente a Resolução - RE nº 3584, de 12
de setembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União nº 183, de
30 de setembro de 2014, Seção 1, página 34, por ter sido publicada
em duplicidade.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

JOSINEIRE MELO COSTA SALLUM

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO - RDC N° 44, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

Dispõe sobre a atualização do Anexo I,
Listas de Substâncias Entorpecentes, Psi-
cotrópicas, Precursoras e Outras sob Con-
trole Especial, da Portaria SVS/MS nº 344,
de 12 de maio de 1998 e dá outras pro-
vidências.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e IV,
do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, o inciso V, §§1°
e 3° do art. 5º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo
I da Portaria nº 650, da ANVISA, de 29 de maio de 2014, publicada
no DOU de 2 de junho de 2014, tendo em vista o disposto nos incisos
III, do art. 2º, III e IV, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 1999, e o
Programa de Melhoria do Processo de Regulamentação da Agência,
instituído por meio da Portaria nº 422, de 16 de abril de 2008, em
reunião realizada em 18 de setembro de 2014,

Adota a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada e eu,
Diretor-Presidente, determino sua publicação:

Art. 1º Publicar a atualização do Anexo I, Listas de Subs-
tâncias Entorpecentes, Psicotrópicas, Precursoras e Outras sob Con-
trole Especial, da Portaria SVS/MS nº. 344, de 12 de maio de 1998,
republicada no Diário Oficial da União de 1º de fevereiro de 1999.

Art. 2º Estabelecer as seguintes modificações:
I. INCLUSÃO
1.1 Lista "C1": levetiracetam
1.2 Lista "C4": dolutegravir
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente

ANEXO I

MINISTÉRIO DA SAÚDE
AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
GERÊNCIA-GERAL DE INSPEÇÃO, MONITORAMEN-

TO DA QUALIDADE, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE IN-
SUMOS, MEDICAMENTOS, PRODUTOS, PROPAGANDA E PU-
BLICIDADE

ATUALIZAÇÃO N. 39
LISTAS DA PORTARIA SVS/MS N.º 344 DE 12 DE MAIO

DE 1998 (DOU DE 1/2/99)
LISTA - A1
LISTA DAS SUBSTÂNCIAS ENTORPECENTES
(Sujeitas a Notificação de Receita "A")
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1) ficam também sob controle:
1.1. os sais, éteres, ésteres e isômeros (exceto os isômeros

dextrometorfano, (+)3-metoxi-N-metilmorfinan, e o Dextrorfano, (+)
3-hidroxi-N-metilmorfinan), das substâncias enumeradas acima, sem-
pre que seja possível a sua existência;

1.2. os sais de éteres, ésteres e isômeros (exceto os isômeros
dextrometorfano, (+)3-metoxi-N-metilmorfinan, e o Dextrorfano, (+)
3-hidroxi-N-metilmorfinan), das substâncias enumeradas acima, sem-
pre que seja possível a sua existência.

2) preparações à base de DIFENOXILATO, contendo por
unidade posológica, não mais que 2,5 miligramas de DIFENOXI-
LATO calculado como base, e uma quantidade de Sulfato de Atropina
equivalente a, pelo menos, 1,0% da quantidade de DIFENOXILATO,
ficam sujeitas a prescrição da Receita de Controle Especial, em 2
(duas) vias e os dizeres de rotulagem e bula devem apresentar a
seguinte frase: "VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA - SÓ PODE
SER VENDIDO COM RETENÇÃO DA RECEITA".

3) preparações à base de ÓPIO, contendo até 5 miligramas
de morfina anidra por mililitros, ou seja, até 50 miligramas de ÓPIO,
ficam sujeitas a prescrição da RECEITA DE CONTROLE ESPE-
CIAL, em 2 (duas) vias e os dizeres de rotulagem e bula devem
apresentar a seguinte frase: "VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA
- SÓ PODE SER VENDIDO COM RETENÇÃO DA RECEITA".

4) fica proibida a comercialização e manipulação de todos os
medicamentos que contenham ÓPIO e seus derivados sintéticos e
CLORIDRATO DE DIFENOXILATO e suas associações, nas formas
farmacêuticas líquidas ou em xarope para uso pediátrico (Portaria
SVS/MS n.º 106 de 14 de setembro de 1994 - DOU 19/9/94).

5) preparações medicamentosas na forma farmacêutica de
comprimidos de liberação controlada à base de OXICODONA, con-
tendo não mais que 40 miligramas dessa substância, por unidade
posológica, ficam sujeitas a prescrição da RECEITA DE CONTROLE
ESPECIAL, em 2 (duas) vias e os dizeres de rotulagem e bula devem
apresentar a seguinte frase: "VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA
- SÓ PODE SER VENDIDO COM RETENÇÃO DA RECEITA".

LISTA - A2
LISTA DAS SUBSTÂNCIAS ENTORPECENTES
DE USO PERMITIDO SOMENTE EM CONCENTRA-

ÇÕES ESPECIAIS
(Sujeitas a Notificação de Receita "A")
1. ACETILDIIDROCODEINA
2. CODEÍNA
3. DEXTROPROPOXIFENO
4. DIIDROCODEÍNA
5. ETILMORFINA
6. FOLCODINA
7. NALBUFINA
8. NALORFINA
9. NICOCODINA
10. NICODICODINA
11. NORCODEÍNA
12. PROPIRAM
13. TRAMADOL
ADENDO:
1)ficam também sob controle:
1.1. os sais, éteres, ésteres e isômeros das substâncias enu-

meradas acima, sempre que seja possível a sua existência;
1.2. os sais de éteres, ésteres e isômeros das substâncias

enumeradas acima, sempre que seja possível a sua existência.
2) preparações à base de ACETILDIIDROCODEÍNA, CO-

DEÍNA, DIIDROCODEÍNA, ETILMORFINA, FOLCODINA, NI-
CODICODINA, NORCODEÍNA, inclusive as misturadas a um ou
mais componentes, em que a quantidade de entorpecentes não exceda
100 miligramas por unidade posológica, e em que a concentração não
ultrapasse a 2,5% nas preparações de formas indivisíveis ficam su-
jeitas prescrição da Receita de Controle Especial, em 2 (duas) vias e
os dizeres de rotulagem e bula devem apresentar a seguinte frase:
"VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA -SÓ PODE SER VEN-
DIDO COM RETENÇÃO DA RECEITA ".

3) preparações à base de TRAMADOL, inclusive as mis-
turadas a um ou mais componentes, em que a quantidade não exceda
100 miligramas de TRAMADOL por unidade posológica ficam su-
jeitas a prescrição da Receita de Controle Especial, em 2 (duas) vias
e os dizeres de rotulagem e bula devem apresentar a seguinte frase:
"VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA - SÓ PODE SER VEN-
DIDO COM RETENÇÃO DA RECEITA ".

4) preparações à base de DEXTROPROPOXIFENO, inclu-
sive as misturadas a um ou mais componentes, em que a quantidade
de entorpecente não exceda 100 miligramas por unidade posológica e
em que a concentração não ultrapasse 2,5% nas preparações indi-
visíveis, ficam sujeitas a prescrição da Receita de Controle Especial,
em 2 (duas) vias e os dizeres de rotulagem e bula devem apresentar
a seguinte frase: "VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA - SÓ PO-
DE SER VENDIDO COM RETENÇÃO DA RECEITA ".

5) preparações à base de NALBUFINA, inclusive as mis-
turadas a um ou mais componentes, em que a quantidade não exceda
10 miligramas de CLORIDRATO DE NALBUFINA por unidade
posológica ficam sujeitas a prescrição da Receita de Controle Es-
pecial, em 2 (duas) vias e os dizeres de rotulagem e bula devem
apresentar a seguinte frase: "VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA
- SÓ PODE SER VENDIDO COM RETENÇÃO DA RECEITA ".

6) preparações à base de PROPIRAM, inclusive as mis-
turadas a um ou mais componentes, contendo não mais que 100
miligramas de PROPIRAM por unidade posológica e associados, no
mínimo, a igual quantidade de metilcelulose, ficam sujeitas a pres-
crição da Receita de Controle Especial, em 2 (duas) vias e os dizeres
de rotulagem e bula deverão apresentar a seguinte frase: "VENDA
SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA - SÓ PODE SER VENDIDO COM
RETENÇÃO DA RECEITA ".

LISTA - A3

LISTA DAS SUBSTÂNCIAS PSICOTRÓPICAS
(Sujeita a Notificação de Receita "A")
1. ANFETAMINA
2. ATOMOXETINA
3. CATINA
4. CLOBENZOREX
5. CLORFENTERMINA
6. DEXANFETAMINA
7. DRONABINOL
8. FENCICLIDINA
9. FENETILINA
10. FEMETRAZINA
11. LEVANFETAMINA
12. LEVOMETANFETAMINA
13. LISDEXANFETAMINA
14. METILFENIDATO
15. MODAFINILA
16. TANFETAMINA
ADENDO:
1) ficam também sob controle:
1.1 os sais, éteres, ésteres e isômeros das substâncias enu-

meradas acima, sempre que seja possível a sua existência;
1.2 os sais de éteres, ésteres e isômeros das substâncias

enumeradas acima, sempre que seja possível a sua existência.
LISTA - B1
LISTA DAS SUBSTÂNCIAS PSICOTRÓPICAS
(Sujeitas a Notificação de Receita "B")
1. ALOBARBITAL
2. ALPRAZOLAM
3. AMINEPTINA
4. AMOBARBITAL
5. APROBARBITAL
6. BARBEXACLONA
7. BARBITAL
8. BROMAZEPAM
9. BROTIZOLAM
10. BUTALBITAL
11. BUTABARBITAL
12. CAMAZEPAM
13. CETAZOLAM
14. CICLOBARBITAL
15. CLOBAZAM
16. CLONAZEPAM
17. CLORAZEPAM
18. CLORAZEPATO
19. CLORDIAZEPÓXIDO
20. CLORETO DE ETILA
21. CLOTIAZEPAM
22. CLOXAZOLAM
23. DELORAZEPAM
24. DIAZEPAM
25. ESTAZOLAM
26. ETCLORVINOL
27. ETILANFETAMINA (N-ETILANFETAMINA)
28. ETINAMATO
29. FENOBARBITAL
30. FLUDIAZEPAM
31. FLUNITRAZEPAM
32. FLURAZEPAM
33. GHB - (ÁCIDO GAMA - HIDROXIBUTÍRICO)
34. GLUTETIMIDA
35. HALAZEPAM
36. HALOXAZOLAM
37. LEFETAMINA
38. LOFLAZEPATO DE ETILA
39. LOPRAZOLAM
40. LORAZEPAM
41. LORMETAZEPAM
42. MEDAZEPAM
43. MEPROBAMATO
44. MESOCARBO
45. METILFENOBARBITAL (PROMINAL)
46. METIPRILONA
47. MIDAZOLAM
48. NIMETAZEPAM
49. NITRAZEPAM
50. NORCANFANO (FENCANFAMINA)
51. NORDAZEPAM
52. OXAZEPAM
53. OXAZOLAM
54. PEMOLINA
55. PENTAZOCINA
56. PENTOBARBITAL
57. PINAZEPAM
58. PIPRADROL
59. PIROVARELONA
60. PRAZEPAM
61. PROLINTANO
62. PROPILEXEDRINA
63. SECBUTABARBITAL
64. SECOBARBITAL
65. TEMAZEPAM
66. TETRAZEPAM
67. TIAMILAL
68. TIOPENTAL
69. TRIAZOLAM
70. TRIEXIFENIDIL
71. VINILBITAL
72. ZALEPLONA
73. ZOLPIDEM

74. ZOPICLONA
ADENDO:
1) ficam também sob controle:
1.1. os sais, éteres, ésteres e isômeros das substâncias enu-

meradas acima, sempre que seja possível a sua existência;
1.2. os sais de éteres, ésteres e isômeros das substâncias

enumeradas acima, sempre que seja possível a sua existência.
2) os medicamentos que contenham FENOBARBITAL, ME-

TILFENOBARBITAL (PROMINAL), BARBITAL e BARBEXA-
CLONA, ficam sujeitos a prescrição da Receita de Controle Especial,
em 2 (duas) vias e os dizeres de rotulagem e bula devem apresentar
a seguinte frase: "VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA - SÓ PO-
DE SER VENDIDO COM RETENÇÃO DA RECEITA".

3) Em conformidade com a Resolução RDC n.º 104, de 6 de
dezembro de 2000 (republicada em 15/12/2000):

3.1. fica proibido o uso do CLORETO DE ETILA para fins
médicos, bem como a sua utilização sob a forma de aerosol, aro-
matizador de ambiente ou de qualquer outra forma que possibilite o
seu uso indevido.

3.2. o controle e a fiscalização da substância CLORETO DE
ETILA, ficam submetidos ao Órgão competente do Ministério da
Justiça, de acordo com a Lei nº 10.357, de 27 de dezembro de 2001,
Lei n.º 9.017, de 30 de março de 1995, Decreto n.º 1.646, de 26 de
setembro de 1995 e Decreto n.º 2.036, de 14 de outubro de 1996.

4) preparações a base de ZOLPIDEM e de ZALEPLONA,
em que a quantidade dos princípios ativos ZOLPIDEM e ZALE-
PLONA respectivamente, não excedam 10 miligramas por unidade
posológica, ficam sujeitas a prescrição da Receita de Controle Es-
pecial, em 2 (duas) vias e os dizeres de rotulagem e bula devem
apresentar a seguinte frase: "VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA
- SÓ PODE SER VENDIDO COM RETENÇÃO DA RECEITA".

5) preparações a base de ZOPICLONA em que a quantidade
do princípio ativo ZOPICLONA não exceda 7,5 miligramas por uni-
dade posológica, ficam sujeitas a prescrição da Receita de Controle
Especial, em 2 (duas) vias e os dizeres de rotulagem e bula devem
apresentar a seguinte frase: "VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA
- SÓ PODE SER VENDIDO COM RETENÇÃO DA RECEITA".

LISTA - B2
LISTA DAS SUBSTÂNCIAS PSICOTRÓPICAS ANORE-

XÍGENAS
(Sujeitas a Notificação de Receita "B2")
1. AMINOREX
2. ANFEPRAMONA
3. FEMPROPOREX
4. FENDIMETRAZINA
5. FENTERMINA
6. MAZINDOL
7. MEFENOREX
8. SIBUTRAMINA
ADENDO:
1) ficam também sob controle:
1.1. os sais, éteres, ésteres e isômeros das substâncias enu-

meradas acima, sempre que seja possível a sua existência;
1.2. os sais de éteres, ésteres e isômeros das substâncias

enumeradas acima, sempre que seja possível a sua existência.
2) excetua-se dos controles referentes a esta Lista, o isômero

proscrito metanfetamina que está relacionado na Lista "F2" deste
regulamento.

LISTA - C1
LISTA DAS OUTRAS SUBSTÂNCIAS SUJEITAS A CON-

TROLE ESPECIAL
(Sujeitas a Receita de Controle Especial em duas vias)
1. ACEPROMAZINA
2. ÁCIDO VALPRÓICO
3. AGOMELATINA
4. AMANTADINA
5. AMISSULPRIDA
6. AMITRIPTILINA
7. AMOXAPINA
8. ARIPIPRAZOL
9. ASENAPINA
10. AZACICLONOL
11. BECLAMIDA
12. BENACTIZINA
13. BENFLUOREX
14. BENZOCTAMINA
15. BENZOQUINAMIDA
16. BIPERIDENO
17. BUPROPIONA
18. BUSPIRONA
19. BUTAPERAZINA
20. BUTRIPTILINA
21. CAPTODIAMO
22. CARBAMAZEPINA
23. CAROXAZONA
24. CELECOXIBE
25. CETAMINA
26. CICLARBAMATO
27. CICLEXEDRINA
28. CICLOPENTOLATO
29. CISAPRIDA
30. CITALOPRAM
31. CLOMACRANO
32. CLOMETIAZOL
33. CLOMIPRAMINA
34. CLOREXADOL
35. CLORPROMAZINA
36. CLORPROTIXENO
37. CLOTIAPINA
38. CLOZAPINA
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39. DAPOXETINA
40. DESFLURANO
41. DESIPRAMINA
42. DESVENLAFAXINA
43. DEXETIMIDA
44. DEXMEDETOMIDINA
45. DIBENZEPINA
46. DIMETRACRINA
47. DISOPIRAMIDA
48. DISSULFIRAM
49. DIVALPROATO DE SÓDIO
50. DIXIRAZINA
51. DONEPEZILA
52. DOXEPINA
53. DROPERIDOL
54. DULOXETINA
55. ECTILURÉIA
56. EMILCAMATO
57. ENFLURANO
58. ENTACAPONA
59. ESCITALOPRAM
60. ETOMIDATO
61. ETORICOXIBE
62. ETOSSUXIMIDA
63. FACETOPERANO
64. FEMPROBAMATO
65. FENAGLICODOL
66. FENELZINA
67. FENIPRAZINA
68. FENITOINA
69. FLUFENAZINA
70. FLUMAZENIL
71. FLUOXETINA
72. FLUPENTIXOL
73. FLUVOXAMINA
74. GABAPENTINA
75. GALANTAMINA
76. HALOPERIDOL
77. HALOTANO
78. HIDRATO DE CLORAL
79. HIDROCLORBEZETILAMINA
80. HIDROXIDIONA
81. HOMOFENAZINA
82. IMICLOPRAZINA
83. IMIPRAMINA
84. IMIPRAMINÓXIDO
85. IPROCLOZIDA
86. ISOCARBOXAZIDA
87. ISOFLURANO
88. ISOPROPIL-CROTONIL-URÉIA
89. LAMOTRIGINA
90. LEFLUNOMIDA
91. LEVETIRACETAM
92. LEVOMEPROMAZINA
93. LISURIDA
94. LITIO
95. LOPERAMIDA
96. LOXAPINA
97. LUMIRACOXIBE
98. MAPROTILINA
99. MECLOFENOXATO
100. MEFENOXALONA
101. MEFEXAMIDA
102. MEMANTINA
103. MEPAZINA
104. MESORIDAZINA
105. METILNALTREXONA
106. METILPENTINOL
107. METISERGIDA
108. METIXENO
109. METOPROMAZINA
110. METOXIFLURANO
111. MIANSERINA
112. MILNACIPRANO
113. MINAPRINA
114. MIRTAZAPINA
115. MISOPROSTOL
116. MOCLOBEMIDA
117. MOPERONA
118. NALOXONA
119. NALTREXONA
120. NEFAZODONA
121. NIALAMIDA
122. NOMIFENSINA
123. NORTRIPTILINA
124. NOXIPTILINA
125. OLANZAPINA
126. OPIPRAMOL
127. OXCARBAZEPINA
128. OXIBUPROCAÍNA (BENOXINATO)
129. OXIFENAMATO
130. OXIPERTINA
131. PALIPERIDONA
132. PARECOXIBE
133. PAROXETINA
134. PENFLURIDOL
135. PERFENAZINA
136. PERGOLIDA
137. PERICIAZINA (PROPERICIAZINA)
138. PIMOZIDA

139. PIPAMPERONA
140. PIPOTIAZINA
141. PRAMIPEXOL
142. PREGABALINA
143. PRIMIDONA
144. PROCLORPERAZINA
145. PROMAZINA
146. PROPANIDINA
147. PROPIOMAZINA
148. PROPOFOL
149. PROTIPENDIL
150. PROTRIPTILINA
151. PROXIMETACAINA
152. QUETIAPINA
153. RASAGILINA
154. REBOXETINA
155. RIBAVIRINA
156. RIMONABANTO
157. RISPERIDONA
158. RIVASTIGMINA
159. ROFECOXIBE
160. ROPINIROL
161. SELEGILINA
162. SERTRALINA
163. SEVOFLURANO
164. SULPIRIDA
165. SULTOPRIDA
166. TACRINA
167. TERIFLUNOMIDA
168. TETRABENAZINA
169. TETRACAÍNA
170. TIAGABINA
171. TIANEPTINA
172. TIAPRIDA
173. TIOPROPERAZINA
174. TIORIDAZINA
175. TIOTIXENO
176. TOLCAPONA
177. TOPIRAMATO
178. TRANILCIPROMINA
179. TRAZODONA
180. TRICLOFÓS
181. TRICLOROETILENO
182. TRIFLUOPERAZINA
183. TRIFLUPERIDOL
184. TRIMIPRAMINA
185. TROGLITAZONA
186. VALDECOXIBE
187. VALPROATO SÓDICO
188. VENLAFAXINA
189. VERALIPRIDA
190. VIGABATRINA
191. ZIPRAZIDONA
192. ZOTEPINA
193. ZUCLOPENTIXOL
ADENDO:
1) ficam também sob controle:
1.1. os sais, éteres, ésteres e isômeros das substâncias enu-

meradas acima, sempre que seja possível a sua existência;
1.2. os sais de éteres, ésteres e isômeros das substâncias

enumeradas acima, sempre que seja possível a sua existência.
2) os medicamentos à base da substância LOPERAMIDA

ficam sujeitos a VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA SEM RE-
TENÇÃO DE RECEITA.

3) fica proibido a comercialização e manipulação de todos os
medicamentos que contenham LOPERAMIDA ou em associações,
nas formas farmacêuticas líquidas ou em xarope para uso pediátrico
(Portaria SVS/MS n.º 106 de 14 de setembro de 1994 - DOU
19/9/94).

4) só será permitida a compra e uso do medicamento con-
tendo a substância MISOPROSTOL em estabelecimentos hospitalares
devidamente cadastrados junto a Autoridade Sanitária para este fim;

5) os medicamentos à base da substância TETRACAÍNA
ficam sujeitos a: (a) VENDA SEM PRESCRIÇÃO MÉDICA - quan-
do tratar-se de preparações farmacêuticas de uso tópico odontológico,
não associadas a qualquer outro princípio ativo; (b) VENDA COM
PRESCRIÇÃO MÉDICA SEM A RETENÇÃO DE RECEITA -
quando tratar-se de preparações farmacêuticas de uso tópico otor-
rinolaringológico, especificamente para Colutórios e Soluções uti-
lizadas no tratamento de Otite Externa e (c) VENDA SOB PRES-
CRIÇÃO MÉDICA COM RETENÇÃO DE RECEITA - quando tra-
tar-se de preparações farmacêuticas de uso tópico oftalmológico.

6) excetuam-se das disposições legais deste Regulamento
Técnico as substâncias TRICLOROETILENO, DISSULFIRAM, LÍ-
TIO (metálico e seus sais) e HIDRATO DE CLORAL, quando, com-
provadamente, forem utilizadas para outros fins, que não as for-
mulações medicamentosas, e, portanto não estão sujeitos ao controle
e fiscalização previstos nas Portarias SVS/MS n.º 344/98 e 6/99.

LISTA - C2
LISTA DE SUBSTÂNCIAS RETINÓICAS
(Sujeitas a Notificação de Receita Especial)
1. ACITRETINA
2. ADAPALENO
3. BEXAROTENO
4. ISOTRETINOÍNA
5. TRETINOÍNA
ADENDO:
1) ficam também sob controle:
1.1. os sais, éteres, ésteres e isômeros das substâncias enu-

meradas acima, sempre que seja possível a sua existência;

1.2. os sais de éteres, ésteres e isômeros das substâncias
enumeradas acima, sempre que seja possível a sua existência.

2) os medicamentos de uso tópico contendo as substâncias
desta lista ficam sujeitos a VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA
SEM RETENÇÃO DE RECEITA.

LISTA - C3
LISTA DE SUBSTÂNCIAS IMUNOSSUPRESSORAS
(Sujeita a Notificação de Receita Especial)
1. FTALIMIDOGLUTARIMIDA (TALIDOMIDA)
ADENDO:
1) ficam também sob controle, todos os sais e isômeros das

substâncias enumeradas acima, sempre que seja possível a sua exis-
tência.

LISTA - C4
LISTA DAS SUBSTÂNCIAS ANTI-RETROVIRAIS
(Sujeitas a Receituário do Programa
da DST/AIDS ou Sujeitas a Receita de Controle Especial em

duas vias)
1. ABACAVIR
2. AMPRENAVIR
3. ATAZANAVIR
4. DARUNAVIR
5. DELAVIRDINA
6. DIDANOSINA (ddI)
7. DOLUTEGRAVIR
8. EFAVIRENZ
9. ENFUVIRTIDA
10. ESTAVUDINA (d4T)
11. ETRAVIRINA
12. FOSAMPRENAVIR
13. INDINAVIR
14. LAMIVUDINA (3TC)
15. LOPINAVIR
16. MARAVIROQUE
17. NELFINAVIR
18. NEVIRAPINA
19. RALTEGRAVIR
20. RITONAVIR
21. SAQUINAVIR
22. TENOFOVIR
23. TIPRANAVIR
24. ZALCITABINA (ddc)
25. ZIDOVUDINA (AZT)
ADENDO:
1) ficam também sob controle:
1.1. os sais, éteres, ésteres e isômeros das substâncias enu-

meradas acima, sempre que seja possível a sua existência;
1.2. os sais de éteres, ésteres e isômeros das substâncias

enumeradas acima, sempre que seja possível a sua existência.
2) os medicamentos à base de substâncias anti-retrovirais

acima elencadas, devem ser prescritos em receituário próprio es-
tabelecido pelo Programa de DST/AIDS do Ministério da Saúde, para
dispensação nas farmácias hospitalares/ambulatoriais do Sistema Pú-
blico de Saúde.

3) os medicamentos à base de substâncias anti-retrovirais
acima elencadas, quando dispensados em farmácias e drogarias, ficam
sujeitos a venda sob Receita de Controle Especial em 2 (duas) vias.

LISTA - C5
LISTA DAS SUBSTÂNCIAS ANABOLIZANTES
(Sujeitas a Receita de Controle Especial em duas vias)
1. ANDROSTANOLONA
2. BOLASTERONA
3. BOLDENONA
4. CLOROXOMESTERONA
5. CLOSTEBOL
6. DEIDROCLORMETILTESTOSTERONA
7. DROSTANOLONA
8. ESTANOLONA
9. ESTANOZOLOL
10. ETILESTRENOL
11. FLUOXIMESTERONA OU FLUOXIMETILTESTOS-

TERONA
12. FORMEBOLONA
13. MESTEROLONA
14. METANDIENONA
15. METANDRANONA
16. METANDRIOL
17. METENOLONA
18. METILTESTOSTERONA
19. MIBOLERONA
20. NANDROLONA
21. NORETANDROLONA
22. OXANDROLONA
23. OXIMESTERONA
24. OXIMETOLONA
25. PRASTERONA (DEIDROEPIANDROSTERONA -

DHEA)
26. SOMATROPINA (HORMÔNIO DO CRESCIMENTO

HUMANO)
27. TESTOSTERONA
28. TREMBOLONA
ADENDO:
1) ficam também sob controle:
1.1 os sais, éteres, ésteres e isômeros das substâncias enu-

meradas acima, sempre que seja possível a sua existência;
1.2 os sais de éteres, ésteres e isômeros das substâncias

enumeradas acima, sempre que seja possível a sua existência.
2) os medicamentos de uso tópico contendo as substâncias

desta lista ficam sujeitos a VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA
SEM RETENÇÃO DE RECEITA.
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LISTA - D1
LISTA DE SUBSTÂNCIAS PRECURSORAS DE ENTOR-

PECENTES E/OU PSICOTRÓPICOS
(Sujeitas a Receita Médica sem Retenção)
1. 1-FENIL-2-PROPANONA
2. 3,4 - METILENDIOXIFENIL-2-PROPANONA
3. ACIDO ANTRANÍLICO
4. ÁCIDO FENILACETICO
5. ÁCIDO LISÉRGICO
6. ÁCIDO N-ACETILANTRANÍLICO
7. ALFA-FENILACETOACETONITRILO (APAAN)
8. DIIDROERGOTAMINA
9. DIIDROERGOMETRINA
10. EFEDRINA
11. ERGOMETRINA
12. ERGOTAMINA
13. ETAFEDRINA
14. ISOSAFROL
15. ÓLEO DE SASSAFRÁS
16. ÓLEO DA PIMENTA LONGA
17. PIPERIDINA
18. PIPERONAL
19. PSEUDOEFEDRINA
20. SAFROL
ADENDO:
1) ficam também sob controle, todos os sais das substâncias

enumeradas acima, sempre que seja possível a sua existência;
2) ficam também sob controle as substâncias: mesilato de

diidroergotamina, TARTARATO DE DIIDROERGOTAMINA, malea-
to de ergometrina, TARTARATO DE ERGOMETRINA E tartarato de
e rg o t a m i n a .

3) excetua-se do controle estabelecido nas Portarias SVS/MS
n.º344/98 e 6/99, as formulações não medicamentosas, que contém as

substâncias desta lista quando se destinarem a outros seguimentos
industriais.

4) óleo de pimenta longa é obtido da extração das folhas e
dos talos finos da Piper hispidinervum C.DC., planta nativa da Região
Norte do Brasil.

5) ficam também sob controle todos os isômeros ópticos da
substância APAAN, sempre que seja possível sua existência.

LISTA - D2
LISTA DE INSUMOS QUÍMICOS UTILIZADOS
PARA FABRICAÇÃO E SÍNTESE DE ENTORPECENTES

E/OU PSICOTRÓPICOS
(Sujeitos a Controle do Ministério da Justiça)
1. ACETONA
2. ÁCIDO CLORÍDRICO
3. ÁCIDO SULFÚRICO
4. ANIDRIDO ACÉTICO
5. CLORETO DE ETILA
6. CLORETO DE METILENO
7. CLOROFÓRMIO
8. ÉTER ETÍLICO
9. METIL ETIL CETONA
10. PERMANGANATO DE POTÁSSIO
11. SULFATO DE SÓDIO
12. TOLUENO
ADENDO:
1) produtos e insumos químicos, sujeitos a controle da Po-

lícia Federal, de acordo com a Lei nº 10.357 de 27/12/2001, Lei n.º
9.017 de 30/03/1995, Decreto n.º 1.646 de 26/09/1995, Decreto n.º
2.036 de 14/10/1996, Resolução n.º 01/95 de 07/11/1995 e Instrução
Normativa n.º 06 de 25/09/1997;

2) o insumo químico ou substância CLOROFÓRMIO está
proibido para uso em medicamentos.

3) o CLORETO DE ETILA, por meio da Resolução n.º 1, de

5 de fevereiro de 2001, foi incluido na relação de substâncias cons-
tatntes do artigo 1º da Resolução n.º 1-MJ, de 7 de novembro de
1995.

4) quando os insumos desta lista, forem utilizados para fins
de fabricação de produtos sujeitos a vigilância sanitária, as empresas
devem atender a legislação sanitária específica.

LISTA - E
LISTA DE PLANTAS PROSCRITAS QUE PODEM ORI-

GINAR SUBSTÂNCIAS
ENTORPECENTES E/OU PSICOTRÓPICAS
1. Cannabis sativa L..
2. Claviceps paspali Stevens & Hall.
3. Datura suaveolens Willd.
4. Erythroxylum coca Lam.
5. Lophophora williamsii Coult.
6. Papaver Somniferum L..
7. Prestonia amazonica J. F. Macbr.
8. Salvia Divinorum
ADENDO:
1) ficam proibidas a importação, a exportação, o comércio, a

manipulação e o uso das plantas enumeradas acima.
2) ficam também sob controle, todas as substâncias obtidas a

partir das plantas elencadas acima, bem como os sais, isômeros,
ésteres e éteres destas substâncias.

3) a planta Lophophora williamsii Coult. é comumente co-
nhecida como cacto peyote.

4) excetua-se do controle estabelecido nas Portarias SVS/MS
n.º 344/98 e 6/99, a importação de semente de dormideira (Papaver
Somniferum L.) quando, comprovadamente, for utilizada com fina-
lidade alimentícia, devendo, portanto, atender legislação sanitária es-
pecífica.

LISTA - F

LISTA DAS SUBSTÂNCIAS DE USO PROSCRITO NO BRASIL
LISTA F1 - SUBSTÂNCIAS ENTORPECENTES

1. 3 - M E T I L F E N TA N I L A ou N-(3-METIL-1-(FENETIL-4-PIPERIDIL)PROPIONANILIDA
2. 3 - M E T I LT I O F E N TA N I L A ou N-[3-METIL-1-[2-(2-TIENIL)ETIL]-4-PIPERIDIL]PROPIONANILIDA
3. ACETIL-A L FA - M E T I L F E N TA N I L A ou N-[1-(A L FA - M E T I L F E N E T I L ) - 4 - P I P E R I D I L ] A C E TA N I L I D A
4. A C E TO R F I N A ou 3-O- A C E T I LT E T R A H I D R O - 7 - A L FA -(1-HIDROXI-1-METILBUTIL)-6,14-ENDOE T E N O - O R I PAV I N A
5. ALFA - M E T I L F E N TA N I L A ou N-[1-(A L FA -METILFENETIL)-4-PIPERIDIL]PROPIONANILIDA
6. A L FA - M E T I LT I O F E N TA N I L A ou N-[1-[1-METIL-2-(2-TIENIl)ETIL]-4-PIPERIDIL]PROPIONANILIDA
7. B E TA - H I D R O X I - 3 - M E T I L F E N TA N I L A ou N-[1-(B E TA -HIDROXIFENETIL)-3-METIL-4-PIPERIDIL]PROPIONANILIDA
8. B E TA - H I D R O X I F E N TA N I L A ou N-[1-(B E TA -HIDROXIFENETIL)-4-PIPERIDIL]PROPIONANILIDA
9. C E TO B E M I D O N A ou 4-M E TA -HIDROXIFENIL-1-METIL-4-PROPIONILPIPERIDINA
10. COCAÍNA ou ÉSTER METÍLICO DA BENZOILECGONINA
11 . DESOMORFINA ou DIIDRODEOXIMORFINA
12. D I I D R O E TO R F I N A ou 7,8-DIIDRO-7-A L FA -[1-(R)-HIDROXI-1-METILBUTIL]-6,14-ENDO- E TA N O T E T R A H I D R O O R I PAV I N A
13. ECGONINA ou ( - ) - 3 - H I D R O X I T R O PA N O - 2 - C A R B O X I L ATO
14. E TO R F I N A ou TETRAHIDRO-7-A L FA -(1-HIDROXI-1-METILBUTIL)-6,14-ENDOE T E N O - O R I PAV I N A
15. HEROÍNA ou DIACETILMORFINA
16. MDPV ou 1 - ( 1 , 3 - B E N Z O D I O X O L - 5 - I L ) - 2 - ( P I R R O L I D I N - 1 - I L ) - 1 - P E N TA N O N A
17. MPPP ou 1-METIL-4-FENIL-4-PROPIONATO DE PIPERIDINA (ÉSTER)
18. PA R A - F L U O R O F E N TA N I L A ou 4'-FLUORO-N-(1-FENETIL-4-PIPERIDIL])PROPIONANILIDA
19. P E PA P ou 1-FENETIL-4-FENIL-4-ACETATO DE PIPERIDINA (ÉSTER)
20. T I O F E N TA N I L A ou N-[1-[2-(TIENIL)ETIL]-4-PIPERIDIL]PROPIONANILIDA

ADENDO:
1)ficam também sob controle:
1.1.todos os sais e isômeros das substâncias enumeradas acima, sempre que seja possível a sua existência.
1.2.todos os ésteres e derivados da substância ECGONINA que sejam transformáveis em ECGONINA E COCAÍNA.
LISTA F2 - SUBSTÂNCIAS PSICOTRÓPICAS

1. (+) - LISÉRGIDA ou LSD; LSD-25; 9,10-DIDEHIDRO-N,N-DIETIL-6-METILERGOLINA-8B E TA -CARBOXAMIDA
2. 2C-B ou 4 - B R O M O - 2 , 5 - D I M E TO X I F E N I L E T I L A M I N A
3. 2C-C ou 4 - C L O R O - 2 , 5 - D I M E TO X I F E N I L E T I L A M I N A
4. 2C-D ou 4 - M E T I L - 2 , 5 - D I M E TO X I F E N I L E T I L A M I N A
5. 2C-E ou 4 - E T I L - 2 , 5 - D I M E TO X I F E N I L E T I L A M I N A
6. 2C-F ou 4 - F L U O R - 2 , 5 - D I M E TO X I F E N I L E T I L A M I N A
7. 2C-I ou 4 - I O D O - 2 , 5 - D I M E TO X I F E N I L E T I L A M I N A
8. 2C-T-2 ou 4 - E T I L - T I O - 2 , 5 - D I M E TO X I F E N I L E T I L A M I N A
9. 2C-T-7 ou 2,5-DIMETOXI-4-PROPILTIOFENILETILAMINA (2C-T-7)
10. 4-METILAMINOREX ou (±)-CIS-2-AMINO-4-METIL-5-FENIL-2-OXAZOLINA
11 . 4 - M TA ou 4 - M E T I LT I O A N F E TA M I N A
12. 5-IAI ou 2,3-DIHIDRO-5-IODO-1H-INDENO-2-AMINA
13. 25B-NBOMe ou 2 - ( 4 - B R O M O - 2 , 5 - D I M E TO X I - F E N I L ) - N - [ ( 2 - M E TO X I F E N I L ) M E T I L ] E TA N O A M I N A
14. 25C-NBOMe ou 2 - ( 4 - C L O R O - 2 , 5 - D I M E TO X I - F E N I L ) - N - [ ( 2 - M E TO X I F E N I L ) M E T I L ] E TA N O A M I N A
15. 25D-NBOMe ou 2 - ( 4 - M E T I L - 2 , 5 - D I M E TO X I - F E N I L ) - N - [ ( 2 - M E TO X I F E N I L ) M E T I L ] E TA N O A M I N A
16. 25E-NBOMe ou 2 - ( 4 - E T I L - 2 , 5 - D I M E TO X I - F E N I L ) - N - [ ( 2 - M E TO X I F E N I L ) M E T I L ] E TA N O A M I N A
17. 25H-NBOMe ou 2 - ( 2 , 5 - D I M E TO X I - F E N I L ) - N - [ ( 2 - M E TO X I F E N I L ) M E T I L ] E TA N O A M I N A
18 25I-NBOMe ou 2 - ( 4 - I O D O - 2 , 5 - D I M E TO X I - F E N I L ) - N - [ ( 2 - M E TO X I F E N I L ) M E T I L ] E TA N O A M I N A
19. 25N-NBOMe ou 2 - ( 4 - N I T R O - 2 , 5 - D I M E TO X I - F E N I L ) - N - [ ( 2 - M E TO X I F E N I L ) M E T I L ] E TA N O A M I N A
20. 25P-NBOMe ou 2 - ( 4 - P R O P I L - 2 , 5 - D I M E TO X I - F E N I L ) - N - [ ( 2 - M E TO X I F E N I L ) M E T I L ] E TA N O A M I NA
21. 25T2-NBOMe ou 2 - ( 4 - T I O E T I L - 2 , 5 - D I M E TO X I - F E N I L ) - N - [ ( 2 - M E TO X I F E N I L ) M E T I L ] E TA N O A M INA
22. 25T4-NBOMe ou 2 - [ 4 - ( 1 - M E T I L - T I O E T I L ) - 2 , 5 - D I M E TO X I - F E N I L ] - N - [ ( 2 - M E TO X I F E N I L ) M E T I L ] E TA N O A M I N A
23. 25T7-NBOMe ou 2 - ( 4 - T I O P R O P I L - 2 , 5 - D I M E TO X I - F E N I L ) - N - [ ( 2 - M E TO X I F E N I L ) M E T I L ] E TA N O AMINA
24. B E N Z O F E TA M I N A ou N-BENZIL-N,A L FA -DIMETILFENETILAMINA
25. B R O L A N F E TA M I N A ou DOB; (±) - 4 - B R O M O - 2 , 5 - D I M E TO X I - A L FA -METILFENETILAMINA
26. BZP ou 1-BENZILPIPERAZINA
27. C AT I N O N A ou (-)-(S)-2-AMINOPROPIOFENONA
28. DET ou 3-[2-(DIETILAMINO)ETIL]INDOL
29. DMA ou (±) - 2 , 5 - D I M E TO X I - A L FA -METILFENETILAMINA
30. DMAA ou 4-metilhexan-2-amina
31. DMHP ou 3-(1,2-DIMETILHEPTIL)-7,8,9,10-TETRAHIDRO-6,6,9-TRIMETIL-6H-DIBENZO[B,D]PIRANO-1-OL
32. DMT ou 3-[2-(DIMETILAMINO)ETIL] INDOL ; N,N- D I M E T I LT R I P TA M I N A
33. DOC ou 4 - C L O R O - 2 , 5 - D I M E TO X I A N F E TA M I N A
34. DOET ou (±) - 4 - E T I L - 2 , 5 - D I M E TO X I - A L FA -METILFENETILAMINA
35. DOI ou 4 - I O D O - 2 , 5 - D I M E TO X I A N F E TA M I N A
36. ERGINA ou LSA (AMIDA DO ÁCIDO D-LISÉRGICO)
37. ETICICLIDINA ou PCE ; N-ETIL-1-FENILCICLOHEXILAMINA
38. E T R I P TA M I N A ou 3-(2-AMINOBUTIL)INDOL
39. JWH 018 ou 1 - N A F TA L E N I L - ( 1 - P E N T I L - 1 H - I N D O L - 3 - I L ) - M E TA N O N A
40. mCPP ou 1-(3-CLOROFENIL)PIPERAZINA
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41. MDE ou N-ETIL MDA; (±)-N-ETIL-A L FA -METIL-3,4-(METILENEDIOXI)FENETILAMINA
42. MDMA ou (±)-N,A L FA -DIMETIL-3,4-(METILENODIOXI)FENETILAMINA; 3,4 METILENODIOXIMETANFETA M I N A
43. MECLOQUALONA ou 3-(O-CLOROFENIL)-2-METIL-4(3H)-QUINAZOLINONA
44. MEFEDRONA ou 2-metilamino-1-(4-metilfenil)-propan-1-ona
45. MESCALINA ou 3 , 4 , 5 - T R I M E TO X I F E N E T I L A M I N A
46. M E TA N F E TA M I N A
47. M E TA Q U A L O N A ou 2-METIL-3-O- TO L I L - 4 ( 3 H)-QUINAZOLINONA
48. M E T C AT I N O N A ou 2 - ( M E T I L A M I N O ) - 1 - F E N I L P R O PA N - 1 - O N A
49 METILONA ou 1-(1,3-BENZODIOXOL-5-IL)-2-(METILAMINO)-1- PROPANONA
50. MMDA ou 5 - M E TO X I - A L FA -METIL-3,4-(METILENODIOXI)FENETILAMINA
51. MXE ou METOXETAMINA; 2-(ETILAMINO)-2-(3-METOXIFENIL)-CICLOHEXANONA
52. PA R A H E X I L A ou 3-HEXIL-7,8,9,10-TETRAHIDRO-6,6,9-TRIMETIL-6H-DIBENZO[B,D]PIRANO-1-OL
53. PMA ou P- M E TO X I - A L FA -METILFENETILAMINA
54. PSILOCIBINA ou FOSFATO DIIDROGENADO DE 3-[2-(DIMETILAMINOETIL)]INDOL-4-ILO
55. PSILOCINA ou PSILOTSINA ; 3-[2-(DIMETILAMINO)ETIL]INDOL-4-OL
56. ROLICICLIDINA ou PHP; PCPY ; 1-(1-FENILCICLOHEXIL)PIRROLIDINA
57. SALVINORINA A ou Metil (2S,4aR,6aR,7R,9S,10aS,10bR)-9-acetoxi-2-(3-furil)-6a,10b-dimetil-4,10-dioxododecahidro-2H-benzo[f]isocromeno-7-carboxi-

lato
58. STP ou DOM ; 2,5-DIMETOXI-A L FA ,4-DIMETILFENETILAMINA
59. T E N A M F E TA M I N A ou MDA; A L FA -METIL-3,4-(METILENODIOXI)FENETILAMINA
60. TENOCICLIDINA ou TCP ; 1-[1-(2-TIENIL)CICLOHEXIL]PIPERIDINA
61. TETRAHIDROCANNABINOL ou THC
62. TMA ou (±) - 3 , 4 , 5 - T R I M E TO X I - A L FA -METILFENETILAMINA
63. TFMPP ou 1-(3-TRIFLUORMETILFENIL)PIPERAZINA
64. ZIPEPROL ou A L FA -(A L FA - M E TO X I B E N Z I L ) - 4 - ( B E TA - M E TO X I F E N E T I L ) - 1 - P I P E R A Z I N A E TA N O L

ADENDO:
1) ficam também sob controle:
1.1.todos os sais e isômeros das substâncias enumeradas acima, sempre que seja possível a sua existência.
1.2. os seguintes isômeros e suas variantes estereoquímicas da substância TETRAHIDROCANNABINOL:
7,8,9,10-tetrahidro-6,6,9-trimetil-3-pentil-6H-dibenzo[b,d]pirano-1-ol
(9R,10aR)-8,9,10,10a-tetrahidro-6,6,9-trimetil-3-pentil-6H-dibenzo[b,d]pirano-1-ol
(6aR,9R,10aR)-6a,9,10,10a-tetrahidro-6,6,9-trimetil-3-pentil-6H-dibenzo[b,d]pirano-1-ol
(6aR,10aR)-6a,7,10,10a-tetrahidro-6,6,9-trimetil-3-pentil-6H-dibenzo[b,d]pirano-1-ol
6a,7,8,9-tetrahidro-6,6,9-trimetil-3-pentil-6H-dibenzo[b,d]pirano-1-ol
(6aR,10aR)-6a,7,8,9,10,10a-hexahidro-6,6-dimetil-9-metileno-3-pentil-6H-dibenzo[b,d]pirano-1-ol
2) excetua-se dos controles referentes a esta Lista, o isômero fentermina que está relacionado na Lista "B2" deste regulamento.
LISTA F3 - SUBSTÂNCIAS PRECURSORAS
1. FENILPROPANOLAMINA
ADENDO:
1) ficam também sob controle todos os sais e isômeros das substâncias enumeradas acima, sempre que seja possível a sua existência.
LISTA F4 - OUTRAS SUBSTÂNCIAS
1. ESTRICNINA
2. ETRETINATO
3. DEXFENFLURAMINA
4. FENFLURAMINA
5. LINDANO
6. TERFENADINA
ADENDO:
1) ficam também sob controle todos os sais e isômeros das substâncias enumeradas acima, sempre que seja possível a sua existência.
2) fica autorizado o uso de LINDANO como padrão analítico para fins laboratoriais ou monitoramento de resíduos ambientais, conforme legislação específica.

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 24 de setembro de 2014

N° 69 - A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem os inciso III e IV,
do art. 15, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, bem como o
disposto no inciso III e nos §§ 1º e 3º do art. 5º do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650 da Anvisa, de 29
de maio de 2014, publicada no D.O.U de 02 de junho de 2014,
considerando o disposto no art. 29 do Decreto 3.029, de 16 de abril
de 1999, e o Programa de Melhoria do Processo de Regulamentação
da Agência, instituído por meio da Portaria nº 422, de 16 de abril de
2008, resolve aprovar proposta de iniciativa em Anexo bem como dar
conhecimento e publicidade ao processo de elaboração de proposta de
atuação regulatória da Agência, conforme deliberado em reunião rea-
lizada em 18 de setembro de 2014, e eu, Diretor-Presidente, de-
termino a sua publicação.

ANEXO

Processo nº: 25351.294639/2014-00
Agenda Regulatória 2013-2014: Não é tema da Agenda
Assunto: Proposta de iniciativa que trata da simplificação adminis-
trativa por meio da desobrigação da notificação de lotes-piloto de
medicamentos à Anvisa (Alteração da IN 2/2009 e demais normas da
Anvisa que abordam a obrigatoriedade da notificação de lotes-piloto
de medicamentos)
Área responsável: Gerência Geral de Regulamentação de Boas Prá-
ticas Regulatórias - GGREG
Regime de Tramitação: Especial
Diretor Relator: Renato Alencar Porto

Nº 70 - A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III, do art. 15,
da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, bem como o disposto no
inciso IX e nos §§ 1º e 3º do art. 5º do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria nº 650 da ANVISA, de 29 de maio
de 2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014, considerando o
disposto no art. 29 do Decreto 3.029, de 16 de abril de 1999, e o
programa de melhoria do Processo de Regulamentação da Agência,
instituído por meio da Portaria nº 422, de 16 de abril de 2008, resolve
aprovar proposta de iniciativa em Anexo bem como dar conhecimento
e publicidade ao processo de elaboração de proposta de atuação
regulatória da Agência, conforme deliberado em reunião realizada em
18 de setembro de 2014, e eu, Diretor-Presidente, determino a sua
publicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO

Processo nº: 25351.468678/2014-36
Agenda Regulatória 2013-2014: Sim - Tema nº 39.
Assunto: Regulamentação de Bulas Magistrais para Medicamentos Manipulados.
Área responsável: Gerência-Geral de Monitoramento de Produtos Sujeitos à Vigilância Sanitária - GGMON
Regime de Tramitação: Comum
Diretor Relator: Ivo Bucaresky

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA Nº 916, DE 22 DE SETEMBRO DE 2014

Habilita o Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) a receber os incentivos financeiros destinados à im-
plantação e ao custeio mensal dos serviços especializados de saúde bucal.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições;
Considerando a Portaria nº 562/SAS/MS, de 30 de setembro de 2004, que inclui na tabela de serviço/classificação dos Sistemas de

Informações do SUS (SCNES, SIA e SIH/SUS) os serviços e a operacionalização no SIA/SUS dos procedimentos realizados pelos Centros de
Especialidades Odontológicas (CEO);

Considerando a Portaria nº 283/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2005, que estabelece os critérios de antecipação do incentivo financeiro
para CEO em fase de implantação;

Considerando as Portarias n° 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006, que estabelecem critérios de creden-
ciamento/habilitação dos serviços especializados CEO Tipo I, Tipo II e Tipo III;

Considerando a Portaria nº 2.373/GM/MS, de 7 outubro de 2009, que altera o Art. 4º da Portaria nº 599/GM/MS, de 23 de março de
2006;

Considerando a Portaria nº 1.464/GM/MS, de 24 de junho de 2011, que altera o Anexo da Portaria nº 600/GM/MS, de 23 de março
de 2006;

Considerando a Portaria nº 1.341/GM/MS, de 13 de junho de 2012, que define os valores dos incentivos de implantação e de custeio
mensal dos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) e dá outras providências; e

Considerando o que estabelece a Política Nacional de Saúde Bucal - Brasil Sorridente em relação à reorganização das práticas e a
qualificação das ações e serviços oferecidos na Saúde Bucal, visando à integralidade das ações, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Centro de Especialidades Odontológicas (CEO), relacionado no Anexo a esta Portaria, a receber os incentivos
financeiros destinados à implantação e ao custeio mensal dos serviços especializados de saúde bucal.

Parágrafo único. O não atendimento às condições e às características definidas nas Portarias nº 599/2006, nº 600/2006 e nº 1.464/2011,
pelos Municípios pleiteantes, implica, a qualquer tempo, no descredenciamento das Unidades de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência outubro de 2014.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

ANEXO

UF CÓD. M. MUNICÍPIO CÓDIGO NO CNES NOME FANTASIA TIPO DE REPASSE CLASSIFICAÇÃO
CEO TIPO

SE 280450 Nossa Senhora da Glória 7387237 CEO José Souza Zé Dentista Municipal II
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PORTARIA Nº 917, DE 22 DE SETEMBRO DE 2014

Habilita Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) a receber a antecipação do incentivo financeiro destinado à implantação do serviço especializado de saúde bucal.

O Secretário da Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições;
Considerando a Portaria nº 283/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2005, que estabelece os critérios de antecipação do incentivo financeiro para Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) em fase de

implantação;
Considerando as Portarias n° 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006, que estabelecem critérios de credenciamento/habilitação dos serviços especializados Centros de Especialidades

Odontológicas - CEO Tipo I, CEO Tipo II, CEO Tipo III;
Considerando a Portaria nº 2.373/GM/MS, de 7 outubro de 2009, que altera o art. 4º da Portaria nº 599/GM/MS, de 23 de março de 2006;
Considerando a Portaria nº 1.341/GM/MS, de 13 de junho de 2012, que define os valores dos incentivos de implantação e de custeio mensal dos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) e dá outras

providências;
Considerando o que estabelece a Política Nacional de Saúde Bucal - Brasil Sorridente, em relação à reorganização das práticas e a qualificação das ações e serviços oferecidos na Saúde Bucal, visando à

integralidade das ações; e
Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de Saúde Bucal do Departamento de Atenção Básica, constante do processo de credenciamento/habilitação desse serviço, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Centro de Especialidades Odontológicas (CEO), relacionado no Anexo a esta Portaria, a receber a antecipação do incentivo financeiro destinado à implantação do serviço especializado

de saúde bucal, de acordo com a Portaria nº 283/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2005.
Parágrafo único. O não atendimento às condições e características definidas na Portaria nº 283/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2005, pelo Município pleiteante, implica, na devolução ao Fundo Nacional de

Saúde do recurso repassado.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

ANEXO

UF CÓD. M. MUNICÍPIO NOME FANTASIA ESTABELECIMENTO DE SAÚDE/CÓDIGO VERIFICADOR TIPO DE REPASSE CLASSIFICAÇÃO
CEO TIPO

AM 130260 Manaus Manaus - 001013 Municipal III

PORTARIA Nº 918, DE 23 DE SETEMBRO DE 2014

Habilita e altera número de leitos da Unidade de Tratamento Intensivo (UTI) de estabelecimento de saúde.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 2.395/GM/MS, de 11 de outubro de 2011, que organiza o Componente Hospitalar da Rede de Atenção às Urgências no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);
Considerando a Portaria nº 3.432/GM/MS, de 12 de agosto de 1998, que estabelece critérios de classificação e cadastramento para as Unidades de Tratamento Intensivo;
Considerando a Portaria nº 598/GM/MS, de 23 de março de 2006, que define o fluxo para credenciamento de leitos de Unidade de Tratamento Intensivo;
Considerando o Plano de Ação Regional do respectivo Estado; e
Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de Atenção Hospitalar - DAHU/SAS/MS, resolve:
Art. 1º Fica habilitado, no âmbito das Redes de Atenção às Urgências, o número de leitos da Unidade de Tratamento Intensivo - UTI do Hospital a seguir relacionado:

CNES Hospital Nº leitos
2237253 Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Porto Alegre - Porto Alegre/RS

26.01 05

Art. 2º Fica alterado, no âmbito das Redes de Atenção às Urgências, o número de leitos da Unidade de Tratamento Intensivo - UTI do Hospital a seguir relacionado:

CNES Hospital Nº leitos
2253046 Hospital Universitário São Francisco de Paula - Sociedade Pelotense de Assistência e Cultura - Pelotas/RS

26.01 14

Art. 3º As referidas unidades poderão ser submetidas à avaliação por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde/MS e, no caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos na Portaria nº 3432/GM/MS,
de 12 de agosto de 1998, terão suspensos os efeitos de seu cadastramento.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

PORTARIA Nº 919, DE 23 DE SETEMBRO DE 2014

Altera número de leitos da Unidade de Tratamento Intensivo (UTI) de estabelecimento de saúde.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 2.395/GM/MS, de 11 de outubro de 2011, que organiza o Componente Hospitalar da Rede de Atenção às Urgências no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);
Considerando a Portaria nº 3.432/GM/MS, de 12 de agosto de 1998, que estabelece critérios de classificação e cadastramento para as Unidades de Tratamento Intensivo;
Considerando a Portaria nº 598/GM/MS, de 23 de março de 2006, que define o fluxo para credenciamento de leitos de Unidade de Tratamento Intensivo;
Considerando o Plano de Ação Regional do respectivo Estado; e
Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de Atenção Hospitalar - DAHU/SAS/MS, resolve:
Art. 1º Fica alterado, no âmbito das Redes de Atenção às Urgências, o número de leitos da Unidade de Tratamento Intensivo (UTI) do Hospital a seguir relacionado:

CNES Hospital Nº leitos
2153084 Hospital e Maternidade Therezinha de Jesus - Juiz de Fora/MG

26.01 Adulto 40

Art. 2º A referida unidade poderá ser submetida à avaliação por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde/MS e, no caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos na Portaria nº 3.432/GM/MS, de 12
de agosto de 1998, terão suspensos os efeitos de seu cadastramento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

PORTARIA N° 922, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

Altera o art. 6º e 8º da Portaria nº 706/SAS/MS, de 20 de julho de 2012, atualiza o Anexo da Portaria nº 1.108/SAS/MS, de 3 de outubro de 2013, e dá outras providências.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 2.048/GM/MS, de 5 de novembro de 2002, que aprova o Regulamento Técnico dos Sistemas Estaduais de Urgência e Emergência;
Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de 2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e institui a Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saúde

(SUS);
Considerando a Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de outubro de 2011, que estabelece diretriz e cria mecanismos para a implantação do componente Sala de Estabilização (SE) da Rede de Atenção às

U rg ê n c i a s ;
Considerando a Portaria nº 706/SAS/MS, de 20 de julho de 2012, que altera, na Tabela de Tipo de Estabelecimentos do Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), a descrição do

tipo 36 Clínica Especializada/Ambulatório Especializado para Clínica/Centro de Especialidade e dá outras providencias;
Considerando a Portaria nº 1.108/SAS/MS, de 3 de outubro de 2013, que altera o art. 19 da Portaria nº 706/SAS/MS, de 20 de julho de 2012; e
Considerando a Portaria nº 461/SAS/MS, de 11 de junho de 2014, que atualizou na tabela de Tipo de Estabelecimentos do SCNES, o conceito, as descrições e os subtipos do tipo de estabelecimento 73 - Pronto

Atendimento, resolve:
Art. 1º Fica alterada, na Portaria nº 706/SAS/MS, de 20 de julho de 2012, a denominação da Sala de Atendimento a Paciente Crítico/Grave que passa a ser denominada Sala de Atendimento a Paciente

Crítico/Sala de Estabilização, com efeito operacional na tabela de Instalações Físicas para Assistência do SCNES, código 41.
§1º Entende-se por Sala de Atendimento a Paciente Crítico/Sala de Estabilização a instalação física em estabelecimento de saúde que funciona como local de assistência imediata e qualificada para a

estabilização de pacientes críticos e graves, em caráter temporário para, se necessário, posterior encaminhamento a outros pontos de maior densidade tecnológica da rede de atenção à saúde.
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§2º Os Estabelecimentos de Saúde que possuam a instalação física descrita no caput deverão informar a existência da instalação física "41 - Sala de Atendimento a Paciente Crítico/Sala de Estabilização" no
SCNES, em Cadastros --> Estabelecimentos, aba Conjunto --> Instalações Físicas para Assistência, Tipo de Instalação: Urgência e Emergência.

Art. 2º Fica atualizada a descrição e o conceito do Incentivo relativo ao código 82.08 - Sala de Estabilização na Tabela de Incentivos do SCNES, estabelecidos no Anexo da Portaria nº 1.108/SAS/MS, de
3 de outubro de 2013, conforme tabela a seguir:

CODIGO INCENTIVO RESPONSABILIDADE C O N C E I TO FORMA DE PAGAMENTO

82.08 SALA DE ESTABILIZAÇÃO CENTRALIZADA Incentivo de custeio mensal, É um valor fixo repassado fundo a fundo no teto
com repasse regular e automático, para a financeiro do gestor. A produção deverá ser registrada.

manutenção da Sala de Estabilização.

Art. 3º Fica alterado o §3º do art. 6º da Portaria nº 706/SAS/MS, de 20 de julho de 2012, que altera o serviço especializado 140 Serviço de Urgência e Emergência na tabela de Serviços Especializados do
SCNES, conforme se segue:

CÓD
S E RV

DESCRIÇÃO SERVIÇO CÓD CLASS DESCRIÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO GRUPO EQUIPE MÍNIMA

CBO DESCRIÇÃO
140 SERVIÇO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 004 ESTABILIZAÇÃO DE PACIENTE CRÍTICO/GRAVE

EM SALA DE ESTABILIZAÇÃO
1 2251* ou 2252* ou

2253*
Médicos Clínicos* ou Médicos em Especialidades

Cirúrgicas* ou Médicos em Medicina
Diagnóstica e Terapêutica*

2235* Enfermeiros e Afins*

* Poderá ser informado qualquer ocupação desta família de CBO.
Art. 4º O Incentivo de que trata o art. 2º desta Portaria somente será repassado aos Municípios, Estados ou Distrito Federal cujos Estabelecimentos de Saúde estejam devidamente cadastrados no SCNES e

que:
I - Possuam a instalação física discriminada no art. 1º desta Portaria cadastrada no SCNES;
II - Possuam a equipe mínima bem como a discriminação do Serviço/Classificação disposta no art. 3º desta Portaria; e
III - Esteja registrando corretamente os procedimentos realizados.
Art. 5º Os Estabelecimentos de Saúde e seus respectivos gestores do SUS locais serão os responsáveis pelo correto cumprimento do disposto nesta Portaria.
Art. 6º Caberá à Secretaria de Atenção à Saúde, por meio da Coordenação-Geral de Urgência e Emergência do Departamento de Atenção Hospitalar e de Urgência (CGUE/DAHU/SAS), identificar os

estabelecimentos que receberão os incentivos constantes nesta Portaria, bem como seu monitoramento, observando-se o art. 4º desta Portaria.
Art. 7º Caberá à Secretaria de Atenção à Saúde, por meio da Coordenação-Geral de Sistemas de Informação do Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas (CGSI/DRAC/SAS/MS), adotar

as providências necessárias junto ao Departamento de Informática do SUS, da Secretaria de Gestão Estratégica e Participativa (DATASUS/SGEP/MS), para o cumprimento do disposto nesta Portaria.
Art. 8º Após implementação no SCNES, os gestores terão um prazo de três competências para realizar as adequações dispostas nesta Portaria.
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

PORTARIA N° 923, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

Defere o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência So-
cial, na área de Saúde, à Fundação Hospitalar
Santa Otília, com sede em Orleans (SC).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a necessidade da aplicabilidade do art. 12 da

Lei nº 12.868, de 15 de outubro de 2013 e art. 38-A da Lei nº
12.101/2009, às Certificações das Entidades Beneficentes de Assis-
tência Social, na área de Saúde;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009; e

Considerando a Nota Técnica nº 310/2014/CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do processo nº 25000.123136/2011-89, que
conclui pela alteração do objeto e da vigência do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS), na área de
Saúde, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da
Fundação Hospitalar Santa Otília, CNPJ nº 85.285.930/0001-91, com
sede em Orleans (SC).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
23 de março de 2010 a 22 de março de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos nos termos do parágrafo único do art. 1º.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 47/SAS/MS, de
23/01/2013, publicada no Diário Oficial da União nº 17, de 24 de
janeiro de 2013, Seção 1, página 128.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

PORTARIA N° 924, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

Defere o pedido de Renovação do Certifica-
do de Entidade Beneficente de Assistência
Social, na área de Saúde, ao Hospital São Vi-
cente de Paulo, com sede em Ilicínea (MG).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a necessidade da aplicabilidade do art. 12 da

Lei nº 12.868, de 15 de outubro de 2013 e art. 38-A da Lei nº
12.101/2009, às Certificações das Entidades Beneficentes de Assis-
tência Social, na área de Saúde;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009; e

Considerando a Nota Técnica nº 284/2014-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do processo nº 25000.665345/2009-81/MS,
que conclui pela alteração do objeto e da vigência do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS), na área de
Saúde, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, a
entidade Hospital São Vicente de Paulo, CNPJ nº 21.420.617/0001-
36, com sede em Ilicínea (MG).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
21 de dezembro de 2009 a 20 de dezembro de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos nos termos do parágrafo único do art. 1º.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 1.400/SAS/MS, de 17 de
dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 243, de
18 de dezembro de 2012, Seção 1, página 65.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

PORTARIA N° 925, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Santa Ca-
sa de Misericórdia e Hospital São Vicente
de Paulo, com sede em Porteirinha (MG).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a necessidade da aplicabilidade do art. 12 da

Lei nº 12.868, de 15 de outubro de 2013 e art. 38-A da Lei nº
12.101/2009, às Certificações das Entidades Beneficentes de Assis-
tência Social, na área de Saúde;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009; e

Considerando a Nota Técnica nº 302/2014-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do processo nº 25000.055551/2010-11/MS,
que conclui pela alteração do objeto e da vigência do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS), na área de
Saúde, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da
Santa Casa de Misericórdia e Hospital São Vicente de Paulo, CNPJ nº
22.683.783/0001-98, com sede em Porteirinha (MG).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
1º de abril de 2010 a 31 de março de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos nos termos do parágrafo único do art. 1º.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 1.211/SAS/MS, de 25 de
outubro de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 208, de 26
de outubro de 2012, Seção 1, página 37.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

PORTARIA N° 926, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Santa
Casa de Caridade de Guaranésia, com sede
em Guaranésia (MG).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a necessidade da aplicabilidade do art. 12 da

Lei nº 12.868, de 15 de outubro de 2013 e art. 38-A da Lei nº
12.101/2009 às Certificações das Entidades Beneficentes de Assis-
tência Social, na área de Saúde;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009; e

Considerando a Nota Técnica nº 285/2014/CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do processo nº 25000.114985/2010-61, que
conclui pela alteração do objeto e da vigência do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS), na área de
Saúde, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da
Santa Casa de Caridade de Guaranésia, CNPJ nº 20.739.801/0001-80,
com sede em Guaranésia (MG).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos nos termos do parágrafo único do art. 1º.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 915/SAS/MS, de
29/08/2012, publicada no Diário Oficial da União nº 169, de 30 de
agosto de 2012, Seção 1, página 69.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

PORTARIA N° 927, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Asso-
ciação de Proteção a Maternidade e a In-
fância de Santa Maria de Itabira, com sede
em Santa Maria de Itabira (MG).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a necessidade da aplicabilidade do art. 12 da

Lei nº 12.868, de 15 de outubro de 2013 e art. 38-A da Lei nº
12.101/2009 às Certificações das Entidades Beneficentes de Assis-
tência Social, na área de Saúde;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009; e

Considerando a Nota Técnica nº 283/2014-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do processo nº 25000.093568/2010-77/MS,
que conclui pela alteração do objeto e da vigência do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS), na área de
Saúde, resolve:
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Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da
Associação de Proteção a Maternidade e a Infância de Santa Maria de
Itabira, CNPJ nº 16.802.340/0001-76, com sede em Santa Maria de
Itabira (MG).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
12 de maio de 2010 a 11 de maio de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos nos termos do parágrafo único do art. 1º.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 1.212/SAS/MS, de 25 de
outubro de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 208, de 26
de outubro de 2012, Seção 1, página 37.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

PORTARIA N° 928, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Asso-
ciação Hospital Belizário Miranda, com se-
de em Lajinha (MG).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a necessidade da aplicabilidade do art. 12 da

Lei nº 12.868, de 15 de outubro de 2013 e art. 38-A da Lei nº
12.101/2009 às Certificações das Entidades Beneficentes de Assis-
tência Social, na área de Saúde;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009; e

Considerando a Nota Técnica nº 308/2014/CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do processo nº 25000.224783/2010-26, que
conclui pela alteração do objeto e da vigência do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS), na área de
Saúde, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da
Associação Hospital Belizário Miranda, CNPJ nº 21.073.234/0001-
39, com sede em Lajinha (MG).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
12 de junho de 2010 a 11 de junho de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos nos termos do parágrafo único do art. 1º.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 1.421/SAS/MS, de
18/12/2012, publicada no Diário Oficial da União nº 245, de 20 de
dezembro de 2012, Seção 1, página 138.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

PORTARIA N° 929, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Fundação
Hospitalar Santo Antonio, com sede em Ja-
boticatubas (MG).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a necessidade da aplicabilidade do art. 12 da

Lei nº 12.868, de 15 de outubro de 2013 e art. 38-A da Lei nº
12.101/2009 às Certificações das Entidades Beneficentes de Assis-
tência Social, na área de Saúde;

PORTARIA Nº 933, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

Remaneja o limite financeiro anual referente à Assistência de Média e Alta Complexidade Hospitalar e Ambulatorial do Estado do Rio Grande do Norte.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria n°. 1097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº. 1.699/GM/MS, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria nº. 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Rio Grande do Norte, por meio do Ofício n° 140/14-CIB/RN, de 05 de setembro de 2014, e a Deliberação nº 1131,

de 05 de setembro de 2014, resolve:
Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no anexo I desta Portaria, e sob gestão

dos municípios, conforme detalhado nos anexos II e III.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do estado do Rio Grande do Norte, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$

573.736.234,20, assim distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 2 3 0 . 6 4 0 . 11 3 , 0 0 Anexo I
Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 313.173.030,28 Anexo II
Total dos recursos retidos no Fundo Nacional de Saúde 29.923.090,92 Anexo III

§ 2º - Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, no valor de R$ 4.144.800,00, e do Serviço de Atendimento Móvel
às Urgências - SAMU, no valor de R$ 23.703.348,00.

§ 3º - O estado e os municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos anexos desta Portaria.
Art. 2º O remanejamento de recurso concedido por meio desta Portaria não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585-0024 - Atenção

à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1º de setembro de 2014.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009; e

Considerando a Nota Técnica nº 304/2014/CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do processo nº 25000.094146/2010-19/MS,
que conclui pela alteração do objeto e da vigência do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS), na área de
Saúde, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da
Fundação Hospitalar Santo Antônio, CNPJ nº 17.394.610/0001-10,
com sede em Jaboticatubas (MG).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
25 de abril de 2010 a 24 de abril de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos nos termos do parágrafo único do art. 1º.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 396/SAS/MS, de 4 de
maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 87, de 7 de
maio de 2012, Seção 1, página 60.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

PORTARIA N° 930, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Santa
Casa de Misericórdia de Aparecida, com
sede em Aparecida (SP).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a necessidade da aplicabilidade do artigo 12 da

Lei nº 12.868, de 15 de outubro de 2013 e artigo 38-A da Lei nº
12.101/2009, às Certificações das Entidades Beneficentes de Assis-
tência Social, na área de Saúde;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009; e

Considerando a Nota Técnica nº 303/2014-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do processo nº 25000.052762/2010-01/MS,
que concluiu pela alteração do objeto e da vigência do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS), na área de
Saúde, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da
Santa Casa de Misericórdia de Aparecida, CNPJ nº 43.667.179/0001-
48, com sede em Aparecida (SP).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
01 de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos nos termos do parágrafo único do art. 1º.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 1.094/SAS/MS, de 3 de
outubro de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 193, de 4
de outubro de 2012, Seção 1, página 53.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

PORTARIA N° 931, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Irman-
dade da Santa Casa de Misericórdia de Ara-
raquara, com sede em Araraquara (SP).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a necessidade da aplicabilidade do artigo 12 da

Lei nº 12.868, de 15 de outubro de 2013 e artigo 38-A da Lei nº
12.101/2009, às Certificações das Entidades Beneficentes de Assis-
tência Social, na área de Saúde;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009; e

Considerando a Nota Técnica nº 305/2014-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do processo nº 25000.666491/2009-23/MS,
que concluiu pela alteração da vigência do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social (CEBAS), na área de Saúde, re-
solve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Araraquara, CNPJ nº
43.964.931/0001-12, com sede em Araraquara (SP).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
23 de novembro de 2009 a 22 de novembro de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos nos termos do parágrafo único do art. 1º.

Art. 3º Fica Revogada a Portaria nº 48/SAS/MS, de 23 de
janeiro de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 17, de 24 de
janeiro de 2013, Seção 1, página 128.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

PORTARIA N° 932, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Santa
Casa de Misericórdia São Vicente de Paulo,
com sede em Boa Esperança do Sul (SP).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a necessidade da aplicabilidade do artigo 12 da

Lei nº 12.868, de 15 de outubro de 2013 e artigo 38-A da Lei nº
12.101/2009, às Certificações das Entidades Beneficentes de Assis-
tência Social, na área de Saúde;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009; e

Considerando a Nota Técnica nº 293/2014-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do processo nº 25000.020158/2010-15/MS,
que concluiu pela alteração do objeto e da vigência do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS), na área de
Saúde, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da
Santa Casa de Misericórdia São Vicente de Paulo, CNPJ nº
43.974.666/0001-53, com sede em Boa Esperança do Sul (SP).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
01 de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos nos termos do parágrafo único do art. 1º.

Art. 3º Fica Revogada a Portaria nº 390/SAS/MS, de 4 de
maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 87, de 7 de
maio de 2012, Seção 1, página 60.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS
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ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO GRANDE DO NORTE - SETEMBRO/2014.

ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R
Limites Referentes aos recursos programados na SES 84.953.351,48
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 87.939.512,75
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 61.324.065,97
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 3.576.817,20

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 2 3 0 . 6 4 0 . 11 3 , 0 0

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO GRANDE DO NORTE - SETEMBRO/2014.

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e Hospitalar Incentivos perma-

nentes de custeio *
Ajustes Valores de TCEP

com transferências
realizadas ao FES

Valores de Estabeleci-
mentos sob gestão es-

tadual

Valores retidos no
Fundo Nacional de

Saúde

Valores rece-
bidos de ou-

tras UFs

To t a l

Próprio Referenciado
240010 ACARI 425.287,78 40,00 0,00 665.082,80 660.000,00 0,00 0,00 0,00 430.410,58
240020 ACU 2.227.575,00 1.186.764,27 158.400,00 1.710.273,97 1.884.000,00 0,00 0,00 0,00 3.399.013,24
240030 AFONSO BEZERRA 1 7 5 . 11 8 , 0 7 0,00 0,00 123.241,21 0,00 0,00 0,00 0,00 298.359,28
240040 AGUA NOVA 11 7 . 3 8 1 , 6 4 0,00 0,00 1.440,28 0,00 0,00 0,00 0,00 11 8 . 8 2 1 , 9 2
240050 ALEXANDRIA 713.364,67 1.474.194,77 2.540.129,09 1.378.422,89 0,00 0,00 0,00 0,00 6 . 1 0 6 . 111 , 4 2
240060 ALMINO AFONSO 222.668,50 899.340,81 0,00 2.160,84 0,00 0,00 0,00 0,00 1.124.170,15
240070 ALTO DO RODRIGUES 336.537,84 0,00 0,00 92.453,05 0,00 0,00 0,00 0,00 428.990,89
240080 ANGICOS 383.759,97 33.671,65 0,00 606.495,00 600.000,00 0,00 0,00 0,00 423.926,62
240090 ANTONIO MARTINS 358.972,30 8.397,89 0,00 5.065,52 0,00 0,00 0,00 0,00 372.435,71
240100 APODI 1.214.301,43 45.840,20 0,00 1.900.083,86 1.200.000,00 0,00 0,00 0,00 1.960.225,49
2 4 0 11 0 AREIA BRANCA 786.022,95 0,00 0,00 344.164,48 0,00 0,00 0,00 0,00 1.130.187,43
240120 ARES 380.797,00 0,00 49.956,55 3.315,32 0,00 0,00 0,00 0,00 434.068,87
240130 CAMPO GRANDE 246.493,67 0,00 0,00 4.423,44 0,00 0,00 0,00 0,00 2 5 0 . 9 1 7 , 11
240140 BAIA FORMOSA 108.622,95 0,00 0,00 3.243,65 0,00 0,00 0,00 0,00 111 . 8 6 6 , 6 0
240145 BARAUNA 689.921,23 0,00 5.635,51 523.728,55 0,00 0,00 0,00 0,00 1.219.285,29
240150 BARCELONA 11 9 . 5 7 1 , 2 8 0,00 0,00 2.425,65 0,00 0,00 0,00 0,00 121.996,93
240160 BENTO FERNANDES 151.826,55 0,00 0,00 2.488,13 0,00 0,00 0,00 0,00 154.314,68
240165 BODO 129.179,12 0,00 0,00 2.409,23 0,00 0,00 0,00 0,00 131.588,35
240170 BOM JESUS 210.714,35 0,00 0,00 13.156,55 0,00 0,00 0,00 0,00 223.870,90
240180 BREJINHO 363.876,85 1.059,04 0,00 3.366,01 0,00 0,00 0,00 0,00 368.301,90
240185 CAICARA DO NORTE 137.949,69 0,00 0,00 2.160,04 0,00 0,00 0,00 0,00 140.109,73
240190 CAICARA DO RIO DO VENTO 141.612,98 0,00 0,00 1.534,44 0,00 0,00 0,00 0,00 143.147,42
240200 CAICO 3.567.425,83 3.270.461,08 0,00 1.666.132,60 0,00 729.013,31 0,00 0,00 7.775.006,20
240210 CAMPO REDONDO 300.343,98 0,00 0,00 7.472,16 0,00 0,00 0,00 0,00 307.816,14
240220 C A N G U A R E TA M A 1.227.381,60 71.554,87 158.400,00 739.942,68 749.415,50 0,00 0,00 0,00 1.447.863,65
240230 CARAUBAS 776.102,12 1.462.872,80 158.400,00 1.648.767,19 1.800.000,00 0,00 0,00 0,00 2 . 2 4 6 . 1 4 2 , 11
240240 CARNAUBA DOS DANTAS 303.801,88 0,00 0,00 66.699,99 0,00 0,00 0,00 0,00 370.501,87
240250 CARNAUBAIS 224.542,22 370,00 0,00 22.331,00 0,00 0,00 0,00 0,00 247.243,22
240260 CEARA-MIRIM 2.632.648,87 432.787,79 158.400,00 488.876,66 0,00 0,00 0,00 0,00 3.712.713,32
240270 CERRO CORA 450.609,00 5.848,97 0,00 11 . 8 0 2 , 7 2 0,00 0,00 0,00 0,00 468.260,69
240280 CORONEL EZEQUIEL 64.430,75 0,00 0,00 50.210,31 0,00 0,00 0,00 0,00 11 4 . 6 4 1 , 0 6
240290 CORONEL JOAO PESSOA 191.859,59 0,00 44.248,05 27.545,41 0,00 0,00 0,00 0,00 263.653,05
240300 C R U Z E TA 314.218,48 0,00 0,00 4.148,64 0,00 0,00 0,00 0,00 318.367,12
240310 CURRAIS NOVOS 2.170.471,35 1.223.763,31 158.400,00 1.986.146,15 0,00 2.270.712,31 0,00 0,00 3.268.068,50
240320 DOUTOR SEVERIANO 236.174,07 0,00 39.860,02 23.605,28 0,00 0,00 0,00 0,00 299.639,37
240325 PA R N A M I R I M 13.393.484,33 735.385,42 132.000,00 1.660.321,79 3.688.842,24 57.172,50 0,00 0,00 12.175.176,80
240330 E N C A N TO 185.057,48 0,00 0,00 33.658,77 0,00 0,00 0,00 0,00 218.716,25
240340 EQUADOR 221.029,68 0,00 0,00 37.562,83 0,00 0,00 0,00 0,00 258.592,51
240350 ESPIRITO SANTO 241.099,16 0,00 0,00 3.847,78 0,00 0,00 0,00 0,00 244.946,94
240360 EXTREMOZ 540.989,49 131,04 0,00 2.041.900,06 0,00 0,00 0,00 0,00 2.583.020,59
240370 FELIPE GUERRA 11 0 . 5 9 7 , 0 0 0,00 0,00 19.973,50 0,00 0,00 0,00 0,00 130.570,50
240375 FERNANDO PEDROZA 11 0 . 3 4 8 , 4 4 0,00 0,00 3.942,54 0,00 0,00 0,00 0,00 11 4 . 2 9 0 , 9 8
240380 FLORANIA 190.010,41 1 5 . 9 11 , 11 0,00 25.773,48 0,00 0,00 0,00 0,00 231.695,00
240390 FRANCISCO DANTAS 11 2 . 1 9 0 , 0 4 0,00 0,00 57.022,02 0,00 0,00 0,00 0,00 169.212,06
240400 FRUTUOSO GOMES 259.105,02 7.704,77 0,00 51.543,77 0,00 0,00 0,00 0,00 318.353,56
240410 GALINHOS 30.365,81 0,00 0,00 1.440,40 0,00 0,00 0,00 0,00 31.806,21
240420 GOIANINHA 789.190,81 765.090,17 158.400,00 1.517.014,68 0,00 0,00 0,00 0,00 3.229.695,66
240430 GOVERNADOR DIX-SEPT ROSADO 425.796,73 0,00 0,00 9.496,25 0,00 0,00 0,00 0,00 435.292,98
240440 GROSSOS 165.068,65 0,00 32.036,08 54.815,46 0,00 0,00 0,00 0,00 251.920,19
240450 GUAMARE 438.818,80 28.432,43 0,00 6.374,46 0,00 0,00 0,00 0,00 473.625,69
240460 IELMO MARINHO 308.782,27 0,00 0,00 22.514,19 0,00 0,00 0,00 0,00 331.296,46
240470 I PA N G U A C U 289.234,06 191,70 0,00 5 . 11 7 , 2 4 0,00 0,00 0,00 0,00 294.543,00
240480 IPUEIRA 1 0 5 . 11 5 , 8 3 0,00 0,00 2.215,43 0,00 0,00 0,00 0,00 107.331,26
240485 I TA J A 139.834,92 0,00 0,00 7.900,17 0,00 0,00 0,00 0,00 147.735,09
240490 I TA U 2 11 . 3 3 0 , 7 4 0,00 43.184,82 22.947,23 0,00 0,00 0,00 0,00 277.462,79
240500 JACANA 141.757,05 0,00 0,00 40.470,52 0,00 0,00 0,00 0,00 182.227,57
240510 JANDAIRA 230.606,88 0,00 0,00 3.521,95 0,00 0,00 0,00 0,00 234.128,83
240520 JANDUIS 168.462,23 0,00 42.399,30 24.589,52 0,00 0,00 0,00 0,00 235.451,05
240530 JANUARIO CICCO 293.166,06 3.066,29 0,00 3.022,20 0,00 0,00 0,00 0,00 299.254,55
240540 JAPI 57.836,20 0,00 0,00 2.193,38 0,00 0,00 0,00 0,00 60.029,58
240550 JARDIM DE ANGICOS 51.804,47 0,00 0,00 1.444,41 0,00 0,00 0,00 0,00 53.248,88
240560 JARDIM DE PIRANHAS 363.853,20 0,00 0,00 12.458,04 0,00 0,00 0,00 0,00 3 7 6 . 3 11 , 2 4
240570 JARDIM DO SERIDO 398.409,34 25.688,25 0,00 5.024,35 0,00 0,00 0,00 0,00 429.121,94
240580 JOAO CAMARA 1.197.049,97 1.480.583,26 158.400,00 1.756.720,56 1.298.259,86 0,00 0,00 0,00 3.294.493,93
240590 JOAO DIAS 11 6 . 6 6 5 , 9 3 0,00 0,00 1.823,62 0,00 0,00 0,00 0,00 11 8 . 4 8 9 , 5 5
240600 JOSE DA PENHA 237.176,70 0,00 33.987,23 39.402,16 0,00 0,00 0,00 0,00 310.566,09
240610 JUCURUTU 812.101,08 84.785,44 0,00 354.697,92 0,00 0,00 0,00 0,00 1.251.584,44
240615 JUNDIA 26.899,67 0,00 0,00 2.412,15 0,00 0,00 0,00 0,00 2 9 . 3 11 , 8 2
240620 LAGOA D'ANTA 201.707,55 0,00 0,00 37.698,67 0,00 0,00 0,00 0,00 239.406,22
240630 LAGOA DE PEDRAS 202.630,67 2.815,54 0,00 2.161,74 0,00 0,00 0,00 0,00 207.607,95
240640 LAGOA DE VELHOS 34.431,24 0,00 0,00 1.441,87 0,00 0,00 0,00 0,00 3 5 . 8 7 3 , 11
240650 LAGOA NOVA 468.041,47 3.257,27 0,00 3.246,21 0,00 0,00 0,00 0,00 474.544,95
240660 LAGOA SALGADA 199.628,46 319,82 0,00 2.161,69 0,00 0,00 0,00 0,00 202.109,97
240670 LAJES 427.057,86 209.764,27 3 7 . 1 4 1 , 11 247.643,69 0,00 0,00 0,00 0,00 921.606,93
240680 LAJES PINTADAS 128.387,93 0,00 0,00 4.690,67 0,00 0,00 0,00 0,00 133.078,60
240690 LUCRECIA 176.583,70 0,00 99.000,00 32.300,88 0,00 0,00 0,00 0,00 307.884,58
240700 LUIS GOMES 408.993,60 0,00 35.045,19 52.707,78 0,00 0,00 0,00 0,00 496.746,57
240710 MACAIBA 2.462.184,37 60.607,07 19.102.848,00 2.424.843,38 1.020.000,00 18.944.448,00 0,00 0,00 4.086.034,82
240720 MACAU 1.142.898,81 11 2 . 1 8 4 , 4 1 184.800,00 488.076,91 0,00 0,00 0,00 0,00 1.927.960,13
240725 MAJOR SALES 124.964,41 0,00 51.050,65 1 3 . 11 7 , 5 7 0,00 0,00 0,00 0,00 189.132,63
240730 MARCELINO VIEIRA 273.540,21 0,00 43.330,70 23.279,95 0,00 0,00 0,00 0,00 340.150,86
240740 M A RT I N S 234.656,65 0,00 0,00 195.060,13 0,00 0,00 0,00 0,00 429.716,78
240750 MAXARANGUAPE 171.214,47 0,00 0,00 23.718,39 0,00 0,00 0,00 0,00 194.932,86
240760 MESSIAS TARGINO 175.676,94 0,00 46.304,33 14.226,80 0,00 0,00 0,00 0,00 236.208,07
240770 M O N TA N H A S 216.324,16 0,00 0,00 3.245,56 0,00 0,00 0,00 0,00 219.569,72
240780 MONTE ALEGRE 956.225,13 8.976,42 0,00 4.503,71 0,00 0,00 0,00 0,00 969.705,26
240790 MONTE DAS GAMELEIRAS 50.594,09 0,00 0,00 2.278,32 0,00 0,00 0,00 0,00 52.872,41
240800 MOSSORO 22.898.025,88 16.880.146,97 4.140.036,60 13.718.999,10 0,00 11 . 2 3 6 . 3 0 0 , 4 4 0,00 0,00 4 6 . 4 0 0 . 9 0 8 , 11
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240810 N ATA L 94.165.331,41 103.152.748,10 11 . 8 1 7 . 7 6 7 , 2 1 49.818.231,46 42.423.548,37 51.858.678,42 26.346.273,72 0,00 138.325.577,67
240820 NISIA FLORESTA 475.787,53 0,00 0,00 5.608,12 0,00 0,00 0,00 0,00 481.395,65
240830 NOVA CRUZ 1.383.545,33 3.250,10 184.800,00 1.609.591,95 0,00 0,00 0,00 0,00 3.181.187,38
240840 OLHO-D'AGUA DO BORGES 162.594,39 0,00 0,00 47.476,58 0,00 0,00 0,00 0,00 210.070,97
240850 OURO BRANCO 79.277,27 0,00 0,00 43.038,36 0,00 0,00 0,00 0,00 122.315,63
240860 PA R A N A 95.509,52 0,00 47.536,79 15.896,41 0,00 0,00 0,00 0,00 158.942,72
240870 PA R A U 8 5 . 11 0 , 5 2 0,00 0,00 4.319,58 0,00 0,00 0,00 0,00 89.430,10
240880 PA R A Z I N H O 179.360,06 1.320,00 0,00 31.722,69 0,00 0,00 0,00 0,00 212.402,75
240890 PA R E L H A S 859.632,88 62.829,48 158.400,00 383.981,86 0,00 0,00 0,00 0,00 1.464.844,22
240895 RIO DO FOGO 220.454,18 0,00 0,00 8.730,24 0,00 0,00 0,00 0,00 229.184,42
240910 PASSA E FICA 552.907,10 109.051,06 0,00 3.248,25 0,00 0,00 0,00 0,00 665.206,41
240920 PA S S A G E M 25.958,55 0,00 0,00 2.087,41 0,00 0,00 0,00 0,00 28.045,96
240930 PAT U 533.228,54 3.866,82 0,00 342.904,38 0,00 0,00 0,00 0,00 879.999,74
240933 SANTA MARIA 153.080,29 619,04 0,00 1.440,51 0,00 0,00 0,00 0,00 155.139,84
240940 PAU DOS FERROS 1.795.618,88 4.502.852,50 0,00 4.014.202,65 1.080.000,00 358.088,57 0,00 0,00 8.874.585,46
240950 PEDRA GRANDE 59.670,47 0,00 0,00 1.443,81 0,00 0,00 0,00 0,00 6 1 . 11 4 , 2 8
240960 PEDRA PRETA 120.597,22 0,00 0,00 5.822,89 0,00 0,00 0,00 0,00 1 2 6 . 4 2 0 , 11
240970 PEDRO AVELINO 9 6 . 4 6 3 , 11 0,00 0,00 2 . 1 6 0 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 98.623,22
240980 PEDRO VELHO 258.669,60 0,00 0,00 3.242,31 0,00 0,00 0,00 0,00 2 6 1 . 9 11 , 9 1
240990 PENDENCIAS 357.352,54 0,00 0,00 40.200,59 0,00 0,00 0,00 0,00 397.553,13
241000 PILOES 176.828,42 0,00 49.628,32 16.214,77 0,00 0,00 0,00 0,00 242.671,51
241010 POCO BRANCO 182.705,40 0,00 0,00 3.244,50 0,00 0,00 0,00 0,00 185.949,90
241020 P O RTA L E G R E 193.688,85 0,00 42.736,40 37.376,01 0,00 0,00 0,00 0,00 273.801,26
241025 PORTO DO MANGUE 148.487,42 0,00 0,00 8.377,30 0,00 0,00 0,00 0,00 156.864,72
241030 PRESIDENTE JUSCELINO 281.573,48 0,00 0,00 2.286,58 0,00 0,00 0,00 0,00 283.860,06
241040 PUREZA 97.923,76 0,00 0,00 2.936,21 0,00 0,00 0,00 0,00 100.859,97
241050 RAFAEL FERNANDES 131.697,40 0,00 51.002,04 19.957,07 0,00 0,00 0,00 0,00 202.656,51
241060 RAFAEL GODEIRO 142.666,13 0,00 0,00 1.441,79 0,00 0,00 0,00 0,00 144.107,92
241070 RIACHO DA CRUZ 165.628,86 0,00 0,00 45.931,73 0,00 0,00 0,00 0,00 2 11 . 5 6 0 , 5 9
241080 RIACHO DE SANTANA 168.171,03 0,00 0,00 54.805,58 0,00 0,00 0,00 0,00 222.976,61
241090 RIACHUELO 189.813,91 2.193,57 0,00 18.857,03 0,00 0,00 0,00 0,00 210.864,51
2 4 11 0 0 RODOLFO FERNANDES 203.065,44 0,00 42.005,81 19.470,99 0,00 0,00 0,00 0,00 264.542,24
2 4 11 0 5 TIBAU 120.159,66 0,00 0,00 1.441,25 0,00 0,00 0,00 0,00 121.600,91
2 4 111 0 RUY BARBOSA 141.710,23 0,00 50.522,21 4.621,36 0,00 0,00 0,00 0,00 196.853,80
2 4 11 2 0 SANTA CRUZ 1.645.648,06 1.466.373,40 788.843,16 1.633.325,63 0,00 2.315.269,20 0,00 0,00 3.218.921,05
2 4 11 4 0 SANTANA DO MATOS 398.362,52 0,00 0,00 9.181,79 0,00 0,00 0,00 0,00 407.544,31
2 4 11 4 2 SANTANA DO SERIDO 11 5 . 8 9 8 , 8 1 0,00 0,00 5 1 . 9 11 , 1 4 0,00 0,00 0,00 0,00 167.809,95
2 4 11 5 0 SANTO ANTONIO 988.627,41 1.069.670,02 158.400,00 1.660.165,44 2.280.000,00 0,00 0,00 0,00 1.596.862,87
2 4 11 6 0 SAO BENTO DO NORTE 148.271,69 0,00 0,00 1.448,25 0,00 0,00 0,00 0,00 149.719,94
2 4 11 7 0 SAO BENTO DO TRAIRI 40.797,79 0,00 0,00 10.546,40 0,00 0,00 0,00 0,00 51.344,19
2 4 11 8 0 SAO FERNANDO 152.002,53 0,00 0,00 1.809,37 0,00 0,00 0,00 0,00 1 5 3 . 8 11 , 9 0
2 4 11 9 0 SAO FRANCISCO DO OESTE 1 2 8 . 6 2 8 , 11 0,00 0,00 1.440,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1 3 0 . 0 6 8 , 11
241200 SAO GONCALO DO AMARANTE 4 . 4 3 6 . 6 11 , 7 1 215.786,64 1.815.297,10 515.322,32 0,00 0,00 0,00 0,00 6.983.017,77
241210 SAO JOAO DO SABUGI 193.463,78 0,00 0,00 7.593,18 0,00 0,00 0,00 0,00 201.056,96
241220 SAO JOSE DE MIPIBU 1.840.134,60 1.203.917,82 184.800,00 1.789.871,46 1.440.000,00 0,00 0,00 0,00 3.578.723,88
241230 SAO JOSE DO CAMPESTRE 436.665,99 15.293,15 158.400,00 343.793,73 0,00 169.830,00 0,00 0,00 784.322,87
241240 SAO JOSE DO SERIDO 174.239,12 0,00 0,00 62.195,76 0,00 0,00 0,00 0,00 236.434,88
241250 SAO MIGUEL 8 11 . 1 3 3 , 1 7 63.204,24 158.400,00 344.160,84 0,00 0,00 0,00 0,00 1.376.898,25
241255 SAO MIGUEL DO GOSTOSO 154.166,23 0,00 0,00 62.883,40 0,00 0,00 0,00 0,00 217.049,63
241260 SAO PAULO DO POTENGI 638.469,07 833.706,38 184.800,00 748.900,23 1.200.000,00 0,00 0,00 0,00 1.205.875,68
241270 SAO PEDRO 162.732,45 0,00 0,00 2.175,90 0,00 0,00 0,00 0,00 164.908,35
241280 SAO RAFAEL 299.964,37 0,00 0,00 61.396,81 0,00 0,00 0,00 0,00 361.361,18
241290 SAO TOME 268.172,75 190,00 0,00 3.254,08 0,00 0,00 0,00 0,00 271.616,83
241300 SAO VICENTE 140.278,58 0,00 0,00 29.579,49 0,00 0,00 0,00 0,00 169.858,07
241310 SENADOR ELOI DE SOUZA 162.551,72 0,00 0,00 2.347,25 0,00 0,00 0,00 0,00 164.898,97
241320 SENADOR GEORGINO AVELINO 52.306,43 0,00 0,00 3.514,41 0,00 0,00 0,00 0,00 55.820,84
241330 SERRA DE SAO BENTO 158.782,38 299,28 0,00 31.719,66 0,00 0,00 0,00 0,00 190.801,32
241335 SERRA DO MEL 161.001,27 0,00 0,00 2.880,00 0,00 0,00 0,00 0,00 163.881,27
241340 SERRA NEGRA DO NORTE 205.393,22 0,00 37.018,18 29.931,12 0,00 0,00 0,00 0,00 272.342,52
241350 SERRINHA 161.053,30 0,00 0,00 2.161,67 0,00 0,00 0,00 0,00 163.214,97
241355 SERRINHA DOS PINTOS 1 9 6 . 3 8 4 , 11 0,00 0,00 35.057,30 0,00 0,00 0,00 0,00 231.441,41
241360 SEVERIANO MELO 148.924,94 0,00 62.304,30 46.754,82 0,00 0,00 0,00 0,00 257.984,06
241370 SITIO NOVO 200.983,87 0,00 0,00 50.984,92 0,00 0,00 0,00 0,00 251.968,79
241380 TABOLEIRO GRANDE 11 5 . 0 3 6 , 5 6 0,00 51.735,49 14.979,38 0,00 0,00 0,00 0,00 181.751,43
241390 TA I P U 195.044,84 0,00 0,00 4.208,41 0,00 0,00 0,00 0,00 199.253,25
241400 TA N G A R A 327.635,51 0,00 0,00 3.240,56 0,00 0,00 0,00 0,00 330.876,07
241410 TENENTE ANANIAS 430.447,55 0,00 0,00 2.926,66 0,00 0,00 0,00 0,00 433.374,21
241415 TENENTE LAURENTINO CRUZ 135.186,99 0,00 0,00 13.070,09 0,00 0,00 0,00 0,00 148.257,08
241420 TIBAU DO SUL 215.795,23 0,00 0,00 8.667,31 0,00 0,00 0,00 0,00 224.462,54
241430 TIMBAUBA DOS BATISTAS 11 9 . 3 3 2 , 5 4 0,00 0,00 4 . 1 4 3 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 123.475,65
241440 TO U R O S 903.429,14 52.624,06 0,00 23.053,31 0,00 0,00 0,00 0,00 979.106,51
241445 TRIUNFO POTIGUAR 163.950,93 0,00 0,00 1.441,87 0,00 0,00 0,00 0,00 165.392,80
241450 UMARIZAL 69.935,41 0,00 66.080,94 7.923,99 0,00 0,00 0,00 0,00 143.940,34
241460 U PA N E M A 310.688,89 0,00 0,00 9.842,40 0,00 0,00 0,00 0,00 320.531,29
241470 VA R Z E A 51.596,81 0,00 0,00 2.564,04 0,00 0,00 0,00 0,00 54.160,85
241475 VENHA-VER 169.266,10 0,00 0,00 1.715,22 0,00 0,00 0,00 0,00 170.981,32
241480 VERA CRUZ 321.281,65 0,00 0,00 67.657,98 0,00 0,00 0,00 0,00 388.939,63
241490 VICOSA 11 5 . 9 2 8 , 0 7 0,00 0,00 61.596,17 0,00 0,00 0,00 0,00 177.524,24
241500 VILA FLOR 149.288,84 0,00 0,00 61.440,00 0,00 0,00 0,00 0,00 210.728,84

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 313.173.030,28

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO GRANDE DO NORTE - SETEMBRO/2014.

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS UNIDADES PRESTADORAS
UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (valores anuais)

Gestão Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código CNES Número do Contrato Data de Publicação do
Extrato do Contrato

Valor ANUAL a ser
destinado ao Fundo de

Saúde
Gestão Municipal 240810 - NATAL HUOL/UFRN 2653982 9999999 2004 -12 -01 12.669.563,52
Gestão Estadual 240810 - Natal HUOL - NUCLEO DE HEMA/HEMO (UFRN) 2653982 9999999 2004 - 12 - 01 1.261.548,00
Gestão Municipal 240810 - Natal MEJC/UFRN 2409208 9999999 2003 - 12 - 01 13.561.304,04
Gestão Municipal 240810 - Natal DEPARTAMENTO DE ONDONTOLOGIA - UFRN 2 4 0 9 0 11 9999999 2003 -12 -01 60.909,36
Gestão Municipal 240810 - Natal NUCELO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA - UFRN 2380447 9999999 2003 -12 - 01 54.496,80
Gestão Estadual 241120 - Santa Cruz HOSPITAL ANA BEZERRA UFRN 4 0 1 4 111 9999 2004 -12 - 01 2.315.269,20

TO TA L 29.923.090,92
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ANEXO IV

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO GRANDE DO NORTE - SETEMBRO/2014.

DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS EM FUNÇÃO DE TCEP ENTRE OS GESTORES ESTADUAL E MUNICIPAL (VALORES ANUAIS)
Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código

CNES
Número do

Te r m o
Data de Publicação do

Extrato do Termo
Fundo para o qual serão

realizadas as transferências
Valor ANUAL a ser destina-

do ao Fundo de Saúde
240010 - ACARI HOSPITAL REGIONAL DR ODILON GUEDES DA SILVA 2474964 0 0 8 / 2 0 11 1 6 - 0 3 - 2 0 11 FES 660.000,00
240020 - ACU HOSPITAL REGIONAL NELSON INACIO DOS SANTOS 2410486 0 0 3 / 2 0 11 1 6 - 0 3 - 2 0 11 FES 1.884.000,00
240080 - ANGICOS HOSPITAL REGIONAL DE ANGICOS 2408023 0 0 9 / 2 0 11 1 6 - 0 3 - 2 0 11 FES 600.000,00
240100 - APODI HOSPITAL REGIONAL HELIO MORAIS MARINHO 2410443 0 1 0 / 2 0 11 1 6 - 0 3 - 2 0 11 FES 1.200.000,00
240220 - CANGUARETAMA HOSPITAL REGIONAL GETULIO DE OLIVEIRA SALES 4012526 0 11 / 2 0 11 1 6 - 0 3 - 2 0 11 FES 749.415,50
240230 - CARAUBAS HOSPITAL REGIONAL DR AGUINALDO PEREIRA 2410141 0 1 2 / 2 0 11 1 6 - 0 3 - 2 0 11 FES 1.800.000,00
240580 - JOAO CAMARA HOSPITAL REGIONAL DE JOAO CAMARA 2474751 0 0 6 / 2 0 11 1 6 - 0 3 - 2 0 11 FES 1.298.259,86
240710 - MACAIBA HOSPITAL REGIONAL ALFREDO MESQUITA 2473577 0 0 5 / 2 0 11 1 6 - 0 3 - 2 0 11 FES 1.020.000,00
240810 - NATAL HOSPITAL DR JOÃO MACHADO 2408260 0 0 1 / 2 0 11 1 6 - 0 3 - 2 0 11 FES 2.620.840,68
240810 - NATAL HOSPITAL DR JOSE PEDRO BEZERRA 2408570 0 0 1 / 2 0 11 1 6 - 0 3 - 2 0 11 FES 10.607.378,24
240810 - NATAL HMWG 2653923 0 0 1 / 2 0 11 1 6 - 0 3 - 2 0 11 FES 17.374.390,37
240810 - NATAL HOSPITAL MARIA ALICE FERNANDES 2654261 0 0 1 / 2 0 11 1 6 - 0 3 - 2 0 11 FES 3.030.587,28
240810 - NATAL LABORATÓRIO DE ANATOHISTOPATOLOGIA 2693593 0 0 1 / 2 0 11 1 6 - 0 3 - 2 0 11 FES 25.044,00
240810 - NATAL CENTRO DE REABILITAÇÃO INFANTIL E ADULTO 4013476 0 0 1 / 2 0 11 1 6 - 0 3 - 2 0 11 FES 4.227.361,88
240810 - NATAL HOSPITAL DRA GISELDA TRIGUEIRO 4013484 0 0 1 / 2 0 11 1 6 - 0 3 - 2 0 11 FES 4.429.713,96
240810 - NATAL CENTRO INTEGRADO DE CITOPATOLOGIA 4013549 0 0 1 / 2 0 11 1 6 - 0 3 - 2 0 11 FES 108.231,96
240325 - PARNAMIRIM HOSPITAL DEOCLECIO MARQUES DE LUCENA 3515168 0 1 3 / 2 0 11 1 6 - 0 3 - 2 0 11 FES 3.688.842,24
240940 - PAU DOS FERROS HOSPITAL REGIONAL DR CLEODON CARLOS DE ANDRADE 2409275 0 0 7 / 2 0 11 1 6 - 0 3 - 2 0 11 FES 1.080.000,00
241150 - SANTO ANTONIO HOSPITAL REGIONAL LINDOLFO GOMES VIDAL 2375265 0 1 4 / 2 0 11 1 6 - 0 3 - 2 0 11 FES 2.280.000,00
241220 - SAO JOSE DE MIPIBU HOSPITAL REGIONAL MONS. ANTONIO BARROS 2560089 0 0 2 / 2 0 11 1 6 - 0 3 - 2 0 11 FES 1.440.000,00
241260 - SAO PAULO DO POTENGI UMII DE SAO PAULO DO POTENGI 2475227 0 1 5 / 2 0 11 1 6 - 0 3 - 2 0 11 FES 1.200.000,00

TO TA L 61.324.065,97

PORTARIA Nº 934, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

Concede autorização e renovação para reali-
zar retirada e transplante de órgãos e tecidos.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro

de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997 e na Portaria
nº 2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regu-
lamento técnico do Sistema Nacional de Transplantes (SNT), e tudo
no que diz respeito à concessão de autorização a equipes especia-
lizadas e estabelecimentos de saúde para a retirada e realização de
transplantes ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo hu-
mano; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1° Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de tecido ocular humano aos estabele-
cimentos de saúde a seguir identificados:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
BAHIA

I - Nº do SNT: 2 11 08 BA 06
II - denominação: Eye Clinic LTDA;
III - CNPJ: 05.819.376/0001-46;
IV - CNES: 3050637;
V- endereço: Rua Castro Alves, Nº. 1739, Bairro: Kalilandia, Feira de San-
tana/BA, CEP: 44.001-184.

PA R Á

I - Nº do SNT: 2 11 02 PA 01
II - denominação: Hospital Ophir Loyola;
III - CNPJ: 08.109.444/0001-71;
IV - CNES: 2334321;
V- endereço: Avenida Magalhães Barata, Nº. 992, Bairro: São Braz, Be-
lem/PA, CEP: 66.013-090.

RIO GRANDE DO SUL

I - Nº do SNT: 2 11 02 RS 02
II - denominação: Associação Hospital de Caridade Ijuí;
III - CNPJ: 90.730.508/0001-38;
IV - CNES: 2261057;
V- endereço: Avenida David José Martins, Nº. 152, Bairro: Centro, Ijuí/RS,
CEP: 98.700-000.

SÃO PAULO

I - Nº do SNT: 2 11 02 SP 32
II - denominação: Hospital UNIMED de Sorocaba Dr. Miguel Villa Nova
Soeiro;
III - CNPJ: 45.399.961/0002-30;
IV - CNES: 2708566;

V- endereço: Rua Antonia Dias Petri, Nº. 135, Bairro: Jardim São Paulo,
Sorocaba/SP, CEP: 18.052-210.

Art. 2° Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de tecido músculo esquelético aos es-
tabelecimentos de saúde a seguir identificados:

TECIDO MÚSCULO ESQUELÉTICO: 24.22
PA R A N Á

I - Nº do SNT: 2 12 04 PR 09
II - denominação: Hospital Erasto Gaertner - Liga Paranaense de Combate ao
Câncer;
III - CNPJ: 76.591.049/0001-28;

IV - CNES: 0015644;
V- endereço: Rua Doutor Ovande do Amaral, Nº. 201, Bairro: Jardim das
Américas, Curitiba/PR, CEP: 82.810-370.

MATO GROSSO DO SUL

I - Nº do SNT: 2 12 12 MS 01
II - denominação: UNIMED Campo Grande MS Cooperativa de Trabalho
Médico;
III - CNPJ: 03.315.918/0005-41;
IV - CNES: 3018903;
V- endereço: Avenida Mato Grosso, Nº. 4566, Bairro: Carandá Bosque, Cam-
po Grande/MS, CEP: 79.031-001.

Art. 3° Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de pâncreas ao estabelecimento de saúde a
seguir identificado:

PÂNCREAS: 24.04
SÃO PAULO

I - Nº do SNT: 2 32 05 SP 12
II - denominação: Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Uni-
versidade de São Paulo - Fundação Faculdade de Medicina;
III - CNPJ: 56.577.059/0001-00;
IV - CNES: 2078015;
V- endereço: Avenida Rebouças, Nº. 381, Bairro: Jardim Paulista,
São Paulo/SP, CEP: 05.401-000.

Art. 4° Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de rim e pâncreas conjugado à equipe de saúde a seguir
identificada:

RIM/PÂNCREAS: 24.05
SÃO PAULO

I - Nº do SNT 1 31 14 SP 45
II - responsável técnico: José Osmar Medina de Abreu Pestana, nefrologista,
CRM 37800;
III - membro: Claudio Santiago Melaragno, nefrologista, CRM
43488;
IV - membro: Adriano Miziara Gonzales, cirurgião geral, CRM 76192;
V - membro: Ivete Hiroko Kawasaki, anestesiologista, CRM 60730;
VI - membro: Marcelo Moura Linhares, cirurgião geral, CRM 64829;
VII - membro: Alcides Augusto Salzedas Netto, cirurgião geral, CRM
82653;
VIII - membro: José Carlos Costa Baptista da Silva, urologista, CRM
29096;
IX - membro: Wilson Ferreira Aguiar, urologista, CRM 83638;
X - membro: João Roberto de Sá, endocrinologista, CRM 43188.

Art. 5° Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de pâncreas à equipe de saúde a seguir identificada:

PÂNCREAS: 24.04
SÃO PAULO

I - Nº do SNT 1 32 14 SP 44
II - responsável técnico: José Osmar Medina de Abreu Pestana, nefrologista,
CRM 37800;
III - membro: Claudio Santiago Melaragno, nefrologista, CRM 43488;
IV - membro: Adriano Miziara Gonzales, cirurgião geral, CRM
76192;
V - membro: Ivete Hiroko Kawasaki, anestesiologista, CRM 60730;
VI - membro: Marcelo Moura Linhares, cirurgião geral, CRM 64829;
VII - membro: Alcides Augusto Salzedas Netto, cirurgião geral, CRM
82653;
VIII - membro: José Carlos Costa Baptista da Silva, urologista, CRM
29096;
IX - membro: Wilson Ferreira Aguiar, urologista, CRM 83638;
X - membro: João Roberto de Sá, endocrinologista, CRM 43188.

Art. 6° Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de rim às equipes de saúde a seguir iden-
tificadas:

RIM: 24.08
SÃO PAULO

I - Nº do SNT 1 01 09 SP 69
II - responsável técnico: Pedro Renato Chocair, nefrologista, CRM 13500;
III - membro: João Carlos Campagnari, urologista, CRM 21719;
IV - membro: Américo Lourenço Curvello Neto, nefrologista, CRM 74761;
V - membro: Luiz Antônio de Azevedo Ribeiro, urologista, CRM

15635;
VI - membro: Erico Souza de Oliveira, nefrologista, CRM 104310;
VII - membro: Leonardo Victor Barbosa Pereira, nefrologista, CRM 117560;
VIII - membro: Victor Augusto Hamamoto Sato, nefrologista, CRM 124682.

I - Nº do SNT 1 01 00 SP 05
II - responsável técnico: Álvaro Pacheco e Silva Filho, nefrologista, CRM
43518;
III - membro: Maurício Fregonesi Rodrigues da Silva, urologista,
CRM 48211;
IV - membro: Thiago Corsi Filiponi, nefrologista, CRM 120793;
V - membro: Eduardo José Tonato, nefrologista, CRM 60692;
VI - membro: Marcelino de Souza Durão, nefrologista, CRM 60355;
VII - membro: Érika Ferraz de Arruda, nefrologista, CRM 101866;
VIII - membro: Milton Borrelli Junior, urologista, CRM 70346;
IX - membro: Lucio Roberto Requião Moura, nefrologista, CRM 113181;
X - membro: Rogério Chinen, nefrologista, CRM 87400;
XI - membro: Ana Cristina Carvalho de Matos, nefrologista, CRM 77702;
XII - membro: Marcelo Langer Wroclawski, urologista, CRM 112990;
XIII - membro: Ana Paula Fernandes Bertocchi, nefrologista, CRM 78063;
XIV - membro: Luciana Mello de Mello Barros Pires, nefrologista, CRM
107174;
XV - membro: Mario Nogueira Junior, urologista, CRM 78501;
XVI - membro: Sérgio Félix Ximenes, urologista, CRM 76085;
XVII - membro: Leonardo Otero Pertusier, urologista, CRM 113140.

Art. 7° Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de fígado à equipe de saúde a seguir
identificada:

FÍGADO: 24.09
SÃO PAULO

I - Nº do SNT 1 02 99 SP 41
II - responsável técnico: Luiz Augusto Carneiro D'Albuquerque, cirurgião do
aparelho digestivo, CRM 22761;
III - membro: José Luiz Magalhães Copstein, cirurgião do aparelho digestivo,
CRM 64663;
IV - membro: Vicenzo Pugliese, cirurgião do aparelho digestivo, CRM
48438;
V - membro: Liliana Ducatti Lopes, cirurgião do aparelho digestivo, CRM
122162;
VI - membro: Rafael Soares Nunes Pinheiro, cirurgião do aparelho digestivo,
CRM 120760;
VII - membro: Wellington Andraus, cirurgião do aparelho digestivo, CRM
86656;
VIII - membro: André Luis Ottoboni, anestesiologista, CRM 79870;
IX - membro: Alberto Queiroz Farias, gastroenterologista, CRM 68791;
X - membro: Flair José Carrilho, hepatologista, CRM 40916;
XI - membro: Cassio Campello de Menezes, anestesiologista, CRM
94469;
XII - membro: Lucas Souto Nacif, cirurgião geral, CRM 131210.

Art. 8° Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de coração às equipes de saúde a seguir
identificadas:

CORAÇÃO: 24.11
SÃO PAULO

I - Nº do SNT 1 03 12 SP 31
II - responsável técnico: Noedir Antônio Groppo Stolf, cirurgião torácico e
cardiovascular, CRM 12073;
III - membro: Rosa Maria da Costa Simões, cardiologista, CRM 45776;
IV - membro: Ronaldo Honorato Barros dos Santos, cirurgião torácico e
cardiovascular, CRM 78748;
V - membro: Lucas Regatieri Barbieri, cirurgião cardiovascular, CRM
11 5 3 4 5 ;
VI - membro: Alexandre de Oliveira, cirurgião torácico, CRM 82598;
VII - membro: Ernani Atie Xavier de Brito, anestesiologista, CRM 99784;
VIII - membro: João Fernando de Andrade Meira, anestesiologista, CRM
97974.

I - Nº do SNT 1 03 02 SP 111
II - responsável técnico: Marcelo Biscegli Jatene, cirurgião cardiovascul a r,
CRM 49952;
III - membro: Juliano Gomes Penha, cirurgião cardiovascular, CRM 127414;
IV - membro: Carla Tanamati, cirurgião cardiovascular, CRM 66387;
V - membro: Leonardo Augusto Miana, cirurgião cardiovascular,
CRM 102865;
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VI - membro: Luiz Fernando Canêo, cirurgião cardiovascular, CRM 50074;
VII - membro: Paulo Manuel Pego Fernandes, cirurgião torácico, CRM
45214;
VIII - membro: Alexandre Souza Cauduro, cardiologista pediátrico,
CRM 103520;
IX - membro: Estela Azeka, cardiologista pediátrico, CRM 57330;
X - membro: Leina Zorzanelli, cardiologista pediátrico, CRM 117710;
XI - membro: Adailson Wagner da Silva Siqueira, cardiologista
pediátrico, CRM 102798;
XII - membro: Ana Maria Thomaz, cardiologista pediátrico, CRM
87716;
XIII - membro: Nana Miura Ikari, cardiologista pediátrico, CRM 36243;
XIV - membro: Vanessa Alves Guimarães, cardiologista pediátrico, CRM
11 8 6 4 1 ;
XV - membro: José Otávio da Costa Auler Junior, anestesiologista, CRM
19051;
XVI - membro: Filomena Regina Barbosa Gomes Galas,
anestesiologista, CRM 61249;
XVII - membro: Tânia Mara Varejão Strabelli, infectologista, CRM
48217;
XVIII - membro: Luis Yu, nefrologista, CRM 31397;
XIX - membro: Cyrillo Cavalheiro Filho, hematologista, CRM
50550;
XX - membro: Luiz Junya Kajita, hemodinamicista, CRM 23089.

Art. 9° Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de tecido ocular humano às equipes de
saúde a seguir identificadas:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
BAHIA

I - Nº do SNT 1 11 02 BA 05
II - responsável técnico: Patrícia Maria Fernandes Marback, oftalmologista,
CRM 12299.

I - Nº do SNT 1 11 08 BA 11
II - responsável técnico: Daniele Piai Ozores Carvalho, oftalmologista, CRM
14252;
III - membro: Moacyr Borges de Freitas Júnior, oftalmologista, CRM
17304;
IV - membro: Adriano Piai Ozores, oftalmologista, CRM 15068.

SÃO PAULO

I - Nº do SNT 1 11 08 SP 08
II - responsável técnico: Elizabeth Maria Maia, oftalmologista, CRM 98927;
III - membro: Maurício Maia, oftalmologista, CRM 90191;
IV - membro: Ossires Maia Júnior, oftalmologista, CRM 70234.

I - Nº do SNT 1 11 05 SP 26
II - responsável técnico: Gildásio Castello de Almeida Junior, oftalmologista,
CRM 85090.

RIO GRANDE DO SUL

I - Nº do SNT 1 11 02 RS 05
II - responsável técnico: Ronaldo Ferretti, oftalmologista, CRM 22945;
III - membro: Sidney Cesar Dambroz, anestesiologista, CRM 10851;
IV - membro: Marlo José Kohn Júnior, anestesiologista, CRM 13653;
V - membro: Luciana Frizon, oftalmologista, CRM 31239.

Art. 10 As renovações de autorizações concedidas por meio
desta Portaria - para equipes especializadas e estabelecimentos de
saúde, terão validade pelo prazo de dois anos a contar desta pu-
blicação, em conformidade com o estabelecido nos §§ 5º, 6º, 7º e 8º
do art. 8º do Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, e Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009.

Art. 11 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

PORTARIA N° 935, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

Concede a classificação de acordo com a
complexidade tecnológica ao estabeleci-
mento de saúde.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro

de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, na Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento
técnico do Sistema Nacional de Transplantes (SNT), e na Portaria nº
845/GM/MS, de 2 de maio de 2012, que estabelece estratégia de
qualificação e ampliação do acesso aos transplantes de órgãos e de
medula óssea por meio da criação de novos procedimentos e de
custeio diferenciado para a realização de procedimentos de trans-
plantes e processo de doação de órgãos; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram os
estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º Fica concedida a reclassificação, de acordo com a
complexidade tecnológica, aos estabelecimentos de saúde a seguir
identificados:

CLASSIFICAÇÃO: NÍVEL A
SÃO PAULO

I - denominação: Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da
Universidade de São Paulo;
II - CNPJ: 56.577.059/0001-00;

III - CNES: 2078015;
IV- endereço: Avenida Rebouças, N°: 381, Bairro: Jardim Paulista,
São Paulo/SP, CEP: 05.401-000.

Art. 2º As classificações concedidas para estabelecimento de
saúde por meio desta Portaria, em conformidade com o art. 2º da
Portaria nº 845/2012, terão validade pelo período de dois anos a
contar desta publicação, de acordo com o estabelecido no § 3º do art.
3º da Portaria nº 845/2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

PORTARIA N° 936, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

Habilita estabelecimento de Saúde em Re-
gime de Hospital Dia em Intercorrências
Pós-transplantes de órgãos/células tronco
hematopoéticas.

O Secretário de Atenção Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o disposto no Artigo 3º da Portaria nº 44, de

10 de janeiro de 2001 que define as regras para habilitação de uni-
dade prestadora de serviços do SUS, em regime de hospital dia;

Considerando parecer favorável da Secretaria Estadual de
Saúde do Estado, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o estabelecimento de saúde a seguir,
para realização do atendimento em regime de Hospital-Dia em In-
tercorrências Pós-transplantes de órgãos/células tronco hematopoé-
ticas:

HOSPITAL DIA: 12.04
SÃO PAULO

I - Denominação: Grupo de Apoio ao Adolescente e Criança com Câncer
II - CNPJ: 67.185.694/0001-50
III - CNES: 2089696
IV - endereço: Rua Botucatu, Nº 743; Bairro: Vila Clementino; São Paulo/SP;
CEP: 04023-062.

MINAS GERAIS

I - Denominação: Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de
Fora
II - CNPJ: 21.195.755/0002-40

III - CNES: 2218798
IV - endereço: Rua Catulo Breviglieri, s/n; Bairro: Santa Catarina; Juiz de
Fora/MG; CEP: 36036-110.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

PORTARIA N° 937, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

Renova a autorização e habilitação do es-
tabelecimento de saúde para realização dos
exames de histocompatibilidade.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1.312/GM/MS, de 30 de no-

vembro de 2000, que estabelece as normas de cadastramento dos
Laboratórios de Histocompatibilidade;

Considerando a Portaria nº 1.313/GM/MS, de 30 de no-
vembro de 2000, que define os laboratórios que poderão ser ca-
dastrados para realização dos exames de histocompatibilidade;

Considerando a Portaria nº 2.600/GM, de 21 de outubro de
2009, que define em seu Anexo XVII o Regulamento Técnico dos
Laboratórios de Histocompatibilidade e Imunogenética - LHI;

Considerando a Portaria nº 844/GM/MS, de 02 de maio de
2012, que estabelece a manutenção regulada do número de doadores
no Registro Brasileiro de Doadores Voluntários de Medula Óssea
(REDOME) e que define em seu Art. 4º que todos os laboratórios de
Imunologia e Histocompatibilidade autorizados pela
CGSNT/DAHU/SAS/MS deverão realizar recadastramento junto à re-
ferida Coordenação-Geral; e

Considerando a análise favorável da Secretaria de Estado da
Saúde, em cujo âmbito de atuação se encontra o estabelecimento de
saúde, resolve:

Art. 1º Fica renovada a autorização e habilitação do es-
tabelecimento de saúde a seguir, para realização dos exames de his-
tocompatibilidade Tipo II, relacionados na Portaria nº 1.314/GM/MS,
de 30 de novembro de 2000.

CÓDIGO: 24.18 - Exames de histocompatibilidade através
de sorologia e ou biologia molecular - Tipo II

PIAUÍ

RAZÃO SOCIAL
Laboratório de Imunogenética e
Biologia Molecular - LIB

CNPJ: 07.501.328/0001-30
CNES: 2406748

PA R A N Á

RAZÃO SOCIAL
Laboratório de Imunogenética do
Hospital de Clínicas da Universida-
de Federal do Paraná

CNPJ: 75.095.679/0002-20
CNES: 2384299

Art. 2º Fica recadastrado o estabelecimento de saúde abaixo
relacionado, para realização do exame de histocompatibilidade re-
lativo à identificação de doador voluntário de medula óssea -
05.01.01.005-0 - Identificação de doador não aparentado de células-
tronco hematopoéticas 1ª fase (por doador tipado).

CÓDIGO: 24.25 - Cadastramento de doadores voluntários de
medula óssea e outros precursores hematopoéticos.

PIAUÍ

RAZÃO SOCIAL
Laboratório de Imunogenética e
Biologia Molecular - LIB

CNPJ: 07.501.328/0001-30
CNES: 2406748

PA R A N Á

RAZÃO SOCIAL
Laboratório de Imunogenética do
Hospital de Clínicas da Universida-
de Federal do Paraná

CNPJ: 75.095.679/0002-20
CNES: 2384299

Art. 3º A renovação de autorização concedida por meio desta
Portaria terá validade pelo prazo de dois anos, renovável por períodos
iguais e sucessivos, em conformidade com o estabelecido na Portaria
nº 2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009.

Art. 4º O recadastramento concedido por meio desta Portaria
terá validade pelo prazo de dois anos a contar desta publicação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

PORTARIA Nº 938, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

Concede renovação de autorização ao ban-
co de Tecido Ocular Humano para esta-
belecimento de saúde.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro

de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, e na Portaria
nº 2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009;

Considerando a Resolução - RDC nº 67, de 30 de setembro
de 2008;

Considerando a avaliação da Secretaria de Estado da Saú-
de;

Considerando a licença de funcionamento expedida pela Vi-
gilância Sanitária Local; e

Considerando a análise técnica da Secretaria de atenção à
Saúde - Departamento de Atenção Hospitalar e de Urgência/Coor-
denação Geral do Sistema Nacional de Transplantes, resolve:

Art. 1º Fica concedida renovação de autorização ao Banco de
tecido ocular humano do estabelecimento de saúde a seguir iden-
tificado:

BANCO DE TECIDO OCULAR HUMANO: 24.13
MINAS GERAIS

I - Nº do SNT 3 51 05 MG 03
II - denominação: Hospital João XXIII;
III - CNPJ: 19.843.929/0013-44;
IV - CNES: 0026921;
V- endereço: Avenida Professor Alfredo Balena, Nº: 100, 1° andar,
Bairro: Santa Efigênia, Belo Horizonte/MG - CEP: 30.130-100.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação e terá validade pelo período de seis meses.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

PORTARIA Nº 939, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

Concede renovação de autorização ao ban-
co de Tecido Ocular Humano para esta-
belecimento de saúde.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro

de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, e na Portaria
nº 2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009;

Considerando a Resolução - RDC nº 67, de 30 de setembro
de 2008;

Considerando a avaliação da Secretaria de Estado da Saú-
de;

Considerando a licença de funcionamento expedida pela Vi-
gilância Sanitária Local; e

Considerando a análise técnica da Secretaria de atenção à
Saúde - Departamento de Atenção Hospitalar e de Urgência/Coor-
denação Geral do Sistema Nacional de Transplantes, resolve:

Art. 1º Fica concedida renovação de autorização ao Banco de
tecido ocular humano do estabelecimento de saúde a seguir iden-
tificado:
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BANCO DE TECIDO OCULAR HUMANO: 24.13
RIO GRANDE DO SUL

I - Nº do SNT 3 51 05 RS 10
II - denominação: Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Porto
Alegre;
III - CNPJ: 92.815.000/0001-68;
IV - CNES: 2237253;
V- endereço: Rua Professor Anes Dias, Nº: 295, Bairro: Centro,
Porto Alegre/RS - CEP: 90.020-090.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

PORTARIA Nº 940, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

Inclui membro em equipe de transplantes.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro

de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, na Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento
técnico do Sistema Nacional de Transplantes (SNT), e tudo no que
diz respeito à concessão de autorização a equipes especializadas e
estabelecimentos de saúde para a retirada e realização de transplantes
ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º Fica incluído, na equipe de transplante habilitada pela
Portaria nº 986/SAS/MS, de 3 de setembro de 2013, publicada no
Diário Oficial da União nº 171, de 4 de setembro de 2013, Seção 1,
página 48, o membro a seguir:

RIM: 24.08
PIAUÍ

I - Nº do SNT 1 01 09 PI 01
II - membro: José Ronaib de Oliveira Neto, nefrologista, CRM
5485.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

RETIFICAÇÕES

Na Portaria nº 852/SAS/MS de 10 de setembro de 2014,
publicada no Diário Oficial da União - DOU nº 176, de 12 de
setembro de 2014, Seção 1, pág. 70.

Onde se lê:
Art. 3º Fica concedida autorização para realizar retirada e

transplante de medula óssea alogênico aparentado e alogênico não
aparentado ao estabelecimento de saúde a seguir identificado:

MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO APARENTADO: 24.02
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO NÃO APARENTADO:

24.03
SÃO PAULO

I - Nº do SNT 2 21 14 SP 13
...

Art. 17 Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de medula óssea alogênico aparentado e alogênico não
aparentado à equipe de saúde a seguir identificada:

MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO APARENTADO: 24.02
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO NÃO APARENTADO:

24.03
SÃO PAULO

I - Nº do SNT 1 21 14 SP 26
...

Leia-se:
Art. 3º Fica concedida autorização para realizar retirada e

transplante de medula óssea autogênico, alogênico aparentado e alo-
gênico não aparentado ao estabelecimento de saúde a seguir iden-
tificado:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO APARENTADO: 24.02
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO NÃO APARENTADO:

24.03
SÃO PAULO

I - Nº do SNT 2 21 14 SP 13
...

Art. 17 Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de medula óssea autogênico, alogênico aparentado e alo-
gênico não aparentado à equipe de saúde a seguir identificada:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO APARENTADO: 24.02
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO NÃO APARENTADO:

24.03
SÃO PAULO

I - Nº do SNT 1 21 14 SP 26
...

Na Portaria nº 900/SAS/MS de 16 de setembro de 2014,
publicada no Diário Oficial da União - DOU nº 179 de 17 de se-
tembro de 2014, Seção 1, pág. 56,

Onde se lê:
Art. 1º Fica concedida renovação de autorização ao banco de

Tecido Ocular Humano do estabelecimento de saúde a seguir iden-
tificado:

BANCO DE TECIDO OCULAR HUMANO: 24.13
PA R A N Á

I - Nº do SNT 3 51 08 PR 01
...

Leia-se:
Art. 1º Fica concedida renovação de autorização ao banco de

Tecido Ocular Humano do estabelecimento de saúde a seguir iden-
tificado:

BANCO DE TECIDO OCULAR HUMANO: 24.13
PA R A N Á

I - Nº do SNT 3 51 10 PR 04
...

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa CRISTIAN AMORIM ANDRADE - ME, CNPJ nº
19.881.138/0001-75, em PASSA TEMPO /MG na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.138451/2014-53
Interessado: LUCIANO JOSE CRESTANI - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa LUCIANO JOSE CRESTANI - ME, CNPJ nº
16.852.473/0001-57, em ARARANGUA /SC na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.137081/2014-37
Interessado: CARLOS FERNANDO DA SILVA RIBEIRAO BRAN-
CO - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa CARLOS FERNANDO DA SILVA RIBEIRAO BRANCO -
ME, CNPJ nº 11.863.946/0001-06, em RIBEIRAO BRANCO /SP na
Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cum-
pridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habi-
litação.

Processo n.º 25000.137270/2014-18
Interessado: VALDOLINO JORGE TRELHA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa VALDOLINO JORGE TRELHA - ME, CNPJ nº
02.401.565/0001-06, em GUIA LOPES DA LAGUNA /MS na Ex-
pansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos
os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.139937/2014-17
Interessado: DIRLEX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DIRLEX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME,
CNPJ nº 09.108.691/0001-16, em ERECHIM /RS na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.137305/2014-19
Interessado: JOSE RAUL DE FARIA E CIA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa JOSE RAUL DE FARIA E CIA LTDA - ME, CNPJ nº
37.841.467/0001-74, em RIANAPOLIS /GO na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.138561/2014-15
Interessado: FARMACIA LR & M. AMANCIO LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa FARMACIA LR & M. AMANCIO LTDA - ME, CNPJ nº
14.151.135/0001-62, em UBERLANDIA /MG na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.138260/2014-91
Interessado: FARMACIA E DROGARIA CONFIANCA LTDA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INSUMOS ESTRATÉGICOS

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 24 de setembro de 2014.

Processo n.º 25000.137280/2014-45
Interessado: BIO PHARMUS YPE LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa BIO PHARMUS YPE LTDA - ME, CNPJ nº
07.051.909/0001-18, em MOGI GUACU /SP na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.137536/2014-14
Interessado: FARMA MINAS RR LTDA - EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa FARMA MINAS RR LTDA - EPP, CNPJ nº
18.006.654/0001-98, em LAGOA GRANDE /MG na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.137331/2014-39
Interessado: DROGARIA E COMERCIO DE COSMETICOS EL
SHADDAI LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA E COMERCIO DE COSMETICOS EL SHAD-
DAI LTDA - ME, CNPJ nº 17.892.990/0001-12, em INHACORA
/RS na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que
cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua ha-
bilitação.

Processo n.º 25000.136147/2014-71
Interessado: DROGARIA NOSSA SENHORA DA CONCEICAO
LT D A
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA NOSSA SENHORA DA CONCEICAO LTDA,
CNPJ nº 87.552.907/0001-41, em PORTO ALEGRE /RS na Expan-
são do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os
requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.137077/2014-79
Interessado: CRISTIAN AMORIM ANDRADE - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.
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1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa FARMACIA E DROGARIA CONFIANCA LTDA, CNPJ nº
76.815.075/0001-92, em NOVA ERECHIM /SC na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.137074/2014-35
Interessado: DROGARIA MIRANDA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA MIRANDA LTDA - ME, CNPJ nº
42.865.279/0001-16, em PATOS DE MINAS /MG na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.137527/2014-23
Interessado: RODRIGUES E MENDES LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa RODRIGUES E MENDES LTDA - ME, CNPJ nº
18.568.345/0001-01, em JANAUBA /MG na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.138523/2014-62
Interessado: DROGARIA MADEIRA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA MADEIRA LTDA - ME, CNPJ nº
10.668.850/0001-16, em BRASILIA /DF na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.138590/2014-87
Interessado: RDM DROGARIA E COMERCIO LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa RDM DROGARIA E COMERCIO LTDA - ME, CNPJ nº
05.239.204/0001-01, em GOIANIA /GO na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.137395/2014-30
Interessado: MARCHIORI & PEIGO LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa MARCHIORI & PEIGO LTDA - ME, CNPJ nº
19.472.221/0001-90, em ESPIRITO SANTO DO PINHAL /SP na
Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cum-
pridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habi-
litação.

Processo n.º 25000.138477/2014-00
Interessado: LEILA FATIMA ARAUJO DE FARIAS NEVES - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa LEILA FATIMA ARAUJO DE FARIAS NEVES - ME,
CNPJ nº 18.177.317/0001-63, em SAO FRANCISCO /MG na Ex-
pansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos
os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.137465/2014-50
Interessado: NATALIA CRISTINA DE MELO DROGARIA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa NATALIA CRISTINA DE MELO DROGARIA - ME, CNPJ
nº 10.625.685/0001-15, em CRAVINHOS /SP na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.139851/2014-86
Interessado: DROGARIA PACO HERRERO LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA PACO HERRERO LTDA - ME, CNPJ nº
19.133.955/0001-45, em JUIZ DE FORA /MG na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.138302/2014-94
Interessado: FARMACIA L. J. MENDES LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa FARMACIA L. J. MENDES LTDA - ME, CNPJ nº
20.371.854/0001-91, em SAO CARLOS /SP na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.137392/2014-04
Interessado: FARMACIA RODOVIARIA DE CERES LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa FARMACIA RODOVIARIA DE CERES LTDA - ME,
CNPJ nº 03.565.509/0001-70, em CERES /GO na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.137513/2014-18
Interessado: RUY RODRIGUES GOMES COMPANHIA LIMITADA
- ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa RUY RODRIGUES GOMES COMPANHIA LIMITADA -
ME, CNPJ nº 20.854.022/0001-26, em IBIRACI /MG na Expansão
do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os
requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.138505/2014-81
Interessado: RIBEIRO & MENDES LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa RIBEIRO & MENDES LTDA - ME, CNPJ nº
18.702.372/0001-25, em BRASILIA DE MINAS /MG na Expansão
do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os
requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.137111/2014-13
Interessado: DROGARIA MOZER RIBEIRO LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA MOZER RIBEIRO LTDA - ME, CNPJ nº
10.680.358/0001-66, em NACIP RAYDAN /MG na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.137103/2014-69
Interessado: DROGARIA GALVAO LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA GALVAO LTDA - ME, CNPJ nº
10.281.124/0001-46, em SENADOR CANEDO /GO na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.137276/2014-87
Interessado: SAO MARCOS DROGARIA BORA EIRELI - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa SAO MARCOS DROGARIA BORA EIRELI - ME, CNPJ
nº 18.665.130/0001-09, em BORA /SP na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.139215/2014-54
Interessado: DROGARIA SAUDE POPULAR LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA SAUDE POPULAR LTDA - ME, CNPJ nº
36.824.605/0001-44, em CAMPO GRANDE /MS na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.138507/2014-70
Interessado: FAUSTO DE BRITO RODRIGUES - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa FAUSTO DE BRITO RODRIGUES - ME, CNPJ nº
01.203.464/0001-68, em CAPITAO GERVASIO OLIVEIRA /PI na
Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cum-
pridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habi-
litação.

Processo n.º 25000.139768/2014-15
Interessado: PAULA JANE GAZETTA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa PAULA JANE GAZETTA - ME, CNPJ nº 15.382.876/0001-
17, em PIRACICABA /SP na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na le-
gislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.138327/2014-98
Interessado: DROGARIA DESCONTAO II DE UBA LTDA. - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA DESCONTAO II DE UBA LTDA. - ME,
CNPJ nº 18.757.623/0001-79, em UBA /MG na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.137554/2014-04
Interessado: RENATA CRISTINA TRINDADE 32522090801
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa RENATA CRISTINA TRINDADE 32522090801, CNPJ nº
16.954.932/0001-03, em JALES /SP na Expansão do Programa Far-
mácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na
legislação vigente para sua habilitação.
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Processo n.º 25000.138557/2014-57
Interessado: FARMACIA VIPASIME LTDA. - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa FARMACIA VIPASIME LTDA. - ME, CNPJ nº
02.900.436/0001-62, em PETROPOLIS /RJ na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.150807/2014-27
Interessado: AURELIO BATISTA DE ALMEIDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa AURELIO BATISTA DE ALMEIDA - ME, CNPJ nº
08.023.331/0001-59, em MIRACATU /SP na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.139205/2014-19
Interessado: DROGARIA SANTA VERONICA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA SANTA VERONICA LTDA - ME, CNPJ nº
68.726.082/0001-90, em MIRACEMA /RJ na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.137478/2014-29
Interessado: MARIA ELISANGELA PEREIRA DE ALCANTARA -
ME

Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa MARIA ELISANGELA PEREIRA DE ALCANTARA -
ME, CNPJ nº 08.043.191/0001-80, em TARRAFAS /CE na Expansão
do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os
requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.139211/2014-76
Interessado: A. S. QUEIROZ LEITE - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa A. S. QUEIROZ LEITE - ME, CNPJ nº 12.341.956/0001-36,
em PEDREIRAS /MA na Expansão do Programa Farmácia Popular
do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação
vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.138547/2014-11
Interessado: DROGARIA MACIBERG LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA MACIBERG LTDA - ME, CNPJ nº
03.748.199/0001-29, em SAO PAULO /SP na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.138466/2014-11
Interessado: LEAO E VAZ LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa LEAO E VAZ LTDA - ME, CNPJ nº 18.151.166/0001-74,
em JUSSARA /GO na Expansão do Programa Farmácia Popular do
Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente
para sua habilitação.

Processo n.º 25000.138315/2014-63
Interessado: DROGARIA OLIVEIRA & BACELAR LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA OLIVEIRA & BACELAR LTDA - ME, CNPJ
nº 19.408.565/0001-30, em CARATINGA /MG na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.138103/2014-86
Interessado: MARIA NEIDE ROCHA MAGALHAES - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa MARIA NEIDE ROCHA MAGALHAES - ME, CNPJ nº
10.886.052/0001-60, em MESOPOLIS /SP na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.138232/2014-74
Interessado: DROGA MAIS ANHUMAS LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGA MAIS ANHUMAS LTDA - ME, CNPJ nº
19.979.128/0001-77, em ANHUMAS /SP na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.138339/2014-12
Interessado: M. CUNHA DE SOUZA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa M. CUNHA DE SOUZA - ME, CNPJ nº 04.725.957/0001-
56, em BOA VISTA /RR na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na le-
gislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.137377/2014-58
Interessado: DROGARIA ECONOMICA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA ECONOMICA LTDA - ME, CNPJ nº
17.944.043/0001-28, em PRESIDENTE OLEGARIO /MG na Ex-
pansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos
os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.137288/2014-10
Interessado: DROGARIA PEROLA III LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA PEROLA III LTDA - ME, CNPJ nº
19.887.246/0001-55, em AGUAS LINDAS DE GOIAS /GO na Ex-
pansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos
os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.138606/2014-51
Interessado: C.M. BARBOSA NUNES & CIA. LTDA. - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa C.M. BARBOSA NUNES & CIA. LTDA. - ME, CNPJ nº
07.234.960/0001-65, em PONTES E LACERDA /MT na Expansão
do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os
requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.137597/2014-81
Interessado: FARMASANTOS LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa FARMASANTOS LTDA - ME, CNPJ nº 02.362.029/0001-
49, em SAO PAULO /SP na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na le-
gislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.138599/2014-98
Interessado: DROGARIA CARVALHO & ANDRADE LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA CARVALHO & ANDRADE LTDA - ME,
CNPJ nº 18.019.961/0001-03, em GUANHAES /MG na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.136353/2014-81
Interessado: REUNEDROGAS ALEM PARAIBA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa REUNEDROGAS ALEM PARAIBA LTDA - ME, CNPJ nº
14.129.421/0001-21, em ALEM PARAIBA /MG na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.138317/2014-52
Interessado: FRANCISCO BALBINO NETO - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa FRANCISCO BALBINO NETO - ME, CNPJ nº
09.258.108/0001-53, em SERRA DE SAO BENTO /RN na Expansão
do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os
requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.137109/2014-36
Interessado: O L DE ALENCAR - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa O L DE ALENCAR - ME, CNPJ nº 18.288.333/0001-23, em
SAO MIGUEL /RN na Expansão do Programa Farmácia Popular do
Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente
para sua habilitação.

Processo n.º 25000.138301/2014-40
Interessado: FARMACIA ALIANCA DRUGSTORE LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa FARMACIA ALIANCA DRUGSTORE LTDA - ME, CNPJ
nº 03.067.441/0001-07, em MANHUACU /MG na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.138311/2014-85
Interessado: J.S.DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa J.S.DROGARIA E PERFUMARIA LTDA - ME, CNPJ nº
10.656.097/0001-49, em SAO LEOPOLDO /RS na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.
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Processo n.º 25000.138596/2014-54
Interessado: SLM DROGARIA E COMERCIO LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa SLM DROGARIA E COMERCIO LTDA - ME, CNPJ nº
03.439.526/0001-60, em GOIANIA /GO na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.137432/2014-18
Interessado: VALQUIRIA DE CASSIA PEREIRA ALEXANDRE -
ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa VALQUIRIA DE CASSIA PEREIRA ALEXANDRE - ME,
CNPJ nº 04.444.665/0001-45, em AGUAI /SP na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.139748/2014-36
Interessado: DROGARIA ROSA MYSTICA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA ROSA MYSTICA LTDA - ME, CNPJ nº
20.135.414/0001-35, em DIVINO /MG na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.137713/2014-62
Interessado: ERISSON ALEXANDRE DA CRUZ DROGARIA -
ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa ERISSON ALEXANDRE DA CRUZ DROGARIA - ME,
CNPJ nº 16.697.432/0001-33, em CAPAO BONITO /SP na Expansão
do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os
requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.137538/2014-11
Interessado: JC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa JC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, CNPJ
nº 18.995.165/0001-06, em POSSE /GO na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.138573/2014-40
Interessado: DROGARIA OLIVEIRA & FERNANDES LTDA -
ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA OLIVEIRA & FERNANDES LTDA - ME,
CNPJ nº 03.063.768/0001-00, em NOVA PONTE /MG na Expansão
do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os
requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.138589/2014-52
Interessado: J. J. DROGARIAS LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa J. J. DROGARIAS LTDA - ME, CNPJ nº 01.439.634/0001-
08, em SAO MIGUEL DO IGUACU /PR na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.137491/2014-88
Interessado: ARIADNA CELLIS BATISTA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa ARIADNA CELLIS BATISTA - ME, CNPJ nº
19.508.848/0001-54, em SAO JOAO DO ORIENTE /MG na Ex-
pansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos
os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.138580/2014-41
Interessado: REIKO HAMAKAMI - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa REIKO HAMAKAMI - ME, CNPJ nº 07.482.430/0001-36,
em MOGI DAS CRUZES /SP na Expansão do Programa Farmácia
Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na le-
gislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.138539/2014-75
Interessado: ALINE CARNEIRO LACERDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa ALINE CARNEIRO LACERDA - ME, CNPJ nº
20.168.579/0001-03, em JANUARIA /MG na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.138275/2014-50
Interessado: MARTINS & TAVARES DROGARIA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa MARTINS & TAVARES DROGARIA LTDA - ME, CNPJ
nº 15.352.549/0001-12, em PARACAMBI /RJ na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.137520/2014-10
Interessado: MATHEUS DA SILVA LEHNER - CPF: 07810084682 -
ME

Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa MATHEUS DA SILVA LEHNER - CPF: 07810084682 -
ME, CNPJ nº 12.773.312/0001-17, em VICOSA /MG na Expansão
do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os
requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.138100/2014-42
Interessado: ABREU & PACHECO DROGARIA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa ABREU & PACHECO DROGARIA LTDA - ME, CNPJ nº
19.620.050/0001-08, em FERNANDOPOLIS /SP na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.138284/2014-41
Interessado: DROGARIA N. S. DE FATIMA DE MAGE LTDA -
EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA N. S. DE FATIMA DE MAGE LTDA - EPP,
CNPJ nº 29.765.021/0001-80, em MAGE /RJ na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.138614/2014-06
Interessado: J. CARLOS DE OLIVEIRA E CIA. LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa J. CARLOS DE OLIVEIRA E CIA. LTDA - ME, CNPJ nº
02.369.415/0001-62, em RONDONOPOLIS /MT na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.139201/2014-31
Interessado: LUCIMAR RODRIGUES FAGUNDES MARTINS -
ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa LUCIMAR RODRIGUES FAGUNDES MARTINS - ME,
CNPJ nº 19.150.140/0001-74, em PIRIPA /BA na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.138618/2014-86
Interessado: L. B. A. EMILIANO - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa L. B. A. EMILIANO - ME, CNPJ nº 18.121.651/0001-03,
em RONDONOPOLIS /MT na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na le-
gislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.137387/2014-93
Interessado: DROGAMINAS DROGARIA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGAMINAS DROGARIA LTDA - ME, CNPJ nº
19.708.343/0001-33, em VALPARAISO DE GOIAS /GO na Expan-
são do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os
requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.138212/2014-01
Interessado: MOURA E MOURA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa MOURA E MOURA LTDA - ME, CNPJ nº
11.878.698/0001-69, em FAZENDA NOVA /GO na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.137543/2014-16
Interessado: FLAVIA CRISTINA SOARES - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa FLAVIA CRISTINA SOARES - ME, CNPJ nº
15.638.955/0001-46, em LASSANCE /MG na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.139908/2014-47
Interessado: SANDRA CRISTINA RODRIGUES DE PAULA CAR-
DOSO & CIA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa SANDRA CRISTINA RODRIGUES DE PAULA CARDO-
SO & CIA LTDA - ME, CNPJ nº 10.817.655/0001-00, em SAO
VALERIO DA NATIVIDADE /TO na Expansão do Programa Far-
mácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na
legislação vigente para sua habilitação.
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Processo n.º 25000.139236/2014-70
Interessado: ROGERIO APARECIDO SIMOSO - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa ROGERIO APARECIDO SIMOSO - ME, CNPJ nº
01.076.156/0001-19, em CONCHAL /SP na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.137267/2014-96
Interessado: FAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa FAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME,
CNPJ nº 19.895.292/0001-04, em FORMOSA DO RIO PRETO /BA
na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cum-
pridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habi-
litação.

Processo n.º 25000.137552/2014-15
Interessado: RILDO JOSE DOS PASSOS & CIA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa RILDO JOSE DOS PASSOS & CIA LTDA - ME, CNPJ nº
08.084.481/0001-72, em MONTES CLAROS DE GOIAS /GO na
Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cum-
pridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habi-
litação.

Processo n.º 25000.138101/2014-97
Interessado: FARMACIA FARMA CLARA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa FARMACIA FARMA CLARA LTDA - ME, CNPJ nº
15.494.938/0001-82, em RESERVA DO IGUACU /PR na Expansão
do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os
requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.138309/2014-14
Interessado: FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS CPF
197.465.396-04 - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS CPF 197.465.396-
04 - ME, CNPJ nº 12.755.414/0001-00, em RODEIRO /MG na Ex-
pansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos
os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.138945/2014-38
Interessado: BRAGANHOL E CANUTO COMERCIO DE PRODU-
TOS FARMACEUTICOS LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa BRAGANHOL E CANUTO COMERCIO DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA - ME, CNPJ nº 08.599.642/0001-60, em
ARIQUEMES /RO na Expansão do Programa Farmácia Popular do
Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente
para sua habilitação.

Processo n.º 25000.139206/2014-63
Interessado: DROGARIA SOARES E SIQUEIRA LTDA. - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA SOARES E SIQUEIRA LTDA. - ME, CNPJ nº

20.115.024/0001-01, em IPERO /SP na Expansão do Programa Far-
mácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na
legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.139948/2014-99
Interessado: J.S.F COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTI-
COS LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa J.S.F COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA - ME, CNPJ nº 13.610.161/0001-49, em GOIANIA /GO na
Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cum-
pridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habi-
litação.

Processo n.º 25000.137515/2014-07
Interessado: THIAGO TOSHIO TANUMA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa THIAGO TOSHIO TANUMA - ME, CNPJ nº
13.458.474/0001-23, em CAMPINAS /SP na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.137576/2014-66
Interessado: RINARA MAIA DE ALMEIDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa RINARA MAIA DE ALMEIDA - ME, CNPJ nº
10.615.830/0001-87, em CANDEIAS /MG na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.139209/2014-05
Interessado: COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMA-
CEUTICOS SAPIRANGA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEU-
TICOS SAPIRANGA LTDA - ME, CNPJ nº 19.329.839/0001-04, em
FORTALEZA /CE na Expansão do Programa Farmácia Popular do
Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente
para sua habilitação.

Processo n.º 25000.138455/2014-31
Interessado: REZENDE & PEREIRA DROGARIA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa REZENDE & PEREIRA DROGARIA LTDA - ME, CNPJ
nº 19.076.677/0001-31, em MONTE SANTO DE MINAS /MG na
Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cum-
pridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habi-
litação.

Processo n.º 25000.137545/2014-13
Interessado: IRMAOS CARDOSO COMERCIO DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa IRMAOS CARDOSO COMERCIO DE PRODUTOS FAR-
MACEUTICOS LTDA - ME, CNPJ nº 11.738.163/0001-92, em ITA-
BI /SE na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez
que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua
habilitação.

Processo n.º 25000.139900/2014-81
Interessado: A. ROSA DOS SANTOS & CIA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa A. ROSA DOS SANTOS & CIA LTDA - ME, CNPJ nº
07.986.463/0001-13, em COLINAS DO TOCANTINS /TO na Ex-
pansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos
os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.137072/2014-46
Interessado: DROGARIAS GUIMARAES PICCININI LTDA. -
EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIAS GUIMARAES PICCININI LTDA. - EPP,
CNPJ nº 19.216.947/0001-62, em MATIAS BARBOSA /MG na Ex-
pansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos
os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Processo n.º 25000.141821/2012-78
Interessado: COMERCIAL FARMACEUTICO BARRA DA ESTIVA
LTDA. - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
filial discriminada abaixo da empresa COMERCIAL FARMACEU-
TICO BARRA DA ESTIVA LTDA. - ME, CNPJ nº 11.145.008/0001-
62, em VITORIA DA CONQUISTA /BA na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

11.145.008/0002-43 TANHACU /BA

Processo n.º 25000.148404/2011-75
Interessado: MARQUES MEDICAMENTOS LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
filial discriminada abaixo da empresa MARQUES MEDICAMEN-
TOS LTDA - ME, CNPJ nº 10.721.218/0001-99, em IPORA /GO na
Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cum-
pridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habi-
litação.

10.721.218/0002-70 JAUPACI /GO

Processo n.º 25000.083866/2013-00
Interessado: JOSE RAIMUNDO GONCALVES DE JESUS - EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
filial discriminada abaixo da empresa JOSE RAIMUNDO GONCAL-
VES DE JESUS - EPP, CNPJ nº 01.594.422/0001-03, em RIBEIRA
DO POMBAL /BA na Expansão do Programa Farmácia Popular do
Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente
para sua habilitação.

01.594.422/0004-48 ALAGOINHAS /BA

Processo n.º 25000.034783/2011-17
Interessado: EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICOS GLOBO
LT D A
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
filial discriminada abaixo da empresa EMPREENDIMENTOS FAR-
MACEUTICOS GLOBO LTDA, CNPJ nº 63.503.007/0001-46, em
TERESINA /PI na Expansão do Programa Farmácia Popular do Bra-
sil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente
para sua habilitação.

63.503.007/0021-90 IMPERATRIZ /MA

Processo n.º 25000.081886/2007-90
Interessado: DROGARIA MENINO DEUS LTDA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.
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1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
filial discriminada abaixo da empresa DROGARIA MENINO DEUS
LTDA, CNPJ nº 73.607.509/0001-70, em PORTO ALEGRE /RS na
Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cum-
pridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habi-
litação.

73.607.509/0003-32 PORTO ALEGRE /RS

Processo n.º 25000.143561/2012-75
Interessado: EDSON KEISHI TAROMARU - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
filial discriminada abaixo da empresa EDSON KEISHI TAROMARU
- ME, CNPJ nº 02.868.451/0001-70, em MOGI DAS CRUZES /SP
na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cum-
pridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habi-
litação.

02.868.451/0003-32 MOGI DAS CRUZES /SP

Processo n.º 25000.044486/2014-22
Interessado: DROGARIA SUPER POPULAR HORTOLANDIA S.A
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação das
filiais discriminadas abaixo da empresa DROGARIA SUPER PO-
PULAR HORTOLANDIA S.A, CNPJ nº 15.839.321/0001-51, em
HORTOLANDIA /SP na Expansão do Programa Farmácia Popular do
Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente
para sua habilitação.

15.839.321/0009-09 HORTOLANDIA /SP
15.839.321/0010-42 PAULINIA /SP

Processo n.º 25000.097975/2006-77
Interessado: SAO BENTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS E
PERFUMARIA LTDA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
filial discriminada abaixo da empresa SAO BENTO COMERCIO DE
MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA, CNPJ nº
15.418.205/0001-69, em CAMPO GRANDE /MS na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

15.418.205/0055-51 DOURADOS /MS

Processo n.º 25000.122018/2007-77
Interessado: ROMERO FARMACIA LTDA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação das
filiais discriminadas abaixo da empresa ROMERO FARMACIA LT-
DA, CNPJ nº 02.617.932/0001-03, em BEZERROS /PE na Expansão
do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os
requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

02.617.932/0010-02 TORITAMA /PE
02.617.932/0011-85 SAO LOURENCO DA MATA /PE

Processo n.º 25000.664145/2009-19
Interessado: SIQUEIRA & CIA LTDA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
filial discriminada abaixo da empresa SIQUEIRA & CIA LTDA,
CNPJ nº 28.935.534/0001-29, em CAMPOS DOS GOYTACAZES
/RJ na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que
cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua ha-
bilitação.

28.935.534/0011-09 SAO JOAO DA BARRA /RJ

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA Nº 348, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

Altera o Anexo da Portaria nº 57, de 5 de dezembro de 2013, que divulga a lista dos nomes e respectivos registros
únicos de médicos intercambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 55
do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do
art. 16, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e dos arts. 6º e 7º
da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 57, de 5 de dezembro de 2013, passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo desta
Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HEIDER AURÉLIO PINTO

ANEXO

PROCESSO MÉDICO RMS UF MUNICÍPIO
25000.217437/2013-34 JUANA MARIA OSMA MONROY 1700057 TO TO C A N T I N Ó P O L I S

PORTARIA Nº 349, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

Altera o Anexo da Portaria nº 111, de 06 de maio de 2014, que divulga a lista dos nomes e respectivos registros
únicos de médicos intercambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 55
do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do
art. 16, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e dos arts. 6º e 7º
da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 111, de 06 de maio de 2014, passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HEIDER AURÉLIO PINTO

ANEXO

PROCESSO MÉDICO RMS UF MUNICÍPIO
25000.077756/2014-81 JOSE MARIA IBANEZ BOSCH 2900997 BA VA L E N Ç A

Processo n.º 25000.138754/2012-12
Interessado: NEX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMA-
CEUTICOS LTDA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
filial discriminada abaixo da empresa NEX DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, CNPJ nº 09.646.827/0001-
41, em RECIFE /PE na Expansão do Programa Farmácia Popular do
Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente
para sua habilitação.

09.646.827/0021-95 RECIFE /PE

Processo n.º 25000.044114/2006-96
Interessado: RAIA DROGASIL S/A
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-

tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas

pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,

editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-

cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação das

filiais discriminadas abaixo da empresa RAIA DROGASIL S/A,

CNPJ nº 61.585.865/0001-51, em SAO PAULO /SP na Expansão do

Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-

quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

61.585.865/1112-20 CAMPO GRANDE /MS

61.585.865/1129-79 BARBACENA /MG

61.585.865/1132-74 CAMPO GRANDE /MS

61.585.865/1134-36 CUIABA /MT

61.585.865/1135-17 UBERABA /MG

61.585.865/1150-56 CAMPO GRANDE /MS

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

Ministério das Cidades
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 590, DE 23 DE SETEMBRO DE 2014

Aprova seleção, em caráter extraordinário,
de proposta de investimento com recursos
do Orçamento Geral da União para exe-
cução de obras Manejo de Águas Pluviais,
no âmbito do Programa de Aceleração do
Crescimento - PAC 2, e dá outras provi-
dências.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do
art. 87 da Constituição Federal, e o inciso III do art. 27 da Lei nº
10.683, de 28 de maio de 2003, considerando o disposto do Decreto
n° 7.868, de 19 de dezembro de 2012; e o disposto no item 3.2.1 do
Anexo da Portaria MCIDADES n° 164, de 12 de abril de 2013,
resolve:

Art. 1º. Aprovar, em caráter extraordinário, e no âmbito do
Programa de Aceleração do Crescimento, a seleção de proposta de
investimento com recursos do Orçamento Geral da União (OGU) para
execução de obras de Manejo de Águas Pluviais.

Art. 2º. O empreendimento selecionado está relacionado na
forma do Anexo I desta Portaria.

Art. 3º Os procedimentos para a contratação da nova ope-
ração integrante do Anexo I desta Portaria observarão as disposições
contidas nos normativos relativos às Ações/Modalidades ou Progra-
mas para os quais foi selecionada a carta-consulta, em particular as

disciplinadas pela Portaria MCIDADES n° 164, de 12 de abril de
2013, e as que a alterarem.

§1° A contratação e a execução do termo de compromisso
observará o cronograma de atividades apresentado na forma do Ane-
xo II desta Portaria.

§2° O proponente beneficiado deverá apresentar a relação de
documentos descrita no Manual de Instruções Para Contratação e
Execução de Ações e Programas do Ministério das Cidades - Portaria
MCIDADES nº 164, de 2013, à Gerência de Desenvolvimento Ur-
bano da Caixa Econômica Federal da área de jurisdição correspon-
dente à localização do empreendimento.

§3° A formalização do atendimento da iniciativa selecionada
dar-se-á por meio de assinatura de termo de compromisso, conforme
estabelecido na Lei n°11.578, de 26 de novembro de 2007, o qual
será firmado junto a Caixa Econômica Federal (CAIXA), atuando na
condição de mandatária da União.

Art. 4º. A formalização do termo de compromisso decorrente
da iniciativa ora selecionada resta condicionada, além do cumpri-
mento dos demais atos normativos aplicáveis, à prévia extinção do
termo de compromisso n° 0402.504-98, celebrado com o Estado do
Paraná, selecionado pela Portaria n° 598, de 17 de dezembro de 2012;
bem como à prévia restituição ao erário dos respectivos valores do
OGU que tenham sido repassados ao compromissário.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO OCCHI
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ANEXO I

OPERAÇÃO SELECIONADA

UF Proponente Município Beneficiado Modalidade Nome do Empreendimento Fonte Valor de Repasse (R$)
PR Estado Fazenda Rio Grande Manejo de Águas Plu-

viais
Drenagem urbana na Bacia do Rio Mas-
cate

OGU 24.716.666,94

ANEXO II

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES

AT I V I D A D E DATA LIMITE RESPONSÁVEL
Extinção do termo de compromisso nº 0402.504-98/2012, publicação do respectivo
extrato no DOU e restituição ao erário da União dos valores repassados, observado o
Anexo 4 da Portaria nº 164, de 2013.

26.09.2014 CAIXA e Governo Estadual

Apresentação da documentação para contratação da operação 29.09.2014 Governo Estadual
Apresentação da documentação técnica para análise da CAIXA 30.09.2014 Governo Estadual
Prazo para atendimento das condições previstas em cláusula suspensiva total 31.10.2014 CAIXA e Governo Estadual
Contratação da Operação 3 0 . 11 . 2 0 1 4 CAIXA e Governo Estadual
Prazo para levantamento de cláusula suspensiva parcial 30.12.2015 CAIXA e Governo Estadual
Cumprimento das exigências para realização do primeiro desembolso de recursos 12 meses a partir da contratação da operação, prorrogá-

veis no máximo por igual período
Governo Estadual

Ministério das Comunicações
.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ATO Nº 7.708, DE 16 DE SETEMBRO DE 2014

Processo nº 53500.000204/2002 - Prorroga até 22 de se-
tembro de 2017 o direito de exploração no Brasil do satélite es-
trangeiro Galaxy 3C e o uso das radiofrequências associadas, ocu-
pando a posição orbital 95º W, conferido à INTELSAT LICENSE
LLC, por meio de seu representante legal, a SKY SERVIÇOS DE
BANDA LARGA LTDA., atual denominação da GALAXY BRASIL
LTDA., CNPJ/MF nº 00.497.373/0001-10.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

DESPACHOS DO GERENTE

Aplica à entidade abaixo relacionada a sanção de MULTA, em conformidade com o artigo 173, inciso II, da Lei nº 9.472/97, por infrações aos dispositivos normativos indicados:

Nº do Processo Entidade Cidade/UF CPF/CNPJ M ulta
(R$)

Enquadramento Legal Despacho

53563.000075/2006 ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO RURAL
DE MARIANA

Caraúbas-RN 07.724.496/0001-09 2.850,00 Art. 163, da Lei 9.472/97. 8123, de
06/09/2010

Aplica às entidades abaixo relacionadas as sanções, em conformidade com o artigo 173, incisos I e II, da Lei nº 9.472/97, por infrações aos dispositivos normativos indicados:

Nº do Processo Entidade Cidade/UF CPF/CNPJ Sanção ( R$) Enquadramento Legal Despacho
53000.039128/2009 RÁDIO MONÓLITOS DE QUIXADÁ LTDA. Quixadá/CE 05.307.954/0001-65 Advertência Item 34, do art. 122, do Decreto nº 52.795/63. 3848, de 29/07/2014
53000.044338/2009 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O PRO-

GRESSO DE MONSENHOR TABOSA
Monsenhor Tabosa/CE 02.849.194/0001-20 Multa. 220,00 Item 18.2.1, da Norma nº 01/2004. 2934, de 25/06/2014

53000.028145/2009 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICA-
ÇÃO, CULTURA E CIDADANIA DO BARRO
VERMELHO

Crato/CE 02.713.038/0001-37 Multa. 220,00 Item 18.1.4, da Norma nº 01/2004. 2932, de 25/06/2014

53000.039652/2009 RÁDIO PIONEIRA DE FORQUILHA LTDA. Forquilha/CE 11 . 7 4 3 . 0 0 2 / 0 0 0 1 - 9 7 Multa.
3.240,00

Item 34, do art. 122, do Decreto nº 52.795/63, c/c
item 5.4.1, da Resolução nº 116/1999.

2935, de 25/06/2014

53000.038920/2009 RÁDIO JORNAL DE CANINDÉ LTDA. Canindé/CE 05.269.170/0001-90 Multa.
1.080,00

Item 34, do art. 122, do Decreto nº 52.795/63. 2961, de 26/06/2014

53000.044175/2009 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADO-
RES DO MUNICIPIO DE FORTIM

Fortim/CE 02.971.366/0001-33 Multa. 880,00 Itens 14.2 e 17.2, da Norma nº 01/2004. 2930, de 25/06/2014

53000.041525/2009 ASSOCIAÇÃO CRECHE LAR CRIANÇA FELIZ Paineiras/MG 20.922.290/0001-38 Multa. 660,00 Itens 18.2.1 e 18.3.2.2, da Norma nº 01/2004. 2936, de 25/06/2014
53000.038948/2009 RÁDIO VALE DO CARIRI LTDA. Juazeiro do Norte/CE 05.466.271/0001-50 Advertência Item 34, do art. 122, do Decreto nº 52.795/63. 3843, de 29/07/2014
53000.047232/2009 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA JOAIMENSE

CULTURAL DE RÁDIO
Joaíma/MG 02.575.236/0001-81 Advertência e

Multa. 440,00
Item 14.2, da Norma nº 01/2004 e art. 5, do De-
creto 2.615/98.

2931, de 31/07/2014

Arquiva sem aplicação de sanção os processos relacionados abaixo:

Nº do Processo Entidade Cidade/UF CPF/CNPJ Despacho
53000.055915/2010 RÁDIO COSTA DO SOL LTDA. Fortaleza/CE 35.008.325/0001-03 2038, de 24/04/2014
53000.029950/2010 RIMA COMUNICAÇÃO LTDA. Várzea da Palma/MG 02.685.043/0001-83 2042, de 24/04/2014
53000.050705/2010 MEDINA FM LTDA. Medina/MG 0 3 . 8 3 4 . 11 5 / 0 0 0 1 - 7 0 1967, de 17/04/2014

Revê a decisão anterior para reenquadrar as condutas, nos termos abaixo:

Nº do Processo Entidade Cidade/UF CPF/CNPJ Sanção (R$) Enquadramento Legal Despacho
5 3 5 6 3 . 0 0 11 2 8 / 2 0 0 6 STANN ONEY

GANDHI
Caraúbas//RN 050.255.264-49 R$ 1.800,00 Art. 163, Lei nº 9.472/97; Art. 55,

V, b, Res. 242/2000
3882, de 30/07/2014

JOSE AFONSO COSMO JÚNIOR

RETIFICAÇÃO

Na Resolução nº 638, de 26 de junho de 2014, publicada no
Diário Oficial da União de 30 de junho de 2014, Seção 1, Página 100,
retifica-se o Anexo II, de acordo com deliberação do Conselho Di-
retor em sua Reunião nº 758, realizada em 18 de setembro de 2014,
conforme abaixo:

Onde se lê:
"II) Revogar os seguintes dispositivos:
a) Do Regulamento do Serviço Telefônico Fixo Comutado,

aprovado pela Resolução nº 426/2005: Inciso XIX do art. 3º, art. 20,
art. 120, art. 121 e art. 122."

Leia-se:
"II) Revogar os seguintes dispositivos:
a) Do Regulamento do Serviço Telefônico Fixo Comutado,

aprovado pela Resolução nº 426/2005: Inciso XXIX do art. 3º, art. 20,
art. 120, art. 121 e art. 122."

CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃO DE 5 DE SETEMBRO DE 2014

Nº 296/2014-CD - Processo nº 53500.017498/2013
Conselheiro Relator: Marcelo Bechara de Souza Hobaika.

Fórum Deliberativo: Reunião nº 757, de 4 de setembro de 2014.
Recorrente/Interessado: BRASIL TELECOM S/A - Filial Santa Ca-
tarina (CNPJ/MF nº 76.535.764/0322-66)

EMENTA: PEDIDO DE REVISÃO. NÃO PREENCHI-
MENTO DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE PREVISTOS
NO ART. 65 DA LEI DE PROCESSO ADMINISTRATIVO E DO
ART. 90 DO REGIMENTO INTERNO. 1. O Pedido de Revisão não
será conhecido quando não preenchidos os requisitos previstos no art.
65 da Lei nº 9.784/99 - Lei de Processo Administrativo e no art. 90
do Regimento Interno da Anatel, uma vez que não foram apresen-
tados fatos novos e circunstâncias relevantes que justificassem a ina-
dequação da sanção aplicada no âmbito do PADO a que se submete
a revisão. 2. Não conhecer do Pedido.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 93/2014-GCMB, de 29 de agosto
de 2014, integrante deste acórdão, não conhecer do Pedido de Re-
visão por não preencher os requisitos de admissibilidade previstos no
art. 65 da Lei nº 9.784/99 - Lei de Processo Administrativo e no art.
90 do Regimento da Anatel.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Jarbas José Valente, Rodrigo Zerbone
Loureiro, Marcelo Bechara de Souza Hobaika e Igor Vilas Boas de
Freitas.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NO CEARÁ, RIO GRANDE

DO NORTE E PIAUÍ

ATO Nº 7.808, DE 23 DE SETEMBRO DE 2014

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
ADS SEGURANCA PRIVADA LTDA, CNPJ nº 05.937.839/0001-74
associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Pri-
vado.

JOSÉ AFONSO COSMO JUNIOR
Gerente
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GERÊNCIA REGIONAL EM GOIÁS, MATO GROSSO,
MATO GROSSO DO SUL E TOCANTINS

UNIDADE OPERACIONAL NO
MATO GROSSO DO SUL

ATO Nº 7.826, DE 23 DE SETEMBRO DE 2014

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
MUNICIPIO DE DOURADOS, CNPJ nº 03.155.926/0001-44 asso-
ciada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO Nº 7.828, DE 23 DE SETEMBRO DE 2014

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
MANOEL AUGUSTO RODRIGUES DA CRUZ, CPF nº
920.310.998-68 associada à autorização para exploração do Serviço
Limitado Privado.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO Nº 7.827, DE 23 DE SETEMBRO DE 2014

Expede autorização à MAXIMA SEGURANCA E VIGI-
LANCIA PATRIMONIAL - EIRELI, CNPJ nº 00.391.294/0001-20
para exploração do serviço do Serviço Limitado Privado e outorga
autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização do
serviço.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATO No- 7.145, DE 19 DE AGOSTO DE 2014

Outorgar autorização para uso das radiofreqüências, sem ex-
clusividade, à TELEFÔNICA BRASIL S.A., CNPJ nº
02.558.157/0001-62 para a prestação do Serviço STFC/RADIOTE-
LEFONICO - ESTACOES TERRESTRES destinado ao uso do pú-
blico em geral (STFC).

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 7.809, DE 23 DE SETEMBRO DE 2014

Processo no 53500.020852/2008. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à WKVE ASSESSORIA EM SERVICOS
DE INFORMATICA E TELECOMUNICACOES LTDA., CNPJ no
00.989.304/0001-23, associada à Autorização para exploração do Ser-
viço de Comunicação Multimídia, até 14 de Agosto de 2018, sendo o
uso das radiofrequências sem exclusividade, compartilhada no espaço
e no tempo com outras autorizadas, sem direito à proteção contra
interferências prejudiciais, em caráter precário, referente(s) ao(s) ra-
dioenlace(s) ancilar(es).

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 7.819, DE 23 DE SETEMBRO DE 2014

Processo no 53500.008211/2014. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à FASTNET LTDA. ME, CNPJ no
07.465.986/0001-14, associada à Autorização para exploração do Ser-
viço de Comunicação Multimídia, até 17 de Julho de 2029, sendo o
uso das radiofrequências sem exclusividade, compartilhada no espaço
e no tempo com outras autorizadas, sem direito à proteção contra
interferências prejudiciais, em caráter precário, referente(s) ao(s) ra-
dioenlace(s) ancilar(es).

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 7.822, DE 23 DE SETEMBRO DE 2014

Processo no 53500.004270/2014. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à CONECTA NET INFORMATICA LTDA.
- ME, CNPJ no 08.892.029/0001-37, associada à Autorização para
exploração do Serviço de Comunicação Multimídia, pelo prazo de
quinze anos, sendo o uso das radiofrequências sem exclusividade,
compartilhada no espaço e no tempo com outras autorizadas, sem
direito à proteção contra interferências prejudiciais, referente(s) ao(s)
radioenlace(s) ancilar(es), em caráter precário, prorrogável uma única
vez e de forma onerosa, por igual período.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 7.824, DE 23 DE SETEMBRO DE 2014

Processo no 53500.018452/2014. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à N G B PIRES & CIA LTDA., CNPJ no
10.487.701/0001-50, associada à Autorização para exploração do Ser-
viço de Comunicação Multimídia, pelo prazo de quinze anos, sendo o
uso das radiofrequências sem exclusividade, compartilhada no espaço
e no tempo com outras autorizadas, sem direito à proteção contra
interferências prejudiciais, referente(s) ao(s) radioenlace(s) anci-
lar(es), em caráter precário, prorrogável uma única vez e de forma
onerosa, por igual período.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 7.825, DE 23 DE SETEMBRO DE 2014

Processo no 53500.004031/1999 - Autoriza à Telesat Canada,
por meio de seu representante legal Telesat Brasil Capacidade de
Satélites Ltda., CNPJ no 02.884.281/0001-18, o uso em todo território
nacional de radiofrequências, em acréscimo àquelas associadas ao
direito de exploração do satélite estrangeiro Anik F1, conferido por
meio do Ato no 12.947, de 21 de novembro de 2000, respeitadas as
condições estabelecidas.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 7.837, DE 23 DE SETEMBRO DE 2014

Processo nº 535000009912003. Prorroga o prazo de vigência
da outorga de autorização de uso de radiofreqüência(s), consignada(s)
à(s) estação(ões) de radiocomunicações da MANOEL RODRIGUES
DOS SANTOS O ANAPOLINO - ME, CNPJ nº 01.679.273/0001-77,
até 3 de Junho de 2034 , sem exclusividade, em caráter precário,
associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado,
aplicação Radiotáxi Especializado.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 7.838, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA E RECURSOS À
PRESTAÇÃO - ANATEL, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo Art. 156, Inciso VI, do anexo à Resolução nº 612, de
29 de abril de 2013, resolve:

Art 1º Aprovar a inclusão do escopo do LABORATÓRIO
EXEMPLO MP LTDA, como laboratório acreditado, na Lista da
Anatel de Laboratórios de 3ª parte Acreditados.

Art. 2º O escopo do laboratório EXEMPLO MP LTDA. será
divulgado no sítio da Anatel.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA

ATO No- 7.840, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

Autorizar A MATTHEIS MOTORSPORT S/C LTDA, CNPJ
nº 00.472.205/0001-70 a realizar operação temporária de equipamen-
tos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Santa Cruz do Sul/RS, ,
no período de 26/09/2014 a 28/09/2014.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 7.842, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

Autorizar MASTER VIDEO PRODUÇÃO LTDA, CNPJ nº
06.106.720/0001-12 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Pinhais/PR, , no período de
27/09/2014 a 27/09/2014.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 7.843, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

Autorizar HOT CAR COMPETIÇÕES E SERVIÇOS LTDA,
CNPJ nº 67.345.587/0001-41 a realizar operação temporária de equi-
pamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Santa Cruz do
Sul/RS, , no período de 26/09/2014 a 28/09/2014.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 7.846, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

Autorizar WILLIAM CURVELO LUBE , CPF nº
011.974.177-61 a realizar operação temporária de equipamentos de
radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Santa Cruz do Sul/RS, , no
período de 26/09/2014 a 28/09/2014.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA

PORTARIA Nº 235, DE 18 DE JUNHO DE 2014

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.029176/2013-
32, resolve:

Art. 1º Consignar ao GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS
- AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO, autorizatária do Ser-
viço de Retransmissão de Televisão, na localidade de PIRA-
NHAS/GO, o canal 46 (quarenta e seis), correspondente à faixa de
frequência de 662 a 668 MHz, para transmissão digital do mesmo
serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de
Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PATRICIA BRITO DE AVILA

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO DA DIRETORA
Em 11 de setembro de 2014

Nº 509 - A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, tendo em vista o disposto no art. 6º da Portaria MC nº 143, de 9 de março de 2012 e no uso
das atribuições que lhe confere, resolve:

Dar publicidade às aprovações de local de instalação e equipamentos das estações e às alterações de características técnicas das entidades executantes do serviço de radiodifusão, seus ancilares e auxiliares,
listadas em anexo.

DENISE MENEZES DE OLIVEIRA

ANEXO

AT O TIPO ENTIDADE UF LOCALIDADE S E RV I Ç O CANAL PROCESSO
DESPACHO N° 242/2014/SEI-MC DE

30/07/2014
APL TV OMEGA LTDA SP B O T U C AT U RT V D 48 53000.050721/2013

DESPACHO N° 308/2014/SEI-MC DE
30/07/2014

APL REGIONAL CENTRO SUL DE COMUNICACAO S/A MG UBERLANDIA RT V D 17 53000.069541/2013

DESPACHO N° 314/2014/SEI-MC DE
30/07/2014

APL GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A MG SANTA LUZIA RT V D 33 53000.018857/2012

DESPACHO N° 323/2014/SEI-MC DE
30/07/2014

APL TELEVISAO VERDES MARES LTDA CE A R A C AT I RT V D 34 53000.076478/2013

DESPACHO N° 324/2014/SEI-MC DE
30/07/2014

APL TELEVISAO VERDES MARES LTDA CE I TA P I P O C A RT V D 33 53000.073086/2013

DESPACHO N° 331/2014/SEI-MC DE
30/07/2014

APL TV INDEPENDENCIA OESTE DO PARANA LTDA PR MARIOPOLIS RT V D 34 53000.071956/2013



Nº 185, quinta-feira, 25 de setembro de 201484 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014092500084

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

DESPACHO N° 339/2014/SEI-MC DE
30/07/2014

APL TV INDEPENDENCIA NORTE DO PARANA LTDA PR C A S C AV E L RT V D 38 53000.068146/2013

DESPACHO N° 344/2014/SEI-MC DE
30/07/2014

APL MINERACAO RIO DO NORTE S.A. PA ORIXIMINA RT V D 21 53000.075529/2013

DESPACHO N° 352/2014/SEI-MC DE
30/07/2014

APL RADIO E TELEVISAO TAROBA LTDA PR UMUARAMA RT V D 38 53000.006093/2014

DESPACHO N° 407/2014/SEI-MC DE
30/07/2014

APL TELEVISAO BANDEIRANTES DE PRESIDENTE PRUDEN-
TE LTDA

SP GARCA RT V D 18 53000.067300/2013

DESPACHO N° 147/2014/SEI-MC DE
30/07/2014

APL RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES LTDA SP GENERAL SALGADO RT V D 38 53000.042354/2013

DESPACHO N° 252/2014/SEI-MC DE
30/07/2014

APL RBS PARTICIPACOES S.A SC LAGUNA RT V D 35 53000.014255/2013

DESPACHO N° 256/2014/SEI-MC DE
30/07/2014

APL TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA RJ RESENDE RT V D 23 53000.046451/2013

DESPACHO N° 257/2014/SEI-MC DE
30/07/2014

APL TELEVISAO BAHIA LTDA BA IPIAU RT V D 27 5 3 0 0 0 . 0 5 3 111 / 2 0 1 3

DESPACHO N° 191/2014/SEI-MC DE
30/07/2014

APL TV CABRALIA LTDA BA TEIXEIRA DE FREITAS RT V D 19 53000.075560/2013

DESPACHO N° 44/2014/SEI-MC DE
30/07/2014

APL TV STUDIOS DE RIBEIRAO PRETO LTDA SP M ATA O RT V D 24 53000.076719/2013

DESPACHO N° 12/2014/SEI-MC DE
30/07/2014

APL TV STUDIOS DE RIBEIRAO PRETO LTDA SP ARARAQUARA RT V D 24 53000.052687/2013

DESPACHO N° 23/2014/SEI-MC DE
30/07/2014

APL REDE MULHER DE TELEVISAO LTDA SP SÃO JOSE DO RIO PRETO RT V D 44 53000.051928/2013

DESPACHO N° 18/2014/SEI-MC DE
30/07/2014

APL TELEVISAO INDEPENDENTE DE SÃO JOSE DO RIO PRE-
TO LTDA

SP SOCORRO RT V D 32 53000.065342/2012

DESPACHO N° 41/2014/SEI-MC DE
30/07/2014

APL TELEVISAO INDEPENDENTE DE SÃO JOSE DO RIO PRE-
TO LTDA

SP ECHAPORA RT V D 16 53000.006596/2014

DESPACHO N° 46/2014/SEI-MC DE
30/07/2014

APL TELEVISAO INDEPENDENTE DE SÃO JOSE DO RIO PRE-
TO LTDA

SP SÃO MANUEL RT V D 21 53000.006597/2014

DESPACHO N° 52/2014/SEI-MC DE
30/07/2014

APL TELEVISAO SOROCABA LTDA SP CERQUILHO RT V D 35 53000.005907/2014

DESPACHO N° 78/2014/SEI-MC DE
30/07/2014

APL TV STUDIOS DE RIBEIRAO PRETO LTDA SP SÃO JOAQUIM DA BARRA RT V D 39 53000.071582/2013

DESPACHO SEI-MC Nº 306/2014 DE
13/08/2014

APL CIA CATARINENSE DE RADIO E TELEVISÃO SC SÃO FRANCISCO DO SUL RT V - P R I 24 53500.001750/2000-32

DESPACHO SEI-MC Nº 330/2014 DE
18/08/2014

APL TELEVISÃO CENTRO AMÉRICA LTDA MT COMODORO RT V - P R I 11 - 53000.005580/2005-19

DESPACHO SEI-MC Nº 326/2014 DE
18/08/2014

APL TV GAZETA DE ALAGOAS LTDA AL VIÇOSA RT V - P R I 30+ 53000.018845/2008-83

DESPACHO SEI-MC Nº 325/2014 DE
18/08/2014

APL TV GAZETA DE ALAGOAS LTDA AL SÃO MIGUEL DOS CAM-
POS

RT V - P R I 22- 53000.018849/2008-61

DESPACHO SEI-MC Nº 417/2014 DE
01/09/2014

APL FUNDAÇÃO WALPECAR - WALDEVINO PEREIRA DE
C A RVA L H O

PR CAFELÂNDIA RT V - S E C 12 53000.004718/2002-10

SECRETARIA DE TELECOMUNICAÇÕES
DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, CIÊNCIA

E TECNOLOGIA

PORTARIA Nº 814, DE 22 DE SETEMBRO DE 2014

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO DE
INDÚSTRIA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas
pela Portaria MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do
D.O.U. de 15 seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de
2013, publicada no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto MODERNIZAÇÃO DA REDE
HFC DO CLUSTER CAMPINAS, da pessoa jurídica NET SER-
VICOS DE COMUNICACAO S/A, processo nº 53000.024326/2014,
no âmbito do Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações -
REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

THALES MARÇAL VIEIRA NETTO

ANEXO I

PJ proponente: NET SERVICOS DE COMUNI-
CACAO S/A

CNPJ: 00.108.786/0001-65
Projeto: MODERNIZAÇÃO DA REDE

HFC DO CLUSTER CAMPI-
NAS

Tipo(s) de rede: Rede de acesso metálico
Início: 15/06/2014
Término: 30/12/2016
Valor do Projeto: R$ 7.361.274,87
Unidade Federativa: SP

PORTARIA Nº 815, DE 22 DE SETEMBRO DE 2014

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO DE
INDÚSTRIA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas
pela Portaria MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do
D.O.U. de 15 seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de
2013, publicada no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto PROJETO NET ACESSO COA-
XIAL PARNAMIRIM- HFC-01, da pessoa jurídica NET SERVICOS
DE COMUNICACAO S/A, processo nº 53000.024327/2014, no âm-
bito do Regime Especial de Tributação do Programa Nacional de
Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações -
REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle. Art. 3º
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

THALES MARÇAL VIEIRA NETTO

ANEXO I

PJ proponente: NET SERVICOS DE COMUNICACAO
S/A

CNPJ: 00.108.786/0001-65
Projeto: PROJETO NET ACESSO COAXIAL PAR-

NAMIRIM- HFC-01
Tipo(s) de rede: Rede de acesso metálico
Início: 30/06/2014
Término: 30/12/2016
Valor do Projeto: R$ 2.546.281,24
Unidade Federativa: RN

PORTARIA No- 864, DE 15 DE SETEMBRO DE 2014

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO DE
INDÚSTRIA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas
pela Portaria MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do
D.O.U. de 15 seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de
2013, publicada no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto "PROJETO NET ACESSO COA-
XIAL ITAÚNA- HFC-01", da pessoa jurídica NET SERVICOS DE
COMUNICACAO S/A, processo nº 53000.024353/2014, no âmbito
do Regime Especial de Tributação do Programa Nacional de Banda
Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações - REPNBL-
Redes, conforme descrito no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

THALES MARÇAL VIEIRA NETTO

ANEXO I

Nome empresarial NET SERVICOS DE COMUNICACAO S/A
CNPJ 00.108.786/0001-65
Tipo de rede Rede de acesso metálico
Previsão de início 18/08/2014
Previsão de término 30/12/2016
Valor do projeto R$ 11.444.455,87
Unidades Federativas MG

PORTARIA Nº 867, DE 23 DE SETEMBRO DE 2014

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO DE
INDÚSTRIA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas
pela Portaria MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do
D.O.U. de 15 seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de
2013, publicada no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto "PROJETO NET ACESSO COA-
XIAL CAIEIRAS- HFC-01", da pessoa jurídica NET SERVICOS DE
COMUNICACAO S/A, processo nº 53000.024357/2014, no âmbito
do Regime Especial de Tributação do Programa Nacional de Banda
Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações - REPNBL-
Redes, conforme descrito no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

THALES MARÇAL VIEIRA NETTO

ANEXO I

Nome empresarial NET SERVICOS DE COMUNICACAO S/A
CNPJ 00.108.786/0001-65
Tipo de rede Rede de acesso metálico
Previsão de início 08/09/2014
Previsão de término 30/12/2016
Valor do projeto 30/12/2016
Unidades Federativas SP

PORTARIA Nº 870, DE 23 DE SETEMBRO DE 2014

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO DE
INDÚSTRIA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas
pela Portaria MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do
D.O.U. de 15 seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de
2013, publicada no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto " PROJETO NET ACESSO COA-
XIAL CRAVINHOS- HFC-01", da pessoa jurídica NET SERVICOS
DE COMUNICACAO S/A, processo nº 53000.024358/2014, no âm-
bito do Regime Especial de Tributação do Programa Nacional de
Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações -
REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

THALES MARÇAL VIEIRA NETTO

ANEXO I

Nome empresarial NET SERVICOS DE COMUNICACAO S/A
CNPJ 00.108.786/0001-65
Tipo de rede Rede de acesso metálico
Previsão de início 01/07/2014
Previsão de término 30/12/2016
Valor do projeto R$ 4.728.740,80
Unidades Federativas SP
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PORTARIA Nº 1.394, DE 18 DE SETEMBRO DE 2014

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO DE
INDÚSTRIA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas
pela Portaria MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do
D.O.U. de 15 seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de
2013, publicada no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto Projeto Ultra Banda Larga - Patos
de Minas, da pessoa jurídica ALGAR TELECOM, processo nº
53900.009816/2014, no âmbito do Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de
Telecomunicações - REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I
desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

THALES MARÇAL VIEIRA NETTO

ANEXO I

PJ proponente: ALGAR TELECOM
CNPJ: 71.208.516/0001-74
Projeto: Projeto Ultra Banda Larga - Patos de Minas
Tipo(s) de rede: Rede de acesso metálico
Início: 02/01/2015
Término: 30/12/2016
Valor do Projeto: R$ 4.089.802,83
Unidade Federativa: MG

PORTARIA Nº 1.476, DE 22 DE SETEMBRO DE 2014

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO DE
INDÚSTRIA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas
pela Portaria MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do
D.O.U. de 15 seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de
2013, publicada no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto PROJETO NET ACESSO COA-
XIAL MANAUS - HFC-02, da pessoa jurídica NET SERVICOS DE
COMUNICACAO S/A, processo nº 53900.010866/2014, no âmbito
do Regime Especial de Tributação do Programa Nacional de Banda
Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações - REPNBL-
Redes, conforme descrito no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

THALES MARÇAL VIEIRA NETTO

ANEXO I

PJ proponente: NET SERVICOS DE COMUNICACAO S/A
CNPJ: 00.108.786/0001-65
Projeto: PROJETO NET ACESSO COAXIAL MA-

NAUS - HFC-02
Tipo(s) de rede: Rede de acesso metálico
Início: 01/07/2014
Término: 30/12/2016
Valor do Projeto: R$ 1,624,934.83
Unidade Federativa: AM

PORTARIA Nº 1.477, DE 22 DE SETEMBRO DE 2014

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO DE
INDÚSTRIA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas
pela Portaria MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do
D.O.U. de 15 seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de
2013, publicada no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto PROJETO NET ACESSO COA-
XIAL MARINGA - HFC-02, da pessoa jurídica NET SERVICOS DE
COMUNICACAO S/A, processo nº 53900.010867/2014, no âmbito
do Regime Especial de Tributação do Programa Nacional de Banda
Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações - REPNBL-
Redes, conforme descrito no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

THALES MARÇAL VIEIRA NETTO

ANEXO I

PJ proponente: NET SERVICOS DE COMUNICACAO
S/A

CNPJ: 00.108.786/0001-65
Projeto: PROJETO NET ACESSO COAXIAL MA-

RINGA - HFC-02
Tipo(s) de rede: Rede de acesso metálico
Início: 18/08/2014
Término: 30/12/2016
Valor do Projeto: R$ 1.268.166,24
Unidade Federativa: PR

PORTARIA Nº 1.478, DE 22 DE SETEMBRO DE 2014

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO DE
INDÚSTRIA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas
pela Portaria MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do
D.O.U. de 15 seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de
2013, publicada no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto PROJETO NET ACESSO COA-
XIAL MAUA - HFC-02, da pessoa jurídica NET SERVICOS DE
COMUNICACAO S/A, processo nº 53900.010864/2014, no âmbito
do Regime Especial de Tributação do Programa Nacional de Banda
Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações - REPNBL-
Redes, conforme descrito no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

THALES MARÇAL VIEIRA NETTO

ANEXO I

PJ proponente: NET SERVICOS DE COMUNICACAO S/A
CNPJ: 00.108.786/0001-65
Projeto: PROJETO NET ACESSO COAXIAL MAUA

- HFC-02
Tipo(s) de rede: Rede de acesso metálico
Início: 18/08/2014
Término: 30/12/2016
Valor do Projeto: R$ 958,541.47
Unidade Federativa: SP

PORTARIA Nº 1.479, DE 22 DE SETEMBRO DE 2014

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO DE
INDÚSTRIA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas
pela Portaria MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do
D.O.U. de 15 seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de
2013, publicada no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto PROJETO NET ACESSO COA-
XIAL MOGI GUACU- HFC-02, da pessoa jurídica NET SERVICOS
DE COMUNICACAO S/A, processo nº 53900.010868/2014, no âm-
bito do Regime Especial de Tributação do Programa Nacional de
Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações -
REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

THALES MARÇAL VIEIRA NETTO

ANEXO I

PJ proponente: NET SERVICOS DE COMUNICACAO
S/A

CNPJ: 00.108.786/0001-65
Projeto: PROJETO NET ACESSO COAXIAL MO-

GI GUACU- HFC-02
Tipo(s) de rede: Rede de acesso metálico
Início: 8/9/2014
Término: 30/12/2016
Valor do Projeto: R$ 2,340,826.12
Unidade Federativa: SP

PORTARIA Nº 1.480, DE 22 DE SETEMBRO DE 2014

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO DE
INDÚSTRIA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas
pela Portaria MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do
D.O.U. de 15 seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de
2013, publicada no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto PROJETO NET ACESSO COA-
XIAL MOGI MIRIM - HFC-02, da pessoa jurídica NET SERVICOS
DE COMUNICACAO S/A, processo nº 53900.010869/2014, no âm-
bito do Regime Especial de Tributação do Programa Nacional de
Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações -
REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

THALES MARÇAL VIEIRA NETTO

ANEXO I

PJ proponente: NET SERVICOS DE COMUNICACAO
S/A

CNPJ: 00.108.786/0001-65
Projeto: PROJETO NET ACESSO COAXIAL MO-

GI MIRIM - HFC-02
Tipo(s) de rede: Rede de acesso metálico
Início: 8/09/2014
Término: 30/12/2016
Valor do Projeto: R$ 2,685,555.43
Unidade Federativa: SP

PORTARIA Nº 1.505, DE 23 DE SETEMBRO DE 2014

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO DE
INDÚSTRIA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas
pela Portaria MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do
D.O.U. de 15 seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de
2013, publicada no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto Rede de Fibra Óptica no Estado de
São Paulo - Etapa2, da pessoa jurídica INTERNEXA BRASIL OPE-
RADORA DE TELECOMUNICACOES S.A, processo nº
53900.013372/2014, no âmbito do Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de
Telecomunicações - REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I
desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

THALES MARÇAL VIEIRA NETTO

ANEXO I

PJ proponente: INTERNEXA BRASIL OPERADORA DE
TELECOMUNICACOES S.A

CNPJ: 11 . 6 2 0 . 5 6 1 / 0 0 0 1 - 0 0
Projeto: Rede de Fibra Óptica no Estado de São

Paulo - Etapa2
Tipo(s) de rede: Rede de transporte óptico por meio de ca-

bos OPGW
Início: 15/01/2015
Término: 02/12/2016
Valor do Projeto: R$ 5.826.423,47
Unidade Federativa: SP

PORTARIA Nº 1.508, DE 23 DE SETEMBRO DE 2014

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO DE
INDÚSTRIA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas
pela Portaria MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do
D.O.U. de 15 seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de
2013, publicada no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto Rede de Fibra Óptica no Estado de
São Paulo - Etapa 13, da pessoa jurídica INTERNEXA BRASIL
OPERADORA DE TELECOMUNICACOES S.A., processo nº
53900.013405/2014-34, no âmbito do Regime Especial de Tributação
do Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de
Telecomunicações - REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I
desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

THALES MARÇAL VIEIRA NETTO

ANEXO I

PJ proponente: INTERNEXA BRASIL OPERADORA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

CNPJ: 11 . 6 2 0 . 5 6 1 / 0 0 0 1 - 0 0
Projeto: Rede de Fibra Óptica no Estado de São

Paulo - Etapa 13
Tipo(s) de rede: Rede de transporte óptico por meio de ca-

bos OPGW
Início: 15/01/2015
Término: 02/12/2016
Valor do Projeto: R$ 9.026.853,26
Unidade Federativa: SP

PORTARIA Nº 1.509, DE 23 DE SETEMBRO DE 2014

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO DE
INDÚSTRIA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas
pela Portaria MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do
D.O.U. de 15 seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de
2013, publicada no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:
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Art. 1º Aprovar o projeto Rede de Fibra Óptica no Estado de
São Paulo - Etapa4, da pessoa jurídica INTERNEXA BRASIL OPE-
RADORA DE TELECOMUNICACOES S.A, processo nº
53900.013373/2014, no âmbito do Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de
Telecomunicações - REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I
desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

THALES MARÇAL VIEIRA NETTO

ANEXO I

PJ proponente: INTERNEXA BRASIL OPERADORA DE
TELECOMUNICACOES S.A

CNPJ: 11 . 6 2 0 . 5 6 1 / 0 0 0 1 - 0 0
Projeto: Rede de Fibra Óptica no Estado de São

Paulo - Etapa4
Tipo(s) de rede: Rede de transporte óptico por meio de ca-

bos OPGW
Início: 15/01/2015
Término: 02/12/2016
Valor do Projeto: R$ 3.255.137,99
Unidade Federativa: SP

PORTARIA Nº 1.513, DE 23 DE SETEMBRO DE 2014

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO DE
INDÚSTRIA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas
pela Portaria MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do
D.O.U. de 15 seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de
2013, publicada no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto Rede de Fibra Óptica no Estado de
São Paulo - Etapa5, da pessoa jurídica INTERNEXA BRASIL OPE-
RADORA DE TELECOMUNICACOES S.A, processo nº
53900.013368/2014, no âmbito do Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de
Telecomunicações - REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I
desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

THALES MARÇAL VIEIRA NETTO

ANEXO I

PJ proponente: INTERNEXA BRASIL OPERADORA DE
TELECOMUNICACOES S.A

CNPJ: 11 . 6 2 0 . 5 6 1 / 0 0 0 1 - 0 0
Projeto: Rede de Fibra Óptica no Estado de São

Paulo - Etapa5
Tipo(s) de rede: Rede de transporte óptico por meio de ca-

bos OPGW
Início: 15/01/2015
Término: 02/12/2016
Valor do Projeto: R$ 11.078.410,82
Unidade Federativa: SP

PORTARIA Nº 1.514, DE 23 DE SETEMBRO DE 2014

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO DE
INDÚSTRIA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas
pela Portaria MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do
D.O.U. de 15 seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de
2013, publicada no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto Rede de Fibra Óptica no Estado de
São Paulo - Etapa8, da pessoa jurídica INTERNEXA BRASIL OPE-
RADORA DE TELECOMUNICACOES S.A, processo nº
53900.013403/2014, no âmbito do Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de
Telecomunicações - REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I
desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

THALES MARÇAL VIEIRA NETTO

ANEXO I

PJ proponente: INTERNEXA BRASIL OPERADORA DE
TELECOMUNICACOES S.A

CNPJ: 11 . 6 2 0 . 5 6 1 / 0 0 0 1 - 0 0
Projeto: Rede de Fibra Óptica no Estado de São

Paulo - Etapa8
Tipo(s) de rede: Rede de transporte óptico por meio de ca-

bos OPGW
Início: 15/01/2015
Término: 02/12/2016
Valor do Projeto: R$ 7.440.315,41
Unidade Federativa: SP

PORTARIA Nº 1.517, DE 23 DE SETEMBRO DE 2014

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO DE
INDÚSTRIA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas
pela Portaria MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do
D.O.U. de 15 seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de
2013, publicada no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto Rede de Fibra Óptica no Estado de
São Paulo - Etapa9, da pessoa jurídica INTERNEXA BRASIL OPE-
RADORA DE TELECOMUNICACOES S.A, processo nº
53900.013404/2014, no âmbito do Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de
Telecomunicações - REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I
desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

THALES MARÇAL VIEIRA NETTO

ANEXO I

PJ proponente: INTERNEXA BRASIL OPERADORA DE
TELECOMUNICACOES S.A

CNPJ: 11 . 6 2 0 . 5 6 1 / 0 0 0 1 - 0 0
Projeto: Rede de Fibra Óptica no Estado de São

Paulo - Etapa9
Tipo(s) de rede: Rede de transporte óptico por meio de ca-

bos OPGW
Início: 15/01/2015
Término: 02/12/2016
Valor do Projeto: R$ 3.528.679,00
Unidade Federativa: SP

PORTARIA Nº 1.522, DE 23 DE SETEMBRO DE 2014

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO DE
INDÚSTRIA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas
pela Portaria MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do
D.O.U. de 15 seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de
2013, publicada no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto VSAT_satelite_Região
2_26jun2014, da pessoa jurídica TELECOMUNICAÇÕES BRASI-
LEIRAS SA TELEBRAS, processo nº 53900.009593/2014, no âmbito
do Regime Especial de Tributação do Programa Nacional de Banda
Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações - REPNBL-
Redes, conforme descrito no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

THALES MARÇAL VIEIRA NETTO

ANEXO I

PJ proponente: TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS
SA TELEBRAS

CNPJ: 00.336.701/0001-04
Projeto: VSAT_satelite_Região 2_26jun2014
Tipo(s) de rede: Sistema de comunicação por satélite
Início: 30/07/2014
Término: 30/12/2016
Valor do Projeto: R$ 83.646.694,67
Unidade Federativa: AL, BA, CE, MA, PB, PE, PI, RN, SE

a Conta de Desenvolvimento Energético - CDE poderá cobrir
os custos com a realização de obras no sistema de distribuição de
energia elétrica para atendimento aos requisitos determinados pelo
Comitê Olímpico Internacional - COI,

após a realização da Audiência Pública nº 41/2014, houve
necessidade de definir ato regulamentar, resolve:

Art. 1º Estabelecer os procedimentos excepcionais para ava-
liação e fiscalização dos investimentos no sistema de distribuição de
energia elétrica para atendimento aos locais de provas dos eventos
Jogos Olímpicos e Paralímpicos Rio 2016 sob responsabilidade da
distribuidora local.

Parágrafo único. Os investimentos são de responsabilidade
técnica da distribuidora e deverão considerar o atendimento aos re-
quisitos de confiabilidade determinados pelo Comitê Olímpico In-
ternacional - COI, com fundamento no art. 12, caput, da Lei nº
12.035, de 1º de outubro de 2009.

Art. 2º A distribuidora deverá fornecer à ANEEL as in-
formações necessárias para avaliação prévia dos orçamentos de obras
e serviços no sistema de distribuição, definidas pela Autoridade Pú-
blica Olímpica - APO, com fundamento no art. 4º-A do Decreto nº
7.891/2013, contendo, no mínimo:

I - Orçamento por obra com detalhes dos custos e carac-
terísticas dos materiais e serviços;

II - Classificação das obras como ligação principal ou re-
serva e classificação dos custos em investimentos ou despesas;

III - Memorial descritivo e croqui do projeto contendo as
principais características de cada obra;

IV - Cronograma de execução; e
V - Demanda solicitada pelo interessado em cada ponto de

acesso.
§1º A ANEEL poderá solicitar informações complementares

que se façam necessárias.
§2º Todas as informações deverão ser fornecidas com a as-

sinatura dos representantes legal, financeiro e técnico da distribuidora,
certificando a veracidade e a idoneidade das informações, sob pena,
dentre outras cabíveis, de multa do Grupo IV, consoante art. 7º, inciso
X, da Resolução Normativa ANEEL nº 63, de 12 de maio de 2004.

Art. 3º O resultado da avaliação prévia dos orçamentos rea-
lizada pela ANEEL será encaminhado ao Ministério de Minas e
Energia - MME para as providências necessárias para empenho dos
valores na Conta de Desenvolvimento Energético - CDE conforme
disposto no Decreto nº 7891 de 23 de janeiro de 2013, art. 4º-A,
inciso IV.

Parágrafo único. A ANEEL no processo de definição do
orçamento da CDE deverá considerar como item de despesa o re-
sultado a que se refere o caput, tendo como contrapartida na receita
aporte de igual valor a ser obtido mediante transferência orçamentária
a ser feita entre o Ministério dos Esportes e o Ministério de Minas e
E n e rg i a .

Art. 4º Após o empenho dos valores na CDE, a ANEEL irá
expedir Despacho que autoriza o repasse dos recursos da CDE à
distribuidora responsável pela execução das obras.

Art. 5º A distribuidora deverá cumprir a regulamentação
disposta no Manual de Controle Patrimonial - MCP e no Manual de
Contabilidade do Setor Elétrico - MCSE.

§1º Para fins de registro, acompanhamento e controle de
valores na realização de obras classificadas como investimentos, de-
verá ser aberta Ordem de Imobilização - ODI - específica, na qual
serão apropriados os gastos ocorridos durante a realização das obras
até sua imobilização, momento do registro definitivo no subgrupo de
contas Ativo Imobilizado - AI e seus pertinentes graus.

§2º A ODI específica citada no parágrafo anterior deverá
conter:

I - Dados gerais: título, descrição completa, data da imo-
bilização (várias quando parciais), autorização do Órgão Regulador, e
direitos de desapropriação (data e número), quando aplicáveis;

II - Dados técnicos: planta ou croqui, tensão, potência, ex-
tensão, etc., finalidade, prazo de execução física e cronograma fí-
sico;

III - Dados Financeiros: custo orçado, inclusive os encargos
financeiros sobre o capital de terceiros, custo efetivo, diferença entre
o custo orçado e o efetivo, percentual da diferença entre o custo
orçado e efetivo, demonstração da diferença entre os custos orçado e
efetivo, encargos financeiros e efeito inflacionários, desativação ocor-
rida, saldo líquido atual da ODI, contas e subcontas contábeis, au-
torização orçamentária e origem dos recursos.

§3º Quando da imobilização de obras realizadas, total ou
parcialmente, com recursos da CDE, haverá em contrapartida registro
no subgrupo de contas Obrigações Vinculadas à Concessão do Ser-
viço Público de Energia Elétrica - Obrigações Especiais e seus per-
tinentes graus, na mesma proporção dos citados recursos.

§4º Para fins de registro, acompanhamento e controle de
valores classificados como despesas, na apuração de custos referentes
aos serviços executados para terceiros ou para a própria distribuidora,
deverá ser aberta Ordem de Serviço - ODS, ou, na apuração de
desembolsos que não representam despesas da distribuidora, e que
serão objeto de reembolso por terceiros, deverá ser aberta Ordem de
Dispêndio Reembolsável - ODR, ambas específicas.

§5º A distribuidora deverá encaminhar à ANEEL, trimes-
tralmente, relatório resumido da documentação citada nos parágrafos
deste artigo, bem como os percentuais de realização das obras con-
forme cronograma de execução.

§6º Orientações complementares poderão ser encaminhadas
pela distribuidora para apreciação da ANEEL.

Art. 6º A ANEEL realizará fiscalização física e contábil dos
efetivos investimentos e despesas associadas ao atendimento dos pe-
didos de ligação, em consonância com a regulamentação vigente.

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 625, DE 23 DE SETEMBRO DE 2014

Avaliação e fiscalização dos investimentos
no sistema de distribuição de energia elé-
trica para atendimento aos locais de provas
dos eventos Jogos Olímpicos e Paralímpi-
cos Rio 2016 sob responsabilidade da dis-
tribuidora.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
disposto na Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, no art. 14 da
Lei nº 10.438 de 26 de abril de 2002, no art. 12 da Lei nº 12.035 de
1º de março de 2009, na Lei nº 12.396 de 21 de março de 2011, no
Decreto nº 2.335 de 6 de outubro de 1997, no Decreto nº 8.272 de 26
de junho de 2014 e o que consta do Processo nº 48500.007037/2013-
87, e considerando que:

Ministério de Minas e Energia
.
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§1º O resultado da fiscalização será a definição do efetivo
custo que a CDE deverá cobrir.

§2º Caso a distribuidora tenha recebido valor superior ao
necessário, os valores deverão ser ressarcidos à CDE conforme orien-
tações da ANEEL, corrigidos conforme previsão disposta Resolução
Normativa nº 414 de 09 de setembro de 2010, art. 36, parágrafo
único.

§3º Caso a distribuidora tenha recebido valor inferior ao
necessário, a ANEEL deverá informar ao MME o valor comple-
mentar corrigido conforme previsão disposta na Resolução Normativa
nº 414, de 09 de setembro de 2010, art. 36º, parágrafo único, para que
sejam tomadas as providências necessárias para empenho dos valores
complementares na CDE e posterior repasse á distribuidora nos ter-
mos do art. 4º.

Art. 7º Na definição dos valores deverá ser considerada o
cálculo da participação financeira do consumidor conforme disposto
no art. 43 da Resolução Normativa nº 414 de 09 de setembro de
2010.

Parágrafo único. O cálculo deverá considerar a média pon-
derada das demandas contratadas durante e posterior aos Jogos.

Art. 8º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROMEU DONIZETE RUFINO

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 24 de setembro de 2014

Nº 3.866 - Processo no 48500.004284/2014-11. Interessado: Ventos de
São Virgílio Energias Renováveis S.A. Decisão: Alterar o Despacho
nº 3.452/2014, a fim de incluir a prorrogação do prazo de vigência,
até a realização do Leilão A-5/2014, do DRO nº 3.452/2014 referente
à EOL Ventos de Santo Onofre IV, localizada no município de Si-
mões, estado do Piauí.

Nº 3.867 - Processo no 48500.004276/2014-66. Interessado: Ventos de
Santa Léia Energias Renováveis S.A. Decisão: Alterar o Despacho nº
3.281/2014, a fim de incluir a prorrogação do prazo de vigência, até
a realização do Leilão A-5/2014, do DRO nº 3.281/2014 referente à
EOL Ventos de Santa Léia 01, localizada no município de Caiçara do
Rio do Vento, estado do Rio Grande do Norte.

Nº 3.868 - Processo no 48500.004275/2014-11. Interessado: Ventos de
Santa Léia Energias Renováveis S.A. Decisão: Alterar o Despacho nº
3.282/2014, a fim de incluir a prorrogação do prazo de vigência, até
a realização do Leilão A-5/2014, do DRO nº 3.282/2014 referente à
EOL Ventos de Santa Léia 02, localizada no município de Caiçara do
Rio do Vento, estado do Rio Grande do Norte.

Nº 3.869 - Processo no 48500.004274/2014-77. Interessado: Ventos de
Santa Léia Energias Renováveis S.A. Decisão: Alterar o Despacho nº
3.283/2014, a fim de incluir a prorrogação do prazo de vigência, até
a realização do Leilão A-5/2014, do DRO nº 3.283/2014 referente à
EOL Ventos de Santa Léia 03, localizada no município de Lages,
estado do Rio Grande do Norte.

Nº 3.870 - Processo no 48500.004279/2014-08. Interessado: Ventos de
Santa Léia Energias Renováveis S.A. Decisão: Alterar o Despacho nº
3.284/2014, a fim de incluir a prorrogação do prazo de vigência, até
a realização do Leilão A-5/2014, do DRO nº 3.284/2014 referente à
EOL Ventos de Santa Léia 04, localizada no município de Lages,
estado do Rio Grande do Norte.

Nº 3.871 - Processo no 48500.004278/2014-55. Interessado: Ventos de
Santa Léia Energias Renováveis S.A. Decisão: Alterar o Despacho nº
3.285/2014, a fim de incluir a prorrogação do prazo de vigência, até
a realização do Leilão A-5/2014, do DRO nº 3.285/2014 referente à
EOL Ventos de Santa Léia 05, localizada no município de Caiçara do
Rio do Vento, estado do Rio Grande do Norte.

Nº 3.872 - Processo no 48500.004277/2014-19. Interessado: Ventos de
Santa Léia Energias Renováveis S.A. Decisão: Alterar o Despacho nº
3.286/2014, a fim de incluir a prorrogação do prazo de vigência, até
a realização do Leilão A-5/2014, do DRO nº 3.286/2014 referente à
EOL Ventos de Santa Léia 06, localizada no município de Caiçara do
Rio do Vento, estado do Rio Grande do Norte.

Nº 3.873 - Processo no 48500.004282/2014-13. Interessado: Ventos de
Santa Léia Energias Renováveis S.A. Decisão: Alterar o Despacho nº
3.287/2014, a fim de incluir a prorrogação do prazo de vigência, até
a realização do Leilão A-5/2014, do DRO nº 3.287/2014 referente à
EOL Ventos de Santa Léia 07, localizada no município de São Tomé,
estado do Rio Grande do Norte.

Nº 3.874 - Processo no 48500.004281/2014-79. Interessado: Ventos de
Santa Léia Energias Renováveis S.A. Decisão: Alterar o Despacho nº
3.288/2014, a fim de incluir a prorrogação do prazo de vigência, até
a realização do Leilão A-5/2014, do DRO nº 3.288/2014 referente à
EOL Ventos de Santa Léia 08, localizada no município de São Tomé,
estado do Rio Grande do Norte.

Nº 3.875 - Processo no 48500.004280/2014-24. Interessado: Ventos de
Santa Léia Energias Renováveis S.A. Decisão: Alterar o Despacho nº
3.289/2014, a fim de incluir a prorrogação do prazo de vigência, até
a realização do Leilão A-5/2014, do DRO nº 3.289/2014 referente à
EOL Ventos de Santa Léia 09, localizada no município de São Tomé,
estado do Rio Grande do Norte.

Nº 3.876 - Processo no 48500.004286/2014-00. Interessado: Ventos de
Santa Léia Energias Renováveis S.A. Decisão: Alterar o Despacho nº
3.290/2014, a fim de incluir a prorrogação do prazo de vigência, até
a realização do Leilão A-5/2014, do DRO nº 3.290/2014 referente à
EOL Ventos de Santa Léia 10, localizada no município de São Tomé,
estado do Rio Grande do Norte.

Nº 3.877 - Processo no 48500.004285/2014-57. Interessado: Ventos de
Santa Léia Energias Renováveis S.A. Decisão: Alterar o Despacho nº
3.291/2014, a fim de incluir a prorrogação do prazo de vigência, até
a realização do Leilão A-5/2014, do DRO nº 3.291/2014 referente à
EOL Ventos de Santa Léia 11, localizada no município de São Tomé,
estado do Rio Grande do Norte.

Nº 3.878 - Processo Processo nº 48500.001487/2013-66. Interessado:
Vila Energia Renovável S/S Ltda. Decisão: Prorrogar, por doze me-
ses, o prazo de vigência do Despacho de Recebimento do Reque-
rimento de Outorga (DRO) nº 2.288, de 16 de julho de 2013, re-
ferente à EOL Terra Santa 1, localizada no município de Caiçara do
Norte, no estado do Rio Grande do Norte.

Nº 3.879 - Processo nº 48500.001983/2013-10. Interessado: Vila
Energia Renovável S/S Ltda. Decisão: Prorrogar, por doze meses, o
prazo de vigência do Despacho de Recebimento do Requerimento de
Outorga (DRO) nº 2.289, de 16 de julho de 2013, referente à EOL
Terra Santa 2, localizada no município de Caiçara do Norte, no estado
do Rio Grande do Norte.

Nº 3.880 - Processo nº 48500.001980/2013-86. Interessado: Vila
Energia Renovável S/S Ltda. Decisão: Prorrogar, por doze meses, o
prazo de vigência do Despacho de Recebimento do Requerimento de
Outorga (DRO) nº 2.290, de 16 de julho de 2013, referente à EOL
Terra Santa 3, localizada no município de Caiçara do Norte, no estado
do Rio Grande do Norte.

Nº 3.881 - Processo no 48500.000123/2012-88 Interessado: RVER
Empreendimentos Ltda. Decisão: Alterar o Despacho nº 3.401/2014, a
fim de prorrogar sua vigência até a realização do Leilão A-5/2014,
referente à EOL Mundo Novo VI, com 22.000 kW de Potência
Instalada, localizada no município de São Miguel do Gostoso, estado
do Rio Grande do Norte.

Nº 3.882 - Processo no 48500.000122/2012-33 Interessado: RVER
Empreendimentos Ltda. Decisão: Alterar o Despacho nº 3.402/2014, a
fim de prorrogar sua vigência até a realização do Leilão A-5/2014,
referente à EOL Mundo Novo VII, com 22.000 kW de Potência
Instalada, localizada no município de Touros, estado do Rio Grande
do Norte.

Nº 3.883 - Processo no 48500.004215/2013-18. Interessado: Belos
Ventos I Energética S.A. Decisão: Alterar o Despacho nº 2.902/2013,
a fim de incluir a prorrogação do prazo de vigência, até a realização
do Leilão A-5/2014 ou do LER/2014, do DRO nº 2.902/2013 re-
ferente à EOL Belos Ventos I, localizada no município de Macau,
estado do Rio Grande do Norte.

Nº 3.884 - Processo no 48500.004216/2013-62. Interessado: Belos
Ventos II Energética S.A. Decisão: Alterar o Despacho nº 2.903/2013,
a fim de incluir a prorrogação do prazo de vigência, até a realização
do Leilão A-5/2014 ou do LER/2014, do DRO nº 2.903/2013 re-
ferente à EOL Belos Ventos II, localizada no município de Macau,
estado do Rio Grande do Norte.

Nº 3.885 - Processo no: 48500.003937/2014-36. Interessado: Força
Eólica do Brasil S.A. Decisão: Alterar o posicionamento georre-
ferenciado do aerogerador LAG1.8, constante do Despacho n° 3.220,
de 20 de agosto de 2014, referente à EOL Lagoa 1, a pedido do
empreendedor, para as novas coordenadas X=739989 e Y=9236274.

Nº 3.886 - Processo no 48500.001481/2014-70, 48500.001482/2014-
14 e 48500.001483/2014-69. Interessado: Ventos de Santo Expedito
Energias renováveis S/A. Decisão: (i) Alterar a Altura da Torre dos
aerogeradores; e (ii) prorrogar o prazo de vigência do Despacho n°
914/2014, referente a EOL Ventos de Santo Expedito 1, do Despacho
n° 912/2014, referente a EOL Ventos de Santo Expedito 3 e do
Despacho n° 913/2014, referente a EOL Ventos de Santo Expedito
4.

Nº 3.887 - Processo no 48500.005568/2013-35 e 48500.005569/2013-
80. Interessado: Casa dos Ventos Energias Renováveis S/A. Decisão:
Alterar a Altura da Torre dos aerogeradores e prorrogar o prazo de
vigência do Despacho n° 3.399/2013, referente a EOL Ventos do
Santo Adalberto e a Altura da Torre dos aerogeradores e prorrogar o
prazo de vigência do Despacho n° 3.400/2013, referente a EOL Ven-
tos de São Carlos.

Nº 3.888 - Processos no 48500.006921/2013-02 e
48500.006923/2013-93. Interessado: Casa dos Ventos Energias Re-
nováveis S/A. Decisão: revogar, a pedidos do empreendedor, o Des-
pacho n° 902, de 2 de abril de 2014, e o Despacho n° 1.009, de 4 de
abril de 2014.

Nº 3.889 - Processos no 48500.005564/2013-57, 48500.006387/2013-26,
48500.006920/2013-50, 48500.006605/2013-22, 48500.006392/2013-39,
48500.006598/2013-69, 48500.005563/2013-11, 48500.006603/2013-33,
48500.006393/2013-83, 48500.005577/2013-26, 48500.006443/2013-22,
48500.006395/2013-72, 48500.006919/2013-25, 48500.006386/2013-81,
48500.006390/2013-40, 48500.005594/2013-63, 48500.006391/2013-94,
48500.006922/2013-49, 48500.006741/2013-12, 48500.006740/2013-78,
48500.006389/2013-15, 48500.006604/2013-88, 48500.006813/2013-21

e 48500.006600/2013-08. Interessado: Casa dos Ventos Energias Reno-
váveis S/A. Decisão: Prorrogar o prazo de vigência dos Despachos nº
3.401, de 28/8/2014, nº 3.471, de 28/8/2014, nº 827, de 1/4/2014, nº
3.911, de 19/11/2013, nº 3.822, de 13/11/2013, nº 3.907, de 19/11/2013,
nº 3.402, de 4/10/2013, nº 3.909, de 19/11/2013, nº 3.821, de 13/11/2013,
nº 3.386, de 4/10/2013, nº 3.823, de 13/11/2013, nº 3.820, de 13/11/2013,
nº 903, de 2/4/2014, nº 3.816, de 13/11/2013, nº 3.818, de 13/11/2013, nº
3.385, de 4/10/2013, nº 3.817, de 13/11/2013, nº 904, de 2/4/2014, nº
4.055, de 26/11/2013, nº 4.056, de 26/11/2013, nº 3.819, de 13/11/2013,
nº 3.908, de 19/11/2013, nº 4.054, de 26/11/2013 e nº 3.910, de
1 9 / 11 / 2 0 1 3 .

Nº 3.890 - Processo no 48500.004217/2013-15. Interessado: Belos
Ventos III Energética S.A. Decisão: Indeferir o pedido de prorrogação
do DRO n° 2.901/2013, referente à EOL Belos Ventos III, localizada
no município de Macau, estado do Rio Grande do Norte.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

HUMBERTO CUNHA DOS SANTOS
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 24 de setembro de 2014

Nº 3.891 - Processo nº 48500.000151/2012-03. Interessado: Central
Eólica Ribeirão Ltda. Decisão: Liberar unidades geradoras para início
de operação comercial a partir de 25 de setembro de 2014. Usina:
EOL Ribeirão. Unidades Geradoras: UG1 a UG8, totalizando 21.600
kW. Localização: Município de Amontada, Estado do Ceará.
Nº 3.892 - Processo nº 48500.006996/2013-85. Interessado: Eletrosul
Centrais Elétricas S.A. Decisão: Liberar 930 kW de potência instalada
para início de operação comercial a partir de 25 de setembro de 2014.
Usina: UFV Megawatt Solar. Localização: Município de Florianó-
polis, Estado de Santa Catarina.

Nº 3.893 - Processo nº 48500.006466/2006-18 Decisão: I - Suspender,
a partir da data de publicação do presente Despacho, a operação
comercial da usina. II - A suspensão da operação comercial é em
caráter temporário e vigorará até que a condição operativa da referida
PCH seja restabelecida. Usina: PCH CAVERNOSO I Unidades Ge-
radoras: UG1 e UG2, com 450 kW e 850 kW, respectivamente,
Localização: Municípios de Virmond e Candói, Estado do Paraná.

Nº 3.894 - Processo nº 48500.007157/2006-11 Decisão: I - Suspender,
a partir da data de publicação do presente Despacho, a operação
comercial da usina. II - A suspensão da operação comercial é em
caráter temporário e vigorará até que a condição operativa da referida
PCH seja restabelecida. Usina: PCH RIO DOS PATOS Unidades
Geradoras: UG1 a UG2, totalizando 1.700 kW Localização: Mu-
nicípio de Prudentópolis, Estado do Paraná.

Nº 3.895 - Processo nº 48500.006466/2006-18 Decisão: I - Suspender,
a partir da data de publicação do presente Despacho, a operação
comercial da usina. II - A suspensão da operação comercial é em
caráter temporário e vigorará até que a condição operativa da referida
PCH seja restabelecida. Usina: PCH CAVERNOSO II Unidades Ge-
radoras: UG1 a UG3, com 6.336 kW cada, Localização: MunicípioS
de Virmond e Candói, Estado do Paraná.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ALESSANDRO D'AFONSECA CANTARINO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 24 de setembro de 2014

Nº 3.896 - Processo: 48500.005087/2007-81. Decisão: (i) - Alterar a
Resolução ANEEL nº 323, de 20 outubro de 2008, no sentido de
enquadrar o empreendimento Perdida 1 como Pequena Central Hi-
drelétrica - PCH. (ii) - Informar que esse eixo está disponível para
solicitação de registro para elaboração de projeto básico sob a égide
da Resolução nº. 343, de 9 de Dezembro de 2008.

Nº 3.897 - Processo nº: 48500.005588/2012-25. Decisão: (i) aprovar
os Estudos de Inventário Hidrelétrico do rio Sargento, afluente pela
margem esquerda do rio das Antas, sub-bacia 74, bacia hidrográfica
do rio Uruguai, no Estado de Santa Catarina, apresentados pela em-
presa Rio Sargento Energia, inscrita no CNPJ nº 10.736.303/0001-20;
(ii) informar que o interessado titular, citado no item (i) poderá
exercer o direito de preferência preconizado na Resolução ANEEL nº
393, de 4 de dezembro de 1998, referentes aos aproveitamentos PCH
Âmbar e PCH Cafundó, observado o prazo de 60 dias da publicação
desse Despacho para solicitação do registro e demais condições es-
pecificadas na resolução mencionada.

Nº 3.898 - Processo nº: 48500.004844/2009-61. Decisão: i) aprovar a
Revisão dos Estudos de Inventário Hidrelétrico do rio Ivaí, sub-bacia
64, bacia hidrográfica do rio Paraná, no Estado do Paraná, apre-
sentado pelas empresas Minas PCH S.A., JMalucelli Energia S.A. e
Ersa Estudos e Desenvolvimento de Projetos S.A., inscritas no CNPJ
sob os nos 07.895.905/0001-16, 04.407.406/0001-44 e
09.325.592/0001-96, respectivamente; (ii) informar que os interes-
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1

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS
DIRETORIA I

SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 24 de setembro de 2014

Nº 1.396 - O Superintendente de Abastecimento da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de
2004, considerando o disposto na Portaria ANP nº 72, de 20 de maio de 1998, torna público as informações relativas à produção e aos volumes efetivamente adquiridos de solventes, suscetíveis de uso como
combustíveis, referentes ao mês de agosto de 2014:

AGENTE ECONÔMICO AGUARRÁS MINERAL BENZENO S O LV E N T E
C9 (2)

C9 DIHIDROGENADO HEXANOS (4) REFORMADO PE-
SADO

RAFINADO DE
PIRÓLISE (1)

RAFINADO DE
REFORMA (2)

SOLVENTES ALIFÁTI-
COS (5)

TOLUENO (3) XILENO (3)

BRASKEM S.A 16 869 1.827 14.175 1 - 17.947 8.580 3.369 1.333 959
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A PETRO-
BRAS

24 - 8 - - 98 - - - - 3 426 - 34

QUATTOR PARTICIPAÇÕES S.A. - - - 2.947 - - - - 1.227 3.801 1.482
REFINARIA DE PETRÓLEO RIOGRAN-
DENSE S.A.

- - - - - - - 405 - - -

REFINARIA DE PETRÓLEOS DE MAN-
GUINHOS S.A

- - - - - - - - 1.848 - -

UNIVEN PETROQUÍMICA LTDA - - - - - - - - 11 - -
ÁGUIA QUÍMICA LTDA. 313 - - - - - - - - - -
ALEHER QUÍMICA DO BRASIL - - - - - - - - 44 - -
AROMAT PRODUTOS QUÍMICOS LTDA 80 - 34 - - - - - - - 278
ARUJÁ PETRÓLEO LTDA. 600 - - - - - - - - - -
BANDEIRANTE QUÍMICA LTDA. 1.422 - 270 - 291 - 138 447 60 473 317
BEST QUÍMICA LTDA. - - - - - - - - 83 - -
BRENNTAG QUÍMICA BRASIL LTDA. - - 67 - 168 - 40 - 245 57 146
CARBONO QUÍMICA LTDA. 1.298 - 75 - 812 - - 2 69 304 -
COREMAL COMÉRCIO E REPRESENTA-
ÇÕES MAIA LTDA.

162 - 100 - 176 - - 189 - 58 174

DOVAC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 415 - - - - - - - - - 58
GAFOR DISTRIBUIDORA S.A. 5 11 - - - - - - - 45 89 -
HOENKA COMERCIAL LTDA. - - - - - - - - 919 - -
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A 3.175 - - - 3.936 - - - 438 3.557 3.636
PRÓ QUÍMICA DO BRASIL LTDA. - - - - - - - - 618 - -
QUANTIQ DISTRIBUIDORA LTDA. 2.192 - 1.250 - 705 - 20 530 932 1.531 651
VERQUÍMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE EMBALAGENS E PRODUTOS QUÍMI-
COS

- - - - 209 - - - - 45 -

AKZO NOBEL LTDA 88 - 11 9 - - - - - - - 190
AMAZONAS PRODUTOS PARA CALÇA-
DOS LTDA

- - - - 376 - 88 - - 323 -

ANJO QUÍMICA DO BRASIL LTDA - - 40 - - - - - 70 243 -
ARTECOLA INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA - - - - 32 - 25 15 - 5 -
AXALTA COATING SYSTEMS BRASIL
LT D A

- - 62 - - - - 60 - - 679

BASF S.A - - 295 - - - - - - - 200
BAYER S.A - 2.812 - - - - - - - - 60
BRASILUX TINTAS TÉCNICAS LTDA. 349 - - - - - - - - - -
DETEN QUÍMICA S.A - 6.288 - - - - - - - - -
EDN - ESTIRENO DO NE S.A - 18.209 - - - - - - - - -
ELEKEIROZ S.A - 507 - - - - - - - - -
FARBEN S.A INDÚSTRIA QUÍMICA 136 - 21 - - - 22 - - 678 69
FCC - INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - - - - 36 - 81 106 - 84 -
INDUSTRIA QUÍMICA UNA LTDA - - - - 70 - - - - - -
INNOVA S.A - 15.337 - - - - - - - - -
KILLING BAHIA TINTAS E ADESIVOS
LT D A

- - - - - - 88 - - 89 -

KILLING S.A. TINTAS E ADESIVOS - - 11 - 92 - - - - 96 -
MADEPAR LAMINADOS S/A - - - - - - - 30 - 89 -
NORCOLA INDÚSTRIAS LTDA - - - - - - - - - 94 30
NUFARM INDÚSTRIA QUÍMICA E FAR-
MACÊUTICA S/A

- - - - - - - - - - 772

PETRÓLEO E LUBRIFICANTES DO NOR-
DESTE S.A PETROLUSA

15 - 15 - - - - - 15 16 15

PPG IND DO BRASIL TINTAS E VERNI-
ZES LTDA

- - - - - - - - - - 30

RENNER HERMANN S/A - - 30 - - - - - - - 135
RENNER SAYERLACK S.A 207 - 30 - - - - - - 29 57
SHERWIN-WILLIAMS DO BRASIL IND. E
COM

177 - 179 - - - - - - - 847

SOLVEN SOLVENTES E QUÍMICOS LTDA - - 89 - - - - - 44 - -
ESTOQUE INICIAL 13.829 34.075 6.605 2.621 6.473 - 2.203 6.179 3.103 13.967 13.258
PRODUÇÃO 7.863 88.063 6.405 18.866 5.901 - 17.664 12.697 9.514 24.784 19.059
I M P O RTA Ç Ã O - - - - - - - - - - -
COMPRA DE OUTROS PRODUTORES - - - - - - - - - - -

sados titulares, citados no item (i) poderão exercer o direito de pre-
ferência preconizado na Resolução ANEEL nº 393, de 4 de dezembro
de 1998, referente ao aproveitamento PCH Coqueiro, observado o
prazo de 60 dias da publicação desse Despacho para solicitação do
registro e demais condições especificadas na resolução mencionada.

Nº 3.899 - Processo nº 48500.004589/2011-71. Decisão: i) aceitar o
Projeto Básico da PCH Barra de Ferro, com potência estimada nos
estudos de inventário de 7,6 MW, às coordenadas 29º17'29,67'' de
Latitude Sul e 52º42'20,73'' de Longitude Oeste, situada no Rio Par-
do, sub-bacia 85, bacia hidrográfica do Atlântico Sudeste, no Estado
do Rio Grande do Sul, apresentado pela empresa Três Fronteiras
Geração de Energia Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº
13.995.513/0001-21.

Nº 3.900 - Processo nº 48500.004583/2011-02. Decisão: i) aceitar o
Projeto Básico da PCH Linha Carvalho, com potência estimada nos
estudos de inventário de 5,75 MW, às coordenadas 29º24'0,58'' de
Latitude Sul e 52º45'48,53'' de Longitude Oeste, situada no Rio Par-

do, sub-bacia 85, bacia hidrográfica do Atlântico Sudeste, no Estado
do Rio Grande do Sul, apresentado pela empresa Três Fronteiras
Geração de Energia Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº
13.995.513/0001-21.

Nº 3.901 - Processo nº 48500.004576/2011-01. Decisão: i) aceitar o
Projeto Básico da PCH Passo da Grama, com potência estimada nos
estudos de inventário de 4,95 MW, às coordenadas 29º20'28,37'' de
Latitude Sul e 52º43'50,6'' de Longitude Oeste, situada no Rio Pardo,
sub-bacia 85, bacia hidrográfica do Atlântico Sudeste, no Estado do
Rio Grande do Sul, apresentado pela empresa Três Fronteiras Geração
de Energia Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 13.995.513/0001-21.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

AYMORÉ DE CASTRO ALVIM FILHO
Substituto

RETIFICAÇÕES

No Despacho nº 3.796, de 19 de setembro de 2014, constante

no Processo n° 48500.004358/2008-62, publicada no DOU nº 182, de

22 de setembro de 2014, Seção 1, página 65, onde se lê: " (iii)

revogar o Despacho nº 3.522, de 19/11/2010 ", leia-se: "(iii) revogar

o Despacho nº 816, de 30/3/2010 ".

No Despacho nº 3.797, de 19 de setembro de 2014, constante

no Processo n° 48500.001474/2009-19, publicada no DOU nº 182, de

22 de setembro de 2014, Seção 1, página 65, onde se lê: "(iv) revogar

o Despacho nº 816, de 30/3/2010", leia-se: "(iv) revogar o Despacho

nº nº 3.522, de 19/11/2010 ".
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1

E X P O RTA Ç Ã O - 23.532 - - 133 - - - - 8.375 2.371
CONSUMO PRÓPRIO 40 861 1.827 17.122 99 - 17.947 8.580 4.604 5.560 2.407
VENDA PARA OUTROS PRODUTORES - - - - - - - 405 1.848 - -
VENDA PARA DISTRIBUIDORAS 10.167 - 1.796 - 6.297 - 198 1.168 3.454 6 . 11 4 5.260
VENDA PARA CONSUMIDORES INDUS-
TRIAIS DE SOLVENTES

972 43.153 891 - 606 - 304 2 11 130 1.746 3.084

ESTOQUE FINAL 10.513 54.592 8.496 4.365 5.239 - 1.418 8.512 2.581 16.957 19.194

(1) Inclui o solvente alifático leve produzido pela Braskem Unib RS;
(2) Inclui a corrente C9 de pirólise comercializada pela Braskem Unib RS;
(3) Inclui a corrente C7C8 aromática comercializada pela Braskem Unib RS;
(4) Inclui o solvente C6 comercializado pela Braskem Unib RS;
(5) Inclui solvente para borracha, diluente de tintas e solvente médio comercializado pela Petrobras.
Obs:
(i) Valores informados sem decimais, em metro cúbico.
(ii) Fornecedores: Braskem, Quattor, Petrobras, Refinaria Riograndense, Refinaria de Manguinhos, DaxOil e Univen.
(iii) O consumo próprio inclui faltas e sobras inerentes ao processo.

Nº 1.397 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL
E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004 e com base na Portaria ANP nº 297, de 18 de novembro de 2003, torna pública a
outorga das seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda de gás liqüefeito de petróleo - GLP, observado:
I) as instalações dos revendedores ora autorizados foram vistoriadas por instituições de bombeiros, atendendo os requisitos de segurança, e se encontram limitadas às quantidades máximas de armazenamento de GLP,
conforme certificado expedido pelo corpo de bombeiros competente; e
II) a manutenção da presente Autorização fica condicionada ao atendimento aos requisitos constantes no certificado que trata o item anterior e à Norma NBR 15514:2007, da Associação Brasileira de Normas Técnicas
- ABNT, adotada pela Resolução ANP nº 05, de 26 de fevereiro de 2008.

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
GLP/PR0226892 ALAOR DA COSTA LEAO 82876258900 13.848.815/0001-77 I R E TA M A PR 48610.010023/2014-84
GLP/CE0226893 BALLA DISTRIBUIDORA DE GAS E TRANSPORTES LTDA -

ME
08.361.199/0001-95 CAUCAIA CE 48610.009912/2014-07

GLP/MS0226894 CELIA REGINA FABRIS - ME 19.980.708/0001-84 CAMPO GRANDE MS 48610.009899/2014-88
GLP/RS0226895 COOPERATIVA MISTA TUCUNDUVA LTDA 9 8 . 2 4 4 . 5 7 7 / 0 0 11 - 1 5 NOVO MACHADO RS 48610.004663/2014-55
GLP/SP0226896 CRISTIANE DIAS BISPO 22394519800 20.369.268/0001-02 JACAREI SP 48610.009908/2014-31
GLP/PR0226897 DEPOSITO DE GAS LOURENCO E SANTOS LTDA - ME 19.726.152/0001-02 RIO BRANCO DO IVAI PR 48610.010016/2014-82
GLP/PE0226898 EDSON FALCÃO PAIVA - ME 19.532.036/0001-44 TRIUNFO PE 48610.009906/2014-41
GLP/RN0226899 EDVAN DUGERO DA SILVA 72101490404 19.529.667/0001-04 BOA SAUDE RN 48610.005937/2014-23
GLP/RN0226900 F D S DA SILVA - ME 18.250.108/0001-06 ACU RN 48610.010022/2014-30
GLP/MS0226901 FRANCISCA MARTINS - ME 18.921.674/0001-94 CAMPO GRANDE MS 48610.009909/2014-85
GLP/PB0226902 GERLANE CUSTODIO MEDEIROS SOARES 09434703409 20.312.389/0001-18 LAGOA DE DENTRO PB 48610.009900/2014-74
GLP/PB0226903 GOLD COMERCIO DE GAS LTDA - EPP 14.507.095/0002-20 DONA INES PB 4 8 6 1 0 . 0 0 9 9 11 / 2 0 1 4 - 5 4
GLP/ES0226904 HUDSON BIANCARDI JUNIOR 13799602747 18.137.410/0001-44 NOVA VENECIA ES 48610.007962/2014-41
GLP/PR0226905 J. BIANCHIN COMERCIO DE GAS 06.203.405/0001-03 PORTO BARREIRO PR 48610.009559/2014-57
GLP/RS0226906 J HOFFMANN TRANSPORTES ME 08.177.866/0001-84 CANOAS RS 48610.007847/2014-77
GLP/MG0226907 JANE ALVES DE OLIVEIRA - ME 1 9 . 1 5 3 . 3 8 2 / 0 0 0 1 - 11 PA R A C AT U MG 48610.009920/2014-45
GLP/MT0226908 JOELMA MARIA MENDES - ME 18.496.451/0001-27 POCONE MT 48610.010017/2014-27
GLP/AL0226909 JOSE ALEANDRO DE OLIVEIRA ALMEIDA 08175745495 19.309.758/0001-34 BOCA DA MATA AL 48610.007435/2014-37
GLP/ES0226910 JUSTINO DE JESUS - ME. 18.814.191/0001-90 SERRA ES 48610.005040/2014-08
G L P / S C 0 2 2 6 9 11 LEONILDE MARAN RIBEIRO NARDINO - ME 11 . 9 5 2 . 5 0 5 / 0 0 0 1 - 7 2 CAMPO ERE SC 48610.009921/2014-90
GLP/RS0226912 M. MOSCHETTA & CIA LTDA 19.210.872/0001-02 SANTA CRUZ DO SUL RS 48610.008426/2014-63
GLP/RO0226913 MANOEL FERREIRA MOITA 34.732.438/0002-67 PORTO VELHO RO 48610.010019/2014-16
GLP/RS0226914 MARCELO C. A. PUTRICK - ME 19.475.008/0001-32 ARROIO GRANDE RS 48610.010163/2014-52
GLP/GO0226915 MARDA SUPERMERCADO LTDA - M E 18.767.015/0001-45 PALMEIRAS DE GOIAS GO 48610.009913/2014-43
GLP/BA0226916 MEU GAS COMERCIO DE GLP EIRELI - ME 20.882.564/0001-02 S A LVA D O R BA 48610.010256/2014-87
GLP/PB0226917 PEDRO CEZAR LEONARDO DE OLIVEIRA 20.610.338/0001-72 JOAO PESSOA PB 48610.009923/2014-89
GLP/RS0226918 R S COMÉRCIO DE GÁS LTDA 18.887.637/0001-07 CANELA RS 48610.009924/2014-23
GLP/PR0226919 RAFAEL JUNKES - ME 07.553.521/0001-15 CURITIBA PR 48610.005390/2014-66
GLP/PB0226920 RAQUEL JUVENCIO DE LACERDA SOUSA 11032045485 19.756.427/0001-42 AGUIAR PB 48610.009898/2014-33
GLP/SP0226921 REGINALDO DOS SANTOS DONATO - ME 20.359.210/0001-88 PRESIDENTE EPITACIO SP 48610.010161/2014-63
GLP/SP0226922 REINALDO MOMI SUPERMERCADO - ME 14.437.393/0001-00 ANHEMBI SP 48610.008917/2014-12
GLP/SP0226923 RICARDO LUCIO DOS SANTOS NETO 27628062830 19.214.712/0001-31 SANTO ANTONIO DO ARACANGUA SP 48610.007637/2014-89
GLP/SP0226924 R.M. NEVES & CIA LTDA - ME 10.912.154/0001-03 ALVARES MACHADO SP 48610.009914/2014-98
GLP/RJ0226925 SUPER SAMPAIO DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA - ME 18.265.377/0001-38 SAQUAREMA RJ 48610.009902/2014-63

GLP/MG0226926 SUPERMERCADO PAO DE MEL LTDA 15.224.468/0002-18 JANUARIA MG 48610.010018/2014-71
GLP/SC0226927 SUPERMERCADO STETTIN LTDA - ME 03.377.810/0001-50 IBIRAMA SC 4 8 6 1 0 . 0 1 0 3 3 4 / 2 0 11 - 0 9
GLP/GO0226928 TIAOZINHO COMERCIO DE GAS - EIRELI - ME 18.487.783/0001-45 GOIANIA GO 48610.009560/2014-81
GLP/SP0226929 ULTRA MORUMBI COMÉRCIO DE GÁS LP LTDA 18.027.363/0001-86 SAO PAULO SP 48610.010269/2014-56
GLP/MA0226930 V. & A. SILVA COMERCIO DE GLP E TRANSPORTE LTDA -

ME
18.833.767/0001-67 MIRANDA DO NORTE MA 48610.000655/2014-30

GLP/SP0226931 VINICIUS DE A. B. DA SILVA GAS - ME 20.263.696/0001-56 JACAREI SP 48610.009993/2014-37
GLP/PE0226932 WELLINGTON DOS SANTOS SILVA - BEZERROS 16.465.719/0001-38 BEZERROS PE 48610.009910/2014-18

Nº 1.398 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Resolução ANP nº 41, de 06 de novembro de 2013, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda varejista
de combustíveis automotivos:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
P R / TO 0 1 6 5 5 0 3 ANJOS & PINTO COMERCIO E DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

- ME
20.653.810/0001-54 BRASILANDIA DO TOCANTINS TO 48610.009767/2014-56

PR/GO0165505 AUTO POSTO BATISTA E BATISTA LTDA - ME 14.669.233/0001-96 APARECIDA DE GOIANIA GO 48610.009718/2014-13
PR/PR0165382 AUTO POSTO BOM PRINCIPIO LTDA 17.882.851/0001-08 AMPERE PR 48610.009957/2014-73
PR/BA0163382 AUTO POSTO JONGA II COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRI-

FICANTES LTDA
14.356.970/0001-39 ALAGOINHAS BA 48610.008677/2014-48

PR/RS0154542 AUTO POSTO LLX LTDA 17.483.693/0001-13 SAO SEBASTIAO DO CAI RS 48610.003864/2014-35
PR/SP0165622 AUTO POSTO NOVA SANTO ANDRE LTDA 20.138.170/0001-44 SANTO ANDRE SP 48610.010490/2014-12
PR/MG0165403 AUTO POSTO PARQUE DO SABIA LTDA 19.363.151/0001-32 UBERLANDIA MG 48610.009953/2014-95
PR/RS0164343 AUTO POSTO PLANALTINA LTDA - ME. 18.052.262/0001-65 PASSO FUNDO RS 4 8 6 1 0 . 0 0 9 11 5 / 2 0 1 4 - 11
PR/PR0155102 AUTO POSTO SÃO JORGE LTDA - EPP 1 8 . 2 11 . 0 3 9 / 0 0 0 1 - 1 3 SAO MIGUEL DO IGUACU PR 48610.004172/2014-12
PR/SE0165502 AUTO POSTO SAO MATHEUS LTDA - EPP. 19.050.906/0001-49 NOSSA SENHORA DA GLORIA SE 48610.009888/2014-06
PR/BA0165762 AUTO POSTO TEIXEIRA DE FREITAS LTDA- ME 20.730.782/0001-21 TEIXEIRA DE FREITAS BA 48610.010397/2014-08
PR/PB0165383 DANTAS COMBUSTIVEIS LTDA- ME 07.654.283/0001-34 SAO BENTINHO PB 48610.009951/2014-04
PR/BA0165404 ELIZIO SILVA OLIVEIRA 17.926.152/0001-12 MAIRI BA 48610.009954/2014-30
PR/GO0154642 FERNANDES DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 13.302.490/0001-22 ANAPOLIS GO 48610.003558/2014-07
PR/PB0165504 G M RANGEL COMBUSTIVEIS LTDA 05.031.301/0002-87 PATO S PB 48610.009887/2014-53
PR/SP0165442 GRANJA VIANA AUTO POSTO EIRELI 20.550.327/0001-44 COTIA SP 48610.010401/2014-20
PR/AM0161402 IRMÃOS BRELAZ LTDA ME 15.789.241/0003-09 A U TA Z E S AM 48610.007843/2014-99
PR/SC0165402 ITAUM COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 19.382.896/0001-49 JOINVILLE SC 48610.009885/2014-64
PR/PR0165362 MASTER PETRO COMERCIO DE COMB. E DERIVADOS DE PE-

TROLEO LTDA
14.797.941/0001-02 LONDRINA PR 48610.009927/2014-67

PR/RS0165322 OLIVEIRA & PORCIUNCULA LTDA - ME. 08.930.084/0001-74 SANTA VITORIA DO PALMAR RS 48610.010051/2014-00
PR/BA0165562 POSTO DE COMBUSTIVEIS JAUÁ LTDA 1 8 . 3 3 8 . 6 11 / 0 0 0 1 - 0 0 CAMACARI BA 48610.009717/2014-79
PR/RJ0165642 POSTO DE COMBUSTIVEIS PONTE DE LIMA LTDA 17.508.489/0001-00 PETROPOLIS RJ 48610.010370/2014-15

PR/MG0153822 POSTO DE COMBUSTIVEL AYME ENZO LTDA - EPP 19.031.714/0002-76 DIVISOPOLIS MG 48610.003054/2014-89
PR/MG0165543 POSTO HELIMARA LTDA 20.649.828/0002-63 CAMPO BELO MG 48610.010030/2014-86
PR/MS0165506 R. S. BONDEZAN & CIA LTDA 17.229.476/0001-00 DOURADOS MS 48610.009716/2014-24
PR/PE0165742 REDE WD LTDA- ME 18.242.744/0001-88 JABOATAO DOS GUARARAPES PE 48610.010050/2014-57
PR/RN0157402 TG - COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS PLANALTO LTDA. 18.779.739/0001-09 TA N G A R A RN 48610.005886/2014-30
PR/PI0165363 W A COMBUSTIVEL E CIA LTDA 19.688.587/0001-00 MARCOLANDIA PI 48610.009742/2014-52

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL
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1

SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA
E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 24 de setembro de 2014

Nº 1.399 - O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 254, de 08 de julho de 2014, considerando a
Resolução ANP nº 47/2012 e o Regulamento Técnico ANP nº 07/2012, que dispõem sobre os critérios
e procedimentos para credenciamento de Instituições de Pesquisa e Desenvolvimento, e a documentação
constante no Processo ANP nº 48610.004932/2014-83, torna público o seguinte ato:

1 CREDENCIAR a Unidade de Pesquisa Laboratório de Reciclagem, Tratamento de Resíduos
e Metalurgia Extrativa - LAREX, vinculada à Universidade de São Paulo - USP, localizada em São
Paulo - SP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob
o nº 63.025.530/0001-04, habilitando-a a realizar atividades de pesquisa e desenvolvimento com recursos
provenientes da Cláusula de Investimento em Pesquisa e Desenvolvimento constante dos Contratos para
Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás Natural.

2 As atividades de pesquisa e desenvolvimento deverão ser executadas em conformidade com
as normas estabelecidas pela Resolução ANP no 33/2005 e Regulamento Técnico ANP no 5/2005, e
demais normas técnicas pertinentes, devendo estar relacionadas às linhas de pesquisa das seguintes áreas,
temas e subtemas:

Credenciamento ANP No 335/2014
Unidade de Pesquisa LABORATÓRIO DE RECICLAGEM, TRATAMENTO DE RESÍDUOS E METALURGIA EXTRATIVA -

LAREX
Instituição Credenciada UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP

Área Te m a Subtema Linhas de Pesquisa
TEMAS TRANSVER-

SAIS
SEGURANÇA E MEIO AM-

BIENTE
MINIMIZAÇÃO DE
RESÍDUOS - REDU-
ÇÃO, REUTILIZA-
ÇÃO E RECICLA-

GEM

PROCESSOS DE TRATAMENTO DE RESÍ-
DUOS, RECICLAGEM E EXTRAÇÃO

3 O Laboratório de Reciclagem, Tratamento de Resíduos e Metalurgia Extrativa - LAREX da
Universidade de São Paulo - USP está sujeito ao estabelecido no Regulamento Técnico ANP nº 07/2012,
devendo confirmar ou atualizar as informações referentes a este credenciamento a cada 12 (doze) meses,
a contar da data de publicação deste Despacho.
Nº 1.400 - O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 254, de 08 de julho de 2014, considerando a
Resolução ANP nº 47/2012 e o Regulamento Técnico ANP nº 07/2012, que dispõem sobre os critérios
e procedimentos para credenciamento de Instituições de Pesquisa e Desenvolvimento, e a documentação
constante no Processo ANP nº 48610.005373/2014-29, torna público o seguinte ato:

1 CREDENCIAR a Unidade de Pesquisa Programa de Biotecnologia Vegetal, vinculada à
Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ, localizada no Rio de Janeiro - RJ, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº 33.663.683/0001-16,
habilitando-a a realizar atividades de pesquisa e desenvolvimento com recursos provenientes da Cláusula
de Investimento em Pesquisa e Desenvolvimento constante dos Contratos para Exploração, Desen-
volvimento e Produção de Petróleo e Gás Natural.

2 As atividades de pesquisa e desenvolvimento deverão ser executadas em conformidade com
as normas estabelecidas pela Resolução ANP no 33/2005 e Regulamento Técnico ANP no 5/2005, e
demais normas técnicas pertinentes, devendo estar relacionadas às linhas de pesquisa das seguintes áreas,
temas e subtemas:

Credenciamento ANP No 339/2014
Unidade de Pesquisa Programa de Biotecnologia Vegetal

Instituição Credenciada UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ
Área Te m a Subtema Linhas de Pesquisa

BIOCOMBUSTÍVEIS B I O E TA N O L PRODUÇÃO DE BIOE-
TA N O L

Desenvolvimento e melhoramento vegetal de mo-
nocotiledôneas
Promoção do crescimento e saúde vegetal em sis-
temas agrícolas e agroflorestais
Taxonomia microbiana e biotecnologia ambiental

3 O Programa de Biotecnologia Vegetal da Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ está
sujeito ao estabelecido no Regulamento Técnico ANP nº 07/2012, devendo confirmar ou atualizar as
informações referentes a este credenciamento a cada 12 (doze) meses, a contar da data de publicação
deste Despacho.

Nº 1.401 - O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 254, de 08 de julho de 2014, considerando a
Resolução ANP nº 47/2012 e o Regulamento Técnico ANP nº 07/2012, que dispõem sobre os critérios
e procedimentos para credenciamento de Instituições de Pesquisa e Desenvolvimento, e a documentação
constante no Processo ANP nº 48610.004981/2014-16, torna público o seguinte ato:

1 CREDENCIAR a Unidade de Pesquisa Núcleo de Logística Integrada e Sistemas - LOGIS,
vinculada à Instituição de P&D Universidade Federal Fluminense - UFF, localizada em Niterói - RJ,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº
28.523.215/0001-06, habilitando-a a realizar atividades de pesquisa e desenvolvimento com recursos
provenientes da Cláusula de Investimento em Pesquisa e Desenvolvimento constante dos Contratos para
Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás Natural.

2 As atividades de pesquisa e desenvolvimento deverão ser executadas em conformidade com
as normas estabelecidas pela Resolução ANP no 33/2005 e Regulamento Técnico ANP no 5/2005, e
demais normas técnicas pertinentes, devendo estar relacionadas às linhas de pesquisa das seguintes áreas,
temas e subtemas:

Credenciamento ANP No 340/2014
Unidade de Pesquisa NÚCLEO DE LOGÍSTICA INTEGRADA E SISTEMAS - LOGIS

Instituição Credenciada UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE - UFF
Área Te m a Subtema Linhas de Pesquisa

TEMAS TRANSVERSAIS DISTRIBUIÇÃO, LOGÍSTI-
CA E TRANSPORTE

LOGÍSTICA Algoritmos de otimização em
transportes

3 O Núcleo de Logística Integrada e Sistemas - LOGIS da Universidade Federal Fluminense -
UFF está sujeito ao estabelecido no Regulamento Técnico ANP nº 07/2012, devendo confirmar ou

atualizar as informações referentes a este credenciamento a cada 12 (doze) meses, a contar da data de
publicação deste Despacho.

Nº 1.402 - O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 254, de 08 de julho de 2014, considerando a
Resolução ANP nº 47/2012 e o Regulamento Técnico ANP nº 07/2012, que dispõem sobre os critérios
e procedimentos para credenciamento de Instituições de Pesquisa e Desenvolvimento, e a documentação
constante no Processo ANP nº 48610.004553/2014-93, torna público o seguinte ato:

1 CREDENCIAR a Unidade de Pesquisa Laboratório de Materiais Compósitos e Cerâmicas
Avançadas - LaMaCCA, vinculada à Instituição Universidade Tecnológica Federal do Paraná - UTFPR,
localizada em Londrina - PR, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda
- CNPJ/MF sob o nº 75.101.873/0001-90, habilitando-a a realizar atividades de pesquisa e desen-
volvimento com recursos provenientes da Cláusula de Investimento em Pesquisa e Desenvolvimento
constante dos Contratos para Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás Natural.

2 As atividades de pesquisa e desenvolvimento deverão ser executadas em conformidade com
as normas estabelecidas pela Resolução ANP no 33/2005 e Regulamento Técnico ANP no 5/2005, e
demais normas técnicas pertinentes, devendo estar relacionadas às linhas de pesquisa das seguintes áreas,
temas e subtemas:

Credenciamento ANP No 342/2014
Unidade de Pesquisa Laboratório de Materiais Compósitos e Cerâmicas Avançadas - LaMaCCA

Instituição Credenciada UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ - UTFPR
Área Te m a Subtema Linhas de Pesquisa

TEMAS TRANSVERSAIS M AT E R I A I S NOVOS MATERIAIS MATERIAIS CERÂMICOS
MATERIAIS COMPÓSITOS

3 O Laboratório de Materiais Compósitos e Cerâmicas Avançadas - LaMaCCA, vinculada à
Instituição Universidade Tecnológica Federal do Paraná - UTFPR está sujeito ao estabelecido no
Regulamento Técnico ANP nº 07/2012, devendo confirmar ou atualizar as informações referentes a este
credenciamento a cada 12 (doze) meses, a contar da data de publicação deste Despacho.

Nº 1.403 - O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 254, de 08 de julho de 2014, considerando a
Resolução ANP nº 47/2012 e o Regulamento Técnico ANP nº 07/2012, que dispõem sobre os critérios
e procedimentos para credenciamento de Instituições de Pesquisa e Desenvolvimento, e a documentação
constante no Processo ANP nº 48610.004923/2014-92, torna público o seguinte ato:

1 CREDENCIAR a Unidade de Pesquisa Laboratório de Pavimentação, vinculada à Instituição
de P&D Universidade Federal de Juiz de Fora, localizada em Juiz de Fora - MG, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº 21.195.755/0001-69,
habilitando-a a realizar atividades de pesquisa e desenvolvimento com recursos provenientes da Cláusula
de Investimento em Pesquisa e Desenvolvimento constante dos Contratos para Exploração, Desen-
volvimento e Produção de Petróleo e Gás Natural.

2 As atividades de pesquisa e desenvolvimento deverão ser executadas em conformidade com
as normas estabelecidas pela Resolução ANP no 33/2005 e Regulamento Técnico ANP no 5/2005, e
demais normas técnicas pertinentes, devendo estar relacionadas às linhas de pesquisa das seguintes áreas,
temas e subtemas:

Credenciamento ANP No 348/2014
Unidade de Pesquisa LABORATÓRIO DE PAVIMENTAÇÃO

Instituição Credenciada UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA (UFJF)
Área Te m a Subtema Linhas de Pesquisa

TEMAS TRANSVERSAIS M AT E R I A I S TECNOLOGIA DE MATERIAIS Misturas Asfálticas

3 O Laboratório de Pavimentação da Universidade Federal de Juiz de Fora está sujeito ao
estabelecido no Regulamento Técnico ANP nº 07/2012, devendo confirmar ou atualizar as informações
referentes a este credenciamento a cada 12 (doze) meses, a contar da data de publicação deste Des-
pacho.

ELIAS RAMOS DE SOUZA

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

DESPAPACHOS DO DIRETOR-GERAL
RELAÇÃO Nº 41/2014-BA

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

(323)
8249/2014-872.660/2011-CONSÓRCIO RODOBAHIA

CONSTRUCTION-TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO
8547/2014-873.965/2011-RAMON TRANSPORTE LTDA-

TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO
8548/2014-874.317/2011-COMPANHIA BAIANA DE PES-

QUISA MINERAL-TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO
8549/2014-874.403/2011-COMPANHIA BAIANA DE PES-

QUISA MINERAL-TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO
8550/2014-874.404/2011-COMPANHIA BAIANA DE PES-

QUISA MINERAL-TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO

8551/2014-874.405/2011-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO

8552/2014-874.406/2011-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO

8553/2014-874.408/2011-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO

8554/2014-874.410/2011-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO

8555/2014-874.412/2011-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO

8556/2014-874.413/2011-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO

8557/2014-874.414/2011-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO

8558/2014-874.916/2011-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO

8559/2014-874.917/2011-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO

8560/2014-870.007/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO

8561/2014-870.040/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO

8562/2014-870.045/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO

8563/2014-870.053/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO

8564/2014-870.055/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO

8565/2014-870.056/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO

8566/2014-870.239/2012-RAMON TRANSPORTE LTDA-
TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO

8567/2014-870.320/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO

8568/2014-870.321/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO

8569/2014-870.322/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO

8570/2014-870.325/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO

8571/2014-871.127/2012-RAMON TRANSPORTE LTDA-
TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO

8572/2014-871.189/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO

8573/2014-871.191/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO
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8574/2014-871.375/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO

8575/2014-871.376/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO

8576/2014-871.377/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO

8577/2014-871.378/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO

8578/2014-871.379/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO

8579/2014-871.380/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO

8580/2014-871.381/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO

8581/2014-871.382/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado

8582/2014-871.383/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado

8583/2014-871.384/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado

8584/2014-871.385/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado

8585/2014-871.386/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado

8586/2014-871.387/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado

8587/2014-871.388/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado

8588/2014-871.389/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado

8589/2014-871.390/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado

8590/2014-871.391/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado

8591/2014-871.392/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado

8592/2014-871.393/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado

8593/2014-871.394/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado

8594/2014-871.395/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado

8595/2014-871.397/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado

8596/2014-871.519/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado

8597/2014-871.520/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado

8598/2014-871.521/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado

8599/2014-871.912/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado

8600/2014-871.913/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado

8601/2014-871.914/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado

8602/2014-871.915/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado

8603/2014-872.112/2012-RAMON TRANSPORTE LTDA-
TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO

8604/2014-872.330/2012-RAMON TRANSPORTE LTDA-
TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO

8605/2014-871.505/2013-AGROPECUARIA LUA NOVA
LTDA ME-TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO

RELAÇÃO Nº 42/2014-BA

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(321)

(321)
8249/2014-871.554/2007-GLAUDISTON FAUSTINI ZI-

MERER-
8607/2014-870.516/2012-RODRIGO ANDRIOTTI GAMA-
8608/2014-870.543/2012-CLEIDE SANTOS LIMA-
8609/2014-870.544/2012-CLEIDE SANTOS LIMA-
8610/2014-870.674/2014-ERNO MARCOS SCHERER-
8611/2014-870.695/2014-PEGRAN MINERAÇÃO LTDA-
8612/2014-870.718/2014-MARJ CONSTRUÇÕES E EM-

PREENDIMENTOS LTDA ME-
8613/2014-870.774/2014-MINERACAO EXIDO LTDA

ME-
8614/2014-870.942/2014-CONSÓRCIO RODOBAHIA

CONSTRUCTION-
8615/2014-871.004/2014-COMPANHIA BAIANA DE PES-

QUISA MINERAL-
8616/2014-871.007/2014-ANTONIO ROQUE DOS SAN-

TOS DE CONQUISTA ME-
8617/2014-871.019/2014-QUIUQUI COMÉRCIO E MINE-

RAÇÃO LTDA EPP-
8618/2014-871.039/2014-CORCOVADO GRANITOS LT-

DA-
8619/2014-871.072/2014-MINERIL MINERAÇÃO LTDA

ME-
8620/2014-871.073/2014-MINERAÇÃO TREMEDAL LT-

DA-
8621/2014-871.078/2014-QUIUQUI COMÉRCIO E MINE-

RAÇÃO LTDA EPP-

8622/2014-871.101/2014-CARLOS ANTONIO SÃO PE-
DRO CRUZ JÚNIOR-

8623/2014-871.102/2014-DURVAL RAMOS NETO-
8624/2014-871.107/2014-MEL MINERADORA ESTIRPE

LTDA. ME-
8625/2014-871.109/2014-BRASPEDRAS COMÉRCIO IM-

PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA-
8626/2014-871.110/2014-BRASPEDRAS COMÉRCIO IM-

PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA-
8627/2014-871.111/2014-PEGRAN MINERAÇÃO LTDA-
8628/2014-871.112/2014-PEGRAN MINERAÇÃO LTDA-
8629/2014-871.113/2014-PEGRAN MINERAÇÃO LTDA-
8630/2014-871.114/2014-MUNDURI MINERADORA LT-

DA-
8631/2014-871.128/2014-BRITASERVICE SERVIÇO E

COMÉRCIO LTDA-
8632/2014-871.129/2014-BRASPEDRAS COMÉRCIO IM-

PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA-
8633/2014-871.131/2014-AGROPECUARIA RIO GAVIÃO

LT D A -
8634/2014-871.132/2014-MIVAL MINERAÇÃO VALE DO

RIO TIJUCAS LTDA-
8635/2014-871.133/2014-MIVAL MINERAÇÃO VALE DO

RIO TIJUCAS LTDA-
8636/2014-871.134/2014-GRANSENA EXPORTAÇÃO E

COMÉRCIO LTDA.-
8637/2014-871.138/2014-ROBSON ANTÔNIO GUIMA-

RÃES-
8638/2014-871.139/2014-VOTORANTIM CIMENTOS N

NE S A-
8639/2014-871.143/2014-HUGO SÉRGIO RAMOS DA

S I LVA -
8640/2014-871.144/2014-BRASPEDRAS COMÉRCIO IM-

PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA-
8641/2014-871.147/2014-GGM GEOMÉTRICA DE GRA-

NITOS E MINERAÇÃO LTDA-
8642/2014-871.148/2014-GGM GEOMÉTRICA DE GRA-

NITOS E MINERAÇÃO LTDA-
8643/2014-871.149/2014-GGM GEOMÉTRICA DE GRA-

NITOS E MINERAÇÃO LTDA-
8644/2014-871.150/2014-GGM GEOMÉTRICA DE GRA-

NITOS E MINERAÇÃO LTDA-
8645/2014-871.151/2014-GGM GEOMÉTRICA DE GRA-

NITOS E MINERAÇÃO LTDA-
8646/2014-871.154/2014-FERRAZ BRASIL MÁRMORES

E GRANITOS LTDA.-
8647/2014-871.155/2014-ITINGA MINERAÇÃO LTDA.-
8648/2014-871.156/2014-ALFA MATERIAIS PARA

CONSTRUCAO DE CAMAMU LTDA ME-
8649/2014-871.159/2014-ROBSON DALTO DE AMORIM-
8650/2014-871.161/2014-T&A COMERCIAL LTDA ME-
8651/2014-871.162/2014-POSTES BAHIA LTDA-
8652/2014-871.163/2014-POSTES BAHIA LTDA-
8653/2014-871.409/2014-NOVATEC CONSTRUÇÕES E

EMPREENDIMENTOS LTDA-

RELAÇÃO Nº 43/2014-BA

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

(323)
8249/2014-871.916/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-

QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado
8655/2014-871.917/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-

QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado
8656/2014-872.081/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-

QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado
8657/2014-872.082/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-

QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado
8658/2014-872.099/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-

QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado
8659/2014-872.384/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-

QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado
8660/2014-872.478/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-

QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado
8661/2014-872.479/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-

QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado
8662/2014-872.480/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-

QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado
8663/2014-872.481/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-

QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado
8664/2014-872.482/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-

QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado
8665/2014-872.483/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-

QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado
8666/2014-872.484/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-

QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado
8667/2014-872.485/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-

QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado
8668/2014-872.486/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-

QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado

8669/2014-872.487/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado

8670/2014-872.488/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado

8671/2014-872.489/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado

8672/2014-872.554/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado

8673/2014-872.555/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado

8674/2014-872.556/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado

8675/2014-872.557/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado

8676/2014-872.558/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado

8677/2014-872.559/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado

8678/2014-872.560/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado

8679/2014-872.561/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado

8680/2014-872.562/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado

8681/2014-872.563/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado

8682/2014-872.564/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado

8683/2014-872.565/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado

8684/2014-872.566/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado

8685/2014-872.567/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado

8686/2014-872.568/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado

8687/2014-872.569/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado

8688/2014-872.570/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado

8689/2014-872.571/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado

8690/2014-872.572/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado

8691/2014-872.573/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado

8692/2014-872.575/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado

8693/2014-872.576/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado

8694/2014-872.578/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado

8695/2014-872.579/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado

8696/2014-872.581/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado

8697/2014-872.585/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado

8698/2014-872.589/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado

8699/2014-872.591/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado

8700/2014-872.592/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado

8701/2014-872.594/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado

8702/2014-872.596/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado

8703/2014-872.701/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado

8704/2014-872.751/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado

8705/2014-872.753/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado

8706/2014-872.754/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado

8707/2014-872.755/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado

8708/2014-872.756/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado

8709/2014-872.757/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado

8710/2014-872.758/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado

8711/2014-872.760/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado

8712/2014-872.763/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado

8713/2014-872.764/2012-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-Termo de compromisso assinado

RELAÇÃO Nº 145/2014-DF

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL, (Decreto-lei nº 227/67) outorga os
seguintes Alvarás de Pesquisa:(176)

(176)
820.902/2013-KLEBER LONGHI BARALDO-ALVARÁ

N°8249/2014-Destacado do DNPM 820.861/2009-ALVARÁ
N°3629/2011-Vencimento em 19/05/2017.
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820.903/2013-KLEBER LONGHI BARALDO-ALVARÁ
N°8250/2014-Destacado do DNPM 820.861/2009-ALVARÁ
N°3629/2011-Vencimento em 19/05/2017.

820.904/2013-KLEBER LONGHI BARALDO-ALVARÁ
N°8251/2014-Destacado do DNPM 820.862/2009-ALVARÁ
N°3630/2011-Vencimento em 19/05/2017.

820.905/2013-KLEBER LONGHI BARALDO-ALVARÁ
N°8252/2014-Destacado do DNPM 820.862/2009-ALVARÁ
N°3630/2011-Vencimento em 19/05/2017.

831.240/2013-KLEBER PEREIRA MARCONDES-ALVA-
RÁ N°8253/2014-Destacado do DNPM 831.705/2012-ALVARÁ
N°6472/2012-Vencimento em 13/11/2015.

832.924/2013-PAULO ALVES BARROZO ME-ALVARÁ
N°8254/2014-Destacado do DNPM 833.999/2008-ALVARÁ
N°15.177/2010-Vencimento em 18/01/2016.

833.999/2013-JOSE ANTONIO DA SILVA-ALVARÁ
N°8255/2014-Destacado do DNPM 831.106/2010-ALVARÁ
N°8989/2010-Vencimento em 29/07/2015.

820.209/2014-MINERAÇÃO MONTE BRANCO LTDA-
ALVARÁ N°8256/2014-Destacado do DNPM 820.100/2011-ALVA-
RÁ N°18.457/2011-Vencimento em 21/11/2014.

848.021/2014-MOACIR ANDRADE SIMÕES-ALVARÁ
N°8257/2014-Destacado do DNPM 848.249/2012-ALVARÁ
N°5818/2012-Vencimento em 09/10/2015.

848.032/2014-OZENILDO SEABRA DA SILVA-ALVARÁ
N°8258/2014-Destacado do DNPM 848.080/2012-ALVARÁ
N°4079/2012-Vencimento em 27/6/2015.

848.046/2014-JURANDIR J DE OLIVEIRA ME-ALVARÁ
N°8259/2014-Destacado do DNPM 848.195/2012-ALVARÁ
N°5206/2012-Vencimento em 04/09/2015.

860.375/2014-ARAGUAIA MINERAÇÃO E INDÚSTRIA
LTDA-ALVARÁ N°8260/2014-Destacado do DNPM 861.560/2011-
ALVARÁ N°16550/2011-Vencimento em 19/10/2014.

890.580/2014-PISICULTURA TRÊS VALES LTDA ME-
ALVARÁ N°8261/2014-Destacado do DNPM 890.902/2012-ALVA-
RÁ N°1404/2013-Vencimento em 26/02/2015.

890.598/2014-A. S. RODRIGUES CERAMICA ME-AL-
VARÁ N°8262/2014-Destacado do DNPM 890.898/2013-ALVARÁ
N°5032/2014-Vencimento em 09/06/2015.

RELAÇÃO Nº 249/2014-GO

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(321)

(321)
8249/2014-861.839/2013-ADILSON GERALDO DE OLI-

VEIRA-
8497/2014-861.923/2013-VOTORANTIM CIMENTOS S

A-
8498/2014-861.938/2013-DOMINGOS FERNANDO MOU-

RO-
8499/2014-860.424/2014-QUARTZITI MINERADORA LT-

DA-
8500/2014-860.425/2014-QUARTZITI MINERADORA LT-

DA-
8501/2014-860.454/2014-MINERAÇÃO ITACI LTDA-
8502/2014-860.455/2014-MINERAÇÃO ITACI LTDA-
8503/2014-860.494/2014-RIO GRANITO LTDA-
8504/2014-860.512/2014-JOSE RAIMUNDO MARQUES-
8505/2014-860.517/2014-V & A. EXTRAÇÃO E COMÉR-

CIO DE AREIA E CASCALHO LTDA-
8506/2014-860.518/2014-JAIME DE MELO REIS-
8507/2014-860.582/2014-MABRAZ DEMOLIÇÕES E

CONSTRUÇÕES LTDA-
8508/2014-860.584/2014-MABRAZ DEMOLIÇÕES E

CONSTRUÇÕES LTDA-
8509/2014-860.587/2014-CARLOS ROBERTO FERRARI

DE CARVALHO-
8510/2014-860.713/2014-MINERAÇÃO CAPA BRANCA

LT D A -
8511/2014-860.714/2014-MINERAÇÃO CAPA BRANCA

LT D A -
8512/2014-860.721/2014-AREIA GOIÁS MINERAÇÃO

LT D A -
8513/2014-860.722/2014-AREIA GOIÁS MINERAÇÃO

LT D A -
8514/2014-860.723/2014-AREIA GOIÁS MINERAÇÃO

LT D A -
8515/2014-860.724/2014-AREIA GOIÁS MINERAÇÃO

LT D A -
8516/2014-860.725/2014-AREIA GOIÁS MINERAÇÃO

LT D A -
8517/2014-860.726/2014-AREIA GOIÁS MINERAÇÃO

LT D A -
8518/2014-860.727/2014-AREIA GOIÁS MINERAÇÃO

LT D A -
8519/2014-860.728/2014-AREIA GOIÁS MINERAÇÃO

LT D A -
8520/2014-860.731/2014-AREIA GOIÁS MINERAÇÃO

LT D A -

8521/2014-860.732/2014-AREIA GOIÁS MINERAÇÃO
LT D A -

8522/2014-860.733/2014-AREIA GOIÁS MINERAÇÃO
LT D A -

8523/2014-860.734/2014-AREIA GOIÁS MINERAÇÃO
LT D A -

8524/2014-860.735/2014-AREIA GOIÁS MINERAÇÃO
LT D A -

8525/2014-860.762/2014-KLACE S A PISOS E AZULE-
JOS-

8526/2014-860.797/2014-FERNANDO PEREIRA PAES
LEME-

8527/2014-860.811/2014-EDSON ANTONIO GOMES-
8528/2014-860.818/2014-QUARTZITI MINERADORA LT-

DA-

RELAÇÃO Nº 270/2014-GO

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(321)

(321)
8249/2014-860.043/2014-CICERO ROMÃO RODRIGUES-

TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO
8530/2014-860.285/2014-CENTRO MINERAÇÃO LTDA-

TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

(322)
8531/2014-861.266/2013-AURUM ASSESSORIA E DE-

SENVOLVIMENTOS S A-TERMO DE COMPROMISSO ASSI-
NADO

8532/2014-860.569/2014-MINERAÇÃO DIAMANTINA
LTDA-TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO

8533/2014-860.617/2014-D. G. DE OLIVEIRA MINERA-
DORA ME-TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

(323)
8534/2014-861.043/2011-PAULO CESAR CAMPOS LOU-

REIRO-TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO
8535/2014-862.711/2011-JOÃO CLEVIS FILHO-TERMO

DE COMPROMISSO ASSINADO
8536/2014-860.091/2012-MINERAÇÃO BATALHA E

PARTICIPAÇÕES LTDA ME-TERMO DE COMPROMISSO AS-
SINADO

8537/2014-860.198/2012-CEZAR PEREIRA DE SOUZA-
TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO

8538/2014-860.258/2012-MINERAÇÃO BATALHA E
PARTICIPAÇÕES LTDA ME-TERMO DE COMPROMISSO AS-
SINADO

8539/2014-860.279/2012-CEZAR PEREIRA DE SOUZA-
TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO

8540/2014-861.050/2012-RICARDO AUGUSTO CUNHA-
TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO

8541/2014-861.114/2012-PEDRO HENRIQUE DE OLI-
VEIRA-TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO

8542/2014-861.449/2012-JULIANO GOMES DA SILVA-
TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO

8543/2014-860.814/2013-L & D CONSTRUTORA E IN-
CORPORADORA LTDA-TERMO DE COMPROMISSO ASSINA-
DO

8544/2014-860.828/2014-MINERAÇÃO BRASIL CEN-
TRAL LTDA-TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO

8545/2014-860.829/2014-MINERAÇÃO BRASIL CEN-
TRAL LTDA-TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO

RELAÇÃO Nº 598/2014-MG

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

(323)
8249/2014-830.282/2005-BRASROMA MINERAÇÃO, CO-

MÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA-TERMO DE COMPROMISSO
8384/2014-830.813/2012-MINERAÇÃO PONTES LTDA-

TERMO D ECOMPROMISSO
8385/2014-831.605/2012-MINERADORA E EXPORTADO-

RA SANTA INÊS LTDA ME-TERMO DE COMPROMISSO
8386/2014-831.779/2012-JOSÉ GERALDO ANTENOR-

TERMO DE COMPROMISSO
8387/2014-832.084/2012-AGROCITY MINERAÇÃO LT-

DA-TERMO DE COMPROMISSO
8388/2014-832.165/2012-MINERADORA E EXPORTADO-

RA SANTA INÊS LTDA ME-TERMO DE COMPROMISSO
8389/2014-832.449/2012-TPG TECNOLOGIA DE PRO-

DUÇÃO DE GUSA LTDA.-TERMO DE COMPROMISSO
8390/2014-832.843/2012-MICAPEL MINERAÇÃO CA-

PÃO DAS PEDRAS LTDA-TERMO DE COMPROMISSO

8391/2014-832.846/2012-MICAPEL MINERAÇÃO CA-
PÃO DAS PEDRAS LTDA-TERMO DE COMPROMISSO

8392/2014-832.847/2012-MICAPEL MINERAÇÃO CA-
PÃO DAS PEDRAS LTDA-TERMO DE COMPROMISSO

8393/2014-832.850/2012-MICAPEL MINERAÇÃO CA-
PÃO DAS PEDRAS LTDA-TERMO DE COMPROMISSO

8394/2014-832.853/2012-MICAPEL MINERAÇÃO CA-
PÃO DAS PEDRAS LTDA-TERMO DE COMPROMISSO

8395/2014-832.902/2012-TERRATIVA MINERAIS S.A.-
TERMO DE COMPROMISSO

8396/2014-833.345/2012-KINROSS BRASIL MINERA-
ÇÃO S A-TERMO DE COMPROMISSO

8397/2014-834.108/2012-ITASIDER USINA SIDERURGI-
CA ITAMINAS S A-TERMO DE COMPROMISSO

8398/2014-832.528/2014-JAIR FRANCISCO FERNAN-
DES-TERMO DE COMPROMISSO

RELAÇÃO Nº 605/2014-MG

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

(322)
8249/2014-833.590/2011-CALCÁRIO TRIÂNGULO IN-

DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.-
8400/2014-834.033/2012-NEI JOAQUIM VIEIRA-
8401/2014-830.218/2013-DELTAMIL COMÉRCIO LTDA-
8402/2014-830.219/2013-DELTAMIL COMÉRCIO LTDA-
8403/2014-830.903/2013-MAXSUEL DE OLIVEIRA SE-

NA-
8404/2014-831.124/2013-LEVI SOARES DOMINGUITO-
8405/2014-831.226/2013-CHEVEL CONSTRUTORA LT-

DA-
8406/2014-831.743/2013-ARETRANS LTDA-
8407/2014-831.883/2013-BRAZMINCO LTDA-
8408/2014-831.958/2013-LUCIANO VITOR FERNANDES

MOREIRA-
8409/2014-832.017/2013-ROCAS DO BRASIL MINERA-

ÇÃO LTDA-
8410/2014-832.070/2013-CHAMONIX MIX LTDA-
8411/2014-832.462/2013-GUSTAVO MOURA GUIMA-

RÃES-
8412/2014-832.755/2013-MANABI S A-
8413/2014-830.131/2014-MINERAÇÃO SANTA INÊS LT-

DA.-
8414/2014-830.293/2014-MINERADORA E AREAL SAN-

TO ANTÔNIO LTDA ME-
8415/2014-830.295/2014-J RODRIGUES NETO VAZ E

CIA LTDA ME-
8416/2014-830.314/2014-MINERAÇÃO CORCOVADO DE

MINAS LTDA.-
8417/2014-830.636/2014-MINERAÇÃO ESTRELA DO

NORTE LTDA - ME.-
8418/2014-830.637/2014-MINERAÇÃO ESTRELA DO

NORTE LTDA - ME.-
8419/2014-830.638/2014-MINERAÇÃO ESTRELA DO

NORTE LTDA - ME.-
8420/2014-830.639/2014-MINERAÇÃO ESTRELA DO

NORTE LTDA - ME.-
8421/2014-830.641/2014-MINERAÇÃO ESTRELA DO

NORTE LTDA - ME.-
8422/2014-830.642/2014-MINERAÇÃO ESTRELA DO

NORTE LTDA - ME.-
8423/2014-830.646/2014-MINERAÇÃO ESTRELA DO

NORTE LTDA - ME.-
8424/2014-830.710/2014-J RODRIGUES NETO VAZ E

CIA LTDA ME-
8425/2014-830.803/2014-GRANSENA EXPORTAÇÃO E

COMÉRCIO LTDA.-
8426/2014-830.990/2014-GRANSENA EXPORTAÇÃO E

COMÉRCIO LTDA.-
8427/2014-831.117/2014-N. S. DE OLIVEIRA EXTRA-

ÇÃO DE GRANITO ME-
8428/2014-831.118/2014-N. S. DE OLIVEIRA EXTRA-

ÇÃO DE GRANITO ME-
8429/2014-831.732/2014-MINERAÇÃO SANTA INÊS LT-

DA.-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

(323)
8430/2014-830.174/2009-SOLO FERTIL INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA-
8431/2014-834.021/2011-CALA CALCÁRIO LAGAMAR

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-
8432/2014-830.491/2012-JOSE DIOMAR SOARES DOS

S A N TO S -
8433/2014-831.497/2012-MINERAÇÃO CALFENIX LT-

DA-
8434/2014-831.566/2012-AGROCITY MINERAÇÃO LT-

DA-
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8435/2014-831.347/2013-GERALDO MAGELA COR-
REIA-

8436/2014-831.833/2013-COMERCIAL RIO PARAISO LT-
DA EPP-

8437/2014-831.904/2013-BRAZMINCO LTDA-
8438/2014-832.015/2013-NOGUEIRA ENTERPRISE MI-

NERAÇÃO-
8439/2014-832.260/2013-AREIAO SAO LUIZ LTDA ME-
8440/2014-832.295/2013-LRM TRANSPORTES LTDA-
8441/2014-830.611/2014-GERALDO GOMES MOURAO

ME-
8442/2014-830.779/2014-CELINHA STOPPA-

RELAÇÃO Nº 225/2014-PA

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

(323)
8249/2014-850.684/2006-AURORA GOLD MINERAÇÃO

LTDA-54733-76.2013.4.01.3400, 15ª Vara Federal do Distrito Fe-
deral.

8492/2014-850.771/2014-CODELCO DO BRASIL MINE-
RAÇÃO LTDA-Ordem Judicial nº 49659-07.2014.4.01.3400, 2ª Va-
ra Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal.

RELAÇÃO Nº 226/2014-PA

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

(323)
8249/2014-850.119/2006-AURORA GOLD MINERAÇÃO

LTDA-54733-76.2013.4.01.3400-15ª Vara Federal do Distrito Fede-
ral.

RELAÇÃO Nº 227/2014-PA

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

(323)
8249/2014-850.525/2013-SONIA CORREIA DO NASCI-

MENTO-Termo de Compromisso
8495/2014-850.549/2013-SONIA CORREIA DO NASCI-

MENTO-Termo de Compromisso

RELAÇÃO Nº 106/2014-PE

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

(323)
8249/2014-840.280/2012-VOTORANTIM METAIS S.A-

Termo de Compromisso
8444/2014-840.281/2012-VOTORANTIM METAIS S.A-

Termo de Compromisso
8445/2014-840.324/2012-VOTORANTIM METAIS S.A-

Termo de Compromisso
8446/2014-840.326/2012-VOTORANTIM METAIS S.A-

Termo de Compromisso
8447/2014-840.327/2012-VOTORANTIM METAIS S.A-

Termo de Compromisso
8448/2014-840.328/2012-VOTORANTIM METAIS S.A-

Termo de Compromisso
8449/2014-840.335/2012-VOTORANTIM METAIS S.A-

Termo de Compromisso
8450/2014-840.337/2012-VOTORANTIM METAIS S.A-

Termo de Compromisso
8451/2014-840.338/2012-VOTORANTIM METAIS S.A-

Termo de Compromisso
8452/2014-840.339/2012-VOTORANTIM METAIS S.A-

Termo de Compromisso
8453/2014-840.340/2012-VOTORANTIM METAIS S.A-

Termo de Compromisso
8454/2014-840.746/2012-VOTORANTIM METAIS S.A-

Termo de Compromisso
8455/2014-840.747/2012-VOTORANTIM METAIS S.A-

Termo de Compromisso
8456/2014-840.748/2012-VOTORANTIM METAIS S.A-

Termo de Compromisso
8457/2014-840.750/2012-VOTORANTIM METAIS S.A-

Termo de Compromisso
8458/2014-840.753/2012-VOTORANTIM METAIS S.A-

Termo de Compromisso
8459/2014-840.754/2012-VOTORANTIM METAIS S.A-

Termo de Compromisso
8460/2014-840.755/2012-VOTORANTIM METAIS S.A-

Termo de Compromisso

8461/2014-840.756/2012-VOTORANTIM METAIS S.A-
Termo de Compromisso

8462/2014-840.757/2012-VOTORANTIM METAIS S.A-
Termo de Compromisso

8463/2014-840.758/2012-VOTORANTIM METAIS S.A-
Termo de Compromisso

8464/2014-840.759/2012-VOTORANTIM METAIS S.A-
Termo de Compromisso

8465/2014-840.760/2012-VOTORANTIM METAIS S.A-
Termo de Compromisso

8466/2014-840.761/2012-VOTORANTIM METAIS S.A-
Termo de Compromisso

8467/2014-840.765/2012-VOTORANTIM METAIS S.A-
Termo de Compromisso

RELAÇÃO Nº 107/2014-PE

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

(323)
8249/2014-840.308/2011-MINERAÇÃO FLORESTA SA-

Termo de Compromisso
8469/2014-840.501/2011-MINERAÇÃO FLORESTA SA-

Termo de Compromisso
8470/2014-840.929/2011-MINERAÇÃO FLORESTA SA-

Termo de Compromisso
8471/2014-840.930/2011-MINERAÇÃO FLORESTA SA-

Termo de Compromisso
8472/2014-840.329/2012-VOTORANTIM METAIS S.A-

Termo de Compromisso
8473/2014-840.467/2012-VOTORANTIM METAIS S.A-

Termo de Compromisso
8474/2014-840.468/2012-VOTORANTIM METAIS S.A-

Termo de Compromisso
8475/2014-840.470/2012-VOTORANTIM METAIS S.A-

Termo de Compromisso
8476/2014-840.471/2012-VOTORANTIM METAIS S.A-

Termo de Compromisso
8477/2014-840.472/2012-VOTORANTIM METAIS S.A-

Termo de Compromisso
8478/2014-840.473/2012-VOTORANTIM METAIS S.A-
8479/2014-840.474/2012-VOTORANTIM METAIS S.A-

Termo de Compromisso
8480/2014-840.476/2012-VOTORANTIM METAIS S.A-

Termo de Compromisso
8481/2014-840.477/2012-VOTORANTIM METAIS S.A-

Termo de Compromisso
8482/2014-840.548/2012-MINERAÇÃO FLORESTA SA-

Termo de Compromisso
8483/2014-840.751/2012-VOTORANTIM METAIS S.A-

Termo de Compromisso
8484/2014-840.752/2012-VOTORANTIM METAIS S.A-

Termo de Compromisso
8485/2014-840.762/2012-VOTORANTIM METAIS S.A-

Termo de Compromisso
8486/2014-840.763/2012-VOTORANTIM METAIS S.A-

Termo de Compromisso
8487/2014-840.764/2012-VOTORANTIM METAIS S.A-

Termo de Compromisso
8488/2014-840.477/2013-VOTORANTIM METAIS S.A-

Termo de Compromisso
8489/2014-840.478/2013-VOTORANTIM METAIS S.A-

Termo de Compromisso
8490/2014-840.479/2013-VOTORANTIM METAIS S.A-

Termo de Compromisso

RELAÇÃO Nº 197/2014-RN

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(321)

(321)
8249/2014-848.243/2014-LUIZA DE MARILAC MATOS

NEVES SILVEIRA-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

(322)
8715/2014-848.326/2013-P J DE CARVALHO POLI-
8716/2014-848.327/2013-P J DE CARVALHO POLI-
8717/2014-848.131/2014-CASA GRANDE MINERAÇÃO

LT D A -
8718/2014-848.142/2014-FREDERICO VIEIRA DE ME-

LO-
8719/2014-848.143/2014-CASA GRANDE MINERAÇÃO

LT D A -
8720/2014-848.238/2014-ILENA MARIA ALBUQUER-

QUE ME-
8721/2014-848.239/2014-ILENA MARIA ALBUQUER-

QUE ME-
8722/2014-848.240/2014-ILENA MARIA ALBUQUER-

QUE ME-

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

(323)
8723/2014-848.012/2012-CASA GRANDE MINERAÇÃO

LT D A -

RELAÇÃO Nº 53/2014-RS

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(321)

(321)
8249/2014-811.500/2012-EBRAX ENGENHARIA E

CONSTRUÇÃO DO BRASIL LTDA-
8264/2014-811.336/2013-PLASMA PAVIMENTADORA E

CONSTRUTORA LTDA-
8265/2014-811.492/2013-EDUARDO DE FREITAS FER-

REIRA-
8266/2014-810.046/2014-TONIOLO, BUSNELLO S.A. -

TÚNEIS, TERRAPLENAGENS E PAVIMENTAÇÕES-
8267/2014-810.063/2014-MINERAÇÃO RS LTDA-
8268/2014-810.174/2014-EZ & M HOLDING PARTICIPA-

ÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA-
8269/2014-810.175/2014-EZ & M HOLDING PARTICIPA-

ÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA-
8270/2014-810.176/2014-EZ & M HOLDING PARTICIPA-

ÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA-
8271/2014-810.177/2014-EZ & M HOLDING PARTICIPA-

ÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA-
8272/2014-810.202/2014-SBS ENGENHARIA E CONS-

TRUÇÕES S.A.-
8273/2014-810.203/2014-CHARLES GIOVANELLA-
8274/2014-810.231/2014-RAUL EDIMUNDO BOFF-
8275/2014-810.235/2014-CONTERRA CONSTRUÇÕES E

TERRAPLENAGENS LTDA-
8276/2014-810.237/2014-JOSÉ LUIZ DE FRAGA ME-
8277/2014-810.238/2014-JOSÉ LUIZ DE FRAGA ME-
8278/2014-810.239/2014-JOSÉ LUIZ DE FRAGA ME-
8279/2014-810.277/2014-ESCAVAÇÕES VIAMÃO LTDA-
8280/2014-810.278/2014-ICCILA INDÚSTRIA COMÉR-

CIO E CONSTRUÇÕES IBAGÉ LTDA-
8281/2014-810.282/2014-CONPASUL CONSTRUÇÃO E

SERVIÇOS LTDA-
8282/2014-810.286/2014-BRITAGEM E CONSTRUÇÕES

LITORÂNEA LTDA-
8283/2014-810.388/2014-CONPASUL CONSTRUÇÃO E

SERVIÇOS LTDA-
8284/2014-810.402/2014-PLASMA PAVIMENTADORA E

CONSTRUTORA LTDA-
8285/2014-810.403/2014-CERÂMICA JOÃO VOGEL LT-

DA-
8286/2014-810.428/2014-JOSÉ VALMOR RIBEIRO-
8287/2014-810.430/2014-C & F MINERACAO E TRANS-

PORTES LTDA-
8288/2014-810.431/2014-C & F MINERACAO E TRANS-

PORTES LTDA-
8289/2014-810.432/2014-C & F MINERACAO E TRANS-

PORTES LTDA-
8290/2014-810.459/2014-EBRAX ENGENHARIA E

CONSTRUÇÃO DO BRASIL LTDA-
8291/2014-810.469/2014-BRIPAC CONSTRUÇÃO E SER-

VIÇOS LTDA-
8292/2014-810.489/2014-JOSÉ VALMOR RIBEIRO-
8293/2014-810.490/2014-JOSÉ VALMOR RIBEIRO-
8294/2014-810.491/2014-JOSÉ VALMOR RIBEIRO-
8295/2014-810.510/2014-STANGHERLIN INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA - ME.-
8296/2014-810.511/2014-BRITAMIL MINERAÇÃO E

BRITAGEM LTDA-
8297/2014-810.512/2014-RODRIGO LUIS KARAS-
8298/2014-810.516/2014-JANE ELISETE DE LIMA PIN-

TO -
8299/2014-810.578/2014-SOCIEDADE DOS MINERADO-

RES DE AREIA DO RIO JACUÍ LTDA.-
8300/2014-810.625/2014-VILSON ANTÔNIO CIROLINI-
8301/2014-810.791/2014-MINERAÇÃO NIZOLI LTDA.-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

(322)
8302/2014-810.504/2013-EMPRESA CONSTRUTORA

BRASIL S A-
8303/2014-810.819/2013-PEDREIRA PEDRA NEGRA LT-

DA.-
8304/2014-811.550/2013-BRS EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.-
8305/2014-811.555/2013-CONPASUL CONSTRUÇÃO E

SERVIÇOS LTDA-
8306/2014-811.556/2013-CONPASUL CONSTRUÇÃO E

SERVIÇOS LTDA-
8307/2014-810.032/2014-TONIOLO, BUSNELLO S.A. -

TÚNEIS, TERRAPLENAGENS E PAVIMENTAÇÕES-
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8308/2014-810.065/2014-FABIO LODI-
8309/2014-810.072/2014-CCM ENGENHARIA LTDA ME-
8310/2014-810.315/2014-PAULUZZI PRODUTOS CERÂ-

MICOS LTDA-
8311/2014-810.330/2014-G.R. MINERADORA DE AREIA

LT D A -
8312/2014-810.331/2014-G.R. MINERADORA DE AREIA

LT D A -
8313/2014-810.332/2014-G.R. MINERADORA DE AREIA

LT D A -
8314/2014-810.364/2014-ADELAR DA SILVA NOGUEI-

RA-
8315/2014-810.365/2014-ADELAR DA SILVA NOGUEI-

RA-
8316/2014-810.375/2014-ICCILA INDÚSTRIA COMÉR-

CIO E CONSTRUÇÕES IBAGÉ LTDA-
8317/2014-810.492/2014-G.S. EXTRAÇÃO E COMÉRCIO

DE AREIA LTDA EPP-
8318/2014-810.495/2014-G.S. EXTRAÇÃO E COMÉRCIO

DE AREIA LTDA EPP-
8319/2014-810.497/2014-G.S. EXTRAÇÃO E COMÉRCIO

DE AREIA LTDA EPP-
8320/2014-810.498/2014-G.S. EXTRAÇÃO E COMÉRCIO

DE AREIA LTDA EPP-
8321/2014-810.499/2014-G.S. EXTRAÇÃO E COMÉRCIO

DE AREIA LTDA EPP-
8322/2014-810.715/2014-SOLO MINERAL EXTRAÇÃO

DE AREIA LTDA ME-

RELAÇÃO Nº 92/2014

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(321)

(321)
8249/2014-820.543/2008-VITERBO MACHADO LUZ MI-

NERAÇÃO LTDA.-
8324/2014-821.084/2010-ROBERTO CAMPOS PINTO-
8325/2014-820.918/2012-MINERADORA SUCURI LTDA

ME-
8326/2014-821.402/2012-PEDREIRA SERRANA LTDA-
8327/2014-820.343/2013-VALE DO PAITITI LTDA ME-
8328/2014-820.887/2013-JOSÉ EDVALDO TIETZ-
8329/2014-820.915/2013-EXTRATORA DE AREIA JA-

GUARI LTDA.-
8330/2014-820.916/2013-EXTRATORA DE AREIA JA-

GUARI LTDA.-
8331/2014-820.923/2013-CERÂMICA CITY LTDA-
8332/2014-820.931/2013-MOGICOM TERRAPLANAGEM

E PAVIMENTADORA LTDA EPP-
8333/2014-820.934/2013-VALDIR APARECIDO DELGA-

DO-
8334/2014-820.935/2013-PEDREIRA MOGIANA LTDA-
8335/2014-820.947/2013-PORTOMINAS MINERAÇÃO

LT D A . -
8336/2014-820.967/2013-RAFAEL RODRIGUES DA SIL-

VA -
8337/2014-820.968/2013-RAFAEL RODRIGUES DA SIL-

VA -
8338/2014-820.969/2013-RAFAEL RODRIGUES DA SIL-

VA -
8339/2014-820.980/2013-PARAISO EXTRAÇÃO E CO-

MERCIO DE AREIA LTDA.-
8340/2014-820.981/2013-PORTO DE AREIA QUATRO SI-

MÕES LTDA.-
8341/2014-820.984/2013-BASALTO PEDREIRA E PAVI-

MENTAÇÃO LTDA-
8342/2014-820.986/2013-GUILHERME MOURA NETO-
8343/2014-820.987/2013-LUZIA CATHARINA TEDESCO

LOSCO-
8344/2014-820.991/2013-BACURY FAZENDA E AGRO-

PECUÁRIA LTDA-
8345/2014-820.998/2013-CERÂMICA SARTORI LT-

DA.ME.-
8346/2014-820.999/2013-LUIZ ROBERTO MENEGHIN-
8347/2014-821.000/2013-LUIZ ROBERTO MENEGHIN-
8348/2014-821.007/2013-AFONSO NOVAES DE GUIMA-

RÃES MORAES-
8349/2014-821.043/2013-CERÂMICA BARROBELLO IN-

DUSTRIA E COMÉRCIO LTDA EPP-
8350/2014-820.356/2014-MINERAÇÃO NOVA ERA LT-

DA-
8351/2014-820.780/2014-FERNANDO AMADOR-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

(322)
8352/2014-820.170/2007-USINA AÇUCAREIRA ESTER S

A.-
8353/2014-820.753/2008-MINERAÇÃO ÁGUA AMARE-

LA LTDA.-
8354/2014-820.306/2013-PEDREIRA MARIA TERESA

LT D A . -
8355/2014-820.346/2013-VALE DO PAITITI LTDA ME-
8356/2014-820.347/2013-ALEXANDRE WHATELY PAI-

VA -

8357/2014-820.377/2013-RAFAEL HERNANDES COR-
RÊA SILVA-

8358/2014-820.511/2013-MINERAÇÃO CAMPO VERDE
ROSEIRA LTDA.-

8359/2014-820.739/2013-THÁVMA PARTICIPAÇÕES LT-
DA.-

8360/2014-820.776/2013-PEDREIRA PEDRA NEGRA LT-
DA.-

8361/2014-820.784/2013-DANIEL DE CAMPOS VISEN-
TINI-

8362/2014-820.796/2013-EXTRAÇÃO DE AREIA CINCO
LAGOS LTDA.-

8363/2014-820.808/2013-LEONARDO MANTELATTO
P O LT R O N I E R I -

8364/2014-820.816/2013-IPE TUBULAÇÕES EIRELI
EPP-

8365/2014-820.824/2013-MINAPLAN COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA-

8366/2014-820.832/2013-EMPRESA DE MINERAÇÃO
POUSO FRIO LTDA-

8367/2014-820.848/2013-CONSTRUTORA BRASIL S. A.-
8368/2014-820.913/2013-RESITEC SERVIÇOS INDUS-

TRIAIS LTDA.-
8369/2014-820.914/2013-RESITEC SERVIÇOS INDUS-

TRIAIS LTDA.-
8370/2014-820.918/2013-VICTOR MIGUEL MAIA-
8371/2014-820.919/2013-VICTOR MIGUEL MAIA-
8372/2014-820.920/2013-VICTOR MIGUEL MAIA-
8373/2014-820.921/2013-VICTOR MIGUEL MAIA-
8374/2014-820.924/2013-MAKINVEST INVESTIMENTOS

E PARTICIPAÇÕES LTDA-
8375/2014-820.930/2013-LUIZ UMBERTO CAVAÇANA-
8376/2014-821.524/2013-PORTO DE AREIA BELO PE-

REIRA LTDA-
8377/2014-820.154/2014-CLAUDINEI ANTÔNIO MES-

SIAS - ME-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

(323)
8378/2014-820.891/2012-MURILO SEGURA-
8379/2014-820.069/2013-INDUSTRIA E COMERCIO DE

BEBIDAS PALAZZO LTDA-
8380/2014-820.950/2013-ÁGUAS PRATA LTDA.-
8381/2014-820.985/2013-JORGE ABUKATER-
8382/2014-820.488/2014-MINERAÇÃO NOVA ERA LT-

DA-

SERGIO AUGUSTO DAMASO DE SOUSA

CESSIONÁRIO: CONSTRUTORA ZANIN LTDA ME -
CNPJ: 07.673.268/0001-33

Registro de Licença Nº: 0043/2010 - Vencimento da Licença:
29/03/2017.

Município: Castanheira/MT
Substância: Granito

JOSÉ DA SILVA LUZ

SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 616/2014

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
833.256/1995-BERGAMO EXTRACAO DE AREIA E

PRESTACAO DE SERVIÇOS LTDA-OF. N°2471/2014-DGTM
830.528/1998-DRAGAGEM SANTO ANTÔNIO PIRAPO-

RA LTDA-OF. N°2392/2014-DGTM
830.105/2007-DRAGAGEM AREIA LIMPA LTDA-ME-

OF. N°274/2014-ERPM
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1054)
830.415/1998-DRAGAGEM SANTO ANTÔNIO PIRAPO-

RA LTDA-OF. N°2391/2014-DGTM
830.931/1999-DRAGAGEM SANTO ANTÔNIO PIRAPO-

RA LTDA-OF. N°2388/2014-DGTM
830.347/2001-DRAGAGEM SANTO ANTÔNIO PIRAPO-

RA LTDA-OF. N°2390/2014-DGTM
833.279/2003-GRANASA GRANITOS NACIONAIS LT-

DA.-OF. N°2386/2014-DGTM
831.455/2004-DRAGAGEM SANTO ANTÔNIO PIRAPO-

RA LTDA-OF. N°2389/2014-DGTM
831.428/2008-DRAGAGEM SANTO ANTÔNIO PIRAPO-

RA LTDA-OF. N°2387/2014-DGTM
Fase de Concessão de Lavra
Determina a interdição da lavra(442)
007.337/1951-MAGNESITA S.A.- N° do Termo de Inter-

dição:04/2014, de 22/08/2014- Lacre N° 00
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
803.470/1978-MINERAÇÃO TURMALINA LTDA-OF.

N°2040/2014-FISC
Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento Auto Infração - TAH(637)
830.160/2003-BRAZMINCO LTDA-AI N°870/2006-MG
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
831.553/2007-IRACI DOS SANTOS
832.079/2007-FABIANO DE FARIA SILVA - M.E.
834.379/2007-INGO GUSTAV WENDER
834.724/2007-ISHIZO EMPREENDIMENTOPARTICIPA-

ÇÕES LTDA
834.773/2007-ISHIZO EMPREENDIMENTOPARTICIPA-

ÇÕES LTDA
830.790/2011-AGENOR NARCIZO DRUMOND COSSO-

LOSSO
832.145/2011-VERDE FERTILIZANTES LTDA
831.791/2012-EDVALDO FERREIRA MIGUEL
832.708/2012-A.R.G. LTDA
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
833.785/2004-BRITO & MARTINS EMPREENDIMEN-

TOS IMOBILIÁRIOS LTDA-OF. N°2472/2014-DGTM
832.151/2007-PORTO DE AREIA SÂO SEBASTIÂO-OF.

N°268/2014-ERPM
830.597/2011-ANTÔNIO DE PADUA MATOS-OF.

N°265/2014-ERPM
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
830.770/2004-MB MAXIBRITA EXTRATORA DE PE-

DRAS LTDA. ME- Registro de Licença N°:2570/2005 - Vencimen-
to em 03/04/2019

831.527/2004-MAURÉLIO VIEIRA TOLEDO - M.E.- Re-
gistro de Licença N°:2500/2004 - Vencimento em 20/07/2015

833.785/2004-BRITO & MARTINS EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA- Registro de Licença N°:2672/2005 -
Vencimento em 28/03/2015

Indefere pedido de prorrogação do Registro de Licen-
ça(744)

831.331/2002-CERAMICA CARMELO LTDA
Determina o arquivamento definitivo do processo(781)
831.331/2002-CERAMICA CARMELO LTDA
Não conhece requerimento protocolizado(1202)
832.837/2002-RONALDO GONZAGA DE OLIVEIRA -

F. I .
831.721/2007-JOSE MAURICIO MOREIRA ME
831.304/2011-CERÂMICA ARGILITE INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA
833.777/2012-VÂNIA MARIA SILVA LEMOS
Fase de Requerimento de Registro de Extração
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(825)
830.855/2007-PREFEITURA MUNICIPAL DE PARACA-

TU-OF. N°2165/2014-DGTM
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
832.175/2012-AREIAS PORTO VELHO LTDA ME-OF.

N°2468/2014-DGTM
831.751/2013-ELENITA SILVA BERGAMO ME-OF.

N°2467/2014-DGTM
833.072/2013-ADILSON ALVES DA SILVA CPF:

393.762.576 34 ME-OF. N°2462/2014-DGTM
833.188/2013-JSL MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO LT-

DA-OF. N°2470/2014-DGTM

SUPERINTENDÊNCIA NO CEARÁ

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 122/2014

LICENCIAMENTO (Código 7.72)
Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) ciente(s) de que julgou-se

improcedente(s) a(s) defesa(s) administrativa(s) interposta(s); restan-
do-lhe(s) pagar, parcelar ou apresentar recurso relativo ao(s) débito(s)
apurado(s) da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos
Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº
7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº
10.195/01 e nº 10.522/02), no prazo de 10(dez) dias, sob pena de
inscrição em Dívida Ativa, CADIN e ajuizamento da ação de exe-
cução.

Processo de Cobrança: 900.507/2014
Notificado: ACERT - Indústria de Acabamentos Cerâmicos e

Telhas Ltda.
CNPJ/CPF: 07.209.470/0001-09
NFLDP nº: 89/2014
Valor: R$ 38.112,51
Processo de Cobrança: 900.508/2014
Notificado: ACERT - Indústria de Acabamentos Cerâmicos e

Telhas Ltda.
CNPJ/CPF: 07.209.470/0001-09
NFLDP nº: 90/2014
Valor: R$ 16.796,68

FRANCISCO FEITOSA DE CARVALHO FREITAS

SUPERINTENDÊNCIA EM MATO GROSSO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 109/2014

FASE DE LICENCIAMENTO
Concede prévia anuência aos atos de cessão total do Li-

cenciamento em cadeia sucessória - (7.49)
866.096/2009 - CEDENTE: PEDREIRA JUÍNA LTDA -

CNPJ: 07.456.090/0001-79
CESSIONÁRIO: ARY ANTONIO DE SOUZA - CPF:

177.943.231-34
CEDENTE: ARY ANTONIO DE SOUZA - CPF:

177.943.231-34
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833.526/2013-CARLOS AUGUSTO DA SILVA-OF.
N°2459/2014-DGTM

830.307/2014-SIDERURGIA SANTO ANTÔNIO LTDA-
OF. N°2457/2014-DGTM

830.309/2014-SIDERURGIA SANTO ANTÔNIO LTDA-
OF. N°2460/2014-DGTM

831.953/2014-CASCALHEIRA MATINHA SILVA LTDA
ME-OF. N°2461/2014-DGTM

832.380/2014-COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA-OF.
N°2554/2014-DGTM

832.381/2014-COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA-OF.
N°2555/2014-DGTM

Nega prorrogação prazo para cumprimento de exigên-
c i a ( 11 6 5 )

831.133/2009-AGNALDO MEIRA DE OLIVEIRA-OF.
N ° 11 2 7 / 2 0 1 4 - D G T M

Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 30
d i a s ( 11 6 6 )

830.172/2010-CERÂMICA CARMELITANA LTDA-OF.
N°2452/2014-DGTM

831.086/2010-DRAGA DE AREIA NOSSA SENHORA
APARECIDA LTDA.-OF. N°2454/2014-DGTM

832.541/2010-COMÉRCIO DE AREIA ANDRADE DIAS
LTDA M.E.-OF. N°2463/2014-DGTM

833.808/2010-SINTERTEC MINERAIS INDUSTRIAIS
LTDA.-OF. N°2465/2014-DGTM

834.741/2010-CLAUDIO JOSE DE CARVALHO-OF.
N°2453/2014-DGTM

830.829/2011-CERAMICA TERRA NOSSA LTDA-OF.
N°2464/2014-DGTM

830.968/2012-HELVÉCIO BRAGA DE BARCELOS-OF.
N°2466/2014-DGTM

830.984/2012-AMAURI DE CACIO SOUZA-OF.
N°2456/2014-DGTM

831.218/2012-ALBUQUERQUE E CIA LTDA ME-OF.
N°2455/2014-DGTM

Indefere requerimento de licença - área sem onera-
ção/Port.266/2008(1281)

831.133/2009-AGNALDO MEIRA DE OLIVEIRA
830.548/2013-AREIA MENEZES LTDA ME
830.549/2013-AREIA MENEZES LTDA ME
830.550/2013-AREIA MENEZES LTDA ME
831.261/2014-ALIANÇA PRIMO LTDA
831.262/2014-ALIANÇA PRIMO LTDA

RELAÇÃO Nº 618/2014

Fase de Requerimento de Pesquisa
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
831.541/2009-ANGLO AMERICAN MINÉRIO DE FER-

RO BRASIL S.A
831.594/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
831.595/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
831.668/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
831.672/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
833.958/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
833.959/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
833.960/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
833.961/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
833.962/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
834.031/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
834.032/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
834.033/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
832.038/2013-PIEDADE ISMÊNIA DE RESENDE
832.387/2013-BRASILMAG MINERAÇÃO LTDA.
832.701/2013-MINERAÇÃO MAROTO LTDA ME
832.939/2013-EMPRESA BRASILEIRA DO QUARTZO

LT D A .
832.947/2013-PAVIDEZ ENGENHARIA LTDA
833.045/2013-MARLEI FERREIRA DE AQUINO
Fase de Autorização de Pesquisa
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
832.758/2007-JULIANA MAGALHÃES LORENTZ -Alva-

rá N°9357/2008
834.730/2010-CERÂMICA ARAÚJO RIBEIRO MINDURI

LTDA -Alvará N°3688/2011
833.932/2011-UNIMIN DO BRASIL LTDA. -Alvará

N°4124/2013
833.933/2011-UNIMIN DO BRASIL LTDA. -Alvará

N°4125/2013
833.978/2011-RIO GRANDE MINERAÇÃO S A -Alvará

N ° 11 9 6 2 / 2 0 1 3
833.984/2011-RIO GRANDE MINERAÇÃO S A -Alvará

N ° 11 9 6 3 / 2 0 1 3
833.987/2011-RIO GRANDE MINERAÇÃO S A -Alvará

N ° 11 9 6 4 / 2 0 1 3
833.989/2011-RIO GRANDE MINERAÇÃO S A -Alvará

N ° 11 9 6 5 / 2 0 1 3

833.991/2011-RIO GRANDE MINERAÇÃO S A -Alvará
N ° 11 9 6 6 / 2 0 1 3

833.992/2011-RIO GRANDE MINERAÇÃO S A -Alvará
N ° 11 9 6 7 / 2 0 1 3

834.864/2011-ALEXANDRE SOARES DA COSTA -Alva-
rá N°1114/2014

834.866/2011-ALEXANDRE SOARES DA COSTA -Alva-
rá N°1116/2014

834.867/2011-ALEXANDRE SOARES DA COSTA -Alva-
rá N°33/2014

834.868/2011-ALEXANDRE SOARES DA COSTA -Alva-
rá N°1117/2014

834.869/2011-ALEXANDRE SOARES DA COSTA -Alva-
rá N°1118/2014

834.870/2011-ALEXANDRE SOARES DA COSTA -Alva-
rá N°1119/2014

831.147/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS MINERAIS
S.A -Alvará N°1370/2014

831.174/2012-ANGLO AMERICAN MINÉRIO DE FER-
RO BRASIL S.A -Alvará N°1694/2014

831.175/2012-ANGLO AMERICAN MINÉRIO DE FER-
RO BRASIL S.A -Alvará N°1695/2014

831.176/2012-ANGLO AMERICAN MINÉRIO DE FER-
RO BRASIL S.A -Alvará N°1696/2014

832.178/2012-MINERAÇÃO GRAFITE PEDRA AZUL
LTDA -Alvará N°8628/2012

832.648/2012-GILSON VITAL ANTÔNIO DE ANDRADE
-Alvará N°12117/2013

832.904/2012-AREIAS 2 IRMÃOS LTDA -Alvará
N°2874/2014

833.372/2012-CHRISTIANO WILLIAN DE MOURA TEI-
XEIRA -Alvará N°3415/2013

833.500/2012-CARLOS HENRIQUE TORRES -Alvará
N°1386/2014

830.971/2013-DL BRASIL MINERAÇÃO LTDA -Alvará
N°10880/2013

830.989/2013-DL BRASIL MINERAÇÃO LTDA -Alvará
N°10881/2013

830.991/2013-DL BRASIL MINERAÇÃO LTDA -Alvará
N°10882/2013

830.993/2013-DL BRASIL MINERAÇÃO LTDA -Alvará
N°10883/2013

831.104/2013-MIDAS MINERAIS LTDA ME -Alvará
N°1707/2014

831.267/2013-SERGIO AUGUSTO LANZA -Alvará
N ° 11 8 9 3 / 2 0 1 3

831.285/2013-CARLOS TADEU CHAVES REGO ME -Al-
vará N°1734/2014

831.442/2013-ANGLO AMERICAN MINÉRIO DE FER-
RO BRASIL S.A -Alvará N°4071/2014

831.748/2013-MINERAÇÃO MAROTO LTDA ME -Alva-
rá N°2630/2014

831.802/2013-CONGONHAS MINÉRIOS S.A. -Alvará
N°2876/2014

831.810/2013-CONGONHAS MINÉRIOS S.A. -Alvará
N°2878/2014

831.816/2013-CONGONHAS MINÉRIOS S.A. -Alvará
N°2882/2014

831.834/2013-SUMMIT COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA -Alvará N°4770/2014

831.891/2013-ANTÔNIO CARLOS DE SÁ MENEGHIN -
Alvará N°2639/2014

832.239/2013-GLOBAL ADONAI MINERAÇÃO LTDA -
Alvará N°2642/2014

832.288/2013-MINERAÇÃO MAROTO LTDA ME -Alva-
rá N°2955/2014

RELAÇÃO Nº 619/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
830.701/2012-DOUGLAS DE SOUZA GOULART -Alvará

N°2549/2013
830.825/2012-NENEN TRATORES LTDA -Alvará

N°3863/2012
831.254/2012-ANGLO AMERICAN MINÉRIO DE FER-

RO BRASIL S.A -Alvará N°1697/2014
830.805/2013-MINERAÇÃO MAROTO LTDA ME -Alva-

rá N°4068/2014
830.940/2013-AGUIA METAIS LTDA -Alvará

N°12053/2013
830.970/2013-DL BRASIL MINERAÇÃO LTDA -Alvará

N°10879/2013
831.231/2013-ITAPORÉ MINERAÇÃO LTDA -Alvará

N ° 11 8 9 2 / 2 0 1 3
Fase de Licenciamento
Indefere pedido de prorrogação do Registro de Licen-

ça(744)
832.898/2007-SOARES & RIBEIRO LTDA ME

RELAÇÃO Nº 620/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
833.531/1996-REYNALDO GUAZZELLI FILHO-OF.

N°191/2014-ERPC
833.532/1996-REYNALDO GUAZZELLI FILHO-OF.

N°195/2014-ERPC
833.540/1996-REYNALDO GUAZZELLI FILHO-OF.

N°193/2014-ERPC
830.753/1998-VARGINHA MINERAÇÃO E LOTEAMEN-

TOS LTDA-OF. N°189/2014-ERPC

831.224/1998-MINERAÇÃO SANTA CAROLINA LTDA-
OF. N°194/2014-ERPC

831.233/1998-MINERAÇÃO SANTA CAROLINA LTDA-
OF. N°190/2014-ERPC

830.976/1999-REYNALDO GUAZZELLI FILHO-OF.
N°192/2014-ERPC

831.305/1999-REYNALDO GUAZZELLI FILHO-OF.
N°192/2014-ERPC

833.272/2005-ODAYR ROCHA MACIEL-OF. N°196/2014-
ERPC

833.351/2012-MINERAÇÃO AMANDA AREIAS LTDA
ME-OF. N°2075/2014-FISC

833.352/2012-MINERAÇÃO AMANDA AREIAS LTDA
ME-OF. N°2073/2014-FISC

833.353/2012-MINERAÇÃO AMANDA AREIAS LTDA
ME-OF. N°2076/2014-FISC

RELAÇÃO Nº 624/2014

Fase de Licenciamento
Retificação de despacho(1391)
830.146/2011-INTEGRAL ENGENHARIA LTDA - Publi-

cado DOU de 22/06/2011, Relação n° 386/11, Seção 1, pág. 98-
Onde se lê:''...Lat.19º53'27''008/Long.
44º43'03''929;Lat.19º53'36''763/Long.
44º43'03''929;Lat.19º53'36''763/Long.
44º42'50''177;Lat.19º53'43''262/Long.
44º42'50''177;Lat.19º53'43''265/Long.
44º43'25''258;Lat.19º53'27''008/Long.
44º43'25''258;Lat.19º53'27''008/Long. 44º43'03''929..'' Leia-se:
"?Lat.19º10'51''963/Long.
º32'32''050;Lat.19º10'51''963/Longº32'10''256;Lat.19º10'59''756/Long.
º32'10''256;Lat.19º10'59''756/Long.
º 3 2 ' 1 9 ' ' 8 2 8 ; L a t . 1 9 º 11 ' 0 2 ' ' 4 1 3 / L o n g .
º 3 2 ' 1 9 ' ' 8 2 8 ; L a t 1 9 º 11 ' 0 2 ' ' 4 1 3 / L o n g º 3 2 ' 2 3 ' ' 7 9 7 ; L a t . 1 9 º 11 ' 0 4 ' ' 6 9 3 / L ong.
º32'23''797;Lat19º11'04''693/Long. º32'32''050;Lat19º10'51''963/Long.
º32'32''050;''

CELSO LUIZ GARCIA

SUPERINTENDÊNCIA NA PARAÍBA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 30/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito despacho de aprovação do Relatório Pes-

quisa(196)
846.153/2007-MINERAÇÃO GRAMAME LTDA- DOU de

15/09/2014
Retifica despacho de aprovação do Relatório Final de Pes-

quisa(1782)
846.153/2007-MINERAÇÃO GRAMAME LTDA - Publi-

cado DOU de 03/07/2014, Relação n° 107/2014, Seção 1, pág. 92-
Onde se lê: " Mineração Gramane Ltda-Argila" Leia-se: " Mine-
ração Gramane Ltda-Areia e Argila".

GUILHERME HENRIQUE SILVEIRA E SILVA

SUPERINTENDÊNCIA NO PARANÁ

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 112/2014

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) ciente(s) de que se julgou
parcialmente procedente a(s) defesa(s) administrativa(s) interposta(s);
restando-lhe(s) pagar, parcelar ou apresentar recurso relativo ao(s)
débito(s) apurado(s) da Compensação Financeira pela Exploração de
Recursos Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as
Leis nº 7.990/89, nº8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº
9.993/00, nº 10.195/01 e nº10.522/02), no prazo de 10(dez) dias, sob
pena de inscrição em Dívida Ativa, CADIN e ajuizamento da ação de
execução.

Processo de Cobrança Nº 926.932/2009 - Comércio e In-
dústria de Cal Tancal LTDA - CNPJ/CPF 76.214.022/0001-92 -
NFLDP 1170/2009 - VALOR: R$ 1.898,04

Processo de Cobrança Nº 926.930/2009 - Comércio e In-
dústria de Cal Tancal LTDA - CNPJ/CPF 76.214.022/0001-92 -
NFLDP 1172/2009 - VALOR: R$ 2.334,39

Processo de Cobrança Nº 926.991/2009 - Ricardo Bordignon
FI - CNPJ/CPF 77.811.636/0001-48 - NFLDP 1201/2009 - VALOR:
R$ 20.546,85

Processo de Cobrança Nº 926.923/2009 - Lira Mineração
LTDA - CNPJ/CPF 76.083.757/0001-58 - NFLDP 1178/2009 - VA-
LOR: R$ 576,60

HUDSON CALEFE

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO NORTE

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 194/2014

Fase de Requerimento de Pesquisa
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
848.304/2011-CASCAR BRASIL MINERAÇÃO LTDA
848.570/2011-CASCAR BRASIL MINERAÇÃO LTDA
848.571/2011-CASCAR BRASIL MINERAÇÃO LTDA
848.572/2011-CASCAR BRASIL MINERAÇÃO LTDA
848.573/2011-CASCAR BRASIL MINERAÇÃO LTDA
848.574/2011-CASCAR BRASIL MINERAÇÃO LTDA
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848.575/2011-CASCAR BRASIL MINERAÇÃO LTDA
848.576/2011-CASCAR BRASIL MINERAÇÃO LTDA
848.577/2011-CASCAR BRASIL MINERAÇÃO LTDA
848.578/2011-CASCAR BRASIL MINERAÇÃO LTDA
848.579/2011-CASCAR BRASIL MINERAÇÃO LTDA
848.688/2011-CASCAR BRASIL MINERAÇÃO LTDA
848.689/2011-CASCAR BRASIL MINERAÇÃO LTDA
848.690/2011-CASCAR BRASIL MINERAÇÃO LTDA
848.691/2011-CASCAR BRASIL MINERAÇÃO LTDA
848.692/2011-CASCAR BRASIL MINERAÇÃO LTDA
848.693/2011-CASCAR BRASIL MINERAÇÃO LTDA
848.694/2011-CASCAR BRASIL MINERAÇÃO LTDA
848.695/2011-CASCAR BRASIL MINERAÇÃO LTDA
848.696/2011-CASCAR BRASIL MINERAÇÃO LTDA
848.697/2011-CASCAR BRASIL MINERAÇÃO LTDA
848.698/2011-CASCAR BRASIL MINERAÇÃO LTDA
848.699/2011-CASCAR BRASIL MINERAÇÃO LTDA
848.700/2011-CASCAR BRASIL MINERAÇÃO LTDA
848.701/2011-CASCAR BRASIL MINERAÇÃO LTDA
848.703/2011-CASCAR BRASIL MINERAÇÃO LTDA
848.155/2012-CASCAR BRASIL MINERAÇÃO LTDA
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
848.763/2010-ANTOLINI, EXPORTAÇÃO, IMPORTA-

ÇÃO E MINERAÇÃO LTDA.-OF. N°1.472/2014
848.765/2010-VILENICE OLIVEIRA CAMPOS DA SIL-

VA-OF. N°1.501/2014
848.149/2011-SALINOR SALINAS DO NORDESTE S.A.-

OF. N°1.451/2014
848.150/2011-SALINOR SALINAS DO NORDESTE S.A.-

OF. N°1.451/2014
848.151/2011-SALINOR SALINAS DO NORDESTE S.A.-

OF. N°1.451/2014
848.152/2011-SALINOR SALINAS DO NORDESTE S.A.-

OF. N°1.451/2014
848.152/2011-SALINOR SALINAS DO NORDESTE S.A.-

OF. N°1.451/2014
848.615/2011-EVEREST MINERAÇÃO, EXPORTAÇÃO E

IMPORTAÇÃO EIRELI-OF. N°1.500/2014
848.092/2013-P J DE CARVALHO POLI-OF.

N°1.471/2014
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
848.017/2010-CASA GRANDE MINERAÇÃO LTDA-

Área de 993,67 para 493,11-Calcário
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
848.123/2007-COMPANHIA INDUSTRIAL DE CIMENTO

APODÍ-Calcário
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
848.240/2004-MARIA AUXILIADORA PINTO LOPES
848.104/2009-FERRAZ BRASIL MÁRMORES E GRANI-

TOS LTDA.
848.068/2010-ARGENTO PARTICIPAÇÕES S.A.
848.014/2011-EMPROGEO LTDA
848.075/2011-JOSÉ OLIMPIO DO VALE
848.092/2011-JOSÉ OLIMPIO DO VALE
Prorroga por 02 (dois) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(325)
848.653/2010-N R M NORDESTE RECURSOS MINE-

RAIS LTDA-ALVARÁ N°4.678/2011
848.654/2010-N R M NORDESTE RECURSOS MINE-

RAIS LTDA-ALVARÁ N°4.679/2011
848.733/2010-ADRIANA MARIA DOS SANTOS-ALVA-

RÁ N°5.343/2011
848.735/2010-ICAL INDÚSTRIA DE CALCINAÇÃO LT-

DA.-ALVARÁ N°5.345/2011
848.745/2010-ICAL INDÚSTRIA DE CALCINAÇÃO LT-

DA.-ALVARÁ N°5.353/2011
848.748/2010-ICAL INDÚSTRIA DE CALCINAÇÃO LT-

DA.-ALVARÁ N°5.505/2011
848.055/2011-SIDNEY DINIZ DE ALMEIDA-ALVARÁ

N ° 4 . 6 5 3 / 2 0 11
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento 30 dias(644)
848.267/2010-VPX MINERAÇÃO INDUSTRIAL LTDA. -

AI N°538/2013
Fase de Disponibilidade
Declara PRIORITÁRIO, pretendente da área em disponi-

bilidade para pesquisa(303)
848.408/2007-CASCAR BRASIL MINERAÇÃO LTDA-

Substância Aprovada:MINÉRIO DE FERRO
Nega provimento ao pedido de reconsideração(369)
848.142/2003- Recurso interposto por MARCUS VINÍ-

CIOS DE SOUSA GONDIM
Fase de Requerimento de Lavra
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
848.168/2002-MINERAÇÃO BELOCAL LTDA-OF.

N°1503/2014-SGTM/DNPM/RN-180 dias
Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias(459)
848.006/1998-DANTAS, GURGEL & CIA LTDA- AI N°

562/2014
848.091/2004-ROCHEDO MÁRMORES E GRANITOS

LTDA- AI N° 466/2014
Fase de Licenciamento
Determina arquivamento do Auto de Infração(762)
848.084/2000-F.F.DE BRITO -ME- AI N°162/2009

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO

PORTARIA Nº 257, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no
uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º da Portaria MME nº 440, de 20 de julho de 2012, tendo em vista o disposto no art. 6º
do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, no art. 4º da Portaria MME nº 310, de 12 de setembro de 2013, e o que consta do Processo nº
48500.007006/2013-26, resolve:

Art. 1º Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI do projeto de
geração de energia elétrica da Pequena Central Hidrelétrica denominada PCH Doido, de titularidade da empresa São Sebastião Energia Ltda.,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.450.504/0001-52, detalhado no Anexo à presente Portaria.

Parágrafo único. O projeto de que trata o caput foi autorizado por meio da Resolução Autorizativa ANEEL nº 4.331, de 17 de setembro
de 2013, sendo alcançado pelo art. 1º da Portaria MME nº 310, de 12 de setembro de 2013.

Art. 2º As estimativas dos investimentos têm por base o mês de janeiro de 2014 e são de exclusiva responsabilidade da São Sebastião
Energia Ltda., cuja razoabilidade foi atestada pela Empresa de Pesquisa Energética - EPE.

Art. 3º A São Sebastião Energia Ltda. deverá informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil a entrada em Operação Comercial do
projeto aprovado nesta Portaria, mediante a entrega de cópia do Despacho emitido pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, no
prazo de até trinta dias de sua emissão.

Art. 4º Alterações técnicas ou de titularidade do projeto aprovado nesta Portaria, autorizadas pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas
e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de enquadramento no REIDI.

Art. 5º A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação deverão ser requeridos à Secretaria da Receita Federal do
Brasil.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALTINO VENTURA FILHO

ANEXO

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
INFORMAÇÕES DO PROJETO DE ENQUADRAMENTO NO REIDI - REGIME ESPECIAL DE INCENTIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA

INFRAESTRUTURA
PESSOA JURÍDICA TITULAR DO PROJETO

01 Nome Empresarial 02 CNPJ
São Sebastião Energia Ltda. 07.450.504/0001-52

03 Logradouro 04 Número
Fazenda Amaralina s/nº

05 Complemento 06 Bairro 07 CEP
Amaralina 77318-000

08 Município 09 UF 10 Te l e f o n e
Novo Jardim To c a n t i n s 42-3446-1721

11 DADOS DO PROJETO
Nome do Projeto PCH Doido (Autorizada pela Resolução Autorizativa ANEEL nº 4.331, de 17 de setembro de 2013).
Descrição do Projeto Pequena Central Hidrelétrica denominada PCH Doido, compreendendo:

I - duas Unidades Geradoras, totalizando 6.000 kW de capacidade instalada; e
II - Sistema de Transmissão de Interesse Restrito, constituído de uma Subestação Elevadora 4,16/34,5 kV, e uma Linha de
Transmissão de 34,5 kV, em Circuito Simples, com cerca de cento e vinte e cinco quilômetros de extensão, interligado a
Subestação Elevadora a uma Subestação de propriedade da Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia - Coelba.

Período de Execução De 1o/10/2013 a 1o/9/2015.
Localidade do Projeto [Municí-
pio(s)/UF]

Municípios de Dianópolis e Novo Jardim, Estado de Tocantins.

12 PRESIDENTE, RESPONSÁVEL TÉCNICO E CONTADOR DA PESSOA JURÍDICA
Nome: Tiago Luiz Dal Molin. CPF: 938.074.140-53.
Nome: Alberto de Andrade Pinto. CPF: 832.662.919-72.
Nome: Walter Camargo. CPF: 772.562.399-04.

13 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS
DO PROJETO COM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)

Bens 15.695.000,00.
Serviços 5.355.000,00.
Outros 235.000,00.
Total (1) 21.285.000,00.

14 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS
DO PROJETO SEM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)

Bens 14.404.492,50.
Serviços 4.979.614,50.
Outros 227.230,00.
Total (2) 1 9 . 6 11 . 3 3 7 , 0 0 .

RELAÇÃO Nº 202/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
848.270/2010-CAMPINA AGROFLORESTAL LTDA-Areia
Prorroga por 01 (um) ano o prazo de validade da auto-

rização de pesquisa(324)
848.472/2011-CALVALE CALCINAÇÃO VALE DO SOL

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-ALVARÁ N°15.411/2010
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
848.138/2010-ARTHUR PEDRO DA SILVA COSTA-AI

N°479/2013
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento 30 dias(644)
848.084/2005-EMPROGEO LTDA - AI N°436/2011
848.500/2008-VULCANO EXPORT MINERAÇÃO EX-

PORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA. - AI N°184/2014
848.059/2009-DEOCLIDES FARIAS GALVÃO - AI

N ° 3 6 5 / 2 0 11
848.264/2009-MINERAÇÃO VITÓRIA LTDA - AI

N°451/2013
848.098/2010-SIDNEY DINIZ DE ALMEIDA - AI

N°185/2014
848.100/2010-SIDNEY DINIZ DE ALMEIDA - AI

N°536/2013
848.106/2010-ARÃO SILVA DE PAIVA - AI N°532/2013
848.138/2010-ARTHUR PEDRO DA SILVA COSTA - AI

N°479/2013
848.139/2010-ARTHUR PEDRO DA SILVA COSTA - AI

N°478/2013
848.233/2010-ELIZABETH PRODUTOS CERÂMICOS

LTDA - AI N°116/2014
848.249/2010-R.A COMÉRCIO DE MINÉRIOS LTDA -

AI N°131/2013
848.253/2010-JOSE LUIS ARANTES HORTO - AI

N°218/2013
848.291/2010-MERCURCIO CAMPOS DO NASCIMEN-

TO - AI N°539/2013

848.324/2010-CLEVER PORFIRIO GARCIA-FI - AI
N°004/2013

848.526/2010-CROMO CONSTRUÇÕES LTDA - AI
N°449/2013

848.528/2010-CROMO CONSTRUÇÕES LTDA - AI
N°450/2013

848.533/2010-BP BRAZIL PROJECTS EMPREENDI-
MENTOS MINERAIS LTDA EPP - AI N°190/2014

848.558/2010-MINERARIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE MINÉRIOS LTDA - AI N°214/2014

848.744/2010-DOUGLAS DE FREITAS RAMALHO - AI
N°415/2013

848.003/2011-JOSÉ DOMINGUES DE CARVALHO NE-
TO - AI N°251/2014

848.053/2011-SIDNEY DINIZ DE ALMEIDA - AI
N°252/2014

848.054/2011-SIDNEY DINIZ DE ALMEIDA - AI
N°253/2014

848.057/2011-CRENOR CARBONATOS DO NORDESTE
LTDA - AI N°254/2014

848.200/2011-SIDNEY DINIZ DE ALMEIDA - AI
N°255/2014

848.245/2011-CROMO CONSTRUÇÕES LTDA - AI
N°221/2014

848.406/2011-FORTMINE BRASIL MINÉRIOS LTDA -
AI N°256/2014

Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
848.115/1996-HIDROMINERAÇÃO NATAL LTDA- Fonte

Crystal, Marca Sterbom em embalagens de : 20, 1,5L, 510 ml,
300ml e 200 ml; Marca Natal em garrafões de: 20L.- MACAÍ-
BA/RN

848.099/2000-STER BOM IND. E COM. LTDA- Fonte
São Judas Tadeu, Marca Sterbom em embalagem de : 20L, 10L,
1,5L, 510 ml, 500 ml e 350 ml; Marca Natal em embalagem de:
20L e 10L.- PARNAMIRIM/RN

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
848.403/2012-SANDRA MINERAÇÃO LTDA.-OF.

N°1.640/2014
848.403/2012-SANDRA MINERAÇÃO LTDA.-OF.

N°1.640/2014

ROGER GARIBALDI MIRANDA
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INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ACRE

RETIFICAÇÕES

Na retificação da Portaria/INCRA/SR.14/Nº 05, de 03 de
fevereiro de 1999, publicada no DOU nº 136, de 17 de julho de 2013,
Seção I, pág. 84, do Projeto de Assentamento Princeza, SIPRA
AC0066000, município de Brasiléia/AC, onde se lê "... com área de
1.094,2054 (Mil e noventa e quatro hectares, vinte ares e cinquenta e
quatro centiares)."... leia-se: "...1.063,2544 (Mil e sessenta e três
hectares, vinte e cinco ares e quarenta e quatro centiares)."

Na Portaria/INCRA/SR.14/Nº 10, de 10 de março de 1997,
publicada no DOU nº 47, de 11 de março de 1997, Seção I, pág.
4641, que criou o Projeto de Assentamento Paraná dos Mouras, SI-
PRA AC0043000, município de Rodrigues Alves/AC, onde se lê
"...com área de 22.500,000 (vinte e dois mil e quinhentos hectares)",
leia-se: "... com área de 23.821, 3709 (Vinte e três mil oitocentos e
vinte e um hectares, trinta e sete ares e nove centiares)".

Na retificação da Portaria/INCRA/SR-14/AC/Nº 11, de 11 de
março de 1999, publicada no DOU nº 74, de 18 de abril de 2006,
seção I, pág. 121, PA Porto Alonso SIPRA AC0062000, onde se lê
"...166 (cento e sessenta e seis) unidades agrícolas familiares", leia-se:
"... 206 (duzentas e seis) unidades agrícolas familiares".

Na Portaria/INCRA/SR.14/Nº 16, de 06 de novembro de
2007, publicada no DOU nº 222, de 20 de novembro de 2007, Seção
I, pág. 111, que criou o Projeto de Desenvolvimento Sustentável
Floresta, SIPRA AC0141000, município de Xapuri/AC, onde se lê
"...com área de 6.909,0000 (Seis mil e novecentos e nove hectares)",
leia-se: "... com área de 6.360,2372 (Seis mil trezentos e sessenta
hectares, vinte e três ares e setenta e dois centiares)."

Na Portaria/INCRA/SR.14/Nº 25, de 16 de agosto de 2005,
publicada no DOU nº 163, de 24 de agosto de 2005, Seção I, pág. 78,
que criou o Projeto de Desenvolvimento Sustentável Minas, SIPRA
AC0122000, município de Porto Walter/AC, onde se lê "...com área
de 2.900,0000 (dois mil e novecentos hectares)", leia-se: "... com área
de 2.895,6684 (dois mil oitocentos e noventa e cinco hectares, ses-
senta e seis ares e oitenta e quatro centiares)."

Na retificação da Portaria nº 50, de 13 de setembro de 1996,
que criou o Projeto de Assentamento Nova Cintra, publicada no DOU
nº 16, de 23 de janeiro de 2004, Seção I, pág. 41, onde se lê "... com
área de 1.438,7262 ha (mil quatrocentos e trinta e oito hectares,
setenta e dois ares e sessenta e dois centiares)"." ... leia-se: "... com de
1.464,4040 (mil quatrocentos e sessenta e quatro hectares, quarenta
ares e quarenta centiares)".

Na retificação da Portaria INCRA/SR-14/AC/Nº 058, de 24
de novembro de 1998, publicada no D.O.U. Nº 225, de 21 de no-
vembro de 2002, seção I, pág. 70, PA Alcobrás - código SIPRA
AC0061000, onde se lê "...com área de 7.690,8508 (Sete mil, seis-
centos e noventa hectares, oitenta e cinco ares e oito centiares)", leia-
se: "... com área de 7.684,8457 (Sete mil, seiscentos e oitenta e quatro
hectares, oitenta e quatro ares e cinquenta e sete centiares)."

Ministério do Desenvolvimento Agrário
.

SECRETARIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

PORTARIA CONJUNTA Nº 2, DE 19 DE SETEMBRO DE 2014

Estabelece critérios e procedimentos a se-
rem adotados pelo Instituto Nacional do
Seguro Social na operacionalização do Be-
nefício de Prestação Continuada da Assis-
tência Social - BPC e dá outras providên-
cias.

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COM-
BATE À FOME, no uso das atribuições, e em conformidade com o
art. 2º do Anexo do Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007, O
SECRETÁRIO DE POLÍTICAS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 7º do Decreto nº 7.078, de
26 de janeiro de 2010, e O PRESIDENTE DO INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL, no uso das atribuições que lhe
conferem os arts. 3º e 39 do Anexo do Decreto nº 6.214, de 2007, o
art. 26 do Anexo I do Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011, e
o art. 6º do Regimento Interno do INSS, aprovado na pela Portaria nº
296, de 9 de novembro de 2009, do Ministério da Previdência So-
cial,

CONSIDERANDO que o Benefício de Prestação Continuada
da Assistência Social - BPC é um benefício da Política Nacional de
Assistência Social - PNAS que integra a proteção social básica no
âmbito do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, previsto no
inciso V do art. 203 da Constituição Federal, normatizado nos arts.
20, 21 e 21-A da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, e
regulamentado pelo Regulamento do Benefício de Prestação Con-

Ministério do Desenvolvimento Social
e Combate à Fome

.

tinuada, aprovado pelo Anexo Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de
2007;

CONSIDERANDO que o BPC tem por objetivo proteger as
pessoas idosas e as pessoas com deficiência em face de vulnera-
bilidades agravadas pela insuficiência de renda, assegurando-lhes o
sustento e favorecendo o acesso às políticas, programas e serviços de
assistência social, bem como a superação das desvantagens sociais
enfrentadas e a conquista de sua autonomia, conforme diretrizes,
princípios e objetivos estabelecidos na Lei nº 8.742, de 1993, e no
Regulamento do Benefício de Prestação Continuada, aprovado pelo
Anexo do Decreto nº 6.214, de 2007;

CONSIDERANDO que compete ao Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, autarquia vinculada ao Ministério da Pre-
vidência Social, a operacionalização do BPC, nos termos do art. 3º do
Regulamento do Benefício de Prestação Continuada, aprovado pelo
Anexo do Decreto nº 6.214, de 2007, e à Empresa de Tecnologia e
Informações da Previdência Social - Dataprev o processamento dos
dados e a manutenção dos sistemas de informações relativos ao be-
nefício; e

CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar a gestão do
BPC e transformar normas gerais em procedimentos operacionais
transparentes e ágeis, resolvem:

Art. 1º Ficam disciplinados os critérios e procedimentos a
serem observados pelo Instituto Nacional do Seguro Social no pro-
cesso de operacionalização do BPC.

CAPÍTULO I
DO BENEFÍCIO E DOS BENEFICIÁRIOS
Seção I
Das Definições
Art. 2º Para os fins desta Portaria adotam-se as seguintes

definições:
I - BPC: benefício previsto no art. 20 da Lei nº 8.742, de 7

de dezembro de 1993, regulamentado e aprovado pelo Decreto nº
6.214, de 26 de setembro de 2007, que se constitui na garantia de um
salário mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso que
comprovem não possuir meios para prover a própria manutenção e
nem de tê-la provida por sua família;

II - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou
mais;

III - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos
de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os
quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua par-
ticipação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições
com as demais pessoas, observado o disposto na Seção IV do Ca-
pítulo II desta Portaria;

IV - impedimentos de longo prazo: aqueles que produzam
efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos;

V - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com
deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta familiar
dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do
salário mínimo;

VI - família para fins do cálculo da renda mensal familiar
per capita: conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto com-
posto pelo requerente, o cônjuge ou companheiro (a), os pais e, na
ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros,
os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados;

VII - população em situação de rua: grupo populacional
heterogêneo que possui em comum a pobreza extrema, os vínculos
familiares interrompidos ou fragilizados e a inexistência de moradia
convencional regular, e que utiliza os logradouros públicos e as áreas
degradadas como espaço de moradia e de sustento, de forma tem-
porária ou permanente, bem como as unidades de acolhimento para
pernoite temporário ou como moradia provisória, conforme definido
no Decreto nº 7.053, de 23 de dezembro de 2009;

VIII - família do requerente do BPC em situação de rua: as
pessoas elencadas no inciso VI, desde que convivam com o re-
querente na mesma situação, devendo, neste caso, ser relacionadas na
Declaração da Composição e Renda Familiar; e

IX - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos
brutos auferidos mensalmente pelos membros da família, composta
por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de
previdência pública ou privada, seguro-desemprego, comissões, pró-
labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos
do mercado informal ou autônomo, rendimentos auferidos do pa-
trimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Conti-
nuada.

Parágrafo único. O valor do BPC concedido a idoso não será
computado no cálculo da renda mensal bruta familiar, para fins de
concessão do BPC a outro idoso do mesmo grupo familiar.

Seção II
Dos Beneficiários
Art. 3º É devido o BPC ao idoso com idade de sessenta e

cinco anos ou mais e à pessoa com deficiência, de qualquer idade,
que comprovem possuir renda mensal familiar per capita inferior a
um quarto do salário mínimo, conforme disposto no inciso V do art.
2º desta Portaria.

§ 1º Para fins do disposto no caput, a pessoa com deficiência
e o idoso devem comprovar ser brasileiro, nato ou naturalizado, e
possuírem domicilio e residência no território brasileiro.

§ 2º A partir de 1º de maio de 2013, em razão do Acordo
Adicional que alterou o Acordo de Seguridade Social ou Segurança
Social entre a República Federativa do Brasil e a República Por-
tuguesa, é devida a concessão do BPC a pessoa com deficiência ou
pessoa idosa de nacionalidade portuguesa, que comprovem domicílio
e residência no território brasileiro.

Art. 4º A condição de acolhimento em instituições de longa
permanência, como abrigo, hospital ou instituição congênere, ou o
cumprimento de pena em regime semiaberto ou aberto, na forma da
legislação específica, não prejudicam o direito da pessoa com de-
ficiência ou do idoso ao BPC.

§ 1º Fazem jus ao benefício os adolescentes com deficiência
em cumprimento de medida socioeducativa, desde que estejam em
regime de semiliberdade, liberdade assistida, ou outra medida em
meio aberto, e atendam aos requisitos do BPC.

§ 2º A comprovação do regime será feita por meio de do-
cumento emitido pelo órgão competente de Segurança Pública, es-
tadual ou federal.

Art. 5º O recluso em regime fechado, tendo sido proferida
sentença ou não, não faz jus ao BPC, enquanto estiver nesta con-
dição.

Seção III
Da Composição do Grupo e Renda Familiar
Art. 6º A composição do grupo familiar para análise da

renda mensal familiar per capita deve considerar o requerente do BPC
e as pessoas elencadas no inciso VI do art. 2º, desde que vivam sob
o mesmo teto, respeitada a hipótese prevista no Parágrafo único.

§ 1º O internado ou acolhido em instituições de longa per-
manência como abrigo, hospital ou instituição congênere, não compõe
grupo familiar para efeitos do cálculo da renda mensal familiar per
capita.

§ 2º A coabitação do requerente com algum membro de sua
família em uma mesma instituição hospitalar, de abrigamento ou
congênere, não se configura, por si só, em constituição de um grupo
familiar a ser considerado para fins do cálculo da renda mensal
familiar per capita.

§ 3º Para fins de comprovação da condição de enteado ou
menor tutelado serão exigidos, para o primeiro caso, declaração de
união estável, Anexo V, ou certidão de casamento civil dos res-
ponsáveis legais pelo mesmo, e para o segundo caso, termo de tutela
emitido por órgão judicial, sendo dispensada a comprovação de de-
pendência econômica.

§ 4º Para fins de comprovação da condição de madrasta ou
padrasto será exigida declaração de união estável, Anexo V ou cer-
tidão de casamento civil com o pai ou a mãe do requerente, conforme
o caso, sendo dispensada a comprovação de dependência econômi-
ca.

§ 5º O tutor ou curador só integra o grupo familiar se for um
dos elencados no rol do inciso VI do art. 2º.

§ 6º O menor sob guarda não compõe o grupo familiar para
fins do cálculo da renda mensal familiar per capita.

§ 7º Se o requerente for separado de fato, deverá preencher
e assinar a declaração constante do Anexo I, declarando, sob as penas
da lei, estar separado de fato e informando se recebe ou não pensão
alimentícia e o seu respectivo valor.

§ 8º Quando, através de consulta aos sistemas da Previ-
dência, forem constatadas divergências nas informações prestadas na
Declaração da Composição do Grupo e Renda Familiar, Anexo III ou
na declaração a que se refere o § 7º, a comprovação da separação de
fato poderá ser confirmada via pesquisa externa caso não apresen-
tados documentos comprobatórios.

§ 9º Os irmãos, os filhos e os enteados do requerente que
vivam sob o mesmo teto e não tenham constituído união estável ou
contraído casamento civil serão considerados solteiros para fins do
cálculo da renda mensal familiar per capita.

§ 10. Não serão considerados, para fins de cálculo da renda
mensal familiar per capita, o irmão, o filho ou o enteado do re-
querente que seja divorciado, viúvo ou separado de fato, mesmo que
viva sob o mesmo teto que o requerente.

§ 11. Para fins de comprovação do regime de união estável
pelo requerente ou pelos membros do grupo familiar a que se referem
os §§ 3º, 4º deste artigo, será exigida declaração de união estável
assinada pelos respectivos companheiros, conforme modelo disposto
no Anexo V.

Art. 7º Para fins de apuração da renda mensal bruta familiar
de que trata o inciso IX do art. 2º, observa-se que:

I - o valor do BPC pago ao idoso não é computado no
cálculo da renda mensal bruta familiar para fins de concessão do BPC
a outro idoso da mesma família vivendo sob o mesmo teto;

II - o valor do BPC pago à pessoa com deficiência integra a
renda mensal bruta familiar para efeito de concessão de novo be-
nefício requerido por outro membro do grupo familiar, seja idoso ou
pessoa com deficiência, vivendo sob o mesmo teto;

III - o valor do BPC pago à pessoa idosa integra a renda
mensal bruta familiar para efeito de concessão de novo benefício
requerido por pessoa com deficiência membro do grupo familiar,
vivendo sob o mesmo teto;

IV - o valor da Renda Mensal Vitalícia - RMV, rural ou
urbana (espécies 11 e 12; 30 e 40), recebido por idoso ou por pessoa
com deficiência, compõe o cálculo da renda mensal bruta familiar,
desde que os interessados integrem o mesmo grupo familiar, sendo
permitida renúncia expressa àquele benefício para possibilitar a con-
cessão do BPC para si ou outro membro da família, conforme modelo
constante do Anexo II;

V - a renda mensal decorrente do exercício de atividade
informal de qualquer membro do grupo familiar deve constar de
declaração firmada pelo requerente, conforme modelo constante do
Anexo III, e ser considerada para fins de cálculo da renda mensal
bruta familiar;

VI - a renda decorrente de atividades eventuais exercidas em
caráter informal é considerada para fins de cálculo da renda mensal
bruta familiar, desde que o valor declarado, dividido por doze meses
no ano, seja igual ou superior a um quarto do salário mínimo;

VII - o salário de contribuição não integrará a renda mensal
bruta familiar quando o requerente do BPC, o beneficiário e os
demais membros do grupo familiar contribuírem como segurados
facultativos do Regime Geral da Previdência Social - RGPS;

VIII - os valores oriundos de pensão alimentícia recebidos
por qualquer integrante da família, independentemente do valor, são
computados para cálculo da renda mensal bruta familiar;
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IX - as rendas oriundas de seguro-desemprego e contratos
temporários formais são computadas para cálculo da renda mensal
bruta familiar;

X - o rendimento auferido do patrimônio em nome do re-
querente ou de membro do grupo familiar é computado para cálculo
da renda mensal bruta familiar; e

XI - renda sazonal ou eventual são os rendimentos não re-
gulares decorrentes de atividades eventuais exercidas em caráter in-
formal, desde que o valor declarado dividido por doze meses ao ano
seja inferior a um quarto do salário mínimo.

Parágrafo único. O recebimento de pensão alimentícia não
impede o recebimento do BPC, desde que observado o critério de
renda per capita mensal bruta familiar.

Art. 8º Não são computados como renda mensal bruta fa-
miliar:

I - os benefícios e auxílios assistenciais de natureza eventual
e temporária;

II - valores oriundos de programas sociais de transferência de
renda;

III - bolsas de estágio curricular ou outra forma de con-
traprestação que venha a ser acordada pelo desempenho de estágio
como parte de projeto pedagógico do curso, nos termos da Lei nº
11.788, de 25 de setembro de 2008;

IV - pensão especial de natureza indenizatória;
V - benefícios de assistência médica;
VI - rendas de natureza eventual ou sazonal, desde que o

valor declarado dividido por doze meses ao ano seja inferior a um
quarto do salário mínimo; e

VII - remuneração da pessoa com deficiência na condição de
aprendiz.

Art. 9° Para a declaração da composição do grupo e renda
mensal bruta familiar será utilizado o formulário de que trata o Anexo
III, preenchido e assinado pelo requerente ou seu representante le-
gal.

§ 1º Os rendimentos dos componentes da família do re-
querente deverão ser comprovados mediante a apresentação de um
dos seguintes documentos:

I - Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, com as
devidas atualizações;

II - contracheque de pagamento ou documento expedido pelo
empregador;

III - Guia da Previdência Social - GPS, para os contribuintes
individuais; ou

IV- extrato de pagamento de benefício ou declaração for-
necida por outro órgão de previdência social pública ou privada, ou
outro documento fornecido pela fonte pagadora.

§ 2º As informações prestadas devem ser confrontadas com
as bases cadastrais utilizadas pela Previdência Social, devendo o
INSS verificar, mediante consulta a cadastro específico, a existência
de registro de benefício previdenciário, de emprego e renda do re-
querente ou beneficiário e dos integrantes de sua família.

§ 3º Havendo dúvida fundada quanto à veracidade das in-
formações prestadas, o INSS deve adotar providências para elucidá-
la, podendo utilizar-se, inclusive, de Pesquisa Externa e/ou de con-
sultas formais a outros órgãos.

§ 4º Fica vedada a solicitação de Declaração de Pobreza ou
outro documento que exponha o requerente a qualquer tipo de si-
tuação constrangedora, para fins de comprovação da renda mensal
bruta familiar.

§ 5º Para o membro do grupo familiar que não possui ren-
dimentos mensais ou que esteja impossibilitado de comprová-los, a
informação da sua situação na Declaração da Composição do Grupo
e Renda Familiar é bastante e suficiente.

CAPÍTULO II
DO RECONHECIMENTO AO DIREITO DE RECEBI-

MENTO DO BENEFÍCIO
Seção I
Da Habilitação ao BPC
Art. 10. A habilitação ao BPC depende da apresentação de

requerimento pelo interessado ou seu representante legal, juntamente
com os documentos referidos nos arts. 9°, 18 e 19.

Seção II
Do Requerimento
Art. 11. O BPC deve ser requerido junto às Agências da

Previdência Social - APS ou junto aos órgãos autorizados para este
fim, preferencialmente por meio de prévio agendamento através da
Central Telefônica 135 ou da Internet, pelo endereço eletrônico
w w w. p r e v i d e n c i a . g o v. b r.

§ 1º O BPC pode também ser requerido junto às Agências da
Previdência Social Móvel - APS Móvel, bem como junto às Unidades
de Atendimento PREVcidade.

§ 2º A utilização do agendamento eletrônico pelo INSS não
constitui impedimento para o atendimento do requerente que com-
parecer às Agências da Previdência Social - APS ou aos órgãos
autorizados para o requerimento do BPC.

Art. 12. O requerimento do BPC é realizado, preferencial-
mente, por meio do formulário constante do Anexo IV, o qual deve
ser assinado pelo requerente ou por seu representante legal, e acom-
panhado da Declaração da Composição do Grupo e Renda Familiar
Anexo III, devidamente assinada, e da documentação corresponden-
te.

§ 1º O formulário de que trata o caput deve ser dispo-
nibilizado na rede mundial de computadores, no portal do Ministério
do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e do Ministério da
Previdência Social.

§ 2º A existência de formulário próprio não impede que seja
aceito qualquer requerimento pleiteando o BPC, desde que nele cons-
tem os dados contidos no Anexo IV.

§ 3º Na hipótese de não ser o requerente alfabetizado ou de
estar impossibilitado para assinar o pedido, é admitida a aposição da
impressão digital na presença de funcionário do órgão recebedor do
requerimento, que o identificará, sendo possível ainda a assinatura a
rogo, em presença de duas testemunhas que deverão assinar pelo
rogado, se não for possível obter a impressão digital.

§ 4º Não há óbice ao preenchimento do formulário e de-
claração de que trata o caput por servidor do INSS, desde que lido e
seja obtida a concordância da parte interessada quanto à respon-
sabilidade pelo teor declarado, devendo o servidor colher a assinatura
do requerente ou seu representante legal.

§ 5º Constatado, na análise de requerimento do BPC, que um
dos membros do grupo familiar compõe outro grupo familiar de BPC
ativo, deverá ser revista à composição e renda do grupo familiar do
primeiro benefício, sem prejuízo de analise conclusiva do reque-
rimento.

Art. 13. A apresentação de documentação incompleta não
constitui motivo de recusa liminar do requerimento, sendo obrigatória
a protocolização, pelo INSS, de todos os pedidos de BPC, cabendo,
se for o caso, a emissão de carta de exigência ao requerente so-
licitando a documentação complementar.

§ 1º Caso o requerente ou seu representante legal solicite o
protocolo de seu requerimento somente com apresentação de do-
cumento de identificação, deve o requerimento ser protocolizado e
emitida, imediatamente, carta de exigência solicitando os documentos
complementares, dando-lhe sempre o prazo mínimo de trinta dias
para sua apresentação.

§ 2º No caso de não cumprimento da exigência no prazo
fixado no § 1º deste artigo, ou caso o requerente não compareça na
data agendada, o fato será registrado no processo, não eximindo o
servidor de proferir a decisão de mérito, observados os procedimentos
para instrução do processo adotados nos requerimentos dos benefícios
do RGPS.

§ 3º É vedado recusar o protocolo do requerimento nos casos
em que a análise inicial identificar o não preenchimento dos re-
quisitos legais para a concessão do BPC, devendo ser analisados o
mérito do pedido e proferida a decisão fundamentada.

Art. 14. O titular de Benefício de Prestação Continuada da
Assistência Social pode renunciar à sua percepção.

Parágrafo único. É facultado ao titular de benefício pre-
videnciário, mediante o preenchimento de formulário constante do
Anexo II, a opção pelo benefício mais vantajoso para si ou para o
grupo familiar, exceto nos casos de aposentadoria por idade, por
tempo de contribuição e especial.

Art. 15. Não constitui exigência para requerimento ou con-
cessão do BPC a interdição judicial do idoso ou da pessoa com
deficiência, seja ela total ou parcial.

Seção III
Da Identificação e Comprovação das Condições
Art. 16. Para fins do reconhecimento do direito ao BPC, o

idoso deve comprovar:
I - idade de sessenta e cinco anos ou mais;
II - renda mensal bruta familiar dividida pelo número de seus

integrantes inferior a um quarto do salário mínimo;
III - não possuir outro benefício no âmbito da Seguridade

Social ou de outro regime, inclusive o seguro-desemprego, salvo o de
assistência médica e a pensão especial de natureza indenizatória; e

IV - domicílio e residência no Brasil.
Parágrafo único. A comprovação da condição prevista no

inciso III é feita mediante declaração do idoso ou de seu repre-
sentante legal, conforme formulário constante do Anexo III.

Art. 17. Para fins do reconhecimento do direito ao BPC, a
pessoa com deficiência deve comprovar:

I - a existência de impedimentos de longo prazo de natureza
física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com
diversas barreiras, obstruam sua participação plena e efetiva na so-
ciedade em igualdade de condições com as demais pessoas;

II - renda mensal bruta familiar dividida pelo número de seus
integrantes inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo;

III - não possuir outro benefício no âmbito da Seguridade
Social ou de outro regime, inclusive o seguro-desemprego, salvo o de
assistência médica e a pensão especial de natureza indenizatória, bem
como a remuneração advinda de contrato de aprendizagem, observado
o disposto no § 2º do art. 21-A da Lei nº 8.742, de 1993; e

IV - domicílio e residência no Brasil.
§ 1º A comprovação da condição prevista no inciso I do

caput deste artigo é feita por meio de avaliação social e avaliação
médico pericial a realizadas pelo Serviço Social e pela Perícia Médica
do INSS, conforme Seção IV do Capítulo II desta Portaria.

§ 2º A comprovação da deficiência e do grau de impe-
dimento da pessoa com deficiência não está condicionada à apre-
sentação de documentos no ato do requerimento, sendo facultado ao
Serviço Social e à Perícia Médica do INSS requisitarem os subsídios
que julgarem necessários.

§ 3º A comprovação da condição prevista no inciso III do
caput deste artigo é feita mediante declaração da pessoa com de-
ficiência ou de seu representante legal, conforme formulário constante
do Anexo III.

§ 4º Se o comprovante de residência estiver em nome de
pessoa que não seja componente do grupo familiar, o requerente ou
seu representante legal deverá assinar declaração, na forma do Anexo
VI, certificando que reside no mesmo endereço do titular do com-
provante apresentado."

§ 5º Se o requerente ou qualquer integrante do grupo fa-
miliar, não possuírem nenhum documento comprobatório de endereço
em nome próprio, deverá ser assinada declaração constante do Anexo
VII.

Art. 18. Para identificação e comprovação da idade do re-
querente brasileiro nato, deve ser apresentado um dos seguintes do-
cumentos:

I - certidão de nascimento;
II - certidão de casamento civil;
III - certificado de reservista;
IV - carteira de identidade; ou
V - carteira de trabalho e previdência social - CTPS.
§ 1º Ao requerente maior de dezesseis anos de idade poderá

ser solicitado documento de identificação oficial com fotografia.
§ 2º Existindo dúvida fundada sobre o documento de iden-

tificação apresentado, deverá ser oficiado o órgão emitente para con-
firmação da sua autenticidade.

Art. 19. Para identificação e comprovação da idade do re-
querente brasileiro naturalizado, devem ser apresentados os seguintes
documentos:

I - título declaratório de nacionalidade brasileira; e
II - carteira de identidade ou carteira de trabalho e pre-

vidência social - CTPS.
Art. 20. Para identificação e comprovação da idade do re-

querente pessoa de nacionalidade portuguesa, deve ser apresentado
documento de identificação de estrangeiro ou Carteira de Trabalho e
Previdência Social - CTPS.

Art. 21. O beneficiário não pode acumular o BPC com qual-
quer outro benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro
regime, inclusive o seguro-desemprego, ressalvados o de assistência
médica e a pensão especial de natureza indenizatória, bem como a
remuneração advinda de contrato de aprendizagem no caso da pessoa
com deficiência.

§ 1º A acumulação do beneficio com a remuneração advinda
do contrato de aprendizagem pela pessoa com deficiência está li-
mitada ao prazo máximo de dois anos, computados em períodos
contínuos ou intercalados.

§ 2° Após o prazo estabelecido no §1º deste artigo, se a
opção do beneficiário for de manter o contrato de aprendizagem, será
suspenso o pagamento do BPC em caráter especial, nos termos do art.
56 desta Portaria.

Art. 22. O beneficiário, ou seu representante legal, no ato da
reavaliação bienal, deve informar ao INSS alterações dos dados ca-
dastrais, bem como composição do grupo e da renda familiar e a
fruição pelo beneficiário de qualquer benefício no âmbito da Se-
guridade Social ou de outro regime, a sua admissão em emprego ou
a percepção de renda de qualquer natureza elencada no inciso IX do
art. 2º.

Seção IV
Da Avaliação Social e Médica
Subseção I
Dos Parâmetros para a Avaliação
Art. 23. As avaliações social e médica pautam-se nos prin-

cípios da Classificação Internacional de Funcionalidade, Incapacidade
e Saúde - CIF, estabelecida pela Resolução da Organização Mundial
da Saúde nº 54.21, de 2001 e aprovada pela 54ª Assembleia Mundial
da Saúde, em 22 de maio de 2001.

Subseção II
Dos Procedimentos Operacionais das Avaliações Social e

Médica
Art. 24. A avaliação médica é posterior à avaliação social e

ambas são realizadas, inclusive em fase recursal, mediante a uti-
lização de instrumentos instituídos por Portaria Específica, na forma
do §3º do artigo 16 do Anexo do Decreto nº 6214, de 2007.

Art. 25. Para fins de conclusão das avaliações social e mé-
dica, o requerente do BPC deve cumprir eventuais exigências com-
plementares referentes às respectivas avaliações no prazo de trinta
dias.

Art. 26. Para fins de reconhecimento do direito ao BPC às
crianças e adolescentes menores de dezesseis anos de idade, deve ser
avaliada a existência da deficiência e seu impacto na limitação do
desempenho de atividade e restrição da participação social, com-
patível com a idade.

Art. 27. O agendamento para a realização das avaliações
social e médica deve, preferencialmente, recair na mesma data.

Parágrafo único. Devem ser garantidas ao requerente as con-
dições necessárias para a realização das avaliações social e médica, a
fim de que o comparecimento à APS ocorra o menor número de
vezes possível.

Art. 28. Para fins de identificação perante o assistente social
e o perito médico, o requerente poderá apresentar um dos documentos
citados nos arts. 18 e 19 desta Portaria.

Parágrafo único. As avaliações social e médica deverão ser
realizadas mediante a apresentação de documento de identificação
oficial com fotografia, não sendo obrigatória a apresentação deste
quando se tratar de requerente menor de dezesseis anos de idade.

Art. 29. O protocolo de exigências administrativas a serem
cumpridas pelo requerente, no prazo de trinta dias, não impede o
agendamento e a realização da avaliação social e médica.

Art. 30. A conclusão das avaliações social e médica poderá
ser realizada por profissional diferente daquele que as iniciou.

Art. 31. Compete ao INSS adotar todas as medidas neces-
sárias para garantir a realização da avaliação social e médica, in-
clusive em fase recursal e nas reavaliações bienais, quando for o caso,
assim como a cobertura das APS que não dispõem de profissionais,
tendo por base as seguintes previsões:

I - deslocamento de peritos médicos e assistentes sociais;
II - elaboração e compatibilização das agendas do assistente

social e do perito médico, de forma a assegurar o previsto no art. 27;
e
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III - constituição de equipes itinerantes.
Art. 32. Na hipótese de não existir Serviço Social ou Perícia

Médica no município de residência do requerente ou beneficiário,
ficam assegurados o seu encaminhamento ao município mais próximo
em que haja tais serviços, bem como o pagamento, pelo INSS, se
requerido, das despesas de transporte e diárias, com recursos oriundos
do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS.

§ 1º Caso o requerente ou beneficiário necessite de acom-
panhante, o deslocamento deste deve ser autorizado pelo INSS, e o
pagamento das despesas com transporte e diária serão realizados com
recursos oriundos do FNAS.

§ 2º No caso do requerente ou beneficiário menor de de-
zesseis anos, presume-se a necessidade de acompanhante, assegu-
rando-se o pagamento das respectivas despesas na forma do § 1°
deste artigo.

§ 3º O pagamento das despesas de transporte e diária para o
requerente ou beneficiário do BPC e para o seu acompanhante deve
ser autorizado pelo gestor da APS e na falta deste pelo gestor da
Gerência Executiva.

§ 4º O valor da diária paga ao requerente ou beneficiário e
ao seu acompanhante é igual ao valor da diária concedida aos be-
neficiários do Regime Geral de Previdência Social.

§ 5º Caso o requerente ou beneficiário, mediante documen-
tação comprobatória, esteja impossibilitado de se apresentar ao local
de realização da avaliação social e médica, os assistentes sociais e
peritos médicos devem se deslocar até o interessado.

§ 6º Cabe ao INSS definir os procedimentos operacionais
relativos ao pagamento das despesas relativas aos deslocamentos pre-
vistos neste artigo.

Seção V
Do Processamento do Pedido e do Reconhecimento do Di-

reito ao Benefício
Art. 33. Compete à APS a análise e a decisão do reque-

rimento, cabível a cada caso, que pode ser de deferimento ou in-
deferimento.

§ 1º O benefício é devido a mais de um membro da mesma
família, desde que comprovadas todas as condições exigidas nesta
Portaria.

§ 2º A inscrição no Cadastro de Pessoa Física é condição
para a concessão do benefício, mas não para o requerimento e análise
do processo administrativo.

§ 3º No caso de o requerente preencher as condições exi-
gidas para o recebimento do BPC, a Data do Início do Benefício -
DIB deve ser a Data da Entrada do Requerimento - DER, observada,
no caso de agendamento eletrônico, a data do respectivo agenda-
mento.

§ 4º No caso de ser necessária a emissão da carta de exi-
gência a que se refere o art. 13, a fixação da Data da Regularização
da Documentação - DRD deve ser registrada nos Sistemas de Be-
nefícios, objetivando o cálculo da quantidade de benefícios repre-
sados.

§ 5º Se verificado que as informações dos dados cadastrais
ou do grupo e renda familiar não foram declaradas corretamente pelo
requerente, deverá ser solicitado o preenchimento de nova Declaração
da Composição do Grupo e Renda Familiar com vistas à conclusão da
análise do processo.

§ 6º Fica o INSS obrigado a emitir e enviar ao requerente ou
ao seu representante legal, o aviso de deferimento ou indeferimento
do BPC, e, neste último caso, informar o motivo do indeferimento e
o prazo e local para interposição de recurso.

§ 7º Em caso de deferimento do BPC, a comunicação en-
viada ao requerente, ou ao seu representante legal, deve informar
sobre a obrigatoriedade do beneficiário de manter atualizados os da-
dos cadastrais.

Art. 34. Fica o requerente ou o seu representante legal obri-
gado a apresentar o Número de Identificação do Trabalhador - NIT de
todos os componentes do grupo familiar no ato do requerimento.

Parágrafo único. Nas situações em que o requerente ou al-
gum componente do grupo familiar não possuir NIT, este será atri-
buído pelo INSS no ato do requerimento do BPC, mediante a apre-
sentação de documento de identificação, na forma dos arts. 18 e
19.

Art. 35. Quando o requerente for pessoa em situação de rua,
deve ser adotado, como referência, o endereço do serviço da rede
socioassistencial pelo qual esteja sendo acompanhado, ou, na falta
deste, de pessoas com as quais mantém relação de proximidade,
cabendo neste caso o preenchimento da declaração constante do Ane-
xo VII.

Parágrafo único. Entende-se por relação de proximidade
aquela que se estabelece entre o requerente em situação de rua e as
pessoas indicadas pelo próprio requerente como pertencentes ao seu
ciclo de convívio e que podem facilmente localizá-lo.

Art. 36. O BPC será devido com o cumprimento de todos os
requisitos legais e regulamentares exigidos para a sua concessão,
devendo o seu pagamento ser efetuado em até 45 (quarenta e cinco)
dias depois de cumpridas as exigências.

Parágrafo único. Para fins de atualização dos valores pagos
em atraso, serão aplicados os mesmos critérios adotados pela le-
gislação previdenciária.

Seção VI
Do Indeferimento
Art. 37. O não atendimento às exigências necessárias para o

acesso ao BPC enseja o indeferimento do requerimento.
§ 1º O não comparecimento do requerente pessoa com de-

ficiência, passados sete dias da data do agendamento para avaliação
social e médica, sem a solicitação de reagendamento, enseja o in-
deferimento do requerimento.

§ 2º O requerimento que não tiver todos os requisitos ava-
liados na sua plenitude em função de ocorrência de óbito do re-
querente deve ser indeferido.

Art. 38. O desenvolvimento das capacidades cognitivas, mo-
toras ou educacionais e a realização de atividades não remuneradas de
habilitação e reabilitação, dentre outras, não constituem motivo para o
indeferimento do requerimento da pessoa com deficiência.

Art. 39. A comunicação ao requerente sobre o indeferimento
do benefício e prazo para interposição do recurso será realizada con-
forme estabelecido no § 6º do art. 33.

CAPÍTULO III
DO RECURSO
Art. 40. Da decisão de indeferimento do requerimento pelo

INSS podem os interessados interpor recurso ordinário às Juntas de
Recursos do Conselho de Recursos da Previdência Social - JR/CRPS
no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da ciência da decisão.

Parágrafo único. Na fase recursal de que trata este Capítulo,
devem ser observados os prazos e preceitos estabelecidos no Re-
gimento Interno do Conselho de Recursos da Previdência Social,
aprovado pela Portaria MPS n° 548, de 13 de setembro de 2011, e no
que couber, o disposto em Manual de Procedimentos.

Art. 41. Quando se tratar de interposição de recurso por
motivo de indeferimento relacionado unicamente à renda per capita
igual ou superior a um quarto do salário mínimo, não será necessária
nova avaliação da deficiência e do grau de impedimento em fase
recursal.

Art.42. Quando se tratar de interposição de recurso por mo-
tivo de indeferimento decorrente unicamente da conclusão da ava-
liação social e médica, o processo, devidamente formalizado e ins-
truído, deve ser encaminhado para pronunciamento do Serviço Social
e da Perícia Médica da APS, sendo dispensada nova avaliação da
renda.

§ 1º O pronunciamento de que trata o caput deve ser rea-
lizado por outra equipe técnica composta por um assistente social e
um perito médico diferentes daqueles que realizaram as avaliações
social e médica iniciais.

§ 2° O perito médico e o assistente social, caso considerem
necessário, poderão proceder a nova avaliação da deficiência e do
grau de impedimento.

§3º O processo de recurso devidamente instruído, inclusive
com o pronunciamento do Serviço Social e da Perícia Médica deverá
ser enviado para a Junta de Recursos/CRPS observado o prazo de 30
(trinta) dias.

CAPÍTULO IV
DA MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO
Seção I
Art. 43. O pagamento do BPC é efetuado pela rede bancária

autorizada ou, nas localidades onde não houver estabelecimento ban-
cário, por instituições autorizadas pelo INSS.

Art. 44. O benefício é pago diretamente ao beneficiário ou
ao procurador, tutor ou curador.

§ 1º O pagamento do benefício do BPC será efetuado por
meio de cartão magnético ou mediante depósito em conta bancária
(conta corrente individual, conta poupança, conta corrente conjunta e
conta correspondente bancário) em nome do beneficiário ou do re-
presentante legal, quando o titular do benefício for tutelado ou cu-
ratelado.

§ 2º O depósito em conta é realizado mediante solicitação do
titular ou representante legal e pode ser comandado pela APS ou
diretamente pela instituição bancária.

Art. 45. O não saque do valor do benefício pelo prazo su-
perior a 60 (sessenta) dias ocasionará a suspensão da emissão de
crédito para pagamento do benefício e o não saque por mais de 180
(cento e oitenta) dias ensejará a cessação administrativa do bene-
fício.

§ 1º A reativação do crédito ou do benefício estará con-
dicionada à solicitação do beneficiário junto à APS mantenedora ou a
mais próxima de seu domicílio e à consulta ao Cadastro Nacional de
Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único de Benefício - SUB,
para verificar a manutenção o critério legal de renda per capita do
grupo familiar.

§ 2º Verificada superação do critério de renda per capita, de
acordo com o CNIS ou SUB, o beneficiário terá o prazo de 30 (trinta)
dias para apresentar comprovação de que ainda atende o requisito de
elegibilidade para reativação do crédito para pagamento do bene-
fício.

§ 3º Se os elementos trazidos pelo beneficiário constituírem
prova suficiente de que atende o critério legal de renda per capita
familiar, o crédito ou o benefício será reativado.

§ 4º Na hipótese do beneficiário não provar que ainda atende
o requisito de renda per capita familiar, o motivo da suspensão ou da
cessação do benefício deverá ser alterado para expressar o não aten-
dimento ao critério de renda per capita e devem ser aplicados os
procedimentos previstos no art. 50 desta Portaria.

§ 5º A reativação do crédito do benefício implicará o pa-
gamento de todos os valores devidos durante o período em que a
emissão do crédito esteve suspensa ou em que o benefício esteve
cessado administrativamente, excetuando o(s) período(s) em que o
benefício comprovadamente não é devido. Devendo os procedimentos
para o seu restabelecimento serem adotados de imediato a fim de
possibilitar o saque no prazo máximo de 72 (setenta) e duas horas.

§ 6° As ações dispostas nos §§ 1º e 2º deste artigo não
configuram reavaliação bienal ou revisão administrativa.

§ 7º Para a reativação de benefício cessado por não saque
por período superior a 02 (dois) anos deverão ser observados os
critérios e procedimentos previstos para a reavaliação bienal.

Art. 46. O BPC observará, no que couber, as demais rotinas
de pagamento e representação legal definidas nas normas vigentes
para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

Parágrafo único. O BPC não gera direito ao pagamento de
abono anual e não está sujeito a desconto referente a empréstimos
consignados ou a desconto de qualquer contribuição, salvo o previsto
no art. 62, caput e § 2º desta Portaria.

Art. 47. O BPC é intransferível, não gerando direito à pensão
por morte aos herdeiros ou sucessores do titular.

Parágrafo único. O valor do resíduo não recebido em vida
pelo beneficiário será pago aos seus herdeiros ou sucessores, na
forma da lei civil, mediante alvará judicial ou escritura pública, ob-
servada a legislação aplicável.

Art. 48. O benefício devido ao beneficiário incapaz na forma
do Código Civil será pago ao cônjuge, pai, mãe, tutor ou curador,
admitindo-se, na sua falta, e por período não superior a seis meses, o
pagamento a herdeiro necessário, mediante termo de compromisso
firmado no ato do recebimento.

Art. 49. Na hipótese de transferência de benefício em ma-
nutenção - TBM de uma APS para outra APS proceder-se-á atua-
lização dos dados cadastrais e, caso seja identificada a superação do
critério legal de renda per capita do grupo familiar, deverá ser ob-
servado o disposto no art. 50 desta Portaria.

Art. 50. No período de manutenção do BPC, o beneficiário
poderá ser convocado ou visitado para que sejam procedidas ações de
reavaliação do benefício, atualização ou ampliação de cadastro, apu-
ração de informações e promoção de acesso a programas e serviços
públicos.

Parágrafo único. Quando o beneficiário, ou seu representante
legal, para os fins previsto no caput, não for localizado no endereço
informado, após adotadas as medidas cabíveis para sua localização, o
pagamento do beneficio será suspenso (motivo 68 - Beneficiário não
localizado), até o seu comparecimento, para que seja atualizado o
endereço cadastrado junto a Agência da Previdência Social-APS.

Seção II
Da Suspensão
Art. 51. O Benefício de Prestação Continuada será suspenso

se identificada irregularidade na sua concessão ou manutenção, ou se
verificada a não continuidade das condições que deram origem ao
benefício.

§ 1º Ocorrendo às situações previstas no caput será con-
cedido ao interessado o prazo de 10 (dez) dias, mediante notificação
por via postal com aviso de recebimento, para oferecer defesa, provas
ou documentos de que dispuser.

§ 2º Na impossibilidade de notificação do beneficiário por
via postal com aviso de recebimento, deverá ser efetuada notificação
por edital e concedido o prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir do
primeiro dia útil seguinte ao dia da publicação, para o interessado
oferecer defesa, provas ou documentos de que dispuser.

§ 3º O edital a que se refere o § 2º deste artigo deverá ser
publicado em jornal de grande circulação na localidade do domicílio
do beneficiário, preferencialmente em fim de semana.

§ 4º Esgotados os prazos de que tratam os §§ 1º e 2º deste
artigo sem manifestação do interessado ou não sendo a defesa aco-
lhida, será suspenso o pagamento do benefício e, notificado o be-
neficiário, será aberto novo prazo de 30 (trinta) dias para interposição
de recurso à Junta de Recurso do Conselho de Recursos da Pre-
vidência Social.

§ 5º Decorrido o prazo concedido para interposição de re-
curso sem manifestação do beneficiário, ou caso não seja o recurso
provido, o benefício será cessado, comunicando-se a decisão ao in-
teressado.

Art. 52. O BPC deve ser suspenso também quando, por
ocasião da reavaliação bienal, for verificada a não continuidade das
condições que lhe deram origem, observado o disposto no art. 51.

§ 1º O pagamento do benefício será suspenso, ainda, quando
não for possível a realização da reavaliação bienal por motivo de não
comparecimento do beneficiário convocado à APS, decorridos os
prazos estabelecidos na forma dos §§ 1º ou 2º do art. 51.

§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo, o pagamento do BPC
ficará suspenso até o comparecimento do beneficiário à APS e re-
gularização das condições necessárias à manutenção do benefício,
observando que este deverá ser reativado para a conclusão da rea-
valiação bienal.

Art. 53. O Relatório de Pesquisa Externa elaborado por pro-
fissional habilitado do INSS poderá ser utilizado como prova material
para a suspensão do benefício, desde que corrobore para a conclusão
sobre o não atendimento do critério de renda elegível para o BPC.

Art. 54. A contribuição do beneficiário como segurado fa-
cultativo da Previdência Social não acarretará a suspensão do pa-
gamento do BPC, observado o disposto no inciso VII do art. 7°.

Parágrafo único. Nos casos em que, após a devida con-
tribuição, o beneficiário do BPC fizer jus a benefício previdenciário,
o BPC deverá ser cessado para a habilitação do benefício previ-
denciário.

Art. 55. O Benefício de Prestação Continuada será suspenso
em caráter especial (Motivo 86 - Suspensão BPC exerce atividade
remunerada) quando a pessoa com deficiência exercer atividade re-
munerada, inclusive na condição de microempreendedor individual,
mediante comprovação da relação trabalhista ou da atividade em-
preendedora.

§ 1º O pagamento do benefício suspenso na forma do caput
será restabelecido mediante requerimento do interessado que com-
prove a extinção da relação trabalhista ou da atividade empreen-
dedora, sem que tenha adquirido direito a qualquer benefício no
âmbito da Previdência Social.

§ 2º Se fizer jus ao seguro-desemprego, o beneficiário só
poderá solicitar o restabelecimento do pagamento do BPC findo o
prazo de pagamento do seguro-desemprego.
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§ 3º É indevido o recebimento do BPC cumulativamente ao
recebimento de remuneração referente à relação trabalhista ou à ati-
vidade empreendedora de que trata o caput e deve ser ressarcido
conforme disposto nesta Portaria.

§ 4º O restabelecimento do benefício, de que trata o § 1º
deste artigo, dar-se-á:

I - a partir do dia imediatamente posterior, conforme o caso,
da cessação do contrato de trabalho, da última competência de con-
tribuição previdenciária recolhida como contribuinte individual ou do
encerramento do prazo de pagamento do seguro-desemprego; ou

II - a partir da data do protocolo do requerimento, quando
requerido após 90 (noventa) dias, conforme o caso, da cessação do
contrato de trabalho, da última competência de contribuição pre-
videnciária recolhida como contribuinte individual ou do encerra-
mento do prazo de pagamento do seguro-desemprego.

§ 5º Na hipótese prevista no caput deste artigo, o prazo para
a reavaliação bienal do benefício será suspenso, voltando a correr, se
for o caso, a partir do restabelecimento do pagamento do benefício.

§ 6º Quando houver o restabelecimento do pagamento do
BPC, o beneficiário com deficiência não será submetido à nova ava-
liação da deficiência e do grau de impedimento, respeitado o prazo
para a reavaliação bienal nos moldes previstos no § 5º deste artigo.

Art. 56. A pessoa com deficiência contratada na condição de
aprendiz terá seu benefício suspenso somente depois de decorrido o
período de 2 (dois) anos de recebimento concomitante da remu-
neração e do benefício.

Art. 57. O desenvolvimento de capacidades cognitivas, mo-
toras ou educacionais e a realização de atividades não remuneradas de
habilitação e reabilitação, dentre outros, não constituem motivo para
suspensão ou cessação do benefício da pessoa com deficiência.

Art. 58. Quando por ocasião da reavaliação bienal ou por
ocorrência de revisão administrativa, for identificado o exercício de
atividade remunerada, inclusive na condição de microempreendedor
individual, pelo titular de BPC da espécie B87 (pessoa com de-
ficiência), observar-se-á:

I - caso reste comprovado que o beneficiário da espécie B87
(pessoa com deficiência) está no exercício de atividade remunerada,
exceto na condição de aprendiz, o benefício será suspenso em caráter
especial, enquanto perdurar a relação de trabalho ou atividade em-
preendedora;

II - para os períodos de atividades remuneradas cumulativos
com o recebimento de BPC será realizado o levantamento dos valores
recebidos indevidamente, cabendo ao INSS à cobrança na forma do
art. 75 desta Portaria, sem prejuízo da suspensão em caráter especial,
ainda que tardia, do benefício; e

III - será desnecessária a realização de avaliação social e
médica, quando ficar comprovado o exercício de atividade remu-
nerada na forma do inciso II deste artigo.

Seção III
Da Cessação
Art. 59. O pagamento do benefício cessa:
I - no momento em que forem superadas as condições que

deram origem ao benefício, assegurada a defesa do beneficiário;
II - em caso de morte do beneficiário;
III - em caso de morte presumida ou de ausência do be-

neficiário, declarada em juízo;
IV - em caso de constatação de irregularidade na sua con-

cessão ou manutenção, após conclusão do processo de apuração,
assegurada defesa do beneficiário; ou

V - por renúncia do benefício, pelo titular, para concessão de
outro benefício a que fizer jus.

Art. 60. Os integrantes do grupo familiar do beneficiário são
obrigados a informar ao INSS a ocorrência das situações de morte,
morte presumida ou ausência do beneficiário declarada em juízo.

Art. 61. A cessação do BPC concedido à pessoa com de-
ficiência não impede a concessão de novo BPC, desde que atendidos
os requisitos exigidos para acesso ao BPC.

§ 1º Na hipótese de cessação do contrato de aprendizagem,
se a pessoa com deficiência tiver adquirido direito a qualquer be-
nefício no âmbito da Previdência Social, o BPC deverá ser cessado
para a habilitação do benefício previdenciário.

§ 2º Na hipótese de cessação do contrato de aprendizagem,
se o beneficiário fizer jus a seguro-desemprego, poderá optar pelo
recebimento deste, desde que o BPC seja cessado, com base no art.
21 desta Portaria.

Art. 62. O titular do BPC pode solicitar a cessação do be-
nefício para a concessão de benefício previdenciário mais vantajoso,
devendo ser informado de que a opção pelo recebimento de apo-
sentadoria por idade, tempo de contribuição e especial torna-se ir-
reversível após o recebimento do primeiro pagamento ou do saque do
respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou do Programa
de Integração Social, observado o que ocorrer primeiro.

Art. 63. Cabe ao INSS, sem prejuízo de outras medidas
legais, adotar as providências necessárias à restituição do valor do
benefício pago indevidamente, em caso de falta de comunicação dos
fatos arrolados nos incisos I a III do art. 59, ou em caso de prática,
pelo beneficiário ou terceiros, de ato com dolo, fraude ou má-fé
devidamente comprovado.

§ 1º O montante indevidamente pago será corrigido pelo
mesmo índice utilizado para a atualização mensal dos salários de
contribuição utilizados para apuração dos benefícios do Regime Geral
de Previdência Social, e deverá ser restituído, sob pena de cobrança
judicial.

§ 2º A restituição do valor devido deverá ser feita em única
parcela, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da data da no-
tificação, ou mediante acordo de parcelamento, em até 60 (sessenta)
meses, na forma do art. 244 do Regulamento da Previdência Social,
aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, ressalvado o
pagamento em consignação previsto no § 3º.

§3º Na hipótese de o beneficiário permanecer com direito ao
recebimento do Benefício de Prestação Continuada ou estar em usu-
fruto de outro benefício previdenciário regularmente concedido pelo
INSS, poderá devolver o valor indevido de forma parcelada, atua-
lizado nos moldes do § 1º deste artigo, em tantas parcelas quantas
forem necessárias à liquidação do débito de valor equivalente a 30
(trinta) por cento do valor do benefício em manutenção.

§ 4º Vencido o prazo a que se refere o § 2º deste artigo, o
INSS encaminhará o expediente à Procuradoria Federal para cobrança
judicial do débito.

§ 5º O valor ressarcido será repassado pelo INSS ao Fundo
Nacional de Assistência Social.

§ 6º Em nenhuma hipótese consignar-se-ão débitos origi-
nários de benefícios previdenciários em Benefícios de Prestação Con-
tinuada da Assistência Social.

Art. 64. Para fins do disposto no art. 63, constitui-se ato com
dolo, fraude ou má fé a omissão de informações ou prestação de
informações falsas, bem como a apresentação de documentos falsos
ou ideologicamente falsos no ato de requerimento do BPC.

Seção IV
Da Cessação do BPC devido à Pessoa com Deficiência para

Concessão à Pessoa Idosa
Art. 65. Quando, por ocasião da reavaliação bienal prevista

no art. 71 desta Portaria, for constatado que a pessoa com deficiência
beneficiária do BPC (espécie 87) preenche os requisitos exigidos para
a concessão do BPC devido ao idoso (espécie 88), é possível a
cessação do benefício em manutenção (espécie 87) e a concessão de
novo benefício (espécie 88), desde que haja expressa solicitação do
beneficiário, cabendo ao INSS os esclarecimentos pertinentes.

§ 1º A cessação do BPC devido à pessoa com deficiência
(espécie 87) para a concessão do BPC devido ao idoso (espécie 88),
na forma do caput, pode ocorrer a qualquer tempo, por solicitação do
beneficiário, desde que sejam preenchidos os requisitos legais.

§ 2º A cessação e a nova concessão devem ser efetivadas no
mesmo atendimento, para não haver descontinuidade no pagamento
do benefício.

§ 3º A cessação do benefício a que se refere o caput deverá
se dar por motivo específico (21 - transformação B87 em B88) nos
sistemas operacionais do INSS.

Art. 66. Na hipótese de mudança do benefício da espécie 87
para espécie 88, nos moldes do art. 65, o beneficiário deverá ser
submetido às regras de reavaliação previstas para a espécie 88, não
sendo necessária a avaliação social e médica.

Art. 67. Em nenhuma hipótese a mudança da espécie de
benefício, de 87 para 88, nos termos desta Portaria, poderá acarretar
prejuízos ao beneficiário.

Seção V
Da Representação
Art. 68. O requerente ou beneficiário pode se fazer repre-

sentar por procurador, tutor, curador, ou detentor de guarda devi-
damente habilitado na forma do art. 33 da Lei nº 8.069, de 13 de
julho de 1990, observadas as disposições do Capítulo IV Seção I.

Art. 69. Para fins de recebimento do BPC, é aceita a cons-
tituição de procurador com mais de um instrumento público de pro-
curação, nos casos de beneficiários representados por parentes de
primeiro grau e nos casos de beneficiários representados por di-
rigentes de instituições nas quais se encontrem acolhidos, admitindo-
se também, neste último caso, o instrumento de procuração cole-
tiva.

Art. 70. No caso de o detentor de guarda referido no art. 68
desta Portaria ser dirigente de entidade de que trata o art. 90 da Lei
nº 8.069, de 1990, deverá apresentar, no ato do requerimento ou
reavaliação do benefício, os seguintes documentos:

I - guia de Acolhimento Institucional devidamente preen-
chida e assinada pela autoridade judiciária;

II - comprovação da qualidade de dirigente da entidade;
III - documento de identidade pessoal, em que conste o seu

CPF; e
IV - declaração de permanência, conforme modelo constante

do Anexo VIII , que deverá ser renovada a cada seis meses.
Seção VI
Da Reavaliação Bienal
Art. 71. O BPC deve ser revisto a cada dois anos para

avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem, con-
forme o art. 21 da Lei nº 8.742, de 1993.

Parágrafo único. Os procedimentos específicos relativos à
realização da reavaliação bienal serão definidos em ato conjunto es-
pecífico do MDS, do MPS e do INSS.

Art. 72. O instituto da decadência não se aplica às ações de
reavaliação do BPC, em virtude do disposto no art. 21 da Lei nº
8.742, de 1993.

Seção VII
Da Revisão Administrativa
Art. 73. A revisão administrativa consiste na verificação de

informações referentes à superação das condições de elegibilidade
para a manutenção do benefício, motivada por solicitação formal dos
órgãos de controle, por denúncias fundadas, por indícios de irre-
gularidades fundamentados ou, ainda, quando houver solicitação do
próprio beneficiário ou do seu representante legal.

Art. 74. A revisão administrativa deve observar as seguintes
regras e procedimentos:

I - deverá ser realizada pela APS mantenedora do benefício
e se dará conforme a norma vigente no ato revisional;

II - as informações prestadas no ato revisional devem ser
confrontadas com as bases cadastrais utilizadas pela Previdência So-
cial, na forma do § 2º do art. 9° desta Portaria, e sendo necessário,
podem ser utilizadas outras bases de dados para confrontar as in-
formações declaradas;

III - em nenhuma hipótese o valor do BPC submetido à
revisão administrativa será computado no cálculo da renda mensal

bruta familiar para fins de apuração do critério de renda elegível ao
benefício;

IV - será desnecessária a reavaliação da deficiência e do grau
de impedimento, quando a motivação da revisão se reportar a renda
per capita do grupo familiar, presumindo-se a permanência das de-
mais condições já comprovadas no reconhecimento inicial do direito
ao benefício; e

V - a reavaliação da deficiência e do grau de impedimento se
dará quando houver denúncia ou suspeição de que a situação do
beneficiário quanto à deficiência e ao grau de impedimento tenha sido
alterada.

Seção VIII
Da Cobrança e do Ressarcimento de Valores
Art. 75. É devida a cobrança de valores do BPC, quando

ficar comprovado o não cumprimento pelo beneficiário ou seu re-
presentante legal do disposto no art. 63 desta Portaria.

Parágrafo único. A cobrança dos valores pagos indevida-
mente no período anterior a 28 de setembro de 2007, data de início da
vigência do Decreto nº 6.214, de 2007, depende de apuração e com-
provação de dolo, fraude ou má-fé.

Art. 76. O instituto da prescrição se aplica a cobrança de
valores pagos indevidamente aos beneficiários do BPC, salvo os ca-
sos decorrentes de ato comprovado de dolo, fraude ou má fé.

Art. 77. Os valores pagos indevidamente deverão ser co-
brados a contar do momento da ocorrência do ato com dolo, fraude
ou má-fé.

CAPÍTULO V
DAS DENÚNCIAS DE IRREGULARIDADES
Art. 78. Sem prejuízo do disposto no art. 44 do Anexo do

Decreto nº 6.214, de 2007, cabe às Agências da Previdência Social
recepcionar as denúncias de irregularidades relativas à concessão,
manutenção e pagamento do BPC, apresentadas por qualquer pessoa
física ou jurídica de direito público ou privado, especialmente pelos
Conselhos de Direitos, Conselhos de Assistência Social e demais
organizações representativas de pessoas idosas e de pessoas com
deficiência.

§ 1º As denúncias a que se refere o caput devem ser apu-
radas de acordo com o fluxo operacional definido pela área de Mo-
nitoramento Operacional de Benefícios do INSS.

§ 2º Observado o disposto no caput, somente devem ser
protocoladas nas APS's as denúncias feitas por escrito e que apontem
indício da irregularidade denunciada.

§ 3º Compete ao INSS aplicar os procedimentos cabíveis
previstos nesta Portaria, independentemente de outras penalidades
legais, quando constatada a prática de infração penal decorrente da
concessão ou da manutenção do BPC.

§ 4º O denunciante que solicitar tem direito de receber in-
formações sobre as providências tomadas pelo INSS quanto à ir-
regularidade por ele denunciada.

Art. 79. Cabe ao INSS informar aos requerentes e aos be-
neficiários os canais de comunicação existentes para recepcionar as
denúncias de irregularidades ou falhas na prestação do serviço re-
ferente ao BPC, especialmente as Ouvidorias do MPS e MDS, ob-
servadas as atribuições específicas de cada órgão.

Parágrafo único. Eventual denúncia de restrição ao usufruto
do BPC mediante retenção de cartão magnético ou qualquer outra
medida congênere praticada por terceiro deverá ser encaminhada ao
Ministério Público Federal.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 80. Para fins do direito ao recebimento e manutenção do

BPC devem ser observadas as seguintes regras complementares re-
ferentes à idade da pessoa idosa requerente ou beneficiária:

I - no período de 8 de dezembro de 1993 a 31 de dezembro
de 1997, a idade mínima do idoso era de setenta anos, conforme
redação original do art. 38 da Lei nº 8.742, de 1993;

II - no período de 1º de janeiro de 1998 a 31 de dezembro de
2003, a idade mínima para o idoso passou a ser de sessenta e sete
anos, conforme redação dada ao art. 38 da Lei 8.742, de 1993, pela
Lei nº 9.720, de 30 de novembro de 1998; e

III - a partir de 1º de janeiro de 2004, a idade mínima para
o idoso passou a ser de sessenta e cinco anos, conforme o art. 34 da
Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003.

Art. 81. Compete ao Serviço Social do INSS realizar ar-
ticulações com gestores municipais e do Distrito Federal, bem como
com profissionais vinculados a rede socioassistencial e com as en-
tidades da sociedade civil e de controle social, visando a socializar
informações sobre o BPC, assim como a realizar ações conjuntas, de
forma a favorecer o acesso ao benefício.

Art. 82. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN
Secretária Nacional de Assistência Social

BENEDITO ADALBERTO BRUNCA
Secretário de Políticas de Previdência Social

LINDOLFO NETO DE OLIVEIRA SALES
Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

CIRCULAR No 57, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MI-
NISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO EXTERIOR, em consonância com o disposto no Acordo sobre a
Implementação do Artigo VI do Acordo Geral sobre Tarifas e Co-
mércio - GATT 1994, aprovado pelo Decreto Legislativo no 30, de 15
de dezembro de 1994, promulgado pelo Decreto no 1.355, de 30 de
dezembro de 1994 e o contido no Decreto no 8.058, de 26 de julho de
2013, especialmente o previsto no artigo 72, e tendo em vista o
constante no Processo MDIC/SECEX no 52272.003677/2013-26, de-

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.
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cide prorrogar por até oito meses, a partir de 16 de outubro de 2014,
o prazo para conclusão da investigação de prática de dumping, de
dano à indústria doméstica e de relação causal entre esses, nas ex-
portações para o Brasil de ácido adípico, comumente classificadas no
item 2917.12.10 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, ori-
ginárias da Alemanha, dos Estados Unidos da América, da França, da
Itália e da República Popular da China, iniciada por intermédio da
Circular SECEX no 75, de 13 de dezembro de 2013, publicada no
Diário Oficial da União - D.O.U. de 16 de dezembro de 2013.

DANIEL MARTELETO GODINHO

RETIFICAÇÃO

Na Circular SECEX nº 55, de 23 de setembro de 2014,
publicada no Diário Oficial da União nº 184, de 24 de setembro de
2014, Seção 1, páginas 80 a 92, onde se lê: "C="; leia-se: "C="; na
coluna "Data" da Tabela constante do item 1.10 do Anexo I, onde se
lê: "03 a 07 de outubro de 2014"; leia-se: "03 a 07 de novembro de
2014".

SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL CIVIL

E CARREIRAS TRANSVERSAIS
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE ROTINAS

DA FOLHA DE PAGAMENTO
COORDENAÇÃO DE PRODUÇÃO DA FOLHA DE
PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS INDENIZATÓRIOS

PORTARIA Nº 62, DE 23 DE SETEMBRO DE 2014

O COORDENADOR DE PRODUÇÃO DA FOLHA DE PA-
GAMENTO DE BENEFÍCIOS INDENIZATÓRIOS, DA COORDE-
NAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE ROTINAS DA FOLHA DE PA-
GAMENTO DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL
CIVIL E CARREIRAS TRANSVERSAIS DA SECRETARIA DE
GESTÃO PÚBLICA DO MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, nos termos do inciso II do art. 33 do
Decreto nº 8.189, de 21 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que
consta Processo no 05100.006594/2014-61, resolve:

Habilitar AMINA BENATTI PASSOS, CPF nº 016.146.976-
04, na qualidade de filha do anistiado político ALAOR DA SILVA
PASSOS, CPF nº 183.037.496-68, Matrícula SIAPE 1492057, para
percepção da reparação econômica de caráter indenizatório, em pres-
tação mensal, permanente e continuada, com fundamento no artigo 13
da Lei no 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no DOU de
14 seguinte, com vigência a partir de 24/06/2014, data de falecimento
do anistiado.

WILLIAM CLARET TORRES

PORTARIA Nº 63, DE 23 DE SETEMBRO DE 2014

O COORDENADOR DE PRODUÇÃO DA FOLHA DE PA-
GAMENTO DE BENEFÍCIOS INDENIZATÓRIOS, DA COORDE-
NAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE ROTINAS DA FOLHA DE PA-
GAMENTO DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL
CIVIL E CARREIRAS TRANSVERSAIS DA SECRETARIA DE
GESTÃO PÚBLICA DO MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, nos termos do inciso II do art. 33 do
Decreto nº 8.189, de 21 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que
consta Processo no 05100.006593/2014-17, resolve:

Habilitar SILVANA MOREIRA BENATTI, CPF nº
494.844.276-34, na qualidade de viúva do anistiado político ALAOR

DA SILVA PASSOS, CPF nº 183.037.496-68, Matrícula SIAPE
1492057, para percepção da reparação econômica de caráter inde-
nizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, com fun-
damento no artigo 13 da Lei no 10.559, de 13 de novembro de 2002,
publicada no DOU de 14 seguinte, com vigência a partir de
24/06/2014, data de falecimento do anistiado.

WILLIAM CLARET TORRES

SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

PORTARIA Nº 86, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

Dispõe sobre as orientações e especifica-
ções de referência para contratação de so-
luções de Tecnologia da Informação no âm-
bito da Administração Pública Federal di-
reta, autárquica e fundacional e dá outras
providências.

A SECRETÁRIA DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
nº 8.189, de 21 de janeiro de 2014, o Decreto nº 1.094, de 23 de
março de 1994, e o Decreto nº 7.579, de 11 de outubro de 2011,
resolve:

Art. 1º As contratações de Soluções de Tecnologia da In-
formação pelos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Ad-
ministração dos Recursos de Tecnologia da Informação - SISP:

I - serão precedidas por processo de planejamento alinhado
ao PDTI do órgão e aderente às políticas de aquisição, substituição e
descarte de equipamentos constantes da Instrução Normativa SL-
TI/MP nº 1, de 19 de janeiro de 2010, do Decreto nº 99.658, de 30 de
outubro de 1990, e de suas alterações posteriores.

II - tomarão como referência as especificações técnicas de
soluções de Tecnologia da Informação disponíveis no endereço ele-
trônico http://www.governoeletronico.gov.br/sisp-conteudo/nucleo-de-
contratacoes-de-ti, adequando-as, quando necessário, à satisfação de
suas necessidades específicas; e

III - observarão as orientações técnicas no que tange aos
aspectos: de aderência a requisitos de sustentabilidade, de posicio-
namento da tecnologia, de ciclo de vida, de uso da linguagem, de
usabilidade, entre outros, disponíveis no endereço eletrônico
h t t p : / / w w w. g o v e r n o e l e t r o n i c o . g o v. b r / s i s p - c o n t e u d o / n u c l e o - d e - c o n t ra-
tacoes-de-ti.

Art. 2º Fica revogada a Portaria SLTI/MP nº 2, de 16 de
março de 2010.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LORENI F. FORESTI

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA NO RIO DE JANEIRO

PORTARIA Nº 13, DE 19 DE SETEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DO PATRIMÔNIO
DA UNIÃO NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso da atri-
buição que lhe confere a Portaria MP nº 200, de 29 de junho de 2010,
publicada no Diário Oficial da União de 30 de junho de 2010, e tendo
em vista o disposto nos art. 18, inciso II, e art. 40 da lei nº 9.636, de
15 de maio de 1998 c/c art. 7º do Decreto-Lei 271, de 28 de fevereiro
de 1967 e no art. 17, inciso I, alínea f, da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, assim como os elementos que integram o processo nº
04967.006343/2014-24, resolve:

Art. 1º Autorizar a CESSÃO GRATUITA sob regime de
Concessão de Direito Real de Uso, à Caixa Econômica Federal - CEF,
que representa o Fundo de Arredamento Residencial - FAR, por força

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.471, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2014

Altera as Portarias nº 593, de 28 de abril de
2014, e nº 1.297, de 13 de agosto de
2014.

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPRE-
GO, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso II do parágrafo
único do art. 87 da Constituição Federal e os arts. 155 e 200 da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei
n.º 5.452, de 1º de maio de 1943, resolve:

Art. 1º Prorrogar por três meses o prazo estabelecido no art.
3º da Portaria MTE n.º 593, de 28 de abril de 2014, publicada no
DOU de 30/04/2014, que aprova o Anexo 1 - Acesso por Cordas - da
Norma Regulamentadora n.º 35 - Trabalho em Altura, para imple-
mentação do item 2.1, alínea 'b'.

Art. 2º Suprimir o item 6 - Parâmetros Utilizados na ava-
liação da exposição - do Sumário do Anexo 1 - Vibração, da NR9 -
PPRA, aprovado pela Portaria nº 1.297, de 13 de agosto de 2014,

publicada no DOU de 14/08/2014.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

MANOEL DIAS

Ministério do Trabalho e Emprego
.

da Lei n.º 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, tendo como in-
terveniente o Município do Rio de Janeiro, por meio da Companhia
de Desenvolvimento Urbano da Região do Porto do Rio de Janeiro -

CDURP, do imóvel de propriedade da União, classificado como
terreno de marinha com acrescido de marinha, localizado na Rua
Silvino Montenegro, nº 05, Gamboa - RJ, município do RIO DE
JANEIRO, Estado do RIO DE JANEIRO, com área de 3.214,66 m²,
cadastrado sob o RIP nº 6001.0124810-34, e devidamente registrado
no 2º Ofício do Registro de Imóveis da cidade do Rio de Janeiro, sob
a Matrícula nº 99506, Ficha 1.

Parágrafo único. A área acima mencionada apresenta as se-
guintes características e confrontações: mede 25,68m de frente, con-
frontando com a Rua Joaquim Esposel; 70,22m nos fundos, em 7
segmentos de 16,29m, mais 12,58m, mais 13,78m, mais 7,75m, mais
14,97m, mais 3,57m, mais 1,31m, confrontando com a Avenida Ve-
nezuela; 62,28m na lateral esquerda, em 6 segmentos de 3,02m, mais
12,43m, mais 14,45m, mais 18,25m, mais 11,22m, mais 2,89m, con-
frontando com a Rua Silvino Montenegro; 80,13m na lateral direita,
em 2 segmentos de 66,82m, mais 13,31m, confrontando com edi-
ficação existente.

Art. 2º A cessão a que se refere o art. 1º destina-se à pro-
visão habitacional de interesse social, no âmbito do Programa Minha
Casa Minha Vida (PMCMV), com a finalidade específica de re-
conhecimento do direito à moradia em benefício de 59 famílias de
baixa renda, que devem comprovar renda familiar não superior a
cinco salários mínimos.

Art. 3º O prazo da concessão é indeterminado.
Art. 4º Fica o beneficiário impedido de transferir o imóvel

sem a autorização prévia da SPU.
Art. 5º A concessão tornar-se-á nula, se ao imóvel, no todo

ou em parte, vier a ser dada destinação diversa da prevista no art. 2º
desta Portaria ou, ainda, se ocorrer inadimplemento de cláusula con-
tratual.

Art. 6º Os direitos e obrigações mencionadas nesta portaria
não excluem outros, explícita ou implicitamente, decorrentes do con-
trato de concessão e da legislação pertinente.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTONIO CARLOS FERREIRA DA COSTA

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

DESPACHO DO COORDENADOR-GERAL
Em 24 de setembro de 2014

O Coordenador-Geral de Recursos da Secretaria de Inspeção do Trabalho/MTE, no uso de sua
competência, prevista no art. 9º, inciso I, anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de setembro de 2004
e de acordo com o disposto nos artigos 635 e 637 da CLT, e considerando o que dispõe o § 5º do art.
23 da lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, decidiu processos de auto de infração ou notificação de débito
nos seguintes termos:

1) Em apreciação de recurso voluntário:
1.1 Pela procedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46200.000574/2007-15 013749218 Amazon Tintas Indústria e Comé r cio Exportação e Importação Ltda. AC
2 46200.000579/2007-30 013758934 Amazon Tintas Indústria e Comé r cio Exportação e Importação Ltda. AC
3 46200.000580/2007-64 013758896 Amazon Tintas Indústria e Comé r cio Exportação e Importação Ltda. AC
4 46200.000581/2007-17 013758900 Amazon Tintas Indústria e Comé r cio Exportação e Importação Ltda. AC
5 46200.000588/2007-21 013758926 Amazon Tintas Indústria e Comé r cio Exportação e Importação Ltda. AC
6 46200.000589/2007-75 013758942 Amazon Tintas Indústria e Comé r cio Exportação e Importação Ltda. AC
7 46200.001303/2008-50 017256062 Comercial de Óculos do Acre Ltda. (Ótica Ipanema) AC
8 46200.000092/2007-57 013744925 Companhia de Desenvolvimento Nova Olinda AC
9 46200.000131/2008-05 013763318 Engenorte Ltda. AC
10 4 6 2 0 0 . 0 0 0 6 3 7 / 2 0 0 2 - 11 0 0 9 4 11 6 8 2 Oficina Auto Vitória Ltda. ME AC
11 4 6 2 0 1 . 0 0 3 7 5 6 / 2 0 11 - 1 4 017333547 Braskem S.A. AL
12 46201.007103/2010-15 017303885 Central Açucareira Santo Antônio S.A. AL

13 46201.003077/2006-70 009493395 Mendo Sampaio S.A. AL
14 46201.008171/2010-00 017301661 Penedo Agro Industrial S.A. - Paisa AL
15 46201.001481/2010-95 014197171 S.A. Leão Irmãos Açucar e Álcool AL
16 46201.001482/2010-30 017300690 S.A. Leão Irmãos Açucar e Álcool AL
17 46201.001483/2010-84 014197154 S.A. Leão Irmãos Açucar e Álcool AL
18 46201.001484/2010-29 014197162 S.A. Leão Irmãos Açucar e Álcool AL
19 4 6 2 0 2 . 0 1 4 0 1 5 / 2 0 11 - 4 1 018748163 Metta Conservação e Serviço Ltda. AM
20 4 6 2 0 2 . 0 1 4 0 1 6 / 2 0 11 - 9 5 018748198 Metta Conservação e Serviço Ltda. AM
21 4 6 2 0 2 . 0 11 7 8 3 / 2 0 11 - 4 2 0 1 8 7 4 9 4 11 San Press Segurança Patrimonial Ltda. AM
22 46202.014271/201308 201.084.678 Unimed de Manaus Cooperativa de Trabalho Médico Ltda. AM
23 46202.006818/2008-26 018660029 Viisam Vigilância e Segurança da Amazônia Ltda. AM
24 46203.001234/2010-79 017387477 Fenix Serviços Especializados Ltda. AP
25 46205.016270/2010-17 0 2 0 1 9 6 11 3 Ceres Maria Mottin Martini CE
26 46205.018619/2010-55 020197489 Cosampa Projetos e Construções Ltda. CE
27 46205.014956/2010-73 020194137 Dricos Móveis e Eletrodomésticos Ltda. CE
28 4 6 2 0 5 . 0 1 6 1 9 8 / 2 0 11 - 1 7 020255799 Eletro Shopping Casa Amarela Ltda. CE
29 4 6 2 0 5 . 0 0 3 8 1 4 / 2 0 11 - 6 1 0 2 0 2 9 11 3 2 Kirna Karine Aguiar Vaz - ME CE
30 46205.015943/2007-16 017473225 Liquigás Distribuidora S.A. CE
31 46205.012197/2010-12 020193610 Mmartan Têxtil Ltda. CE
32 46205.015166/2010-13 020198760 Premazona - Premoldados de Concreto Ltda. CE
33 46205.013213/2010-86 017467942 Prisma Terceirização de Serviços Ltda. CE
34 46205.014028/2010-17 020191804 Roberto César Lima Gomes ME CE
35 4 6 2 8 4 . 0 0 0 7 5 8 / 2 0 11 - 7 1 0 2 0 2 3 6 11 5 Sobral Produtora de Artefatos Têxteis Indústria e Comércio Ltda. CE
36 4 6 2 0 5 . 0 1 4 5 3 1 / 2 0 11 - 4 5 020209720 Sol e Mar Bar e Restaurante Ltda. CE
37 4 6 2 0 5 . 0 1 4 5 3 2 / 2 0 11 - 9 0 0 2 0 2 0 9 7 11 Sol e Mar Bar e Restaurante Ltda. CE
38 4 6 2 0 5 . 0 0 2 6 2 1 / 2 0 11 - 9 3 020269250 Supermercado do Povo Ltda. CE
39 4 6 2 0 5 . 0 1 3 3 2 2 / 2 0 11 - 8 4 020229291 Tecnoserv - Tecnologia e Serviços Ltda. CE
40 46205.015938/2010-17 007776772 TNL Contax S.A. CE
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41 46205.005589/2010-17 017507154 Transnordestina Logística S.A. CE
42 4 6 2 0 6 . 0 1 3 8 8 2 / 2 0 11 - 2 9 019866208 Allberg Bar e Lanchonete Ltda. ME DF
43 46206.010314/2012-57 024244392 Brookfield Incorporações S.A. DF
44 4 6 2 0 7 . 0 0 8 1 8 4 / 2 0 11 - 0 0 020569254 Real Empreendimentos Imobili á rios Ltda. ES
45 46208.001083/2012-71 020433450 CRV Industrial Ltda. GO
46 46208.000208/2012-45 020435436 DR Eletrônica Ltda. GO
47 4 6 2 0 8 . 0 0 0 6 1 5 / 2 0 11 - 7 1 020366787 Ipê Agro-Milho Industrial Ltda. GO
48 4 6 2 0 8 . 0 0 8 7 1 6 / 2 0 11 - 9 1 020414820 Posto da 5ª Avenida Ltda. GO
49 4 6 2 0 8 . 0 0 8 9 6 8 / 2 0 11 - 1 0 020417357 Posto Pasteur Ltda. GO
50 4 6 2 2 3 . 0 0 0 2 7 4 / 2 0 11 - 4 6 020092270 Alimentos Zaeli Ltda. MA
51 4 6 2 2 3 . 0 0 0 2 7 5 / 2 0 11 - 9 1 020092288 Alimentos Zaeli Ltda. MA
52 4 6 2 2 3 . 0 0 0 2 7 6 / 2 0 11 - 3 5 020092296 Alimentos Zaeli Ltda. MA
53 47747.008296/2012-99 025384589 Condomínio do Edifício Helena Martins de Lima Pessanha MG
54 47747.008297/2012-33 025384597 Condomínio do Edifício Helena Martins de Lima Pessanha MG
55 47747.008298/2012-88 025384571 Condomínio do Edifício Helena Martins de Lima Pessanha MG
56 47747.008299/2012-22 025384546 Condomínio do Edifício Helena Martins de Lima Pessanha MG
57 47747.008300/2012-19 025384554 Condomínio do Edifício Helena Martins de Lima Pessanha MG
58 47747.008301/2012-63 025384601 Condomínio do Edifício Helena Martins de Lima Pessanha MG
59 47747.008302/2012-16 025384619 Condomínio do Edifício Helena Martins de Lima Pessanha MG
60 47747.008303/2012-52 025384562 Condomínio do Edifício Helena Martins de Lima Pessanha MG
61 46248.000144/2014-78 202.754.626 CSC Construtora Silveira Chagas Ltda. ME MG
62 47747.007620/2012-51 024593613 Direcional Tarauaca Empreend i mentos Imobiliários Ltda. MG
63 47747.007621/2012-04 024593591 Direcional Tarauaca Empreend i mentos Imobiliários Ltda. MG
64 47747.007622/2012-41 024593605 Direcional Tarauaca Empreend i mentos Imobiliários Ltda. MG
65 47747.007623/2012-95 024594903 Direcional Tarauaca Empreend i mentos Imobiliários Ltda. MG
66 47747.007624/2012-30 024594890 Direcional Tarauaca Empreend i mentos Imobiliários Ltda. MG
67 47747.007625/2012-84 0 2 4 5 9 4 9 11 Direcional Tarauaca Empreend i mentos Imobiliários Ltda. MG
68 47747.005251/2012-62 024610516 New Guadalupe Comércio, Indú s tria, Importação e Exportação de Roupas Ltda. MG
69 47747.005252/2012-15 024609501 New Guadalupe Comércio, Indú s tria, Importação e Exportação de Roupas Ltda. MG
70 47747.005253/2012-51 024610526 New Guadalupe Comércio, Indú s tria, Importação e Exportação de Roupas Ltda. MG
71 47747.005254/2012-04 024610542 New Guadalupe Comércio, Indú s tria, Importação e Exportação de Roupas Ltda. MG
72 47747.005255/2012-41 024610534 New Guadalupe Comércio, Indú s tria, Importação e Exportação de Roupas Ltda. MG
73 4 6 2 4 2 . 0 0 1 7 9 3 / 2 0 11 - 0 1 021943818 Vale Fertilizantes S.A. MG
74 4 6 2 4 2 . 0 0 1 8 1 0 / 2 0 11 - 0 1 021943974 Vale Fertilizantes S.A. MG
75 46210.007176/2010-06 019297556 Arm Lanchonete Ltda. - ME MT
76 46210.007177/2010-42 019297564 Arm Lanchonete Ltda. - ME MT
77 46210.007179/2010-31 019297548 Arm Lanchonete Ltda. - ME MT
78 46210.00280/2010-71 022645632 Geosolo Engenharia Planejamento e Consultoria Ltda. MT
79 46222.009752/2009-79 021092788 Barata Transportes Ltda. PA
80 46222.007305/2008-02 014385881 Benedito Mutran e Cia. Ltda. PA
81 46222.002929/2008-25 014367238 Frigorifico Paragominas S.A. - Fripago PA
82 46222.002938/2008-16 014367165 Frigorifico Paragominas S.A. - Fripago PA
83 46222.007947/2007-12 014335549 Maconfrio e Refrigeração Ltda. PA
84 46222.010226/2008-71 014339871 Madex Madeiras para Exportação Ltda. PA
85 46222.012746/2007-37 014363143 Usipar - Usina Siderúrgica do Pará PA
86 46214.001972/2012-59 018296068 Alfa Bebidas e Comércio Ltda. PI
87 4 6 2 1 4 . 0 0 7 5 9 6 / 2 0 11 - 2 5 018299253 Distribuidora de Carnes Equatorial Ltda. PI
88 4 6 2 1 4 . 0 0 7 5 9 8 / 2 0 11 - 1 4 018299245 Distribuidora de Carnes Equatorial Ltda. PI
89 46214.001606/2012-08 018275052 Funerária Vida Nova Ltda. PI
90 4 6 2 1 4 . 0 0 7 5 6 8 / 2 0 11 - 1 6 018295461 Macrobase Engenharia Comércio e Serviços Ltda. PI
91 46214.005538/2012-48 017439078 Rubens Alencar PI
92 4 6 2 1 4 . 0 0 0 7 3 4 / 2 0 11 - 4 5 018258506 Serpal Engenharia e Construtora Ltda. PI
93 46214.005054/2010-37 018262198 Serpal Engenharia e Construtora Ltda. PI
94 46214.005060/2010-94 018262201 Serpal Engenharia e Construtora Ltda. PI
95 46214.005061/2010-39 018262180 Serpal Engenharia e Construtora Ltda. PI
96 4 6 8 7 1 . 0 0 0 0 7 2 / 2 0 11 - 6 0 023028963 A G Simões Indústria Comércio e Importação de Cereais Ltda. RJ
97 46232.003489/2010-29 022829695 Fundação Educacional de Volta Redonda RJ
98 46232.005194/2010-97 022826661 Paiva e Rabelo Restaurante Ltda. ME RJ
99 46232.005195/2010-31 022826688 Paiva e Rabelo Restaurante Ltda. ME RJ
100 4 6 2 1 5 . 0 1 6 8 6 8 / 2 0 11 - 7 8 022898271 Riotur - Empresa de Turismo do Município do Rio de Janeiro S.A. RJ
101 46217.006245/2010-96 018372961 JMT Service Locação de Mão de Obra Ltda. RN
102 46217.007853/2010-18 018360823 JMT Service Locação de Mão de Obra Ltda. RN
103 46217.008882/2010-05 018370829 José Maria Lopes de Freitas RN
104 4 6 2 1 6 . 0 0 4 3 7 4 / 2 0 1 2 - 11 0 2 5 11 0 3 1 4 Consórcio Santo Antonio Civil RO
105 46216.004376/2012-19 005361362 Consórcio Santo Antonio Civil RO
106 46216.004379/2012-44 0 2 5 11 7 7 4 2 Consórcio Santo Antonio Civil RO
107 46216.004380/2012-79 0 2 5 11 0 2 7 6 Consórcio Santo Antonio Civil RO
108 46216.004381/2012-13 0 2 5 11 7 7 3 4 Consórcio Santo Antonio Civil RO
109 46216.004382/2012-68 0 2 5 11 7 7 2 6 Consórcio Santo Antonio Civil RO
11 0 4 6 2 1 6 . 0 0 4 3 8 3 / 2 0 1 2 - 11 023777788 Consórcio Santo Antonio Civil RO
111 46216.004385/2012-00 017803209 Consórcio Santo Antonio Civil RO
11 2 46216.004386/2012-46 023777770 Consórcio Santo Antonio Civil RO
11 3 46216.004388/2012-35 017803195 Consórcio Santo Antonio Civil RO
11 4 46216.004390/2012-12 017807972 Consórcio Santo Antonio Civil RO
11 5 46216.004391/2012-59 017807913 Consórcio Santo Antonio Civil RO
11 6 46216.004393/2012-48 023777800 Consórcio Santo Antonio Civil RO
11 7 46216.004396/2012-81 017806006 Consórcio Santo Antonio Civil RO
11 8 46216.004397/2012-26 017807999 Consórcio Santo Antonio Civil RO
11 9 46216.004398/2012-71 0 2 5 11 7 6 2 9 Consórcio Santo Antonio Civil RO
120 46216.004399/2012-15 024416878 Consórcio Santo Antonio Civil RO
121 46216.004400/2012-10 0 2 5 11 7 6 11 Consórcio Santo Antonio Civil RO
122 46216.004401/2012-56 024416860 Consórcio Santo Antonio Civil RO
123 46216.004404/2012-90 023777893 Consórcio Santo Antonio Civil RO
124 46216.004410/2012-47 017796296 Consórcio Santo Antonio Civil RO
125 4 6 2 1 6 . 0 0 4 4 11 / 2 0 1 2 - 9 1 017807921 Consórcio Santo Antonio Civil RO
126 46216.004412/2012-36 017807930 Consórcio Santo Antonio Civil RO
127 46216.004415/2012-70 023777877 Consórcio Santo Antonio Civil RO
128 46216.004416/2012-14 0 2 5 11 7 6 9 6 Consórcio Santo Antonio Civil RO
129 46216.004419/2012-58 023777850 Consórcio Santo Antonio Civil RO
130 46216.004422/2012-71 023777869 Consórcio Santo Antonio Civil RO
131 46216.004423/2012-16 017803365 Consórcio Santo Antonio Civil RO
132 4 6 2 1 6 . 0 0 1 9 1 8 / 2 0 11 - 11 017739004 Eucatur Empresa União Cascavel de Transporte e Turismo Ltda. RO
133 4 6 2 1 6 . 0 0 2 8 9 6 / 2 0 11 - 0 6 017758041 Gcon Construtora Ltda. RO
134 4 6 2 1 6 . 0 0 2 8 9 8 / 2 0 11 - 9 7 017758025 Gcon Construtora Ltda. RO
135 4 6 2 1 6 . 0 0 2 8 9 9 / 2 0 11 - 3 1 017758017 Gcon Construtora Ltda. RO
136 4 6 2 1 6 . 0 0 4 0 5 6 / 2 0 11 - 0 7 017767776 Roma Segurança Ltda. RO
137 4 6 2 1 6 . 0 0 3 9 3 0 / 2 0 11 - 5 1 017758467 VRG Linhas Aéreas S.A. RO
138 4 6 2 1 6 . 0 0 3 9 3 1 / 2 0 11 - 0 4 017758475 VRG Linhas Aéreas S.A. RO
139 4 6 6 1 7 . 0 111 3 1 / 2 0 1 2 - 1 7 0 11 2 7 8 5 7 9 Associação Hospitalar Moinhos de Vento RS
140 46617.013356/2012-16 023733853 Atento Brasil S.A. RS
141 46617.010665/2012-26 019988214 C & A Modas Ltda. RS
142 4 6 6 1 7 . 0 11 4 8 5 / 2 0 1 2 - 6 1 023727969 Falcão Serviços Técnicos Ltda. RS
143 4 6 6 1 7 . 0 11 4 8 7 / 2 0 1 2 - 5 1 023727950 Falcão Serviços Técnicos Ltda. RS
144 4 6 6 1 7 . 0 11 4 8 8 / 2 0 1 2 - 0 3 023728507 Falcão Serviços Técnicos Ltda. RS
145 46617.013198/2012-96 024930822 João Carlos de Barros RS
146 46617.013199/2012-31 024930814 João Carlos de Barros RS

147 46617.013200/2012-27 024930806 João Carlos de Barros RS
148 46617.013201/2012-71 024930792 João Carlos de Barros RS
149 4 6 6 1 7 . 0 11 4 6 3 / 2 0 1 2 - 0 0 023774878 Marlene Terezinha Gheno ME RS
150 4 6 6 1 7 . 0 11 4 6 4 / 2 0 1 2 - 4 6 023774215 Marlene Terezinha Gheno ME RS
151 4 6 6 1 7 . 0 11 4 6 5 / 2 0 1 2 - 9 1 023774924 Marlene Terezinha Gheno ME RS
152 4 6 6 1 7 . 0 11 4 6 6 / 2 0 1 2 - 3 5 023774223 Marlene Terezinha Gheno ME RS
153 46617.015396/2012-94 024934607 Tecsol Agroindustrial Ltda. RS
154 46254.003519/2012-19 0 2 4 7 5 5 7 11 Ambev Brasil Bebidas S.A. SP
155 46254.003520/2012-35 024755702 Ambev Brasil Bebidas S.A. SP
156 46254.00353/2012-79 024755681 Ambev Brasil Bebidas S.A. SP
157 46268.001015/2012-05 023899565 Associação Lar São Francisco de Assis na Providência de Deus SP
158 46268.001024/2012-98 023899654 Associação Lar São Francisco de Assis na Providência de Deus SP
159 46268.001025/2012-32 023899646 Associação Lar São Francisco de Assis na Providência de Deus SP
160 46219.023829/2012-78 024662836 Banco do Brasil S.A. SP
161 46260.003947/2010-92 021650977 Banco Santander (Brasil) S.A. SP
162 46219.015802/2012-10 021301816 BSI Tecnologia Ltda. SP
163 4 6 2 6 0 . 0 0 3 2 0 5 / 2 0 11 - 4 8 021654948 Carvalho e Francia Segurança Eletrônica Ltda. SP
164 4 6 2 6 0 . 0 0 3 2 0 6 / 2 0 11 - 9 2 021654930 Carvalho e Francia Segurança Eletrônica Ltda. SP
165 46258.001096/2010-92 021873160 Guerino Seiscento Transportes Ltda. SP
166 4 6 2 5 9 . 0 0 3 7 4 7 / 2 0 1 3 - 11 2 0 0 . 7 11 . 4 1 5 Jatu Comércio de Bebidas Ltda. - EPP SP
167 46219.029173/2012-05 024679020 Lepe Indústria e Comércio Ltda. SP
168 46219.029175/2012-96 024679054 Lepe Indústria e Comércio Ltda. SP
169 46260.002787/2010-64 015601897 Love Way Processamento de Dados e Telemarketing Ltda. ME SP
170 46260.002826/2010-23 015601951 Love Way Processamento de Dados e Telemarketing Ltda. ME SP
171 4 6 2 6 7 . 0 0 1 4 1 6 / 2 0 11 - 8 6 021703744 Luiza Administradora de Consó r cios Ltda. SP
172 46219.004643/2010-58 015917126 Mei Engenharia Ltda. SP
173 46259.007747/2012-18 024732214 Meta Steel Engenharia Ltda. SP
174 46259.007756/2012-09 024731803 Meta Steel Engenharia Ltda. SP
175 46259.007765/2012-91 024732192 Meta Steel Engenharia Ltda. SP
176 4 6 2 6 7 . 0 0 2 0 6 9 / 2 0 11 - 1 7 021707294 Município de Cristais Paulista (Prefeitura do) SP
177 46219.022778/2012-67 021400083 NS2 .Com Internet S.A. SP
178 46259.009187/2012-28 024361679 NSP Construtora Ltda. EPP SP
179 46259.009198/2012-16 024361780 NSP Construtora Ltda. EPP SP
180 46259.005826/2012-86 021364770 Panozon Ambiental S.A. SP
181 46260.004039/2009-82 015922553 Sertemaq Equipamentos Industr i ais Ltda. SP
182 46254.003098/2012-18 024175544 Sucocítrico Cutrale Ltda. SP
183 4 6 4 1 3 . 0 0 0 0 7 2 / 2 0 11 - 6 7 021867607 Tecnoplastic Engenharia, Indústria e Comércio Ltda. SP
184 46254.000297/2013-55 024672980 Temperalho Indústria, Comércio, Importação e Exportação Ltda. SP
185 46254.000298/2013-08 024672971 Temperalho Indústria, Comércio, Importação e Exportação Ltda. SP
186 46254.000300/2013-31 024672998 Temperalho Indústria, Comércio, Importação e Exportação Ltda. SP
187 4 6 2 5 8 . 0 0 0 6 4 1 / 2 0 11 - 1 2 023996567 Vitapelli Ltda. SP
188 4 6 2 5 8 . 0 0 0 6 4 2 / 2 0 11 - 5 9 023996595 Vitapelli Ltda. SP
189 4 6 2 5 8 . 0 0 0 6 4 3 / 2 0 11 - 0 1 023996609 Vitapelli Ltda. SP
190 46226.000803/2009-67 018412122 R & E Destac Administração de Serviços Gerais Ltda. TO
Nº PROCESSO NOTIFICA-

ÇÃO DE
DÉBITO DE
FGTS

EMPRESA UF

1 46202.006974/2009-78 506.267.555 Sociedade Portuguesa Beneficente do Amazonas AM
2 4 6 2 3 2 . 0 0 3 3 5 7 / 2 0 0 6 - 11 505.785.374 Casa de Caridade Santa Catarina RJ
3 4 6 2 5 8 . 0 0 1 8 8 8 / 2 0 11 - 4 8 506.496.317 Associação São Vicente de Paulo SP
4 47238.000593/2009-31 506.304.183 Matec Indústria e Comércio de Móveis e Acessórios Ltda. SP
5 47999.002490/2008-12 506.069.788 Transportes Cidade de Ubatuba Ltda. SP

1.2 Pela improcedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46216.004375/2012-66 0 2 5 11 0 3 0 6 Consórcio Santo Antonio Civil RO
2 46216.004377/2012-85 0 2 5 11 0 2 9 2 Consórcio Santo Antonio Civil RO
3 46216.004384/2012-57 024416835 Consórcio Santo Antonio Civil RO
4 46216.004392/2012-01 0 2 5 11 7 6 8 8 Consórcio Santo Antonio Civil RO
5 46216.004394/2012-92 024416851 Consórcio Santo Antonio Civil RO
6 46216.004402/2012-09 023777818 Consórcio Santo Antonio Civil RO
7 46216.004403/2012-45 0 2 5 11 0 2 6 8 Consórcio Santo Antonio Civil RO
8 46216.004405/2012-34 0 2 5 11 7 7 1 8 Consórcio Santo Antonio Civil RO
9 46216.004414/2012-35 017803373 Consórcio Santo Antonio Civil RO
10 46216.004420/2012-82 0 2 5 11 7 6 7 0 Consórcio Santo Antonio Civil RO

1.3 Pela procedência parcial ao recurso voluntário e julgar improcedente do auto de infração.

Nº PROCESSO NOTIFICA-
ÇÃO DE
DÉBITO DE
FGTS

EMPRESA UF

1 46206.009644/2009-02 506.302.431 Fiança Empresa de Segurança Ltda. DF
2 46208.001725/2009-36 506.209.423 ODS Montagem Industrial Ltda. GO
3 46245.000464/2012-96 100.239.838 Apoio Fabril Ltda. - EPP MG
4 46245.000468/2012-74 705.046.010 Apoio Fabril Ltda. - EPP MG
5 47533.002552/2007-82 100.099.858 Digitech Tecnologia e Serviços Ltda. PR
6 46666.003074/2004-15 5 0 5 . 4 11 . 0 8 3 Universidade Católica de Petrópolis RJ
7 46220.005091/2008-41 506.123.642 TK Plano de Assistência Odontol ó gica S.C Ltda. SC
8 46219.014598/2012-10 705.050.971 Braston Hotels Hotelaria e Eventos Ltda. SP
9 46263.000734/2010-89 506.365.603 CR Alves Luvas - EPP SP
10 46414.000337/2007-31 505.961.326 Pollol Tropical Frango Grelhado Ltda. SP
11 46474.004820/2009-41 506.323.731 Prozapp Assessoria Empresarial e Logistica Ltda. ME SP
12 46266.002470/2009-34 506.225.542 Transrodrigues Transportes Ltda. SP

2) Em apreciação de recurso de ofício:
2.1 Pela improcedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46215.007891/2007-95 014923629 Educandário Thales de Mileto Ltda. ME RJ
2 46230.005217/2007-88 015012662 Partners Comércio e Alimentos Ltda. RJ

2.2 -Tornar nula a decisão regional .

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46202.014273/2013-99 201.084.686 Unimed de Manaus Cooperativa de Trabalho Médico Ltda. AM

3) Pelo arquivamento em razão de:
3.1- Incidência de prescrição prevista no art. 1º da lei nº 9.873/99.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46222.004175/2005-03 006672884 D.S. Ramos Confecções - ME PA
2 46222.002208/2000-60 003395529 Ferroclínica Ceccon Clínica Aeropo r tos S.A. PA
3 46222.00580/2005-26 006693156 Jurandir Cardoso de Sá PA
4 46475.000353/2003-85 007321767 L.C.C. Linhares PA
5 46222.003407/2001-17 006635806 SGE - Serviços Gerais e Engenharia Ltda. PA
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6 46475.000157/20003-14 007371632 Wilson Ferreira Rocha PA
7 46475.000158/2003-55 007371675 Wilson Ferreira Rocha PA
8 46224.003891/2002-01 007826834 Luiz Venâncio Pedrosa de Melo PB
9 46267.000850/2006-81 0 11 9 7 7 3 7 0 Pantera Mecânica Diesel Ltda. SP

3.2- Incidência de prescrição prevista no art. 1º §1º da lei nº 9.873/99.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46222.009065/2008-72 014382440 Amafibra - Fibras e Substratos Agrícolas da Amazônia Ltda. PA
2 46222.004899/2007-19 013265709 Benedito Mutran & Cia. Ltda. PA
3 46222.005481/2004-78 006646778 Coisas da Terra Indústria e Comércio de Pescados Ltda PA
4 46222.010722/2004-09 006631738 Companhia de Transportes do Mun i cípio de Belém PA
5 46222.008672/2002-20 005154171 Impal Indústria e Comércio de M a deiras Paranaense Ltda. PA
6 46222.000133/2006-76 006726950 INMAM - Indústria Madeireira Maturu Ltda. PA
7 46222.007533/2005-21 006674321 Instituto do Coração do Pará Ltda. PA
8 46222.008316/2006-30 013264184 Jari Celulose S.A. PA
9 46222.003238/2007-68 014322927 JP Vasconcelos e Cia. Ltda. ME PA
10 46222.008747/2004-34 006628974 KRG Engenharia Ltda. PA
11 46222.009060/2008-40 014400821 Laminadora Santa Fé Ltda. PA
12 46222.002514/2005-17 006677398 Lessa Prestadora de Serviços Ltda. PA
13 46222.009535/2006-36 013277341 Liconave Comércio e Navegação Ltda. PA
14 46222.001307/2007-07 013281798 Loteria Castanheira Ltda. ME PA
15 46222.003065/2007-88 0 1 4 3 11 6 2 3 Max Domini Serviços Postumos Ltda. PA
16 46475.000685/2005-21 006726267 Multigusa Transportes e Serviços Ltda. PA
17 4 6 2 2 2 . 0 0 6 11 4 / 2 0 0 4 - 9 1 006643035 NDR - Empreendimentos Florestais Ltda. PA
18 46222.010428/2005-70 006649246 Organização Paraense Educacional e de Empreendimentos Ltda PA
19 46222.003790/2001-61 004964268 Paraplac Ltda. EPP PA
20 4 6 2 2 2 . 0 0 6 11 3 / 2 0 0 4 - 4 7 006643051 R e R Serviços Florestais Ltda. PA
21 46222.014452/2000-48 0 0 3 4 4 0 11 7 Rádio Chamada Bip Bel Ltda. PA
22 46475.000098/2006-13 014240661 Siderúrgica Ibérica S.A. PA
23 46475.000101/2006-07 014240696 Siderúrgica Ibérica S.A. PA
24 4 6 4 7 5 . 0 0 0 1 0 8 / 2 0 0 6 - 11 014255642 Siderúrgica Ibérica S.A. PA
25 46222.012278/2007-09 014361400 VRS Logística Ltda. PA
26 46267.001977/2007-07 012151726 Angélica da Silva Trindade Pesponto ME SP
27 4 6 2 6 2 . 0 0 11 2 8 / 2 0 0 4 - 4 2 008320233 Centro Educacional Paulista CEP S/C Ltda. SP
28 4 6 2 6 2 . 0 0 11 2 9 / 2 0 0 4 - 9 7 008320241 Centro Educacional Paulista CEP S/C Ltda. SP

29 46262.002948/2003-71 006136206 Centro Educacional Paulista CEP S/C Ltda. SP
30 46262.002949/2003-15 006136222 Centro Educacional Paulista CEP S/C Ltda. SP
31 4 6 2 6 2 . 0 0 11 2 7 / 2 0 0 4 - 0 6 008320250 Centro Educacional Paulista CEP S/C Ltda. SP
32 46267.001922/2006-16 0 1 2 1 4 8 9 11 Fransergio Cortez Franca EPP SP
33 46267.001734/2006-80 0 11 9 7 9 5 5 1 Fransergio Cortez Franca EPP SP
34 46267.002793/2006-75 012151424 Max Company Comércio de Produtos para Informática Ltda. ME SP
35 46267.001698/2006-54 0 11 9 7 7 4 7 7 Miguel Fernando Pianura Filho SP
36 46267.000475/2007-51 013563343 Posto Alvorada de Franca Ltda. SP
37 46267.000429/2007-51 013562754 Posto Alvorada de Franca Ltda. SP
38 46267.000476/2007-03 013563351 Posto Alvorada de Franca Ltda. SP
39 46267.000433/2007-10 013563297 Posto Alvorada de Franca Ltda. SP
40 46267.003964/2006-83 013562525 Ronaldo Barbosa dos Santos ME SP

3.3- Incidência de prescrição prevista no art. 1ºA da lei nº 9.873/99.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 4 6 4 7 5 . 0 0 0 11 0 / 2 0 0 6 - 9 0 014255677 Siderúrgica Ibérica S.A. PA
2 46266.003407/2007-53 013524151 D.T. da Silva Santos ME SP
3 4 6 2 6 2 . 0 0 5 1 2 6 / 2 0 0 5 - 11 012009849 Hospital e Maternidade Brasil S.A. SP

3.4- Incidência de prescrição prevista no art. 1º do Decreto nº 20.910/32 da lei nº 9.873/99.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46262.002676/2005-71 0 11 9 3 7 6 3 7 Hospital e Maternidade Brasil S.A. SP

3.5- Por ausência de requisito formal para efetivar-se a inscrição do débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46266.005485/1999-30 000247952 Celestino Gomes Antunes SP

3.5- Reforma a decisão de arquimento por prescrição.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46202.003830/2003-74 005217989 A.R.M. Indústria de Painéis Eletrôn i cos Ltda. AM
2 4 6 2 6 6 . 0 0 3 8 2 0 / 2 0 0 2 - 11 008652945 Sabag e Sabag Ltda. SP

ROBERTO CAVALCANTE LEÃO BORGES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM SANTA CATARINA

PORTARIAS DE 17 DE SETEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 1º, parágrafo 1º, da Portaria
Ministerial nº 1.095, de 19/05/2010, publicada no DOU, de
20/05/2010, resolve:

Nº 480 - Conceder autorização à empresa ABIMEX IMPORTAÇÃO
E EXPORTAÇÃO S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 07.121.351/0001-
08, para reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e à
alimentação para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado na
Rua Luiz Schiochet, 111, bairro Nereu Ramos, na cidade de Jaraguá
do Sul (SC); nos exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do
artigo 71, da CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da pu-
blicação desta, renovável por igual período, devendo a solicitação de
renovação ser protocolado 03 (três) meses antes do término desta
autorização, observados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria
Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico resultante do pro-
grama de acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à
redução do intervalo destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo Nº 46220.003025/2014-85, protocolado no dia
06/06/2014.

Nº 481 - Conceder autorização à empresa TOMMALHAS INDÚS-
TRIA DE CONFECÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº
08.427.709/0001-80, para reduzir o intervalo intrajornada destinado
ao repouso e à alimentação para 30 (trinta) minutos, no estabe-
lecimento situado na Rua Adolfo da Veiga, 255, bairro Itinga, na
cidade de Joinville (SC); nos exatos termos estabelecidos no pa-
rágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos, a
contar da publicação desta, renovável por igual período, devendo a
solicitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses antes do
término desta autorização, observados os requisitos do artigo 1º da
referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico
resultante do programa de acompanhamento de saúde dos trabalha-
dores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso e a
alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46220.003026/2014-20, protocolado no dia
06/06/2014.

Nº 482 - Conceder autorização à empresa LABORATÓRIO CA-
TARINENSE S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 84.684.620/0001-87,
para reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e à ali-
mentação para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua
Dr. João Colin, 1053, bairro América, na cidade de Joinville (SC);
nos exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da

CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta,
renovável por igual período, devendo a solicitação de renovação ser
protocolado 03 (três) meses antes do término desta autorização, ob-
servados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial
1.095/2010, anexando relatório médico resultante do programa de
acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução
do intervalo destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46304.002089/2014-39, protocolado no dia
15/07/2014.

Nº 483 - Conceder autorização à AB PLAST MANUFATURADOS
PLÁSTICOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 76.343.748/0001-59,
para reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e à ali-
mentação para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua
Blumenau, 1030, bairro América, na cidade de Joinville (SC); nos
exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT,
pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta, renovável
por igual período, devendo a solicitação de renovação ser protocolado
03 (três) meses antes do término desta autorização, observados os
requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010,
anexando relatório médico resultante do programa de acompanha-
mento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução do intervalo
destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46304.002088/2014-94, protocolado no dia
15/07/2014.

Nº 484 - Conceder autorização à GIRACOR TÊXTIL LTDA., inscrita
no CNPJ sob o nº 07.598.373/0001-55, para reduzir o intervalo in-
trajornada destinado ao repouso e à alimentação para 30 (trinta)
minutos, no estabelecimento situado na Rodovia Ivo Silveira, km 7,
nº 995, bairro Bateas, na cidade de Brusque (SC); nos exatos termos
estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 02
(dois) anos, a contar da publicação desta, renovável por igual período,
devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses
antes do término desta autorização, observados os requisitos do artigo
1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório
médico resultante do programa de acompanhamento de saúde dos
trabalhadores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso
e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46220.003406/2014-64, protocolado no dia
11 / 0 6 / 2 0 1 4 .

Nº 485 - Conceder autorização à SOALP INDÚSTRIA DE CON-
FECÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 08.808.635/0001-21,
para reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e à ali-
mentação para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua
Presidente Heuse, 416, galpões B e C, bairro Iririú, na cidade de
Joinville (SC); nos exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do
artigo 71, da CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da pu-
blicação desta, renovável por igual período, devendo a solicitação de
renovação ser protocolado 03 (três) meses antes do término desta
autorização, observados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria
Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico resultante do pro-
grama de acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à
redução do intervalo destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46220.003030/2014-98, protocolado no dia
06/06/2014.

Nº 486 - Conceder autorização à DALILA TÊXTIL LTDA., inscrita
no CNPJ sob o nº 82.740.903/0001-73, para reduzir o intervalo in-
trajornada destinado ao repouso e à alimentação para 30 (trinta)
minutos, no estabelecimento situado na Rua João Januário Ayroso,
3850, bairro São Luis, na cidade de Jaraguá do Sul (SC); nos exatos
termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo
prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta, renovável por
igual período, devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03
(três) meses antes do término desta autorização, observados os re-
quisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010, ane-
xando relatório médico resultante do programa de acompanhamento
de saúde dos trabalhadores submetidos à redução do intervalo des-
tinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46220.002440/2014-11, protocolado no dia
13/05/2014.

Nº 487 - Conceder autorização à DALILA TÊXTIL LTDA., inscrita
no CNPJ sob o nº 82.740.903/0003-35, para reduzir o intervalo in-
trajornada destinado ao repouso e à alimentação para 30 (trinta)
minutos, no estabelecimento situado na Rua Mirador, 236, bairro
centro, na cidade de Presidente Getúlio (SC); nos exatos termos
estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 02
(dois) anos, a contar da publicação desta, renovável por igual período,
devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses
antes do término desta autorização, observados os requisitos do artigo
1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório
médico resultante do programa de acompanhamento de saúde dos
trabalhadores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso
e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.
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A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46220.002441/2014-66, protocolado no dia
13/05/2014.

Nº 488 - Conceder autorização à GTF INDUSTRIAL LTDA., inscrita
no CNPJ sob o nº 06.170.038/0001-99, para reduzir o intervalo in-
trajornada destinado ao repouso e à alimentação para 30 (trinta)
minutos, no estabelecimento situado na Rua Estrada da Ilha, 6616, no
distrito de pirabeiraba, na cidade de Joinville (SC); nos exatos termos
estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 02
(dois) anos, a contar da publicação desta, renovável por igual período,
devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses
antes do término desta autorização, observados os requisitos do artigo
1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório
médico resultante do programa de acompanhamento de saúde dos
trabalhadores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso
e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46304.001997/2014-13, protocolado no dia
03/07/2014.

Nº 489 - Conceder autorização à FIAÇÃO ADM LTDA. EPP., ins-
crita no CNPJ sob o nº 04.657.340/0001-40, para reduzir o intervalo
intrajornada destinado ao repouso e à alimentação para 30 (trinta)
minutos, no estabelecimento situado na Rua Geral Águas Negras,
2368, bairro Águas Negras, na cidade de Botuverá (SC); nos exatos
termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo
prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta, renovável por
igual período, devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03
(três) meses antes do término desta autorização, observados os re-
quisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010, ane-
xando relatório médico resultante do programa de acompanhamento
de saúde dos trabalhadores submetidos à redução do intervalo des-
tinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46220.002245/2014-91, protocolado no dia
30/04/2014.

Nº 490 - Conceder autorização à GOHDER INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA. EPP., inscrita no CNPJ sob o nº 95.838.967/0001-
53, para reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e à
alimentação para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado na
Rua Ottokar Doerfel, 1655, bairro Atiradores, na cidade de Joinville
(SC); nos exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71,
da CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta,
renovável por igual período, devendo a solicitação de renovação ser
protocolado 03 (três) meses antes do término desta autorização, ob-
servados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial
1.095/2010, anexando relatório médico resultante do programa de
acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução
do intervalo destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46304.002607/2014-14, protocolado no dia
05/09/2014.

Nº 491 - Conceder autorização à S.A. FÁBRICA DE PAPELÃO
TIMBÓ, inscrita no CNPJ sob o nº 86.376.217/0001-16, para reduzir
o intervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação para 30
(trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua Marechal Flo-
riano Peixoto, 121, centro, na cidade de Timbó (SC); nos exatos
termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo
prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta, renovável por
igual período, devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03
(três) meses antes do término desta autorização, observados os re-
quisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010, ane-
xando relatório médico resultante do programa de acompanhamento
de saúde dos trabalhadores submetidos à redução do intervalo des-
tinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46220.005040/2014-68, protocolado no dia
27/08/2014.

Nº 492 - Conceder autorização à KYLY INDÚSTRIA TÊXTIL LT-
DA., inscrita no CNPJ sob o nº 78.855.830/0001-98, para reduzir o
intervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação para 30
(trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rodovia SC 418, km
3, nº 3215, centro, na cidade de Pomerode (SC); nos exatos termos
estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 02
(dois) anos, a contar da publicação desta, renovável por igual período,
devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses
antes do término desta autorização, observados os requisitos do artigo
1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório
médico resultante do programa de acompanhamento de saúde dos
trabalhadores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso
e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46220.004601/2014-10, protocolado no dia
13/08/2014.

Nº 493 - Conceder autorização à KATÊXTIL LTDA., inscrita no
CNPJ sob o nº 05.19.962/0002-20, para reduzir o intervalo intra-
jornada destinado ao repouso e à alimentação para 30 (trinta) mi-
nutos, no estabelecimento situado na Rodovia SC 418, km 3, nº 3215,
centro, na cidade de Pomerode (SC); nos exatos termos estabelecidos
no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos,
a contar da publicação desta, renovável por igual período, devendo a
solicitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses antes do
término desta autorização, observados os requisitos do artigo 1º da
referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico
resultante do programa de acompanhamento de saúde dos trabalha-
dores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso e a
alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46220.004600/2014-67, protocolado no dia
13/08/2014.

Nº 494 - Conceder autorização à KYLY INDÚSTRIA TÊXTIL LT-
DA., inscrita no CNPJ sob o nº 78.855.830/0011-60, para reduzir o
intervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação para 30
(trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua Luiz Pisetta, 400,
centro, na cidade de Rodeio (SC); nos exatos termos estabelecidos no
parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos, a
contar da publicação desta, renovável por igual período, devendo a
solicitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses antes do
término desta autorização, observados os requisitos do artigo 1º da
referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico
resultante do programa de acompanhamento de saúde dos trabalha-
dores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso e a
alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46220.004602/2014-56, protocolado no dia
13/08/2014.

Nº 495 - Conceder autorização à VIQUA INDÚSTRIA DE PLÁS-
TICOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 00.477.761/0001-39, para
reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação
para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua Parati,
16, bairro Nova Brasília, na cidade de Joinville (SC); nos exatos
termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo
prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta, renovável por
igual período, devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03
(três) meses antes do término desta autorização, observados os re-
quisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010, ane-
xando relatório médico resultante do programa de acompanhamento
de saúde dos trabalhadores submetidos à redução do intervalo des-
tinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46304.001372/2014-43, protocolado no dia
09/05/2014.

Nº 496 - Conceder autorização à AJ BENEFICIAMENTO TÊXTIL
LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 02.548.987/0001-09, para reduzir o
intervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação para 30
(trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua Domingos San-
son, 304, bairro Baependi, na cidade de Jaraguá do Sul (SC); nos
exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT,
pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta, renovável
por igual período, devendo a solicitação de renovação ser protocolado

03 (três) meses antes do término desta autorização, observados os
requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010,
anexando relatório médico resultante do programa de acompanha-
mento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução do intervalo
destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46220.002159/2014-89, protocolado no dia
28/04/2014.

Nº 497 - Conceder autorização à METALÚRGICA DENK LTDA.,
inscrita no CNPJ sob o nº 82.770.017/0001-92, para reduzir o in-
tervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação para 30
(trinta) minutos, no estabelecimento situado na Avenida São Bento,
2000, bairro Colonial, na cidade de São Bento do Sul (SC); nos
exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT,
pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta, renovável
por igual período, devendo a solicitação de renovação ser protocolado
03 (três) meses antes do término desta autorização, observados os
requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010,
anexando relatório médico resultante do programa de acompanha-
mento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução do intervalo
destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46220.003278/2014-59, protocolado no dia
09/06/2014.

Nº 498 - Conceder autorização à METALÚRGICA DENK LTDA.,
inscrita no CNPJ sob o nº 82.770.017/0002-732, para reduzir o in-
tervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação para 30
(trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rodovia Carlos Zip-
perer Sobrinho, 3091, bairro Industrial Sudoeste, na cidade de São
Bento do Sul (SC); nos exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º,
do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da
publicação desta, renovável por igual período, devendo a solicitação
de renovação ser protocolado 03 (três) meses antes do término desta
autorização, observados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria
Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico resultante do pro-
grama de acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à
redução do intervalo destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46220.003148/2014-16, protocolado no dia
09/06/2014.

Nº 499 - Conceder autorização à GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 59.275.792/0020-12, para reduzir o
intervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação para até
30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rodovia Federal
BR 101, km 47, Nova Brasília, na cidade de Joinville (SC); nos
exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT,
pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta, renovável
por igual período, devendo a solicitação de renovação ser protocolado
03 (três) meses antes do término desta autorização, observados os
requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010,
anexando relatório médico resultante do programa de acompanha-
mento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução do intervalo
destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46220.004216/2014-64, protocolado no dia
16/07/2014.

Nº 500 - Conceder autorização à FIOTUBOS INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 78.355.807/0001-34,
para reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e à ali-
mentação para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua
Otto Wille, 571/585, bairro Velha, na cidade de Blumenau (SC); nos
exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT,
pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta, renovável
por igual período, devendo a solicitação de renovação ser protocolado
03 (três) meses antes do término desta autorização, observados os
requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010,
anexando relatório médico resultante do programa de acompanha-
mento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução do intervalo
destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.



Nº 185, quinta-feira, 25 de setembro de 2014 105ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014092500105

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46305.001390/2014-15, protocolado no dia
07/08/2014.

Nº 501 - Conceder autorização à MALHARIA DIANA LTDA., ins-
crita no CNPJ sob o nº 86.375.789/0001-80, para reduzir o intervalo
intrajornada destinado ao repouso e à alimentação para 30 (trinta)
minutos, no estabelecimento situado na Rua Blumenau, 615, bairro
centro, na cidade de Timbó (SC); nos exatos termos estabelecidos no
parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos, a
contar da publicação desta, renovável por igual período, devendo a
solicitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses antes do
término desta autorização, observados os requisitos do artigo 1º da
referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico
resultante do programa de acompanhamento de saúde dos trabalha-
dores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso e a
alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46220.004582/2014-13, protocolado no dia
13/08/2014.

Nº 502 - Conceder autorização à FIAÇÃO E TINTURARIA IR-
MÃOS ASSINI LTDA. EPP., inscrita no CNPJ sob o nº
07.592.990/0002-24, para reduzir o intervalo intrajornada destinado
ao repouso e à alimentação para 30 (trinta) minutos, no estabe-
lecimento situado na Rua Geral Águas Negras, 2370, bairro Águas
Negras, na cidade de Botuverá (SC); nos exatos termos estabelecidos
no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos,
a contar da publicação desta, renovável por igual período, devendo a
solicitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses antes do
término desta autorização, observados os requisitos do artigo 1º da
referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico
resultante do programa de acompanhamento de saúde dos trabalha-
dores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso e a
alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46220.002244/2014-47, protocolado no dia
30/04/2014.

Nº 503 - Conceder autorização à PAMPLONA ELETROMETALÚR-
GICA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 79.416.459/0001-20, para
reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação
para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua Carlos
Alberto Pamplona, 170, bairro Passo Manso, na cidade de Blumenau
(SC); nos exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71,
da CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta,
renovável por igual período, devendo a solicitação de renovação ser
protocolado 03 (três) meses antes do término desta autorização, ob-
servados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial
1.095/2010, anexando relatório médico resultante do programa de
acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução
do intervalo destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46220.002436/2014-53, protocolado no dia
13/05/2014.

Nº 504 - Conceder autorização à CCP INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE COMPOSTO DE PVC LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº
08.048.078/0001-98, para reduzir o intervalo intrajornada destinado
ao repouso e à alimentação para 30 (trinta) minutos, no estabe-
lecimento situado na Rodovia SC 301, km 5, s/nº, na cidade de
Joinville (SC); nos exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do
artigo 71, da CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da pu-
blicação desta, renovável por igual período, devendo a solicitação de
renovação ser protocolado 03 (três) meses antes do término desta
autorização, observados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria
Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico resultante do pro-
grama de acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à
redução do intervalo destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46220.001601/2014-50, protocolado no dia
01/04/2014.

LUIS MIGUEL VAZ VIEGAS

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

DELIBERAÇÃO Nº 268, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

A Diretora-Geral, em exercício, da Agência Nacional de
Transportes Terrestres - ANTT, com fundamento no artigo 10, § 6º,
do Regimento Interno, anexo da Resolução nº 3000/2009 e con-
siderando o que consta nos Processos Administrativos ANTT nº
50500.089736/2014-60, 50500.057391/2014-85 e
50500.155259/2014-38, resolve:

Art. 1º Dilatar o prazo de publicação da Declaração de Rede
para o exercício de 2015, previsto na Resolução ANTT nº
3.695/2011, Anexo, art. 5º, § 3º, para até o dia 1º de novembro de
2014.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

NATÁLIA MARCASSA DE SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA DE EXPLORAÇÃO
DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA

PORTARIA No- 169, DE 23 DE SETEMBRO DE 2014

A Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentada no que consta do Processo n.º
50505.017787/2014-40, resolve:

Art. 1º Autorizar a construção de acesso na faixa de domínio
da Rodovia Presidente Juscelino Kubitschek, BR-040/MG, no km
782+000m, na Pista Sentido Juiz de Fora, em Juiz de Fora/MG, de
interesse da JHC Empreendimentos S/A.

Art. 2º Na construção e conservação do referido acesso, a
JHC deverá observar as medidas de segurança recomendadas pela
CONCER - Companhia de Concessão Rodoviária Juiz de Fora-Rio,
responsabilizando-se por danos ou interferências com redes não ca-
dastradas e preservando a integridade de todos os elementos cons-
tituintes da Rodovia.

Art. 3º A JHC não poderá iniciar a construção do acesso
objeto desta Portaria antes de assinar, com a CONCER, o Contrato de
Permissão Especial de Uso, referente às obrigações especificadas, e
sem apresentar a licença ambiental, se necessária.

Art. 4º A CONCER deverá encaminhar, à Unidade Regional
do Rio Janeiro - URRJ, uma das vias do Contrato de Permissão
Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas partes.

Art. 5º A JHC assumirá todo o ônus relativo à construção, à
manutenção e ao eventual remanejamento desse acesso, responsa-
bilizando-se por eventuais problemas decorrentes do mesmo e que
venham a afetar a Rodovia.

Art. 6º A JHC deverá concluir a obra de construção do
acesso no prazo de 240 (duzentos e quarenta) dias após a assinatura
do Contrato de Permissão Especial de Uso.

§ 1º Caso a JHC verifique a impossibilidade de conclusão da
obra de construção do acesso no prazo estabelecido no caput, deverá
solicitar à CONCER sua prorrogação, por período não superior ao
prazo original, devendo fazê-lo antes do esgotamento do mesmo, a
fim de que seja analisado o pedido e emitida a autorização.

§ 2º Se a solicitação de prorrogação de prazo for recebida
pela ANTT após o esgotamento do prazo original, caberá apenas a
concessão de um novo prazo.

Art. 7º Caberá à CONCER acompanhar e fiscalizar a exe-
cução do projeto executivo por ela aprovado e manter o cadastro
referente ao acesso.

Art. 8º A JHC deverá apresentar, à URRJ e à CONCER, o
projeto as built, em meio digital (CAD) referenciado aos marcos
topográficos da Rodovia.

Art. 9º A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

Parágrafo único. A JHC abstém-se de cobrar qualquer tipo
de indenização em razão da revogação, anulação ou cassação da
autorização, bem como reembolso em virtude dos custos com as
obras executadas.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VIVIANE ESSE

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS
DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS

PORTARIA Nº 489, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e con-
siderando os termos da Nota nº 609/2014/SUPAS/ANTT constante
nos autos do Processo Administrativo nº 50500.140329/2014-53, e no
que dispõe o Art. 15, inciso III e § 1º da Resolução nº. 442/2004,
resolve:

Art. 1° Suspender, cautelarmente, a operação das linhas ju-
diciais da empresa Viação Esmeralda Transportes Ltda., CNPJ nº
04.229.706/0001-80.

Art. 2º Instaurar processo administrativo ordinário para apu-
ração das irregularidades praticadas pela empresa Viação Esmeralda
Transportes Ltda.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

KARLA CAMPOS DO CARMO
Substituta

PORTARIA Nº 490, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e con-
siderando os termos da Nota nº 615/2014/SUPAS/ANTT constante
nos autos do Processo Administrativo nº 50500.139638/2014-81, e no
que dispõe o Art. 15, inciso III e § 1º da Resolução nº. 442/2004,
resolve:

Art. 1° Suspender, cautelarmente, a operação das linhas ju-
diciais da empresa Viação Nossa Senhora de Medianeira Ltda., CNPJ
nº 76.685.833/0001-03.

Art. 2º Instaurar processo administrativo ordinário para apu-
ração das irregularidades praticadas pela empresa Viação Nossa Se-
nhora de Medianeira Ltda.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

KARLA CAMPOS DO CARMO
Substituta

PORTARIA Nº 491, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e con-
siderando os termos da Nota nº 616/2014/SUPAS/ANTT constante
nos autos do Processo Administrativo nº 50500.120586/2014-79, e no
que dispõe o Art. 15, inciso III e § 1º da Resolução nº. 442/2004,
resolve:

Art. 1° Suspender, cautelarmente, a operação das linhas ju-
diciais da empresa Transporte Coletivo Brasil Ltda., CNPJ nº
05.376.937/0001-46.

Art. 2º Instaurar processo administrativo ordinário para apu-
ração das irregularidades praticadas pela empresa Transporte Coletivo
Brasil Ltda.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

KARLA CAMPOS DO CARMO
Substituta

PORTARIA Nº 492, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e con-
siderando os termos da Nota nº 617/2014/SUPAS/ANTT constante
nos autos do Processo Administrativo nº 50500.145075/2014-60, e no
que dispõe o Art. 15, inciso III e § 1º da Resolução nº. 442/2004,
resolve:

Art. 1° Suspender, cautelarmente, a operação das linhas ju-
diciais da empresa Lindan Transportes e Turismo Ltda., CNPJ nº
41.379.983/0001-04.

Art. 2º Instaurar processo administrativo ordinário para apu-
ração das irregularidades praticadas pela empresa Lindan Transportes
e Turismo Ltda.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

KARLA CAMPOS DO CARMO
Substituta

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

PORTARIA Nº 1.553, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

Delega competências ao Diretor de Admi-
nistração e Finanças do Departamento Na-
cional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO DEPARTAMEN-
TO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, no
uso das atribuições que lhe conferem o artigo 21, da Estrutura Re-
gimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto nº 5.765, de 27 de abril
de 2006, publicado no DOU de 28 de abril de 2006, e o artigo 124 do
Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 10, do Conselho de
Administração, de 31 de janeiro de 2007, publicada no DOU de 26 de
fevereiro de 2007, resolve:

Art. 1º Delegar competência ao Diretor de Administração e
Finanças e, nos seus afastamentos e impedimentos, ao seu Substituto
legal, para:

I - conceder, na forma da legislação em vigor:
a) Indenizações (ajudas de custo, diárias e transporte);
b) Gratificação Natalina;

Ministério dos Transportes
.
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c) Vantagens e adicionais previstos nos artigos 49 a 76 da
Lei nº 8.112/90;

d) Auxílio-alimentação, auxílio pré-escolar e auxílio-trans-
porte;

e) Progressão funcional e o abono de permanência previsto
no artigo 40, § 19 da Constituição Federal, com a redação dada pelo
artigo 1º da Emenda Constitucional nº 41, e nos artigos 2º, § 5º, e 3º,
§ 1º da mesma Emenda, devidos aos servidores da Autarquia;

II - conceder os benefícios do Plano de Seguridade Social,
previstos no art. 185, da Lei nº 8.112, de 1990, abaixo citados:

a) auxílio-natalidade;
b) salário-família;
c) licença para tratamento de saúde;
d) licença à gestante, à adotante e licença paternidade;
e) licença por acidente em serviço;
f) assistência à saúde;
g) pensões vitalícia, temporária e especial;
h) auxílio-funeral; e
i) auxílio-reclusão;
III - conceder as licenças e afastamentos capitulados no art.

81, da Lei nº 8.112, de 1990, abaixo especificadas, observada a
competência do Órgão Central do Sistema de Pessoal Civil da União
- SIPEC:

a) por motivo de doença em pessoa da família;
b) por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro;
c) para o serviço militar; ´
d) para atividades políticas;
e) prêmio por assiduidade (inciso V do art. 81, na redação

original da Lei nº 8112, de 1990);
f) para desempenho de mandato classista;
IV - autorizar e efetivar os atos de lotação e de remoção "a

pedido" e "de ofício" dos servidores, observado quadro de pessoal
definido para cada Unidade e a disponibilidade orçamentária para
fazer face às despesas decorrentes;

V - conceder aposentadoria aos servidores da Sede, obser-
vada ainda as normas específicas, bem como a jurisprudência do
Tribunal de Contas da União;

VI - designar servidores para o exercício de Função Gra-
tificada - FG;

VII - autorizar a realização de estágios na Sede e assinar os
respectivos Termos de Compromisso de Estágio e Termos Aditivos de
Compromisso de Estágio.

VIII - autorizar e efetivar atos de interrupção de férias de
servidores;

IX - autorizar servidor público a conduzir veículo oficial;
X - conceder licença sem vencimentos;
XI - conceder exoneração "a pedido" de cargo efetivo;
XII - declarar a vacância de cargo efetivo;
XIII - nomear pregoeiro; e
XIV - Autorizar ações de capacitação de pessoal, desde que

não ultrapassem o limite de dispensa de licitação (Lei nº 8.666/93 -
art. 23 e 24);

Art. 2º As competências de que trata o art. 1º desta Portaria
poderão ser subdelegadas ao Coordenador Geral de Recursos Hu-
manos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União, ficando revogada a Portaria nº
549, de 19 de maio de 2006, publicada no DOU de 23 de maio de
2006.

TARCISIO GOMES DE FREITAS

SECRETARIA DE FOMENTO PARA AÇÕES
DE TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DA MARINHA MERCANTE
CONSELHO DIRETOR

RESOLUÇÃO Nº 136, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

Concede e altera prioridades de apoio fi-
nanceiro do Fundo da Marinha Mercante -
FMM às empresas brasileiras e respectivos
projetos abaixo relacionados, e dá outras
providências.

O CONSELHO DIRETOR DO FUNDO DA MARINHA
MERCANTE - CDFMM, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 2º, inciso VIII e IX, e art. 7º do Decreto nº 5.269, de
10 de novembro de 2004, e tendo em vista o disposto no art. 8º da
Portaria GM nº 253, de 12 de março de 2009, as deliberações da 26ª
Reunião Ordinária, realizada em 29 de agosto de 2014 e da 3ª Reu-
nião Extraordinária, realizada em 19 de setembro de 2014, resolve:

Art. 1º CONCEDER prioridade de apoio financeiro do Fun-
do da Marinha Mercante - FMM, de acordo com a Resolução CMN
nº 3.828, publicada no Diário Oficial da União de 18 de dezembro de
2009, às empresas brasileiras e respectivos projetos, abaixo rela-
cionados, pelo prazo de 360 dias contados a partir da publicação desta
Resolução:

Estaleiros:
I. ECOVIX - ENGEVIX CONSTRUÇÕES OCEÂNICAS S.A, mo-

dernização do estaleiro ERG1, localizado no município de Rio Grande - RS, com
valor total de R$ 277.312.822,12 (duzentos e setenta e sete milhões, trezentos e
doze mil, oitocentos e vinte e dois reais e doze centavos) que correspondem a
US$ 124.797.633,82 (cento e vinte e quatro milhões, setecentos e noventa e sete
mil, seiscentos e trinta e três dólares norte americanos e oitenta e dois centavos),
com data-base de 05/05/2014, processo 50000.024513/2014-98.

II. RG ESTALEIRO ERG 2 S.A., suplementação para cons-
trução da Fase 1 do estaleiro ERG2, localizado no município de Rio
Grande - RS, priorizado pela Resolução CDFMM nº 073, publicada

em 22/01/2010, alterada pela Resolução CDFMM nº 100 publicada
em 02/12/2011, sendo o valor suplementado de R$ 223.505.649,05
(duzentos e vinte e três milhões, quinhentos e cinco mil, seiscentos e
quarenta e nove reais e cinco centavos) que correspondem a US$
101.028.634,93 (cento e um milhões, vinte e oito mil, seiscentos e
trinta e quatro dólares norte americanos e noventa e três centavos)
com data-base de 14/05/2014, processo nº 50000.021807/2014-68.

III. RG ESTALEIRO ERG3 S.A., construção de planta in-
dustrial do estaleiro, localizado no município de Rio Grande - RS,
com valor total de R$ 521.242.435,00 (quinhentos e vinte e um
milhões, duzentos e quarenta e dois mil, quatrocentos e trinta e cinco
reais) que correspondem a US$ 324.964.111,59 (trezentos e vinte e
quatro milhões, novecentos e sessenta e quatro mil, cento e onze
dólares norte americanos e cinquenta e nove centavos) com data-base
de 05/09/2011, processo 50000.024512/2014-43.

IV. CMO - CONSTRUÇÃO E MONTAGEM OFFSHORE
S.A., suplementação para construção de estaleiro, localizado no mu-
nicípio de São Francisco do Sul - SC, priorizado pela Resolução
CDFMM nº 104, publicada em 02/12/2011, alterada pelas Resoluções
CDFMM nº 108 publicada em 05/04/2012 e nº 132 publicada em
25/06/2014, sendo o valor suplementado de R$ 61.030.151,89 (ses-
senta e um milhões, trinta mil, cento e cinquenta e um reais e oitenta
e nove centavos) que correspondem a US$ 35.906.425,78 (trinta e
cinco milhões, novecentos e seis mil, quatrocentos e vinte e cinco
dólares norte americanos e setenta e oito centavos), com data-base de
22/10/2010, processo nº 50000.014848/2014-06.

Apoio Marítimo:
V. BARU OFFSHORE NAVEGAÇÃO LTDA., construção

de 6 (seis) embarcações de apoio marítimo do tipo FSV UT-4000,
cascos ETP-038 a ETP-043, com valor total de R$ 156.401.816,88
(cento e cinquenta e seis milhões, quatrocentos e um mil e oitocentos
e dezesseis reais e oitenta e oito centavos), que correspondem a US$
76.312.181,94 (setenta e seis milhões, trezentos e doze mil e cento e
oitenta e um dólares americanos e noventa e quatro centavos), com
data base de 27/05/2013, processo nº 50000.022326/2014-70.

VI. ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A., suplementa-
ção para construção de 1 (uma) embarcação de apoio marítimo do
tipo OSRV 750-10, casco EI-520 (Astro Tamoio), priorizada pela
Resolução CDFMM nº 70 publicada em 22/01/2010, alterada pela
Resolução CDFMM nº 85 publicada em 02/05/2011, sendo o valor
suplementado de R$ 14.526.291,74 (Quatorze milhões, quinhentos e
vinte e seis mil, duzentos e noventa e um reais e setenta e quatro
centavos), que correspondem a US$ 6.373.976,19 (seis milhões, tre-
zentos e setenta e três mil, novecentos e setenta e seis dólares norte
americanos e dezenove centavos), com data base de 07/08/2014, pro-
cesso nº 50000.022308/2014-98.

VII. BARU OFFSHORE NAVEGAÇÃO LTDA., suplemen-
tação para construção de 6 (seis) embarcações de apoio marítimo do
tipo FSV UT-4000, cascos ETP-032 a ETP-037, projeto priorizado
pelo artigo 1º da Resolução nº 110 publicada em 05/04/2012, sendo o
valor suplementado de R$ 38.940.092,76 (Trinta e oito milhões, no-
vecentos e quarenta mil e noventa e dois reais e setenta e seis
centavos), que correspondem a US$ 18.999.801,30 (dezoito milhões,
novecentos e noventa e nove mil e oitocentos e um dólares ame-
ricanos e trinta centavos), com data base de 27/05/2013, sendo R$
4.168.086,86 (quatro milhões, cento e sessenta e oito mil e oitenta e
seis reais e oitenta e seis centavos) equivalente a US$ 2.033.709,13
(dois milhões e trinta e três mil e setecentos e nove dólares ame-
ricanos e treze centavos) com data base de 27/05/2013, para o casco
ETP-032 (Baru Gorgona) e R$ 34.772.005,90 (trinta e quatro milhões
e setecentos e setenta e dois mil e cinco reais e noventa centavos)
equivalentes à US$ 16.966.092,17 (dezesseis milhões, novecentos e
sessenta e seis mil e noventa e dois dólares americanos e dezessete
centavos) com data base de 27/05/2013, para os cascos ETP-033 a
ETP-037, processo nº 50000.022330/2014-38.

Cabotagem:
VIII. NORTOLL - NORTE TRANPORTES OPERAÇÕES E

LOGÍSTICA LTDA - ME, construção de 1 (um) empurrador oceânico
de 3.600 KW, com valor de R$ 20.680.536,08 (vinte milhões, seis-
centos e oitenta mil, quinhentos e trinta e seis reais e oito centavos),
que correspondem a US$ 9.345.445,38 (nove milhões, trezentos e
quarenta e cinco mil, quatrocentos e quarenta e cinco dólares norte
americanos e trinta e oito centavos), com data-base de 15/05/2014,
processo nº 50000.024564/2014-10.

IX. NORTOLL - NORTE TRANPORTES OPERAÇÕES E
LOGÍSTICA LTDA - ME, construção de 1 (uma) barcaça oceânica de
12.000 TPB, com valor de R$ 55.547.913,33 (cinquenta e cinco
milhões, quinhentos e quarenta e sete mil, novecentos e treze reais e
trinta e três centavos), que correspondem a US$ 25.101.863,32 (vinte
e cinco milhões, cento e um mil, oitocentos e sessenta e três dólares
norte americanos e trinta e dois centavos), com data-base de
15/05/2014, processo nº 50000.024564/2014-10.

Art. 2º ALTERAR prioridade de apoio financeiro do Fundo
da Marinha Mercante - FMM às empresas brasileiras e respectivos
projetos abaixo descritos:

Apoio Marítimo:
I - WILSON, SONS OFFSHORE S.A., alteração da prio-

ridade concedida pelo artigo 1º, item V, da Resolução CDFMM nº
100, de 30 de novembro de 2011, publicada em 02/12/2011, que
passa a vigorar com a seguinte redação: construção de 1 (uma) em-
barcação do tipo Platform Supply Vessel - PSV 3000, com o valor
total de R$ 68.253.974,52 (sessenta e oito milhões, duzentos e cin-
qüenta e três mil, novecentos e setenta e quatro reais e cinquenta e
dois centavos) correspondente a US$ 42.900.046,84 (quarenta e dois
milhões, novecentos mil, quarenta e seis dólares norte americanos e
oitenta e quatro centavos) que, com o apoio financeiro do FMM de
até 90% desse montante, equivalem a R$ 61.428.577,07 (sessenta e
um milhões, quatrocentos e vinte e oito mil, quinhentos e setenta e
sete reais e sete centavos) correspondentes a US$ 38.610.042,16 (trin-
ta e oito milhões, seiscentos e dez mil, quarenta e dois dólares norte

americanos e dezesseis centavos), 4 (quatro) embarcações do tipo
Platform Supply Vessel - PSV 4500, com o valor total de R$
300.221.587,60 (trezentos milhões, duzentos e vinte e um mil, qui-
nhentos e oitenta e sete reais e sessenta centavos) correspondente a
US$ 188.699.929,32 (cento e oitenta e oito milhões, seiscentos e
noventa e nove mil, novecentos e vinte e nove dólares norte ame-
ricanos e trinta e dois centavos) que, com o apoio financeiro do FMM
de até 90% desse montante, equivalem a R$ 270.199.428,84 (du-
zentos e setenta milhões, cento e noventa e nove mil, quatrocentos e
vinte e oito reais e oitenta e quatro centavos), correspondente a US$
169.829.936,40 (cento e sessenta e nove milhões, oitocentos e vinte e
nove mil, novecentos e trinta e seis dólares norte americanos e qua-
renta centavos), 9 embarcações (nove) do tipo Platform Supply Vessel
- PSV 4500, com o valor total de R$ 675.498.572,10 (seiscentos e
setenta e cinco milhões, quatrocentos e noventa e oito mil, quinhentos
e setenta e dois reais e dez centavos) correspondente a US$
424.574.840,97 (quatrocentos e vinte e quatro milhões, quinhentos e
setenta e quatro mil, oitocentos e quarenta dólares norte americanos e
noventa e sete centavos), que com o apoio financeiro do FMM de até
88,978% desse montante, equivalem a R$ 601.045.119,48 (seiscentos
e um milhões, quarenta e cinco mil, cento e dezenove reais e quarenta
e oito centavos), correspondente a US$ 377.778.202,00 (trezentos e
setenta e sete milhões, setecentos e setenta e oito mil, duzentos e dois
dólares norte americanos) e 2 (dois) do tipo Platform Supply Vessel -

PSV 5000, com o valor total de R$ 244.023.818,00 (duzentos e
quarenta e quatro milhões, vinte e três mil, oitocentos e dezoito reais)
correspondente a US$ 105.789.144,00 (cento e cinco milhões, se-
tecentos e oitenta e nove mil, cento e quarenta e quatro dólares norte
americanos), que com o apoio financeiro do FMM de até 90% desse
montante, equivalem a R$ 219.621.436,20 (duzentos e dezenove mi-
lhões, seiscentos e vinte e um mil, quatrocentos e trinta e seis reais e
vinte centavos), correspondente a US$ 95.210.229,60 (noventa e cin-
co milhões, duzentos e dez mil, duzentos e vinte e nove dólares norte
americanos e sessenta centavos), totalizando R$ 1.287.997.952,22
(um bilhão, duzentos e oitenta e sete milhões, novecentos e noventa
e sete mil, novecentos e cinquenta e dois reais e vinte e dois cen-
tavos) , correspondente a US$ 761.963.961,13 (setecentos e sessenta
e um milhões, novecentos e sessenta e três mil, novecentos e sessenta
e um dólares norte americanos e treze centavos), com apoio finan-
ceiro do FMM de até 89,46% que equivalem a R$ 1.152.294.561,59
( um bilhão, cento e cinquenta e dois milhões, duzentos e noventa e
quatro mil, quinhentos e sessenta e um reais e cinquenta e nove
centavos), correspondente a US$ 681.428.410,14 (seiscentos e oitenta
e um milhões, quatrocentos e vinte e oito mil, quatrocentos e dez
dólares norte americanos e quatorze centavos), processo nº
50000.021553/2014-88.

II. STARNAV SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA, alteração
de 4 (quatro) embarcações PSV GPA 4.500 TPB, cascos C-381, C-
382, C-383 e C-384, originalmente priorizados pelo art. 1º, inciso
XXII, da Resolução CDFMM nº 70, publicada em 22/01/2010, para 4
(quatro) embarcações PSV GPA 688 SCT 4.500 TPB, sem alteração
do valor total priorizado, processo nº. 50770.000752/2009-74.

Art. 3º CONCEDER prioridade de apoio financeiro do Fun-
do da Marinha Mercante - FMM, de acordo com a Resolução CMN
nº 3.828, publicada no Diário Oficial da União de 18 de dezembro de
2009, às empresas brasileiras e respectivos projetos, abaixo rela-
cionados, pelo prazo de 120 dias contados a partir da publicação desta
Resolução:

Estaleiro:
I. ESTALEIRO JURONG ARACRUZ LTDA, construção de

estaleiro no município de Aracruz -ES, incluindo guindaste flutuante
e dique flutuante para uso exclusivo em águas jurisdicionais bra-
sileiras, com valor de R$ 2.031.895.282,63 (dois bilhões, trinta e um
milhões, oitocentos e noventa e cinco mil e duzentos e oitenta e dois
reais e sessenta e três centavos) que correspondem a U$
903.064.570,08 (novecentos e três milhões, sessenta e quatro mil,
quinhentos e setenta dólares norte americanos e oito centavos), com
data-base de 24/06/2014, processo nº 50000.022252/2014-71.

II. VARD PROMAR S.A., suplementação para construção do
estaleiro, situado no município de Ipojuca-PE, com valor de R$
89.304.050,06 (oitenta e nove milhões, trezentos e quatro mil, cin-
quenta reais e seis centavos) que correspondem a US$ 44.002.981,06
(quarenta e quatro milhões, dois mil, novecentos e oitenta e um
dólares norte americanos e seis centavos), com data-base de
18/10/2012, processo nº 50000.041839/2012-18.

III. EBR - ESTALEIROS DO BRASIL LTDA., construção
de estaleiro no município de São João do Norte - RS, com valor de
R$ 539.485.803,56 (quinhentos e trinta e nove milhões, quatrocentos
e oitenta e cinco mil, oitocentos e três reais e cinquenta e seis
centavos) que correspondem a US$ 266.202.409,73 (duzentos e ses-
senta e seis milhões, duzentos e dois mil, quatrocentos e nove dólares
norte americanos e setenta e três centavos), com data-base de
03/10/2012, processo nº 50000.041194/ 2012- 13.

IV. DOCK BRASIL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA.,
construção de estaleiro no município de São Gonçalo - RJ, com valor
de R$ 62.454.569,30 (sessenta e dois milhões, quatrocentos e cin-
quenta e quatro mil, quinhentos e sessenta e nove reais e trinta
centavos) que correspondem a US$ 31.011.752,97 (trinta e um mi-
lhões, onze mil, setecentos e cinquenta e dois dólares norte ame-
ricanos e noventa e sete centavos), com data-base de 14/09/2012,
processo nº 50000.041527/2012-12.

Apoio Marítimo:
V. BRAM OFFSHORE TRANSPORTES MARÍTIMOS LT-

DA., suplementação para construção de 1 (uma) embarcação do tipo
PSV 4.500, casco NAV - 131, com valor de R$ 4.218.189,29 (quatro
milhões, duzentos e dezoito mil, cento e oitenta e nove reais e vinte
e nove centavos) que correspondem a US$ 2.123.855,44 (dois mi-
lhões, cento e vinte e três mil, oitocentos e cinquenta e cinco dólares
norte americanos e quarenta e quatro centavos), com data-base de
09/04/2013, processo nº 50000.021062/2013-56.
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VI. BRAM OFFSHORE TRANSPORTES MARÍTIMOS
LTDA., suplementação para construção de 6 (seis) embarcações do
tipo PSV 4.500, cascos NAV - 132 ao NAV - 137, com valor total do
projeto de R$ 15.077.766,53 (quinze milhões, setenta e sete mil,
setecentos e sessenta e seis reais e cinquenta e três centavos) que
corresponde a US$ 7.591.645,20 (sete milhões, quinhentos e noventa
e um mil, seiscentos e quarenta e cinco dólares norte americanos e
vinte centavos), com data-base de 09/04/2013, processo nº
50000.021062/2013-56.

Navegação Interior
VII. CIANPORT - CIA NORTE DE NAVEGAÇÃO E POR-

TOS, construção de 6 (seis) balsas graneleiras BOX, com valor total
de R$ 17.880.000,00 (dezessete milhões, oitocentos e oitenta mil
reais) que correspondem a US$ 8.986.279,34 (oito milhões, nove-
centos e oitenta e seis mil, duzentos e setenta e nove dólares norte
americanos e trinta e quatro centavos), com data-base de 16/05/2013,
processo nº 50000.021061/2013-10.

VIII. CIANPORT - CIA NORTE DE NAVEGAÇÃO E
PORTOS, construção de 12 (doze) balsas graneleiras tipo racked, com
valor total de R$ 34.680.000,00 (trinta e quatro milhões, seiscentos e
oitenta mil reais) que correspondem a US$ 17.429.763,28 (dezessete
milhões, quatrocentos e vinte e nove mil, setecentos e sessenta e três
dólares norte americanos e vinte e oito centavos), com data-base de
16/05/2013, processo nº 50000.021061/2013-10.

Sondas:
IX. SETE BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A., construção de 8

(oito) Navios-Sonda, com valor total do projeto de R$
10.289.790.998,83 (dez bilhões, duzentos e oitenta e nove milhões,
setecentos e noventa mil, novecentos e noventa e oito reais e oitenta
e três centavos) que corresponde a US$ 6.388.000.371,94 (seis bi-
lhões, trezentos e oitenta e oito milhões, trezentos e setenta e um
dólares norte americanos e noventa e quatro centavos), com data-base
de 16/06/2011, processo nº 50000.001202/2013-70.

Art. 4º - Dar publicidade ao cancelamento por decurso do
prazo, previsto no caput do art. 8º da Portaria GM/MT nº 253, de 12
de março de 2009, à prioridade de apoio financeiro do Fundo da
Marinha Mercante - FMM, concedida ad referendum ao seguinte
postulante e respectivo projeto, conforme Resolução CDFMM N°
122, publicada no dia 13 de junho de 2013, e confirmada na 22ª
Reunião Ordinária do Conselho Diretor do Fundo da Marinha Mer-
cante:

I. VARD PROMAR S.A., suplementação para construção do
Estaleiro Promar, situado na cidade de Ipojuca-PE, , processo nº
50000.041839/2012-18.

Art. 5º - Dar publicidade ao CANCELAMENTO por decurso
do prazo, previsto no caput do art. 8º da Portaria GM/MT nº 253, de
12 de março de 2009, às prioridades de apoio financeiro do Fundo da
Marinha Mercante - FMM, concedidas aos seguintes postulantes e
respectivos projetos, aprovadas na 22ª Reunião Ordinária do Con-
selho Diretor do Fundo da Marinha Mercante, abaixo enumerados
conforme disposto na Resolução CDFMM Nº 124, publicada no dia 7
de agosto de 2013:

Estaleiros:
I. DOCK BRASIL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA.,

construção de um estaleiro situado às margens da Baía de
Guanabara, em São Gonçalo/RJ, processo nº

50000.041527/2012-12.
II. EASA - ESTALEIROS AMAZÔNIA S.A., ampliação e

modernização do estaleiro EASA, processo nº 50770.001290/2011-
27.

III. EBR - ESTALEIROS DO BRASIL LTDA., construção
do estaleiro EBR situado na cidade de São João do Norte/RS, pro-
cesso nº 50000.041194/ 2012- 13.

IV. ESTALEIRO EISA ALAGOAS S.A., construção de um
estaleiro na cidade de Coruripe ao Sul do Estado de Alagoas, pro-
cesso nº 50000.041391/2012-32.

V. ESTALEIRO JURONG ARACRUZ LTDA., construção
de um estaleiro no município de Aracruz Estado do Espírito Santo,
processo nº 50000.000121/2013-52.

Apoio Marítimo:

VI. BRAM OFFSHORE TRANSPORTES MARÍTIMOS
LTDA., suplementação para construção de 1 (uma) embarcação do
tipo PSV 4.500, casco NAV - 131, processo nº 50000.021062/2013-
56.

VII. BRAM OFFSHORE TRANSPORTES MARÍTIMOS
LTDA., suplementação para construção de 6 (seis) embarcações do
tipo PSV 4.500, cascos NAV - 132 ao NAV - 137, processo nº
50000.021062/2013-56.

VIII. EQUIPEMAR ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA.,
construção de 1 (uma) cábrea de 600 toneladas, processo nº
5 0 7 7 0 . 0 0 0 0 0 7 / 2 0 11 - 4 0 .

IX. SAGA REBOCADORES E SERVIÇOS MARÍTIMOS
LTDA., construção de 2 (duas) embarcações do tipo

Rebocadores LH 3900, processo nº 50770 000131/2012-96.
X. SAFE SUPPLY OFFSHORE LTDA., construção de 6

(seis) embarcações do tipo UT 4.000, processo nº
5 0 7 7 0 . 0 0 1 2 4 1 / 2 0 11 - 9 4 .

XI. TSN - TERRAMAR SERVIÇOS E NAVEGAÇÃO LT-
DA., construção de 3 (três) embarcações do tipo Crew Boat P5,
processo nº 50770.001102/ 2011- 61.

Produção:
XII. EISA PETRO UM S.A., suplementação para produção

de 1 (uma) embarcação do tipo Panamax 72900 TPB, casco EI-511,
processo nº 50000.012102/2013-79.

XIII. EISA PETRO UM S.A., suplementação para produção
de 1 (uma) embarcação do tipo Panamax 72900 TPB, casco EI-512,
processo nº 50000.012102/2013-79.

XIV. EISA PETRO UM S.A., suplementação para produção
de 1 (uma) embarcação do tipo Panamax 72900 TPB, casco EI-513,
processo nº 50000.012102/2013-79.

XV. EISA PETRO UM S.A., suplementação para produção
de 1 (uma) embarcação do tipo Panamax 72900 TPB, casco EI- 514,
processo nº 50000.012102/2013-79.

Cabotagem:
XVI. NTL - NAVEGAÇÃO E LOGÍSTICA S.A., suple-

mentação da reforma e modernização do navio porta contêiner Maes-
tra Atlântico, processo nº 50000.031041/2012-68.

Navegação Interior:
XVII. BELNAVE RODOFLUVIAL E LOGISTICA LTDA.,

construção de 04 (quatro) empurradores fluviais, processo nº
50000.048163/2012-93.

XVIII. BELNAVE RODOFLUVIAL E LOGISTICA LTDA.,
construção de 04 (quatro) barcaças fluviais, processo nº
50000.048163/2012-93.

XIX. CIANPORT - CIA NORTE DE NAVEGAÇÃO E
PORTOS, construção de 06 (seis) Balsas graneleiras BOX, processo
nº 2013.0008.5156.

XX. CIANPORT - CIA NORTE DE NAVEGAÇÃO E POR-
TOS, construção de 12 (doze) Balsas graneleiras tipo Racked, pro-
cesso nº 2013.0008.5156.

XXI. HERMAR LOGÍSTICA E NAVEGAÇÃO LTDA.,
construção de 1 (uma) embarcação do tipo Empurrador Fluvial de
1200 BHP, processo nº 50770 000199/2010-11.

XXII. HERMAR LOGÍSTICA E NAVEGAÇÃO LTDA.,
construção de 2 (duas) embarcações do tipo Balsa Fluvial, processo
nº 50770.000199/ 2010-11.

XXIII. MILMARES EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS MA-
RÍTIMOS LTDA., construção de 2 (duas) embarcações do tipo Balsas
de Convés com capacidade de 500T, processo nº 50770 001248/
2011- 14.

XXIV. RIO MATAPI NAVEGAÇÃO LTDA., construção de
6 (seis) embarcações do tipo Balsa para Carga Geral de 3300, pro-
cesso nº 50770 001247/2011-61.

Sondas:
XXV. SETE BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A., construção de

8 (oito) Navios-Sonda, processo nº 50000.001202/2013-70.
Art. 6º - Dar publicidade ao CANCELAMENTO por decurso

do prazo, a pedido, previsto no caput do art. 8º da Portaria GM/MT
nº 253, de 12 de março de 2009, à prioridade de apoio financeiro do
Fundo da Marinha Mercante - FMM, concedida ao seguinte pos-
tulante e respectivo projeto, aprovada na 22ª Reunião Ordinária do
Conselho Diretor do Fundo da Marinha Mercante, abaixo enumerado
conforme disposto na Resolução CDFMM Nº 124, publicada no dia 7
de agosto de 2013:

PLENÁRIO

DECISÃO DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº
0.00.000.001354/2014-85
RELATOR: Conselheiro Leonardo de Farias Duarte
REQUERENTE: Thinneke Hernalsteens
REQUERIDO: Ministério Público do Estado do Acre

DECISÃO
(...) Daí por que defiro o pedido de liminar, a fim de de-

terminar que a requerente prossiga nas fases subsequentes do con-
curso público para o provimento do cargo de Promotor de Justiça
substituto do Ministério Público do Estado do Acre, até o julgamento
definitivo do presente procedimento.

Requisitem-se (com cópia da inicial e desta decisão) in-
formações ao procurador-geral de Justiça do MPAC, com o prazo de
15 dias para resposta.

Publique-se edital de notificação de interessados, nos termos
da parte final do caput do art. 126 do RICNMP.

Publique-se. Intimem-se.

LEONARDO DE FARIAS DUARTE
Conselheiro-Relator

ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

PORTARIA Nº 618, DE 12 DE AGOSTO DE 2014

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 49, inciso XX, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, resolve:
Art. 1º Estabelecer nomenclatura oficial dos órgãos e cargos do Ministério Público Federal nos idiomas inglês, espanhol e francês, conforme anexo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

ANEXO

P O RT U G U Ê S INGLÊS E S PA N H O L FRANCÊS
Ministério Público Federal Federal Prosecution Service Ministerio Público Federal Ministère Public Fédéral
Procuradoria Geral da República Office of the Prosecutor General Fiscalía General de la República Bureau du Parquet Général de la République
Procuradoria Regional da República Offfice of Federal Circuit Prosecution Fiscalía Regional de la República Parquet de la République près la Cour d'Appel
Procuradoria da República Office of Federal Prosecution Fiscalía de la República Parquet de la République
Câmaras de Coordenação e Revisão Chambers of Coordination and Review Cámaras de Coordinación y Revisión Chambres de Coordination et Révision
Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão Office of the National Ombudsman Procuraduría Federal de los Derechos del Ciuda-

dano
Bureau Féderal de l'Ombudsman

Procurador-geral da República Prosecutor General ou Prosecutor General
of the Republic

Fiscal General de la República Procureur Général de la République

Conselho Nacional do Ministério Público
.

I. LOG-IN LOGÍSTICA INTERMODAL S.A., suplemen-
tação para construção de 1 (um) navio Graneleiro de 80.100 TPB,
casco EI-509, processo nº 50000.041395/2012-11.

Art. 7º RETIFICAR os itens IX, X, XI, XII e XIII do Art. 1º
da Resolução CDFMM nº 128, publicada no Diário Oficial da União
em 04 de novembro de 2013, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

I. HIDROVIAS DO BRASIL - NAVEGAÇÃO NORTE LT-
DA, construção de 3 (três) EMPURRADORES FLUVIAIS de 6.000
BHP, com valor total do projeto de R$ 87.120.000,00 (oitenta e sete
milhões, cento e vinte mil reais) que corresponde a US$
39.562,882,55 (trinta e nove milhões , quinhentos e sessenta e dois
mil, oitocentos e oitenta e dois dólares norte americanos e cinquenta
e cinco centavos), com data-base de 27/09/2013, processo nº
50770.000386/2013.

II. HIDROVIAS DO BRASIL - NAVEGAÇÃO NORTE LT-
DA, construção de 2 (dois) EMPURRADORES FLUVIAIS de 1.500
BHP, com valor total do projeto de R$ 21.779.993,60 (vinte e um
milhões, setecentos e setenta e nove mil, novecentos e noventa e três
reais e sessenta centavos) que corresponde a US$ 9.890.717,73 (nove
milhões, oitocentos e noventa mil, setecentos e dezessete dólares
norte americanos e setenta e três centavos), com data-base de
27/09/2013, processo nº 50770.000386/2013.

III. HIDROVIAS DO BRASIL - NAVEGAÇÃO NORTE
LTDA, construção de 40 (quarenta) BARCAÇAS GRANELEIRAS
BOX 2.000 tpb, com valor total do projeto de R$ 88.750.000,00
(oitenta e oito milhões, setecentos e cinquenta mil reais) que cor-
responde a US$ 40.303.097,18 (quarenta milhões, trezentos e três mil,
noventa e sete dólares norte americanos e dezoito centavos), com
data-base de 27/09/2013, processo nº 50770.000386/2013.

IV. HIDROVIAS DO BRASIL - NAVEGAÇÃO NORTE
LTDA, construção de 3 (três) EMPURRADORES FLUVIAIS de
1.500 BHP, com valor total do projeto de R$ 26.705.798,79 (vinte e
seis milhões, setecentos e cinco mil, setecentos e noventa e oito reais
e setenta e nove centavos) que corresponde a US$ 12.127.621,45
(doze milhões, cento e vinte e sete mil, seiscentos e vinte e um
dólares norte americanos e quarenta e cinco centavos), com data-base
de 27/09/2013, processo nº 50770.000386/2013.

V. HIDROVIAS DO BRASIL - NAVEGAÇÃO NORTE LT-
DA, construção de 40 (quarenta) BARCAÇAS GRANELEIRAS RA-
CKED 2.000 tpb, com valor total do projeto de R$ 88.750.000,00
(oitenta e oito milhões, setecentos e cinquenta mil reais) que cor-
responde a US$ 40.303.097,18 (quarenta milhões, trezentos e três mil,
noventa e sete dólares norte americanos e dezoito centavos), com
data-base de 27/09/2013, processo nº 50770.000386/2013.

Art. 8º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DANAIEL SIGELMANN

Ministério Público da União
.
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Vice-procuradora-geral da República Deputy Prosecutor General Vicefiscal General de la República Vice-Procureur Général de la République
Vice-procurador-geral da República Deputy Prosecutor General Vicefiscal General de la República Vice-Procureur Général de la République
Procurador-geral Eleitoral Prosecutor General before the Superior

Electoral Court
Fiscal General Electoral Procureur Général pour les affaires électorales

Vice-procurador-geral eleitoral Deputy Prosecutor General before the Su-
perior Electoral Court

Vicefiscal General Electoral Vice-Procureur Général pour les affaires électorales

Subprocurador-geral da República Associate Federal Prosecutor General Fiscal General Adjunto de la República Procureur Géneral de la République Adjoint
Procurador Regional Eleitoral Electoral Circuit Prosecutor Fiscal Regional Electoral Procureur Régional pour les affaires électorales
Subprocuradora-geral da República Associate Federal Prosecutor General Fiscal General Adjunta de la República Procureur Géneral de la République Adjoint
Procurador Regional da República Federal Circuit Prosecutor Fiscal Regional de la República Procureur de la République près la Cour d'Appel
Procuradora Regional da República Federal Circuit Prosecutor Fiscal Regional de la República Procureur de la République près la Cour d'Appel
Procurador da República Federal Prosecutor Fiscal de la República Procureur de la République
Procuradora da República Federal Prosecutor Fiscal de la República Procureur de la République
Procurador Federal dos Direitos do Cidadão Federal Ombudsman Procurador Federal de los Derechos del Ciudada-

no
Ombudsman Féderal

Secretaria de Cooperação Jurídica Internacional International Cooperation Unit Unidad de Cooperación Internacional Bureau de Coopération Juridique Internationale
Secretário de Cooperação Jurídica Internacional Head of the International Cooperation

Unit
Fiscal Jefe de la Unidad de Cooperación Interna-
cional

Chef du Bureau de Coopération Juridique Internatio-
nale

Coordenador/a da Câmara de Direitos Sociais e Atos Admi-
nistrativos em geral

Head of the Social Rights and Adminis-
trative Acts Chamber

Coordinador/a de la Cámara de Derechos Sociales y
Actos Administrativos

Coordinateur/ Coordinatrice de la Chambre des Droit
Sociaux et des actes administratifs en géneral

Coordenador/a da Câmara Criminal Head of the Criminal Chamber Coordinador/a de la Cámara Criminal Coordinateur/ Coordinatrice de la Chambre Criminelle
Coordenador/a da Câmara do Consumidor e Ordem Econô-
mica

Head of the Consumer's Protection and
Economic Order Chamber

Coordinador/a de la Cámara de Protección al Con-
sumidor y del Orden Económico

Coordinateur/ Coordinatrice de la Chambre du consom-
mateur et de l'ordre économique

Coordenador/a da Câmara de Meio Ambiente e Patrimônio
Cultural

Head of the Environmental and Cultural
Heritage Chamber

Coordinador/a de la Cámara de Medio Ambiente y
de Patrimonio Cultural

Coordinateur/ Coordinatrice de la Chambre de l'Envi-
ronnement et du patrimoine culturel immatériel

Coordenador/a da Câmara de Combate à Corrupção Head of the Anticorruption Chamber Coordinador/a de la Cámara anticorupción Coordinateur/ Coordinatrice de la Chambre anti-corrup-
tion

Coordenador/a da Câmara de Populações Indígenas e Comu-
nidades Tradicionais

Head of the Indigenous and Traditional
Communities Chamber

Coordinador/a de la Cámara de Poblaciones Indí-
genas y de Comunidades Tradicionales

Coordinateur/ Coordinatrice de la Chambre des com-
munautés indigènes et traditionnelles

Coordenador/a da Câmara de Controle Externo da Atividade
Policial e Sistema Prisional

Head of the Law Enforcement Oversight
and Prison System Chamber

Coordinador/a de la Cámara de Control Externo de
la Actividad de Policía y Sistema Penitenciario

Coordinateur/ Coordinatrice de la Chambre du contrôle
externe de l'activité policière et du système péniten-
tiaire

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

PORTARIA Nº 587, DE 23 DE SETEMBRO DE 2014

A VICE-PROCURADORA-GERAL DO TRABALHO, em conformidade com as disposições do Art. 91, inciso XXI, da Lei Complementar n° 75/93, e com a competência delegada pela Portaria PGR n° 308,
de 28.5.1996, publicada na Seção 2 do DOU de 30.5.1996, resolve:

Alterar a Portaria nº 3, de 8.1.2013, publicada no DOU de 10.1.2013, Seção 1, páginas 82, que trata da área de abrangência da Procuradoria Regional do Trabalho da 2ª Região, que passará a ter a seguinte
redação:

Procuradoria Regional do Trabalho da 2ª Região - São Paulo

Sede PTM Área de Abrangência
São Paulo São Paulo e municípios não abrangidos pelas Procuradorias do Trabalho nos Municípios de Guarulhos, Mogi das Cruzes, Osasco, Santos e São Bernardo do

Campo
Guarulhos Arujá, Caieiras, Franco da Rocha, Francisco Morato, Guarulhos, Mairiporã, Santa Isabel
Mogi das Cruzes Biritiba Mirim, Ferraz Vasconcelos, Guararema, Itaquaquecetuba, Mogi das Cruzes, Poá, Salesópolis, Suzano
Osasco Barueri, Cajamar, Carapicuíba, Cotia, Embu, Embu-Guaçu, Ibiúna, Itapecerica da Serra, Itapevi, Jandira, Juquitiba, Osasco, Pirapora do Bom Jesus, Santana do

Parnaíba, São Lourenço da Serra, Taboão da Serra, Vargem Grande
Santos Bertioga, Cubatão, Guarujá, Praia Grande, Santos, São Vicente, Vicente de Carvalho
São Bernardo do Campo Diadema, Mauá, Ribeirão Pires, Rio Grande da Serra, Santo André, São Bernardo do Campo, São Caetano do Sul

ELIANE ARAQUE DOS SANTOS

PORTARIA Nº 578, DE 22 DE SETEMBRO DE 2014

Alterar a estrutura organizacional do Ministério Público do Trabalho, no âmbito da Procuradoria Regional do Trabalho da 5ª Região/BA.

A VICE-PROCURADORA-GERAL DO TRABALHO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria PGT nº 372, de 14 de setembro de 2007,
Considerando a necessidade de adequar a Estrutura Organizacional do Ministério Público do Trabalho, no âmbito da Procuradoria Regional do Trabalho da 5ª Região/BA;
Considerando a estrutura do Ministério Público do Trabalho, no âmbito da Procuradoria Regional do Trabalho da 5ª Região/BA definida pela Portaria n° 720, de 19.12.2011, publicada no Diário Oficial da

União de 20.12.2011 e alterada pela Portaria nº 142, de 12.4.2012, publicada no Diário Oficial da União de 16.4.2012, pela Portaria nº 335, de 19.7.2012, publicada no Diário Oficial da União de 23.7.2012, pela Portaria
nº 508, de 16.10.2012, publicada no Diário Oficial da União de 19.10.2012, pela Portaria nº 49, de 5.2.2013, publicada no Diário Oficial da União de 8.2.2013 e pela Portaria nº 867, de 7.11.2013, publicada no Diário
Oficial da União de 8.11.2013,

Considerando as funções de confiança criadas pela Lei 12.321/2010, resolve:
Art. 1º. Alterar a estrutura organizacional do Ministério Público do Trabalho, no âmbito da Procuradoria Regional do Trabalho da 5ª Região/BA, na forma discriminada em anexo.

ELIANE ARAQUE DOS SANTOS

ANEXO

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL
Nº de Fun-

ções
Denominação Código Nº de Fun-

ções
Denominação Código

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO/BA PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO/BA
................................................................................... ..................................................................................

D I R E TO R I A - R E G I O N A L D I R E TO R I A - R E G I O N A L

1 Diretor Regional CC 04 1 Diretor Regional CC 04
SECRETARIA DA DIRETORIA REGIONAL SECRETARIA DA DIRETORIA REGIONAL

1 Chefe FC 02 1 Chefe FC 02
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO

1 Chefe FC 02
SETOR DE PROTOCOLO E ARQUIVO

1 Chefe FC 01
.......................................................................................... ......................................................................................

DIVISÃO ADMINISTRATIVA DIVISÃO ADMINISTRATIVA
1 Diretor CC 02 1 Diretor CC 02

SETOR ADMINISTRATIVO SETOR ADMINISTRATIVO
1 Chefe FC 02 1 Chefe FC 02

SETOR DE PATRIMÔNIO E ALMOXARIFADO SETOR DE PATRIMÔNIO E ALMOXARIFADO
1 Chefe FC 02 1 Chefe FC 02

SETOR DE COMPRAS E CONTRATOS SETOR DE COMPRAS E CONTRATOS
1 Chefe FC02 1 Chefe FC02

SETOR DE PREGÃO SETOR DE PREGÃO
1 Pregoeiro-Chefe FC 03 1 Pregoeiro-Chefe FC 03

SETOR DE TRANSPORTES SETOR DE TRANSPORTES
1 Chefe FC 02 1 Chefe FC 02

SETOR DE PROTOCOLO
1 Chefe FC 02
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PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE ITABUNA PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE ITABUNA

DIRETORIA DA PTM 1. DIRETORIA DA PTM
1 Diretor FC 02 1 Diretor FC 02
1 Assistente (Lei 12.321/2010) FC 02

PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE BARREIRAS PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE BARREIRAS

DIRETORIA DA PTM 1.DIRETORIA DA PTM

1 Diretor FC 02 1 Diretor FC 02
1.1 Setor de Transporte

1 Chefe FC 02
PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO

DIRETORIA DA PTM 1. DIRETORIA DA PTM
1 Diretor FC 02 1 Diretor FC 02

PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA

DIRETORIA DA PTM 1. DIRETORIA DA PTM
1 Diretor FC 02 1 Diretor FC 02

Secretaria Administrativa 1.1 Setor Administrativo
1 Chefe FC 01 1 Chefe FC 01

1.2 Setor Processual
1 Chefe da Secretaria (12.321/2010) FC 02 1 Chefe FC 02

PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE EUNÁPOLIS PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE EUNÁPOLIS

DIRETORIA DA PTM 1. DIRETORIA DA PTM

1 Diretor FC 02 1 Diretor FC 02
1 Chefe da Secretaria Administrativa (12.321/2010) FC 02 1.1 Setor Administrativo

1 Chefe FC 02
1..1.1 Setor de Transporte

1 Chefe FC 01

PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA

DIRETORIA DA PTM 1. DIRETORIA DA PTM
1 Diretor FC 02 1 Diretor FC 02

Secretaria Administrativa 1.1 Setor Administrativo
1 Chefe FC 01 1 Chefe FC 01
PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS

DIRETORIA DA PTM 1 DIRETORIA DA PTM
1 Diretor FC 02 1 Diretor FC 02

1.1 Assessoria Especial 1.1 Setor de Transporte
1 Assessor-Chefe CC 01 1 Chefe FC 02
1 Chefe do Setor de Transporte (12.321/2010) 2. ASSESSORIA ESPECIAL

Assessor-Chefe CC 01

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA

DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E SOCIAL

PORTARIA No- 94, DE 19 DE SETEMBRO DE 2014

O Promotor de Justiça do Distrito Federal e Territórios em exercício na 5ª PRODEP, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, resolve:
Instaurar o Inquérito Civil Público, registrado no Sisproweb sob nº 08190.064066/14-73, que tem como interessado a Secretaria de Gestão Administrativa do Distrito Federal em denúncia de suposta prática

de ato de improbidade administrativa.

ALEXANDRE FERNANDES GONÇALVES

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
S E C R E TA R I A

PORTARIA Nº 195, DE 23 DE SETEMBRO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 65, IX, "b", e 89 do Regulamento da Secretaria e o que
consta do Processo nº 354.984, resolve:

Art. 1º Ficam transformados dois cargos vagos de Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Taquigrafia, em um cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, e um cargo de Analista
Judiciária, Área Administrativa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AMARILDO VIEIRA DE OLIVEIRA

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

RESOLUÇÃO No- 18, DE 23 DE SETEMBRO DE 2014

Aprova o Relatório de Gestão Fiscal exigido pela Lei Complementar 101, de 04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao disposto no art. 54 da Lei Complementar 101 de 04/05/2000, resolve:
Art. 1º Aprovar, ad referendum do Conselho de Administração, o RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, exigido pela Lei Complementar 101, de 4 de maio de 2000,

referente ao 2º quadrimestre de 2014, na forma do Anexo I, bem como autorizar sua publicação no Diário Oficial da União e na internet, consoante previsto no art. 55, § 2º, da referida Lei.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Des. CÂNDIDO RIBEIRO

ANEXO I
UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1.ª REGIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SETEMBRO DE 2013 A AGOSTO DE 2014
RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a" R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL Despesas Executadas (últimos 12 meses)

Liquidadas
(a)

Inscritas em Restos a
Pagar não Processados

(b)

To t a l
(c) = (a)+(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 1.876.067.344,63 5.712.352,22 1.881.779.696,85
Pessoal Ativo 1.607.632.490,16 4.167.404,54 1 . 6 11 . 7 9 9 . 8 9 4 , 7 0
Pessoal Inativo e Pensionistas 268.434.854,47 1.544.947,68 269.979.802,15

Poder Judiciário
.
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Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (art. 18, § 1º da LRF) 0 0 0
(-) DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 262.582.791,32 5.103.812,44 267.686.603,76
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0 0 0
Decorrentes de Decisão Judicial 1.463.555,36 4 11 , 5 2 1.463.966,88
Despesas de Exercícios Anteriores 25.351.185,18 3.692.230,30 29.043.415,48
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 235.768.050,78 1 . 4 11 . 1 7 0 , 6 2 237.179.221,40
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 1.613.484.553,31 608.539,78 1.614.093.093,09

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 676.655.839.900,00
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (V) = (III c / IV)*100 0,238450% 0,000090% 0,238540%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 0,457394% 3.094.983.212,35
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 0,434524% 2.940.234.051,73
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - <%> 0 , 4 11 6 5 5 % 2.785.484.891,12
Fonte: Siafi Gerencial, Resolução CJF 250/2013 e Portaria STN 543/2014.
Notas: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas.
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquela em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas e não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

MARÍLIA ANDRÉ DA SILVA MENESES GRAÇA
Diretora da Secretaria de Controle Interno

KÁTIA REGINA RIBEIRO DE SANTA ANA
Diretora da Secretaria de Planejamento Orçamentário e Financeiro

CARLOS FREDERICO MAIA BEZERRA
Diretor-Geral

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO

PORTARIA No- 405, DE 23 DE SETEMBRO DE 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao disposto no art. 54 da Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000,
resolve:

Art. 1º - Aprovar o Relatório de Gestão Fiscal da Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 2ª Região, referente ao 2º quadrimestre de 2014, na forma do anexo, bem como autorizar sua publicação e disponibilização
por meio da internet, conforme previsto no art. 55, § 2º, da referida lei.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SERGIO SCHWAITZER

ANEXO

JUSTIÇA FEDERAL DE 1º E 2º GRAUS DA 2ª REGIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
SETEMBRO/2013 A AGOSTO/2014

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 meses)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

LIQUIDADAS NÃO TO TA L
PROCESSADOS

(a) (b) (c) = (a) + (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 1 . 1 2 3 . 5 1 5 . 11 6 , 9 6 5.122.008,16 1.128.637.125,12
Pessoal Ativo 944.709.868,47 4.121.540,80 948.831.409,27
Pessoal Inativo e Pensionistas 178.805.248,49 1.000.467,36 179.805.715,85
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00 0,00
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 165.126.157,03 2.593.162,14 167.719.319,17
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 869.288,40 905,39 870.193,79
Decorrentes de Decisão Judicial 3.488.734,02 303,59 3.489.037,61
Despesas de Exercícios Anteriores 10.355.993,18 2.459.668,62 12.815.661,80
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 150.412.141,43 132.284,54 150.544.425,97
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 958.388.959,93 2.528.846,02 960.917.805,95

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 676.655.840.000,00
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (V) = (III c / IV)*100 0,141636% 0,000374% 0,142010%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 0,256773% 1.737.469.500,04
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 0,243934% 1.650.596.025,04
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - <%> 0,231096% 1.563.722.550,04
FONTE: SIAFI Gerencial
Notas: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas
estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício,
por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

VÂNIA CRISTINA FERNANDES FREIRE SAMPAIO
Diretora da Secretaria de Controle Interno, em exercício

MARIA LÚCIA PEDROSO DE LIMA RAPOSO
Diretora da Sercretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças

ROQUE BONFANTE DE ALMEIDA
Diretor da Secretaria Geral
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 496, DE 23 DE SETEMBRO DE 2014

Aprova o Relatório de Gestão Fiscal exigido pela Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais, "ad referendum",
CONSIDERANDO o disposto no artigo 54, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e no artigo 1º, da Resolução nº 250, de 19 de agosto de 2013, do Conselho da Justiça Federal, resolve:
Art. 1º Aprovar o Relatório de Gestão Fiscal da Justiça Federal da 3ª Região, referente ao 2º quadrimestre de 2014, na forma do anexo, bem como autorizar sua publicação e disponibilização por meio da

internet, consoante previsto no artigo 55, § 2º, da referida lei.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

o- FÁBIO PRIETO DE SOUZA

ANEXO

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º E 2º GRAUS DA 3ª REGIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
SETEMBRO DE 2013 A AGOSTO DE 2014

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$
DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 meses)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

LIQUIDADAS NÃO TO TA L
PROCESSADOS

(a) (b) (c) = (a) + (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

1.508.774.322,99 4.476.956,77 1.513.251.279,76
Pessoal Ativo

1.310.791.382,94 3.800.218,57 1.314.591.601,51
Pessoal Inativo e Pensionistas

197.982.940,05 676.738,20 198.659.678,25
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

193.159.424,92 4.270.360,18 197.429.785,10
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00
Decorrentes de Decisão Judicial

48.664,42 0,00 48.664,42
Despesas de Exercícios Anteriores

1 9 . 1 8 3 . 11 2 , 9 4 3.648.031,49 22.831.144,43
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

173.927.647,56 622.328,69 174.549.976,25
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

1.315.614.898,07 206.596,59 1.315.821.494,66
APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 676.655.840.000,00
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (V) = (III c / IV)*100

0,194429% 0,000031% 0,194459%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 0,355468 % 2.405.294.981,33
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) 0,337695 % 2.285.030.232,26
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 0,319921% 2.164.765.483,20
FONTE: Siafi Gerencial

Notas:
Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados também são consideradas
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.
O valor de R$ 2.043.988,65 não foi deduzido, no item II, linha "despesas de exercícios anteriores", por tratar-se de despesa pertencente ao período de apuração, conforme orientações contidas no Manual de
Demonstrativos Fiscais, válido para o exercício de 2014, do Ministério da Fazenda/STN 5ª edição, página 512. O valor de R$ 173.886,08 referente às despesas de exercícios anteriores (fontes 156 e 169) está computado
no valor no item "inativos e pensionistas com recursos vinculados".
Informamos que integram o total de despesas com pessoal ativo os registros da conta contábil 331901146 - Pagamento antecipado de férias.

MARIA APARECIDA MARTINEZ CILIANO
Diretora da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças

ANDREA BUGANO PASSANEZI
Diretora da Subsecretaria de Controle Interno

GILBERTO DE ALMEIDA NUNES
Diretor-Geral

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS

PORTARIA No- 844/2014

A PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS,

no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o disposto no inciso III do Art. 54 e § 2º do Art. 55, ambos da Lei

Complementar n. 101, de 4/5/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), resolve:

TORNAR PÚBLICO o Relatório de Gestão Fiscal desta Corte de Justiça Especializada, relativo

ao período de setembro de 2013 a agosto de 2014.

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SETEMBRO/2013 A AGOSTO/2014

Desa MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO GUEDES MOURA

ANEXO

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS (últi-

mos 12 meses)

LIQUIDADAS
(a)

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 70.431.254,12
Pessoal Ativo 63.492.470,29
Pessoal Inativo e Pensionistas 6.938.783,83
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos
de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

-

DESPESAS NÃO COMPUTADAS
(§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

6.891.646,43

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária -
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apu-
ração

-

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apu-
ração

319.935,72

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 6.571.710,71
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III)=(I-II) 63.539.607,69
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV)=(IIIa + IIIb) 63.539.607,69
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 676.655.840.000,00
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100 0,009390

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 0,016665 11 2 . 7 6 4 . 6 9 5 , 7 4
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 0,015832 107.128.152,59
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - <%> 0,014999 101.491.609,44
FONTE: Sistema SIAFI, unidade responsável SECONT/COF, data da emissão 24/9/2014 e hora de
emissão 12h00
Notas:
1.Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as
despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa
forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da
Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no
encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.
2. Limites máximo e prudencial estabelecidos pela Portaria TSE n.385/2013
3. Valor da RCL referente à Portaria STN n.543, de 15/9/2014.

Manaus, 25 de setembro de 2014
Desa Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura

Presidente

CYNTHIA EDWARDS MOUTA
Diretora-Geral

PEDRO CÉSAR DA SILVA BATISTA
Secretário de Administração, Orçamento e Finanças

SOTARO PIO SUWA
Coordenador de Controle Interno

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

PORTARIA N° 807, DE 19 DE SETEMBRO DE 2014

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso das atri-
buições legais e, tendo em vista o disposto no inciso III do artigo 54 e § 2º do artigo 55 da Lei
Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, resolve:

Art. 1° Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal desta Corte, referente ao Segundo Qua-
drimestre de 2014, constante do anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desª. MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE

ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
SETEMBRO DE 2013 A AGOSTO DE 2014

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 meses)
LIQUIDADAS

(a)
INSCRITAS EM RES-

TOS A PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 141.412.300,53 938.795,62
Pessoal Ativo 111 . 9 9 3 . 3 6 1 , 4 7 787.033,16
Pessoal Inativo e Pensionistas 29.418.939,06 151.762,46
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Ter-

ceirização (§1º do art. 18 da LRF)
- -

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1° do art. 19 da LRF)
(II)

27.326.967,20 2 2 0 . 4 11 , 9 7

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Volun-
tária

- -

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apu-
ração

- -

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da
apuração

151.256,46 85.593,28

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 27.175.710,74 134.818,69
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 11 4 . 0 8 5 . 3 3 3 , 3 3 718.383,65
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III
b)

11 4 . 8 0 3 . 7 1 6 , 9 8

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) ¹ 676.655.840.000,00
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL
(VI) = (IV/V) * 100

0,016966

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - <%>
0,045926

310.760.961,08

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) -
<%> 0,043630

295.224.942,99

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - <%>
0,041333

279.682.158,35

FONTE: SIAFI, CCOFI/SOF/TRE-CE E COFIC/SOF/TSE, Emitido em 17/SET/2014 às 13h e
40min
¹Valor referente à Portaria STN nº 543, de 15 de setembro de 2014
Notas: 1ª) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No
encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em Restos a Pagar Não Processados são
também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas es-
tão
segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos
termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar Não Processados, con-
sideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.
2ª) Limites Máximo e Prudencial estabelecidos pela Portaria TSE nº 385/2013.

IBERÊ COMIN NUNES
Secretário de Orçamento e Finanças

HUGO PEREIRA FILHO
Secretária de Controle Interno

JOSÉ HUMBERTO MOTA CAVALCANTI
Diretor - Geral

Desª. MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE
Presidente

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DO MARANHÃO

PORTARIA No- 1.059, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, ,
tendo em vista o disposto no art. 54, caput e inciso III, c/c o inciso I, alínea a do art. 55 da Lei
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, resolve:

Art. 1º Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal do Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão
referente ao Segundo Quadrimestre de 2014, na forma do anexo Demonstrativo da Pessoal Com Pessoal
- período de setembro de 2013 a agosto de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. JOSÉ DE RIBAMAR FROZ SOBRINHO

ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
SETEMBRO DE 2013 A AGOSTO DE 2014

RGF - ANEXO 1 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 meses)
LIQUIDADAS

(a)
INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSA-

DOS
(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 101.901.143,93 -
Pessoal Ativo 87.481.994,46
Pessoal Inativo e Pensionistas 14.419.149,47
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de contratos de ter-

ceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)
- -

DESPESAS NÃO COMPUTADAS ( § 1º do art. 19 da LRF)
(II)

14.860.153,18 -

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária - -
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apu-
ração

- -

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da
apuração

782.540,71 -

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 14.077.612,47 -
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 87.040.990,75
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III
b)

87.040.990,75

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 676.655.840.000,00
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) =
(IV/V)*100

0,012863

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) -
<%>

0,027840 188.380.985,86

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) -
<%>

0,026448 178.961.936,56

LIMITE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF - <%> 0,025056 169.542.887,27

FONTE: Sistema SIAFI, Unidade Responsável COFIC/SOF/TSE, data da emissão 16/set/2014 hora de
emissão 20:00.
Notas:
1. Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do
exercício, as despesas não liquidadas inscritas em Restos a Pagar Não Processados são também consi-
deradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos
do art. 63 da Lei nº 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar Não Processados, consideradas
liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei nº 4.320/64.
2. Limites Máximo e Prudencial estabelecidos pela Portaria TSE nº 385/2013.
3. Valor da RCL referente à Portaria STN nº 543, de 15/9/2014.

JOSÉ DE RIBAMAR FROZ SOBRINHO
Presidente do Tribunal

LEANA BATISTA NEVES
Coordenadora de Orçamento e Finanças

RAIMUNDA MENDES COSTA
Coordenadora de Controle Interno
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MATO GROSSO DO SUL

PORTARIA Nº 142, DE 22 DE SETEMBRO DE 2014

O DESEMBARGADOR ATAPOÃ DA COSTA FELIZ, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRI-
BUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o disposto no inciso III e no parágrafo único do artigo 54 e parágrafo segundo do artigo
55 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, resolve:

Art. 1° Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal desta Corte, relativo ao segundo qua-
drimestre de 2014, constante do anexo a esta Portaria.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
P.R. Cumpra-se.

DES. ATAPOÃ DA COSTA FELIZ

ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
SETEMBRO DE 2013 A AGOSTO DE 2014
RGF - ANEXO I (LRF, art.55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESAS EXECUTADAS
DESPESA COM PESSOAL (últimos 12 meses)

LIQUIDADAS
(a)

INSCRITAS EM RES-
TOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 64.604.028,82 89.729,73
Pessoal Ativo 55.329.375,73 89.729,73
Pessoal Inativo e Pensionistas 9.274.653,09 -
Outras despesas de Pessoal decorrentes de contratos de
terceirização (§ 1° do art. 18 da LRF)

- -

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1° do art. 19 da
LRF) (II)

8.651.500,87 453,95

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão
Vo l u n t á r i a

- -

Decorrentes de Decisão Judicial - -
Despesas de Exercícios Anteriores 438.591,82 453,95
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 8.212.909,05 -
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II) 55.952.527,95 89.275,78
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (IIIa
+ IIIb)

56.041.803,73

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 676.655.840.000,00
% da DESP. TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI)= (IV/V)*100 0,008282
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - 0,016168% 109.401.716,21
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 0,015360% 103.934.337,02
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 0,014551% 98.460.191,28

Fonte: Sistema Siafi, Unidade Responsável SAC/COFIC/SAF/TRE-MS, data de emissão
17/09/2014 e hora da emissão 15h e 00m.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No
encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em Restos a Pagar Não Processados são
também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão
segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço,
nos termos do art. 63 da Lei nº 4.320/64;

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar Não Processados,
consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei nº
4.320/64.

Nota 2: Limites Máximo e Prudencial estabelecidos pela Portaria TSE nº 385/2013.
Nota 3: Valor da RCL referente à Portaria STN nº 276, de 19/5/2014.

Des. ATAPOÃ DA COSTA FELIZ
Presidente

ESTÊNIO PREZA DE MATTOS
secretário de Administração e Finanças

SOLEINE KEIKO OSHIRO
Coordenadora de Controle Interno e Auditoria

JOÃO SEVERIANO DE ALMEIDA NETO
Diretor-Geral

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO TOCANTINS

PORTARIA No- 315, DE 22 DE SETEMBRO DE 2014

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO TOCANTINS, no uso de
suas atribuições e considerando o disposto nos artigos 54, III e 55, §2º, da Lei Complementar nº 101,
de 04 de maio de 2000, resolve:

Art. 1° Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal deste Tribunal, referente ao segundo
quadrimestre de 2014 - período de janeiro a agosto/2014, constante do demonstrativo anexo a esta
portaria.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Desa. JACQUELINE ADORNO

ANEXO I

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO TOCANTINS
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO DE 2014
RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL Despesas Executadas
(Últimos 12 meses)

Liquidadas (a) Inscritas em Res-
tos

a Pagar não
Processados (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 47.092.192,21 11 6 . 3 9 7 , 8 2
Pessoal Ativo 44.268.914,01 11 6 . 3 9 7 , 8 2
Pessoal Inativo e Pensionistas 2.823.278,20 -
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da
LRF)

- -

DESPESAS NÃO COMPUTADAS ( §1º do art. 19 da LRF) (II) 2.967.088,96 -
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária - -
Decorrentes de Decisão Judicial - -
Despesas de Exercícios Anteriores 161.876,94 -
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 2.805.212,02 -

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II) 44.125,103,25 11 6 . 3 9 7 , 8 2

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RORAIMA

PORTARIA No- 223, DE 22 DE SETEMBRO DE 2014

O Desembargador Mauro Campello, Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Roraima, em
exercício, no uso de suas atribuições, nos termos do art. 54 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio
de 2000, aprova o Relatório de Gestão Fiscal do segundo quadrimestre de 2014, anexo a esta Portaria,
cujos dados são extraídos do período de setembro de 2013 a agosto de 2014.

Des. MAURO CAMPELLO

ANEXO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
SETEMBRO DE 2013 A ABRIL DE 2014
RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea"a") R$ 1,00

DESPESAS EXECUTADAS
DESPESA COM PESSOAL (Últimos 12 meses)

LIQUIDADAS

(a)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO PROCES-

SADOS
(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL ( I ) 30.374.596,22 718.990,24
Pessoal Ativo 28.602.225,90 556.321,74
Pessoal Inativo e Pensionistas 1.772.370,32 162.668,50
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§1° do art

18 da LRF)
- -

(-) DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§1º do art 19 da LRF) (II) 1.431.708,84 710.928,42
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 45.858,94 -
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração - -
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 3.698,08 710.928,42
Inativos com Recursos Vinculados 1.382.151,82 -
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II) 28.942.887,38 8.061,82

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) =
(III a + III b)

28.950.949,20

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 676.655.840.000,00
% DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL
(VI)=(IV/V)*100

0,004279

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) -
< % >

0,007387 49.984.566,90

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da
LRF) - < % >

0,007018 47.487.706,85

LIMITE DE ALERTA (INCISO II DO § 1º DO ART. 59
DA LRF) - <%>

0,006648 44.984.080,24

Fonte: SIAFI e COFIC/SOF/TSE, 16/SET/2014, 20:14
Nota: 1 - Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encer-
ramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em Restos a Pagar não processados são também
consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas
em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos
do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas
aquelas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.
2 - Limites Máximo e Prudencial estabelecidos pela Portaria TSE nº 385/2013.
3 - Valor da RLC referente à Portaria STN nº 543, de 15/9/2014.

Des. MAURO CAMPELLO
Presidente

Em exercício

JOSÉ ALEX MAGNO ALVES DE ALMEIDA
Gestor Financeiro

ALÍSIO STEINER SOARES DE MACÊDO
Controle Interno

ADRIANO NOGUEIRA BATISTA
Diretor-Geral
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DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 44.241.501,07

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)1 676.655.840.000,00
% da DESEPSA TOTAL COM PESSOAL DTP sobre a RCL (VI) = (IV / V) * 100 0,006538
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 0,012396 83.878.257,93
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 0,011776 79.682.991,72
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - <%> 0,011156 75.487.725,51

FONTE: SIAFI, SEACONT/COFIN/TRE-TO, 17/set/2014 às 09h e 40m.
Notas: 1. Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas. No encerramento do exercício,
as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas.
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquela em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos
do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas, mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas
liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

2. Limites Máximo e Prudencial estabelecidos pela Portaria TSE nº. 385/2013.

3. Valor da RCL referente à Portaria STN nº. 543, de 15/09/2014.

Desa. JACQUELINE ADORNO

Presidente

JOSÉ MACHADO DOS SANTOS

Diretor-Geral

FRANCISCO ALVES CARDOSO FILHO

Secretário de Administração e Orçamento

MARISTELA ALVES REZENDE

Coordenadora de Controle Interno e Auditoria

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO
PORTARIA Nº 428, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

O DESEMBARGADOR VICE-PRESIDENTE NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais,
regimentais e de acordo com o Protocolo TRT nº 28304/2014, resolve:

Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal deste Tribunal, referente ao segundoo quadrimestre do exercício de 2014, no Diário Administrativo Eletrônico da Justiça do Trabalho da 13ª Região e Diário Oficial
da União, em cumprimento ao que dispõe o inciso III do art. 54 e § 2º do art. 55 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). Dê-se ciência. Publique-se.

Des. CARLOS COELHO DE MIRANDA FREIRE

ANEXO

OS DADOS SE REFEREM A UMA REPUBLICAÇÃO? (1 = SIM 2 = NÃO) 2
UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
SETEMBRO/2013 AGOSTO/2014

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ Mil
DESPESA COM PESSOAL Despesas Executadas (Últimos 12 meses)

Liquidadas

(a)

Inscritas em Restos a Pagar não Proces-
sados

(b)

To t a l

(c) = (a) + (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 2 91.730.926,10 12.216,7 43,37 303.947.669,47

Pessoal Ativo 247.228.441,57 8.224.328,42 255.452.769,99
Pessoal Inativo e Pensionistas 44.502.484,53 3.992.414,95 48.494.899,48
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0 0 0

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 59.744.072,12 11 . 7 2 5 . 9 8 6 , 8 0 71.470.058,92
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0 0 0
Decorrentes de Decisão Judicial 7.402.183,40 0 7.402.183,40
Despesas de Exercícios Anteriores 15.005.298,35 8.294.239.69 23.299.538,04
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 37.336.590,37 3 . 4 3 1 . 7 4 7 , 11 40.768.337,48

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 231.986.853,98 490.756,57 232.477.610,55
APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 676.655.840.000,00
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (V) = (III c / IV)* 100 0,034 284 % 0,0000 7 3 % 0,0 3 4 357 %
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 0,0 67 578 % 4 57 . 270.483,56
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 0,0 64 19 9 % 434.406.959,38
LIMITE DE ALERTA (Inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - <%> 0,060820% 4 11 . 5 4 3 . 4 3 5 , 2 0
FONTE: SIAFI 2013/2014 - SPF/NCONT, 23/SET/2014 ÁS 09:40h.
Notas: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas, mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do
exercício, por força do art. 35, inciso II da lei 4.320/64.
Despesas com sentenças judiciais de pequeno valor (RPV) executadas por meio de descentralização externa de crédito (destaque): R$ 726.050,06;

CARLOS COELHO DE MIRANDA FREIRE
Desembargador Presidente

GONÇALO DE SOUSA DE PONTES JÚNIOR
Diretor-Geral

Substituto

CAIO GERALDO BARROS PESSOA DE SOUZA
Diretor da Secretaria de Controle Externo

LEONARDO GUEDES PEREIRA
Diretor da Secretaria de Planejamento e Finanças

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO

PORTARIA No- 1.099, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

O DESEMBARGADOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA NONA
REGIÃO, usando de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas no inciso XIX do Art. 22 do
Regimento Interno, e considerando o disposto no inciso III do artigo 54 e parágrafo segundo do artigo
55 da Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio 2000 e Lei nº. 12.919, de 24 de dezembro de 2013 (Lei
de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2014) c/c o art. 5º, inciso I da Lei nº. 10.028/2000 (Lei
de Crimes Fiscais), resolve:

Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal desta Corte, em anexo

Des. SEVERINO RODRIGUES DOS SANTOS

ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19º REGIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
SETEMBRO/2013 A AGOSTO/2014

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea
"a")

R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 meses)

LIQUIDADAS

(a)

INSCRITAS EM
RESTOS A PA-

GAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

TO TA L

(c) = (a) + (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 144.128.817,59 1.523.462,85 145.652.280,44
Pessoal Ativo 127.188.148,00 1.120.053,84 128.308.201,84
Pessoal Inativo e Pensionistas 16.940.669,59 403.409,01 17.344.078,60
Outras despesas de pessoal decorrentes de

contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da
LRF)

0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do
art. 19 da LRF) (II)

16.199.273,37 1.234.467,59 17.433.740,96

Indenizações por Demissão e Incentivos à De-
missão Voluntária

0,00



Nº 185, quinta-feira, 25 de setembro de 2014 11 5ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014092500115

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Decorrentes de Decisão Judicial 0,00
Despesas de Exercícios Anteriores 2.701.653,90 1.203.464,58 3 . 9 0 5 . 11 8 , 4 8
Inativos e Pensionistas com Recursos Vincula-
dos

13.497.619,47 31.003,01 13.528.622,48

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) =
(I - II)

127.929.544,22 288.995,26 128.218.539,48

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 676.655.840.000,00
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL -
DTP sobre a RCL (V) = (III c / IV)*100

0,018906% 0,000043% 0,018949%

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e
III, art. 20 da LRF) - <%>

0,037655% 254.794.756,55

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo
único, art. 22 da LRF) - <%>

0,035772% 242.055.018,72

LIMITE DE ALERTA (inciso II do §
1º do art. 59 da LRF) - <%>

0,033890% 229.315.280,90

SOF TRT 19ª REGIÃO - CONTABILIDADE -SIAFI GERENCIAL.

Notas: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encer-

ramento do exercício, as despesas não liquidadas

inscritas em restos a pagar não processadas são também consideradas executadas. Dessa forma, para

maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos

do art. 63 da Lei 4.320/64;

b) Despesas empenhadas, mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas

liquidadas no encerramento do exercício, por força do art. 35, inciso II da Lei 4.320/64.

2) Despesas com requisições de Pequeno Valor (RPV) R$ 88.917,78

Des. SEVERINO RODRIGUES DOS SANTOS

Presidente do Tribunal

NEILTON TENÓRIO DE LIMA

Ordenador de Despesa

HENRIQUE CARDOSO MESQUITA MELLO

Diretor da Secretaria de Orçamento e Finanças

ELIANA DE CARVALHO SOUZA

Coordenadora da Cordenadoria de Controle Interno

Substituta

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 20ª REGIÃO
ATO No- 162, DE 23 DE SETEMBRO DE 2014

O DESEMBARGADOR CARLOS DE MENEZES FARO FILHO, NO EXERCÍCIO REGI-
MENTAL DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 20ª REGIÃO, e no
uso de suas atribuições legais, resolve:

Determinar a publicação, no Diário Oficial da União, do Relatório de Gestão Fiscal de que
tratam os artigos 54 c/c 55, I, "a", da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, na forma do
anexo único a este Ato.

CARLOS DE MENEZES FARO FILHO

ANEXO ÚNICO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
SETEMBRO/2013 A AGOSTO/2014

RGF - Anexo I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL Despesas Executadas (Últimos 12 meses)

Liquidadas
(a)

Inscritas em Restos a
Pagar não Processa-

dos
(b)

To t a l
(c)=(a) + (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 116.949.831,44 1.109.305,20 118.059.136,64
Pessoal Ativo 103.185.596,78 1.085.507,42 104.271.104,20
Pessoal Inativo e Pensionistas 13.764.234,66 23.797,78 13.788.032,44
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
(§ 1º do art. 18 da LRF)

- - -

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§1º do art 19 da LRF) (II) 17.859.435,43 780.173,81 18.639.609,24
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária - - -
Decorrentes de Decisão Judicial - - -
Despesas de Exercícios Anteriores 5.892.350,31 776.941,49 6.669.291,80
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 11 . 9 6 7 . 0 8 5 , 1 2 3.232,32 11 . 9 7 0 . 3 1 7 , 4 4
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 99.090.396,01 329.131,39 99.419.527,40

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 676.655.840.000,00
% DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (V)
= (III c/IV) *100

0,014644% 0,000049% 0,014693%

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 0,026839% 181.607.660,90
LIMITE PRUDENCIAL (§ único, art. 22 da LRF) 0,025497% 172.527.277,85
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 0,024155% 163.446.894,81

FONTE: SIAFI E SOF/TRT 20ª REGIÃO-SE - 09/setembro/2014 - 00h01
Notas:
1) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento
do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também
consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão se-
gregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos
do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas
liquidadas no encerramento do exercício, por força do art. 35, do inciso II da lei 4.320/64.
2) Despesas com Requisição de Pequeno Valor (RPV) executadas por meio de descentralização externa
de crédito (destaque): despesa liquidada R$ 72.991,86.
3) No campo "Pessoal Ativo" está incluída a importância de R$ 15.309.685,56 relativa à CPSSS
patronal.

Aracaju, 23 de setembro de 2014.
Des. CARLOS DE MENEZES FARO FILHO

Presidente
Em exercício

MAURÍCIO FONTES FIGUEIREDO
Ordenador de Despesa por Delegação

Substituto

ROSENILDE SANTOS COSTA
Secretária de Controle Interno

Substituta

GIVALDO COSTA NASCIMENTO
Secretário de Orçamento, Finanças e Pagamento de Pessoal

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE
REOLUÇÃO Nº 1.466, DE 19 DE SETEMBRO DE 2014

Alterar o inciso II e a tabela constante do § 1º do art. 2º da Resolução CFC n.º 1.454/2013, que dispõe sobre os valores das anuidades, taxas e multas devidas aos Conselhos Regionais de
Contabilidade (CRCs) para o exercício de 2014.

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
Art. 1º O inciso II e a tabela constante do §1º do art. 2º da Resolução CFC n.º 1.454/2013 passam a vigorar com a seguinte redação:
Art. 2º [...]
[...]
II - de R$ 221,00 (duzentos e vinte e um reais) para empresário individual, microempreendedor individual e empresa individual de responsabilidade limitada (EIRELI);
[...]
§ 1º [...]
Em reais

PPRAZOS PROFISSIONAIS ORGANIZAÇÕES CONTÁBEIS
Contador Técnico em Contabilidade Empresário Individual, MEI e

EIRELI
SOCIEDADES

2 sócios 3 sócios 4 sócios Acima de 4 sócios
Até 31/1/2014 398,00 358,00 199,00 398,00 599,00 798,00 999,00
Até 28/2/2014 420,00 377,00 209,00 420,00 631,00 842,00 1.055,00

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ MARTONIO ALVES COELHO
Presidente do Conselho

Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais
.
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CONSELHO FEDERAL DOS REPRESENTANTES
COMERCIAIS

RESOLUÇÃO Nº 964, DE 11 DE SETEMBRO DE 2014

Corrige os valores máximos autorizados
pela Lei nº 4.886, de 09.12.1965, com as
alterações da Lei nº 12.246, de 27.05.2010,
e fixa as anuidades para o exercício de
2015 que serão cobradas pelos Conselhos
Regionais dos Representantes Comerciais
das pessoas físicas e jurídicas neles regis-
tradas e dá outras providências.

O Conselho Federal dos Representantes Comerciais - Con-
fere, no uso das atribuições legais previstas no artigo 10, VIII, da Lei
nº 4.886, de 09 de dezembro de 1965, com as alterações introduzidas
pela Lei nº 12.246, de 27 de maio de 2010, Considerando que os
Conselhos Federal e Regionais dos Representantes Comerciais cons-
tituem o Sistema Confere/Cores aos quais incumbem a fiscalização do
exercício profissional da atividade de representação comercial, nos
termos do artigo 6º da Lei nº 4.886/65, cabendo ao Conselho Federal
adotar as providências legais e regimentais para garantir o cum-
primento de suas finalidades institucionais previstas em sua lei de
criação; Considerando que as pessoas físicas e jurídicas que exercem
a atividade de representação comercial estão obrigadas ao registro nos
Conselhos Regionais dos Representantes Comerciais nos termos do
artigo 2º da Lei nº 4.886/65; Considerando a necessidade de manter o
equilíbrio econômico-financeiro dos órgãos que compõem o Sistema
Confere/Cores, assim como a disponibilidade de recursos que lhes
permitam cumprir suas finalidades institucionais no campo do poder
de polícia da profissão, em benefício e proteção da sociedade; Con-
siderando ser atribuição do Conselho Federal dos Representantes Co-
merciais fixar, mediante Resolução, os valores das anuidades devidas
aos Conselhos Regionais dos Representantes Comerciais pelas pes-
soas físicas e jurídicas neles registradas, observadas as peculiaridades
regionais e demais situações inerentes à capacidade contributiva da
categoria profissional nos respectivos Estados e necessidades de cada
entidade; Considerando que o § 2º do art. 10 da Lei nº 4.886/65
dispõe que os valores correspondentes aos limites máximos esta-
belecidos naquele artigo para as anuidades devidas pelos represen-
tantes comerciais, pessoas físicas e jurídicas, aos Conselhos Regionais
dos Representantes Comerciais nos quais estejam registrados, serão
corrigidos anualmente pelo índice oficial de preços ao consumidor;
Considerando o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-
IPCA, acumulado nos últimos 12 (doze) meses, conforme apurado
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE; Con-
siderando que, com a correção pelo IPCA, os limites máximos es-
tabelecidos pelo art. 10, VIII, da Lei nº 4.886/65, passam a ser os
seguintes: a) Anuidade para pessoas físicas - até R$ 382,54 (trezentos
e oitenta e dois reais e cinquenta e quatro centavos); b) (...); c)
Anuidade para pessoas jurídicas, de acordo com as seguintes classes
de capital social; 1. de R$ 1,00 (um real) a R$ 10.000,00 (dez mil
reais) - até R$ 446,29 (quatrocentos e quarenta e seis reais e vinte e
nove centavos); 2. de R$ 10.000,01 (dez mil reais e um centavo) a R$
50.000,00 (cinquenta mil reais) - até R$ 535,55 (quinhentos e trinta e
cinco reais e cinquenta e cinco centavos); 3. de R$ 50.000,01 (cin-
quenta mil reais e um centavo) a R$ 100.000,00 (cem mil reais) - até
R$ 642,65 (seiscentos e quarenta e dois reais e sessenta e cinco
centavos); 4. de R$ 100.000,01 (cem mil reais e um centavo) a R$
300.000,00 (trezentos mil reais) - até R$ 770,17 (setecentos e setenta
reais e dezessete centavos); 5. de 300.000,01 (trezentos mil reais e um
centavo) a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) - até 1.173,13 (mil
cento e setenta e três reais e treze centavos); 6. acima de R$
500.000,00 (quinhentos mil reais) - até R$ 1.746,95 (mil setecentos e
quarenta e seis reais e noventa e cinco centavos). Considerando o que
ficou deliberado sobre o assunto em Reunião realizada nesta data,
resolve:

Art. 1°. Os valores das anuidades para o exercício de 2015
devidos pelos representantes comerciais, pessoas físicas e jurídicas,
aos Conselhos Regionais dos Representantes Comerciais nos quais
estejam registrados, serão os seguintes: I - Para os Conselhos Re-
gionais dos Representantes Comerciais nos Estados de Alagoas, Ba-
hia, Paraíba, Pernambuco, Rio Grande do Norte, Rondônia, Sergipe e
Distrito Federal: a) Pessoa física: R$ 318,40 (trezentos e dezoito reais
e quarenta centavos); b) Pessoa jurídica, de acordo com as seguintes
classes de capital social: b.1) de R$ 1,00 (um real) a R$ 10.000,00
(dez mil reais): R$ 446,20 (quatrocentos e quarenta e seis reais e
vinte centavos); b.2) de R$ 10.000,01 (dez mil reais e um centavo) a
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais): R$ 535,40 (quinhentos e trinta e
cinco reais e quarenta centavos); b.3) de R$ 50.000,01 (cinquenta mil
reais e um centavo) a R$ 100.000,00 (cem mil reais): R$ 642,50
(seiscentos e quarenta e dois reais e cinquenta centavos); b.4) de R$
100.000,01 (cem mil reais e um centavo) a R$ 300.000,00 (trezentos
mil reais): R$ 770,00 (setecentos e setenta reais); b.5) de R$
300.000,01 (trezentos mil reais e um centavo) a R$ 500.000,00 (qui-
nhentos mil reais): R$ 1.173,10 (mil cento e setenta e três reais e dez
centavos); b.6) acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais): R$
1.746,80 (mil setecentos e quarenta e seis reais e oitenta centavos). II
- Para o Conselho Regional dos Representantes Comerciais no Estado
do Ceará: a) Pessoa física: R$ 329,40 (trezentos e vinte e nove reais
e quarenta centavos); b) Pessoa jurídica, de acordo com as seguintes
classes de capital social: b.1) de R$ 1,00 (um real) a R$ 10.000,00
(dez mil reais): R$ 446,20 (quatrocentos e quarenta e seis reais e
vinte centavos); b.2) de R$ 10.000,01 (dez mil reais e um centavo) a
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais): R$ 535,40 (quinhentos e trinta e
cinco reais e quarenta centavos); b.3) de R$ 50.000,01 (cinquenta mil
reais e um centavo) a R$ 100.000,00 (cem mil reais): R$ 642,50
(seiscentos e quarenta e dois reais e cinquenta centavos); b.4) de R$
100.000,01 (cem mil reais e um centavo) a R$ 300.000,00 (trezentos

mil reais): R$ 770,00 (setecentos e setenta reais); b.5) de R$
300.000,01 (trezentos mil reais e um centavo) a R$ 500.000,00 (qui-
nhentos mil reais): R$ 1.173,10 (mil cento e setenta e três reais e dez
centavos); b.6) acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais): R$
1.746,80 (mil setecentos e quarenta e seis reais e oitenta centavos). III
- Para os Conselhos Regionais dos Representantes Comerciais nos
Estados do Amapá, Amazonas, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato
Grosso do Sul, Pará, Piauí e Tocantins: a) Pessoa física: R$ 366,70
(trezentos e sessenta e seis reais e setenta centavos); b) Pessoa ju-
rídica, de acordo com as seguintes classes de capital social: b.1) de
R$ 1,00 (um real) a R$ 10.000,00 (dez mil reais): R$ 446,20 (qua-
trocentos e quarenta e seis reais e vinte centavos); b.2) de R$
10.000,01 (dez mil reais e um centavo) a R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais): R$ 535,40 (quinhentos e trinta e cinco reais e quarenta cen-
tavos); b.3) de R$ 50.000,01 (cinquenta mil reais e um centavo) a R$
100.000,00 (cem mil reais): R$ 642,50 (seiscentos e quarenta e dois
reais e cinquenta centavos); b.4) de R$ 100.000,01 (cem mil reais e
um centavo) a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais): R$ 770,00 (se-
tecentos e setenta reais); b.5) de R$ 300.000,01 (trezentos mil reais e
um centavo) a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais): R$ 1.173,10
(mil cento e setenta e três reais e dez centavos); b.6) acima de R$
500.000,00 (quinhentos mil reais): R$ 1.746,80 (mil setecentos e
quarenta e seis reais e oitenta centavos). IV - Para os Conselhos
Regionais dos Representantes Comerciais nos Estados do Espírito
Santo e de São Paulo: a) Pessoa física: R$ 318,40 (trezentos e dezoito
reais e quarenta centavos); b) Pessoa jurídica, de acordo com as
seguintes classes de capital social: b.1) de R$ 1,00 (um real) a R$
10.000,00 (dez mil reais): R$ 446,20 (quatrocentos e quarenta e seis
reais e vinte centavos); b.2) de R$ 10.000,01 (dez mil reais e um
centavo) a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais): R$ 535,40 (quinhentos
e trinta e cinco reais e quarenta centavos); b.3) de R$ 50.000,01
(cinquenta mil reais e um centavo) a R$ 100.000,00 (cem mil reais):
R$ 642,50 (seiscentos e quarenta e dois reais e cinquenta centavos);
b.4) de R$ 100.000,01 (cem mil reais e um centavo) a R$ 300.000,00
(trezentos mil reais): R$ 770,00 (setecentos e setenta reais); b.5) de
R$ 300.000,01 (trezentos mil reais e um centavo) a R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais): R$ 1.173,10 (mil cento e setenta e três reais e
dez centavos); b.6) acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais):
R$ 1.746,80 (mil setecentos e quarenta e seis reais e oitenta cen-
tavos). V - Para o Conselho Regional dos Representantes Comerciais
no Estado de Minas Gerais: a) Pessoa física: R$ 340,30 (trezentos e
quarenta reais e trinta centavos); b) Pessoa jurídica, de acordo com as
seguintes classes de capital social: b.1) de R$ 1,00 (um real) a R$
10.000,00 (dez mil reais): R$ 446,20 (quatrocentos e quarenta e seis
reais e vinte centavos); b.2) de R$ 10.000,01 (dez mil reais e um
centavo) a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais): R$ 535,40 (quinhentos
e trinta e cinco reais e quarenta centavos); b.3) de R$ 50.000,01
(cinquenta mil reais e um centavo) a R$ 100.000,00 (cem mil reais):
R$ 642,50 (seiscentos e quarenta e dois reais e cinquenta centavos);
b.4) de R$ 100.000,01 (cem mil reais e um centavo) a R$ 300.000,00
(trezentos mil reais): R$ 770,00 (setecentos e setenta reais); b.5) de
R$ 300.000,01 (trezentos mil reais e um centavo) a R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais): R$ 1.173,10 (mil cento e setenta e três reais e
dez centavos); b.6) acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais):
R$ 1.746,80 (mil setecentos e quarenta e seis reais e oitenta cen-
tavos). VI - Para o Conselho Regional dos Representantes Comerciais
no Estado do Rio de Janeiro: a) Pessoa física: R$ 382,50 (trezentos e
oitenta e dois reais e cinquenta centavos); b) Pessoa jurídica, de
acordo com as seguintes classes de capital social: b.1) de R$ 1,00
(um real) a R$ 10.000,00 (dez mil reais): R$ 446,20 (quatrocentos e
quarenta e seis reais e vinte centavos); b.2) de R$ 10.000,01 (dez mil
reais e um centavo) a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais): R$ 535,40
(quinhentos e trinta e cinco reais e quarenta centavos); b.3) de R$
50.000,01 (cinquenta mil reais e um centavo) a R$ 100.000,00 (cem
mil reais): R$ 642,50 (seiscentos e quarenta e dois reais e cinquenta
centavos); b.4) de R$ 100.000,01 (cem mil reais e um centavo) a R$
300.000,00 (trezentos mil reais): R$ 770,00 (setecentos e setenta
reais); b.5) de R$ 300.000,01 (trezentos mil reais e um centavo) a R$
500.000,00 (quinhentos mil reais): R$ 1.173,10 (mil cento e setenta e
três reais e dez centavos); b.6) acima de R$ 500.000,00 (quinhentos
mil reais): R$ 1.746,80 (mil setecentos e quarenta e seis reais e
oitenta centavos). VII - Para os Conselhos Regionais dos Repre-
sentantes Comerciais nos Estados do Paraná, Rio Grande do Sul e de
Santa Catarina: a) Pessoa física: R$ 382,50 (trezentos e oitenta e dois
reais e cinquenta centavos); b) Pessoa jurídica, de acordo com as
seguintes classes de capital social: b.1) de R$ 1,00 (um real) a R$
10.000,00 (dez mil reais): R$ 389,80 (trezentos e oitenta e nove reais
e oitenta centavos); b.2) de R$ 10.000,01 (dez mil reais e um cen-
tavo) a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais): R$ 468,00 (quatrocentos
e sessenta e oito reais); b.3) de R$ 50.000,01 (cinquenta mil reais e
um centavo) a R$ 100.000,00 (cem mil reais): R$ 561,70 (quinhentos
e sessenta e um reais e setenta centavos); b.4) de R$ 100.000,01 (cem
mil reais e um centavo) a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais): R$
674,00 (seiscentos e setenta e quatro reais); b.5) de R$ 300.000,01
(trezentos mil reais e um centavo) a R$ 500.000,00 (quinhentos mil
reais): R$ 811,40 (oitocentos e onze reais e quarenta centavos); b.6)
acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais): R$ 973,70 (nove-
centos e setenta e três reais e setenta centavos). Art. 2º. O pagamento
da anuidade será efetuado pelo representante comercial, pessoa física
ou jurídica, até o dia 31 de março de 2015, com desconto de 10%
(dez por cento), ou em até 3 (três) parcelas, sem desconto, vencendo-
se a primeira em 30 de abril, a segunda em 31 de agosto e a terceira
em 31 de dezembro do mesmo ano. § 1º. Ao pagamento antecipado
da anuidade de 2015 será concedido desconto de 20% (vinte por
cento) até 31 de janeiro e de 15% (quinze por cento) até 28 de
fevereiro de 2015. § 2º. As anuidades que forem pagas após o ven-
cimento serão acrescidas de 2% (dois por cento) de multa, 1% (um
por cento) de juros de mora por mês de atraso e atualização monetária
pelo índice oficial de preços ao consumidor. § 3º. A filial ou re-
presentação de pessoa jurídica instalada em jurisdição de outro Con-

selho Regional que não o da sua sede, pagará anuidade em valor
equivalente a 50% (cinquenta por cento) do que for pago pela matriz.
§ 4º. O representante comercial, pessoa física, como responsável
técnico de pessoa jurídica devidamente registrada no Conselho Re-
gional dos Representantes Comerciais, pagará anuidade em valor cor-
respondente a 50% (cinquenta por cento) da anuidade devida pelos
demais profissionais autônomos registrados no mesmo Conselho Re-
gional. Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de
sua publicação.

MANOEL AFFONSO MENDES DE FARIAS MELLO
Diretor-Presidente

RODOLFO TAVARES
D i r e t o r - Te s o u r e i r o

SOLANGE BARBOSA AZZI
Procuradora-Geral

RESOLUÇÃO Nº 965, DE 11 DE SETEMBRO DE 2014

Corrige pelo IPCA os valores dos emo-
lumentos para o exercício de 2015 cobra-
dos pelos Conselhos Regionais dos Repre-
sentantes Comerciais das pessoas físicas e
jurídicas neles registradas e dá outras pro-
vidências.

O Conselho Federal dos Representantes Comerciais - Con-
fere, no uso das atribuições legais previstas no artigo 10, VIII, da Lei
nº 4.886, de 09 de dezembro de 1965, com as alterações introduzidas
pela Lei nº 12.246, de 27 de maio de 2010, Considerando que os
Conselhos Federal e Regionais dos Representantes Comerciais cons-
tituem o Sistema Confere/Cores aos quais incumbem a fiscalização do
exercício profissional da atividade de representação comercial, nos
termos do artigo 6º da Lei nº 4.886/65, cabendo ao Conselho Federal
adotar as providências legais e regimentais para garantir o cum-
primento de suas finalidades institucionais previstas em sua lei de
criação; Considerando que as pessoas físicas e jurídicas que exercem
a atividade de representação comercial estão obrigadas ao registro nos
Conselhos Regionais dos Representantes Comerciais nos termos do
artigo 2º da Lei nº 4.886/65; Considerando a necessidade de manter o
equilíbrio econômico-financeiro dos órgãos que compõem o Sistema
Confere/Cores, assim como a disponibilidade de recursos que lhes
permitam cumprir suas finalidades institucionais no campo do poder
de polícia da profissão, em benefício e proteção da sociedade; Con-
siderando ser atribuição do Conselho Federal dos Representantes Co-
merciais fixar, mediante Resolução, os valores dos emolumentos co-
brados pelos Conselhos Regionais dos Representantes Comerciais das
pessoas físicas e jurídicas neles registradas, para custeio de emissão
de documentos diversos e prestação de outros serviços; Considerando
que o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, acumulado
nos últimos 12 (doze) meses, situou-se em 6,51% (seis vírgula cin-
quenta e um por cento), conforme apurado pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE; Considerando o que ficou deliberado
sobre o assunto na Reunião realizada nesta data, resolve:

Art. 1º. Os valores dos emolumentos para o exercício de
2015 cobrados pelos Conselhos Regionais dos Representantes Co-
merciais relativos à emissão de documentos e prestação de serviços
diversos, com a correção pelo IPCA acumulado nos últimos doze
meses, serão os seguintes: I - Pessoa Física: a) Taxa de registro: R$
127,45 (cento e vinte e sete reais e quarenta e cinco centavos); b) 2ª
via de carteira: R$ 25,45 (vinte e cinco reais e quarenta e cinco
centavos); c) Certidão: R$ 25,45 (vinte e cinco reais e quarenta e
cinco centavos); d) Transformação de registro: R$ 63,73 (sessenta e
três reais e setenta e três centavos); e) Transferência de registro: R$
63,73 (sessenta e três reais e setenta e três centavos); f) Manutenção
anual por suspensão de registro: R$ 63,73 (sessenta e três reais e
setenta e três centavos); g) Multa pelo registro fora do prazo: o
equivalente aos duodécimos das respectivas anuidades corrigidas, re-
lativas ao período em atraso, contado após 60 (sessenta) dias da data
do início das atividades, limitada à importância correspondente ao
valor de uma anuidade à época do registro. II - Pessoa Jurídica: a)
Taxa de registro: R$ 153,04 (cento e cinquenta e três reais e quatro
centavos); b) 2ª via de certificado: R$ 31,86 (trinta e um reais e
oitenta e seis centavos); c) Certidão: R$ 31,86 (trinta e um reais e
oitenta e seis centavos); d) Transformação de registro: R$ 102,02
(cento e dois reais e dois centavos); e) Transferência de registro: R$
102,02 (cento e dois reais e dois centavos); f) Manutenção anual por
suspensão de registro: R$ 102,02 (cento e dois reais e dois centavos);
g) Alteração de Razão ou Denominação Social: R$ 102,02 (cento e
dois reais e dois centavos); h) Alteração de Responsável Técnico: R$
31,86 (trinta e um reais e oitenta e seis centavos); i) Multa pelo
registro fora do prazo: o equivalente aos duodécimos das respectivas
anuidades corrigidas, relativas ao período em atraso, contado após 60
(sessenta) dias da data do arquivamento dos atos constitutivos ou da
alteração contratual, conforme o caso, limitada à importância cor-
respondente ao valor de uma anuidade relativa ao capital mínimo, à
época do registro; j) Taxa anual de manutenção cadastral, incidente
nos exercícios financeiros seguintes ao do registro: R$ 160,00 (cento
e sessenta reais). III - Responsável Técnico: a) Taxa de registro: R$
63,73 (sessenta e três reais e setenta e três centavos); b) 2ª via de
carteira: R$ 12,72 (doze reais e setenta e dois centavos); c) Certidão:
R$ 12,72 (doze reais e setenta e dois centavos); d) Transformação de
registro: R$ 31,86 (trinta e um reais e oitenta e seis centavos); e)
Transferência de registro: R$ 31,86 (trinta e um reais e oitenta e seis
centavos); f) Manutenção anual por suspensão de registro: R$ 31,86
(trinta e um reais e oitenta e seis centavos); g) Alteração de Res-
ponsável Técnico: R$ 31,86 (trinta e um reais e oitenta e seis cen-
tavos); h) Multa pelo registro fora do prazo: o equivalente aos duo-
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décimos das respectivas anuidades corrigidas, relativas ao período em
atraso, contado após 60 (sessenta) dias da data do início das ati-
vidades, limitada à importância correspondente ao valor de uma anui-
dade à época do registro. Art. 2º. A suspensão do registro da pessoa
física deverá ser requerida anualmente, por escrito, e instruída com a
comprovação de que o requerente se encontra em benefício de au-
xílio-doença concedido pelo órgão previdenciário, comprovando sua
incapacidade física temporária para o exercício de atividade pro-
fissional. Art. 3º. A suspensão do registro da pessoa jurídica deverá
ser requerida anualmente, por escrito, e instruída com declaração de
inatividade junto à Receita Federal em relação ao exercício anterior,
acompanhada de documento que comprove a inexistência de mo-
vimentação financeira referente à representação comercial, conforme

Livro de Registro do ISSQN ou equivalente, com declaração formal
do contador da empresa, ou com o documento expedido pela Pre-
feitura Municipal comprovando a suspensão da licença de funcio-
namento. Art. 4º. Ficará, automaticamente, dispensada do pagamento
da taxa de manutenção cadastral correspondente ao respectivo exer-
cício financeiro, a que se refere o art. 1º, inciso II, "j", a pessoa
jurídica que efetuar o pagamento da anuidade prevista pelo art. 10,
VIII, e seus parágrafos, da Lei Federal nº 4.886/65 e pela Resolução
nº 964/2014 - Confere, dentro do prazo estabelecido, ou, após o
vencimento, com os devidos acréscimos legais. Parágrafo único: O
recolhimento da taxa de manutenção cadastral não isenta a pessoa
jurídica do pagamento obrigatório da anuidade devida aos Conselhos

Regionais, na forma prevista em lei. Art. 5º. Esta Resolução entrará
em vigor a partir da data de sua publicação.

MANOEL AFFONSO MENDES DE FARIAS MELLO
Diretor-Presidente

RODOLFO TAVARES
D i r e t o r - Te s o u r e i r o

SOLANGE BARBOSA AZZI
Procuradora-Geral
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